


i t i 5 S S i i i i i i i 3 i i i i i 5 i 5 | i | i i | j § M i | ! i i 5 S i j i § | j E | j i | | § S «
: *  Ef TT Z  Z  S 2 t l  & ii Z i ■ Xu m S  MMiSSlIMI• I«i • ■ S 5  S5 i«biimii2>«*5 m  M aiSti Sf I Zi ■ Xh a S V

-•«■rtiaS5SaiiFtiniiriiii555Siiiiiititii555SiuiMSiiiitr5SS5Iiiii5<
\ M i i i i i i i i v a i i i i i i a i i i i i i v B f • M f M i i i i i l i v a f i l i r *
l i i i a n i i t i i B i i i i i i i i i i K i B i a i B i i i i i i i i i n i a a i r i i i

••* <'i*iia5RSiiiBii2liiii8S5Si||iiii|jii|SB55ii|tr
'  ' ’ • '• '> 3 S 5 5 < « S t|& |i§ M § 5 S 5 Z M C j|S M S |!a S S S S M S '

'; i iS 5 5 S M B r io M iM e n n 5 5 u i i ia M t M S S S S 5 l i l

^ f i i M i i i i a i a i H i n i i i i i i i t i B B i i i i i i i i t j i i i o a i i M i------------------- t i f l a a a a n i. u t i i t i t t Q a a a i i i i i f n i i i i ------------------- -- . .
nB B «a B iirii& n ciiB K n a aj|t{ia |>* ||B ______

~ii»i>aSZS5M S(in>iaiiSSS5SiiEi|5M S»inaB5Sai|a

....... '' '« 3 5 S E i« « M 5 > ;S M Z 5 S S 5 M S |jS i|a ( |S S S S n M B
BtilMBiiiiinSS« siliM'fiiiitiiBS wSiiS

t E X ^ L I B R I S
M&5S5SnSiiZtliii59B 

— « i t t i n a i t i M a « '
i i e i a i i i i i i i in in i ia Q i i t i i i i i i in i i

h i a w B B n B i i a i i K i i a v B t K i i i i i i i i i f l i{ t i c « a B i t t i i iD t i t u i a « f t B t t i i |B n d i i s B

, .. . . . . .v d V B B M tM B lI ll in a fB B B ilP M O lie t lB B e B W B III
L i ia i ic i ia a« ia a i i i M 0 i f iM Bia iaa it iM 8 i i i i i i a « a a M i

l i i i S S i Z  iin jti|jSj|i5M SBi{Kii5|^^ 

5 5 5 6 itS iia ii«tfB 5 S £ S lly ti5 ii3 n
l i l S a a a i i i i i i l i i i i i t a a i B a in a i i i i i a a

M i i i a i i a B a B a i i i i i i M e i i i e a

- ' : ' - r i f R 5 £ E B u i i i i i i i t i B 5 S 5 a i j f i | j | j i r i i | S B f i i j i B
' 11 «•! Z S S 5 Z M c i> S iia M S S E 3 S M S > iC M a M S i|B 5 « « ii{

- --------------- '  ’ ....... .................................... ..........
H i !

n B « M 9 a i i i i i B i i i i i a 9 « B t M i N « i i i i i a a

| i : "  s a s s  j i i i t B j i i j i a S a S i n i i t a n B n a i

BABiiBiianaiiaiBlBaBiiiM BiiiM artaiM aiii
-  j a a n | i i i i i i t i B » | i « e i i i i i B M i n a 9 f l i a B t i t  

B ■ a B 1 l l l t • ^ l l l • a ■ ■ B l lB ^ i l l t l lB ■ ■ ■ B l l l------- a i ie i t a i t t r iB a n a B n B C iB i i i i iB O ir - ^ “ “

S S i i i p i i i i i i i t i M a v a i i e i i B i i v i i B a  
~ a a i i t i i a t ( i t i B « M a a i i | H 9 n i i | a ‘ '

ftatti
- ■‘ ^ i ^ ? 3 s s s i l z i ; z ; i s i i | | s z s : ; a | | z ; ; ' : | | ^

^ i i n S a S B i t a l i S i i ! i i 5 5 a S 8 j i S | i i | | i j i i § S i i n j

> iu 5 8 a S a M e i t 2 i i f i i i i £ 5 p ^ < ) e * 'n n c i i c S 5 5 (
.......

ItSi
i n B i a i i i i i n i n i n B a a i i i i i M i n i i i i  
h i a e a a a n B i i f i i t i i i i a i i a '

ipriteilnnciicS55i«ii
B i a n i M B M i t i a a a o B i i i

aiieiteiintiBB . .
, .....................■ i i i i i i i i e i t a a n i ____
. i i B t i i i ( B a B 9 B i m i i M i i t i t a i o i i l f i i i i i n B i a i B i i  

'  i * e B a a a i t | i { B : i i n B B 8 i8 | h | i i t u a M a a a B B i i j  
i iaBlMatlil iannitBMABBMiltfll lClIBBSlDBMi

M n B i i f i i t i i iB B i ia B M t i iB t i iM a a  
B a i i i i i B n a n i B « B 8t i t i | 8 Minaa

| j j 2 5 5 B | i ) i j i a i | i j j D S 5 5 i i i i | j g i | ^ ^

I t ia S a S a n iM a i lE i ia S S S a i iS t ia i is M S i
M i iB a B a n i t i a i i i t i iB a a B M B M a n in a i
m B ■ ■ ■ B l l l l [ B H B n l■ ■ ■ B l i l t l8 M l l l8 |

. '» M .S S S S M a jjn M rn C S S S S iiS M S iiX i iS s S » :  
.ifMSSSSaiiQti2iliitiSSZ5jjSjiii|iua55eaj|f
‘ < A > iM S Z S n M S M S itX M 8 a iM « « itS tia y a iiZ v M « « M a
i':ia55£aiiEi'^>i«>iS5aSEunlEiiaI«S555SHi 

' - - * v a B « B B i i i i i b i i t t i a B a iB B M i i i a M i ( iB B a a |n i
h i i i i i t t a s B i B i i K i f t i i i i B i a i B M i t i i i i i n i i a i Q i i i
: n o i t a M B # a B a i i c n i i i i i i a B a Q a i i i n a i i i i iB e 0 O B i i |  - '. ; a ' ia a a 8 B a i i iM a i ia i ia a a iB a ( ta u B i ia i tB « « p a | |_ t  
> ifs it ( i iS S S 5 5 ifS M A ii? ii8 n B iE S « ( it tS i> 7 t iS S M S ic jM  

F • i S i i H f i 3 a i i S i i i i j i j i a S a 5 i > | } i j B i i j | i i 5 a Z a i
.. i> ii^> i« M S 5 3 S < a H « » iia « iZ 5 5 A M « iS iiS tiS fi« w M M Z iM
-^■ieiiC25aaiii'ini'aMfiSSB8HfiHEi<(it5fi55fili}

l i i B i i S i i B s a B B i i i i t B n i n B B a i B i i i l i B n i i i i i a B B K t
'  . a u a n a B a B a i i t i i B M i n i a t t B a u r n a i f i n i B a i a t m  '  - « M B a A B a i ia t t B i ia i t a B & B a t ia l iB i i i i t a a a B B M i

‘'pi'*lla5S3iliiuatiiijBaS8iiifii2i<aitSSfi5B|jj 
. . . ; i . 3 Z E S 8 i i ; i ; 8 ; i ; i i s s s z i i i r i i i i i s i i s z E s i i i i

A*.

n i

■ 55ii<Mtin(liH55StiSiiai>atia555Z|ii
a B a i i iM B i i tM D B a B e i t iM B i t i t t a ip B D lMiK iiib B P iia iiiM a iitM B B P B e itiM a L ____

! ' i r i i iB B iB n i t iB i i i i iB B « B B i t e n in a i ) B >
• • • a M iB a B a i t s i iQ t i i i iB B a o a i ic i ia n iu B B B D B i iT
■■ !«tiaaaiBai'anauitiaM «aBn0itaiia{ia|BaaaT|t

I ’ F r iil Ia 3 S 8 a ii ii i i i lB i| iS S 5 a i| i| | ij| | i ie i5 S f i^

n iin S M a 9 S S ii< (t ia iiE n 5 5 S 5 S iiE > ii'’f ' t i S S S S i i )  
| i i i a i t a i t a B a B e t t iM a n 0 M « i i |B > a n i i> B n f i t 8 o « a e iM  
.!iin iltBB DBR Iil!;il!l(M 2BaB 9ltlniniltB t«Blill 
h . a i i i i iS B « a a i ; i i iB n lM a B a B in 0 n B i t iM f e B « B B M in | i i i
I 'r-iitiB 5 «B B !ii(iB iiB M e H a a iB iifltta iiiiia B a |a B M tlia tii

;is ;iii:zsssziis iis iiiiizssasi;ii;B iisiizz3xi;is;isA

R y B E |l S  B O R B A s s s s j  

s  d e M o r a e s I

| iiX S S S 5 M 5 1 1 5 M S 4 ie 5 B a 5 ii| i|6 M 5 M c 3

| í •S5 5 5 S■■••iSM’•jj5 5 E 5 ai|•••aj |•M•
l l ' i 8 5 5 5 i i lS i i a i i a l l a 3 S 5 i i t a M B i i ; i i n §  
i n B B a i a M D H a M i i i o a p B B m i i e n i t i a l  
IlIBBSBBMIUliienBBfBBlUllBItltlli 
I l IB B Bain i l l B l li n iaP BBII IH Bnf lU BB inBBBiBanaua tiB itBBB Ba iia tt8 M|iiaa

i t l S 5 5 3 a i j S j | i | j i i | H $ 9 § i ! § i i s i ! ! ! i * l

I

'n a 3 5 5 B M a i i a i t S { i a £ 5 3 i i > 0 H a i i i i i a i  
t i a D p i a i i i i i o i t e i i B O p B a n i M a n i n a i  
uiGaBlMBllBitlll8B«BBIflllBIIIMIB

n B a P a B i i i i ia i t a M B a P B B i i i i iB n t n B B
l ia (BM«aMttlBltBtlBBBBailt l l i l t t( lBi

iS tiS li aNat ii SM Bai lS i t i t i l i

ii i i S a  
i i a a a

* w :

B B i iK i i t iB t i a a s a a n i t iB in M r
_____ B B I I B I l i l l l l t i

i n | B « B a i { i u B i i i t i i
B i i ia v a a i ia M O i iB t r

BaiBllinBUIIIBg 
a e i a n i i i i i i i M ~  a M aa tm iB t f a i i

■tiEBSiaiiiiiiiiiM SBaBZiiiiialiiite^
B iisasciiiliisiiiiisssssiiciisiisiii

R S S S S S m . u S m

/■ r

V .-' 5
,i;

l i r i i ;

i . i r ' j
t • i f

: ;
'• - I -

■ y  ■
’ . 9 f '  
, • n  '

: K - ■ -  •
' . v ; j ” p '

IIIBBaBBiI91i9!linBBnBBMIUBnillll_
M ip B p f l8 M llll ltC lt lB B 8 8 llB lia i> lllt a 1MiBPM«aiiBiiBMBiiaaiaiaa{iBtiBi[t i tse |
I t iS S S S S iia n a iiiS M S S S S

? i i5 5 f iB a i ta i ia i i i i ia a a > a e i i fM a M e i i> < ^  
< i< a a p B B i i i i i B t i i i i » P B a M i : i a i i i t iB i
| i l l | B a B B I l i l lB H B i l f iB I I I B n i t ! B M | I I B i

t a i i l i t B a p f t 8 uli i Bu i ii iO PBan |rT¥ i rT T iB B nB9 i t i n w i n n « n B B i i B n « u i n B « « B B n t i t B i m t v n M « i i f i i K i a t i a B s a a M i i i a i i i n a a P B a M i : | 8 i : i i t a |  
*  iu B c S S a B iia t iS i ia i iB S B a B i( f i i iB i tB i t a S o a B i iB t r a i tB i iB « S B B U B ijB | iB { tB B a |B B | |a t ( iM a i iB iB v a e | j i i ie i iC i ia p a B B a | |a i ia M a | |a ^

Si<2ii8 MSM5 S 5 5 S«iS«<SiiaMS5 5 SSMSa<SMS4i8 Z 5 ZSit«tiS>«Bi««SSSSM8|»Si>tM&aSV*MSiinMaii
i iiBii5 iiaii8 5 5 B a i i i i i i i t i n B 5 5 B i l i i i i & n i n i B S B 6 i i c I i i u i i t H B B S | i { l i B | i i M H ? !

M a s s s z : iS M s ; ; : i ; a s a z S M : ; i2 R S u 3 Z s z

' n , ; r ; i fB 5 5 nilEM2 Hr!tSB5 BBiiSti5 it i i i 5 B B 5 Bl(Pii2 niiti2 a 5 BaiiaMBi«Btii5 » B 8 i i fM ai ip ii iB S 5 aitSH5 i i { i i a B £ n a  
t'(9MaM8 « p a f n i i i a i i i M B a a a a i ( i i i B M i i i B a B B a i t 8iiBM0h B B n a 8 i2i i i B t t ) i i B a p B | l t i i iB M i i t a i iP B e M i i i B i i i i i a a r ' - ^ ...... .........~-

- ----- -------------- ------ -------- ------------------------------^ - * B 8 B l l 9 l l i l l i n i i f l 8 i n l M B t l ( t ! 8 a i B B I .............. ^
B p B O n iH B tllt lB B

5 B  BMSite>'iaii2B55oll2iiEMEMaS5BaitSit2iiItii555iiiiMai'itit 
- B B t i i M a n c n P B p a e i i t n B t i i t t a a v a i n i i i i n i n a i p a B t i i i i O M i i '

' iS B Z 5 n i< « M Z ii« u a B S B 5 t ia i i3 > iB i lB 6 a ii  
~ i p a e H i n i i i f P i t c a p a B t ( i n i t ( | i i B a B

i i i t iS M f iB S B a iiB M S i’ o i ia B B B a i iE t t ' .  _ . 
a B iiin a n it is tfa a B M C H m iiiiB B p a B fitt ta iiiM B «

S B B B  9 iia ii5 iiS iiS 5 5 5 o !io M f iiie iia B 5 B S iIo H B iia ita B 5 S e M iiia ii« ii««B ia a ir li i i ... ----------
---------------------- ---------- ~ B iM D M B i t i i { B a a a B n iM 0 i r s n B o i * a B n l t iB i i i i iB B p a a i t t i ( B M | i i i i i i a i

iB iia ii 
■ Hill

Lt isi iBiiaa5 B 8 i ia uaHi ii f iS B B8 iiSi!Bn(iiaS5 B 5 MBM6 i ieMBBSBSi iiu a ii iuB2 5 BBiiBitSiiailaB5 5 iiiBtiBiiBi<iB

■ ------------------------ ------ ---------------- -------------• l l | l l B 0 ■ a l l l l u ■ l l l ^ ■ i i ■ l l B l l i M i H i l l ■ B 5 0 l l l i l l ■ M l l l ■ B ( l B l M l l l i l l l M B 0 9 a ■ l t l l l l l l l l l Q a ■ B i M t | l 8 l i l l l B f l ■ B l l l l ^ ■ n i n ■ D ■ ■ | H l l l B t l l l l B 8 ■ a • l i t l i a ^ l l l ■ |aitSMi5 SaBitSi>iSMtMB5 Zaa t i i i lB i i lM a i iM 5 BMiM ai it i tB«« aB(it i i at taMep5 5 aii«iiaii i i*BBaiB8 nDii8 imiaaf iBaM iMa| ieM BB »aft i if i | !B |i iMaai5 Bai ii i ia i i i<|Bl

i.i2ii£iiS5SfioMiiiiui{iiB56Si{etiiiiSiiaBSS5iiSI(5iiiiii i S i S  ilaiiii
" ' ' - . i i i i i z s s s s i i i i i z i i x i i z z s s s i i x i i i l i s i i B S S S s i l i i i s i i s i i s s z s i i i s i i s

2 a s z s : : s M Z i : t : : s s B S S M S . i S M a i : * s s s s ; ; s ; ; z i ; : H : = s s s : « S M S n : i : a s s 5 S i ::> :s : ; : . :s a s s M S iiS M ii: :ii«HS5iii2iiiMaiii55Biji8iliitijtBS5eE!iiiiS|jiji3B5Biiii{iojiii|iB8BBiii!iij|tj|3j 
siizzsB siiaiis iii;" ...............  ..............  ..............

iSBBiilifBiiiiiaBS58iiciii>t|i^

B t.'i ' art 
in '; ' i i ; v i 3 B  
V.3 a i . . l . l h



Îil
II
II

S S iitiIiS tf»M S S 5 5 «iiîiiiu tiiS a 5 S S «iÎiiS iiÎiiî5 5 S »M iM iiliu 5 S S 5 5 iilîü S M titc «5 B 5 iiiM S M ÎM «S 5 ^

i 5 vil>MÉII|ll _ . ........ ........
$ * îC Î ! j î ! '§ 5 5 5 5 ii!i!2 !i ! î! i5 5 5 5 i i î i i i i i ; i ! 5 5 —i i i i î î i s i i î i i f  Ï S S Ï Î î î i i i î i î i i S S S  
S1iSnSii{ii i5 5 5 S'<Si>$i<*i '*SBSSiitÎi il i2ii8 5 S 5 iMÎ!ii i iôii5 5 5 BS ti« iiS ii i l ia *fi
R i ti i i i i i tn 0 a f i « 0 : t i i ( | i ! e f ' i i P S 0H|ii9 n i i f i « a a i t i v i i i ( t t t f V c v » t M B H P M i H i a a . . _  ^ . . . . .  ____ ______________ ___ ________________

i i i t t i n i i i i s a a R i i i i i i i m i i a a s i i i i i i i n i i i B a a s i i i i i i i M t M t M v a s H i K i i i i i w a v a i n i i i i m f i o a a i ü t i i i f u t M i a B a i M f M i t t i u i a B a i i i i n i i i i N i s a a i i i t n :

| i | |SjiS| if l j | f iSSf i5 i i « î j ï j i j n i S f i 5 B | j | j j i j j i j j â S S 5 f i t iS î j i j i ^ j i S 5 Bâlii j j^

J in i i l S i i f  i iS5 B 5 SiiQit8 iÎBit«a5 S 8 iitM«MS>iS5 5 v « i i î ü â i i { ü S 5 S 5 SnctiDMcli8 a 5 5 SMtit8 i<«ti iS5i S
K i M i i i f i i ( n i a a a R M i M * M i i ! g a a a t i i i i i * n i n B a a i ) i n i i i { i n i M 9 a « a o M i M « i i i t ! t B B a i i i i i i S M | M f a » a 0 i i i i i i n v i v a B a 0 !iiMBMiiili-------------- ------------------------------------- ----------------

{i i i i i i i i i M i i a i i i ........ .............. " ■ ........  " "■ ...................
M i n i i i i i i | i B a » i

a i i i l u a  i t i t i a S a t t i i M i u f i i i B u  _

i i t n i i i p i t a H a i n i i i t n i i i i B a a i i f l

“ 5 îit ii5 i i î i i î 5 S 5 5 ü 5ît5 ü 5i»5 o««B5 î«»«ÏMtîi î5 5   ̂ - . ..  ̂ _ ____________ _______ ___ ___________ _

MiniiiiiiipBaviiiniiiiiivaaaïUiiifuiiiiaaai llll•llltl■a■atllll(BnlH■i■a■Hil:Bll;:lleea■lllul̂lll•alaaiIrtnlltlllaB■a•ul>i«nl̂ta■a■lll:l■̂l̂■B■a■Ml1t•l]|flla■aBl
j8jtiiiilitîiifi5fiiiiiHSMiiifiS55iWâH2j(îiii5eiS5iiaiÎ5îiili85S55tii|i0ii0iiSSSfiiijtjjiMâMi5S5iiiit

S'iiiiiiiÜ S M fi5 55 iiiiiiiiiâ ii5 pr5 5e n< ii«nâ î}aâ 55 S nB n «i!«iiipS â iM iiiâ n«H i9 w S «M Q ii»M «nS 5 5M 5iitnp
n i t i f i i i i l i a a — ------------------------------------  — ------------------ ----------------- - ----- ----------------- * ------------------------------------------------ --------------------------- ----- — -- ------------------ --------

SÎS:iiü
---------------- ----------- ^  -iiiiini!'iii8iaariintiii!ttaaBiiiiiiiii9M8ieBi!reiiiiiiiiiia«ininkitiii9tavii(iMiiiineBa>i

-------- ---------------— ----- ------- ------------------- ----- ----------------- -------------------------^- - M l a B a i  “  ------------------

..... . . ........... .......- .. .Ja««»«i»nB>ièi'«iiipnaèM aM «iii«ii«aw «aM Q ii»M «itaaaiM «iitfipiiiiii5v«aiiîiiBtiflii5a5iiiSM SiiâM aS___
a « a f n i i i B m n i a a a * > > * H a i i i i i f i a « a B i i e i i i n i M > a B a « n f i i p i t i H B a a a e n e M a i i i M a a « 9 0 n i u a i i i i ' t a a B B n i n « M l i t i B « a t i > i i i i i t i n B a a B------- -̂iaiiiiiiiiiîMraBaiifiiiiniMiaBaininln------------------------ -------- ■

siM8H5iiiiii8&S8Iiîiî5iiîitîSSfiSilSiiBiiiiifi55SSiiSnp1>SttSSS5sliiMintnSSfi5iritiiiitîii8555ÏilSiiiuSM55S
a8iiSiiôilti>5â5a5«iâii5M t!liSai5«it»M SiiBri5n£5âM Sii5iibit5«SSôiSiM PiicM DSipaQi}itiBi:B)i«a««i iiiiiir'9iip0aapMâMinî>ia

« M iM D ti^ n i a p a a M i i i a i i i i t a B B B i n i i t R m i t a a s a D i ) iH a n i i i a a B B a M t i i f i i i i iP i G P B 0 ii9M | i t i M o a « a B n i i i B M i i i p a B a B i t i H Î i i i n a a B B B n 8H i H i M a a B a i t i i H i i i i r f « a a
! M > B f B i | j j M e i ! i i t j B a 2 i j t | | i j n ] i ! 8 | i K | | i i | | i i | V M i | a a B t | i ( i i i i | n i i a i a | i i i } i i | i ^  --------------------------

________ _j
S m S S I îSmS î

*S!!!ii5 ' ' !**SS5 5 ! ' ’! ' ' * ! ' ! ' ' ! 5 5 ^ * ' ’° ' i****"$af i5 8 tiBiipiîi ii i5 5 5 i U  

âfitâ_liiiintitiaipiiiiiiiiiiniiBfiaïuii
■ a i i i f i i i u t n B a o a t i i i n B i i i i i i a B B i n i n i i
* h ia i iana t i i i i pa*BPi ii i ip ne«(àaM aptt B i ia i

|B6jii!jijjiji|5*5âijB|iPÎijitp3S
■5i>iii2iiiiiô85i8Bi!2itSi)(Mâ555pnSnSi 
i i m n B n f n p f  ■aBMfMOiii<i«ii iBBiti i i | i< „iiiiiiiiiiinfiaaiiiiiiiitiiiiaaBiiiiiiii

i 8 i N | i i | u i n o a B a i M i ] t B i i f i i f 8 (iBBiii i jeiB j |P i i i t i in 8ii aB |P BPi it i t p ii t i i aaM |p p) i8i |pi

. ̂  _aKiiiiiiiiitHiBaaitiiiiiiiinlaaaaiiiniitiiiiiBiitiiaiMiniÉBaBiiiiiiiiliiiiBaiiiiniitiniBaii
-----• • • • • " • ■ p i i i n i i i t i i i ----------------------------------- ------- '-----------------------------

S l i i i i p i iB i i iS B Bpi ifnG i iÎü iS i S n i i i i l

BSpi ip tiS i iS i iâ SS Sa ii i i ip M iM iS SS SnZî ii i
a a Î M i i i i n i M g B a B i t m i p i i i i i p B a i t i i i M i i
■ ■ i i i i i i i i i i i i i B a a a i i i n i i i i n M a B i i i t i i i i

Hn i i i g i i i i i I B B a i M i i t p n i n i a a a B M l i i p  i t i n i i i t i i a a a a p i i a i i p i i i i i a a a a p i i s i i i
SS^'in mS S S S S m : : s s s s s ; ; : » s

E p i n 2| i i j | l i i i 5 Z 5 5 p in S i j i j iB S S â f i î iS j i a

i S i i i ê > i i i i i i i â 5 5 Sâ iiSiiâl iat iâ5 5 5 piîSMâ
i B P t i i M i i i i i t P B a a t i i i i i t M t n i a a a i M l i t f t

Ëi i i i i i i i i i n i i a B i i i i M i i i i M a i a a i M i i i i
■ M i i i i i i i n B i H B i n i n i n i i i S a B B i n i i i l

^ i i i i | | p i | a | iB a M a a t t a ( > i i t t i i P B a a o i i | i i §

JâiSpi î«üpi>â fii5 SSpMiiiSi if i i i i 8 5 5 5 iiiMi 
l a a « M i i i « i f i n p B B a D n i i i t i i f i t a B B B « i i iM iliaiuiiisiititiiaaiiiiiiiniiiaiBiiiiini 
■ ■ B g n i i i p n i n i a B B i i i i i i i i i a i i i B B a B i i i i i i■ a a B i i a u p i i |> | a a B B B i j i i i a i i a t i P B « a a i t a i | i  
Bs£s|SS<iS<«Si|S5 S S 5 iîaiiSî!âiiSSSSSi!Siâi |

B S w B n C i in ii B i iâ v S S p iî î l ia ü i i î S eS aaM âî t i

Hi i i iMiMii i«aaiB it>BM tii iMiaaap<t i>M liiiitiiiiiiiBBiaiifiiiiMuiaBBonini
- a B Î l l I l i l l i i n p B B B I I l I K P l l I l l I B B Î p i i l N  

p a p t i i M p n a n p a i a a a t i a i iR i u i ip a a a a M t i i i

a555iiîniiiinpSS5iii{Miîiiîi585SZiiiiî _ _

le ne fay rien
sans

Gayeté
(Montaigne, Des livres)

Ex Libris
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REPERTÓRIO
DA.

LEGISLAÇÃO MILITAR,
ACTUALMENTE EM VIGOR

NO EXERCITO E ARMADA

c/ q c /o  ,

COMPILADO E OFFERECIDO

â .  lí'. (D sM m D ín  ipiâiDis.© iíií^
POR

'^aí'nòa'ricéo r^ad'e cái ^lí/n/ia^ <y/éalàoà̂
O f l i c i i i l  d a  O r d e m  I m p e r i a l  d o  C r u z e i r o ,  C o m m e n d a d o r  d a  d e  S .  

* B e n t o  d e  A v i z ,  B r i g a d e i r o  d o s  E x é r c i t o s  N a c i o n a e s  e  I m p e r i a e s ,  

V o g a l  d o  C o n s e l h o  S u p r e m o  M i l i t a r ,  e  S o c i o  d a  S o c i e d a d e  A u 

x i l i a d o r a  d a  I n d u s t r i a  N a c i o n a l  d o  R i o  d e  J a n e i i ’ O .

TOMO SEGUNDO.

RIO DE J A N E I R O .
NA TY PO G R A PH IA  NACIONAL.

1837.

ä





REPERTORIO

T > \

2.EGISI.AÇAO MILITAR.

IIAB.

HABILITAÇÃO. Vide Remuneração de Serviços—Soc-o o .í

corros a Viuvas — Cadete.
HABITAÇÃO. Deve constar a dos Militares nos Quar

téis Generaes. Ord. de 4 de Outubro de 1808. 
HABITO. Vide Ordem Militar.
HALABARDA. Vide Alabarda.
HARMONIA. Deve conservar-se entre as Authorida- 

des constituidas, para bom desempenho do Ser
viço publico. Vide Magistrado — Ministro — Recon
ciliação— Harmonia. Port, de 31 de lulho de 1823. 

HARPÉO. Vide Sobrecelente.
HASTA Publica ou Leilão. Vide Compra — Venda 

Hospital N. 20 Art. 4.° N. 22 Art. 5."
HECTICA. Vide Hospital N. 3 Art. 3.*̂  
HENRIQUES. Nome que se dá ás Tropas Pretas do 

Brasil em memória de Henrique Dias. Formão 
Corpos distinctos. Vide 26 de Janeiro de 1765. 
Miliciano. Obra de Fortiücação N. 11— 13 de 
Maio de 1810.

HERANÇA dos Bens dos Soldados. Vide Inventario.



HEREGE

r
HER

HETERODOXO \
HISTORIA Militar. Vide Bibliotheca.
HIATE. Navio pequeno que tem este nome: arma 

como Escuna.
HOMEM á Porta. Vide o Regimento do 1 .“ de Ju

nho de 1678 § 19.
HOMENAGEM. Prisão livre que se concede aos Reos 

Militares, em casos em que não merecem pena de 
morte. Vide Prisão. Vide 20 de Junho de 1835.

— II. Submissão, que o Inferior rende ao Superior, 
e da qual presta juramento. Os Governadores, Al
caides Mores , e os OíFiciaes das Ordenanças pres- 
tavão antigamente Juramento de Preito, e Home
nagem , ou Menagem nas mãos dos Monarchas , ou 
nas das Authoridades delegadas; e estas Homena
gens tinhão tanta força, que nenhum individuo 
que a houvesse prestado podia ser suspenso do 
seu Emprego em quanto se lhe não levatasse a 
mesma Homenagem , isto he , em quanto com to-  ̂
das as formalidades legaes não fosse desobrigado 
dos deveres que lhe tinhão sido impostos. O que 
se segue he a copia do Juramento de Homenagem 
que se prestou no Brasil. Vide o Regim. de 10 de 
Dezembro de 1570 §§ 5.“ e 7.®
— Muito Alto, e Muito Poderoso Senhor Dom João 
Meu Verdadeiro, e natural R ei, e Senhor. Eu F. 
faço Preito, e Homenagem nas Reaes Mãos de V. 
Magestade pelo Governo da Capitania de T a l, de 
(jue ora V. Magestade me fez Mercê: e que o te
rei , manterei, e defenderei a todo o meu poder, 
c nelle recolherei e receberei a V. Magestade no 
alto , e no baixo , de d ia , e de noite , e a quaes- 
quer horas que seja, irado, e pagado com mui
tos , e com poucos, hindo em seu livre e Real 
Poder: e que farei guerra, e manterei tregoas, 
e paz, segundo por V. Magestade me for manda
do : e que não entregarei o dito Governo a Pes
soa alguma de qualquer qualidade, estado , preemi
nência , e condição que seja, se não a V. Ma-
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gestade  ̂ ou a seu certo recado, l o g o sem de
longa , arte nem cautela : e a todo o tempo em 
que qualquer pessoa me der Carta ̂  assignada por 
V. Magestade, e sellada com o Sello , e Sinete de 
Suas Armas, por que me quite este dito Preito, 
e Homenagem , na forma, e maneira, e com as 
clausulas, e condições, e obrigações nelle conten
das : eu por isso não ficarei desobrigado deste Prei
to , e Homenagem, e das obrigagões que nelle se 
contém , mas antes me obrigo , que a Pessoa , que 
no dito Governo assim deixar, tenha, e mante
nha , cumpra  ̂ e guarde todas as ditas cousas, 
e cada huma délias inteiramente : e eu F. faco 
Preito, e Homenagem nas Reaes Mãos de V. Ma
gestade hum a, duas, e très vezes, segundo o uso , 
e costume deste Reino Unido de Portugal, e do 
Brasil, e Algarves : e prometto, e me obrigo a 
cumprir, e guardar todas as ditas cousas inteira
mente , e cada huma délias, sem arte  ̂ nem cau
tela , engano , nem mingoamento algum : E juro 
aos Santos Evangelhos, em que ponno as minhas 
mãos, que quanto em mim for, terei sempre a 
Gente do dito Governo, de que V. Magestade me 
encarrega, prestes para o Seu Serviço, e defensão 
delle, e obediente aos mandados de V. Magestade, 
como bom, e fiel Vassallo, sem usar de alguma 
outra Jurisdicçào , mais do que , a que por V. Ma
gestade , e Seus Regimentos me he dada. E de como 
deo este Preito, e Homenagem , assignou aqui com- 
migo, sendo Testemunhas F. F. Palacio, &c. Es
te encerramento he feito, e assignado pelo Minis
tro de Estado dos Negocios do Brasil.

HOMICIDA. Vide Ferir — Matar.
HOMISIAR. Fugir á Justiça, Esconder-se em algum 

lugar. Vide Desertor.
HONRAS , Privilégios , Liberdades , Exempções , e 

Franquezas : Gozão os Militares as que se achão 
estabelecidas nas Leis, conforme as suas diversas 
Patentes ou Graduações : Isto mesmo acontence ás
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outras Classes de Cidadãos. Lei de 6 de Junho de 
1755 — Alvará de 17 de Agosto de 1758.

— II. Ponto de Honra. 0 maior lie cumprir exa- 
ctamente as suas obrigações. Dec. de 2 de Abril 
de 1762; e aquelle OíFicial que envilecer o seu 
Posto por hum procedimento indigno do seu ca
racter , e se empregar em serviço que não seja o 
Nacional, será declarado incapaz de servir nos 
Exércitos, e Armadas, e conseguintemente será ex
pulso. Regul. de 1763 e 1764 Cap. 13 § 7.° Art. 
de Guerra da Armada 2, 21 , 22 e 27. Vide In
dustria

— III. Os Superiores não devem offender os seus su
bordinados em Pontos de Honra; e be este o úni
co caso em-que os súbditos podem pedir satisfação 
aos Superiores. Regul. de 1763 Cap. 23 § 8.® Re
gul. de 1764 Cap. 17 § 8.“ Art. dc Guerra 19 da 
Armada.

— IV. As dos Militares constão de Continências, Guar
das de Pessoa, Funeraes, e Tratamentos devidos  ̂
ás suas Patentes , e Representações. Das Continên
cias, e Guardas de Pessoa ja fica dito alguma cou- 
sa nos lugares competentes; agora se tratará das 
Honras fúnebres que se fazem aos Militares.

HONRA Fúnebre. Em Portugal não houve Legisla
ção positiva a respeito das Honras fúnebres até ao 
anno de 1737, em que o Conde da Atalaia Gover
nador das Armas publicou a sua Ordem datada 
de 30 de Marco. Ignoro se teve confirmação So- 
beraiia^, ou se foi expedida em consequência de 
determinação do Governo. Até então seguia-se o 
costume Francez, ou fazião-se as honras a arbitrio 
dos Generaes; como se collige das diversas Memó
rias que conservamos dos Escripiores Militares an
tes do anno de 1737. O Conde da Atalaia nada 
fallou a respeito das Honras fúnebres que se de
vem praticar com os Monarchas , e Familia Real; 
e porque me parece conveniente, mostrarei o que 
aconteceo no Funeral da Senhora Rainha D. Ma
ria I. , nesta Cidade do Rio de Janeiro, persuadi-
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do de que essas Honras são as 'que se praticárào 
com os Monarchas Seus Antepassados.

—  11. LoPjO .que Sua Magestade falleceo as 1 I lio- 
ras da  ̂manhã do dia 20 de Março de 1810, to- 
cárão os sinos de todas as Igrejas : pouco depois 
do Meio dia a Fortaleza da lilia das Cobias arvo
rou a ^Bandeira a meio mastro , o. ([ue igualmeuie 
praticarão todas as outras Fortalezas, e Navios de 
Guerra Nacionaes c Estrangeiros. Na sobredita For
taleza da Ilha dco-se hiima salva de 21 tiros de 
Peça, e depois, disso tanto ella como as outras 
dispararão tiros- periódicos de 10 minutos até a 
huma hora da noite em que cessou o logo e se 
arreárãô as Bandeiras- As 6 horas da manliã do 
dia 21 içarão-se as Bandeiras e rom[)érão os tiros 
periódicos > de 10 minutos; e assim se continuou 
como no dia 20 até ao dia 23 ; em que o Keal Ca
daver foi conduzido á-Igreja do Convento .de Frei
ras de Nossa Senhora da Ajuda corn o. acompa
nhamento Militar (|ue logo se mostrará.

Como os Navios - de Guerra listrangcii’os (|ue se 
achavào neste Porto dispararão no dia 20 os tiros 
periódicos até aorpon dolSol; íbrão imitados nisto 
])elos da :Esquadra , Nacional,,) Este pfeejedimento 
foi desapprovado peln iGovernO, e por isso á meia 
noite foi Ordem i ao Corn mandante da F]sí|uadra 
Nacional para regular oj^sçu fogo,.!,e Bandeira 
pelas Fortalezas/do Porto, o que com eííeito pra
ticarão dãhi em diaiite. Os Navios, de Guerra ,Es
trangeiros continuarão os^tiros de funeral como no 
dia 20. » ' !

No í dia 23 á 'tar.de formarão-se as Tropas no 
Passeio Publico, e debaixo das Ordens!do Tenente 
General Encarregado do Governo das Armas, for
marão alas nas Ruas desde o Palacio da Cidade até 
ao Convento , a cuja Porta se<achava huma Briga
da de Infanteria , e hum Parejue de Artilheria.' O

*' Real Cadaver rSahio do Paço com o cortejo do es- 
utilo,: e chegando as 10 74 horas da noite á Igreja 

hindo • na sua* retaguarda a Tropa que mettia ern
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columna, salvarão todos os Navios com_21 tiros 
de Peça, e derão très descargas de fuzilaria os Des
tacamentos dos mesmos Navios. A Bateria de Arti- 
Iheria, e a Brigada de Infanteria postada á Porta 
da Igreja derão outras iguaes salvas , e descargas ; o 
que foi imitado em todas as Fortalezas, e nos Na
vios Estrangeiros que se achaváo no Porto.

As Tropas nas Guardas, e Quartéis puzerào Ar
mas em funeral logo que a Fortaleza da Ilha das 
Cobras deo a salva no dia 20 , e assim se conser- 
váráo, e marcharão até que o Cadaver foi mettido 
na Sepultura. Dahi em diante so os OíFiciaes e 
Bandeiras conservárão o lucto rigoroso que foi de
terminado pela Secretaria de Estado.

Nos Enterros das outras Pessoas Reaes adul
tas , que fallecêrão no Rio de Janeiro praticarão- 
se as mesmas ceremonias ; e quando falleceo o Prin
cipe D. João, como innocente, não sepuzerão Ar
mas em funeral.

— III. No dia Sexta feira de Paixão poem-se as Ar-, 
m as, e Bandeiras em funeral desde que se en
cerra o Sacramento, e assim se conserva até que 
apparece a Alleluia. Ignoro o tempo em que se 
introduzio este costume , que he antigo, como tes- 
tiíicão os nossos Escriptores Militares. Nesse dia as 
Caixas de Guerra , e outros instrumentos bellicos 
tocão á surdina ; mas em tempo de G uerra, nas 
Praças, e em Campanha, as Armas não se poem 
em funeral no dia Sexta feira da Paixão.

— IV. As Honras aos OíTiciaes do Exercito , determi
nadas pelo Conde da Atalaia, são as seguintes ; as 
quaes forão impressas pelo Major Engenheiro do 
serviço Portuguez, João Chrisostomo do Couto e 
Mello, Autor do Repertório das Ordens do Dia 
do Exercito de Portugal ; e accrescentarei as al
terações que se lhe tem feito no Brasil por determi
nação do Governo.

— V. Governador das Armas ou General em Chefe 
do Exercito. Logo que expirar se atirará hum 
tiro de Artilheria, ao qual se devem hir seguindo
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outros de meio quarto em meio quarto de hora, 
durante as 24 horas , ou até ao tempo em que for 
enterrado, se esta diligencia se fizer antes das 24 
horas. Todo o Exercito com a Artilheria deve 
acompanhar o Corpo até a sepultura, diante da 
qual se devem dar cinco descargas geraes de toda 
a Mosquetaria, e Artilheria. Se o dito Genera! 
houver de ser conduzido fóra do Districto do em 
(|ue se acha o Exercito, neste caso o mesmo Exer-. 
cito se formará em duas alas por Esquadrões , e 
Batalhões sobre o caminho que houver de seguir 
o mesmo General á sepultura, e ao qual acom
panhará sempre a sua Companhia de Guardas. 
Morrendo em Praça de Guerra se atirará também 
hum tiro de Peça de meio em meio quarto de 
h o ra , e se darão as mesmas descargas que ficão 
ditas de toda a Artilheria que a Praça tiver. De
vem preceder ao Enterro algumas Peças de Arti
lheria para fazer a descarga diante da Porta da 
Igreja, e esta descarga deve ser seguida de toda 
a da Infanteria, e das Clavinas e Pistolas da Ca- 
vallaria. Todas as Tropas devem preceder o En
terro , levando fumos as Bandeiras, e os Estandar
tes ; e as Caixas dos Tambores, e Timbales co
bertas de baetas negras, e destemperadas; e as 
Trombetas com surdinas, levando os Soldados as 
Armas com as bocas para. baixo. Ordem do Con
de da Atalaia.

A". B. No Rio de Janeiro os Generaes Gover
nadores das Armas da Corte, os Conselheiros de 
Estado , e Guerra, tem sido enterrados com as Hon
ras fúnebres que se seguem. Pega em Armas toda 
a Tropa; metade vai postar-se junto ao Quartel 
do fallecido, e a outra metade junto ao Templo 
ou Cemiterio em que ha de ser enterrado. Logo 
que o Cadaver sähe da casa despara-se huma salva 
de Artilheria de 19 tiros, e tres de Fuzilaria; e 
a Tropa segue o Cadaver. Quando se aproxima á 
Igreja fazem-lhe as Tropas aqui postadas as con
tinências fúnebres; e lançado o Corpo á sepultura
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dispara-se outra salva de 19 tiros, e tres descar
gas de fuzilaria. A respeito de fumos e toques he 
o mesmo qué consta da Ordem do Conde da Atalaia.

—̂ VI. Os Marechaes do Exercito tern as mesmas 
Hon ras dos Conselheiros de G u erracom  a diife- 
renca de se nao abataremí as Bandeiras; e os tiros 
de Peça são 17. Não tem tiros periódicos nas For
talezas', quando não Conàrnandào em Chefe.

— VII. OsTenentes Generaes Yantiíros Mestres de Cam- 
po Generaes. ) Ao seú Funeral vão todos os Pique
tes de Infanteria sem outra alguma ceremonia. 
Morrendo ern huma Praça de Guerra , toda a Guar- 
uiçào deve pegar em Armas sem lumo nas Ban
deiras nem nos Estandartes, mas os Tambores, 
Timbales, e Trombetas , como se disse a respeito 
do General em Chefe : e 5 tiros de Artilhei ia que 
são devidos ao seu caracter ao en trar, e sahir das 
Praças : Este numero de tiros se deve repetir cin
co vezes, e a mosquetaria responder com outras 
tantas descargas. Ordem do Conde da Atalaia.
' xV. B: No Brasil os Tenentes Generaes tem o

Funeral como os Conselheiros de Guerra , com a 
differença de pegarem em armas so duas Divisões: 
os tiros' de Peça sãô  15, e não ha fumos ou* lutos 
nas Bandeiras , nem estas se abatem.

— VTII. Marecbaes deEampo ( àbtigos Sargentos mo
res de Batalha) faz-se' o mesmo que aos Tenentes 
Generaes, com a diíferença de que o numero dos 
Piquetes de Infariieriâ be menor. Nas Praças de 
Guerra se formará hum Destacamento de todas as 
Tropas da Guarnição , sem Bandeiras nem Estandar
tes— Este Destacamento será mandado por outro 
Marechal de Campo se o houver, ou por hum 
Brigadeiro , e se lhe darão 4 descargas de Infan- 
teria. Ordem do Conde da Atalaia.

N, B, No Brasil as Honras fúnebres dos Mare
chaes de Campo são como as dos Tenentes Generaes , 
com a diíferença de pegar em armas so huma Di- 

e os tiros de peça são 13.visao
— IX. Brigadeiros. No Exercito são acompanhados



pelos Piquetes das suas Brigadas , e em Praças de 
Guerra se formará hum Destacamento de cada Re
gimento deCavallaria ou Infanteria , segundo a Ar
ma de que for o Brigadeiro ; sendo porém de Ca- 
vallaria , e a não a haver na Praça , se supprirá com 
Infanteria; e este Destacamento será Comrnandado 
por Brigadeiro , e não o havendo , por Coronel ; e 
a Infanteria dará somente 3 descargas. Ordem do 
Conde da Atalaia.

/V. B. No Brasil as Honras fúnebres destes Oííi- 
ciaes são as mesmas dos Marechaes de Campo , 
com a differença de pegar em Armas huma Bri
gada que se posta junto ao lugar em que ha de 
ser sepultado; e os tiros de peça são 1 1 .

- X. Coronéis. Em qual([uer [)arte ([ue morrerem, 
e estiver o seu Regimento, deve marchar diante 
d’elle ([uaiivdo for a enterrar, levando as Bandeiras 
hum fumo , e se dai'âo 3 descargas como fica dito. 
Ordem do Conde da Atalaia.

N. B. No Brasil aos Coronéis Commandantes de 
Corpos posta-se hum Batalhão ou Regimento jun
to ao lugar em que ha de ser sepultado , c dão- 
se 3 descargas.

- XI. Tenentes Coronéis. Assim no Exercito como 
em Praças serão acompanhados por metade do Pve- 
gimento; e dará 2 descargas. Ordem do Conde 
da Atalaia.

iV. B. No Brasil os Tenentes Coronéis Comman
dantes de Corpos tem as mesmas Honras ([ue os 
Coronéis, e se não Commandão , o Batalhão não 
leva Bandeira; e na Cavallaria Regirnentada vão 
os Estandartes. A Tropa posta-se á porta da Igreja 
ou Cemiterio, e dá as 3 descargas de fuzil.

- XH. Majores. ]Manda-se hum Destacamento de 
100 homens, e dará huma descarga. Ordem do 
Conde da Atalaia.

N. B. No Brasil vai metade do Batalhão, ou 
Regimento de Cavallaria e dá as 3 descargas , como  ̂
fica dito a respeito dos Tenentes Coronéis.
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' capitães. Acompanhâo-os 50 homens, e
darão huma descarga. Ordem do Conde da Atalaia.

B. No Brasil vai huma Companhia que dá 
as descargas como aos Maj ores.
X n . Tenentes, e Al feres. \âo  aos Enterros d’el

les 30 homens, e darão huma descarga. Ordem 
do Conde da Atalaia.

ÍN. B. No Brasil vai metade da Companhia que 
da as descargas como ao Capitão.
X \ . OíFiciaes inferiores.  ̂ão 15 homens, e dão 

huma descarga. Ordem do Conde da Atalaia.
. B, No Brasil vão 30 , 20, ou 15 homens: 

e dão as 3 descargas.
X \I Caho de Esquadra. Vai a sua Esquadra, e 

dara hurna descarga. Ordem do Conde da Atalaia.
N. B. No Brasil vai a Esquadra e dá très des

cargas.
XVII. Soldados. Vão 8 homens, e darão huma 

descarga. Ordem do Conde da Atalaia.
B. No Brasil vão 9 Soldados, e 1 Cabo 

e dão as 3 descargas. ’
~  XVIII. Os Officiaes de Cavallaria sem Trona , são 

acompanhados por Infanteria.
OsMiliciannos. Vide adiante Honras Militares N. 2. 
Os Officiaes das Repartições Civis — dito N. 3. 
Em todos os casos o Commandante da Tropa 

sera da graduação do m orto, e de hum grao me- 
<̂i’elles. Ordem do Conde da Atalaia. 

iV'. . Como na Ordem do Conde da Atalaia, 
acima transcripta faltão as declarações das Honras 
fúnebres que competem a vários Officiaes em ra- 
zao dos seus Empregos , indicarei aquillo que no 
-Brasil se pratica a respeito d’elles.

— XIX. Cardeaes. Aponto as Honras Militares que 
se fizerão ao Cardeal Galepi, Núncio Apostolico, para 
instrucção daquelles que gostão de ser informados, 
lostou-se huma Guarda de Honra de Capitão á 
porta da casa da sua residência ; acompanhou-o 
toda a Tropa; derão-se salvas de 21 tiros de Ar-
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tilheria do Exercito; e a Fortaleza da Ilha das 
Cobras salvou com 21 tiros de Peça.

—- XX. Nuncio. Fazem-se-lhes as mesmas Honras que 
aos Cardeaes.

— XXI. Arcebispos, e Bispos, nas suas Dioceses 
tem as mesmas Honras fúnebres que se fazem ás 
Pessoas da Familia Reinante , por serem taes as que 
Ibe competem durante a sua vida. Os Bispos de 
Diocese estranba não tem Honras Militares deter
minadas por Lei.

— XXII. Grão Cruz da Ordem Imperial do Cruzei
ro. 0 mesmo que aos Tenentes Generaes. Dec. do 
l.'* de Dezembro de 1822. Ord. do Dia 29 de 
Abril de 1823.

— XXIIl. Dignitários da Ordem dita : o mesmo que 
aos Brigadeiros. Idem , idem.

— XXIV. OíFiciaes da Ordem dita : o mesmo que aos 
Coronéis. Idem, idem.

— XXV. Cavalleiros da Ordem dita: o mesmo que 
aos Capitães. Idem , idem.

— XX^ I. Oííiciaes da Ordem da Rosa: o mesmo 
que os Coronéis. Dec. de 17 de Outubro de 1829.

— XXVII. Cavalleiros da Ordem dita ; o mesmo que 
os Capitães. Idem.

HONRAS Fúnebres Navaes. Praticão-se as que se se
guem.

— II. Imperador, e Familia Imperial, as mesmas que 
ücão declaradas a respeito do Exercito.

— III. Ministro de Estado, Inspector Geral da Mari
nha , e os Conselheiros de Guerra da Repartição 
da Armada. Os Navios Armados arreião Ban
deiras a meio pao : tiros periódicos de quarto de 
hora no Navio Com mandante até que o Corpo se 
dê á sepultura : nesta oceasião todas as Tropas em
barcadas nos Navios darão tres descargas de mos- 
quetaria^, e no fim dellas o Navio Commandante 
salvará com 19 tiros de Artilberia. Em terra duas 
Divisões pegarão em Armas para receber, e acom
panhar o Corpo : buma postar-se-lia á porta da 
Igreja onde se sepultar, e a outra esperará á sa-

2
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hicla (la casa onde fallecer, e o acompanhará ; e 
([uando passar pela íVente da Divisão (pje estiver 
postada, esta lhe tocará a marcha, e por lim lhe 
farão hiirna salva triplicada dc rnoscpietaria. Es
tando embarcado Comrnandando qual([iier Es([ua- 
(Ira se lhe farão as mesmas sobreditas ííonras, 
lendo arriada a meio pao a sna insignia o Navio 
em (jiie clle estiver , até ao tempo da ultima salva , em 
(jue scT'á totalmente arriada : se fallecer a bordo, 
espera-lo-ha a Divisão (pie o deve acompanhar no 
Ingar do desembaixjiie, e então lhe serão feitas 
110 mai’ as ultimas Honras , c salvas no momento 
em (pie o Corpo desembarcar do Navio. •

- IV. Almirante. Estando em terra ser-lhe-hão fei
tas somente as Honras pelas duas Divisões , como aos 
Conselheiros de Gueri*a da Armada; porém se es
tiver embarcado Commandando , arriarão os Navios 
do seii Commando as Bandeiras, e a sua particu
lar Insignia a meio pao, atirando o Navio em (jue 
a tiver arvorada hum tiro de peça de meia em 
meia hora até sahir o Corpo de bordo, ou se 
dar á sepultura; fallecendo em sua casa; então 
se farão a bordo as Ires descargas de fuzilaria de 
todas as Tropas embarcadas, e hiinia salva de 
M  tiros de peça pelo Navio em c{ue se achava.

- V. \ ice-Almii ante. Estando cm terra hirá huma 
Divisão para a porta da Igreja onde se for sepultar, 
e a outra acompanhará o Corpo até incorporar- 
se á primeira na([uelle lugar para fazerem as tres 
descargas dc mosejuetaria no momento de se se
pultar. Se porém se achar Commandando alguma 
Esquadra se íhe farão as mesmas Honras, e pelo 
mesmo modo estabelecido para os Almirantes , com 
a diíferença (pie a ultima salva de Artilheria de
verá ser de 15 tiros, pelo mesmo Navio em (|ue 
tiver a sua Insignia.

- VI. Chefe de Escpiadra desembarcado. Hirá huma 
Brigada para a Igreja, e outra para o acompa
nhar da sua casa até a Igreja , onde ao dar-se á 
sepultura se farão tres descargas de mosquetaria. Se
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porém se achar Commandando alguma Es([uadra_, 
lhe serão feitas a bordo dos Navios do seu Comman
do as mesmas Honras estabelecidas para os Generaes 
Commandantes das outras , á excepçáo de que o 
Navio onde estiver a sua Insignia atirará de hora 
em hora, hum tiro de peça, e a ultima salva de 
Artilheria será de 13 tiros pelo mesmo Navio.

- VII. Chefe de Divisão desembarcado, receberá as 
mesmas honras com a diflérença de ser de hum 
Batalhão o Corpo que se ha de postar á porta da 
Igreja, e outro semelhante para o acompanhar; 
onde no tempo proprio se darão as très des
cargas. Se estiver embarcado Commandando Di
visão , ser-lhe-hão feitas as honras a bordo dos 
Navios, pela maneira ja estabelecida para os Che
fes de Esíjuadra, e dão-se 11 tiros de peça no seu 
Navio.

- VIH. OíFicial General subordinado , ou outro ([ual- 
quer OíTicial andando á Vela : não se lhes farão 
outras demonstrações fúnebres mais do que as très 
descargas de fuzilaria (juando se lançar ao mar ; 
á excepção do Commandante em Chefe da Esíiua- 
dra em cujo obséquio se-lhe fará naquelle acto a 
salva de Artilheria, que lhe competir pela sua Pa
tente, se qualquer outro objecto de Navegação e 
circunstancias da Cornmissão não faca necessário 
omitti-la nesse momento , em que também se devem 
largar Bandeiras em funeral.

- IX. Official General subordinado em huma Esqua
dra , mas Commandando alguma Divisão d'ella ou 
hum so Navio, ou ainda embarcado com outro 
General no mesmo Navio, e que seja seu Superior, 
se lhe farão as honras fúnebres peío modo sobre
dito na Divisão ou no Navio , que Commandar , ou 
naquelle em que estiver subordinado a outro Ge
neral ; e em terra terá aquellas que pertencerem 
pela sua graduação.

- X. Capitão de Mar e Guerra. A porta do seu 
Quartel posta-se meio Batalhão e outro tanto na 
da Igreja para onde aquelle acompanha o Cor-
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po e dá 3 descargas quando se lança á sepul
tura. Estando embarcado e Commandando em Che
fe alguma Divisão, esta arriará as suas Bandeiras, 
e a Flamula o Navio em que estiver embarcado : 
não ha tiros periódicos como a respeito dos OíTi- 
ciaes Generaes, porém ao desembarcar o Corpo 
ou na occasião de sepultar-se tendo morrido em 
terra o salvará o seu Navio com 9 tiros de peça, 
precedendo sempre neste, e nos mais que forão 
do seu Commando as 3 descargas de mosquetaria. 
Se Commandar hum so Navio , nelle se lhe farão 
estas honras.

XI. Capitão de Fragata. Sserá acompanhado por 
3 Companhias até ao lugar da sepultura, e dei
tando-se á terra se darão as 3 descargas. Se es
tiver Commandando Embarcação, conservará esta 
arriada a sua Bandeira, e Flamula , até que o Cor
po desembaríjue, e nessa occasião a Tropa da sua 
Guarnição dará 3 descargas , e 7 tiros de peça.

- XII. Capitão Tenente. Será acompanhado por 2 
Companhias, que lhe darão as 3 descargas de mos
quetaria na occasião de enterrar-se. Se tommandar 
Embarcação , terá as mesmas honras de Bandeira , 
e Flamula, mas terá salva de 5 tiros de peça.

- XIll. Primeiro Teneníe. Será acompanhado por 
80 homens Comrnandados por hum Capitão e lhe 
darão as 3 descargas no ac to do enterro, e se 
Commandar qualquer Embarcação receberá as hon
ras de Bandeira, e Flamula, e3  descargas de mos
quetaria da Guarnição , sem salva da Ártilheria.

- XIV. Segundo Tenente. O mesmo que ao Primei
ro com a difíerença de serem 40 homens em lugar 
dos 80; Comrnandados por hum Segundo Tenente.

- XV. Quando succeda fallecer a bordo hum Oíhcial, 
cuja Patente seja de Capitão de Mar e Guerra in
clusive até Segundo Tenente, que estejão subor
dinados , e sem Commando , Óir-se-lhe-bão quando 
desembarcarem as 3 descargas de mosquetaria pela 
Tropa embarcada no Navio em que fallecer o Oííi- 
cial com proporção do que fica regulado sobre o
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numero da que deve em terra acompanhar o Cor
po á sepultura.

— XVI. No desembarque do Corpo de qualquer Offi
cial General  ̂ ou Capitão de Mar e Guerra , lhe fará 
a Guarda ao passar pela Tolda as mesmas honras 
que lhe competiào quando vivo.

— XVII. Em todas as acções do serviço fúnebre mar
chará a Tropa com Armas em funeral, Tambores 
enlutados , e destemperados (Cornetas á surdina) 
até ao momento em que se sepulte o Official.

— XVIII. Os Officiaes do Corpo de Artilheria da Ma
rinha tem quando fallecem as honras correspon
dentes ás suas Patentes.

— Sargentos e Furrieis são acompanhados 
por 15 homens; e os Cabos por 1 2 ; e além des
tes, hirão 6 Officiaes inferiores das suas respecti
vas graduações.

~  XX. Quando não existão Navios armados na oc- 
casião do fallecirnento de pessoas a quem se devão 
fazer honras, mandar-se-ha guarnecer hum dos 
desarmados , a cujo bortlo se farão as honras, e 
salvas na conformidade do que fica estabelecido.

Â. B. Taes são as Honras fúnebres Navaes de
terminadas pela Resol. de 30 de Dezembro de 1797^ 
em que fiz as convenientes alterações por não exis
tir a Brigada da Marinha, que então havia; e se
rem agora em vários casos aconqianhados á sepul
tura os Officiaes de altas Patentes pelos Corpos do 
Exercito. Vide o Alv. de 13 de Maio de 1808 § \A. 

HONRAS Militares. Os réos devem ser dellas degra
dados quando se lhes impõem penas vis; e estes 
não são acompanhados á sepultura por Força ar
mada. Vide Infamia.

— 11. Os IMilicianos tem as mesmas Honras fúnebres, 
e durante a vida, que se fazem á Tropa de 1 .“ Li
nha. Em Portugal foi assim determinado expres
samente pelo Regulamento destas Tropas datado 
de 20 de Dezembro de 1808 , mas no Brasil fazem- 
se-lhes as Honras, pelo principio de gozarem os
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Milicianos as mesmas preeminencias cia Tropa cie 
1.“ Linha.

— III. Os OíTiciaes das Repartições Civis cVArmacla, c{ue 
tem graduações honoriQcas sáo acompanhados á se
pultura pela Força correspondente ás suas Graduações.

— IV. Os OíTiciaes das Guardas Nacionaes nào tem 
honras fúnebres Militares , mas não se prohibe se
rem como sirnplices Cidadãos acompanhados pelos 
seus Camaradas desarmados. -Aviso de 20 de No
vembro de 1834.  ̂ide Aviso de 9 de Agosto de 1836.

IV. B. Isto entende-se cpianclo as Guardas Na
cionaes não se achão empregados em serviço activo.

ÍIORTALIÇA. Os Chefes dos Corpos elevem íazer plan
tar hortaliças nos terrenos proprios, e livres dos 
Quartéis para uso dos Soldados.

HOSPEDE. Vide Patrão.
HOSPITAL. Os Hospitaes Militares do Rrasil são ad

ministrados pelos principios geraes do Alv. e Regim. 
de 27 de Março de 180õ , com as alterações, e mo
dificações dependentes da natureza do clima, e ou
tras circunstancias cjue não existem em Portugal , 
as cjuaes forão declaradas no Plano approvado pela 
Portaria de 24 de Fevereiro de 1824, e antes desta , 
110 Alv. de 14 de Junho de 1816. Vide o N. 27. 
Eu seguirei o Regimento cie 1805.

— H. 0 Titulo 1 .“ da Secção 1.“ trata do Estabele
cimento, classificação, e destino dos Hospitaes.

Art. 1 .“ Classifica os Hospitaes.
Art. 2.“ Mostra os Hospitaes permanentes , e as 

pessoas c[ue nelles são admitticlos.
Art. 3.'* Trata dos Hospitaes interinos em Cam-

panha.
Art. 4.° 

em fixos , 
Art. 5.” 

panha.
Art. 6." 

raes.
Art. 7.° 

Militares.

Mostra a classificação destes Hospitaes 
e ambulantes.
Situação dos Hospitaes fixos de Cam- 

Hospitaes onde houverem aguas mine- 

Hospitaes Civis receberão os doentes
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- III. Titulo 2.® Tratada escolha do local, e divi
são interior dos Hospitaes.

Art. 1 .® Os sitios para os Hospitaes permanen
tes sào indicados ao Ministro da Guerra pelo Fysi- 
co , e Cirurgião Mor do Exercito.

Art. 2 .“ O dos interinos fixos serão indicados 
ao General em Chefe pelos Facultativos do Exer
cito.

Art. 3.° Enfermarias de convalecentes nos Hos
pitaes permanenles, e para moléstias contagiosas, 
estas separadas daquellas.

Art. 4.° Trata das Latrinas.
Art. 5.° Sobre os Planos das obras nos Hospi

taes permanentes serem feitos por Engenheiros.
Art. 6.” Dito sobre os Hospitaes interinos.
Al t. 7.” Suppressão dos Hospitaes permanentes , 

por ordem do Ministro da Guerra, e dos interi
nos pelo Commandante em Chefe.

- IV. Titulo 3.” Trata dos Moveis, Roupas, e uten- 
silios para os doentes.

Art. 1 ." Leitos para os enfermos nos Hospitaes 
permanentes.

Art. 2 .® Camas nos Hospitaes ambulantes livres 
da humidade.

Art. 3.° Qualidade das Camas e suas Roupas.
Art. 4.° Colchões para os doentes, e feridos.
Art. 5.® Roupas para cada doente.
Art. 6.® Tinas para banhos.
Art. 7 .® Utensis para comida, e para a limpe

za dos enfermos.
Art. 8.® Dito para uso geral dos doentes.

- V. Titulo 4." Trata dos Hospitaes ambulantes, e 
suas divisões.

Art. 1 .° Lugar do Deposito Geral de Ambu
lância.

Art. 2 .® Ambulâncias das Divisões Militares, e 
<los destacamentos.

Art. 3.® Orçamento das Divisões, e Sub-divisões 
das Ambulâncias será feito pelo Fysico M or, Ci
rurgião Mor, e Contador Fiscal.
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Art. 4.® O Deposito Geral fica snieito ás pessoas 
fio Artigo 3 .°

Art. 5.° 0 movimento das Ambulâncias he de
terminado pelos OíFiciaes Generaes.

Art. 6.° Organisaçào das Divisões de Ambiilancia.
Art. T.° Carros, e Padiolas dos Hospitaes am

bulantes.
Art. 8.® Extensão das Divisões, e Sub-divisão 

das Ambulâncias quando forem desnecessárias.
Art.  ̂ 9.” Divisão volante da Ambulância. Os 

seus Empregados tem huma Cavalgadura.
- M. Titulo 5.° Traía da recepção dos doentes , e 
feridos.

Art. 1 .“ Formulário das Baixas dos doentes.
Art. 2 .” Dito e serão assignadas, e informadas 

pelo Cirurgião Mor do Corpo.
Art. 3.° Baixas dos Paizanos.
Art. 4.° Supprimento das Baixas em casos re

pentinos de marchas ordinárias , he por certifica
dos dos Ministros , ou dos Cirurgiões , e Médicos 
das terras em que adoecer o Militar.

Art. 5.“ Recepção dos feridos em dias de acção.
Art. 6.“ Recepção dos Prisioneiros feridos.
Art. 7." Reconhecimento, e Baixas dos feridos 

depois da acção.
Art. 8.“ Formulário das Baixas dos Prisioneiros.
Art. 9.° Entrada dos doentes ou feridos nos Hos

pitaes ambulantes não se permitte quando pude
rem hir para os íixos ou permanentes.

Art. 10. Collocação do 1.° Hospital interino fixo.
Formalidade da Recepção dos doentesArt. 1 1 . 

no Hospital. 
Art. 12 . 
Art. 13. 

doentes.
Art. 14.

Continua a mesma matéria. 
Arrecadação da Roupa, e Armas dos

Formalidade das Altas.
■ VII. Titulo 6.° Trata do transporte dos doentes, 
e feridos de huns para outros Hospitaes.

Art. 1.0 Soccorridos os doentes, e feridos nos
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Hospitaes ambulantes, serào transportados para os 
interinos fixos logo que for possivel.

Art. 2.0 líiráo successivaraente passando da 1 
Linha dos Hospitaes para os da 2.» e

Art. 3.0 Os Facultativos competentes farâo as lis
tas dos que devem ser transportados, e de que 
maneira.

Art. .̂o Disposições para o transporte dos doen
tes.

Art. Õ.0 Acompanhamento dos doentes por Fa
cultativos.

Art. 6.0 Cavalgaduras fornecidas aos Emprega
dos que acompanharem os enfermos.

Art. 7.0 Será acompanhado por huma escolta 
com Officiai inferior.

Art. 8.0 Providencias sobre os soccorros duran
te as marchas dos doentes de huns para outros 
Hospitaes.

■Art. 9.0 Hora da partida conforme o lugar, e 
a estação.

Art. 10. Os doentes que facilmente se podem 
restabelecer, não serão transportados dos Hospi
taes fixos da 1.“ Linha.

Art. 1 1 . Nem aquelles que não puderem soffrer 
abalos, e impressões do ar.

Art. 12. Carros proprios para transporte dos 
doentes, e feridos.

Art. 13. Preferencia de transporte em barcos.
Art. 14. Providencias para que nada falte aos 

enfermos quando chegarem a diversos Hospitaes.
Art. 15. Formalidade das relações dos doentes 

que forem transportados.
Art. 16. Procedimento que deve haver quando 

chegarem os transportes.
- A HL Titulo 7.0 Trata dos Hospitaes destinados 
ao curativo das moléstias venereas, e de sarna.

Art. 1.0 Haverá Hospitaes particulares para os 
doentes destas moléstias.

Art. 2.0 Disposição dos Edificios no caso de fal
tar espaço para as separações destas moléstias.

3
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Art. 3.® Nomeação das pessoas para tratarem 
destes enfermos.

Art. 4.0 Remessa prompta destes enfermos para 
aquelles Hospitaes.

Art. 5.^ 0 systema administrativo destes enfer
mos he igual aos dos outros doentes.

Art. 6.0 Gonorrheas, e sarnas simples são cura
das nos Quartéis pelos Cirurgiões dos Corpos.

Art. 7.0 Os remedios para este tratamento será 
fornecido pelo Boticário do Hospital Militar mais 
proximo; e como.

— IX. Titulo 8.0 Trata dos Hospitaes Civis onde 
são curados os Militares.

Art. 1.0 Formalidade da admissão, e das Bai
xas.

Art. 2.0 Ajuda de custo aos Facultativos Civis.
Art. 3.0 Modo de adquirir direito a essas Aju

das de custo.
Art. 4.0 Pagamento das despezas nestes Hospi- 

taes.
2 .® Titulo 1.0 Trata dos Capellães dos

Hospitaes.
Art. 1 .o Obrigação de Confessar, e Sacramentar 

os enfermos, e assistir aos moribundos. \ide 10 
de Setembro de 1808.

Art. 2.0 Confessar os Empregados do Hospital. 
Vide Capellão.

Art- 3.0 Dirão Missas nos Domingos , e Dias San
tos*

Art. 4.0 As suas Rações, e curativos.
Art. 5.0 Os seus castigos.

— XI. Titulo 2.0 Trata do Fysico, e Cirurgião Mor 
do Exercito. Vide Soldo.

iVrt. 1.0 Qualificações dos Facultativos para se
rem admittidos a estes Empregos.

Art. 2.0 A sua inspecção nos Hospitaes; e a sua 
 ̂ responsabilidade.

Art. 3.0 Attribuições do Fysico Mor sobre a pro
posta dos Medicos e Boticários para os Hospitaes.

Art. 4.0 Preferencia dos Medicos Militares aos
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Empregos nos Hospitaes; e Attribuições do Cirur
gião Mor do Exercito a respeito dos Empregados 
da sua classe.

Art. 5.0 Instrucções de Hygiene Militar.
Art. 6.0 Farão as visitas dos Hospitaes; exami

narão o seu estado, e conservarão no melhor pé 
a sua ordem, disciplina^ e policia.

Art. 7.0 Correspondência dos dons Facultativos 
em Chefe com os seus Subalternos, e com o Mi
nistro da Guerra.

z\rt. 8.0 Praticarão isto mesmo em tempo de 
Campanha , e de que modo.

Art. 9.0 Remessa do andamento pessoal dos en
fermos ao Ministro da Guerra, huma vez em cada mez.

Art. 10. Propostas dos 1 . Medicos, e l.os (Ci
rurgiões do Exercito ao Ministro da Guerra.

Art. 11. 0 Fysico Mor formará Memórias para
obter nos Acampamentos a salubridade do ar , si- 
tuâcào das Latrinas, e conservação da saude.

Art. 12 . Visitarão o Dispensatorio Geral do Hos
pital.

Art. 13. Farão conferencias mensaes sobre o 
serviço, e administração dos Hospitaes, c'compor- 
tamento dos Empregados.

Art. 14. Outrotanto se fará nos Hospitaes das 
Provincias.

Art. 15. Não proporão para Empregos aquelles 
que huma vez forão despedidos do Serviço.

Art. 16. 0 Fysico, Mor, e os primeiros Medicos
dos Hospitaes rubricarão os livros dos Receituários. 

Art. 17. Verificação das Despezas do Hospitaes.
Requisição semestral de drogas Medi-Art. 18. 

cinaes.
Art. 19. 
Art. 20.

Escolas de Medicina Cirúrgica. 
Extractos de todas as observações  ̂ c 

descubertas na Medicina serão impressos.
Art. 21. Inspecções Medico-Cirurgica dos Mili

tares que pedirem baixa ou reforma.
Art. 22. Darão Instrucções aos Empregados seus 

subordinados.
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— XII. Titulo 3.0 Trata clos Primeiros Medicos, e 
Primeiros Cirurgiões dos Exércitos.

Art. 1.0 Haverá em tempo de Guerra Primeiros 
Medicos, e Primeiros Cirurgiões iios Exércitos.

Art. 2.0 Devem executar as Ordens do General 
e do Fysico Mor, e residir, e fazer o serviço no 
Quartel General.

Art. 3.0 Distribuirão os Facultativos pelos IIos- 
pitaes.

Art. 4.0 Visitarão os Quartéis, Acampamentos, 
Acantonamentos, Cadeias e Hospitaes Militares.

Art. 5.0 Corresponder-se-hão com os seus subal
ternos sobre as diversas circunstancias locaes, e 
alimentares do Exercito.

Art. 6.0 Darão Mappas do estado dos enfermos, 
e informações dos seus Empregados.

Art. 7.0 Podem remover os Medicos, e Botica- 
rios de huns para outros Hospitaes , reprehende- 
los, e suspende-los, e subtituir-lhes outros dando 
parte ao Fysico Mor.

Art. 8.0 0 Primeiro Medico fará as recjuisições 
dos Remedios, e fiscalisará e veribcará as remes
sas dos que forem para a Exercito.

Art. 9.0 Os Medicos, e Boticários do Exercito 
são-lhe subordinados.

Art. 10. Visitará o Despensatorio Geral do Exer
cito.

Art. 11. 0 Primeiro Cirurgião residirá no Quar
tel General ; fará as grandes operações do Hospital 
ambulante, e poderá mandar faze-los por algum 
Cirurgião de 1 Classe.

Art. 12. Antes da abertura da Campanha exa
minará o estado dos caixões dos Hospitaes am
bulantes.

Art. 13. Fará de antemão preparar pelos Cirur-- 
giões, e Ajudantes as ligaduras, e apparelhos Ci
rúrgicos.

Art. 14. Mandará encher destas ligaduras e appa
relhos as diversas caixas, as quaes serão guardadas 
no Armazém Geral.
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Art. 15. Poderá chamar os Cirurgiões dos Re
gimentos para curarem os feridos em alguma ac
ção, quando não forem bastantes os Cirurgiões do 
Exercito.

Art. 16. Tem nos seus subalternos a mesma jii- 
risdicção que o 1 .° Medico exercita nos que lhe 
são subordinados.

Art. 17. 0 l.° Medico, e 1 .” Cirurgião podem
authorisar interinamente os OíFiciaes de Saude de 
qualquer Classe a fazer as vezes dos de huma Classe 
Superior.
- XIII. Titulo 4.° Trata dos Medicos dos Ilospltaes 
Militares.

Art. 1 .° Haverá Medicos de 1 e 2.  ̂Classe des
tes Hospitaes.

Art. 2 .° Quaes servirão nas Províncias em tem
po de paz.

Art. 3." Preferencia aos Empregos. .
Art. 4.° 0 1.‘'Medico do Hospital he o imme

diate Fiscal da Lei, que fará cumprir pelos seus 
subalternos. j

Art. 5." Suas funcções administrativas, fiscaes, 
e policiaes.

Art. 6.“ Fiscalisação nos mantimentos dos en
fermos e Empregados.

Art. 7.® Exame, e assignatura dos Mappas das 
Rações d ia rias.

Art. 8.° Tempo em que se deve ,fazer o Mappa 
Geral das Rações, e como. ' ' ^

Art. 9.® Fiscalisação do Livro das Entradas , e 
Sahidas dos Hospitaes, e Mappa do andamento dos 
enfermos. ..o » .i • .

Art. 10. Continua a materia do antecedente.
Art. 1 1 . Exame dos Militares quç entrão no 

Hospital, e remessa para os Corpos daquelles que 
se fingem doentes. . I íí ' .

Art. 12 . Abertura dos Cadaveres cujas doenças 
o exigirem. ' . ; ‘

Art. 13. Experiência de'remedios novosb é dia- 
rios da sua applicaçáo. • ? • •
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Art. 14. Estes diaries depois de impressos lii- 
rão para a Livraria da Escola Medico-Cirurgica 
do Hospital.

Art. 15. Attribuições dos Segundos Medicos.
Art. 16. A sua assignatura dos Mappas das Ra

ções.
Art. 17. Lançamento nos Livros das Altas, e 

Baixas a sua vista : formulário destes Livros.
Art. 18. Faráo diários Medicos; assistirão ás 

Conferencias para que forem avisados, sem que 
disto se possáo escusar.

Art. 19. Não podem ausentar-se sem licença dos 
seus Superiores ; e como.

Art. 20. Penas contra os infractores do Art. 
antecedente.

— XIV. Titulo 5.® Trata dos Cirurgiões dos Hos- 
pitaes Militares.

Art. 1.“ Os 1 Cirurgiões de cada Hospital per
manente , interino , ou ambulante, tem a seu car
go o curativo dos enfermos Cirúrgicos, e a ins- 
pecção nos Cirurgiões e Ajudantes.

Art. 2 .® Receuerá do Almoxarife o pano para 
ligaduras, &c. , que serão feitas pelos 2 .°‘ Cirur
giões e Ajudantes.

Art. 3.° Cuidará que nas ambulancias haja re
serva de apparelhos.

Art. 4.“ As ligaduras, compressas, fios, &c., 
serão entregues a hum 2.° Cirurgião para serem 
distrihuidas conforme as ordens do 1 .®

Art. 5." Passará recibo ao Almoxarife do pano 
que receber para ligaduras ou outros apparelhos 
Cirúrgicos.

Art. 6.® Cuidará na conservação dos instrumen
tos , e requisitará os necessários.

Art. 7.® Assignará o Mappa das Rações dos seus 
respectivos enfermeiros.

Art. 8.® Sobre as operações que forem necessá
rias.

Art. 9.® Diários das operações para serem re- 
mettidos ao Cirurgião Mor.
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Art. 10. Os 2.°® Cirurgiões farão as vezes dos 
1 .os no curativo dos enfermos.

Art. 11. Distribuirão os doentes que entrarem 
pelas competentes Enfermarias.

Art. 12. Seu cuidado sobre os Ajudantes; e 
exame dos instrumentos.

Art. 13. Cumprirão as ordens do 1 .“ Cirurgião , 
assistirão ás operações, e as dissecções dos ca
dáveres.

Art. 14. Penas dos 2 .os Cirurgiões (guando fal
tarem aos seus deveres.

Art. 15. Accesso dos 2 .os Cirurgiões á Classe de 
1.° ou para os Corpos.

Art. 16. Penas aos 1 .os e 2 .os Cirurgiões do 
Exercito , ou dos Hospitaes Militares.

- XV. Titulo 6.” Trata dos Boticários^ e Pratican
tes de Pharmacia.

Art. 1.“ Haverá l.os e 2 .os Boticários, e Prati
cantes de Pharmacia ordinários, e voluntários. Vi
de 21 de Maio de 1808.

Qualidades dos Boticários Militares. 
Preferencia aos mais hábeis.
Continua a mesma materia.
Numero e Classe dos Boticários dos 

Hospitaes em Paz , ou Guerra.
Art. 6.° Deveres do 1.° Boticário encarregado

do Deposito do Exercito.
Art. 7.® Os Boticários das ambulancias acom- 

panhão os caixões d’ellas.
Art. 8.“ Os dos Hospitaes remettem Mappas da 

Receita e Despeza mensal ao Fysico Mor.
Art. 9." Earâo digressões em tempo proprio 

para colherem Plantas Medicinaes para os Depó
sitos Pharmaceuticos.

Art. 10. Os 2»s Boticários cumprirão as Ordens 
dos 1 .0®

Art. 11. Não farão compra de drogas sem que 
sejão examinadas e approvadas pelo Medico, e 1 .* 
Cirurgião do Hospital.

Art. 12. Continuação do Art. antecedente.
4

Art.
Art.
Art.
Art.

2.°
3. «
4. “
5. »
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Art. 13. Exame das drogas que se alterarem 
ou corromperem.

Art. H. Como se manipulão os remedios re
ceitados.

Art. 15. Exame do receituario para precaver a 
falta de algum remedio.

Art. 16. Venda dos remedios das Boticas ao 
Publico lie permittida, e os seus preços quaes serão.

Art. 17. Valor dos remedios deve lançar-se nas 
Receitas.

Art. 18. Praticantes voluntários de Pharmacia 
nos Hospitaes, e os seus vencimentos, e admissão.

Art. 19. Accesso dos Boticários.
Art. 20. Accesso dos Praticantes.
Art. 2 1 . Os 2 .os Boticários , e Praticantes são 

subordinados ao 1 .°
Art. 22. Localidades, e condições das Boticas.
Art. 23. Residência dos Boticários no Hospital.
Art. 24. Prohibição de jogos e ajuntamentos, 

nas Boticas, e as penas aos infractores. f
- XVI. Titulo 7.° Trata dos despensatorios Geraes' 
dos Hospitaes.

Art. 1 .° Estabelecem despensatorios em Lisboa, 
e Coimbra.

Art. 2 ." O Contador, e o Fysico Mor são en
carregados destes Estabelecimentos ; e de que modo.

Art. 3." Empregados dos despensatorios quaes 
são.

Art. 4.0 0  Calculo , e sortimento das drogas se
rá para hum anuo.

Art. 5. ’ Modo de proceder a compra de dro
gas nos lugares em que não houver Hospital Mi
litar.

ArC 6.0 Haverá nos despensatorios Divisões, e 
Subdivisões prornptas para serem remettidas para 
os Hospitaes Militares.

Art. 7.° Organisação dos Mappas da Receita, e 
Despeza das drogas do despensatorio; a quantida
de e qualidade de drogas que se precisão : depois



HOS

0̂

ÍV

de examinado pelo Fysico Mor e Contador, deve 
ser remettido ao Ministro da Guerra.

Art. 8.“ Os Boticários e outros Facultativos , não 
poderão por si fazer compra dos remedios para 
os dispensatorios , mas poderão informar a respei
to dos lugares onde os ha, e o preço d’elles para 
se comprarem.

- XVII. Titulo 8.“ Trata dos Enfermeiros dos IIos- 
pitaes Militares.

Art. 1.” Os Enfermeiros Mores, Ajudantes de 
Cirurgia, Enfermeiros Ordinários e Supranumerá
rios , como devão ser promovidos pela primeira 
vez para os Ilospitaes.

Art. 2." Continua.
Art. 3.° Accesso dos Enfermeiros.
Art. 4.“ Vencimentos dos Enfermeiros Mores e 

Ordinários.
Art. 5.° Numero de Enfermeiros , e Moços re

lativos aos doentes.
Art. 6." Serviço dos Enfermeiros Supranume

rários.
Art. 7." Distribuição das rações , e remedios aos 

doentes.
Art. 8.° Responsabilidade do Enfermeiro Mor.
Art. 9.“ Serviço do Enfermeiro Mor, no (jue 

toca á roupa e utensílios , e á sua responsabili
dade.

Art. 10. O Enfermeiro Mor assistirá á visita dos 
doentes. -

Art. 1 1 . Fará cuidar do asseio, limpeza, la
vagem , e esfregação das Fhifermarias e utensílios.

Art. 12. Fará o Mappa Geral das Rações.
Art. 13. Nomeará os Enfermeiros que hão de 

velar de noite , e de que modo.
Art. 14. Curativo do Enfermeiro quando adoe

cer.
Art. 15. Licenças como as ha de obter o En

fermeiro.
Art. 16. Maneiras de se tratarem os doentes 

pelos Enfermeiros. ' 4
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— XVIII. Titulo 9.° Traía das visitas dos doentes.
Al t. \.° Como se faráo as dos doentes dos Hos- 

pitaes interinos.
Art. 2.° Corno se farão as dos Hospitaes per

manentes.
Art. 3.° Para facilitar as visitas serão as camas 

numeradas.
Art. 4.“ As dietas, e os l’emedios serão escri- 

ptos em Portnguez, e sem signaes Chimicos ou 
Pharmaceuticos.

Art. 5.“ Memórias dos doentes de quem se qui- 
zerem fazer diários ; como hão de ser.

Art. 6.° INotas dos l'emedios, e dietas ; como as 
hão de tomar os Phifermeiros.

Art. 7.° Iintrando doentes gravemente feiâdos, 
ou acontecendo algum accidente no intervallo das 
visitas, far-se-ha aviso aos Facultativos respecti
vos ; e quem fará este aviso.

Art. 8.° Somente aos Médicos, e Cirurgiões dos 
Hospitaes compete prescrever as dietas aos doen
tes feridos.

Art. 9.° 0 curativo dos feridos precederá sem
pre á visita; e por quem, e quando hão de ser 
curados.

Art. 10. Sem causa urgentissima não se altera 
a hora da visita.

— XIX. Titulo 10. Trata das dietas, e rações dos 
doentes.

Art. 1 .° Mappa Geral das rações, quando se 
aprompta.

Art. 2.° Os doentes que entrarem depois de fei
to o Mappa , ficão a caldos.

Art. 3.“ íla 4 espccies de rações ordinárias de
signadas pelos números de 1 a 4 ; e quaes são 
ellas.

Art. 4.” Como se prepara a marmita das dietas 
N. 1 e 2.

Art. 5.® Ha 4 especles de rações extraordinárias, 
e de que constão.
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Art. G.° 
Art. 7.° 
Art. 8.“ 

clinarios. 
Art. 9.° 
Art. 10.

Rações dos OíTiciaes como devem ser. 
Rações do Almoço dos Enfermos. 
Galinha so se dará em casos extraor-

Vinho como se abona aos doentes. 
Legumes, ePeixe, &c., ([uando se abo

na aos convalescentes.
Art. 11. Jantar a que boras se dá.
Art. 12. Rações dos Empregados do Hospital

quaes sào.
Art. 13. A cabeça, coração, pés, ventriculo, 

e forçura não cntrão no pezo da carne de vacca ;
- e de que modo esla ba de ser paga.

Art. 14. O Oíhcial da Guarda assiste á repar
tição , e distribuição das rações.

Art. 15. Nos Ííospitaes ambulantes e destaca
mentos remotos, serão abonados de rações intei
ras os Empregados que as não vencem , e como 
bão de paga-las.

Art. 16.' Os Facultativos devem assistir ás dis
tribuições dos mantimentos, tiscalisa-Ios, e pro
varão os alimentos, e bebidas.

— XX. Secção 3.“ Titulo 1.“ Trata da Administra
ção , e das obrigações do Contador 1 iscai.

Art. 1.® O Contador apresenta ao Ministro da 
Guerra os Empregados necessários para a Admi
nistração dos Hospitaes Militares.

 ̂ Art.̂  2.“ Exigirá Fianças dos Empregados da
arrecadação.

Art. 3.° Fará de acordo com o Fysico, e Ci
rurgião Mor os Mappas do que for necessário para 
o consumo de bum anno em tempo de paz , e o 
do que deve existir em reserva.

Art. 4.« As compras dos generös para os iíos- 
pitaes serão feitas em leilão com preferencia a (jual- 
quer outro modo; e para terem validade serão 
examinadas primeiramente pelo Ministro da Guerra.

Art. 5.° O Contador apresentará annualmente 
ao Governo o Mappa Geral das despezas de cada 
Hospital; e qual he o formulário destes Mappas.
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Art. 6.° Ern tempo de Guerra o Contador pro
porá ao Governo hum Delegado para de accordo 
com os Primeiros Facultativos se organisar o ser
viço dos diversos Ilospitaes.

Art. 7.” Plano de Escripturaçào deve ser apre
sentado pelo Contador.

Art. 8.° Proporá hum Comprador; mas os p-e- 
neros não terão entrada antes de serem examina
dos pelo Fysico , c Cirurgião Mor, sendo da sua 
competência.

— X \I . Titulo 2.° Trata do Delegado Contador Fis
cal em tempo de Campanha.

Art. 1 .° Este Contador será o Chefe do Estabe
lecimento da saude dos Exércitos na parte relativa 
ao serviço dos Almoxarifes, Fieis de Armazéns, 
Artifices, Trabalhadores , e outros Empregados no 
serviço economico dos Ilospitaes.

Art. 2.“ Deve remetter mensalmente ao Conta
dor Fiscal o Mappa dos Empregados da sua Re
partição , com as noticias das mudanças que liou- 
verão no rnez antecedente.

Art. 3.° Flxaminará os Armazéns de Roupas, 
\iveres , e Utensilios, e geralmente todas as partes 
do serviço economico dos Ilospitaes.

Art. 4.° Exigirá dos Almoxarifes Mappas cir
cunstanciados da Receita e Despeza mensal, os 
í[uaes serão conformes aos modelos dados pelo Con
tador Fiscal.

Art. 5.” Observará á risca as ordens dos 1 . o s  Fa
cultativos dos Exércitos relativas á saude das Tro
pas.

Art. 6.“ Dará aos Almoxarifes dos Ilospitaes in
terinos o dinheiro que for preciso para os seus 
respectivos Ilospitaes.
XXII. Titulo 3.° Trata dos Almoxarifes , e seus 

Fieis.
Art. 1 .® Haverá nos Ilospitaes permanentes^ e 

interinos fixos, Almoxarifes encarregados da ad
ministração , e economia de tudo aquillo que he 
relativo a saude dos doentes, e seu sustento.
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Art. 2.“ Terào os Fieis e Escripturarios neces
sários , e iletermioailos pelo Contador Fiscal.

Art. 3.° Scào obrigados á prornptiíicaç.ào dos ali
mentos , e bebidas determinados neste Regulamen
to , c a  conservar o maior aceio em todas as par
tes do Hospital.

Art. 4.° Providencias que devem tomar quando 
lhes falte algumas cousas para os llospitaes.

Art. 5.“ Como farào as compras tios generös 
para os llospitaes.

Art. 6.° Daráo os seus Mappas das despezas dia- 
rias ao Contador Fiscal nos primeiros dias de cada 
mez. Os Almoxarifes interinos farão isto mesmo aos 
Delegados Contadores.

Art. 7.“ Farão verificar , e assignar no princi
pio dos rnezes pelos 1 .os Médicos o registo dos dias 
que os doentes estiverão no Hospital ' e as Folhas 
de despeza, e pagamentos do mez antecedente.

Aví. 8.° Os Fieis dos Hospitaes ambulantes con- 
a?ão huma porção de pão > vinho e carne para 

soccorro dos doentes que chegarem.
Art. 9.° Os Almoxarifes, e Fieis terão a sua es- 

cripturação com a maior clareza possivel.
Art. 10. Os Fieis não darão entrada a generös 

connexos com a saude das Tropas sem serem exa
minados pelos 1 .0S Facultativos dos Hospitaes; e 
como se procederá a isto.

Art. 11. O procedimento do Fiel dos Depositos 
existentes nos lugares em que não ha Hospitaes, 
a respeito da entrada dos generös, qual deve ser, 
e como se fará essa entrada.

Art. 12. Os Almoxarifes ou Fieis não farão re
messa alguma sem ordem do Contador Fiscal ou 
seu Deleitado.

Art. 13. Remetterão mensalmente huma rela
ção do que contém nos seus Armazéns aos Almo
xarifes dos Hospitaes mais proxirnos, afim de que 
estes dem as providencias necessárias.

’ XXIH. Titulo 4.® Trata dos Porteiros dos Hos
pitaes Militares.
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Art. Não deixarão entrar pessoa alguma a 
fallar aos doentes sem licença do 1.® Medico.

Art. 2.® Terão hum livro rubricado pelo Con
tador para registar as Baixas de todos os doentes 
que entrarem para o Hospital.

Art. 3.° Notas que devem fazer no reverso das 
Baixas do dinheiro que os doentes levarem; e como 
se guardarão estas Baixas, e o dinheiro.

Art. 4.“ Não deixarão sahir os doentes sem que 
lhes apresentem a sua Alta  ̂ ou licença por escripto, 
dos Professores; e o mesmo farão a respeito dos 
Empregados do Hospital.

Art. 5.° Podem fazer exames nos generös que 
entrarem , quando entenderem que vão alimentos 
para quaesquer enfermos; isto mesmo praticarão 
nos que sahirem , e em caso de resistência serão 
auxiliados pela Sentinella da Portaria.

Art. 6.® Penas impostas aos Porteiros , em caso 
de contravenção a este Regimento.

- XXIV. Titulo 5.® Trata dos Despenseiros dosHos-' 
pitaes Militares.

Art. 1.” Qualidades pessoaes dos Despenseiros: 
terão dous livros rubricados pelo Contador, hum 
para a entrada, e outro para a sabida.

Art. 2.“ Modo de se fazerem, abonarem, e es
creverem as despezas das rações.

Art. 3.° Todos os mezes se dará balanço á des
pensa , e quem estará presente.

Art. 4.“ Vales de despezas miúdas como se farão.
Art. 5.“ Procedimento quando se corromperem

jqreneros.o
Art. 6.® Prevenção a respeito dos generös para 

não faltarem.
Art. 7.® Não admittirão generös na despensa sem 

que sejão examinados, e por quem.
Art. 8.® Qualidade do pão para os doentes, "e 

o seu exame.
■ XXV. Titulo 6.® Trata do Pagamento dos Em
pregados dos Hospitaes, e seus uniformes. Vide 
2-1 de Maio de 1808.

ii' I
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Art. i.® Os Empregados dos Hospitaes , tanto na 
paz como na guerra, sào pagos pelos Almoxarifes 
respectivos.

Art. 2.® Quando visitarem as Provincias recebe
rão os Ordenados pelas Thesourarias das Tropas 
respectivas.

Art. 3.® Os Almoxarifes mencionarão nas Folhas 
as multas que houverão nesse mez para se lhe 
dar a applicação conveniente.

Art. 4.® Quando os Empregados passarem de 
huns, para outros Empregados, levarão guia do 
Ordenado que vencerão , e sem ella não se lhes 
pagará.

Art. 5.° Os Almoxarifes não pagarão aos En
fermeiros Mores , e Enfermeiros , sem (jue apresen
tem os seus Balanços mensaes.

Art. 6.® O Uniforme  ̂ e Graduações dos Empre
gados dos Hospitaes Militares serão determinados 
pelos Ministro da Guerra.

- X.XVI. Titulo 7.® Trata da Policia, e aceio dos 
Hospitaes.

Art. 1.® Haverá nos Hospitaes Guardas Com- 
mandadas por hum Oílicial para prestar o auxilio 
necessário aos Encarregados da sua administração.

Art. 2.® O Official assistirá ao pezo dos generös 
que sahirem das Despensas, e os fará conduzir, 
e conservar debaixo de sentinella na cosinha até 
á distribuição das rações a que assistirá o mesmo 
Official.

Art. 3.® Haverá sentinella na porta do Hospi
tal , na Prisão e na Botica.

Art. 4.® Haverá Livro de Registo para os Oííi- 
ciaes da Visita escreverem as observações e re
presentações que acharem util fazer, e dirigir ao 
Commandante de Praça, General da Divisão, ou 
da Provinda, ou seja aos primeiros Officiaes de 
Saude , e Almoxarifes dos Hospitaes.

Art. 5.® Nas Enfermarias haverão candieiros co
bertos com capitel, e tubo conductor do fumo.
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Art. 6.“ Haverá em* cada Hospital hum Baro- 
m étro, e Termomelro.

Art. 7.“ As Enfermarias de febres serào sepa
radas das outras.

Art. 8." As Enfermarias de moléstias cutaneas , 
e veneF'eas estaráo fechadas»

Art. 9.“ Distancia entre os leitos nas Enfer
marias das febres.

Art. 10. Retretes para os doentes que nào pode- 
lem hir ás Latrinas.

Art. 11. Caiacào das Enfermarias, c lava&em 
dos pavirnentos.

Art. 12. Tinas montadas^ e o uso d’ellas nas 
iMifermaiias.

Art. 13. Perfume das Enfermarias com acido 
muriatico nitrico, e acetico em vapores, e nun
ca com alfazema.

Art. 14. Roupa do uso nas Enfermarias. Passeio 
dos enfermos, dentro, e fora do Hospital , e pox- 
que modo.

Art. 15. Lavagem, e perfurnação da roupa com 
enxofre, e ácidos mineraes em vapores ; arreca
dação d’ella na Casa dos fardametitos ; o modo 
da sua distribuição e airumação nessa Casa.

Art. 16. Os doentes vener^eos, e sarnosos, não 
podem entrar nas Eiifermarias febriz, e vice- 
versa.

Art. 17. Proliibicão de deitar com sapatos, ouo  I  7

vestido em cima da cama, ou dentro d’e lla , jo
g a r , fazer motim, fumar, proferir palavras inde
centes : as penas que» tem os delincpientes.

Art. 18. Varrer, e arejar as Enfermarias , como 
e cjuando.

Art. 19. Lavatorio, agua, e toalha para uso 
dos doentes nas Enfermarias.

Art. 20. Mudança dos lençoes ; renovação da 
palha dos enxergões ; camisas, e barretes.

Art.. 21. Lavagem dos panos das feridas; e 
como se fará.
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Art. 22. Marmitas e Cassarolas de Ferro; uten- 
sis de cobre proscriptos.

Art. 23. Bancos das barras de ferro, leitos dos 
Soldados tres pés de lar̂ tjo , e os dos OíFiciaes 
quatro : comprimento de todos de 7 a 8 pés : a 
altura de 24 polegadas.

Art. 24. Cobertores como seráo tecidos, e as 
suas diversas cores, e o mesmo a respeito das cal
ças , casacões, e banetes: marcas da roupa das 
Enfermarias conforme as moléstias.

Ar t. 2õ. Cemilerio seu local  ̂ casa dos mortos , 
ternpo que n’ella se devem conservar, profundi
dade das covas , cal nas covas.

Art. 26. 0 que se deve fazer com a roupa dos
mortos.

Art. 27. Livro dos Obltos.
Art. 28. Certidão dos Óbitos.

- XXNIl. Os liospitaes Militares da Armada em Por-
li verão principio em virtude da C. B. de 29 

l)ril de 1605, e os do Exercito em observân
cia da C. R. de 29 de Abril de 1634 : até então 
os poucos Soldados pagos que existião erão curados 
nos liospitaes de Misericórdia em tempo de Paz, e 
poucas vezes o Governo ou os Capitães concorrião 
com alguma somma para o seu alimento. Em tem
po de Guerra estabelecião-se liospitaes interinos 
por conta do Estado. Nas Praças d’Africa, Asia, 
e America, onde nâo bavião Casas de Misericór
dia, estabelecião-se Enfermarias, e naquellas em 
que bavião liospitaes de Misericórdia, ajustava-se 
com as Confrarias o curativo dos Soldados, e as 
despezas erão satisfeitas pelo Governo.  ̂ide 9 de 
Maio de 1742, 27 de Jiillio de 1754, 14 de
Abril de 1834, e 9 de Dezembro de 1833.

- XXMII. Junta de Direcção Medico-Cirurgica Ad  ̂
ministrativa do Hovspiial Militar do Rio de Janei
ro. Foi criada pelo Alv. de 2 deMarco de 1812; 
e he composta dos Fysicos Mores dos Exércitos, 
e Armadas , servindo de Presidente o mais antigo 
d’elles; dos Ciruigiòes Mores do Exercito, e Ma-

5
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Esta Junta de- 
de 27 de Mar-

rinha, e de hum Contador Fiscal, 
via examinar o Alv. e lleíjimento 
ço de 1805 , para se decidir se haviào de obser
var as suas disposições, ou fazer-se modificações 
em alguns de seus Artigos, e por conseguinte de
veria logo formar o Plano conveniente para ser 
approvaJo. Ordenou-se que em quanto se não es
tabelece hum bem entendido systema de Estudos 
Aledico-Cirurgicos, a Direcção se occupasse da 
Inspecçào dos Estudos que se seguião nas Aulas es
tabelecidas no Hospital Militar da Corte. Vide 19 
de Maio de 1808^ 21 de Maio dito; Dec. de 18 
de Outubro de 1809, 4 de Novembro de 1818, 
e Plano approvado pela Port, de 24 de Fevereiro 
de 1824, e 28 de Janeiro de 1809.

— XXIX. O Pbysico Mor do Elxercito foi incumbido 
da Inspecção do Hospital Militar da Corte e Pro- 
vincia, desligando esta jurisdicção tanto da Junta 
Medico-Cirurgica, como do Cirurgião Mor. Dec. 
de 22 de Março de 1821. O Inspector devia pio- 
por as alter.ações e reforma necessárias ao Regi
mento de 27 de Março de 1805 , que está em ob
servância no Rio de Janeiro. O Plano foi appro
vado pela Port, de 24 de Fevereiro de 1824.

— XXX. Os OíTiciaes que se achão nos Hospitaes 
tem vencimentos do Soldo por inteiro , ou meio 
Soldo, ^'ide Soldo. Res. de 16 de Maio de 1753.

— XXXI. Os Hospitaes podem ser inspeccionados 
pelas Camaras Municipaes. Vide Municipalidade.

— XXXII. O Av. de 10 de Fevereiro de 1804 man
da examinar o estado dos enfermos dos Hospitaes 
de 3 em 3 mezes , para se dar Baixa aos de doen
ças crônicas incuráveis. Vide baixa, veterano. Jun
ta Medico-Cirurgiea.

— XXXIII. Depois da distribuição das rações, pas- 
sar-se-ba revista para se recolherem as sobras, 
para evitar que os enfermos as vendão para te
rem meios de comprar cousas nocivas á saude. Port, 
de 26 de Abril de 1823.

— XXXIV. Os enfermos Militares da Provincia de
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Goyaz, são tratados no Hospital da Caridade por 
ajuste feito com os seus Administradores; e o Medico 
deve ser Fiscal do tratamento dos enfermos. Port, 
de 12 de Julho de 1825 ao General Cunha Mattos.

_  XXXV. Pelo Av. de 26 de Fevereiro de 1826, 
expedido ao General Cunha Mattos , Governador das 
Armas de Goyaz , declarou-se que o Physico do Hos
pital Militar deve dirigir absolutamente o cura-

Mor he obriga- 
competindo-lhe

tivo dos enfermos, e o Cirurgião Mor he obrlí^a- 
do a observar os seus dictames 

tudo os casos de operaçoes Cirurqicaso maçom 
nuaes.

— XXXVI. Pela Port, de 30 de Julbo de 1824, de
terminou-se (|ue as Papeletas, Altas e Baixas, 
Guias, Conhecimentos , e mais papeis do Hospital 
Militar, e Commissariado, sejão impressos na Ty- 
pographia Nacional.

— XXXVH. A formalidade das Altas e Baixas da 
M‘̂ *'uja que entra ou sahe do Hospital, foi estabe-

•ida pela Port, de 22 de Julho de 1808.
— XXXMH. No Hospital do Rio de Janeiro cria

rão-se doze Pensões a favor de outros tantos Alum- 
nos da Academia Medico-Cirurgica.  ̂ide Alumno.

— XXXIX. Os Almoxarifes não podem negociar nos 
fornecimentos dos Hospitaes. Provis. de 30 de Agos
to de 1774.

HOSPITx\ES Regimentaes. Regimento para o Gover
no dos do Brasil e Portugal. D. de 7 de Agosto 
de 1820; e puzerão-se em actividade por Dec de 
17 de Fevereiro de 1832. Vide Port, de 12 de 
Janeiro de 1825.

— II. O Regub de 1763 Cap. 17, e o de 1764 Cap. 
19, tratão dos Hospitaes Regimentaes, c de Com-

b

panhias; mas cumpre no tar, que nem os Cirur
giões Mores são agora empossados pelos Auditores, 
nem os Cirurgiões Ajudantes tem a insignificante 
representação que naquelle tempo se lhes dava.

— III. Para a Brigada da Marinha. Port, de 12 e 
e 14 de Janeiro de 1825.

— IV. Os Hospitaes Geraes Militares, forão extinctos
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pela Lei de 15 de Novembro de 1831 , e em seu 
Ingar se estabelecerão Iiosj)itaes Regimentaes.

' V. Criou-se bum Medico consultante dos Hospi- 
taes Regimentaes, (Fidelis Martins Rastos) por Dec. 
17 de Fevereiro de 183‘2.
0 Regulamento dos Ilospiiaes Regimentaes do N." 

4 , estabelece o systema administrativo pelo modo 
seguinte. Seceão ].» Tit. 1 Estabelecimento — Es
colha do local — Pivisão inteiior dos Hospitaes.__
2. tiscalisaçào. — Contabilidade. — Escrituração._
3. ;  Reciuisições. — 4.» Mappas.— 5.“ Papeletas.— 6."
Dietas. — í.o Relação das Dietas.— 8.“ Marchas._
Secção 2.a Tit. 1.“ Director. — 2.® Medicos.— 3.»
Cirurgiões iMores. — 4.» Cirurgiões Ajudantes._5.°
Capellães. — 6.° Amanuense. — 7.° Enfermeiros.__8.**
Policia e aceio dos Ilospiíaes.

iV. B, Confrontando este Regulamento com o 
dos Hospitaes Geraes , e os Regimentaes de Portu
gal , reconbece-se que os principios estabelecidos 
são os mesmos. 0 Regulamento dos Hospitaes Re
gimentaes Portuguezes, vem acompanhado de hiima 
^ r ie  de Mappas do expediente administrativo, 
Mappas, que será muito vantajoso ajuntar ao

Hospitaes Regimentaes Brasileiros. 
HYDRAULICA. Ramo de Sciencias que se estudáo 

na Academia Militar. Vide Academia Militar. — D 
de 20 de Maio de 1802.

HYDROGRAMA. Ramo das Sciencias Militares que 
se aprende na Academia , e tem ainda maior uti
lidade na da Marinha. Vide 14 de Ap-osto de 1809 

HYDROSTATICA. Ramo das Sciencias^ Militares que 
se aprende nas Academias do Exercito e Armada. 
Assirn mesmo a Hydrodinamica.

HYGIENE. Vide Hospital— Academia Medico-Cirur- 
gica.
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JAEZ. Arreios dos Cavallos. Vide Uniforme.
JANELA. As dos Quartéis devem ser mui rasíjadas.
JANGADA. Ern Pe rnambuco construíí’ão-se baterias 

fluctuantes sobre Janfjadas debaixo da direcçáo do 
Constructor Manoel dos Santos , e do Cbefe de Di
visão João Felix 'Pereira de Campos , sendo Gene
ral Luiz do lie^o Harreto. São muito boas para 
a defesa dos portos, e podem trabalhar no mar 
alto , como se experimentou no Lameirão de Per
nambuco.

JANTAR. Vide Rancho — Hospital — Mesa.
JAQUETA. Vide Fardamento — Uniforme.
IDADE. Tempo proprio para assentar Praça. As 

tí Jas por Lei são as seguintes:
- ii. Cadetes em complelando 14 
16 de Março de 1757. Vide D. 
de 1806. — Tempo de serviço.

— III. Os Soldados voluntários: 15 
robustez para fazerem o serviço.
Ult. de 5 de Novembro de 1728.
Serviço. Port, de 7 de Maio de 1823.

— IV. Os Recrutas entre 18 a 35 annos. 
de Julho de 1822.

— V. Os Milicianos entre 16 e 36 annos. Instr. de 
29 de Outubro de 1816.

— VI. Os Aspirantes Guardas Marinhas mais de 15 
annos. Alv. do 1.° de Abril da 1796, salvo ha
vendo dispensa á favor dos exceptuados no D. de 
14 de Dezembro de 1782, confirmado pelo, de 14 
de Julho de ,1788. A menoridade marcada neste 
D. era a .de 12 annos completos.

— VII. OíFiciaes de Ordenanças : devem ser promo
vidos aos Postos destes Corpos as pessoas que ti
verem mais de 40 annos de idade. D. de 9 'de 
Outubro de 1812; excepto no caso de não haver

annos. Alv. de 
de 24 de Junho

annos se tiverem 
Provis. do Cons. 
Vide Tempo de

de 10
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nos Districtos indivíduos habeis que se achem nas 
circunstancias exigidas pelo mesmo D. pois que 
então podem ser eleitos os que tiverem menos de 
40 annos : C. R. de 20 de Dezembro de 18H , ex
pedida ao Governador e Capitão General da Pro
vinda de Minas Geraes , mandada pór em execu
ção em todo o Brasil pela Prov. de 3 de Agosto 
de 1823, expedida sobre Res. de 2 de Julho do 
mesmo anno.

— VIII. Cavallos para os Corpos montados : 4 annos 
e hum mez. Regul. de 1 764 Cap. 6.° § 1." Vide 
Cavallo N. 2.

— IX. Soldado de Tropa de Marinha: 16 annos. 
Regim. de 17 deMarco de 1674^ no Tit. do Pro
vedor dos Armazéns Cap. 11 § 7.°

— X. Prova-se por documentos, ou outro modo 
legal em fiilta de Certidão de Baptismo. L. de 24 
de Setembro de 1829.

— XI. Os Alumnos da Academia Militar 15 annos, 
ou mais. Vide Junta da Academia Militar — Aca
demia Militar.

IDENTIDADE de pessoas , Navios, &c. , prova-se pelos 
Passaportes, e outros meios legaes. Vide Passa
porte — Matricula — Tripolação.

IDONEIDADE para o serviço. Aquelle que a não tem 
não pode ser promovido. Vide Promoção.

JEJUM. Castigo que se dá aos Soldados. Regul. de 
1763 Cap. 11 § 3.»— 1764 Cap. 10 § 3.*»

— II. Abstinência de comida de carnes, &c. , em tem
po de Quaresma, e nos dias de semana marcados 
pela Igreja. Em campanha as Tropas são dispen
sadas dessa abstinência por authoridade dos Bis
pos. Em Portugal os Nuncios Apostolicos conce
derão muitas vezes essas dispensas por motivo das 
guerras; e os Prelados do Brasil também concede
rão taes dispensas por falta de peixe. Vide Breve 
de 8 de Agosto de 1801 , e Beneplácito de 12 do 
mesmo mez e anno.

IGNOMINIA. Vide Prender.
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IGNORAINCIA. Não pode servir de desculpa na falta 
de execução das Leis , quando se fazem publicas. 
He por isso ([ue aos Soldados são lidos os Artigos 
de Guerra e Obrigações das Sentinellas; e que os 
Oíliciaes são obrigados a ter  ̂ e a estudar os Regu
lamentos ; e que as Ordens do Dia, e as dos Che
fes são publicadas nas Paradas , e nas Revistas dos 
Quartéis. D. de 9 de Setembro de 17 í7 — 10 de 
Junho de 17^5. — Regul. de 1763 Gap. 8.” Artigo
I. “ §§ 37 e 38.— Gap. 9.“ § 10.— Gap. 12 §§ 3 e
II. — Gap. 26 §§ 2 e 5. — Orden. de 9 de Abril de 
1805. — Regul. de 1764 Gap. 7.° Art. 1.” §§ 37 e 
38.— Gap. 8.” §10. — Gap. O.*" §§ 2 e 5. — Gap. 12

3 e 11. — Regim. Provis. Gap. 1.® Artigo 7.®, 81, 
82^ 86. Art. de Guer. 5.“ da Armada.

IGREJA. Vide Guarda — Procissão — Assento. 19 de 
Dezembro de 1725 — 19 de Maio de 1728 — 20 
de Novembro de 1730.

— II, Das Fortificações, fazem parte dellas, e como 
taes são comprehendidas na disposição do  ̂2.® do 
Alv. de 7 de Eô ^̂ ereiro de 1752. Vide Fortificação 
— Recruta — Immunidade.

— III. O bom comportamento dos Militares nas Igre
jas foi recommendado pela Ord. de 24 de Feve
reiro de 1804. Vide Culto Divino.

IGUALDADE. Todos são iguaes perante a Lei quer 
ella proteja^ quer castigue. Const. Polit. do Im
pério Art. 179 § 13. Para se entender bem este 
Artigo Constitucional be preciso não perder de 
vista os §§ 16 e 17 do mesmo Artigo, pois que 
sendo certo que todos os Militares se achão su
jeitos ás suas Ordenanças^ não se segue que o 
Soldado seja jgual ao OíTicial subalterno , este ao 
Capitão ; este ao Superior, e este ao General ; ca
da bum tem attribuições diversas  ̂ e prerogativas 
difíerentes; o Oíficial não recebe a mesma paga 
(jue o Soldado, nem este he punido^ ou julgado 
pelo mesmo modo que o be o Oíficial. Vide Regim. 
Provis. da Armada. Gap. 1.® Art. 67. Conselho de 
Guerra.

6
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— II. DosAclarmes, dos Armamentos, Fardamentos, 
&c., não pode alterar-se sem Ordem expressa. Vi
de Fiíjurino.

il l e g a l . Vide Nullidade.
ILLEGiTIMO. Vide Cadete.
ILHA dos Frades. Mandou-se tomar para Hospital 

da Marinha; mas ficou sem eíTeito o Av. de 12 
de Outubro de 1801. — Fortaleza N. 2.

ILLUMINAÇÃO. Vide Luz.
ILLÜSTRISSIMO. Vide Tratamento.
IMAGEM. Vide Continência — Procissão — Santo.
IMAN. Vide Magnete.
IMMUNDICIA. Vide Sentinella — Limpeza.
IMMUNIDADE. A do litoral do Império abrange o 

alcance máximo do tiro de Canhão do maior ca
libre^ ainda naquelles lugares em que não se 
acha postada alguma Peça de Artilheria. Alv. de 
1 de Maio de 1805 § 2.” Vide Mar— 14 de Julho 
de 1797 — Presa — 22 de Dezembro de 1427

—  II. Nas Prisões dos Soldados q u e  se acol' í\>  ̂ ãs 
Igrejas ou Conventos , concorrem os Auditores e os 
.luizes Ecclesiasticos. Alv. de 21 de Outubro de 
1763 § 11. Vide Regirn. de 1.” de Junho de 1678 
§ 65.— Provis. de 21 de Março de 1714 relativa 
ao Brasil.

— III. Nas casas dos Ministros Estrangeiros deve ob
servar-se o Alv. de 11 de Dezembro de 1748.

— IV. Não aproveita nos casos em que conforme as 
Leis o Governo manda prender alguém extraordi
nariamente , nem quando os réos andáo armados , 
e tem perdido o respeito devido á Justiça, e á 
Igreja. Av. de 22 de Agosto de 1792.

IMPEDIDO. Da-se este nome aos camaradas dos Oífi- 
ciaes. Vide Camarada.

IMPEDIR. Vide Queixa — Requerimento — Bagagem.
IMPERADOR. He Chefe Supremo da Nação. O Po

der Moderador he delegado privativainente á E lle; 
e exercita o Executivo pelos seus Ministros. Gonstit. 
Polit. do Império.

! 1
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IMPOSTO nas Embarcações. Vide D. de 26 de Mar
ço de 1833. Art. 48.

IMPRECAÇÃO. Aqiielle que as disser á bordo dos 
Navios de Guerra, ficará sujeito ás penas que lhe 
forem impostas em hum Conselho de Guerra con
forme determináo as Leis do Império. Art. de 
Guer. 6.® da Armada.

IMPRENSA Typographica. Aquelles que nellas se 
acharem empregados são dispensados do Serviço 
Militar. Lei de 7 de Dezembro de 1830.

IMPRIMIR Lithographicamente. Os Mappas Geogra- 
phicos, ÔLC. , devem ser lithographados e postos á 
venda. D. de 14 de Junho de 1830.

— II. Os papeis do Hospital e Commissariado. Port, 
de 30 de Julho de 1824 , para serem impressos- -  
Para a Marinha. Vide 22 de Fevereiro de 1826.

IMPUTAÇÃO. Vide Accusação.
INCAPAZ. Vide Promoção — Dedo — Olho — Vetera

n o — Baixa.
íNlíaPACITAR de fazer o Serviço. Vide Serviço.
INCÊNDIO. Vide Fogo— Casa — Guarda — Intenden

te — Bomba de fogo.
INCENSAR. A ceremonia de incensar as Authorida- 

des nas Igrejas também se pratica com os Com- 
mandantes Militares. Vide Assento.

INCITAR. Vide Aconselhar — Induzir.
INCOMMUNICAVEL. Vide Prisão.
INCOMPATIBILIDADE dos Officios Civis e Postos Mi

litares. Vide Emprego.
INCOMPETÊNCIA. Os Conselhos de Guerra decla- 

rào-se incompetentes quando os crimes dos réos, não 
são do Foro Militar; e desta incompetência lavra- 
se Termo que sobe ao Supremo Conselho de Jus
tiça Militar para final decisão.

INCONTINÊNCIA. Vide Blasfemar.
INCORREGIVEL. Os Officiaes incorregiveis são lan

çados fora do serviço, provada legalmente a in- 
corregibilidade da sua conducta. D. de 4 de De
zembro de 1822.

6



44 IND

INDAGAÇÃO. Vide Conselho de Investigação— ̂De
vassa — Perguntas — Testemunha.

INDEMNISAÇAO. Todo aquelle que causar prejuí
zos á Fazenda Publica , ou particular lie obrip-ado 
a indernnisa-la. Vide Damno — Estrago. ^

— II. Nos Postos não he praticável. Pro vis. de 10 
de Julho de 1823. Vide 2 e 15 de Março de 1827. 
— Preterição.

INDEPFíNDÉNTE. He o Poder Judiciário; todavia 
os Juizes são responsáveis pelas Sentenças injustas 
que proferirem. Constit. Polit. do Império.

INDIO. Os Barbaros são repellidos nos seus insultos. 
Pelas C. R. de 13 de Maio , e 5 de Novembro de 
1808 declarou o Governo Guerra aos índios Bote- 
cudos, e aos Bugres das Províncias de Minas Ge- 
raes e S. Paulo; todavia com melhor accordo se 
deráo providencias contrarias á beneficio da sua 
civilisação. C. R. de 2 de Dezembro de 1808. Vi
de Junta para a reducçào e civilisação dos ’* 
Botecudos.

— II. A sua Civilisação e Cathequese no Rit uoce 
foi encarregada ao Tenente Coronel Thomaz Gui
do Marliere, Commandante e Inspector nomeado 
para as Divisões do mesmo Rio. D. de 12 de Maio 
de 1821.
III. Ao General Cunha Mattos forão approvadas 

as providencias que tomou para trazer á civilisa
ção os índios Canoeiros da Província de Govaz. 
Port, de 25 de Outubro de 1823.

.Y. B. O projecto do sobredito General ficou 
sem eíTeito á vista da C. de Lei de 20 de Outu
bro de 1823, que commetteo a civilisação dos 
índios ao cuidado dos Presidentes e Conselhos das 
Províncias. Vide D. de G de Julho de 1832.
I \ . A fundação da Aldeia Graciosa pelo General 

Cunha Mattos, na Provincia de Goyaz, e os ajus
tes por elle feitos com os Chefes dos índios Che- 
rentes forão approvados pelas Port, de 16 de No- 
vembro de 1821 e 7 de Dezembro do mesmo anno.

• Tudo ficou baldado: a falta de harmonia
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entre as Authoridades Civis e Militares destroe a 
obra mais bem estabelecida.

— V. A C. R. de 20 de Abril de 1708 determinou 
que os Indios Bravos tomados na guerra fossem 
vendidos , e do próducto déliés se tirariào as des- 
pezas ; e o resto distribuir-se-bia pelos apresado- 
res , na forma do Regimento das Fronteiras.

— VI. As Divisões do Rio Doce mandárão-se com
pletar. L. de 24 de Novembro de 1830. Pela C. 
R. de 12 de Setembro de 1820 tinha-se criado a 
T.a Divisão.

— VII. Pelo Av. de 22 de Fevereiro de 1828 derão- 
se providencias para obstar as incursões dos índios 
dos Campos do Rio Claro.

— VIII. A guerra contra os índios, declarada pelas 
C. R. de 13 de Maio , 5 de Novembro^ e 2 de De
zembro de 1808;, foi suspensa; e estas Ordens de- 
rogadas pela L. de 27 de Outubro de 1831.

— IX. Os que trabalhão no Arsenal. Vide 8 de No
vembro de 1808.

INDISCRIÇÃO. Vide Familiaridade — 4 de Maieo 
de 1809 — Repetição.

INDULTO. Vide Perdão.
INDUSTRIA. Podem os OíTiciaes empregar-se em 

qualquer que seja honesta. L. do 1.° de Outubro 
de 1834 § 3.»

INDUZIR. Vide Desertar — Aconselhar.
INÉPCIA. Vide Ignorância.
INFAMAR. Vide Calurnniar — Liberdade de Impren

sa— Fallar mal dos seus Superiores.
INFAME. Os Militares que commettem crimes infa

mes, ou vis são ex[)ulsos do Serviço, para não 
tornarem a ser admittidos. Os crimes a que se 
applica a pena de expulsão com infamia são no
tados no Regul. de 1763 § 7. — Cap. 14 § 1.» 
N. JJ. § 2.° — Art. de Guer. 2.°, 8.°, 15, 16, 
17, 18, 25, 28, e outros. No Regul. de 1764^ 
e no Regim. Provis. ha muitos casos em que se 
incorre na pena de expulsão com infamia : todavia 
cumpre notar que n’estes Regulamentos humas ve-



zes diz-se — Expulso com infamia — e outras ve
zes simplesmente — Expulso —. Ora a expulsão de 
que tratáo aquellas Leis, procede da natureza dos 
crimes, porém a redacção dessas Leis he muito 
obscura, por confundir os delictos, como se ob
serva comparando o § 7." do Gap. 13 do Regul. 
de 1763 com os §§ 2.“ e 3.“ do Gap. 14 : em hum 
crime tal como he o empregar-se o Official em 
alguma cousa que não seja o Serviço Militar, incor
re na pena de expulsão como indigno; e na de 
tirar qualquer lucro das licenças, incorre na de 
ser expulso. Desta obscuridade e anomalia, resul- 
1a o persuadirem-se alguns ([ue a expulsão do Ser
viço traz sempre comsigo ideia de infamia; e que 
nos casos em que não se faz uso da palavra — 
Expulsão — como he por exemplo o Gap. 14 § 8 .“, 
em que se diz— ser lançado fora do Serviço— não ha 
ideia de infamia , e que isto equivale a ter Baixa, 
ou Demissão absoluta, por ser mui diíFerentr no;»- 
sa o furtar, do que exceder a licença air  ̂ v > 
motivo justificado. Gumpre notar que ate ao pre
sente os Militares sentenciados á morte na forca , 
são expulsos e degradados das suas honras , e des
pojados dos seus uniformes antes de serem entre
gues ás Justiças Civis, pois que a pena de morte 
naquelle lugar he reputada infame; acontecendo 
isso mesmo ainda a respeito das penas de açoites, 
como foi declarado pela C. II. de 23 de Fevereiro 
de 1771 , e Alv. de 15 de Julho de 1775 § 12. 
Vide Av. de 12 de Julho de 1781.

- II. Os Soldados sentenciados á galés por crime não 
infame, (Salvo no de 3.^ deserção em tempo de 
Paz) podem ser readmittidos ao serviço. A pena 
de galés a respeito daquelles crimes não he in
fame quando não ha açoites, baraco . e pregão. 
Vide Ord. de 9 de Abril de 1805.-^G. R. de 2 
de Março de 1632.
- IIL Seria muito conveniente declarar-se quaes sao 
Os crimes em que os Militares condemnados á mor
te , ou a serem expulsos do serviço com infamia,
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ou sem ella , devem ter a Farda despida na fren
te das Tropas, ou particularmente nos Quartéis. 
No Rio de Janeiro houve questão a este respeito 
<|uando se despio publicainente a Farda a liuni 
Oííiciai Estrangeiro do Batalhão Commandado por 
D. Francisco da Costa Sousa e Macedo actual Mar
quez de Cunha , argumentando-se contra este Chc- 
íe, por não haver na sentença a clausula expres
sa— Expulso com infamia — mas recorrendo ao ü. 
de 23 de Janeiro de I802, ve-so que o Governa
dor de Jerumenha condemnado á morte em vir
tude do Art. 3." de Guerra, foi expulso com in
famia na frente das Tropas, não existindo alias 
naquelle Art. a palavra — Expulso com infimia — 
e pelo contrario sabemos que o Coronel Tenente 
Rei da Praça de Almeida sentenciado pelo mesmo 
c idêntico crime (o d e  não defender a sua Praça, 
ou de ser cobarde) não foi expulso com infamia, 
antes de ser fuzilado. Nesta mesma Cidade do 
Rio de Janeiro vários OíFiciaes expulsos por ha
verem comrnettido crimes infames, não forão des
pojados dos seus uniformes na frente das Tropas. 
Penso por tanto (|ue se tem comrnettido abusos, 
ou tem havido arbitrio sobre a execução dos Arts, 
de Guer. a respeito das Expulsões do Serviço.

— IV. Infame e banido he o Soldado que deserta 
para fora do Império. Alv. de 6 de Setembro de 
1765. § 7.“

— V. As penas de calceta impostas aos vadios não 
são infames. Decretos de 4 de Novembro de 1755 
e 27 de Janeiro de 1757.

INFANTERIA. Tropa que combate a pé habitual- 
mente. Esta Tropa não tem maior ou menor pre- 
logativa do que as das outras Armas. Vide Pre- 
cecíencia.

INFECÇÃO. Vide Contagio — Hospital.
INFERÍOR.^ Vide OíTicial Inferior'.
INFORMAÇÃO. Todas as Authoridades Militares são 

obrigadas a dar informações ao Governo sobi'e os 
negocios de que se achão encarregadas. Os Chefes
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dos Corpos remettem trirnestralmente aos Comman- 
dantes das Armas das Províncias, e estes ao Go
verno as informações de conducta, antiguidade, 
serviços, merecimentos, instriicção , e todas as ou
tras ([ualidades, observações, notas, e assentamen
tos dos OíFiciaes, OíFiciaes Inferiores e Cadetes dos 
seus Corpos : outrotanto fazem os Commandantes 
das Praças e Fortalezas , e Directores de Estabele
cimentos Militares, acompanhando as mesmas in
formações de huma Relaçào dos Postos vagos que 
houverem nos Corpos , ou Repartições do seu Com
mando  ̂ e juntamente os Requerimentos dos Offi- 
ciaes, Sargentos, ou Cadetes, que pedirem refor
ma , os cpiaes deverão ja vir informados. D. de 4 
de Dezembro de 1822. Vide Port, de 1 e 31 de 
Outubro de 1825 sobre as informações do Exerci
to , e Armada. Pelo que respeita á Companhia 
dos Guardas Marinhas. Port, de 10 de Novembro 
de 1824. Vide Av. de 22 de Julho de 1776 com 
o Formulário das Informações. O Av. de 27 de 
Setembro de 1831 ordena que sejáo por semestre. 
 ̂ide 29 de Janeiro de 1833.

— II. Nenhuma pessoa que tenha Superior poderá 
levar os seus Requerimentos á presença do Gover
no , ou de outra qualquer Authoridade sem ser 
j)elo intermédio, e com informação do immediato 
Superior acompanhada dos documentos, o qual he 
obrigado a dar a licença e informação quando
l.aja necessidade desta , ainda que o Requerimento 
seja em seu desabono. Av. de 3 de Março de 1812.
— Port, de 26 de Janeiro de 1824. — Vide Propos
ta— Requerimento — Officios — Ord. de 23 de Agos
to de 1740. — Av. de 6 de Fevereiro de 1779.— 
Regim. de 1708 Cap. 187.— 22 de Agosto de 1744.
— Av. de 27 de Agosto de 1829 — 27 de Maio de 
1830.

— III. O Official que maltratar o seu subordinado 
por este haver feito alguma representação contra 
elle, será suspenso do Posto pelos Generaes du-



I

‘Oo.

'illll-

-to

i r s a c iK ,  I

t  ^
ilfe'U-
f 3® si

I f

’ ' v l ' ■■"'•'•'ji fi'V-

rante o tempo que Ihe 'pareeef. Regirn. de 1708 
Cap. 187. ’ ' 'ir •• r.;.

- IV. Pelo OiTicio de 2 de Mai’co de 1810 determi- 
nou-se que os Requerimentos dos OíFiciaes da In
tendência que houverem de subir á Presença do 
Monarcha, e do Almirante General, devem',ser to
mados em consideração pelo Intendente, o qual 
so apresentará aquelles que achar justos. Vide Av. 
de 3 de Março de 1812.
- V. O Conde de Goltz , Mar echal Commandante em 
Chefe do Elxercito de Portugal, ordenou aquillo 
mesmo que ao depois foi determinado no Rio de 
Janeiro em 3 de Mai'ço de 1812. A Ordem do 
Conde de Goltz foi datada de 4 de Março de 1802, 
e repelida por Oi’dem do Secretario de Estado ao 
Quartel General de Lisboa em Oi*dem do Dia 27 
de Abril de 1811.

- VL O Intendente da Marinha he a Authoridade 
que o Conselho Supremo Militar deve ouvir para 
ter os esclarecimentos para fazer as Consultas dos 
requerimentos dos Oííiciaes da Armada. Res. de 
9 de Junho de 1821. Vide 27 de Agosto de 1829.

- VII. Não se podem dar Certidões das Informações, 
devendo observar'-se o estilo dantes praticado. Res. 
de 19 de Julho de 1821 , e não se devem dar as 
que se não pedirem. Ord. de 5 de Maio de 1809.

- VIII. A r*espeito dos Oíhciaes de Marinha. Vide
Guarda Marinha Ns. 11 e 33 .— Commandante de 
Esquadra Ns. 9 e 10.— Commandante de Navio 
N. 68 , e muitos outr’os. I

- IX. As Informações e OíTicios idirigidos ao Gover- 
no são escriptos pela propria rnãó da pessoa que 
os remette, salvo tendo Secretario C. R. de 27 de 
Maio de 1674.

IV. B. O Ministro da Justiça repetio esta ordem 
a r'espeilo dos papeis que lhe dirigio o Procura
dor da Coroa; e parece-rne que foi em 6 de Agos
to de 1825.

- X. Os Commandantes das Esquadras e dos. Navios 
de Guerra são obrigados a remetter ao Governo,

7
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' qbâiido se recolhem xlas suas Comrnissões as mais 
exactas e circunstanciadas informações sobre o me
recimento, préstimo, actividade e conducta dos 
seus ^íFiciaes, Guardas Marinhas, e Voluntários. 
Regim. Provis. Gap. 3.° Art. 30 e 62. — Fort. de 

' 21 de Janeiro de 1825. Igualmente são obrigados 
a remetter huma Informação ou Conta sobre to
dos os acontecimentos da Campanha e dos Com
bates que houverem : e os Jornaes da Navegação 
que fizerão. Idem Art. 120 e 123. — Port. de 3 
de Outubro de 1825, e vejão-se outras obrigações 
dos Commandantes sobre informações na palavra 
— Commandante.

~  XI. Aquelle que der aos seus Superiores alguma 
falsa informação sobre objectos do Serviço, será 
expulso com infamia. Regul. de 1763 e 1764 Art. 
de Guer. 2.“ O Alv. de 9 de Julho de 1763 § 8.° 
tem relação com o Art. 2." de Guer., ([ue em ge
ral -comprebende todas as falsidades que se po
dem commetter em Mappas, Relações, Informa
ções’, Detalhes, e outras cousas semelhantes. Art. 
de Guer. da Armada 26. Vide Calumnia — Mentir.

INGERIR. Nenhuma Authoridade pode ingerir-se nos 
negocios que não são da sua competência. Alv. de 
21 de Outubro de 1763 §§ 2." e 17.

INGLEZES. Os Marinheiros desta Naeão , não se 
podião receber nos Navios de Guerra. Ord. de 9 
de Setembro de 1808. Agora podem engajar-se.

INIMIGO. Vide Atacar — Fugir, &c. &c.
INJURIA. Vide Maltratar — Recruta — Respeitar — 

Resistência. O mao comportamento das Praças dos 
Corpos são injurias que estes recebem. Alv. de 
14 de Setembro de 1772. Vide Prov. de 23 de 
Novembro de 1825.

N, B. Estas injurias são as particulares^ e não 
as commettidas em actos do Serviço Militar.

INJUSTIÇA. Todo o Superior he responsável pelas 
injustiças que fizer aos seus subordinados, pri- 
vatido-os dos respectivos accessos, ou fazendo re-

A
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cahir sobre elles o pezo dp Serviço sem lhe to
car. Vide Obediência — Murmuração — Serviço. 

IMPOSTOS nas Embarcações. Vide D. ,de 26 de Mar
ço de 1833 Art. 48. i ; j

INQUIRIÇÃO. Vide Testemunha. ■. n 
in s íg n ia . As Insignias Regimentaes são as que se 

seguem, e com o tempo, dá sua duração :

iNFANTERiA. Ajvxos de duracão.

: ;9Bandeira.. . .  o seu valor. 58^000 | 
Porte da mesma. . . . »  .30^000 j ?
Capa de oleadp da i, n

dita.......................» 1^200 ..
Bastão do Tambor

Mor......................
Porte do dito...........

,;10
)!j4/ ôol.!. v;d20

32^000. ......................... JO' i t
MÍ flO

CAVALLARIA.

Estandarte.............. »
Porte do mesmo.. . .  », 
Capa de oleado.. . . .  »

38A'800 í
3 o m o  j

1^200 .
.•;0'

10
i :»

 ̂O tempo de duração destas Peças em Serviço á 
vista do inimigo sera, n?etade do ,de Paz. 1). e 
Tab. de 3 de Setembro de 1824, - _

- II. As, Insignias Regimentaes ; a saber,; as Bandei
ras , e Estandartes sepipre <yão enroladas e cober
tas para os Exercícios^ Guardas-e Paradas, exçe- 
pto quando as Tropas tem de appar.ecer ao Mü- 
narclia, ou nas Grandes: Festividades. Ord. do 
Conde de Lippe de.:20 4^ Jjulho de,1761.

N. B. Asvbolças das Bandeiras e Estandartes, 
são de pano oleado, e agora pelo D. de 30 de 
Setembro de 1824 recebem p nome de capas. No 
Regim. da Guerra ,dOj,Senhor D, AíjPpnso V., tem 
o nome de fundas so sç ppdião deseprolar, quan
do se estendia o É̂ ÇandfijÇte, Qs, Estao4í̂ *1tes

' 7
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' - dos ^Fidalgos, ou das Ordens tinháo o nome de 
Balsões. — ' ;

— dll.’ Das Ordens Militares,  ̂ide Ordem Militar.
in síg n ia  Naval. A melhor regulação das Insigniíis 

dos Oííiciaes da Armada data de 10 de Junho de 
1618. O General da Esquadra, o Almirante, e 
o Fiscal ou \ ice-Almirante , tinhão Bandeira re
donda; o 1.° no mastro grande; o 2.o no mastro 
do traquete ; e o no mastro da mezena ou ga
ta. Os Coronéis do Mar, Corneta ou Bandeira far- 

,.pada. Com a mudança das denominações não ces- 
sárão de se usar as mesmas Insignias , competindo 
aos Almirantes a Bandeira no mastro grande; aos 
Vice-Almirantes no mastro do traquete ; e aos Che
fes de Esquadra no mastro da gata. Os Chefes de 
Divisão trazem as suas Insignias quando Comman- 
dão , no mastro grande. Esta Insignia he o Pavi
lhão , ou Corneta dos antigos Coronéis, ou Mes
tres de Campo do Mar. Os Capitães de Mar e Guer
ra , e outros Postos inferiores usão da Flamula ; 
e os Commandantes dos Navios desarmados tam
bém usão de huma pequena Flamula. Regim. de 
28 de Janeiro de 1811.

— II. As Bandeiras da Popa , assim como as que se 
ição sobre o guru pés quando os Navios estão fun
deados , também são Insignias Nacionaes.

— III. Os Oííiciaes de Mariríha Commandantes , e em 
fferal todas as Embarcações miúdas trazem as In-
O  **

signias que lhe correspondem principalmente nos 
Portos Eslrageiros. Regim. Provis. Cap. I.o iVrt. 28.

— I ' . Os Faroes também erão considerados como 
Insignias. Vijde Farol.

— V. Os Commandantes das Esquadras podem arvo
rar a sua Insignia em qualquer Navio do seu Com
mando ; onde , e de que modo ? Vide Regim. Pro- 
vis. Cap. 3.® Art. 1.“

— VI. O Estandarte Imperial he Insignia que mos-
~ tra a* existência do Imperador, ou de Pessoa da

Fainilia Imperial á bordo dos Navios. As Insignias 
dos Commandantes arrião-se para dar lugar ao
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Estandarte, e quando as Insignias estão nos mas
tros do traquete ou gata também se arriáo por 
não deverem existir içadas duas Insignias no mes
mo Navio.

— VII. 0 Estandarte Imperial he levado pelo Pa
trão Mor á bordo da Galeota, ou Bergantim em 
que se acha o Monarcba. Regim. do Patrão Mor 
inserto no dos Armazéns de 17 de Março de 1674.

jy. B. Neste Regim. não se falia em Estandar
te, mas so no governo dos Bergantins ou Fa
luas , porque naquelle tempo o Estandarde hia 
içado no mastro, e ao depois que aos Bergantins 
se deo construcção differente he que o Patrão Mor 
pegou no Estandarte, e o Sota Patrão Mor go
vernava a navegação debaixo da voz do mesmo 
Patrão Mor. Quando no Rio de Janeiro se criou 
o lugar de Commandante das Galeotas Reaes, fi
cou pertencendo a este Official a conducção do 
Estandarte. 0 Emprego de Commandante das Ga
leotas, foi criado por D. de 24 de Julho de 1816.

— VIII. As Insignias Navaes, e Terrestres, tem na
França e Inglaterra dimensões determinadas. Não 
tenho noticia de Ordem alguma que as estabele
cesse no Brasil. As nossas fazem-se debaixo das 
regras seguintes : as das Bandeiras dos Navios,
hum quarto de batente mais que de guindante : 
as Cornetas o quadruplo do guindante como ba
tente : as Flamulas, de guindante a 9.“ parte da 
boca do Navio  ̂ e de batente huma boca e mais 
hum terço. Tal he o methodo Francez.

— IX. Nos Corpos Militares as Bandeiras andão nas 
bolsas , excepto nas grandes Festividades. Ord. de 
20 de Julho de 1764.

— X. Os Estandartes andão nas bolsas. Ord. de 20 
de Julho de 1764.

— XI. Insignia ou Bandeira com as Armas Reaes á 
quadra so podião trazer os Navios de Guerra, e 
quaes? Alv. de 26 de Janeiro de 1692.

— XII. Dos Commandantes fica por baixo da Ban
deira Imperial, quando os Navios embandeirão
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por motivo de Festividade, e não se arrião de 
noite. Em Inglaterra as Insignias íicào por cima 
das Bandeiras, quando se içào em dias de Fes
tividades , excepto o Estandarte Real.

— XIII. Vide Ceder a passagem.
— XIV. Insignias e Uniformes Militares. Não pOdem 

fazer uso delles as pessoas a quem não competem. 
Alv. de 20 de Outubro de 1763. — Regim. do Cons, 
de Guer. de 22 de Dezembro de 1643 § 13.

— XV. As Graduações dos OíTiciaes Militares, co- 
nbeciào-se antigamente pelas Insignias de que fa- 
zião uso. Os Alferes traziáo bengala corn castão 
de co(|uilho. Os Tenentes bengala com castão de 
marüm. Os Capitães tinhão o castão de prata li
sa. Os Majores castão de prata lavrada. Os Te
nentes Coronéis castão de ouro liso. Os Coronéis 
castão de ouro lavrado. Os Generaes castão de ouro 
de lavrado alto e esmaltado. Os Generaes em Che
fe bastão curto e grosso. Ainda houverão outras 
Insignias como Venabulos , e Serpentinas, Bandei
ras ou Balsões, e o Guião do Generalissimo. As 
Insignias dos OíFiciaes de T erra, eráo communs 
aos da Armada.

— XVI. Os Navios Nacionaes não podem navegar de
baixo de Bandeira ou Ipsignia de outra Nação, 
e se o fizerem são considerados Piratas. Vide 2 
de Outubro de 1832.

INSINUAÇÃO das Patentes. As Patentes Militares sem-
4>

pre forão insinuadas pelos Vedores Geraes das Tro
pas , e agora o são pelos Thesoureiros Geraes, e 
Director do Arsenal. Esta insinuação he o despa
cho para se abrir o assentamento de Praça, ou 
para o registo da Patente. PiCgim, de 29 de Agos
to de.164õ. lie posta abaixo do çumpra-se do 
General nas costas da Patente. A Provis. de Í9 de 
Maio de 1727, expedida para a Bahia determinava 
que o Despacho do Vedor nos Numeramentos dos 
OíTiciaes Militares se puzesse abaixo da approva- 
ção dos Coronéis, e que so quando não coubesse 
na folha, se poria na volta.
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INSPECÇÃO. Vide Inspector— Revista de Inspeccao.
INSPECÇÀO Medico-Cirurgica. Faz -se ás Praças en

fermas de 1.̂  Linha quando houver ordem expres
sa (e ás de 2.» de tres em tres mezes) para se co
nhecer o estado da sua saude, e se devem ser re
formados , demittidos, ou passados para a Classe 
dos Veteranos; se hào de ter licenças para con- 
valecerem , ou para hirem tomar banhos , ou mu
dar de ares. Estas Inspecções são feitas pelo Fy- 
sico e Cirurgião Mor do Exercito, 1.« Medico, e
1.0 Cirurgião do Hospital no Rio de Janeiro ; e 
nas Provincias pelos Medicos e Cirurgiões dos Hos- 
pitaes Militares, ou pelos Cirurgiões dos Corpos 
nos ‘lugares onde não existem Medicos. Os resul
tados das suas Inspecções são remettidos aos Quar
téis Generaes , e daqui á Secretaria de Estado. As 
Re 1 aço es das pessoas que hão de ser inspeccionadas 
vão dos Quartéis Generaes para a Junta Medico- 
Cirurgica. Port, de H  de Fevereiro de 1823. A 
Port, de 21 de Maio de 1824 foi que marcou os 
tres mezes; mas pela de 23 de Setembro de 1825, 
declarou-se que a Junta ha de congregar-se ordi
nariamente de seis em seis mezes, e extraordina
riamente quando for ordenado pela Secretaria de 
Estado dos Negocios da Guerra. Vide Junta Me- 
dico-Cirurgica. — 17 de Abril de 1834.

—  II. Os Oííiciaes de Marinha são visitados semana- 
riamente pelo Cirurgião Mor da Armada. I). de 
30 de Abril de 1799. Vide Av. de 10 de Feve- 

V reiro de 1797 a respeito dos doentes á bordo.— 
Av. de G de Outubro de 1834. — 13 de Agosto 
de 1836.

INSPECTOR. Logo que o Exercito em Portugal to
mou alguma regularidade, criarão-se Directores 
das Tropas das Provincias, especie de Oííiciaes 

■de Fazenda, os quaes erão subordinados aos Mes
tres de Campo Generaes, e exercitavão attribui- 
ções tão extensas como as que se achào mar
cadas nos Caps. 102, 103 e 104 do Regim. de 
1708. Estes Oíficiaes erão huns verdadeiros Ins-
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pectores ; como porém se entendesse que convinha 
dar-lhes ainda maiores attribuiçòes, snpprimirao- 
se aauelles, e criárào-se dois Directores para a 
In fa X ia   ̂ Cavallaria pelo D. de 29 de Março 
de 1 T3õ , os qnaes forão os Condes da Atalaia, e 
de Assninar. Os Governadores das Armas enten
derão que as attribuiçòes dos novos Directores di- 
minuiáo ou atacavào a sua authoridade, e por isso 
suscitando-se (grandes questões de junsdicções , de
clarou o Senhor Rei D. José, pelo D. de 24 de 
Março de 1757 , que estes Directores erão de huma 
cathefforia mui superior aquelles de que tratavão 
as Ordenanças de 1708: que os novos erão inde
pendentes fios Generaes das Provincias, e Exér
citos, e immediatos á Sua Real Pessoa , e então 
lhes 'marcou a authondade que tinháo de inspec- 
cionar as Tropas, a qual he pouco diíTerente da 
dos Inspectores das Armas que  ̂ao depois houve
rão. Estes Directores permanecerão até o anno de 
1758, pois que pelo D. de 10 de Março de 1761 
foi concedida aos Generaes das Provincias a juris- 
dicçâo que os mesrnõs Directores exercitavão a res- 
iieito das justificações e admissões dos Cadetes pelo 
Alv. de 16 de Março de 1757. O Senhor Rei D. 
José, ou o seu Celebre General Conde de la Lip- 
p e , reconhecendo a utilidade da Commissão dos 
Directores , renovou a instituição , mas deo aos Com- 
missarios o titulo de Inspectores, denominação 
com (pic se achão no Piegnl. de 1763, e mar
cou-lhes a jurisdicção que deverião exercitar, como 
consta do Papel impresso no anno de 1767 , que 
poi- não se achar nas Collecções, aqui extractarei 
nos pontos esscnciaes ; e he o seguinte.

_ II.  ̂ 1.0 A derivação da palavra Inspector expli
ca a sua significação. He hum OfFicial Militar en- 
carrepado por tempo determinado, ou por com
missão dirigida ou a huma Provincia, ou a al
guns Regimentos , ou a hum delles somente com 
authoridade para fazer a Inspecção das Tropas da 
Repartição, ou dos Corpos, que lhe são encarre-
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gados; isto h e , que está authorisado para se in
formar se os Regimentos e as Leis Militares se 
executào á todos os respeitos sem alteração algu
ma e com todo o rigor.

— III. § 2.“ iV qualidade essencial dos Inspeetores 
he a de estarem perfeitamente instruidos nas Leis 
Militares , e Regulamentos da sua execução.

— IV. § 3.0 Tem authoridade de verem por si mes
mos os Corpos da sua Inspecçâo, e para fazerem 
ajuntar os Regimentos cada hum em particular nos 
lugares onde se achào aquartelados^ ou em outros 
Campos , para lhes passarem revistas em tempos con
venientes que nào interrompáo o Serviço a que 
os Regimentos estão destinados. Por isso quando 
quizerem passar a Inspecçâo devem pedir licença 
ao General do Exercito, ou ao Governador da Pro- 
vincia, ou da Praça em que os Regimentos esti
verem de Guarnição.

— V. § 4.® Devem corresponder-se com os Chefes 
dos Regimentos para se informarem sem descon- 
tinuação de tudo o que nelles se fizer relativo ao 
seu estabelecimento.

— VI. § 5.0 Os objectos de que tem obrigação de 
se informarem em pessoa , ou por correspondência , 
são principalmente verificar as relações dos Coro
néis na força e estado completo dos Regimentos. 
— Examinar a economia interior.— Visitar os Li
vros de Registo para ver se todas as circunstan
cias se achào insertas nelles , segundo a intenção 
com que os mesmos Livros forão estabelecidos. — 
Ver se a Justiça se administra exactamente. — Se 
o Serviço, e Exercicios se fazem segundo o Re
gulamento; e se todos os pontos da Disciplina se 
observâo escrupulosamente na forma das mesmas 
Leis e Regulamentos.— Observar se as Propostas 
dos Chefes para os lugares vagos, e as Relações 
de Gondueta dos Oíliciaes se dazem cora imparciali
dade , inteireza e zelo do bem do Serviço. — Ve
rificar a exactidão dos Mappas que mensalmente 
se devem remetter á Corte, mão so u ‘respeito do

8
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seu estado eíFectivo ( o que se verifica pelas re
vistas dos Comrnissarios de paga) mas também se 
os Regimentos estão eíFectivarnente providos de 
Armas, Barracas, Uniformes, Instrumentos^ Fer
ramentas, e mais Munições, como deterrninão os 
Regulamentos. — Se ha o cuidado necessário de 
conservação de todos estes objectes. — Se o que se 
declara nos Mappas como faltando, falta na rea
lidade e por culpa de quem, ou porque motivo. 
— Se as licenças dos Oíliciaes ou dos Soldados se 
dão no modo pfescripto nas Leis. — Se os Regi
mentos estão defeituosos em algum, ou muitos 
destes pontos«, por culpa do Chefe, ou d aquelles 
que tem obrigação de mandarem as Recrutas, as 
Armas , as Munições , &c.

— VII. § 6." Dadas as partes sobreditas ao Gover
no , mandará este as necessárias Ordens aos Gover
nadores das Praças onde estiverem os Regimentos, 
ou aos Governadores das Provincias , ou á quaes- 
quer Generaes nomeados expressamente para este 
effeito para tomarem contra os Coronéis ( se as 
suas culpas forem consideráveis ) medidas confor
mes aos Regulamentos , e mais particularmente ex
pressas nos Alvarás da sua Confirmação ; ou to
mará quaesquer outras resoluções que parecerem 
acertadas contra as pessoas Militares e Civis que 
não tiverem cumprido as suas obrigações, e se 
descuidarem da exacta execucão dos Decretos , ou 
seja pelo que toca ás Recrutas, pagamentos, e 
provimentos das Tropas, ou seja a respeito de 
qualquer outro objecto importante á conservação 
delles.

— TIII. § 7.0 Nas Inspecções dos Regimentos de Ar- 
tilheria, o Inspecter, além do acima referido, 
examinará essencialmente se nas Escolas theoricas 
e praticas se observa exactamente, e sem a me
nor alteração, debaixo de qualquer pretexto que 
possa ser, o methodo estabelecido pelo Plano dos 
Estatutos e Exercicios determinados pelo Alv. de 
15 de Julho de 1763; precavendo que senão en-
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sinem nas Escolas de theorica , nem para a Geo
metria pura e simples, nem para a theorica ap- 
plicada outros Authores (pie não sejão os que se 
achào prescriptos nòirdito’Plano. Se se seguem os 
methodos estabelecidos e observados em» 1764 so
bre o lançamento das Bombas; sobre Exercicio, 
e Construcção das Baterias.; • Exercicio. de .Gabri- 
Ih a , e manobra dás Peças de Gampanha ,le  tra
balho de Laboratorio, i&cj .Vide 10 .de Outubro 
de 1808. , , i ' ;

— IX. §. 8.“ Devem também fazer Memórias com 
;individuação nas suas relações dos »progressos que 
se tem feito nos Estudos e Exercicios de..7iuma 
ínspecçâo ái o u t r a e  do adiantamento de; cada 
OíPicial e Discip.ulo das Aulas. .1 io

— X. § Déveni dar humá ■ Partenexacta eaindi- 
vidual de todos os objectosi'da InspecÇão áo Mi-

— . nistro da Guerra ,< ei ao Governador, ou General
indicado , pelo Governo para ireceberí ,taeâ. infor- 

’ maçõés. /  i ' • - c  ̂ O * ’ ' ‘
— XI. §10. Não devem dar Ordem alguma aos Cbe-
, fes dos Regimentos pois que nde .modo .nenhum

lhes-são subordinados na sua (jualidade^ de Inspe- 
ctores ; tendo com tudo os ditos Chefesi obrigação 
de lhes darem as j informações 'que ; pedirem para 
obterem conhecimento dos objectos acima decla
rados; porém as Ordens não podem, nem devem 
vir aos Regimentos se não dos OíFiciaes Generaes 
que Commandarem o Exercito; ou as Provincias.

N. B. O Art. 7.*̂  destas Instrucções acha-se al
terado por disposições posteriores rélativamente ao 
systema de Estudos, e as Manobras de. Artilheria, 
e por conseguinte ( os Inspectores devem confor- 
mar-se com a Legislação factual.. Vide Academia 
M ilitar.— Exercício dos Corpos das trés Armas.

— XII. Os de Infanteria, &c. , do- Rio do Janeiro 
forâo criados logo que a Familia Real jchègou ao 
Brasil. Mde 24 de Junho de d 808. ’

— XIII. 0 de Infanteria de Milicias do Rio de Ja-

8
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neiro foi criado por D. de 24 de Junho de 1808. 
Vide 10 de Maio de 1799, e 31 de Agosto de 1809.

— XIV. O de Artilheria foi igualmente criado por 
D. de 24 de Junho de 1808.
XV. O da Bahia para todas as Armas foi criado 

por D. de 31 de Outubro de 1809. O de Enge
nheiros no Rio de Janeiro por D. de 31 de Agos
to do mesmo anno, o qual ja era Corn mandante 
do Corpo. O de S. Paulo em 15 de Novembro de
1808. Vide 12 de Outubro deste anno.

— XVI. Foráo extinctos por D- de 2 de Outubro 
de 1822 participado ás Provincias em Provis. do 
Cons. Sup. Milit. de 22 do mesmo mez; e os 
Commandantes Militares ficárão encarregados de 
fazerem as Inspecções, ou de nomearem OíRciaes 
que as fação aos Corpos, e ás i'ortalezas. Vide 
10 de Abril de 1821.

— XVII. O da Fabrica da Polvora do Rio de Ja
neiro. Vide Junta da Fazenda dos Arsenaes.

— XVIII. O do Arsenal do Exercito. Vide Junta da 
Fazenda dos Arsenaes.

— XIX. O Vice-Inspector do Arsenal do Exercito, 
foi extincto este Lugar por D. de 30 de Outubro 
de 1821.

— XX. O Commissario Inspector das i'ortificaQoes, 
criado pelo D. de 22 de Janeiro de 1820; foi ex
tincto este Lugar, pelo D. de 5 de Junho de 
1821 , e as suas attribuições ficárão pertencendo 
aos Generaes Commandantes das Provincias. Vide 
Fortificação.

— XXL Nos Trens das Provincias ha Inspectores ou 
Birectores encarregados dos trabalhos das suas OíTi- 
cinas e Armazéns. São sujeitos aos Presidentes das 
Provincias. L. de 20 de Outubro de 1823 ; e ás 
Juntas da Fazenda. Vide Commandante M ilitar; 
mas são obrigados a fazerem patente aos Com
mandantes Militares das mesmas Provincias o es
tado dos Armamentos e Munições de Guerra. Port, 
de 8 de Abril de 1823.
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— XXII. 0  dos Hospitaes Militares he o Fysico Mor. 
Vide Hospital Militar.

— XXlll. Dos Destacamentos para obstar ás invasões 
dos índios Boteciidos da Provincia de Minas Ge- 
raes. Vide Junta para Reducçào e Civilisaçáo dos 
índios.

— XXIV. Pela Port, de 7 de Janeiro de 1824 man
dou o Governo fazer huma rigorosa Inspecçào ás 
Ordenanças da Corte, desde o Posto de Capitáo até 
Cabo de Esquadra, fazendo immediatamente pas
sar para a 1.“, ou 2.^ Linha os individuos que 
ali se achavào illegal men te alistados ; e esta pro
videncia foi transcendente aos OíTiciaes , e OíTiciaes 
Inferiores desta Arma pertencentes á outras Pro- 
vincias que se achavào no Rio de Janeiro. A Port, 
de 23 de Dezembro de 1824, estranhou severa
mente o deleixo em que existiào as Ordenanças 
de Cabo Frio e Macahé, segundo a informação do 
Brigadeiro José Joaquim de Lima e Silva, Inspe
ctor das mesmas Ordenanças.

— XXV. Mandárào-se fazer aos Corpos de Milicias , 
os quaes durante ellas devem ter todos os venci
mentos que competem á Tropa de 1.“ Linha. Port, 
de 19 de Junho de 1824.

XXVI. Quando as Inspecções dos Corpos de 2.*'̂  Li
nha , nào possão ser feitas pelos Commandantes 
Militares, nomearão para esse firn os Comman
dantes dos Corpos^ ou Capitães da 1.  ̂ Linha. Port, 
de 4 de Novembro de 1825 para Goyaz, á repre
sentação do General Cunha Mattos.

INSPECTOR Geral da Marinha. He o Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocios da Repartição, 
desde que ficou extincto o Posto de Almirante Ge
neral por D. 3 de Novembro de 1812. 0 Sr. D. 
João , e o Marquez de Angeja, tinhão tido este 
Titulo em Portugal.

— 11. Tem dons Ajudantes d’Ordens para o Expe
diente do Quartel General, e para a sua pessoa , 
desde que principiárão a servir de Inspectores Gc- 
raes; e no Brasil ficárão com elles desde o tem-
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po do fallecimento do Infante Almirante General. 
Vide vencimento — 6 de Janeiro de 1797.

— III. Do Arsenal de Marinha do Ilio de Janeiro. 
Foi creado este Emprego interinamente separan
do-se do Lugar de Intendente da Marinha por 
Av. e Regul. de 12 de Agosto de 1808; e sepa
rado ahsolutamente por Provis. de 26 de Outubro 
do mesmo anno. Hum dos Ajudantes do Inten
dente , servia de Inspector Interino  ̂ e passando 
a Proprietário ficou também servindo de Vice-In- 
tendente da Marinha  ̂ até que foi nomeado outro 
Inspector no 1.“ de Fevereiro de 1810. Port, de 
26 de Agosto de 1808. Hum dos Apontadores foi 
nomeado seu Am.anuense. OÍFic. de 29 de Outubro 
de 1808. Vide 13 de Janeiro de 1834 , que deo no
vo Regulamento para os Arsenaes; e 5 de Maio 
do mesmo anno.

— IV. Mandou-se dar ao inspector do Arsenal da 
Marinha a quantia de 100/^000 réis raensaes , cujo 
consumo ha de verificar. OfFic. de 26 de Janeiro de
1809. Vide OíFic. de 28 deste mez. E pelo Aviso 
de 18 de Fevereiro de 1817 a quantia de 300^000 
réis.

— V. He Commandante dos Navios tie Guerra des
armados. Pl. e Regirn. de 28 de Janeiro de 1811. 
Vide 23 de Novembro de 1798. E tem toda a 
authoridade na administração c Fiscalisação do ser
viço e da Fazenda Nacional ali arrecadada. Av. 
de 12 de Agosto de 1808 , que he Pvegim. de Po
licia de Rordo.

— M. He encarregado e responsável pela execução 
dos trabalhos do Arsenal e pela policia e serviço 
das Repartições que lhe são subordinadas. Alv. de 
Regim. de 26 de Outubro de 1796. Até então o 
Patrão Mor estava incumbido da maior parte das 
attribuições dos actuaes inspectores.

— VII. O Commandante do Porto be seu subordi
nado. Port, de 11 de Novembro de 1825.

■— VIÍI. Nas Provincias os Intendentes de Marinha 
exercitão as attribuições dos Inspectores, Vide In-
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tendente— 11 de Setembro de 1834 — 23 de Mar
co d e 1835.

- IX. 0 Inspector do Arsenal de Marinha do Rio, 
deve fazer os Mappas Estatisticos dos Estabele
cimentos e Matricula do Pessoal pertencentes a 
Marinha Mercante. Ord. de 19 de Julho de 1808
-  Avis, de 15 de Dezembro de 1830.

- X. Como as attribuições do Inspector do Arsenal 
do Rio de Janeiro, e as dos Intendentes dos ou
tros Portos tinbáo o seu assento no Alv. de 26 de 
Outubro de 1796, parece conveniente oílerecerem 
poucas palavras o extracto d’ellas.

■: XI. § 43. Dará cumprimento ás Ordens da Jun
ta (do Governo.)

- XII. § 44. Terá Inspecção e dirigirá os traba
lhos do Arsenal, e Oííicinas com jurisdicçáo sobre 
todos os Mestres , e Operários, e os Constructores.

- XIII. § 45. Terá igual Inspecção sobre o apa
relho e preparo das Naos, sua conservação , e se
gurança estando ancoradas; e são-lhe subordina
dos o Patrão M or, Sota Patrão M or, Mestres , 
Contramestres, Guardiães, Cabos da Ponte, Pa
trões e . Arraes.

- XIV. § 46. Não permittirá empreitadas, nem 
que se fação serviços que não per tenção ao Ar
senal.

- XV.  ̂ 47. Assistirá, ou mandará assistir ao Ponto 
e distribuição da gente para os trabalhos de mar e 
terra. Mde Ponto.

- XM. § 48. Fará executar o D. de 3 de Junho 
de 1790 a respeito das Querenas dos Navios Mer
cantes, e vigiará na rossega das ancoras.

- XVII.  ̂ 49. Evitará toda a qualidade de extra
vio em mar e terra ; terá rondas para este fim ; 
e terá cautelas sobre os fogos.

- XVIII. § 50. Terá dous Oíficiaes seus Ajudantes 
e hum Secretario propostos por elle.

- XIX. § 51. Pernoitará no Arsenal em casa que 
se lhe ha de dar. Vide 13 de Abril de 1633.

- XX. § 52. Propará á Junta (Governo) os Man-
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dadores e Operários : arbitrará os jornaes que hão 
de vencer. Os Mestres nào podern reter os jornaes 
dos Aprendizes , que lhes sâo entregues no Arse
nal. Av. de 30 de Dezembro de 1833.

— XXI. § 53. Ern Junho e Dezembro fará o au- 
gmento nos jornaes dos que o merecerem, ou 
despedirá os que nào cumprirem os seus deveres.

— XXII. § 54. A sua autboridade para castigar.
— XXIII. § 55. Proporá á Junta (ao Governo) to

dos os Mestres das OíFicinas e OíFiciaes da Ribei-
Cabos da Ponte , Carpinteiros, Calafates , Ser-ra

de pro-ralheiros e Tanoeiros que se houverem 
ver Ou nomear para embarcar.

— XXIV. Por OíFic. de 4 de Abril de 1810 man- 
dáráo-se abonar ao Inspector do Arsenal do Rio 
de Janeiro os mesmos vencimentos que percebe o 
dc Lisboa.

A\ B. Pela L. de 15 de Dezembro de 1830 
Art. 17 § 3." abatêrào-se-lbe 30,íí000 réis mensaes 
que percebia de gratificação, e aos seus dous 
Ajudantes os vencimentos e vantajens de embar
cados, e 9^600 réis para aluguel de casas. Av. de 
21 de Fevereiro de 1814. Vide N.“ 19 — 8 de Ju
nho de 1833.

INSPECTOR Geral da Academia Militar do Rio de 
Janeiro : he o Ministro da Guerra. C. de L. de
4 de Dezembro de 1810. A L. de 22 de Outubro 
de 1833, encarregou a Inspecção Geral ao Com- 
mandante da Academia.

IINSPECTOR de Quarteirão. Vide Municipalidade N.“ 
5. — Guarda Nacional N. 93 .— Av. de 28 de Fe
vereiro de 1834.

INSTRÜCÇÕES para se fazerem os Conselhos de Guer
ra , compostas pelo Brigadeiro Antonio Manoel da 
Silveira Sampaio : mandáráo-se observar. Port, de 
30 de Março de 1825.

INSTRÜCÇÒES Geracs de 1762, Direcção para os 
OíFiciaes Superiores em Alv. de 22 de Dezembro 
de 1767, e os Cap. do Regim. de 1708, e ou
tras Ordens que não forem oppostas aos Regul.
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7‘iao cle 1763 e 1764, ücárão em inteiro vigor pelos 

Alv. (le 18 (le Fevereiro de-1763, e 25 de Agos
to 1764; e todos os OlFiciaes devern ter cornsipo 
os mesmos Regulamentos  ̂ estuda-los, c nao os 
passarem a pessoas que nào forem Militares, 'idem. 
A Instrucção para os Corpos de Infanteria.* D. de 
7 de Agosto de 1820, e Av. de 18 de Dezembro 
do mesmo anno sobre os Exercicios de Caçado
res. Vide Caçador — 31 de Outubro de 1833 — e 
as palavras Academia — Escola— Exercicio—Livro 
— Mar.

INSTRUMENTO. Vide Engenheiro.— Comrnandantc 
de Navio N.° 71.

— II. Bellico : Pelo D. e Tab. de 3 de Setembro de 
1824 está determinada a qualidade e duraçào dos 
Instrumentos Bellicos que se fornecem ás Tropas, 
e constão dos artigos seguintes.

Pecas de Instrumentos. Annas de duração.
d  .>

INFANTERIA PEZADA.

Caixa de metal.... ^mlor. 2 1 i m o ;
Porte da dita......... )) mooi

** è. Pifano..................... )) 2 m w
Ldfi Porte do dito........ )) 4#000 f
ib Correão da Caixa.... )) ()200
Com- Bombo.................... » 7-i()000

Correào do Bombo. )) 2/fOOO
■ V Corneta................... » 16ÍÍ000

10

INFANTERIA LIGEIRA.

Bombo............................ 74/JÍOOO |
Correào do dito........... 2̂ (000 |
Corneta........................... 16/^000 .

Clarim.

CAVALLARIA.

16/)(000 6
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Artilheria Infante...] ^  t r * r- n • 
Dita Montada ‘ ^ ^

0  tempo de duração destas Peças em guerra acti
va , e inimigo á vista, será metade do que fica 
marcado. Vide Musica.

—i III. Náuticos : são os OíFiciaes de Marinha obri
gados a levar para bordo. Vide Commandante 
de Navio N. 70—Ord. de Í25 de Novembro de 1808.

— IV. Cirúrgicos: Pedem-se pelos Commandantes das 
Armas ao Arsenal de Guerra. Regim. dos Hospi- 
taes Regimentaes de 17 de Fevereiro de 1832.

INSTRUMENTOS dos Artifices, ou Ferramenta. Nos 
Corpos e nos Depositos dos Arsenaes devem exis
tir Lojas de ferramentas para os Artifices que ahi 
trabalhão, ou que marcharem para a Campanha. 
Os Oíficiaes de Artilheria sabem quaes são as pe
ças que compoem huma Loja de ferramenta. Ou- 
trotanto se entende a respeito dos Arsenaes de 
Marinha, e Navios de Guerra. Os Artifices são 
responsáveis pela conservação das suas ferramentas.

N. B. Será conveniente prohibir que os Arti
fices trabalhem nos Arsenaes e Fabricas com fer
ramenta sua propria.

INSULTO. Vide Offensa — Resistência — Guarda — 
Sentinella — Subordinação — Obediência — Regim. 
de 1708. Cap. 163.

INTELLIGIVEL. Os Officios , Participações  ̂ e Infor
mações devem ser escriptas de hum modo intel- 
ligiyel, e que não induzão em erro , ou confusão 
prejudicial ao Serviço. Vide Correspondência Offi
cial.

INTENDÊNCIA , e Intendentes da Marinha. Pelo D. 
de 13 de Abril de 1747 foi criada huma Inten
dência de Marinha para a liquidação das contas 
dos Armazéns, e foi renovada por D. de 30 de 
Abril de 1749. Antes deste tempo os Arsenaes do 
Brasil havião sido administrados pelos Commissa- 
rios das Fragatas. Vide Cornmissario. As desor
dens a que chegárào os Estabelecimentos Navaes

' I



INT 6 T

4

5i!
eii}.

ii illl

i i  pf-

Ou
t e  è 

sin

Hf isirti- 
14)0

iSJ

)< f ß  
 ̂ • i ie

debaixo da administração do Provedor da Fazenda 
e Armazéns da Bahia, derão motivo á criação do 
Intendente da Marinha da mesma Provincia pelo 
Alv. de 3 de Março de 1770 cujas disposições 
principaes são as seguintes.
- I. § 8.° Fica criado o Lugar de Intendente de 
Marinha e Armazéns Reaes , ao qual tocará : 1.% o 
Governo da Marinha e Armazéns : 2.°, o Governo 
da ’̂edoria : 3.”, assistir á Junta de Fazenda , como 
Ministro delia, vencendo S O O i ^ O O O  réis annuaes, 
e varias propinas.
- 11. § 10. Competia-lhe mandar visitar e fazer 
vistorias nos Navios antes de sahirem ; tomar os 
Termos de Fiança sobre os Passageiros, e o dos 
Cavai los para Angola , e o dos Capellães dos Na
vios.
- III. § 11. De vião mandar fazer as Arqueações, 
as vistorias das obras da Marinha, e Armazéns, 
e tirar devassa dos Capitães dos Navios. Compete 
agora á Administração das Diversas Rendas. D. de 
26 de Março de 1833.

- IV. § 12. Determina-se o procedimento sobre a 
compra dos generös para os Armazéns.

- V. § 13. Dito sobre o pagamento das despezas 
miúdas.

- VI. Não se julgando ainda suíTicientes estas me
didas , propoz-se o Governo encarregar a admi
nistração dos Arsenaes dos Portos do Brasil á OíTi- 
ciaes da Marinha Real com voto na Junta da Fa
zenda , em conformidade do Alv. de 3 de Março 
de 1770, e da C. R. de 11 de Março de 1797, 
e aos quaes pelo Alv. de 12 de Agosto deste mes
mo anno deo as seguintes attribuições.

- VII. § 1 Logo que tomassem posse do Lugar, 
fazerem hum exacto Inventario de tudo o que 
existisse no Arsenal.
- Vlll. § 2.“ Fazer Mappas mensaes das despezas, 
obras, e generös feitos recebidos, ou consumidos 
para serem presentes á Junta da Fazenda da Pro
vincia , e á de Lisboa.

9 "
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— IX. § 3.“ Remetter a Lisboa a relação dos gene

rös (jue dali deviâo ser enviados para o Brasil.
— X. § 4.“ Entregar ao Governador e Capitão Ge

neral as relações dos generös do Paiz precisos para 
o Arsenal.

— XI. § Determina-se a sua Administração Fis-
calisação, e Responsabilidade pelos trabalhos das 
Repartições e pessoas á seu cargo.

— Xll. § 6." Estabelecem-se as horas do Ponto, e 
a fiscalisação a este respeito.

— Xlll. § f . ” A sua antboridade sobre o livro de 
Ponto , e a sua jurisdicção no Apontador.

— XIV. § 8.“ Sobre os trabalhos das OíTicinas  ̂ e 
Conferencias com os Mestres.

— XV. § 9.° Sobre a vigilância á respeito dos Mes
tres e Operários.

— XVI. § 10. Não perrnittir obras estranhas ao ser
viço; íiscalisar o consumo dos materiaes, e man
dar dar buscas aos Operários.

— XVII. §11. Vedar a entrada do Arsenal á pes
soas estranhas ; que ninguém se aloje nos Quar
téis do Arsenal , se não peitencer a essa Repartição; 
que o Arsenal tenha huma unica Porta , e ser
ventia , e que ahi exista Guarda, e se fação ron
das. Vide Av. de 13 de Dezembro de 1830.

— XVlll. § 12. Cuidado nas luzes e fogos; que se 
não fume dentro do Arsenal ; e tenbáo Bombas 
promptas para acudir aos incêndios em terra e no 
mar.

— XIX. § 13. Compete-lhe a administração activa 
das Construcções.

— XX. § 14. Não podem com tudo alterar os Pla
nos das niesmas Construcções ; e prescreve o modo 
de construir.

— XXL § 15. São obrigados a visitar as mattas, 
e de accordo com os Conservadores fiscalisarem a 
arrecadação , consumo  ̂ e embanjue das madeiras.

— XXll. § 1G. Compete-lhe fazerem a matricula 
geral' da gente do mar de qualquer classe que seja.

—"XXIIL § 17. Cumpre-lbes a diligencia dos soe-
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corros em casos de naiifragio , ou perigo de Em
barcação Nacional , ■ ou Estrangeira.

— X X l\.  ̂ 18. Coinpete-llie a íiscalisaçào sobre-o 
lastro nos Portos ern que não ha Guarda iMores.

— XXV. § 19. Cumpr e-lhes marcar a linha d’agua 
dos Navios que carrcíjão, e attender á linha de

jresistencia. , ^
As attribuições que os Intendentes da Marinha do

• iBi’asil exercitão em virtude do Alv. de sua ciiacào
*  o

de 12 de Agosto de 1797, c outras Ordens a ([ue 
este se refere, tivei'ão origem no Regimento dos 
Armazéns de 17 de Março de 1674, tanto nos Ca-

, pitulos relativos ao Provedor, como a todos os ou
tros Empregados na Ribeira ou Arsenal, e tam
bém sobre o Alv. de 3 de Junho de 1793 do ([ual 
farei os extractos dos §§ (|ue respeitão ao inten
dente, não me parecendo necessário mostrar o cpie 
ahi se determina sobr̂ e a Contadoria .por' haver 
sido criada hirma particular paia o Arsenal do Rio 
de Janeiro por Alv. de 13 de Maio de 1808, em 
que SC encontrão disposições á  respeito do Inten
dente , que tambern hei de extr-actar.

— XXVI. Alv. de 3 de Junho de 1793 determina.
— XX Mí. Que todos os Empregos do Serviço do 

Arsenal de Marinha, e Armazéns sejão de nature
za de meras serventias amoviveis ao Real Arbitr io.

— XXVIll. Que o Intendente criado ern lugar de
Provedor* dos Armazéns tenha as mesmas incum
bências que pertencião á([uclle OíRcial , sem emo
lumentos, prós, precalsos , e as i*egalias annexas, 
ou attribuidas áquelle Oííicio. ;

— XXIX. Seguem-se todas as mais disposições á res
peito da Contadoria e Empregados na Intendência, 
que por serem diversos dos do Rio de Janeiro, 
não faço delles expi^essa menção.

— XXX. Alv. de 13 de Maio de 1808 que deo nova 
fórma á Intendência da Marinha do Rio de Janei
ro , he o que se segue. .

— XXXI. Fica em inteii*a observância o Alv. de 3 
de Junho de 1793, naquelles pontos applicaveis
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ás circunstancias do Rio de Janeiro, ou que não 
forem expressamente agora derogados.

— XXXII. O Intendente íica com a inteira juris- 
dicção, e incumbências que no dito Alvará são 
attribuidas ao Intendente dos Armazéns de Guiné, 
índia e Armadas, ficando-lbe responsáveis todos 
os OíTiciaes abaixo designados; e elle Intendente 
responsável por todos, pois que os deverá escolher 
e propor á Secretaria de Estado dos Negocios da 
Marinha, pela qual baixará a Resolução do Mo- 
narcha.

— XXXIII. Apresentará em principio de cada anno 
ao Erário, e á Secretaria da Marinha as Contas 
de todas as despezas da Marinha do anno antece
dente, praticando outra semelhante remessa á Se
cretaria de hum Mappa mensal e individual do 
estado da Repartição , incluida a despeza do mez.

— XXXIV. Criação do Escrivão da Intendencia com 
o ordenado de 500/^000 réis por anno , o qual as
sistirá ás Mostras de armar e desarmar, e ás do 
Corpo de Marinha. Pelo D. de 15 de Junho do 
mesmo anno, separou-se o lugar de Escrivão da 
Intendencia do da Mesa Grande, ficando ambos 
com o ordenado de 400/)l000 réis.

— XXXV. Criação da Contadoria com hum Conta
dor com o ordenado de 400/^000 réis. Pelo D. de 
15 de Junho concedeo-se-lhe 600^000 réis de or
denado.

—̂ XXXVI. Hum 1." Escripturario com 300^000 réis, 
o qual escreverá os assentos dos Navios da Arma
da , as folhas das despezas, e Registará as Paten
tes , Decretos, Avisos, e Ordens que baixarem ao 
Arsenal. Pelo D. de 15 de Junho concedeo-se-lhe 
400/í<000 réis de ordenado.

— XXXVII. Dons Escripturarios com o Ordenado de 
200^000 reis, hum dos quaes deverá assistir aos Pa
gamentos que fizer o Pagador dos Armazéns. Pelo 
D. de 15 de Junho concedeo-se ao primeiro 2.® 
Escripturario 350^000 réis, e ao seu Companheiro 
250/51000 réis. Além destes serão admittidos ao tra-
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balho os Commissarios e Escrivães de Numero das 
Naos e Fragatas que não estiverem responsáveis á 
Fazenda Nacional.

- X X W l l L  C riação de hum Almoxarife de todos 
os Armazéns do Arsenal com o ordenado de 800^ 
ré is , o qual deverá prestar annualmente as suas 
Contas na Contadoria da Marinha, e ao Intenden
te todas as vezes que este o exigir.

- XXXIX. Dous Escripturarios do Almoxarife cada 
hum com o ordenado de 200ÍI000 réis.
- XL. Dous Fieis do Almoxarife com 150/)i000 réis 
de ordenado.
- XLl. Criação de hum Pagador com o ordenado 
de 400^000 réis , o qual fará os pagamentos aos Oífi- 
ciaes da Armada e Corpo de Artilheria desde o 
dia em que embarcarem até aquelle em que de
sembarcarem ; ficando os pagamentos dos Soldos 
de terra á caigo do Thesoureiro Geral das Tro
pas^ devendo-se para esse firn passar as Guias de 
desembarque com todas as clarezas assignadas pelo 
Com mandante da Embarcação.

- XLII. Criação de tres Apontadores com o venci
mento de 420 réis diários.

- XLIII. Criação de dous Guardas com 320 réis 
por dia.

- XLIV. Separou-se o lugar de Inspector do de In
tendente da Marinha do llio de Janeiro por Pro vis. 
de 2ô de Outubro de 1808.

- XLV. Como em hum grande numero de Ordens so- 
bre Intendências de Marinha ha referencia ás Instruc- 
ções de 24 de Março de 1797 remettidas pela Jun
ta da Fazenda de Lisboa ao Intendente da Mari
nha , ou Capitão do Porto da Provincia da Bahia, 
parece-me interessante fazer extractos dos §§ das 
mesmas Instrucções.

N. B.  Estas Instrucções forão mandadas obser
var em Pernambuco por Oíf. de 3 de Dezembro 
de 1808.

§ 1.* Tem authoridade dentro e fora do Arse
nal em todos os Empregados do mesmo Arsenal.

\
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§ 2.° Responde por todos os trabalhos ali fei
tos, e (pie d’elle dependerem.

 ̂ 3.° Recominenda-se a vigiiancia sobre os de
talhes , e execução dos trabalhos e applicaçáo dos 
operários.

 ̂ 4." Authorisa-o a chamar, e examinar os Li
vros do Ponto, e assistir, ou mandar assistir á 
elle.

§ 5." Recommenda a viíjilancia sobre os Livros 
do Ponto, e permitte que castiíjue correccional- 
menle o Apontador pelas culpas leves.

§ 6.“ Pode prender as pessoas suas subordina
das , e castiga-las correccionalmente, e em que 
casos.

§ 7.“ Estabelece as horas de entrar e sabir dos 
trabalhos , e as do Ponto.

§ 8.“ Continua sobre o modo de fazer o Ponto.
§ 9." Obrigará os Mestres e Mandadores a curn- 

piircrn os seus deveres.
§ 10. Probibe-se a entrada do Arsenal a pessoas 

estranhas.
§ 11. Prohibe que nos Quartéis do Arsenal ha

bitem pessoas de fora; e determina que so haja 
huma Porta para entrada e sahida, e que hajão 
Sentinellas e Rondas.

§ 12. Prohibe (pie se fação obras novas ou 
concertos que não sejão para o serviço Nacional, 
sendo taes obras tidas como roubos.

§ 13. Recommenda a boa arrecadação, e fisca- 
lisação dos mateiiaes de todas as qualidades per
tencentes á Fazenda Nacional.

ÿ 14. Ordena que habite e pernoite no Arse
nal.

§ 15. Recommenda-se-lhe o cuidado nas luzes 
e fogos ; a existência das Rombas promptas para 
acudir aos incêndios que houverem no mar e ter
ra; e prohibe-se o fumar dentro do Arsenal, e 
o fazer fogo fora dos lugares para isso destinados.

S 10. Terá Ancoras , &c., promptas para acudir
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aos Navios de Guerra, ou Mercantes que as pre
cisarem.

§ 17. Acudirá com o que for necessário aos Na
vios de Guerra Nacionaes e Estrangeiros que se 
acharem em perigo ; e também aos Mercantes, 
sendo estes obrigados ás despezas e jornaes. Vide 
Soccorro.

§ 18. Fará escolher as madeiras nos Armazéns, 
e fora delles, e recolhe-las para não se arruina
rem.

§ 19. Terá grande cautela nas madeiras que 
houverem de embarcar para a Capital, examinan
do-as precedentemente, e ficando responsável se 
em lugar de boas, remetter as que se acharem 
arruinadas.

§ *20. Terá conferencias com os Constructores 
e Mestres á respeito dos trabalhos, e tomará con
ta dos seus serviços.

§ 21. Recommenda a vigilância sobre os traba
lhos das Officinas.

§ 22. Fica incumbido das attribuições do Guar
da Mor do Lastro.

§ 23. Matriculas da Gente do serviço do mar, 
havendo para esse íim hum Escrivão em cada 
Porto.

§ 24. Continua a Matricula da Gente do mar 
em 4 Livros separados e classificados.

§ 25. Licenças para embarcar, ou assoldadar 
Marinheiros dá o Intendente.

§ 26. Continua a mesma matéria das licenças.
 ̂ 27. Continua a mesma materia.

§ 28. Tem jurisdicção em todas as pessoas em
pregadas na navegação de terra a te rra , e nas 
Pescarias.

§ 29. Continua esta materia.
§ 30. Continua a mesma materia, e determi

na que se remettão para o Reino os Marinheiros 
que houverem desertado para a Bahia, para se
rem empregados no Serviço da Armada.

 ̂ 31. Listas das Equipagens dos Navios devem
10



ser enlre^nes ao intendente antes da partida das 
Embarcaeòes.

32. iNa torna via^ein apresentar-se-ihe-hão ou
tras iíjiiaes listas da gente »jne tazem.

5 33. Os Mestres tios Navios devem participar 
ao íntendentc (piando (p.ierern carregar.

§ 3^. Em consetptencia mandarão deitar a linha 
d’agua nos Navios, tendo sempre attenção ás linlias 
de resistência.

§ 35. (Continua a matéria do § antecedente.
 ̂ 30. Exir^irá dos Mestres iumia relação dos 

mantiínentos (pic levão para as viagens , os qiiaes 
hão de ser examinados [)or pessoas intelligentes, 
e por hnrn Ciriníjião, e disto dará liiim bilhete 
para o Capitão, ou Mestre apresentar aos inten
dentes dos Portos do ibasil, ou ao Inspector do 
Arsenal de Lisboa. ,

 ̂ 37. Não pei-mittirá a troca da eqnipagem de 
hims Navios para outi’os sem consentimento dos 
Mestres, ou Capitães.

( § 38. Terá toda a inspecção nas construcções
dos Navios da Aimada.

 ̂ 39. Piegniará os ti abalhos, e distribuirá por 
elles os Artiiices como convier.

§ 40. Não {)odei‘á aitei'ar os Planos das Cons
trucções dos Navios, (juc em todo o caso serão 
approvados pelo Conseilio do Almirantado (agora 
o Governo.)

§ 'll. Continua a mesma materia.
 ̂ 4'2. Systema do emprego das madeiras nas 

Construccões dos Navios de G uerra, e economia 
d’ellas.

 ̂ '13. Continua a mesma materia.
§ 44. Logo (pic entrar no Emprego fará hum 

exacto Inventario de todos os neneros existentes nos 
Armazéns , e á vista dos (pie achar foi inará hum 
calculo do que neiles se j)recisa para as obras do 
serviço ordinário.

" i r  * > .§ 4Õ. íEará Mappas mensaes das despezas feitas 
nos generös dos Armazéns, declarando as obras



INT 75

 ̂■'jUiR
IfS.

[̂1

‘JÍ ;

■n>

em que se coi^snmirao ; as entradas ([iie houve- 
ráo ; e os artigos (}ue ficárão em ser. ' .

 ̂ 4G. Remetterà estes l' l̂appas inensaes á Junta 
da Fazenda da iMariidia (agoia ao Govei'iio.)

§ 47. No fim de cada seinestre remetterá rela
ções de tudo quanto (or necessaiào para ,o Ser>iço 
do Arsenal e não exista na Fiovincia. «.I,

Ç 48. Iffual relaeão faiá dos í^eneros da Pro- 
vincia ([ue lhe forem necessários para o referido 
tempo, a qual será .entregue ao Governador-e-Ca
pitão General j e á Junta da Fazenda.

— XLVF Intendente da Marinha tio Porto de .San
tos. Transcrevo os exlractos tias !ns!ruce.9,es da
das ao Intendente da Marinha >de S. 'Patdo , çujo 
Arsenal existe! em o Porto de,Santos, por encpn- 
trar nclíe couSas que não. se achào nas Leis C;Or- 
tlens (jue ja íicão extractadás : tal he'îa classijiçar 
çào . dos generös idos> Armazéns., Estas Instruppões 
são datadas de 18 de;Agosto; de 1798 ,'' e.odprão 
debaixo da Provisão dii Junta da>,Fazenda da Ma
rinha de Lisboa datada do. niesmo ;dÍ9;> c dhigida 
ao Intendente Joaíp.dm MauoeLdo Co^to. Asjlos-

-aruceões são as ,seguinteso jh
— XLMl. Pi’ocederea burn Jnventariö/ de'.todosgos 

generös existentes' no, Aisenalp ou jem/_Armazéns 
separados (|ue pertencessemnad, mesmo Aesenal,-"

— XLNlli. Dividir estes generös e.in-iõ-ídíisses t̂ á.j.%
pertencei ião as’madeiras/de constnibeào e [ipleame: 
á 2.*'' , o ferro, cobre , e outros mtdaesfq'à ,/a enr 
xarcia , lenha, linlia, alcatrão jubreuti,u,taSj.&c. : 
á 4.®', lonas , brins: -os rnantimeiUos-,* e,|ta-
noaria. Não era necessário . que se estabelecessem 
cinco Pvcpartleòes sejiaràdas, cada buma coiu^^eu 
Escrivão e Fiel, mas cumpria-,que.os generös*, se 
conservassem com distincoão, e qiie OS, Esçi;i}.;aes 
c Fieis tivessem a seu icargo -so aqLielles .̂pqijÇjue 
pudessem responder. i ‘|K; n i/t . ' í J _

— XLIX. Feito o luventariò e divididpß ps genqros 
pelas Re[Kirtições í|ue se julgarèm-iieoessaifiaSy;,,pa
da hum dos Escrivães fará >a Receilai.aos: }Alm©xa-

10
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rifes dos generös da sua Repartição existentes por 
Inventario , e destas Receitas se extrahirão os Co
nhecimentos.

— L. Em cada Repartição haverá hum Livro de En
tradas dos generös.

— LI. Haverá nas mesmas Repartições hum Livro 
de Despezas.

— LII. A entrega dos ffeneros como se fará.
— LI II. Ha vera hum Livro de Contas Correntes.
— LIV. 0 Intendente vigiará que se não altere a or

dem da escripturação e fará executar no governo 
do Arsenal o que foi ordenado pelo Alv. de 12 de 
Agosto de 1797 que lhe deve servir de Regimen
to, applicando em tudo o que for compativel ás 
disposições do outro de 3 de Junho de 1793. Vi
de Oíf. de 6 de Fevereiro de 1809.

— LV. O Emprego de Intendente da Marinha do 
Porto de Santos^ deve ser occupado por hum Pri
meiro Tenente. L. de 15* de Dezembro de 1830. 
E o da Provincia de S. Pedro. L. de 15 de De
zembro de 1830. Vide D. de 17 do dito mez.

— LM. No Rrasil houve Super-Intendentes das Cons- 
trucções de Fragatas da Coroa, criados no anno 
de 1667. Vide Alv. de 5 de Outubro de 1795 § 10.

— LVH. Ao Intendente e ao Vice-Intendente da Ma
rinha do Rio de Janeiro mandou-se abonar o Sol
do de embarcados. Ord. de 22 de Agosto, e 26 
de Outubro de 1808. Vide Vencimento.

— LVHI. Pela Ordem de 3 de Dezembro de 1808, 
inandou-se addicionar ao Art. 23 até 37 das Instr. 
de 24 de Março de 1797, hum Artigo sobre os 
ajustes das Equipagens dos Navios Mercantes, os 
quaes deverão ser lançados na Matricula , e lidos 
pelo Escrivão da Intendência ás mesmas Equipa
gens , debaixo da pena de nullidade de todas as 
acções que á este respeito se intentarem.

— LIX. Pelo Oíf. do 1.° de Setembro de 1808 or
denou-se ao Almoxarife do Arsenal da Marinha que 
nomeasse o seu Fiel.

— LX. Os Intendentes de Marinhas por s i , e por pes-

1 .( /
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soas authorisadas dos Districtos devem fozer Me
mórias Geographicas , Hydrographicas, Physicas^ e 
Politicas das Costas do Brasil. OíF. de 14 de Agos
to , 15 de Setembro , e 15 de Novembro de 1809.

— LXI. Recommendou-se-lhes a i’actura dos Inven
tários pelos Av. de 29 de Dezembro de 1827 , e 
19 de Janeiro de 1828. Vide Sobreselente.

— LXIl. A Intendencia da Marinha da 11ha de San
ta Catharina, foi extincta por D. de 21 de Ja
neiro de 1832, em observancia da L. de 15 de No
vembro de 1831.

— LXIII. As do Pará, Alaranhâo, Santos, e Per
nambuco forào extinctas. Vide Arsenaes.

— LXIV. A formalidade de compras para os Arma
zéns , e a arrecadação dos generös foi estabelecida 
novamente pelo D. de 2 de Abril de 1832. Vide 
^̂ 011 d Í.I

— LXV. A C. R. de 13 de Abril de 1633 manda 
dar casa dentro do Paço da Ribeira de Lisboa ao 
Intendente das Naos e Fabricas da Armada. Por 
este titulo de Intendente das Naos e Fabricas deve 
entender-se o Provedor dos Armazéns, assim como 
o Inspector actual do Arsenal.

— LXM. Vide os Off. de 12, 14, 15 e 18 de No
vembro de 1808, sobre a Escripturaçào da Receita 
ta e Despeza da Marinha; e sobre varias suppres- 
sões a L. de 15 de Novembro de 1831. Ord. de 
3 de Dezembro de 1808 — Vencimento — Gratifica
ção N. 36.

— LXVII. O Intendente da Marinha do Rio de Ja
neiro teve hum Ajudante. Ord. de 5 de Outubro 
de 1808, e D. de 29 de Dezembro de 1827. Ti
nha tido dois, por D. de 21 de Março de 1808, 
e forào nomeados no dia 23.

— LX^11I. A respeito do Serviço dos Commissarios 
na Intendencia. Vide Commissario.

— LXIX. A Ord. de 10 de Abril de 1809 trata das 
votações dos Membros da Junta Provisional da Fa
zenda da Marinha do Rio de Janeiro; e das sub
stituições dos generös velhos, por outros novos.
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— LXX. Como Deleitados do inspector Geral da Ma
rinha, (em o direito de fiscalisar o serviço dos 
Navios de Guerra, Paquetes, e 'ri’ans[)ortes surtos 
nos Portos, (juando os taes Navios são menos de 
3 debaixo de Ordern de hum OÜicial , ou (juando 
o Commandante he Ofíicial General. Av, de 11^ 
12, e 15 de Setembro de 1834. Derog^ado em 
(juanto aos Navios de Guerra. Av. de 23 de Mar
ço de 1835.

— LXXI. 0 Intendente de Marinha do F\io de Ja
neiro tem novo i\e"imento datado de 13 de Ja
neiro de 183í, e deve seguir hum Systema de Es- 
cripturaçào , e Contabilidade approvado pelo D. de 
5 de Maio do mesmo anuo.

— LXXil. A respeito dos vencimentos actuaes dos 
Empregados na Intendência da Marinlia do Ftio de 
Janeii o.  ̂ide a palavra — Soldo.

INTENDENTE da Policia pode prender e reter na 
sua prisão quando for neeessario, os Oííiciaes e 
Soldados que tiverem culpas na sua presença, 
até lhe serem formadas pelos Processos verbaes e 
informatorios. Alv. de 21 de Ouiubro de 1763 
§ 8*'’ Isto compete agora ao Chefe de Policia, e 
aos Juizes de Paz.

INTENDENTE da Junta da Fazenda do Arsenal do 
Exercito. Vide Junta da Fazenda.

INTERPRET E do Porto do Rio de Janeiro foi cria
do pelo D. de 10 de Novembro de 1808 com o 
Ordenado de 400J000 réis ; o da Rabia com 250J

• réis, C. R. de 29 de Janeiro de 1810. O Tradu- 
ctor de Linguas do Almirantado. Vide Port, de 
27 de Maio de 1797.

— lí. Da Fortaleza de Santa Cruz foi criado por D. 
de 6 de Novembro de 1812, com o Ordenado de 
500/11000 réis. ^

IN I ERPRE 1 AÇÃO das Leis. Vide Duvida.— Conse
lho Supremo N. 15.

INIERROGAN FE. Nos Conselhos de Guerra he hum
< ílos OíFiciaes mais graduados. Pelos Cap. 10 e 
41 dos Regúl. de 1763, e 1764, estavào deter-
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minadas as qualidades e as graduações dos luier- 
roganíes , o ([ue nào acontece no Regul. do Exer
cito de Poitugal datado de 21 de Fevereiro de 
1816, (jue se mandou observar no Brasil pela Res. 
de 25 de Julbo de 1^21 , so na parte relativa 
aos Conselhos. Desde então para cá, o Oíficial 
imrnediato ao Presidente serve de ínteirogante do 
Consellto. O General Sampaio nas suas Instruc- 
ções sobre os Conselhos de Gueri-a, approvadas e 
nianda<las observar [>e!a Port. de 80 de Março 
de 1825 , diz com eííeito que o interrogante de
ve ser hurn dos Oííiciaes mais graduados. Vide 
Alv. de 4 de Setembro de 1765 § 4." sobre o 
dever dos Auditores á respeito dos Interrogató
rios.

INTIMIBOGATOPIO. Faz-se para aggravar a culpa 
do réo , ou paia esclarecer a sua innocencia. Alv. 
de 20 de Outubro de 1763 § 1.®, e 18 de Feve
reiro de 1761 4.“ e 7."

—• II. Acha-se estabelecido o formulário delles nos 
Regul. de 1763, e 1761 Cap. 10, e 11 ; e Alv. 
de 4 de Setembro de 1765 — 17 de Junho de 1809.

— IIP Pode ser suspenso pelo Auditor quando o 
Oííicial Interrogante procede ás perguntas com ir
regularidade , e dá-se parte ao (»ííicial que man
dou convocar o Conselho para declarar quem (em 
razão. Regul. de 1763 e 1764 , Cap. 10 e 11 , § 
7.“  ̂ide Testemunha.

JNTEBVPINÇÃO nas Patentes. Vide Patente.
INTIMAR. \ide Citação.
INTIMIDAR.  ̂ide Grito de espanto.
INTRIGA. Vide Probidade.
INTRIiNCIIEíRAR. \ ide Guarda.
INVADlPv. Vide Entrar.
INVALIDO. As Praças de Inválidos dos Corpos do 

Brasil foi ão extinctas  ̂ e em lugar dellas criou- 
se o Corpo de Neteranos por D. de 11 de Dezem
bro de 1815. O Corpo de inválidos foi criado 
por 1). de 24 de Junho de 1810. Antigamente 
houverão Praças Invalidas nos Corpos dô  Brasil.
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Vide 29 de Janeiro de 1711— 19 de Abril de 1736 
— 2-4 de Abril de 1737.

INVENTARIO dos Bens dos Militares que fallecem 
nos Quarteis, ou nos Acampamentos, e Marujos 
á bordo , he feito pelos Majores , e iVuditores. Alv. 
de 21 de Outubro de 1763 §§15 e 16. Vide Hos
pital— 10 de Agosto de 1655 — 15 de Julho de 1833.

— II. Dos Bens dos Empregados Públicos , e Balan
ços dos Generös dos Armazéns e da Artilheria e 
das Munições das Praças devem fazer-se quando os 
encariegados desses generös são nomeados para os 
Empregos. Vide Cornmissario — Hospital — Com- 
mandante — Intendente— 31 de Janeiro de 1623 — 
13 de Setembro de 1808 — 20 de Abril de 1809.

INVERNADA. Da-se este nome aos lugares onde os 
animaes estão á pastar para se restabelecerem , e 
engordarem. Nas Provindas do Sul as Inverna- 
das são estabelecidas em rincões, ou terrenos fe
chados pela natureza, ou arte.

INVERNO. Vide Sentinella — Sobrecasaca.
INVESTIGAÇÃO. Vide Conselho de Investigação.
INVESTIMENTO, Vide Cornmandante de Praça N. 18.
INUNDAÇÃO. Vide Casa.
JOGO. Os de parar são prohibidos nas Praças, em 

Campanha e nos Quartéis ; e os permittidos so se 
tolerào com toda a moderação, e sem trapaças. 
Regim. de 1708 Cap. 177 — D. de 18 de Abril 
de 1735.

— II. Aquelle Soldado que não tiver cuidado nas 
suas Armas, no seu uniforme, e em tudo o que 
lhe pertence; que o lançar fora , romper ou ar
ruinar sem necessidade, e de proposito; que o 
vender, empenhar, ou jop^ar, será pela primeira 
e segunda vez preso , porem a terceira punido de 
morte. Regul. de 1763 e 1764, Art. de Guerra 
19 .— Instr. Ger. de 1762, Art. 4.“ § 5.”

— HI. Os licitos são prohibidos de noite á bordo 
dos Navios de Guerra. Regim. Provis. Cap. 1.® 
Art. 7.® e 12, e os illicitos absolutamente prohi
bidos. Idem.
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—‘ IV. Aquelles que fiizem trapaças nos jo/jos per- 
niitlidos sao casligados arbitrariamente, llegirn. 
de 1708, Cap ITT.

.101 A. \ ide .ïoya.
JOUNAL. N ide Inspector — .Tiinta da Fazenda dos 

Ai^enacs do Exercito— Oïdinario—OlTicina— Exe
cução— Pagamento — Soldo— Av. de 30 de l)e- 
zembi o de 1833 — 2T <dc «Maio de 1800 —2 de 
A/roslo de 1810.

f l

•— H. üe Naveffacào deve fazer-se a bordo dos Na-
f l  V»

vins. N ide Diario.
— 1Í1. Os O[)erarios que trabalhão nos Arsenaes aos 

Domingos e Dias Santos vencem mais meio jornal. 
Poi't. de 19 de ,Imd)o de 182C

JOYA. Para ser admittido n a 'Ordem Imperial do 
Cruzeiro da-se liurna .ïoya. ü. do 1." île Dezem
bro de 1822. Fi o rnesmo na Irmandade da Cruz, 
e outras Confrarias Militares, além da prestação 
mensal (pie se paga ás ultimas. j

IRM V e Irrnào. \ ide Soccorro ás familias dos OíTi- 
ciaes Mditares — Monte Pio.

IRMÀO , Parente e Amigos, &c.  ̂ são suspeitos quan
do .luizes. Codigo do Pioces. Ciim. Ait. (>1. — D. 
de 23 de Julho de JG98.— Av. de 24.de Agosto 
de 1T94.— Regim. de 1T de Outubro de 1.516. 
Cap.^ 194.

ISENÇÃO. Vide Privilegio— Recrutamento.
ITINÈIIARIO. Devem os Commandantes dar aos OÍR- 

ciaes e Soldados que marciião em diligencia, e 
nenhum delles podeiá altera-lo. llegirn de IT08 
Cap. T8 — Provis. de 1.5 de Julho de IT26.

JURILAÇÃO. Concede-se aos Lentes das Academias 
Mditares depois de lerem por espaço de vinte,annos. 
 ̂ide Junta da Academia. — Res. de 6 de Agosto de 

1801.
JUIZ. Os Vo.gaes dos Conselhos de Guerra sào Jui

zes Militares, a quem so he perrnittido arbitrio no 
exame das provas. ^ide Arbitrio.— Sentença.— 
Citação. — Siispeiç.ão.

í— 11. Os de Fora ou do Crime das Cidades e Villas
11
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.são Auditores das Tropas. Vide Auditor. Os de Bi- 
reito actuaes servem de Auditores. D. de 12 de Acos
to de 183d. Vide 14 de Novembro do mesmo auno.

V — III. Os de Fora : (juaiido os Capitães Mores tem 
de tratar com elles al.oum nei^ocio militar, avisâo- 
os para hirem ás Cíisas das Gamaras, e não ás 
dos mesmos Capitães Mores. D. de 20 de Outubro 
de 1650. Vide Capitão M or.— Aboletameiito.— 
Municipalidade.

— IV. Sendo chamados para servirem de Auditores 
dos Conselhos de Guerra , não se .podem escusar. 
Av. do 1.® de Abril de 1783. Vide N. 2.

— V. Não podem obstar a que nas Cadeias se re- 
colbão os presos das Pessoas que tem autboridade 
de prender. Trovis. do üesembargo do Paço de 
Lisboa de 7 de Janeiro de 1807. Vide Carcereiro. 
— Prender. — Prisão.

— VI. Relator, e Adjuntos do Conselho Supremo 
Militar de Justiça. Vide Conselho Supremo. Nas 
Consultas assi,"não tcom o nome inteiro, e os Con- 
selheiros e Voqaes, so com os appellidos. Vide 25 
de Abril de 1808.

— VII. De Paz e seus Oíficiaes. Vide Municipalida
de — Cargos Públicos — Dispensar — Auxilio.

— VDI. Devem dar conta aos Commandantes Mili
tares de todos os damnos e estragos causados pe
las Tropas durante as marchas, ou nas casas dos 
patrões, declarando os nomes dos Chefes desses 
Corpos. ‘Regim. de 1708 Cap. 195. E podem 
prender aquelles que commettem desordens bindo 
com licenca. Novas Ord. Cap. 163— 22 .de Julho 
de 1833. '

— IX. O Juiz Relator do Conselho de Justiça, he 
substituido pelo Adjunto mais antigo, le este por 
hum Ministro nomeado pelo da Justiça. Port, de 
14 de Outubro de 1834.

JULGAMENTO. Vide Sentença.
JULGAR. Mde Conselho de Investigação.
JUNTA de Justiça do Pará para julgamento 'dos réos 

Militares, foi criada pela C. R. de 28 de Agosto
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de 1758; ampliada pela C. R. de 18 de Junho 
de 1760, suspensa pela L. de 13’de-Otitubro dc 
1827; e reinstallada pela L. de 21 de Setembro 
de 1829, devendo governar-se pelo disposto na 
L. de 13 de Outubro de 1827. Vide 24 de Setem
bro de 1828 , mas nao he para julgar os Militares.

— II. Ha em todas as Provincias em que existem Rela
ções , excepto na do Rio de Janeiro para julgar 
em segunda e ultima instancia os reos Militares 
dos territórios da sua jurisdicçào. L. de 13 de Ou 
tubro de 1827, declarada pela de 15 de Novem
bro do mesmo anno. Estas Juntas são compostas 
dos Presidentes das Provincias , 3' Desembargado
res , e 3 OíFiciaes de maior Patente das . Capitaes , 
com exclusão dos Gomrnandantes Militares. Podem 
ser dados de sus})eitos. Os Oííiciaes que entrào 
nos Conselhos de Guerra não são Vogaes das Jun
tas : Mandão executar as Sentenças, excepto nos 
casos de pena de morte , e nos de Revista, o 
não ha precedencia nos Assentos. Vide Execução 
de Sentença. Alv. de 15 de Novembro de 1810
— D. de 7 de Junho de 1831.

— III. Os Presidentes das Juntas dê Justiça , vota- 
tarão so em caso de empate. I); do 1.“ de Julho 
de 1830.

JUNTA da Administração, e Arrecadação da<Fazen
da ; Criárão-se em todas as Capitanias indepen
dentes do Brasil em épocas diversas; sendo a 
primeira a da Bahia pela C. R. dq 19 de Outubro 
de 1767, e a sua jurisdicçào regulada pela Prov. 
de 31 de Março de 1769: he da sua competência 
a sustentação do Pessoal e Material do Exercito da 
sua Provincia , segundo a Lei do Orçamento , ou 
Fixação das Despezas do Império. Vide Inspector
— Intendente — Commandante Militar.

— II. Não tem authoridade sobre objectos , ou dis
ciplina Militar , excepto a arrecadação , distribui
ção , contabilidade, e fiscalisação da Fazenda. Vi
de Commandante das Armas — Contabilidade— Re
monta— Port, de 18 de Abril de 1825.— Prov.

/j /J
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(le 20 de Julho de 1825, sobre Res. de 26 dc 
I\laio aiilecedeule.

— 111. Forao exliuclas , e ern lu^ar dellas se criá- 
râo Tliesourarias rrovinciaes. L. de 4 de Oulubro 
de 1851.

JUlNrA da Fazenda dos Arsenaes do Exercito, Fa- 
bi icas , e Fundições da Capitania do i\io de Ja
neiro, foi criada [)elo Alv. de 1.“ de Março de 
1811 , cujos extractos sào os seouintes;

Da Junta.

Tern as mesmas attribuições da Junta da Fazen
da dos Arsenaes do Exerciío de Lisboa, e o Ke- 
gimento desta servirá no que for applicavel á do 
ilio de Janeiro.

§ 1.“ Orípmisaçáo da Junta: Presidente, o Te
nente General Inspector Geral da Artillieria , ins
pector Geral e Director das Fabricas e Fundições 
do Arsena! do Exeicito , e sete Deputados; a sa
ber: o intendente dos Armazéns; dons Ajudantes 
do Inspector (ieral , burn como N ice-luspector das 
Oíficinas do Arsenal , e outro corno > ice-lnspcctor 
da fabrica da Polvora, e Fazenda da Laíjoa de 
Freitas, onde deverá residir; o Tliesoureiro do 
Arsenal e do Cofre da Polvora ; o Contador do 
Arsenal e da Lagoa de Fi^eitas ; o Fiscal (pie será 
sernpi e burn Magistrado de grande considei'açào ; 
e o Secretaiio.

§ 2.« Haverá dous OlTiciaes da Secretaria da 
Junta, bum Porteiro, e burn Continuo.

§ 3.“ Sessões da Junta ordinárias, e extraor
dinárias.

§ 4.“ Lugares dos Deputados no Tribunal, e 
das pessoas de fora q\ie foieni á Junta.

 ̂ 5.“ Expediente do Despacho da Junta.
 ̂ 6.” Refer enda das Cartas , &c. , pelo Presi

dente da Junta , como nos outros Tribunaes.
S 7." foi niabdade dos Despachos, que liáo <le 

ser por votos, e não por conferencia. .
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§ 8.® Recommenda-se o seijredo e prompto ex
pediente’ dos ne(;oeios.

 ̂ d.° Cornpelenciu dos üespaclios ouvidos os Che
fes das Repartições.

§ 10. Peilence-lhe a decisão da Receita e T)es- 
peza dos dinheiios applicados ás suas l\ej)ai'tições.

I I. Consulta os Linjares, üccupações, ou Em- 
prcíjos (^excepto os de Deputados) ([ue são das suas 
Reparlieoes.

^ r2. Nomeação dos Empregados (pie Ihe com
pete para a Contadoria , Almoxarifado , Meirinho , 
sen Escrivão, Fieis, Porteiros, Conlinuos, Guar
das, tanto dos Armazéns, como do Arsenal, Fa
bricas e outros FLslabelecimentos.

§ 13. Nomeação dos iMestres , Contra Mestres e 
Apparelhadores.

 ̂ 14. 1’rovimento das Serventias dos Luíjares, 
da_nomeação immediata do Governo por lempo 
de seis mezes.

§ lõ. Manda fazer os assentamentos dos Orde
nados , Pensões, e Diarias paíjas pelos Armazéns, 
devendo os Mestres, e Operários, ser pajpis em 
Ferias.

 ̂ 10. Propostas dos ne.^ocios apresentados pe
los Deputados; corno se devem disculir e resolver.

§ 17. Authoridade dos Deputados fora da Junta.
18. Reíjisto dos papéis (pie forem á Junta, 

ou esta expedir.
19. Os Livros serão rubricados por hum De

putado.
§ 20. Informações mensaes dos Deputados so

bre os neriocios da sua competência.
^21. Quadros da Pieceita e Despcza, devem ser 

reinettidos ao Governo de seis em seis mezes.
§ 22. Fixação annual do [ireço do Salitre ([iie 

vier de Minas, devendo ser decidido por Pvcsolu- 
ção de Consulta.

§ 23. Separação dos negocios do Exercito dos 
da Marinba.

§ 24. Administração dos Armazéns da Polvora ;
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sua venda, arrecadação, e Guias da que se ex
portar ; assim como das Fabricas de Armas, e 
Fundições que são da sua competência.

§ 25. Organisação da Contadoria com Escriptu- 
rarios e Praticantes.

§ 26. Local da Contadoria.
§ 27. Exercicio dos Oíficiaes da Contadoria.
§ 28. O seu Regimento lie o da Junta da Fa

zenda do Arsenal de Lisboa , no que for accommo- 
dado ás circunstancias- do tempo , e com. as alte 
rações; determinadas no presente Alvará.

§ 29. Fica encarregada da escripturação que se 
fazia, á respeito do Exercito, pela Contadoria da 
Marinha , e lavrará as Folhas de Receita e Des- 
peza para se dirigirem ao Erário , para serem ali 
pagas , como até aqui se tem praticado pela Re
partição da Marinha.

§ 30. Cálculos e Balanços das Despezas, c das 
sommas que serão necessárias durante o anno.

§ 31. Ajustes de Contas do Thesoureiro da Fa
brica da Polvora, cujos iávros devem entrar na 
Contadoria. »

Do Presidente.

§ 32. Será sempre o Tenente General da Arti- 
Iheria , inspector Geral dos Arsenaes, e Fabricas : 
terá a suprema direcção de todos os Trabalhos 
do Arsenal c Fabricas, e a do Jardim Botânico 
da Lagoa de Freitas, no qual debaixo da sua di
recção cuidará o Vice-Inspector da Fabrica da Pol
vora , do cuidado da cullivação das Plantas exó
ticas e indigenas que ali se puderem c ria r; e 
plantação de bons pastos para sustento do gado 
necessário aos trabalhos da Fabrica. A administração 
do Jardim, acha-se separada da Junta da Fazen
da dos Arsenaes.

§ 33. Proporá em Junta tudo quanto julgar 
conveniente á bem dos mesmos Estabelecimentos, 
economia da Fazenda, Manipulação e trabalhos
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respectivos Armazéns.
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delia, e dos seus

D o s  doLis y ic e - ln s p e c io r e s .

§ 41, Tem a privativa Inspeccfio, hum nas Oííi- 
cinas do Arsenal , e o outro na Fabrica da Pol
vora da Laíjoa de Freitas, -debaixo das ordens do 
Inspector Geral; e todos os Mesti es e Operários , 
dhe sào subordinados. Ambos passárào a ser Ins- 
pectores. Vide Oílicina.

§ 42. Executarào as ordens da Junta , se nào 
outras sem que primeiro o participem iá ‘clla.

§ 43. Nào consentirão que os iVJesires tomem 
empreitadas, e que os Operários se empreguem 
em trabalhos de fora do Arsenal.

§ 44. Assistirão ou mandarão assistir ao Ponto, 
e distribuirão a Gente, segundo os trabalhos ne
cessários.

 ̂ 45. Vigiarão para que não se faç\ão descami- 
teráo cuidado nos F̂ ogos.
Residirão diariamente nas suas Reparti-

/ lihos , e
§ 4G. 

ções.
§ 47. Proporão em Junta os homens necessá

rios para os trabalhos das suas Repartições; farão 
relações dos Operários que devem ser admittidos, 
ouvindo os Mestres á respeito dos jornacs que me
recerem , e ao depois por Ordem da Junta o In
tendente passará a Ordem ipara serem apontados.

§ 48. Nos mezes de Junho , e Dezembro , farão 
relação dos Operários que merecem augmento de 
jornal.

§ 49. Poderão mandar prender as pessoas suas 
subordinadas , porque ^motivo e como.

§ 50. Ao Vice-Inspector da Lagoa toca, além 
do que fica referido, o tornar conta da cobrança 
do produeto dos generös da Fazenda que se hou- 
vei’em *de vender, como das rendas dos terre
nos que se achão aproveitados pelos Particulares.



§ 51. Terá a seii cargo os*cllnlieiros cio Erário 
para as despezas do Arsenal , e o producto da 
venda da Polvora e í|naes((iier ontros.

§ õ'2. Pagará as desj)ezas e joi naes dos Operá
rios do Arsenal , Fabrica e oulros Es ta bei i‘Ci men
tos, segnndo as Ordens e despachos da .lunla.

§ 5d. Apresentaiá mensalrnenle á .Iiinla as Con
tas da Receita e Despeza do Cofre , pei lencente 
ao rnez antecedente, para serem examinadas, e for
ma rern-se os Quadros que devem ser remeltidos ao 
Governo.

 ̂ 54. Proporá as pessoas cpie ar capazes 
paia Fieis, e para seiern empregadas nas Paga- 
dorias, as (piacs deverão ter accesso aos Lugares 
da Contadoria, ou do Alrnoxariiado.

Dò Contador.

§ 55. Fará executar todos os despachos da Jun
ta com a maioi' exacção.

§ 56. Na (jualidade de Fiscal da Fazenda da sua 
Repartição res[)onderá á todos os reipiei imentos, e 
proposlas cpie Ibe forem dirigidas pela .lunta, ob
servando tanto este Alvará , como o Itegim. de 12 
de Janeiro de 180*2, da Contadoria da Junta da 
Fazenda dos Arsenaes de Lisboa , no ([ue for com- 
pativel com as circunstancias do Paiz.

 ̂ 5T. No principio de cada mez apresentará á 
Junta os l>ivros da Receita e Des[>eza , do Almo- 
xarifado do mez antecedente, e igualmente os dos 
Armazéns das Fabiicas.

 ̂ 5L Proporá as Pessoas cpie hão de occnpar 
os lugares de F.scri[)turarios, Praticantes da Con
tadoria, Flscript ura rios do Alrnoxarifado, e Por
teiro da Contadoria.
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§ 59. 0 Fiscal da Fazenda terá a sen cargo à
execução deste Alvará.

§ 60. Será ouvido pela Junta em todas, as re
soluções que se tomarem pertencentes á Fazenda, 
e responderá a todos os requerimentos em que se 
lhe der vista.

D o  S e c r e ta r io .
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5 61. Proporá os negocios e requerimentos que 
se oíFerecerem á Junta ; tomará cuidado nos pa
péis , e tomará lembrança de todas as resoluções , 
e ordens que a elles se oppuzerem , ou favorece
rem para se deliberar em conformidade das Leis.

§ 62. Fará o lembrete das determinações que 
houveráo para se expedirem as Cartas, Alvarás, 
Provisões, Consultas , ou Ordens, a fim de ser 
visto pelos Deputados , e examinar-se se estão con
formes ao que votárâo, e á Resolução do Mo- 
narcba.

§ 63. Mandará fazer o registo de todas as or
dens e despachos que se expedirem pela Junta ̂  e 
remetterá as convenientes copias aos Deputados a 
quem competir a execução.

§ 64. Os OíTiciaes da Secretaria cumprirão as 
suas Ordens.

D o  P o r te ir o  d a  J u n ta .

§ 65. Tem as mesmas obrigações que compe
tem aos Porteiros dos outros Tribunaes, e proce
derá no seu exercicio como ‘ nos mesmos se pra
tica. i

D o  C on tin u o .

§ 66. Servirá para fazer avisos, e diligencias 
que forem necessárias, e assistirá no Tribunal to
dos os dias que houver Junta.

n
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D o  M eir in h o  e seu  E s c r w ã o .

§ 67. Cumprirão as Ordens que lhe forem da
das pela Ju n ta , e terão as obrigações destes OíR- 
cios como os Empregados semelhantes dos outros 
Tribunaes. • »

— II. Os Vice-Inspectores do Arsenal do Exercito, 
e da Fabrica da Polvora, não são os Ajudantes 
d’ Ordens que servião com o Tenente General Ins
pector d’Artilheria, mas sim dons Oíliciaes nomea
dos immediatamente pelo Monarcha , para aquelle

'' exercicio de Vice-lnspectores. O Secretario não he 
Deputado da Junta, nem tem voto nella; e os 
dous' Vice-Inspectores não so’ ticárão ás Ordens 

- da Jun ta , mas tambern do Inspector Geral de 
•quem são Ajudantes, e nomeados para cumprirem 
as funeções que per si o mesmo não pode satis
fazer. D. de 18« de Julho de 1811 , que declara 
os §§ 1.“ e 42 do Alvará do 1.® de Março do mes
mo anno. ;

— III. Inspector do Arsenal do Exercito, foi no
meado o Brigadeiro Francisco Antonio Raposo, em 
1821 , em lugar do Tenente General Inspector 
Geral da Artilheria, j que se retirou para Portugal 
com Sua Magestade Fidelissima.

— IV. Vice-Inspector do« Arsenal « do' Exercito : ex- 
tincto por D. de430 de Outubro de 1821 , servin
do este Lugar o Coronel Cunha Mattos.

— V. As compras em grosso para o Arsenal devem 
ser feitas por Ordem da Secretaria* de Estado, e 
as miúdas por hum calculo semanal do que for 
preciso para os .trabalhos. Port, de 15 de Maio

■'de''1‘83L
VI. A Junta « da «Fazenda >foi extincta e'abolida , 

e em seu lugar se criou a Directoria do mesmo 
Arsenal pelo D. de 21 de Fevereiro de 1832. Vi
de Arsenal do Exercito N. 3. No que toca aos 
Õrdenádòs.' Vide a palavra ̂  Soldo;

JUNTA'« dé«‘Direcção «Medico-Cirurgica do Hospital 
Militar. Vide Hospital*. oi: -
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JUNTA de Direcção da Academia Militar do Rio de 
Janeiro, foi criada pela C. de L. de 4 de Dezem
bro de 1810, debaixo da Inspecçào Geral do Mi
nistro da Guerra. Vide Academia Militar e de Ma
rinha .— D. de 22 de Outubro de 1833 — 11'd e  
Março de 1811.

— II. Titulo 1.° — Trata da Junta Militar.
Será composta de hum Tenente General-como 

Presidente , e sempre tirado do Corpo de Artilhe- 
ria , ou dos Engenheiros, e de quatro ou mais 
Oíficiaes de Patentes de Coronel , ou dahi para 
cim a, sendo hum delles o OíTicial Engenheiro qiie 
for Director do Arcliivo Militar ; e os outros tres 
serão escolhidos pelo Monarcha , e exercerão este 
Emprego em quanto assim convier, e o mais mo
derno servirá de Secretario particular da Junta.

As suas Sessões quando e como se farão, e para 
que fim.

Da Competência do Presidente será a Direcção 
dos Estudos de Mineralogia Chimica , e Physica; 
todos os Deputarlos tem funcções determinadas.

Pertence á Junta propor annual mente as recom
pensas que se devem dar aos seus Membros, e 
esta retribuição será toda de honra por ser tal 
também a natureza do serviço que os Membros 
fazem.

O Inspector Geral quando for assistir as Aulas 
e Exames da Academia, terá lugar de honra des
tinado pela Junta Militar.

— III. Titulo. 2.“ — Trata do numero dos Profes
sores , Sciencias que devem ensinar, e dos seus 
Substitutos.

O do 1.® Anno, ensinará. Arithmetica e Alge
bra, até as Equações do 3.° m6 4.« grao; á Geo
metria, Trigonometria rectilinea, e Noções da Es- 
pherica e Desenho. , >

O do 2.“ Anno, repetirá, e ampliará as- no
ções do Calculo ja dado no 1.“ Anno; j,e conti
nuará explicando os methodos para a resolução 
das Equações  ̂ e dando-lhes toda a extensão que

12
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actualmente tem , e procedendo ás applicações da 
Algebra á Geometria das Linhas e das Curvas, 
tanto ás do 2.° grao , como de graos superiores ; 
passará depois ao Calculo differencial e integral , 
ou das Fluxões, e dos Fluentes mostrando os mes
mos , e as suas applicações até a Physica , Astro
nomia^ e ao Calculo das probabilidades. Além dis
to aprenderão a Geometria descriptiva, e conti
nuarão o Desenho.

No 3.” Anno ensinará os principios de Mecha- 
nica , tanto na Statica , como na Dinamica ; e os 
da Hydrodinamica, tanto na Hydrostatica , como 
na Ilydraulica. Continuarão ainda a estudar De
senho , em dous dias da Semana que forem de
terminados pela Junta.

No 4.“ Anno explicará a Trigonometria Espherica, 
e os principios da Optica, Catoptrica, Dioptrica: 
noções de toda a qualidade de Óculos de refrac- 
ção e de reflexão ; explicará o systema do Mundo 
e os methodos de determinar as latitudes e lon
gitudes no m ar, e na terra. Exporá as noções 
das Cartas Geographicas, e Topographicas j Cartas Ma- 
ritimas reduzidas. Noções Geraes sobre a Geogra- 
phia do Globo , e suas Divisões. Também dará no
ções de Physica , e continuarão os Alurnnos a estu
dar Desenho de Figuras e Maquinas, pertencentes 
ás Sciencias que estudão no mesmo anno.

No 5.° Anno^ em que ha dous Lentes aprender- 
se-ha á Tatica, Estratégia, Castrametacão, Forti- 
ficação de Campanha e Reconhecimento de Terre
nos, Chimica, e Methodos Docimasticos para co
nhecimento das Minas.

No 6.® Anno com dous Lentes aprender-se-ha 
Fortificação regular, e irregular, Ataque e Defesa 
das Praças; Principios de Architectura Civil; Tra
ço e Construcção de Estradas, Pontes, Canaes , e 
Portos, Orçamentos das Obras, e tudo o que pode 
interessar no corte das pedras, estabilidade dos 
Arcos e força das terras para derrubarem os edi-
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ficios , ou muralhas que lhe são contíguas.— Mi
neralogia e Desenho.

No 7.” Anno com dous Lentes aprender-se-ha a 
Artilheria theorica e pratica, Minas, e Geometria 
subterrânea— Historia natural nos Reinos animal 
e vegetal. Além dos onze Lentes cornprehendido 
o do Desenho, haverá cinco substitutos, e pode
rão criar-se Professores de Francez, Inglez, e Ale
mão , e serão Lentes quando faltarem os Substitu
tos , e servirem huns em lugar dos outros , de ma
neira ([ue jamais deixem de se ílar lições, existindo 
Alu mnos que as oução.

Formar-se-ha huma Bibliotbeca. Haverá hiirn 
Lente de Historia Militar que servirá de Bibliothe- 
cario , o qual no 8.° Anno, explicará a Historia 
Militar de todos os Povos, e os seus progressos na 
Arte da Guerra; buma ideia dos maiores Generaes; 
e explicação dos Planos das mais celebres Batalhas.

Os Lentes serão obrigados a assistir aos Exerci
dos práticos , segundo forem destinados todos os 
Annos pela Junta Militar.

- I \ .  Titulo 3.“ Requisitos que devem ter os Pro
fessores e vantagens que lhes íicão pertencendo.

Depois da primeira Eleição feita pelo Governo 
he obrigada a Junta Militar á propor pelo Ins- 
pector Geral os OíFiciaes mais babeis para regerem 
as Cadeiras quando estejão vagas por qualquer mo
tivo , e ainda por Jubdação.

Honras dos Professores são as mesmas (jue fo- 
rão concedidas aos Lentes das Academias de Ma
rinha e Exercito da Cidade de Lisboa. — Terão 
direito á Jubilação no fim de 20 annos de leitura.
— Serão adiantados em attenção aos seus serviços 
Acadêmicos e Militares.

Os Lentes vencerão durante a sua eíTectividade 
400^000 réis de ordenado annual , e o Soldo de 
suas Patentes; e os Substitutos 200 (̂000 réis; mas 
tendo qualquer destino que não lhes permitta ser
virem a Cadeira, não vencerão Soldo. Não serão 
adiantados em Postos, nem obterão recompensas
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sem que tenhao organisado, efeito os seus Com
pêndios , e sem que estes sejão approvados pela 
Junta Militar.

— V. Titulo 4.“ Dos Discipulos e Condições que de
vem ter para serem admittidos; assim como^ das 
diversas Classes em que deverão subdividir-se.

Os Discipulos dividem-se em obrigados e Amlun- 
tarios. Qiialilicações, Idade, Requisitos, Preferen
cias e  ̂encimentos dos Alumnos.. '

Privilégios , e Deveres dos Alumnos obrigados ; 
os seus Exercicios, e Serviço Regimental. Pro
postas da Junta sobre os destinos das Armas a que 
se liáo de applicar os Alumnos.

— VI. Titulo 5.“ Das Aulas, e Casa dos Instru
mentos.

A Junta proporá o numero e a localidade das 
Aulas e Observatório tanto para as lições theoricas, 
como para as demonstrações das Experiências da 
Pbysica eChimica; Casa de guardar os Instrumen
tos , Modelos de Alaquinas, &c.
— MI. Titulo 6.® Do tempo e horas das Lições^ 
dias lectivos e feriados. Tempo das Lições huma 
e meia ho ra .— A manbã se dividirá em duas ou 
em ires lições das sete e meia, ou oito horas até 
ás onze ou meio dia. Os feriados ás Quintas fei
ras das Semanas em que não houver dia Santo. 
As ferias grandes do principio de Fevereiro até o 
fim de Pdarço — 0 mez de Janeiro destinado para 
os Exames — Ferias no Natal e Pascoa. 0 Curso 
lectivo principia no 1.° de Abril, e continua até 
á vespera do Natal.

— ^I1Í. Titulo 7.“ Dos Exercicios, — Forma dos
Exames. i..

Explicação das Lições por tres quartos de hora
— Conta da Lição do dia precedente.

No Sabbado repetição do que tiver ensinado (o 
Lente) em toda a Semana.

Problemas que se hão de dar aos Discipulos, e 
o modo de os resolver.

ÍO;
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Methoclo (le se fazerem os Exames pelos Lentes, 
ou por OiTiciaes Militares nomeados pela Junta.
' O Curso completo lie para os Oiïiciaes Engenhei

ros, ou (la Artiîlieria.— O dos Infantes e Cavallei- 
ros será o 1.“ e 5.® Anno para serem promovidos 
de Alferes aos Postos successivos. Ninguern pode- 

t rà ser : promovido a Oííicial General em tempo de 
paz sem ter o Curso completo de Estudos Milita
res; exeeptuào-se porém a([uelles (pie ja tinhào 
praça (juando se criou a Academia.— Os OlFiciaes 

.Engenheiros terão liçào de üesenho em todos os 
ajinos. Em cada Promoção duas terças partes dos 
Oííiciaes serão preferidos se tiverem completado o 
Curso de Estudos Militares. Vide D. de 4 de De
zembro de 1822.

— IX. Titulo 8.“ Dos Exercidos práticos.
 ̂ Methodo de se fazerem estes Exercidos, e (piaes 
elles são.

— X. Titulo 9." Disposições pertencentes á boa or
dem das Aulas, e Aca(lemia.

Horas da Entrada e Ponto.
Silencio (jue se deve guardar.

' Expulsão dos insubordinados.
Relação das faltas, e menção (Pellas nas Attes- 

tações de frequenda.
— XI. Titulo 10. Dos Privilégios e Prerogativas da
— Academia Militar. Além dos (jue ficão declarados 

no Tit. 3.° gozarão os Professores os que tem os 
Xenles da; Universidade de Coimbra. — Serão lidos 

■ e havidos como Membros da Faculdade de Matbe-
matica da Universidade.— Os Estudantes tem os 

‘ mesmos Privilégios e Franijuezas que competem 
aos da sobredita Universidade.

— XIL Titulo 11. Dos Partidos, e Prêmios.*
Número e qualidade dos Prernios da Academia, 

e extincção dos antigos Prêmios «dos Estudantes de 
Matbematica. *

Vencimentos «de Sargentos a quem ,iie d e ’que 
modo.
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Prêmio a favor do que apresentar Memória com 
alguma descoberta, que mereça consideração.

— XIII. Titulo 12. Do Secretario e Guarda Livros 
da Academia; Guarda Instrumentos, Guardas, e 
Porteiros.

Haverá hum Guarda Livros que servirá de Se
cretario da Academia; e quaes são as suas attri- 
bu içòes: be nomeado pela Junta.

Haverá os Guarda Instrumentos e os simples 
Guardas, hum dos quaes servirá de Porteiro; ten
do em vista que estes Empregos serão dados quan
to possa ser aos Soldados que não puderem con
tinuar no Serviço Militar.

— XIV. Tendo apresentado na palavra Academia a 
alteração feita pela L. de 15 de Setembro de 1831 , e 
ü. de 9 de Março de 1832, cumpre agora mostrar 
a ultima reforma decretada em 22 de Outubro de 
1833 , e posta em execução por D. de 2 de Janeiro 
de 1834, que he pelo modo seguinte.

Tit. 1.° Composição da Academia e seus Empre
gados Art. 1.® e 2.®

Tit. 2." Do Commandante da Academia, suas 
attribuições , e vantagens , e o seu Ajudante Art.
3.“ a 23̂

Tit. 3.” Da Congregação dos Lentes e suas attri
buições Art. 24 a 33.

Tit. 4.“ Dos Lentes, Lentes Substitutos, Pro
fessores de Desenho, seus Ajudantes, e Prepara
dor de Physica, e seus Ordenados Art. 34 a 61.

Tit. 5.“ Do tempo de actividade da Academia 
Art. 62 a 70.

Tit. 6.“ Dos Estudos e annos lectivos Art. 71
a 87.

Tit. 7.° Dos Enxames Art. 88 a 101.
Tit. 8 .“ Dos Exercícios práticos, ou Campos 

de Instrucção Art. 102 a 109.
Tit. 9.“ Dos Prêmios Art. 110 a 128.
Tit. 10. Dos Discípulos e suas vantagens-Art. 

129 a 161.
Tit. 11. Do Secretario Art. 162 a 173.
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Do Bibliothecario Archivista Art. 174 

Do Preparador de Physica Art. 180 a

Tit. 14. Do Porteiro e Guardas. Art. 186 a 200.
Tit. 15. Dis[)osições ^eraes sobre Promoções de 

Lentes Art. 201 a 209 Artigos Avulsos 1 a 4.
— XV. Por Av. de 12 de Janeiro de 1834 ordenou- 

se que o Bibliothecario Archivista ajude o Secre
tario na escripturaçào ([uando o Cominandante da 
Academia julgar necessário.

— XNI. Por D. de 3 de Fevereiro do mesmo anno 
se estabeleceo o uniforme Acadêmico.

— XVil. Pelo D. de 23 de Fevereiro de 1835 tornou 
a pôr-se em vigor o Begulamento, ou Estatutos 
de 9 de Março de 1832, com a differença de ha
ver hum Director. A respeito dos Ordenados. Vi
de a palavra — Soldo — Academia N. 5.

JUNTA da Fazenda da Estpiadra. Foi creada pelo 
Alv. de 7 de Janeiro de 1797, o qual mostra as 
suas attribuições. Não existe no tempo pr^esente.

JUNTA da Fazenda da Marinha. Foi creada pela L. 
de 26 de Outubro de 1796. O Infante Ahnii’ante 
General creou provisoriamente hirma Junta de Fa
zenda pela Provis. de 7 de Novembro de 1808, a 
qual se extinguio por occasião do seu fallecimento.

JUNTA pat'a a Beducçào e Civihsaçào dos índios Bo- 
tecudos da Provincia de Minas Geraes; será com
posta do Governador e Capitão General ( agora o 
Presidente da Provincia) como Pr'esidente; e os 
Voqaes são o Coronel do Keffimenio de Cavallaria 
N. 2 da 1.“ Linha do Exercito; o Inspector dos 
Destacaurentos da Provincia; o Tenente Coronel, 
e Major; o Ouvidor da Comarca em qiralidade de 
Auditor do Regimento; e o Escrivão Deputado da 
Jrrnta da Fazenda, os rpiaes por este serviço, não 
terão vencimento algum. A Junta tem Sessão de 
ti*es em tres mezes, na Sala das Sessões da Junta 
da Fazenda; e o Secretario do Regimento de Ca
vallaria, e os Oííiciaes empregados na sua Secret

13
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taria ficão encarregados dos trabalhos da Junta 
de Civilisacão. Cartas Regias de 13 de Maio e 2 
de Dezembro de 1808. Vide índio.

— II. Para obstar aos insultos dos índios Botecudos 
forào creadas 6 Divisões de Soldados Pedestres na 
Provincia de Minas Geraes por C. R. de 13 de 
Maio de 1808, as quaes teriáo Commandantes com 
o Posto de Alferes aggregados ao 2.“ Regimento 
de Cavallaria do Exercito. Vide Organlsação dos 
Corpos — índios N. G.

JUNTA, ouCommissáo, ou Inspecção Medico-Cirur- 
gica para examinar o estado dos enfermos Milita
res. Pela Port, de 14 de Fevereiro de 1823, or
denou-se que as Juntas, ou Commissões Medico- 
Cirurgicas fossem compostas do Physico M or, e 
Cirurgião Mor do Exercito; do 1.° Medico, e 1.® 
Cirurgião do Hospital; e no principio de cada rnez 
á vista de huma Relaçào remettida pelo Quartel 
General, examinará o estado dos enfermos. Vide 
Inspecção Medico-Cirurgica — 17 de Abril de 1834.

JUNTAS, ou Conferências (pie houverem na Secre
taria de Estado dos Negocios da Guerra , não Mia 
precedencias n’ellas. D. de 5 de Abril de 1805.

JUNTAS, Consellios, Tribunaes. Os Vogaes, ou Mem
bros que as compoem não podem votar em nego
cios que lhes compitào, ou aos seus parentes. Cod. 
do Proces. Art. 61.

JURADO. Os Conselhos de Guerra são verdadeiros 
J uízos de Jurados, em que os Militares são julga
dos pelos seus Pares, isto lie, por outros Milita
res, posto que tenbão maior, ou igual graduação.

JURADOS sobre os abusos de Liberdade de Impren
sa. Os Militares podem ser eleitos para estes J uí
zos , excepto os Commandantes das Armas, e os 
dos Corpos de 1.  ̂ e 2.^ Linha. L. de 20 de Se
tembro de 1830. Esta Lei no Art. 19 declara que 
serão escusados de servirem nestes Juizos aquelles 
que tiverem impedimento physico, ou m oral, por 
conseguinte o Militar que estiver activamente em
pregado no serviço, v. g . , destacado, &c.; pode
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escusar-se de comparecer como Juiz no Tribunal 
dos Jurados. Vide Liberdade de Imprensa. — O D. 
de 12 de Setembro de 1828 so dispensava os Com
mandantes das Armas.

— II. Pelo Cap. 3.° Art. 23 do Cod. do Procès. Crim. 
são dispensados do Emprego de Jurados os Com
mandantes das Provincias, e os dos Corpos de 1.“ 
Linha.

JURAMENTO. lia duas qualidades de Juramento Mi
litar : o primeiro lie o de ser fiel ás Bandeiras e Els- 
tandartes , e de cumprir os Artigos de Guerra. Este 
juramento he commum a todas as Classes de Mi
litares sem Patente, e o seu formulário acba-se 
exarado no Cap. 2T do Regul. de 1763, e no 
Regul. de 1764 Cap. 20. O segundo be o de bem 
servir, que prestão os OíPiciaes ([uando são pro
movidos aos seus Postos. Regulamentos ja cita
dos. Estes juramentos prestão-se perante os Che
fes dos Corpos, ou dos Generaes ([uando a([uelles 
que jurão pertencem aos Estados Maiores, e de 
laes juramentos lavra-se Termo nas costas das Pa
tentes. — Provis. de 20 de Julho de 1825 sobre a 
Res. de 26 de Maio do mesmo anno.

— II. Os Juramentos dos Ciruríjides Mores, e seus 
Ajudantes prestão-se perante os Chefes dos Corpos, 
ou das Classes, ainda que os Regul. de 1763 e 
1764 determinem o contrario , visto não existirem 
Auditores nos Batalhões, &c.

— III. Os Juramentos de Bandeiras e Estandartes, 
não so se deferem aos Recrutas, mas também aos 
Desertores que se recolherem aos Corpos. Cap. 26 
do Regul. de 1763 §§ 3.°, 4.® e 5.“ Regul de 1764 
Cap. 9." §§ 3.°, 4.“ e 5." Igualmente se prestão 
estes juramentos quando os Corpos recebem Ban
deiras ou Estandartes novos. Regul. de 1763 , e 
1764 Cap. 12 onde se acha a formalidade de se 
prestar o Juramento. — 20 de Outubro de 1834.

— IV. A Marinhagem dos Navios de Guerra , obri
ga-se a defender a Bandeira dos seus Navios, e a 
obedecer aos Superiores, quando se lhe lê o Tra-

13

!ií



AOO JUN

' ,1

,1 '. .

! i

tado de Castigos e Penas, on Artigos de Guerra. 
Desta obriffacào nào se faz acto com as formali- 
dades observadas a respeito do juramento dos Mi
litares do Exercito, nem dos do Corpo de Arli- 
Iheria da IMarinba. Vide Art. 1.° a 5.° de Guer. 
da Marinlia.

—• V. Os üíficiaes da Armada prestáo o Juramento 
perante o Ministro de Estado na qurdidade de Ins
pector da IMarinba.

— M. Os Empregados das Repartições Civis do Exer
cito e Armada prestáo juramento perante os seus 
respectivos Chefes. Isto lie disposição antiquissirna. 
0 Av. de 29 de Outubro de 1808 recomrnenda o 
juramento a respeito dos Empregados na Reparti
ção da Marinha.o

— VII. Os Oííic iaes, e OíTiciaes Inferiores de 2.^ Li
nha [irestão os Juramentos perante os seus Chefes, 
e Capitães como se observa nos Corpos da 1.»,- e 
os Soldados costurnào presta-lo perante os Capitães 
das Companhias, por não ser muitas vezes possi- 
vel praticar-se o que determinão os Regul. de 1763 
a 1764 Cap. 12 § 11 ; nem igualmente se pratica
rem as Reuniões de todas as Companhias dos Cor
pos nas suas Paradas geraes muito principalmente 
nos Destrictos de grande extensão.

— VIII. Juramentos, ou outro qualquer acto judi
cial perante os Magistrados não podem os Solda
dos prestar sem licença dos seus Chefes. C. R. de 
26 de Junho de 1723 que derogou a disposição do 
§ 37 do Regim. de1.° de Junho de 1678; a qual 
disposição tornou a ser coníirmada pelo D. de 22 
de Outubro de 1751 ; e depois disso annullada pelo 
§ 9.° do Alv. de 21 de Outubro de 1763. Vide 
Citação.

— IX. Falsos, tinhào pena de morte quando o ju
ramento causava dainno irreparável ao serviço, 
ou ao credito e honra dos particulares; e não re
sultando , tinha pena de galés. Vide Cod. Pen. do 
Império Art. 169 que alterou estas disposições.

— X. Os Portuguezes que nào ahraçárào a causa

f -
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do Brasil na.epoca em q.ue proclamou a sua In- 
dependencia, não devem prèstar juramento á Cons
tituição por não serem Cidadãos Brasileiros. D. 
de 4 de Agosto de 1831. iMandárão-sc encerrar os 
Livros destes juramentos, existentes nas Camaras. 
 ̂ XI. Os Commandantes das Armas tomão [)osse e 
j)restão juramento perante as Camaras das Capitaes 
das Brovincias. Port, de 19 de Novenibro de 1830. 
Alterado pela L. de 9 de Outubro de 1834. Ile 
perante os Presidentes das Províncias; mas os Oíii- 
ciaes Militares prestão os juramentos perante os 
seus Chefes. Port, de 20 de Agosto de 1831.

- Xíí. Os Capitães iMores dos Terços das Ordenan
ças prestão os juramentos perante os seus Gover
nadores , (agora os Presidentes). Prov. de 30 de 
Abril de 1758 § 72 expeílida sobre Res. de 27 de 
Junho de 1757 que conrirmou , declarou e am
pliou o Regirn. de 10 de Dezembro de 1570. Prov. 
de 15 de Maio de 1574. Alv. de 18 de Outubro 
de 1709 expedido sobre Res. de 20 de Julho do 
mesmo anuo. Provis. de 21 de Abril de 1739, e 
12 de Dezembro de 1749.

- XIÍÍ. Os Capitães, i^íajoies, Ajudantes e Alteres ,
<Síc. prestão o juramento j)erante os Capitães Mo
res em presença cias Camaras. Regirn. de 10 de 
Dezembro de 1570 1.°, 6.'" e 7.° A'. i7. Como
a L. do 1.° de Outubro de 1828 não trata de Or
denanças, está indecisa a formalidade destes Ju
ramentos. \ide Ordenanças.

- XIV. A Constituição do Império. Vide Constitui
ção.

- XV. Os Almoxoi'ifes não dão Relações juradas. 
Alv. de 20 de Outubro de 1682.

- XVI. Os Julgamentos determinados nos Regul. de 
1763 e 1764 forão substituidos pelo Formulário 
que acompanhou a Port, de 22 de Abril de 1823, 
e estes pelo (jue acompanhou o Av. de 15 de Fe
vereiro de 1834.

- XN II. Muitas vezes tem acontecido não cpierereni 
os homens recrutados prestar o Juramento de íi-

l i í
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delidacle ás Bandeiras: neste caso vários Chefes 
impozerão castigos rigorosos aos recalcitrantes para 
assim os obrigarem a jurar : outros porém lavráráo 
Termo declarando a contumácia do recrutado , o 
qual por isto mesmo ficava sujeito á Lei Militar, 
como se o juramento fosse prestado. Os Estudiosos 
conhecem que os Soldados Romanos não prestarão 
juramento nas primeiras idades da Republica. Tito 
Livio o declara no Livro 22 dos seus Annaes. Elles 
apenas fazião huma promessa voluntária para con
veniência^ ou segurança de todos; mas ao depois 
julgarão indispensáveis os juramentos como se lé 
em Vegecio, Justo Lipsio, e muitos outros.

JURISDICCÃO. Vide Subordinação—Conselho de Guer- 
ra. Sobre a Jurisdicção Militar e Civil. Vide Alv. 
de 21 de Outubro de 1703 § 2.® e 17. C. R. de 
10 de Março de 1749. D. de 28 de Junho de 1830. 
Cod. do Proces. Art. 151 , 171.

JUPiO das Tenças mandárão-se pagar (as das mulhe
res e fdhos dos Militares que se achavão em Ser
viço) D. de 5 de Marco de 1801.

JURY de Revista. Vide a L. de 18 de Agosto de 
1831. Art. 21 á 30 — D. de 25 de Outubro de 1832 
Art. 10.— 9 de Junho de 1834. — Jurado.

JUSTIÇA. Vide Auxilio — Resistência— Juiz — Estra- 
go — üamno — Scutinella N. 46.

JUSTIÇAR. ^Vide Sentença.
JUSTIÉICAÇÃO de Serviços : he feita perante o Con

selho da Fazenda, e depois he decretada. D. de 
23 de Março de 1809 que declarou o § 1.° do Tit.
7." do Alv. de 28 de Junho de 1808. Os Docu
mentos que se devem apresentar nestas justificações 
são as Patentes, Folhas corridas, e Fés de OíTicio 
do tempo de seis rnezes, Certidão da Secretaria do 
Registro geral das Mercês , por onde se mostre que 
os serviços não forão remunerados. Vide Remunera
ção de Serviços. — Soccorros ás Viuvas. Agora es
tes papeis são examinados pelo Procurador da Co
roa , e decidem-se na Secretaria do Império.

— II. De crimes, ou accusações não se devem ante-

L
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LABORATORIO. Os Estabelecimentos dos Laboralo- 
rios dos Fogos Artificiaes sempre pertencerão á 
Arma da Artilheria ; e he para elles qiie nos Cor
pos existem Artifices de Fogo. Os Inspectores des
ta Artoa devem examinar os trabalhos Pyrotecb- 
nicos, como foi determinado no Plano de Estudos 
do anno de 1763. Instr. sobre os Inspectores , da- 
das pelo Gonde de la Lippe , e publicadas em 1767.

N. B. No Rio de Janeiro existe hum Labora- 
torio para o Serviço do Exercito, e as Praças nolle 
empregadas tinbào buma pequena gratificação. Dec. ‘ 
de 24 de Janeiro de 1810— 28 de Março de 1825. 
Em todas as Provincias existem Laboratorios annexos 
aos Trens de Guerra, ou aos Corpos de Artdberia.

—. II. 0 Laboratorio dos Artifícios, e Trem’ Naval 
do Rio de Janeiro acba-se estabelecido na ílha das 
Cobras. 0 Director vence a gratificação ‘ rnensal 
correspondente ao sen Posto. Í)ec. de 2 de Abril 
de 1825 e os Soldados recebem 6̂ (000 réis por mez , 
e pertencem ao Corpo de Artilheria da INlarinba.

— III. O Avis, de 21 de Maio de 1831 , ordenou 
que pelo Laboratorio não se continuassem a for
necer girandulas para as Festividades da Capella 
Im perial, como se achava determinado pela Port, 
de 3 de Outubro de 1823. O Laboratorio do Exer
cito está no Castello do Rio de Janeiro.

LACAIO. Vide Serviço de escada abaixo.
LAÇO ou Tope Nacional. A Tropa do tempo anti

go usava de Laços da cor das Libres dos Coronéis, 
e os taes laços consistião em fitas enroladas nos 
chapeos. No anno de 1707 principiou a fazer-se 
uso de hum Laço preto á moda Ingleza, e assim
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continuou ein observância do A\v. de 24 de Mar
ço, de 1764, até que pelo Dec. de 7 de Janeiro 
de 1796, se mudou para as cores azul e verme
lha (jue erào as da Ldjre da Casa Real. Pelo Dec. 
de 18 de Setembro de 1822 estabeleceo-se o Laço 
das cores INacionaes , Verde e Amarella, e final
mente pelo Dec. de 5 de Outubro de 1831 , de
clarou-se (jue o Laço ou Tope Nacional , seria 
buma Estrella de ouro em campo verde.

_ II. De cíírrer. Os Soldados de Cavallaria que ser
vem na Provincia de S. Pedro, fazem continuo 
uso do laço de con er , para trazerem á mão os 
cavallos , e outros anirnaes. 0 laço he buma pessa 
de Equipamento indispensável , assim como as bo
las de travar os pés durante a carreira dos ca
vallos.  ̂ide Banda.

LACONISMO. Deve haver em todos os Officios, e cor
respondências , sem com tudo faltar á clareza , e á 
separação dos objectos de que tratarem. Vide Oíficio.

LACRADOS e Sellados, devem ser os Processos de 
Conselhos de Guerra, que se remettern á Superior 
Instancia. Vide Processo N. 3 e 9.

LACRE. Entra nas despezas miúdas das Secretarias. 
Vide í^raliíicação N. 43 — Secretaria.

LACTiCÍNlO. Vide Jejuar.
LADAINHA ou Terço de N. Senhora, deve rezar-se 

nos Quartéis e Corpos de Guarda. Av. de 3 Maio 
e 19 do Junho de 1777.

— 11. Nos Navios de Guerra, todos os dias á noite, 
e outras orações , em que se pessa a Deos o bom 
successo das Armas de Sua Magestade, e Saude 
da Familia Reinante. Pvegim. Prov. Cap. 1.“ Art. 5."

— 111. E ,úos Navios quando hião para a índia. Vi
de 15 de Novembro de 1763.

LADRÃO. Vide Furto — Commandante de Praça.
— 11. Estrangeiro. Vide Cadeia.
LAMBAZ. Da-se este nome nos Navios, a buma 

madex,a de fios de inialhar de cabo velho , e ser
ve para enxugar a agoa do convés e cobertas,

LAMPIÃO. Vide.Liiz.
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LANADA. Vide Sobrecelenle. •
LANÇA. Arma mni poderosa na Cavallaria, e eni 

certos casos na Infanteria. As antigas. Lanças ti- 
nhào 24 palmos de comprimento : agora as mais 
compridas que se usiio sào de 12 palmos. i Vide a 
Prov. de 15 de Maio de 1574. Na Milicia da ida
de media, os Cavalleiros recebiào o nome de — 
Lanças — e erào obrigados a ter Cavallo Bardado; 
dons Besteiros, ie o Cotilbeiro , que corresponde ao 
Pagern de Lança, e- Escudo ou Rodella. O Ca- 
valleiro devia ser Arnezado ; isto he, armado do 
pé á cabeça. Pelo tempo ádiante a Lança foi com
posta de cinco homens ; a saber : o Homem d’Ar- 
mas , ou Cavalleiro , dons Besteiros , o Pagem , e 
o Escudeiro : todos erão Nobres. Cinco Lanças ti- 
nbáo hum Chefe, ao qual se dava o nome de 
Capitão. Destes Hòmens d’ArmaS où Lanças Arne- 
zadas chegarão a haver 3.000 em Portugal, o que 
era huma Força mui considerável.

LANCEIBO. No Exercito da Provincia de S. Pedro, 
armou-se de Meias Lanças hum Corpo de Cavalla
ria Miliciana de Guaranis ; e também se organisou 
hum Esquadrão de Lanceiros Imperiaes composto 
de Estrangeiros em 1827. As suas Lanças ao tem- 
po eni que eu servi como Quartel Mestre General, 
debaixo das Ordens do Commandante em Chefe o 
Exm. Marquez de Barbacena, não passa vão de 
12 palmos de comprimento.

LANCHA. Embarcação miuda  ̂ porém a maior dos 
Navios de Guerra. Vide Embarcação miuda.

LANCOL. Vide Hospital.
LANTERNA. Vide Luz.
LANTERNETA. Vide Munição.
LAPIS. Vide Secretaria.
LAPSO de tempo. Vide 21 de Maio de 1813.
LARGA. Da-se este nome ao lugar em que o Gado 

Cavallar, e Vaccurn pasta para engordar ou res
tabelecer-se.

LARGAR. Vide Deixar — Soltar.
LASCARINS. Mandárão-se admittir no Arsenal da Ma-

14
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rinha do Rio de Janeiro , com o vencimento dos 
Caboclos. Ord. de 3 de Junho de 1813.

LASTRAR. Os Navios de Guerra devem ser bem 
lastrados : este serviço compete aos Mestres  ̂ e seus 
Oliiciaes. \ide  Lastro.

LASTRO. Náo se deve lançar aos Rios e Portos, 
para senão entulharem. Estas cautelas competem 

♦aos Guardas Mores do Lastro, e em falta d’elles 
aos Intendentes de Marinha. Vida Guarda Mor do 
Lastro. O Dec. de 18 de Janeiro de 1834, encar
regou esta diligencia aos Inspcctores do Arsenal da 
Marinha do Rio de Janeiro; e o Edital de 15 de 
Fevereiro apontou os lugares de se alijarem os Las
tros.

LATERAL. Vide Passo.
LATITUDE. Vide Observação Astronômica.
LATOEIRO. Artifice que trabalha em Folha de La

tão  ̂ e funde obras miúdas de Cobre, Latão, e 
Bronze.

LATRINA. Vide Hospital.
— II. Nos Acampamentos ficão á retaguarda das ul

timas Tendas em distancia de 100 passos; e en
chem-se de terra de 4 em 4 dias no tempo quen
te ; e nenhuma pessoa deixará de fazer uso d’ellas 
debaixo da pena grave. Vide o Modo de acam
par que está junto ao Regimento de 20 de Feve
reiro de 1708. As Instr. Ger. de 1762 determi- 
não que sejão duas a 20 passos atraz dos Guardas 
do Campo ; e outras duas a 50 passos atraz das 
Barracas dos OíTiciaes. Art. 5.® § 5."

LAVADEIRAS. São permittidas algumas no Campo. 
Instr. Ger. de 1762, Art. 5." § 4."

LAVAR. Quando os Navios estão fundeados, des- 
tribue-se agua doce de 8 em 8 dias á Equipagem 
para lavar a roupa de linho, a qual se enxugará 
içada em driças do Gorupés para o mastro do 
Traquete. A’ Tropa da-se agua em ás Sextas fei
ras , e á Marinhagem em os Sabbados. As Macas la- 
vão-se em agua salgada nos primeiros dias de todos os 
mezes , e enxugào-se pelo mesmo modo. Regim. Prov.

AL
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Cap. 1.“ Art. 18. Para a lavagem da roupa distri- 
biie-se huma porção de sabão á Equipagem. .Idem 
Art. 62. As Bandejas serão lavadas depois da comi
da. Idem Art. 50. Vide Roupa N. 3 , e 4.

— II. A Equipagem deverá pelo menos fazer a bar
ba huma vez por semana ; e lavar-se  ̂ e pentear- 
se todos os dias ; e para lavarem o corpo todo , 
haverá huma tina á proa. Idem Art. 61.

— III. Os Commandantes das Companhias são obri
gados a fazer com que os Soldados tenhão a sua 
roupa lavada ; que andem bem vestidos , penteados , 
e limpos. Nas Paradas passar-se-hão estas Revis
tas ; e os Commandantes das Praças não tolerarão 
que neste Artigo de Disciplina os OíFiciaes e Sol
dados se tornem relachados. Regul. de 1763, Cap. 
1.® § 28 — Cap. 8.° S 5." — Cap. 8.“ Art. 2." § 13 — 
Cap. 18 § 9.®-7-Instr. Ger. de 1762 Art. 4.° § 5.®; e 
no Regul. de 1764 nos Cap. correspondentes aos da 
Infanteria. Vide Aceio — Hospital— Limpeza.

LAVATORIO. Vide Hospital.
LAVRADOR. Vide Recrutamento.
la v r a r . Vide Fortificação.
LEGAÇÃO. Vide 15 de Maio de, 1834.
LEGALISAR Serviços. Vide Serviço.
LEGIÃO. Neste Império existirão Tropas organisa- 

das em Legiões, em S. Paulo, Bahia, e Matto 
Grosso : agora so existem Legiões de Guardas Na- 
cionaes. Vide 22 de Janeiro de 1818, e 14 de Ju
lho de 1̂ 834.

LEGISLAÇÃO. As Ordenanças, Regimentos, Leis, 
Alvarás , Decretos, e Resoluções, promulgadas pelos 
Monarchas de Portugal até ao dia 25 de Àbril 
de 1821 ; os que dalii em diante forâo expedidos 
por Sua Magestade o Imperador, antes , e ao de
pois da sua Acclamação até ao dia 20 de Outubro 
de 1822 ; e os Decretos das Cortes de Portugal, 
constantes da Tabella annexa a Lei de 20 de Ou-

 ̂ tubro do dito anno de 1822, são reputados Diplo
mas Legislativos do Brasil.

B. Os Legisladores da Assembléa Geral Cons-
* yj 4
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tituinte nâo se lembráráo, ou nao fizerào menção 
cie innumeraveis Cartas Regias, e Avisos, cjue es
tabelecerão Direito novo no Brasil, e sempre foráo 
observados como Leis. Sua Magestade o Impera
dor também promulgou Portarias estabelecendo 
Direito novo, as quaes, por não haverem sido 
derogadas, devem ter execução. Ainda depois de 
instailada a Assembléa Geral Leqislativa e Consti- 
tuinte, se tem publicado muitos Avisos, Porta
rias , Decretos , e Resoluções, estabelecendo Direito 
novo, e declarando, ampliando, restringindo, e 
derogando o antigo. Estes Diplomas tem recebido 
huma approvaçào tacita da Assembléa Geral; e 
devem ser cumpridos em cjuanto não forem expres
samente derogados, como se praticou a respeito 
de alguns , cuja execução se reconheceo ser preju
dicial aos interesses Públicos. Vide a Lei de 18 de 
Agosto de 1769.— Aviso.

LEGITIMADO. Filho Natural Legitimado. Vide Ca
dete.

LEGOA. Medida de extensão. Tem 3.000 braças 
Portuguezas.

LEGUME. Vide Etape — Mantimento.
LFR. He igual para todos, cjuer proteja c[uer cas

tigue. São feitas, interpretadas, suspensas ou re
vogadas pela Assembléa Geral Legislativa, com a 
Sancção do Imperador. Const. Poíit. do Imp. Cod. 
Crim. Art. 180 — 308.

— II. Principião a ter execução logo cjue são publi
cadas. Vide Duvida. — 4 de Dezembro de 1830.

— III. Os E xempiares das modernas são remettidas 
aos Commandantes Militares a requerimento do Ge
neral Cunha Mattos. Port, de 21 de Março de
1823. As Collecções antigas devem ser compradas 
á custa dos Commandantes. Port, de 7 de .Tunho de 
1825. Vide Numerar. Também se mandarão re- 
metter ao Commandante da Academia Militar por 
Aviso de de Janeiro de 1834 , a instancias do 
sobredito General. Vide Lei de 3 de Outubro dê
1834 , Art. 5. 10.
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LEITO. Vide Hospital — Utensil.
LEMBRETE. Vide Sobrecelente N. 4.° § 5.%
LEME. Maquina para dar a conveniente direcção aos 

Navios. Antigamente existia no Arsenal de Lisboa 
hum Mestre dos Lemes.

LENHA. Vide Cavaco — Etape — A que se ajustar 
para o Arsenal de Marinha deve ser descascada. 
Avis, de 12 de Novembro de 1833.

LENTE. Vide Junta Medico-Cirurgica — Academia 
Militar — Exame.

— II. Os da Academia Militar tem as mesmas hon
ras e ])rerogativas dos da Universidade de Coim
bra .— Não podiáo ter accesses aos Postos, mas ao 
depois facultou-se-lbes entrarem nas Promoções.— 
O Dec. de 22 de Outubro de 1833, privou-os des
ta vantagem : o Dec. de 23 de Fevereiro de 1835, 
restabeleceo-os nos seus antigos direitos; o Dec. 
de 24 de Outubro deste ultimo anuo , concedeo- 
Ihes o Ordenado de 1:200,^000 réis, além dos Soi
dos das suas Patentes. Este Ordenado Ja tinha sido 
nominalmente concedido pelo Dec. de 22 de Ou
tubro de 1833; vencendo até então o de GOÔOOO
reis , por Lei 
rem a somma

mez ; visto cobra-de 8 do mesmo
de 400/^000 réis, desde o tempo da 

criação da Academia. Os Lentes substitutos ven
cem agora 800/̂ 1000 réis pelo Dec. de 24 de Ou
tubro de 1835, competindo-lhe d’antes so 200/)(000 
réis. O Avis, de 16 de Janeiro de 1834 tornou 
nominal o vencimento de 1:200,)000 réis, concedi
do aos Lentes pelo Dec. do Governo datado de 22 
de Outubro do anuo antecedente.

— III. O Director da Academia Militar be escolhido 
pelo Governo sobre Proposta triplice feita pela 
Conffreí?acão dos Lentes. Dec. de 23 de Fevereiro 
de 1835. Este Director substituio o Gommandante 
criado pelo Dec. de 22 de Outubro de 1833 , as
sim como este substituira a Junta de Direcção da 
Academia, criada pela Lei do seu primitivo esta- 
beleciínento.

__jV\ Na Academia existio hum Lente de Linguas,
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com o Ordenado de 250^000 réis concedido pela 
Resol. de 22 de Agosto de 1814: siippriinio-se este 
lugar láo indispensável como o de Lente de His
toria Militar. .

N. B. A Academia Militar que tem produzido
muitosOíTiciaes de hum merecimento transcendente, 
ainda carece de melhoramentos tanto na parte 
scientifica^ como na disciplinar. A Nação interessa 
muito na instrucçâo da Oíficialidade do Exercito j 
e eu que occupei o Emprego de Commandante 
desta Academia reconhecendo a superioridade dos 
Estatutos de 9 de Março de 1832 sobre os de 22 
de Outubro de 1833, excepto na parte administra
tiva, ainda entendo que a fuzáo das Academias do 
Exercito e Armada erão de vantagem substancial ; 
e assim o tinha sustentado quando fui Membro da 
Gamara dos Deputados. Delicados pontilios entre 
Ministros e Lentes , motivarão a separação que 
serve unicamente de augmentar as Despezas Nacio- 
naes. Vide 21 de Junho de 1836.

— V. Os das Aulas Regimentaes. Vide Aula — Es
cola— Gratificação N. 50 — 20 de Junho de 1825.

LETRA. As Dividas passivas podem pagar-se em 
Letras, ^ide 11 de Outubro de 1808.

LEVA. He o mesmo que Recrutamento, e Conduc- 
ção de Recrutas, e Presos. Vide o Regim. do 1.“ 
de Junho de 1678 § 19.

1 FVADITA Viflp Porta
LEVANTAMENTO. Vide Cabeça de Motim N. 2 , e

3. Dos levantamentos que se fazem a bordo dos 
Navios, vai tomar conhecimento o Juiz de Paz, 
o qual entregará o Processo ao Commandante do 
Navio, para ter lugar o Conselho de Guerra. Av. 
de 22 de Junho de 1833. i

LEVANTAR Contribuições, so se pode fazer em 
Paiz inimigo. No amigo fazem-se pedidos , ou im
põem Tributos Decretados pelo Corpo Legislativo. 
Vide Const. Pol. do Imp. Isto não se entende nas A  
Praças sitiadas —̂ 26 de Janeiro de 1712.

LIBERDADE Individual. Vide Suspender Garantias —
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20 de Fevereiro de 1828 — Cod. Crim. Art. 180 
e seguintes.

— II. Da Imprensa. He permitlida com responsabi
lidade dos abusos. Tem-se suscitado questão acer
ca desta liberdade quando os Militares injuriào 
os seus superiores em objectos do Serviço , e que 
entendem com a Disciplina da Tropa. A Lei não 
execeptuou classe alguma de Cidadãos do julga
mento perante o Ju ry ; mas as Autboridades Mi
litares podem fazer julgar em Conselho de Guerra 
aquelles que fallarem mal delles nos Corpos de 
Guarda, Companhias, e nos Navios, e espalha
rem , lerem , ou publicarem nos Quartéis e Guar
nições , com fins pinistros manifestos, alguns Pa
péis impressos em que se ataquem os principios 
da disciplina , e subordinação da Tropa. Os que 
assim o praticarem ficão incursos no Art. 16 de Guer
ra dos Regul. de 1763 e 1764 , e no Regim. Provis. 
Cap. 1.® Art. 67, e em diversos Art. de Guer. da 
Armada , applicaveis aos Insubordinados, Cabeças 
de Motim e outros. Ile isto mesmo o que se pra
tica em França, Inglaterra, e mais Paizes em que 
ha liberdade de Imprensa. Vide Queixa — Repre
sentação— Requerimento. Cumpre obstar que por 
modo algum nos Quartéis entrem homens Paisa
nos , ou Militares que ajuntem os Soldados e ou
tras praças para lhes lerem Papéis sediciosos, e 
contrários á disciplina^ Isto não he prohibir o 
uso da liberdade da Imprensa, mas he conservar 
a ordem , e os laços de subordinação indispensá
veis no Serviço do Exercito, e Armada.

LIBEPiTO. Pelo Dec. de 1^ de Novembro de 1822, 
creou-se hum Corpo de Artilheria de Posição com
posto de Pretos libertos, o qual foi organisado, 
conforme o Plano que baixou junto ao Dec. de 
13 de Fevereiro de 1823.

— II. Os Pretos , e Pardos libertos, que forem olTe-
— recidos em substituição de algum Soldado, devem 

lev de qualidades melhores do que a das Praças 
a quem vão substituir. Vide Recruta. Esta dispo-
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sição tirma-se no § M do Cap. 14 do Regul. de 
Infant, de 1763.

— III. São hábeis para todos os OíTicios , e Digni
dades: Alv. de 16 de Janeiro de 1773. Exce- 
ptuáo-se os Empregos marcados na Const. Pol. do 
Imp. ; e por isso hum Liberto não pode ser Elei
tor Parocliial, mas pode ser General, Comman- 
dante em Chefe de hum Exercito , e Armada em 
cujas mãos existem os Destinos da Nação!

— IV. Os que não são Brasileiros não podem de
sembarcar no Território do Império. Lei de 7 de 
Novembro de 1831.

LIBBA. Vide Pezo.
LIÇÃO. Vide Academia — Escola — Junta da Aca

demia Militar.
LICENCA. A Legislação sobre as Licenças he mui 

antiga, e extensa , e por isso apontarei a mais 
notável. São prohibidas absolutamente as de favor, 
isto he, aquellas em que as Praças percebem ven
cimento de Soldo, Cap. 8.“ do Regim. de 29 de 
Agosto de 1645. Aponto este por se achar im
presso , e andar em mão de todos os Militares, 
lembrando todavia que existem outras disposições 
muito mais antigas. Esta generalidade não he ab
soluta como passo a mostrar. Vide os Avis, de 
17 de Novembro de 1773, e 3 de Março de 1812.

— II. As Registadas importão perda de Soldo , Eta- 
pe, e tempo de Serviço. Regim. de 29 de Agos
to de 1645 Cap. 8.*" — Dec. de 6 de Maio, e 
Cart. Reg. de 8 de Julho de 1710 — Prov. de 
3 de Setembro de 1732 — Avis, de 17 de Novem
bro de 1773.

— III. So ao Governo compete conceder licenças a 
OíTiciaes, e Soldados da 1 Linha para fora das 
Provincias, ainda que taes licenças sejão Regista
das. D. de 20 de Maio de 1679. — Prov. de 27 
de Setembro de 1752.— 19 de Agosto de 1806.— 
24 de Novembro de 1808. — 30 de Janeiro de 1811. 
— 17 de Março de 1824. — 27 de Setembro de 1831.

— IV. Os Commandantes das Armas das Provincias
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podem conceder licenças registadas aos OíTiciaes 
da 1 Linha para dentro das mesmas Provincias 
por tempo excedente a quatro dias, com tanto 
que o numero dos licenciados em cada Corpo nào 
exceda a dous. Av. de 3 de Março de 1812. Yide 
20 de Maio de 1679.— Regim. de 1708 Cap. 38, 
69, 70, 71 , 206. Res. de 11 de Fevereiro de 
1710.

- V. Os Com mandantes dos Corpos podem conceder 
licenças registradas a dous Oíliciaes por espaço de 
({uatro dias. Regul. de 1763 Cap. 14 § 7.° Regul. 
de 1764 Cap. 16 § 7.“; e isto so nos tempos em 
que iicào houverem exercicios. Vide Av. de 17 de 
Novembro de 1773. Em tempo de Guerra nào a 
podem conceder aos Oíliciaes para sahirem do Cor
po. Vide Falta N. 8.®

- VI. Nào se podem conceder sem ordem do Go
verno aos Commandantes das Praças e Fortalezas 
[)or tempo dilatado; mas por poucos dias podem 
perrnitli-las os Commandantes das Armas. Regul. 
de 1763 Cap. 18 § 2.° Vide o D. de 20 de Maio 
de 1679.

- Vll. Podem conceder huma ou duas licencas re-o

gistadas por Companhias em todo o anno aos Sol
dados para com os seus Soidos , e Etapes se for
marem os Fundos dos Fardamentos. 1). de 12, 
28 e 29 de Maio de 1810. Alv. de 23 de Julho 
de 1816.

- VIII. Podem conceder além das sobreditas , todas 
aquellas que permittir o serviço, excepto nos me- 
zes de Abril, Maio e Junho. D. de 28 de Marco 
de 1810.

- IX. Estas licenças serào dadas por escala de an
tiguidade no primeiro ciia de cada mez; nào se 
podendo permittir nova licença a hum Soldado 
em quanto os outros a nào houverem recebido. 
Idem.

- X. Serào de 1 , 2 ou 3 mezes. Idem.
- XI. Os Capitàes podem conceder a venda das li
cencas de huns á outros Soldados , perrnittindo-o •

1õ
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o Chefe do Corpo, e pelo preço (jue os Soldados 
ajustarem entre s i , e a beneficio do vendedor, 
carregando-se neste caso na escala do que a veii- 
deo. Idem.

■— XII. Aos Soldados a quem por motivo de disci
plina náo convenha dar licença, poderá o Capitão 
com faculdade do Coronel jiermittir a venda das 
que lhe competem ; e quando náo haja quem as 
compre, passarão as licenças á quem tocarem. 
Idem.

XIII. Nenhum Soldado poderá estar com licença 
eíFectiva por mais de seis mezes, e no fim d’elles 
fará serviço por espaço de dous ; e so assim poderá 
obter nova licença. Idem.

— XIV. As Escalas das licenças das Companhias com
petem aos Commandantes d’ellas , na forma do Gap. 
14 do Regul. de 1763. Idem.

— XV. 0 Commandante Militar da Provincia, e o 
Chefe do Corpo não podem alterar a Escala sem 
determinação immediata do Governo ; mas o Che
fe e o Major vigiarão sobre a sua regularidade. 
Idem.

— XVI. Pode -se permittir licença registada a hum 
Officiai inferior por Companhia, na forma deter
minada para os Soldados. Idem.
XVII. As licenças serão concedidas quando o Go

verno para esse fim expedir os Avisos necessários. 
Idem. Res. de 11 de Fevereiro de 1710.

— Os Chefes dos Corpos darão parte no ul
timo dia do mez ao Quartel General do numero 
das licenças que pretendem conceder, a qual não 
lhe será embaraçada sem que o Governo tenha 
determinado ajuntar a Tropa por algum motivo 
extraordinário. Idem.

— XIX. Os Chefes dos Corpos regularão as licenças 
que devem dar, de maneira que os Soldados dur- 
mào sempre duas noites no Quartel por h; ma 
que ficarem de Guarda ; e que depois da tereeira 
Guarda fiquem très noites no Quartel. Idem.
XX.-Os Oíficiaes inferiores, e Soldados que
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acharem fora do Corpo a titulo de licenças, serào 
considerados Destacados ; e os Destacamentos ren- 
did os por outros em tempos convenientes^ sem 
jamais se poder permittir que Official inferior ou 
Soldado esteja eífectivamente fora do Corpo mais 
de dous mezes. Idem. N. B. Esta disposição he op- 
posla ao N. 13.

— XXI. O Inspector vigiará sobre a exactidáo do 
numero das licenças , na forma determinada no § 
3.° do Cap. 14 do Regul. de 1763. Idem.

— XXII. Para estudar na Academia Militar dào-se 
com vencimento de Soldo, e outras vantagens. 
Vide Academia IVIilitar.

—- XXIII. Sendo para tomar Banhos em Caldas, 
tem vencimento de Soldo; mas neste caso o Go
verno marca o tempo, e o  lugar. Av. do 1.° de 
Setembro de 1758 a respeito Aos Banhos das Cal
das da Rainha.

— XXIV. As licenças são averbadas nos Livros Mes
tres. Alv. de 9 de Julho de 1763 § 6.“ Vide Li
vro N. 14.

— XXV. Sáo legalisadas nas Mostras pelo que res
peita aos Soldados destacados ou de Guarda por 
relações d’elles assignadas pelos Capitães das Com
panhias , ou pelos Coronéis. — Os Soldados que es
tão doentes, por Certidões dos Cirurgiões Mores 
em que declarem as enfermidades, e os lugares 
em que existem os enfermos. — Os que estiverem 
fora dos Corpos com licença, por informações dos 
Chefes dos mesmos Corpos, e em que se declarem 
todas as circunstancias a respeito. Alv. de 14 de 
Abril de 1764 § 4.°

— XXVI. As Praças que forem com licença levarão 
Passaportes impressos para apresentarem ás Au- 
thoridades Militares, e Civis a quem compete o 
conhecimento d’elles. Alv. de 6 de Setembro de 
1765 §§ 1.° e 3.°
XXVII. A respeito das licenças, video Regim. de 

22 de Dezembro de 1643 Cap. 11 , que se acha 
derogado— 0 Regim. de 29 de Agosto de 1645

15
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Cap. 8.° — 0 cle 20 de Fevereiro de 1T08 Cap.  ̂37 , 
69 70, 71 e 206 — D. de 20 de Maio de 1679 —
Inst. Ger. de 1762 — Res. de 21 de Agosto de
1723_Av. de 30 de Janeiro de 1811. Estas Leis
dev'em ser confrontadas coin, as de datas mais mo
dernas , para se conhecer a alteração que tem so
frido a parte da Disciplina Militar que trata das 
licenças; e quanto os Diplomas Lc/^islativos são op- 
postos entre si.  ̂ide a palavra — Guarda N. 6 
e sep’uintes.

— XXVIII. Pela Lei da Fixação das Forças Terres
tres datada de 24 de Novembro de 1830 foi or
denado que os OíTiciaes e Oííiciaes inferiores , que 
depois da Reducção do Exercito fossem desneces
sários ao serviço , pudessem , querendo , ter licen
ça com vencimento de tempo , e meio Soldo. Art.
7.“ Esta mesma disposição tern continuado nas se
guintes Leis da Fixação das Forças; e por taes li
cenças não se pagão emolumentos na Secretaria. 
Lei de 22 de Agosto de 1834. Vide as Inst. de 27 
de Setembro de 1831— Lei de 26 de Agosto de
1835.

— XXIX. Os OíTiciaes Brasileiros desnecessários ao 
serviço da Armada podem ter licenças com ven
cimento de tempo, para embarcarem em Navios 
Mercantes. Leis de 25 de Novembro de 1830. Leis 
de Fixações posteriores concederão, além do tempo, 
meio Soldo, e exempção do pagamento de emo
lumentos. Lei de 22' de Agosto de 1834, e 27 de 
Agosto de 1835.

_ XXX. Nas Praças de Guerra não se podem dis
tribuir licenças sem se participar aos Commandan- 
tes d’ellas na vespera pelo Major do Dia. Regul. 
de 1763 Gap. 18 § 16.

— XXXI. Quando os Commandantes dos Corpos es
tão ausentes. Vide Commandante de Corpo N. 28.

— XXXII. Para sahir do Império como lhe conve
nha , he permittido a todas as pessoas , guardar * 
as Leis Policiaes, e salvando o prejuizo de Ti
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ceiro. Const. Pol. do lmp. Art. 179 § G.° Vide a 
Port, de 17 de Agosto de 1S24.
- XXXlli. Os OiFiciaes que excedem as iicenças por 
espaço de hum mez, são chamados a iO(.[ue de 
caixa; e uão se justificando tern pena de 2 aniios 
de prisão, e no fini d’elles são expulsos do ser
viço. Regul. de 17G3 Cap. 14 § 8.“ Vide Falta 
N. 8 .— Regim. de 1G45 Cap. 8.° — Reglrn. de 1708 
Cap. 37 .— Regim. de 1710 Art. 13 — Guarda N. 8. 
N. B. üesde o anno de 1831 venlilou-se encarni- 
çadamente huma questão, sustentando-se até nos 
Tribunaes Civis e Militares que não existia Lei em 
que os Offîciaes fossem declarados Desertores. Foi 
hum grande combate daquillo que se chama — 
questão de nome — porque he certo que as penas 
impostas áquelles que — Fiigião da Guerra, e Au- 
sentavão-se dos Quartéis, não erào maiores ou me
nores daquellas que punião aos que ao depois 
forão denominados — Desertores. — Cumpre saber 
que o termo — Desertor — appareceo pela primeira 
vez na Legislação Militar Portugueza em a Res. de 
30 de Agosto de 170G, a qual foi participada aos 
Generaes por Aviso do .Secretario do Conselho de 
Guerra datado de 3 d,é Setembro do mesmo anno; 
e depois disso vem nb Regirm de 20 de Fevereiro 
de 1708 Cap. 205 até 223~, nãuitos dos quaes forão 
confirmados não so pelo Alv. de 18 de Fevereiro 
de 17G3, e G de Dezembro de 17G5 § 2.° para todo 
o Exercito, mas ultimamente pelo D. de 19 de 
Janeiro de 1820 a respeito dos Oíficiaes Milicianos. 
O Art. 13 do Alv. de 7 de Maio de 1710 também 
falia em Oíficiaes desertores ; e a Ordem do Dia 
11 deNevembro de 17G2 expedida pelo Conde de 
Lippe mandou reputar Desertores os OíFiciaes que 
em tempo de Guerra se ausentassem dos Quartéis 
sem licença por escripto. — O Art. de Guerra 41 
da Armada confirmado pela Res. de 25 de Setem
bro de 1799, também trata de Oíficiaes Desertores. 
Eu no anno de 1834 escrevi hum largo artigo, 
que foi impresso no Correio Official, que agora
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deixo de transcrever, por julga-lo desnecessário 
á vista do D. de 26 de Maio de i 835 , que poz ter
mo a esta questão, que não honrava as pessoas 
que , a despeito de muitas Leis claras e mui positi
vas ácerca dos OíTiciaes Desertores, sustentavào com 
aíFinco não existirem essas Leis, nern poderem os 
Oííiciaes ser tratados pela palavra Desertor. 0  so
bredito D. de 26 de Maio de 1835 declara as pe
nas em que incorrem os OíTiciaes que faltâo ao 
Quartel, ou Desertão. — Vide o Correio Official N. 
67 de 19 de Setembro de 1831.

— XXXIV. 0 Conselho Supremo Militar não pode 
conceder licenças sem determinação superior. Av. 
circular de 30 de Janeiro de 1811. -Este Av. de- 
rogou o Cap. 11 do Regimento do Cons, de Guer. 
datado de 22 de Dezembro de 16l3.

— XXXV. Para trabalhar nas Obras Publicas em os 
Domingos, e Dias Santos de Guarda, deve pedir- 
se licença ao Prelado Diocesano. Av. de 14 de 
Maio de 1808.

— XXXVI. Licenças ás Praças da Armada competem 
aos Commandantes dos Navios, e em sua ausência 
aos OíTiciaes para isso authorisados, quando ellas 
são para hir á terra; mas não para la pernoitar. 
Regim. Prov. Cap. 1.“ Art. 8.° — Cap. 2.° Art. 6,^ 
e 7.“ Av. de 15 de Dezembro de 1800. Vide Per
noitar.

 ̂ arcaçoes não podem largar dos
Navios sem licença do Official do Quarto. Idem 
Art. 29. Vide Commandante de Navio — Destaca
mento — Falta.

— XXXVIII. Os Officiaes de Milicias e Ordenanças, 
e os das Guardas Nacionaes não podem sahir dos 
seus Districtos sem licença. Vide Guarda Nacional 
N. 72 — Milicia N. 12 — Ordenança N. 9 — Resi
dência N. 2.

— XXXIX. As licenças começão a contar-se dentro 
de oito dias depois da sua data á Authoridade com
petente na Repartição da Armada; ticando sem ef- 
feito se naquelle período não se verificar a apre-
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seiitação, salvo haveiido clausula em contrario. 
Av. (le 30 cle Outubro de 1833. Vide Registar N. 6.

— XL. Os OiFiciaes Reformados. Vide Reformados.
LICENCIAR. Dar Licença. A palavra Licenciar en

tende-se ser synonyma de— Dar Baixa — qüando se 
reformào , ou reduzem os Corpos a menor nume
ro de Praças.

LIGADURA. Vide Hospital.
LIGEIRA. Tropa Ligeira lie a de Caçadores^ e a 

Artilheria Montada ou a Cavallo — A Cavallaria de 
l.a Linha do Brasil tem caracteres de Tropa li
geira^ e de Tropa Pezada. A da 2.^ Linha he de
nominada Cavallaria Ligeira nas Tabellas que acom- 
panhào os D. do 1.̂ * de Dezembro de 1824, e 24 
de Maio de 1826.

LIGEIROS. Na Provincia do Pará dáo o nome de 
Milicianos Ligeiros aos índios Regimentados em 
virtude da C. R. de 12 de Maio de 1798, que 
derogou o Directorio dos mesmos ali existente. 
Forão extinctos pela L. de 22 de Agosto de 1831.

— II. Criáráo-se duas Companhias de Soldados Li
geiros para a Provincia do Maranhão pela L. de 25 
de Agosto de 1832\ e hum Corpo para o Matto* 
Grosso. Vide Organis^ção dos Corpos do Exercito.

LIMA. Vide Sobreselenté.^ _
LIMITE. Os Districtos Militares devem ser marca

dos por OfFiciaes Engenheiros na Provincia do Rio 
de Janeiro. D. de 4 de Novembro de 1824. Os 
da Provincia de Goyaz forão designados pelo Go
vernador das Armas Cunha Mattos, e approvados 
pela Prov. de 29 de Março de 1826, expedida so
bre Ptes. de 22 de Novembro de 1825.

— II. Os das JurisdicçÕes Civil e Militar. Vide Ju- 
risdicção — Foro Militar — Preso — Prender — Ma
gistrado. Estes limites achão-se marcados no AIv. 
de 21 de Outubro de 1763, de maneira que nem 
os Magistrados devem usurpar a Jurisdicção que 
50 compete aos Tribunaes e Chefes Militares ;• nem 
ístes podem invadir as JurisdicçÕes, e attribuições 
que pertencem aos Magistrados. §§ 5 a 14 e 17.
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— Ay. de 25 de Junho, 28 de Julho, e 24 de 
Outubro de 1831.

LIMPEZA. A dos Quartéis , Corpos de Guarda, Ar
mazéns, Acampamentos, Armamentos, Fardamen
tos e a dos Corpos dos Soldados , he encarregada 
aos seus OtTiciaes, e OíTiciaes inferiores. Regul. 
de 1763 Cap. 1.“ § 2 8 .—Cap. G . °  § 1.° — Cap. 8.° 
§ 5.” — O mesmo Cap. 8.” Art. 2.° § 13.— Cap. 9.° 
§ 3.0— Cap. 16 §§ 9.'’ e 10.— Cap. *18 § 9.“ — Cap. 
24 § 3.°— Art. de Guer. 19, 20, 21 , Inst. Ger. 
Art. 4.” § 5.“ No Regul. de 1764 as mesmas dis
posições a respeito da limpeza dos Homens, Ca- 
vallos, Quartéis, Armamentos^ Fardamentos , &c. , 
nos lugares correspondentes ao Regul. de 1763 — 
D. e Plano de 15 de Julho de 1763.

— II. Nos Navios de Guerra observa-se acerca da 
limpeza p Regim. Proy. de que aponto alguns lu
gares. iÒ Gap.. 1.” Art. 2.°, 13 a 18, 51 a 58, 
61 , 62. Vide Destacamento dos Navios de Guerra 
N. 6.°— 28 de Setembro de 1809.

lín g u a . Vide Acatlemia Militar— Lente N. 4 .— 
Presa N. 2 § 12 — Tomar Lingua.

LINHA d’Agua. Vide Intendência de Marinha.
LINHO. 0 Governo recommendou a cultura deste 

vegetal na Provincia de S. Pedro, por Avis, de 
29 de Novembro de 1808.

LIQUIDAÇÃO. Vide Contas atrazadas — Contadoria.
LISTA ou Relaçáo. . Quando se passão das Vedorias 

para os Novos Livros Mestres devem hir confe
ridas pelos Chefes dos Corpos, Majores, e Inte
ressados. C. R. .do 1.” de Agosto de 1763. Vide 
Informações, Semestres, e Trimestres — Livro INles- 
tre — Thesouraria de Tropas.

— II. Das Companhias de Ordenanças devem ter os 
Capitàes Mores, e Capitães das Companhias dos 
Terços em Livros Puibricados. AIv. de 24 de Fe-j »/

vereiro de 1764 § 5.°
HL. Devem conter os Nomes, Idades, Filiações, 

e Domicilios. Os Capitàes Mores passão Revista ás 
Companhias duas vezes no anuo j a saber : em Ju-
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ba ixíi aos mortos e ausentes , e alta aos que ca
sarem , e entrarem cie novo nos Termos.

iV. B. Esta Legislação não foi posta em obser
vância no Brasil ; e eu faço menção cl’ ella por 
ter muita analogia com o Regimento e outi*as dis
posições sobre as Ordenanças , incorporadas na Pro
visão de 30 de Abril de 1758 , a qual não obs
tante ser especialmente üecreíada para o Brasil , 
tem ticado esí[uecida ern muitas Provincias do Im
pério. )

^  IV. Dos Guardas Municipaes, e Nacionaes. Vide 
estas palavras.

— V. üas E(|uipagens dos Navios. Vide Matricula.
I^ITIGIOS ficão suspensos por espaço de dous annos 

a respeito dos Réos de causas eiveis , (|ue se achâo 
na Guerra.  ̂ide ('ausas dos Militares.

LITOGRAFIA, ou Litbographia. O Governo mandou 
crear buma Aula de Litografia, que se acha a car
go do General Commaiulanie do Corpo de Enge
nheiros , e Director do Archivo Militar. Forào ad- 
mittidos vários Alumuos cjue tem feito alguns pro
gressos ; e pelo Dec. dc 11 de Junho de 1830, or- 
uenou-se que fossem Impressas, e postas á venda 
as melhores Cartas Topographicas, Ilydrographic^s, 
e Corographicas do Império. Nadar se tem feito até 
agora por deíiciencia de meios.

LIVRAMENTO. N ide Pi ocesso.
LIVRANÇA. Vide Bilhete de Despezas —10 de Outu

bro de 1811.
Ll\RARIA, ou Bibliotheca. Vide Bibliotheca. Ada 

Companhia dos Guardas Marinhas , teve principio 
logo que se creou a Companhia; e rnandou-se 
augmentar com hum Deposito de Escriptos Mari- 
tinios, por Dec. do 1.“ de Abril de 1802. Esta 
declaração corrige o cpie escrevi no N. 2 da pala
vra Bibliotheca. Vide 8 de Junho de 1801 — 23 
de Setembro de 1813 — Guarda Marinha N. 14, e 
23 — 17 de Maio de 1810— 22 de Fevereiro de 
1812.

16
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— II. Mandou-se crear hiima na Academia Militar. 
Vide Junta da Academia M ilitar; mas isto nâo 
teve eííeito até ao anno de 1834, em que por di
ligencias do Ministro da Guerra Antero .lose Fer
reira de Brito, eu dei começo a este interessan- 
tissirno Estabelecimento em qualidade de Cornman- 
dante da mesma Academia Militar, deque fui de- 
mittido durante o curlo Ministério do Coronel João 
Paulo dos Santos Barreto, Oííicial de vastissima 
instrucçtào, Lente, e meu Ajudante na referida Aca
demia.

LIVRE. Vide Liberto — Escravo.
LIVRETE. Caderno em que os OíRciaes  ̂ e OíTiciaes 

Inferiores^ notão os movimentos disciplinares dos 
Corpos.

LIVRÍJ. Diversos são os Livros que devem existir 
nas Repartições Militares : eu faço aqui inençáo 
dos mais notáveis.

— II. Na Secretaria de Estado dos Negocios da Guer
r a , em virtude do Dec. de 27 de Novembro de 
1829, estabelecêrào-se dous Livros Mestres: o 1.®, 
para assentamento dos Nomes , e Serviços dos OíTi- 
ciaes de 1.«'* Linha: eo  2.", para os da 2.® Linha^ 
organisados conforme as Instruceões, que então 
foráo publicadas; e para o íirn de regular as Pro
moções do Exercito , Nomeações de Comrnissões , 
e distribuições de Prêmios com justiça c igual
dade.

— III. Na Secretaria de Estado da Marinha , proce- 
deo-sj a outra igual diligencia a respeito dos As
sentamentos de Praça, em observância do Av. de 
23 de Fevereiro de 1826.

— IV. Na Secretaria do Conselho Supremo Militar ha 
so os Liv ros do íixpediente ordinário, em conse
quência de ter boje o mesmo Conselho quasi ne
nhumas das attribuicões conferidas ao Conselho de 
Guerra pela Lei da sua creação; e ter perdido 
algumas das regalias determinadas na Lei da crea- 
çào do mesmo Conselho Militar, no anno de 1808. 
Sào feitos por conta do Governo.



LIV 123

' v j v

'■'Ü-

-.!ííí

Ljtir

) •

3-'

lie

Î, ae

J

iV̂ lie ■

V. Na Secretaria do Quartel General da Corte, 
existem. — 1.°, o Livro Mestre dos OíFiciaes do Es
tado Maior  ̂ e Fortalezas da Provincia.— 2.% Livro 
de Registos de Avisos do Governo , e do Conselho 
Supremo Militar.— 3.®, Livro de correspondências 
Oíliciaes. — Livro do Expediente do Ajudante 
e Quartel Mestre General, ou do Ajudante de Or
dens , e Secretario encarregados deste ramo do ser
viço.— 5.®, Livro da Porta. São feitos á custa »» '
do Secretario.
\1. O Commandante de Engenheiros tem. — 1.", 

o Livro Mestre dos OlFiciaes do Corpo.— 2.“, Avi
sos do Governo, e as suas respostas; e a corres
pondência com o Conselho Supremo, e Quartel Ge
neral.— 3.*", Inventario. Sáo feitos á custa do Go
verno. /
. VII. Os Commandantes das Fortalezas tem .— í.°, 
Livro de Ordens do Quartel General , e a sua cor
respondência.— 2.”, Novidades das Guardas, Pri
sões, e Solturas, Entradas e Sahidas de Navios.—
3. °, Livro de Receita, e Despeza de Munições. Sào
dados pelo Governo^ ^
- VIll. Os Commandantes dos Corpos tem. — 1.", 
Livro Mestre. — 2.°, Registos de Ordens do Quartel 
General, e suas Respostas>^ 3.° , Ordens do Dia.
-  4.0, Receita e Despeza de Armamentos, Farda
mentos, Munições, Forragens, Etapes, e Remon
ta. — 5.0 , Faltas , e Castigos : Avis, de 3 de Março 
de 1812. — 6.0, Acções Distinctas, Ferimentos, Prê
mios ou Recompensas. 3 de Março de 1812.— 4 de 
Dezembro de 1822. Vide N. 15. Sào fornecidos 
pelos Arsenaes.

- IX. Os Commandantes das Companhias tem. — 1.°, 
Livro de Ordens Regimentaes.— 2.®, Ordens de 
Companhia.— 3.", Contas de Receita e Despeza.—
4. ", Assentamentos das Praças. — 5.”, Culpas e Cas
tigos.— 6.“, Arrecadações. — 7.", Descripçào dos Ca- 
vallos. Arreios, &c. Estes Livros sào fornecidos 
pelos Arsenaes. Em Portugal os Capitães erào obri
gados apromptifica-los.

16
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— X. Officiaes de Fazenda de Diversas Reparliçõe». 
— 1.“, Reíjistos de corresj)ondencias.— 2."  ̂ Receita 
C' Despeza. — 3.°, lnvei>tai ios.

— XI. Os Corpos de Guardas devem ter o Livro dos 
assentos das Praças que rnoiítào Guarda — Santo — 
Senha — Conlrasenlia— Oííiciaes de Ronda Maior 
e Visita — Presos — Ordens.

— XII. Conselhos Administrativos tem o Livro da 
Receita e Despeza  ̂ ou Entradas, e Sahidas dos ge
nerös — Compras — Termos.

— XIII. Os Aisenaes ten). — Registos de Ordens — 
Pontos — Matriculas— Receita e Despeza dos Mes
tres das Ollicinas — Entradas e Sahidas Geraes e 
outros muitos.

— XIV. Nos riospitaes existem Livros de Altas, e 
Baixas — Inventários — Receitas e Despezás — Cor
respondências Oíficiaes , e outros.

— XV. Os Livios Mestres dos Corpos Militares exis- 
tião antigamente nas Nedorias de Guerra, e na 
Tenencia; e pelo (pie toca á Marinha, achaváo- 
se na Provedoria dos Armazéns , como se mostra 
nos Regimentes de Fronteiias , e no dos Armazéns. 
Os Alv. dc 9 de Julho de 1763, Dec. de 29 do 
mesmo mez, e a Cart. Reg. do 1.“ de Agosto 
desse anuo derão nova forma aos Livros Mestres , 
ordenando-se que lambem houvesse hum em cada 
Corpo com as formalidades ([ue as mesmas Leis 
determinavào. lium dos Alv. de 9 de Julho , fi
cou manuscripto , e he referido no de 11 de Abril 
de 1780, que deo novas Providencias a respeito 
dos Livros Mestres. Cltimamente o Avis, de 23 
de Fevereiro de 1826, estabeleceo hum novo Li
vro Mestre na Armada , e o Dec. de 6 de Dezem
bro de 1831 , deo hum systema diíferente acerca 
dos do Plxercito.— Mde Lista.

— XM. A falsificação de quaesquer destes Livros 
tem pena mui grave, e conforme a circunstancia 
de que o crime se acha revestido.

— ̂ XMl. O Livro Mestre, e os das Companhias da 
Guarda de Honra, mandárâo-se fornecer pelo Ar-

«• \
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scnal do Exercito. Fort. de 14 de Fevereiro de 
1823.

- XN III. Em fidta de Livros Mestres, fazem-se os 
Assentos das alterações das Fracas em Cadernos 
auxiliares. Fort. de 15 de Fevereiro de 1823. Vi
de o Dec. de 6 de Dezembro de 183).

- XIX. Os dos Cor[)os de Milícias sào fornecidos 
pelo Estado. Fiov. de 20 de Maio de 1703; e 
isto mesmo continuou a praticar-se depois do Dec. 
de 7 de Agosto de 1706, e Prov. de 2í de Mar
ço de 1707 , (pie mandou oiganisar os Terços 
Auxiliares do Frasil em Regimentos de .Miiicias.

- XX. Os dos Terços, e Companhias de Ordenanças. 
 ̂ide Lista N. 2 e 3.

- XXL Os dos nomes das pessoas sujeitas a Recru
tamento devern estar nas mãos dos Escrivães das 
Gamaras, e estes podem passar sem despacho Certi
dões do que nelles se acha. Alv. de 2í de Fevereiro 
de 1764 15. Â. B. Isto acha-se aíjora suspen-
so por motivo da extincçào das Ordenanças. Vide 
Recrutamento.

- XXII. Os Livros dos Fardamentos das Tropas , 
devem conter a Lei das distribuições, e veuci- 
mentos , e os Figurinos dos Uniformes : existem no 
Arsenal  ̂ Secretaria de Estado , ATchivos dos Cor
pos , e no Conselho Supremo ^lilitar. Alv. de 24 
de Março de 1764, (jue servio de base ao Dec. 
de 29 (íe Março de 1810. Vitle Conselho Admi
nistrativo dos Corpos.

- XXIII. Livros de Instruccáo e Regulamentos sobre 
o Serviço^ disciplina, e exercicios das Tropas, 
e Armada, são fornecidos aos Oirieiaes Militares^ 
os ípiaes licào por elles responsáveis. Alv. de 18 
de Fevereiro de 1763 — 25 íle Agosto de 1764, 
tamhern determinão que nenhuma pessoa (pie nâo 
for Militar possa conserva-los. A lespeito da Ar
mada. Vide o Dec. de 20 de Junho de 1796, e 
Alv. de 26 de Abril de 1800. —  ̂ide mais as Fort. 
de 15 de Abril, e 15 de Setembro de 1825.

- XXIV. Livros Clássicos, ou Compêndios dos Estvi-
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dos da Academia Militar, e de Marinha fornecem- 
se gratuitamente aos Aliimnos approvados plena- 
mente nos Cursos dos annos anteriores. Vide Jun
ta da Academia Militar.

— XXV. Nas Aul as Militares náo se deve fazer uso
lectivo senáo dos (jue forem determinados por 
Lei. Dec. e Plano de 15 de Julho de 1763.  ̂ide
Academia Militar. Nem por isso os Estudantes 
mais adiantados, e os OíFiciaes das Armas scien- 
tihcas que exigem hunia universalidade de conhe
cimentos , ficào prohibidos de fazerem uso de Au- 
thores estranhos, a fim de melhor entenderem as 
doutrinas dos que se usão nas Aulas. Mem. de 
Meditação Militar do Conde de Lippe , datada de 
20 de Setembro de 1773. 0 Dec. de 22 de Ou
tubro de 1833, prohibia o uso das Postillas.

— XXVI. Livros a bordo dos Navios de Guerra. Vi
de Regim. Provis. Cap. 2.“ Art. 77 e 78— Cap. 
3.“ Art. 81— Avis, de 5 de Julho e 12 de No
vembro de 1808.

— XXVll. Livros de Soccorros a bordo dos Navios. 
Vide Commissario N. 5 — Commandante em segun
do N. 2.° — 12 de Novembro de 1808 — 2 de Maio 
de 1809 — 30 de Dezembro de 1833 — 2 de Ja
neiro de 183‘í.

— XXV111. Os da Pagadoria do Arsenal de Guerra 
do Rio de Janeiro. Vide Soldo N. 6̂ i § 18.

— XXIX. Os dos Guardas Naclonaes. Vide Guarda 
Nacional N. 15, 68, 69, 70, 110.

LIXO. Vide Limpeza.
LOCOTENENTE. Oíficiaes que servem em lugar dos 

Proprietários. Vide o Regim. do 1." de Junho de 
1678 , Cap. 9 e 14.

LOJA. Vide Artifice — Piecrutamento. Hum OfPicial 
de Marinha foi preso, e reprehendido pela Ord. 
de 2 de Janeiro de 1809, por estar demorado 
(ainda que vestido á paizana) em huma loja de 
bebidas do Rio de Janeiro. iV. B. He provável 
que fosse alguma taberna.

I i r . i .
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LOGRADOUROS Públicos. São terrenos Nacionacs. 
Vide o Dec. de 14 de Novembro de 1832.

LONA. Ha buma Fabrica das de Alí^odào na Cor
doaria do Rio de Janeiro. Vide 22 de Junho de 

’ 1808.
LONGITUDE. Vide Observação Astronômica — 15 de 

Novembro de 1809.
LOTAÇÃO. Vide Arqueação dos Navios.
— II. Dos Navios armados e desarmados. Vide Guar

nição N. 3 a 12, 15, 16, 17.
LOUCA de Tanoeiro. Vide Commissario de Navios 

de Guerra N. 6 — Commandante de Navio N. 85.
— II. Da China : he prohibida nas Mesas dos Gene- 

raes em Campanha. Vide Mesa.
LOUVADO. Vide Propriedade Particular.
L O U V O R .  Deve dar-se pnblicamente aos Oíliciaes, 

e Soldados que se distinguem no Serviço da Pa- 
tria e da Monarchia. Instr. Ger. de 1762, Art. 2.°

LUCRO. O Olhcial que se valer do seu Emprego 
para tirar qualquer lucro illegal, será. infallivel- 
mente expulso, Regim.. de 1 763 e 1764. Art. de 
Guer. 28 — Art. de’Guer. da Armada 27 , amplia
do pela Port, de 3 de Fevereiro de 1814. Vide 
Industria — Furto— Regim de TTJtV'Cap^-41.

LUGAR de Honra. Tem — 1.% A Guarda de Honra. 
Vide Guarda de Honra. — 2.°, Os Titulares, e os 
que tem Carta de Conselho , e os Conselheiros de 
Estado no Conselho Supremo Militar, ^'hle Assen
to .— 3.”, os Coronéis nos Tribunaes. Vide Assen
to .— 4.% os Commandantes Militares nas Igrejas.— 
5.% os Ministros de Estado , e os Directores da

. Academia Militar e da M arinha, nas Academias 
respectivas.— 6.° As Guardas Nacionaes quando se 
unem a outras Tropas.— 7.® os Oíliciaes da Guar
da de Honra , e os do Exercito, e Armada fie 
Graduações Superiores a Majores, no Paço Impe
rial. Vide Docel — Continência — Visita — Prece- 
dencia.



128 LUM

— II. 0  lugar de Honra nas Portas das Cidades, Pra
ças de Guerra, Igrejas, e Palacios, lie á direita.

— III. Todo o Solílado he obrigado a achar-se on
d e , e (|uando lhe for mandado. Art. de Guer. 
9.“  ̂ide Obrigação — Serviço — Art. de Guer. 71
da Armada.

LUME.  ̂ide Fogo.
LUMLNARIAS abordo dos Navios fundeados, sáo de 

cebo. Av. de 5 de Novembro de 1808.
— II. Lurninanas nos edifícios dos Tribunaes iiào 

são de tocbas, mas so de lanternas. Port, de 5 
de Outubro de 1822. Vide Propina N. 2.

LUTA. \ide Priga.
LUTO. O dos Militares dura pelo mesmo tempo em 

que o trazem os paizanos na forma das Leis Civis. 
Antiffameute o luto carreí^ado dos GíRciaes era fu- 
mo no Chapeo, e espada: ao depois ficou no bra
ço esquerdo acima do cotovelo, e na espada; e 
o alliviado no braço esquerdo acima do canhão da 
Farda. As Caixas de Guerra^ Trombetas, e Cor
neias enlutào-se de [lanos ou crepes nos lutos car
regados. As Bandeiras enlutào-se pelas pessoas da 
Familia Imperial, Commandantes em Chefe, e Com
mandantes dos Corpos, com a diíferença, que o 
da Família Imperial dura em todo o tempo do no
jo carregado e alliviado, o do Commandante cm 
Chefe até o corpo se dar á sepultura, e o do Com
mandante de Regimento, pelo mesmo modo que 
o do Commandante em Chefe , posto que em alguns 
Paizes, e até mesmo cm Portugal o crepe preto 
existia nas Bandeiras até ao provimento de novo 
Coronel. Nos funeraes de quaes(|uer outros Ofíi- 
ciaes os Instrumentos Bellicos tomão crepe preto| 
em (juanto as Armas se achào voltadas. Note-se 
que os lutos Militares datão de épocas mui re
motas, e nos tem()0 heroicos as Tropas acornpa- 
nhavào os seus Chefes á sepultura , ou á Pyra fu
neral , fazendo lamentações , e levando as armas vol
tadas para a terra. No serviço logiez, Francez, 
e outros ( excepto o Brasileiro ! ) nomeão-se Depu-
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tações de todas as Classes de OíTiciaes para acom
panharem os enterros , e fazerem as honras fúne
bres aos seus camaradas. Esses Ofíiciaes levão lu
to, e o mesmo acontece aos de maior graduação 
que pegáo nas pontas do Palio mortuário, que vai 
cobrindo o caixão, ou nas Argolas. O Commandan- 
te cobre a Procissão fúnebre immediatamente de
pois do caixão. A Espada, e o Chapeo do Ofíi- 
cial morto vão em cima do feretro, e as Musi
cas enlutadas tocão marchas fúnebres até se dar 
o cadaver á sepultura. Antigamente os OíFiciaes 
Superiores, e Ajudantes de Ordens da Bahia re- 
cebião 8 covados de baeta para lutos ; e os Capi
tães , Subalternos, e Oííiciaes inferiores 4 , pagos 
a 1^000 réis o covado. Ficárão suspensos pela Prov. 
do Erário datada de 18 de Setembro de 1790. Vide 
Honra Fúnebre — 25 de Fevereiro de 1815.

LUVA. \ide Fardamento.
LUXO. Vide Barraca — Mesa — Jogo — Uniforme, 

ílegim. de 1708 Gap. 236 — D. de 18 de Abril de 
1735 — 2 de Abril de 1762 — 4 de Dezembro de 
1796.

— II. O Luxo está fazendo progressôs^ horrorosos no 
Exercito, e Armada do Brasil. As despCzâs“íTque 
os OíTiciaes estão sujeitos ja por Lei, ja por con
descendência, são superiores a toda a expressão. 
y\ simplicidade dos Uniformes dos OíTiciaes ínglezes 
deverá ser imitada entre nos, (|ue gozamos'^van
tagens rnui inferiores aos Militares daíjuella Nação. 
 ̂ide Pragmatica.

LUZ. A Fazenda Nacional fornece luz para os quar
téis dos Oííiciaes e Soldados que habitão em edi
fícios públicos, ou promptiíicados á custa da Nação; 
e aos Corpos de Guarda, e l^risòes dos Quartéis, 
Fortalezas , e Cavallariças. Prov. de 27 de Agos
to de 1828 sobre Res. de 21 de Julho antecedente 
— Lei de 24 de Novembro de 1830, e outras dos 
Orçamentos. Para cada luz de Quartel dá-se men
salmente 1 7, medida de azeite^ e 2 onças de íio 
de algodão. Vide o D. de 29 de Dezembro de 1829,

17
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O Quartel Mestre General deve marcar o numero 
das luzes dos Quartéis conforme as estações. Vide 
Azeite.

— II. A bordo dos Navios de Guerra todas as cau
telas sáo poucas a respeito das luzes. Pela Res. 
de 8 de Janeiro de 1801, que restringio o § 12 do 
Reffim. de 7 de Janeiro de 1797; e a Pies. de 2»7 '
de Junho do mesmo anno de 1797, determinou- 
se que so as pessoas a quem competem Camarotes 
fixos nas Cobertas dos Navios, se distribuão luzes 
de velas de sebo — Que desde o principio da noite 
até ao toque de recolher hajào 6 faroes de correr 
fechados e guardados por huma sentinella. Vide 
Vela — 14 de Setembro de 1798 — 28 de Janeiro 
de 1811.

— III. Em todas as occasiões em que for precisa al
guma luz , tanto para o Serviço do Porào  ̂ comr 
dos Paioes, será levada em lampiáo fechado con  ̂
cadeiado conduzido por hum Cabo de Esquadra o  ̂
Anspeçada. O Sargento do Quarto, ou Guarda^ teiá 
as chaves de todos os lampiões, e cuidará em que 
ntão lhes faltem vistas; e o Olficial do Quarto deve 
passar revista a todos os lampiões; e he responsável 
nesta matéria. Regim. Provis. Cap. 1.° Art. 52. 
E para que não haja algum desastre, devem os 
Com mandantes dos Navios dar ordem para que as 
Bombas e Tinas estejáo cheias , principalmente de 
noite; e os Baldes promptos para acudirem a qual
quer incêndio. Idem Art. 72 e 73.

— IV. As luzes das Bitaculas devem ser de azeite 
de peixe; e as outras luzes hão de ser de sebo. 
Ordem de 14 de Março de 1811 ; mas isto he so 
no caso de parecer mais util. Ordens de 28 de 
Janeiro, e 28 de Julho do mesmo anno.

— V. Luzes de cera. Vide Vela de cera — 5 de Ou
tubro de 1822.

iiii
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MACA. As Macas j e os Colchões, e Roupa dos Ma- 
rinheiros, e Soldados, mettem-se enroladas nas trin
cheiras , ou redes dos Navios de Guerra, quando 
pela manhã , se toca á fachina; e retiráo-se ao pôr 
do Sol. Regim. Provis. Cap. 1.° Art. 4.“

— II. Mandárão-se fornecer á Tropa de Marinha do 
Rio por Av. de TI de Novembro de 1826.

— III. São lavadas huma vez em cada mez. Vide 
lavar.

— IV. As Macas, Colchões, e Cobertores, que se for
necem ás Equipagens, não passão de Navio para 
Navio : e são reputadas como objectos emprestados 
ás Praças, que delles se servem. Av. de TI de 
Novembro de 1826, e 13 de Fevereiro de 1827.

— V. Quando as desencaminharem, paga-las-hâo,
descontando-se-lhes a quarta parte dos Soldos , ou 
Soldadas pela intendência da Marinha : e todos es
tes artigos serão numerados e classificados. Av. 
de 13 de Fevereiro de 1827. ^  ^

— VL Pelo Av. de 6 de Fevereiro de 1828, decla
rou-se que as Macas, e Colchões das Equipagens dos 
Navios de Guerra são propriedade sua.

MAÇAME. Toda a Cordoalha, e Enxarcia dos Na
vios. O Maçame está carregado aos Mestres.  ̂ide 
Coinmissario. As dimensões dos Cabos, Velas e 
Cascos forão determinadas pelo Av. de 16 de No
vembro de 1799.— Commandante de Navio N. 93.

IMACHADO. Vide Sobreselente — Ferramenta — Uten- 
sil.

MACIIO. Vide Besta de Bagagem — Tiros do Par([ue.
MADEIHA. A lemslacào sobre as Madeiras do Biasil 

he mui vasta; e data de epoca muito antiga, 
íía Madeira, chamada de Lei, ou de Construcção, 
de que os particulares não podem fazer uso, sem 
licença do Governo, ou dos Conservadores das 
Matas. As mais notáveis Aíadeiras, que tem me-

17



recido as attenções do Governo sáo a Tapinhoà, 
Sucupira^ Louro, Vinhatico, Paroba, Lucurana. 
Vide 13 de Agosto de 1738. 0 Conselheiro Nabu-
co he quem maior numero de Diplomas tem apie- 
sentado ácerca de Madeiras. Eu aproveito a sua 
excellente colleccão.

As Ordens mais notáveis, que se tem expedido 
a respeito das Madeiras de Construcçào do Brasil 
sào as seguintes :

— I. Diversas Cartas de Sesmarias, em que sâo re
servados os Paos Reaes.

— II. Os Regimentos e Instrucções dos Intendentes 
da Marinha dos Portos.

— III. Provis. de 7 de Agosto de 1738, prohibindo 
a extracçáo da Madeira de Tapinhoà para fora do 
Rio de Janeiro , cxcepto para as Fabricas dos Na
vios de Guerra; sendo porém licito o forrarem-se 
com ella os Navios dos Particulares dentro do 
mesmo Porto; e applicando a pena de dous mil 
cruzados contra os infractores. Esta Provis. he 
em forma de Alvará, assignada por El-Rei.

— IV. Provis. de 28 de Maio de 1743, em Res. de 
6 de Abril, para a Camara do Rio de Janeiro pro- 
hibir cortar-se o Mangue vermelho para se quei
mar; devendo conservar-se para Edifícios.

— Av. de 17 deMarco de 1767, para se remet- 
ter para Lisboa Tapinhoà e o Vinhatico para adue
las ; e para se fazerem plantações destas Madeiras. 
Vide 4 de Dezembro de 1809.
^T. Port, do Vice-Rei de 3 de Agosto de 1769 so

bre as fraudes, que se tem introduzido na avaliaçào 
das Madeiras, medindo por pés Inglezes, em lu
gar dc pés Portuguezes; e alterando-se o preço das 
taboas de costado de 40 pés de comprido, 16 po
legadas de largura^ e 4 de grossura de 9^000 réis 
a l l  ,'̂ (564 ; e dando providencias sobre a mediçào , 
preço, e marca das mesmas Madeiras.

— VIL Provis. de 29 de Abril de 1775 para remet- 
ter para Lisboa 150 dúzias de Taboado de Tapi
nhoà ; e a de Paroba que houver, a 2/^000 réis
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de frete por diizia; e a 300 réis o pé cubico das 
outras.
- VIII. Provis. de 16 de Maio de 1777 para remet- 
ter-se para Lisboa Madeira de Paroba, e Tapinhoa 
a 3.^200 réis de frete por duzia.
- IX. Port, do Vice-Rci de 3 de Dezembro de 1777 
proliibindo aos Estanceiros terem Madeiras de Ta- 
pinhoa; e obrigando-os por termo , a não as ven
derem sem ordem do Governo; dando outras 
providencias sobre os descaminhos de taes Madei
ras. Vide 14 de Agosto de 1809.

- X. Provis. do 1.“ de Setembro de 1779 para re
me tter para Lisboa Madeiras de Paroba e Tapi- 
nhoã; e para se fazerem plantações d’ella na Pro- 
vincia do Rio de Janeiro.

- XI. Provis. de 6 de Março de 1784 para se re- 
metter para Lisboa Paroba, e Tapinhoá.

- XII. Alv. de 5 de Outubro de 1795 § 9.** , que
estabelece a prohibição da data de Sesmarias nos 
lugares do litoral do Mar, e Rios, onde hajáo 
Madeiras de Construcçáo : e o § 10 dando provi
dencias sobre as Madeiras dos mesmos terrenos, 
que ja se acháo occupados. C. R. de 13 de Marco 
de 1797. /

- XIII. Av. de 23 de Janeiro dé 1797 para o Ou
vidor dos Ilheô s.

- XIV. C. R. de 23 de Janeiro de 1797 para o Go
vernador da Bahia.

- XV. C. R. de 13 de Março de 1797 contém : 1.%
que as Matas, e Arvoredos da banda do Mar , e 
margens do^ Rios, que nelle desemboquem, ou 
que admittào jangadas, são propriedade exclusiva 
da Coroa: prohibe-se que nesses terrenos se con- 
cedáo Sesmarias : e os donos das que ja existirem 
não podem cortar as Arvores : 2.", demarcarem-se 
os terrenos das Matas; e levantar plantas delles: 
remetter amostras das madeiras, com todas as cir
cunstancias ; e propondo a reforma da Adminis
tração das Matas : 3.“, forma o systema da con
tabilidade das Matas: evita procedimento arbitra-
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rio sobre as propriedades ja estabelecidas á borda 
do M ar, e dos Rios.

— XVI. C. R. de 11 de Outubro de 1797.
— XVII. Av. de 24 de Outubro de 1797.
— XVIII. Av. de 31 de Outubro de 1797.
— XIX. Prov. de 22 de Novembro de 1797.
— XX. Av. de 23 de Novembro de 1797, para dis

pensar mil Negros da Fazenda de Santa Cruz para 
os cortes da Madeira para Portugal.

— XXI. Av. de 21 de Outubro de 1799.
— XXII. Av. de 18 de Março de 1800 para o Vice- 

Rei do Brasil.
— XXIII. C. R. de 5 de Janeiro de 1801 para o 

mesmo.
— XXIV. Os Commandantes dos Districtos devem 

auxiliar as suas conducções. Ord. de 15 de Outu
bro de 1808; e as remessas devem ser feitas de 
oito em oito dias dos cortes de Macacú. Ord. de 
28 de Janeiro de 1809.

— XXV^ Alv. de 19 de Março de 1810 para se reu
nir o lugar de Conservador das Matas dos llheos 
ao de Ouvidor; ficando com a jurisdicção do Con
servador do Pinhal de Leiria — P^xtincto o lup-ar 
pela Lei de 15 de Novembro de 1831.

— XXVI. Av. de 8 de Janeiro de 1817 para o Ins
pector do Arsenal examinar as Embarcações cpie 
entr<ão com Madeiras, se sào das ])robibidas.

— XX^ÍL C. de L. de 15 de Outubro de 1827, 
xArt. 5.° § 12, incumbindo aos Juizes de Paz a 
vigllancia sobre a conservação das Matas e Flo
restas ; e a  de 15 de Novembro de 1831 extingue 
as ('onservatorias.

— XX^ iií. A avaliação das do Arsenal de Marinha 
deve ser feita pelo iViestre, ou Contra Mestre; e 
não ]>elo Constructor: Av. de 27 de Fevereiro de 
1828.

— XXIX. Madeiras de Paroba , e Liicurana são re
servadas na Ilha de Santa Catharina, ficando as 
ultimas em lugar das Tapinboães, (jue não exis-

\H-

tern — Nas terras, e no Rio de Itaboraby e no
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êflo* 
Í) !ilif ̂

;̂ãiarinl’̂

r ;ro

r »r a;

(las Tejucas Grandes fiquem reservadas para Matas 
Nacionaes. D. de 9 de Dezembro de 1830.

— XXX. Fica fixado o corte dellas nas Matas das 
Freguezias de Nossa Senhora das Brotas d’Atalaia, 
e Santa Luzia do Norte , da Provincia das Alagoas 
— Abrir-se-liao, em lugar dacpielles cortes, on 
das Matas ao Sul do Pvio Sabaiima. Abrir-se-ha 
hurna Levada para a conducgao das Madeiras desde 
o fundo do Sitio denominado do Mestre Francisco, 
em direitura ao Pimenta. D. de 9 de Dezembro 
de 1830.

— XXXI. Vide Alv. de 5 de Outubro de 1795.
— XXXÍI. 0 Av. de 7 de Janeiro de 1835 , appro- 

vou a Tabellas das Madeiras de Construcção dos 
Arsenaes.

Além destas existem muitas outras , lançadas no 
índice Cbronologico.

MADRUGADA ou Romper do dia. Ile quando as 
■ Guardas do Campo devem estar mais vigilantes : 

Instr. Ger. de 1762 Art. 8 , § 10.
MAGESTADE Imperial. Tratamento do Imperador. 

Const. Pol. do Império, Art. 100, Dec. de 13 de 
Outubro de 1822.

Os Conselhos, e Tiribunaes Supremos, que exer- 
citao Jurisdicçáo errv Nome do Monarcha tern o 
mesmo Tratamento/

MAGISTRADO. Civil não deve usurpar a Jurisdicçáo 
Militar; nem os Militares podem usurpar a Ju- 
risdicção Civil. Alv. de 21 de Outubro de 1763.

O mao comportamento para com hum Capitão 
Mor de Ordenanças foi estranhado: Res. de 18 de 
Setembro de 1782. Vide Auditor — Auxilio— Resis
tência — Juiz de Paz — Boleto — Harmonia — Ron
da — Limite — Roubo.

MAGNETE. A bordo dos Navios deve haver hum 
Magnele armado , natural, ou artificial, para se 
tocarem as Agulhas, quando por algum motivo 
perderem a poloridade.

Mal  Vide Monte Pio — Soccorro ás Viuvas, e Or- 
phãos — Recrutas.
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MAJOR. A palavra Major foi adoptacla dos Fran- 
cezes, e Inglezes, e em lugar da de Sargento 
M or, que teve entre elles, e entre nós. Parece- 
me que a primeira Lei Portugueza, em que se 
encontra o nome — Major — he nas Inst. Ger. de 
1762, onde simultaneamente se faz uso da pala
v ra— Sargento Mor — Ainda pela Lei de 24 de 
Setembro de 1829, se deo o nome de Sargento 
Mor aos OíTiciaes deste Posto, e nas dahi em 
diante tem vindo quasi sempre os Decretos com 
o titulo de Major. 0 nome de Sargento Mor , de
vera ficar reservado para os Terços de Ordenan
ças , os quaes ainda conservão a regulação do anno 
de 1570, quando não existião Exércitos perma
nentes em Portugal, e apenas se conservavão alguns 
Soldados nas Fortalezas , com a denominação de 
Fronteiros, e Besteiros.

— 11. Os Majores são os Oíficiaes Superiores menos 
graduados do Exercito.

— III. Nos Regimentos são os terceiros; e nos Ba
talhões os segundos, visto haver naquelles Coro
néis , e Tenentes Coronéis ; e n’estes somente Te
nentes Coronéis, ou Coronéis Commandantes. Vide 
Organisaçào dos Corpos.

— IV. São superiores aos Capitães. Reg. de 1708, 
Cap. 6 , 11, 16. Vide Subordinação.

— V. lla Majores nos Cor])os de Estado Maior do 
ílxercito, e nos Engenheiros. Estes são chamados 
Majores sem Tropa: os dos Corpos de ínfanteria, 
Cavallaria, e Artilheria são Majores, ou Oíficiaes 
com Tropa.

— VI Majores de Praças são Postos de Commissão : 
e nelles costurnão algumas vezes ser empregados 
os Capitães , desde (jue semelhante uso foi intro
duzido em Portugal. O Alv. de 16 de Dezembro 
de 1790 , ainda considerava os Majores de Praça 
como Postos semelhantes aos outros de igual pre
dicamento no Exercito. Os Majores para todas as
Praças forão criados em 1708: mas em 1613
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i havia este Emprego no Gastello de Lisboa. Vide 
O  Regim. do Conselho de Guerra § 17.

-— VII. lia Majores de Rrigada ; Commissâo para que 
os Brigadeiros escolhiáo hum Major dos Corpos, 

'^que elles* Commandavão : ïnstr. para fazer o Ser
viço por Brigada § 2.“— O Regim. de 1708 de
termina i[ue O Major do Corpo , em quem reeahir 
O Commando, nào possa servir de Major de Bri- 

r gada : e o Regim. de 15 de Novembro de 1707, 
pelo quai forâo criados os Majores de Brigada, 
declarava que para esta Commissâo seria nomeado 
pelo i Brigadeiro hum Official da sua'Brigada, equal 
ihavia ser approvado pelo Commandante em Chefe , 
se fosse para isso apto ; e além do soldo do seu 
Bosto venceria 2̂ /)i000 réis por mez durante a 
Campanlia ; mas nos Quartéis so lograria o soldo 

i do Bosto que tivesse de propriedade. <
; iV. : Esta Leffislacào de 1707 não vai de ac-
cordo com as Instr. para o serviço de B rigadaque 
se acha no Tratado dos Exercicios uteis, a qual 
determina positivameníe que os Majores de Briga
da sejão escolhido d’entre^^s • Oíliciaes , (|ue tive
rem o Bosto de Major. Cumpre todavia notar, ([ue 
não obstante acharem-se aquellas Instrucções;na Col- 
leccão denominada Novas Ordenanças, ou ReAÍmen- 
tos Militares , impressos por Ordem e Brivilegio do 
Govei no , dizem algúns Escriptores que não ha Lei , 
(jue as authorise. Vide a obra intitulada—-Dis
curso sobre a Disciplina Militar, por Theotonio 
de Sousa Tavares, Discurso 3’.*̂ pagina 19; e a 
Nota do Doutor iVicente, ho fim do Tit. 12 , Lei 
1 / da sua Collecção Systematica. Eu todavia estou 
persuadido que estes excellentes Escriptores enganá- 
rão-se: porque observo em varias Disposições dós Ex- 
eicicios uteis fallar-sc'muitas vezes na — Minha Real 
Bessoa — Quando Eu ou os Meus Generaes. — don
de collijo : que ; esses Exercicios uteis forão publi
cados .pelo',Governo,^ em forma de Instrucçào ; que 

, sciLellè e mais ninguém poderia >inandar "irniprimir 
t(com '0 Nome^doi'^berano para ser executado. 'A

18
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falta de data, ou de assignatura do Ministro, ou 
do Rei , não pode servir de obstáculo a reputa
rem-se legislativos aquelles Exercicios. 0 Governo 
tem-os approvado, se não expressa , ao menos ta
citamente ; e muitas vezes á elles se tem referido. 
Vide o pequeno Resumo de Castrametação de 
Francisco Antonio Freire, pagina 59 , e seguintes, 
onde se mostra que os Exercicios uteis sào Leis. 
INa Collecção de Vcrissimo , e no Repertório do Major 
Couto, são tratados pelo mesmo modo.  ̂ide N. 40.

-  VIII, No tempo presente os Majores de Brigada 
são escolhidos pelo Commandante em Chefe na 
Classe dos Capitães, conforme a pratica estabele
cida em Portugal. Vide o Regim. de 1708, Cap. 
134.

-  IX. Apontarei as principaes obrigações, e as al
terações que tem havido a respeito dos Majores dos 
Corpos, extrahidas dos Regulamentos, e outras 
Leis Militares.

-  X. Os Majores dos Corpos de Infanteria , e Arti- 
Iheria não tiverão Companhia antes de 30 de Mar
ço de 1735, em que se permittio que a pudessem 
1er, não sendo a de Granadeiros. O Dec. do 1.° 
de Agosto de 1796, dispensou-os deste Commando, 
por se criarem Capitães proprios para as Compa
nhias dos très OíTiciaes Superiores. Vide o Regim. 
de 1708 Cap. 19. Os Majores de Cavallaria não 
tem Companhia desde 1764.

-  XI. Devem os Majores obrigar os Capitães a en
sinarem , e exercitarem os seus Soldados. Esta 
obrigação he extensiva aos outros OíTiciaes Supe
riores. Regul. de 1763, Cap. 6 § 1.°

- XII. A respeito da Distribuição da Ordem. Vide 
Ordem.

- XIII. O Serviço da Parada das Guardas. Vide 
Parada.

- XlV. O Serviço das Rondas. Vide Rondas.
- XV. A respeito das Prisões. Vide Prender.
- XVI. São particularmente encarregados da Disci
plina dos Regimentos, Exercicios, limpeza, boa
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ordem, e policia dos Campos. Instr. Ger. de 1762, 
Art. 3.® § 1.°: Regim. de 1708 Cap. 14 e 16.

— XVII. Sào responsáveis pela pfomptidão dos Des
tacamentos , nomeação de gente prompta a mar
ch a r, Piquetes  ̂ partidas para agua, lenha, e for
ragens. Inst. Ger. Art. 3.“ § 1.®

— XVIII. Conservarão o Campo limpo , as Barracas 
alinhadas, as communicações abertas ; e farão to
das as outras obras ahi necessárias. Idein § 3.“

—- XIX. Terão a seu cargo a conservação da Ferra
m enta, e Instrumentos-de trabalho. > Idem § 4.®

— XX. Cuidarão na conservação das Munições , e 
limpeza das Armas, fazendo descarregar os car
tuxos a sacatrapo. Idern § 5.’ e 6.”

— XXI. Pedirão licença ao Quartel General na ves- 
pera dos dias, em que os Corpos tenhão de fazer 
exercicio de fogo. Idem § 7.”

— XXII. Mandarão fazer chamada ás Companhias
(acampadas) pelo menos quatro vezes por dia. 
Idem § 8.° '

— XXIII. Todas as noites ao toque de recolher fa
rão formar as Companhias, para cada hum co-

— ' nhecer o lugar que lhe'pertence. Idem § 9.°
— XXIV.. Farão exercitar os Soldados, em arm ar, 

'desarmar , dobrar , e carregar as Barracas nas Bes
tas ou carros, idem § 10.

— XXV. Os Instrumentos Beilicos não- tocão de noi
te , quando-for necessário formar òs Corpos. Os 
vSoldados devem formar-se á voz dos seus OíTiciaes. 
Idem §11.

— XXVI. Assistirão ao Serviço do Campo ( e Exer-
cicios ) a cavallo , j)ara'marcharem com celerida
de de huma a outra parte', que for necessário. 
Idem. § 12. ■■ ^

— XXVIÍ. Devem fázeV'Os* detalhes do serviço com 
igualdade ; e que as distribuições dos Soldos e Eta- 
j)es sejão exactas. Idem § 13.

— XXVlIfi Darão parte de todas as novidades dos 
seus Corpos ao Quartel General. Idern § 14.

— XXIX. Devem» instr uir os Capitães , e subalter-
18
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• HÒS para desempenho das suas obrigaeões. Idem

— XXX.)Mandarão todos os dias de madrugada ao 
Quartel General ô iWappa diário do Gorpo por

> hiun OíTicial.,Inferior^ que ali hade ficar de or
denança. Os Mappas hirào fechados. Idem>§ IG.

— XXXI. Passarão recibo das ordens que recebe
rem. Idem § ,'17.  ̂ .

— XXXII. Vide Instr. Ger. de 1762, Art. 3.®̂ — Inst,
para fazer o Serviço.;por Brigada ; e as Ordens Ge- 
raes para os.Sargéntos Mores, que vão nas Novas 
Ordenanças, Tomo 1.“ pag. 169 a d 91 ; e.Regim. 
de 1708, Gap. 14, 15, 29, 81 , 82, 233? e N. 
Ord. pag. 171 , Gap. 7, pag. 179; Gap. 25, pag. 
187; Gap. 21. ' Gpnselho Adrninistrativo. Fiscal. 
Ajudante. Sargento Mor. '

— XXXIII. Os Majores da Gavallaria, e Artilheria
Montada tem as mesmas obrlíjacões dos da Iníàn- 
teria a respeito do Serviço Geral dos seus Gorpos. 
No Regulamento para a Disciplina dos Regimentos 
de Gavallaria do Exercito de Portugal, approvado 
pelo, D. de 6 de Março cie,1^f6, o qual,, em parte, 
se executa no Brasil, achão-se expreSsos os prin- 
cipaes deveres dos Majores desta <Arrna., ; —

— XXXIV. Não tiveráo Gompanhia antes do D. de 
30 de Março de 1735 , que lha concedeo : e pelo 
Regul. de 1764 ficárão sem ella.

— XXXY<; Os! doŝ  Gorpos de 2.*'̂  Linha, criados em 
virtude do D. de 4 de 'Dezembro de 1822 , < tem 
os mesmos soidos, e vantagens que competem aos 
de igual Patente na 1.  ̂ ,: D. de 28 dè Março de 
1825; e aquelles, que forão promovidos antes des
te D., tendo sabido das^Tropas de 1.  ̂Linha com
petem-lhes os vencimentos da mesma’ Lei de 28 
de Março de 1825. L. de 24 de Setembrp de 1829. 
\ide Promoção; .HabitP |da Ordem de Aviz : Mi- 
licia N. 4.

— XXXVI. Forão suspensos, os seus provimentos; 
L. de 24 de Novembro de 1830. A . B. Ja esta
va suspenso este Provimento na Provincia de Goyaz
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por representação do General Cnnha Mattos. Port, 
dc 4 de Novembro de 1825.
■ XXXMl. Os Majores, e Ajudantes dos cxtinctos 
Corpos de Milicias entrarão em escala de antigui
dade com os das Provincias , que fornecem Desta
camentos para aquellas em (jne estavão. Av. de 
24 de Setembro de 1831.
XXXVIII. Os Majores Graduados commandáo os 

Regimentos, ainda quando existáo Capitães mais 
antigos do que elles nesta ultima Patente. Res. 
de 23 de Maio de 1791. ^
■ XXXIX. Os das Praças forão criados com este
nome pelo Regirn. de 1708 (ja existia o do Cas- 
tello de Lisboa antes de 1643.): e as suas obriga
ções,,aebáo-se marcadas nos Cap.. 40, 41 , 42, 45, 
47,, 55,' 64 , 68, 72 e 91 do Regim. de 1708, 
cujas matérias serão tratadas nos seus competentes 
lugares. Vide D. de 27 de Alaio de 1738. Como no 
Brasil não existem Praças de Guerra, })ropriamente 
ditas, os Majores do Dia fazem serviço como [Ma
jores de Praça. Todavia nas Fortalezas de S. João, 
e S. .Çruz do Rio de Janeiro existirão Oííiciaes in
titulados Majores de Praça; e também Ajudantes 
deilas. . Os Alajores das Praças, quando se dão as 
ordens, tomão a direita de todos os outros Maj ores. 
No Regim. de 22 de Dezembro de 1643 falla-se 
em Sargentos Alores de Castello, os quaes corres
pondem a Majores de Praça. Vide Piegul. de 1764 
Cap. 7.° Art. 3.° i>. 2.°
• XL. O Official de Quarto dos Navios lie Alajor 
da Praça delles : Regim. Prov. Cap. 2." Art. 28.
■ XLI. Os de Brigada forão instituidos no anuo de 
1707. Ja antes desse tempo os Troços, Brigadas, 
ou Bragadas tjnbão bum Official a ([uem compe
tia o detalhe, e a distribuição das Ordens , Poli
cia e Fiscalisação do Serviço geral; que he justamen
te o mesmo, que fazem os do diai de hoje. As 
obrigações delles estão nas novas Ordenanças, e 
nas Inst. para se fazer .o serviços com Brigada,

>,\aí
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sempre* que esta se forme: §§ 2.®, 3.", 4.**, 5.", 
6.% 8.% 21 , 22 e 24.

O Major de Brigada podia escusar-se de assistir 
no Batallião : § 2.“

MAJOR General da Esquadra. Esta Commissão foi 
criada para ter exercicio a bordo das Esquadras 
por D. de 7 de Dezembro de 1796. Sáo encarre
gados da Policia, e fiscalisação do Serviço das Es
quadras debaixo das Ordens dos Commandantes em 
Cbefe. Também bouve Major General da Armada^

. criado pelo D. de 16 de Outubro de 1807 : devia ser 
pelo menos Chefe de Esquadra : e ficava, por esse 
titulo , Conselheiro do Alrnirantado.

MAIORIA de Soldo. He o accrescimo, que se dá 
aos Oíficiaes da Armada que se acbáo embarcados, 
ou (jue sâo considerados, como se estivessem em
barcados ; e venj a se r: aos Oíficiaes Generaes effe- 
ctivos huma quantia igual ao Soldo : e aos Oífi
ciaes das Patentes inferiores metade dos mesmos 
Soidos: D. de 2 de Janeiro de 1790. O D. de 25 
de Março de 1825, declarado pelo de 2 de Abril 
do mesmo anno , mandou continuar as Gratificações 
( Maiorias) e Comedorias aos Oíficiaes da Armada. 
Vide Av. de 6 de Janeiro de 1797. Port, de 5 de 
Setembro de 1808 a respeito dos Oíficiaes do Quar
tel General da Marinha.

iV. B. Pelo D. de 12 de Outubro de 1818 au- 
p-mentando-se o Soldo aos Guardas Marinha, 2.os 
e 1 .os Tenentes , ficando iguaes aos do Exercito , 
não se llies concederão as Maiorias de embarca
dos. Vide Vencimento N. 2.

- II. Pelo D. de 14 de Novembro dc 1802 as Maio
rias dos Capitães de Fragata até 2.o Tenente ficá- 
rão pouco diíTerentes do D. de 2 de Janeiro de 
1790 : e pela Res. de 17 de Dezembro de 1806 
augrnentárão-se os Soidos de mar e te rra , dos 
Capitães Tenentes até Cbefe de Divisão.

— III. Pela Res. de 3 de Junho de 1824 reslabele- 
ceo-se a disposição do D. de 2 de Janeiro de 1790, 
em quanto á Maioria. Vide Soldo.

4» i
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— IV. E aos OiTiciaes do Corpo de Artllheria de Ma
rinha D. de 30 de Julho de 1824 : são as inesmas 
dos Officiaes da Armada quando embarcados.

— V. E ao Commandante da Companhia tlos Guar- 
das Marinhas. Mde L. de 15 de Novernhro do 
1831, Repartição da Marinha, e as Comedorias. 
Vide 23 de Outubro, e 6 de Novembro de 1834, 
e 2 de Julho de 1836.

MALACACHETA, ou Vidro de Moscovia para as lan
ternas dos Navios. Recommendou-se (jue viesse de 
Goyaz, e Minas Geraes para o Arsenal. Av. de 
24 de Outubro de 1808.

MALEDICENCiA. Vide fallar m al— Calumniar.
MALFEITOR. Vide Criminoso.
MALTA. OiFiciaes de Malta não pode haver no Bra

sil. Av. de 26 de Janeiro de 1805, confirmado 
pelas Res. de 26 de Setembro, e 15 de Dezembro 
de 1810.

MALTRATAR. Aquelle que maltratar qualquer pes
soa, que trouxer mantimentos para o Exercito, 
ou lhe tomar as suas cavalgaduras, ou cargas, tem 
pena de morte natural. Regim. de 1710, Cap. 
27. Vide offender: 21 de Agosto de 1817.

MAMPOSTEIRO. Aquelle que arrecada certas Esmo
las , ou Contribuições Pias. Os Mamposteiros de 
Santo Aníonio , e outros goza vão Privilégios, e 
exempçào de Recrutamento, Aboletamento, &c.

MANCEBO. Algumas vezes dá-se o nome de Mance
bo aos Grumetes : e na Legislação antiga este ter
mo era mui frequente.

MANDADOR. Hum dos Empregados dos Arsenaes, 
que dirigem os operários nos seus trabalhos. Criá- 
rão-se tres para dirigirem os cortes de Madeira 
para o Arsenal de Marinha por Ordem do Almi
rante General de 18 de Outubro de 1808.

MANDANTE. Esta palavra tem duas accepções entre 
os Militares. Iluma vez toma-se pelo Capitão, que 
Commanda o Regimto ou Batalhão , e outras vezes 
pelo Capitão que serve de Major. A Legislação trata 
positivamente dos Capitães Commandantes dos Ba-
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talhões ; e lie so á estes que concede preeminên
cias particulares sobre os seus Camaradas. 0 Cap. 
35 do Regirn. de 1708 determina que os Capitães, 
que Commandarem Batalhões , tenhão o mesmo lu
gar , e preerninencias dos Majores^ quer nas Guar
nições, quer em Campanha, como se eiTectiva- 
mente fossem Majores dos seus proprios Regimen
tos ; mas ([ue esta preeminencia nunca prejudique 
aos Majores , os quaes tanto na Cani[)anha , como 
nas Guarnições , serão superiores dos Cajiitães 
Commandantes dos Regimentos ; não acontecendo 
assim a respeito dos Capitães de outros Corpos ; 
j)ois qualquer que seja a sua antiguidade hão de 
estar subordinados aos Capitães Commandantes, 
(jue se acharem no Campo  ̂ ou em Guarnição.
- 11. No Regulamento de Cavallaria dá-se o nome 
de Oíficial Mandante aquelle que Commanda , 
ainda mesmo Praça. Vide Cap. 7.” Art. 4.°_, P̂ eg. 
de 1708^ Cap. 35.
• Î11. Os Capitães que servem em lugar dos Majo
res nos seus Corpos , não tem prerogativas sobre 
os outros Capitães de fora dos mesmos Corpos : e to- 
(iavia são chamados Capitães Mandantes, talvez 
por Commandarem a todos os OíFiciaes de inferior 
Graduação. Eu nunca vi Lei algum a, em (jue se 
dé este titulo aos Capitães, que servem de Ma
jores, excepto o Alv. de 7 de .Iiilho de 1764, 
(jue dá' o nome de Capitão Mandante ao Oíhcial 
deste l^osto mais antigo da VRIa, Conselho ou Lu
gar , onde o Cajiitào Mor, e o Sargento Mor se 
acharem impossibilitados de servir;  ̂ 10 do dito 
Alv.: mas o § 11 também chama Capitão Man
dante áquelle que substitue ao Capitão Mor , e ao 
Sargento Mor , no caso de vacatura de ambos es
tes Oíhciaes. Comparando pois o Cap. 35 do Regim. 
de 1708 corn o § 11 do Alv. de 7 de Julho de 
1764, collige-se que Capitão Mandante, e Capitão 
Commandante he huma, e a  mesma cousa. Vide 
1). de 29 de Outubro de 1757. Cumpre notar que 
nos Corpos Commandados por Capitães, não ha
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Capitães Mandantes, ou Capitães , (pie fação as ve
zes de Major: e que as Gratificações de Comman
do , e hum Cavallo, e Forraíjem ticão pertencendo 
íio Capitão Mandante, ou Commandante do Re- 
qimento ou Batalhão. D. de 28 de Marco de 1825. 
Nos Corpos , Cornmandados pelos Majores , os Ca
pitães mais antigos ou Mandantes não tem a seu 
favor ordem alguma expressa , ([ue lhes permitta 
as vantagens dos Majores; e nem largão o com
mando das suas Companhias.

MANDAR. Vide Comrnandar. 4 de Agosto de 1834.
MANEJO das Armas. Vide Exercicio — Recruta.
MANEIRA. Vide Comportamento — Costume.
MANGx"\. Vide Uniforme.
MANGEDOURA , ou Manjedoura. Os Capitães das 

Companhias devem tratar da conservação das Man- 
ííedouras dos seus Cavallos. Vide Racão. No Bra- 
sil a Cavallaria não usa de Manjedouras de Cam-i7
panha, })or se alimentar a verde; e servir-se de 
Bornaes para o Milho das Rações. Vide Regul. de 
1764, Cap. 5.”, e 14.

VÍANGUE. Vide Madeira.
MANIFESTO. A bordo dos Navios de Guerra deve- 

se manifestar sobre a Tolda ao Oíficial do Quar
to a Roupa, e outras cousas, que sabem para 
fora dos Navios; e o que entra para dentro dcl- 
les ; Regim. Provis. Cap. 1." Art. 29, 30, 31, 32, 
33 e 34. Vide D. de 3 de Março de 1831.

— II. Dos Navios, c suas cargas. D. de 4 de De
zembro de 1832.

MANOBRA. Os Chefes dos Corpos de Infanteria de
vem exercitar as suas Tropas nas 19 Manobras des- 
ía Arma; os de Cavallaria nas Evoluções, e Ma
nobras prescriptas no seu Regulamento ; os de Ar- 
tilheria nas do Serviço das suas Bocas de fogo, 
e nas Manobras de Força. D. de 15 de Julho de 
1763 a respeito dos Corpos de Artilheria. O Av. 
de 4 de Fevereiro de 1832 diz que o Governo dará 
Instrucções para a regularidade das Manobras Mi
litares. Vide Exercicio.

19
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— II. Nos Navios de Guerra devem ser as Guarni
ções exercitadas em todas as Evoluções de Tatica, 
e Manobras ; assim como no Serviço das Armas 
de Fofjo, e Brancas. Pvegim. Provis. Gap. 3." Art. 
25 j 26 j c muitos outros.

— Ill, Dá-se o nome de Manobras a toda a cor
doalha cpie serve á laboração das Velas dos Na
vios.

MANTA. Vide Fardamento — í^quipamento — Maca. 
Aos Soldados, Marinheiros e Grumetes, dào-se 
Alantas, ou Cobertores^ Macas, e Colchões. Av. 
de 13 de Fevereiro de 1827.

MANTIMENTO. Os Cornmissarios do Exercito , e Ar
mada sào encarregados da importante administra
ção dos Mantimentos. A compra , ou o provimen
to delles faz-se em basta publica, ou por meio 
de Assentistas. Vide 2 de Maio de 1733.

— II. O estado em que se acháo, he liscalisado pe
los OíTiciaes de Saude: e não se recebem os ar
ruinados. V ide Comrnandante de Navio N. 32, 85.

— III. 0 seu consumo, quando searruinão, he le- 
galisado pelos Oíficiaes de Fazenda. Vide Port, de 
24 de Janeiro de 1809, e distribuem-se para cria
ção de animaes.

— IV. Os Generaes não permittirão que se levem 
para a Campanha mantimentos de luxo. O Cap. 
236. Vide Mesa.

— V. Os Generaes em Chefe dos Exércitos inspec- 
cionào a sua qualidade: promovem o abastecimen
to delles nos Campos : Regim. de 29 de Dezembro 
de 1721. Res. de 12 de Fevereiro de 1711 , e 6 
ou 9 de Março do mesmo anno. Res. de 22 de 
Junho de 1753. Vide Lei de 24 de Novembro de 
1830 sobre a extineção do Commissariado. Res. 
de 22 de Junho de 1758 — 22 de Junho de 1809.

— VI. Os Chefes dos Corpos, e Commandantes de 
Navios não recebem os que estão corruptos, ou 
avariados. Vide Regim. de 29 de Dezembro de 
1721 a respeito do Exercito.

-— VII. Os Majores dos Corpos íiscalisão em Campa-
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nha a exactidao dos Pezos, e Medidas dos Vivan- 
deiros. Inst. Ger. de1762, Art. õ.°  ̂ 2.® N. JB. 
Neste artigo falla-se em taxa de Alantimentos. Essa 
taxação está prohibida por anli-economica  ̂ por 
atacar o Direito de propriedade. Tide Direito de 
Propriedade.

— Mil. Vide C. R. de 11 de Abril de 1762 sobre 
o abastecimento do Exercito pelos Ecclesiasticos. 
— Commissario — Etape — Ração — Gommandante 
de Navio , e de Quarto.

MANTO. Os Cavalleiros das Ordens Militares: nas 
Festividades das suas res})ectivas ordens , usão do 
Manto por cima das fardas. Os Alamares, e os 
Cordões^ ou Cintos dos Mantos da Ordem Impe- 
lial do Cruzeiro são de cor azul celeste.

MANUFACTÜRA. \ ide Fabrica. Oííicina.
MANÜSCRIPTO. Vide Bibliotbeca. Livraria.
MAPPA Cborograpbico , &c. Vide Litbograpbar.
— II. Devem existir os de todas as Provincias, e 

Limitrofes nas paredes da Sala do Conselbo Su
premo Militar. Vide Regim. de 22 de Dezembro 
de 1613 § 2.®, mas não existem no Rio de Janeiro.

— III. Os Cbefes dos Corpos devem fazer entrega 
delles todos os dias aos Generaes de Brigada , ou aos 
Commandantes das Praças: Regul. de 1763, Cap. 
24 § 4.” Alv. de 14 de Abril de 1764.

— IV. São feitos pelos Ajudantes dos Corpos, que 
para isso receberão o Papel da Secretaria dos mes
mos. Dec. de 28 de Marco de 1810. Vide Gra-o

lificação : e poderá baver burn Oíbcial Inferior 
Mappista.

— V. São apresentados pelos Commandantes das Bri- 
qadas , ou das Praças aos Commissarios de Revis- 
ta , quando por clles forem exigidos para os co
piarem : Alv. de 14 de Abril de 1764 § 5.°

— VJ. São enti'cgues (os Geraes dos Corpos) sema
nalmente ao General em Cbefe. Regul. de 1763, 
Cap. 24 § 4.°

— VII. São remettidos (os Geraes do Exercito) men
salmente ao Governo.

19
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^  VIII. Os das Companhias sao feilos pelos Sargen
to s, e entregues todos os dias á Parada aos Aju
dantes.

— IX. Nas occasioes das Grandes Paradas entregão- 
se os Mappas das Forças sobre Parada ao General^ 
que a h ad e  Commandar.  ̂ide Prompto.

— X. No Serviço de Marinha pratica-se o mesmo 
ípie se acha determinado para o Exercito. Re- 
gim. Provis. Gap. 3 Art. 67.

—- XI. Sào remettidos pelos Commandantes dos Cor
pos Destacados aos seus respectivos Generaes. \ i- 
de Destacamento. Port, de 23 de Setembro de 1824.

— XII. Os Mappas contém as seguintes casas. Pron
tos sobre Parada— Guarda — Diligencia — Presos — 
Licença — Doentes — Destacados— Faltáo para com
pletar — Estado eíTectivo — Estado completo — Dií- 
ferença do ultimo Mappa. Os Mappas mensaes tem 
outras explicações , em que se mostra o andamento 
do Serviço dos Corpos. Os Mappas devem ser se
melhantes em todo o Exercito ; assim como deve 
haver uniformidade no seu risco.

— Xlll. Militares: Forão remettidos modelos de to
dos aos Chefes Militares das Provincias, para ha
ver uniformidade. Av. de 27 de Setembro de 1831 : 
e devem vir cheios das Provincias para a Secreta
ria de Estado em trimestres.

MAQUINA. Vide Instrumento.
MAPi. Os Mares que banhão o Littoral do Império 

gozão de immunidade naquelle espaço que po
de ser deíFendido pela Artilheria do mais grosso 
calibre. Alv. de 4 de Maio de 1805 , § 2.“ Vide 
Immunidade.

— II. Ao Mar deitão-se as Instruccões, e siqnaes dos 
Navios de Guerra, em caso de se arriar a Ban
deira. Reg. Prov. Cap. 3 Art. 116.

MAPvCA. Todos os generös pertencentes á Fazenda 
Nacional taes como Armamentos, Equipamentos , 
Utensis, Cavallos, Madeiras, &c., devem ser mar
cados a ferro , efogo, ou a tinta. As marcas dos 
Cavallos são postas a fogo ; e constão do N. do
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Regimento, da Companhia e (la Praça. Repim. 
de *29 de Agosto de 1645 §§ 45 e 46. Neste Pvegi- 
mento se ordena que se corte a orelha direita (los 
Cavallos : e isto ainda se pratica na Provincia de 
S. Pedro. Vide Alv. de 9 de Agosto de ITO'l , cpie 
dá esta mesma , e outras providencias.

— 11. As Marcas são reformadas todas as vezes (pje 
for necessário : c acjuelle (pie procurar meios para 
a encobrir, ou apagar , será condernnado em 
cinco annos de degredo. Regirn. dito § 48.

— III. Quando os Cavallos morrerem não se lhes 
dará baixa^ sem cjue se apresente a Marca, e o

 ̂ Cabo com o sabugo. Idem § 50.
— IV. Quando os Cavallos forem vendidos, pòr-se- 

Ihes-ha a contramarca do Corpo a ([ue perten- 
cião. Alv. de 9 de Agosto de 1701.

— V. Chama-se Cavallo cie Marca acjuelle, cuja es
tatura he pelo menos de sete ([iiartas. Vide Ca
vallo N. 2.

MARCAR a terra. Deve o Oflicial do quarto, logo 
que ella se descobre ; e quando se anoitecer á vista 
dela tornar-se-ha a marcar. Reg. Prov. Cap. 3.", 
Art. 102.

MARCHA dos Corpos acampados. Vide Toque de Ge- 
nera-la. Instr. Geraes de 1762, Art. 7.°, do § 11 
por diante. Vide Exercício.

MÂRCHA , Andadura do Homem , do Cavallo , e do 
Navio , &c. Ha differentes ordens de marchas, a 
saber: em linha de Batalha sobre a frente, flan
cos, e retaguarda. Diz-se marcha ordinaria, mar
cha de estrada, marcha forçada. A extensão das 
marchas depende da celeridade, e abertura dos 
passos. A marcha está sujeita á natureza do ter
reno ; iníluencia das Estações, forças físicas e exer- 
cicios dos Soldados ; (juantidade e (jualidade das 
bagagens , que acompanhão as Tropas, e muitos 
outros accidentes, que repentinamente se apresen- 
tão, ou que são conhecidos pelos Chefes Militares. 
A respeito das marchas. Vide Itinerário — Passo —

I I
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Damno— Estrago — Arvore, e as Instr. Ger. de 
1762, Art. 7.« Regut. de 1764 Gap. 3.“ e 5.«’

— II. A dos Navios. Vide derrota. Singradura. Com
mandante de Quarto.

— 111. Os Oííiciaes em occasiões de marchas dos Cor
pos , podem hir a cavai Io ; mas sempre no flanco 
dos Pelotões: Inst. Ger. de 1762, Cap. 7.“ § 14.

— IV. Em occasiões de marchas de Tropa vai huma 
Guarda avançada descobrindo o terreno ; e outra 
na retaguarda para obstar a que os Soldados se 
escondâo , demorem , ou se debandem. Instr. Ger. 
Art. 7.°. Vide ficar atraz.

— V. Quando a Cavallaria marcha com a Infanteria ,
ou a Artilheria, deve sequir-se a velocidade da • 1 ^Arma mais pezada.

— M. A respeito das marchas devem estudar-se as 
Instr. Ger. de 1762. Vide Toque de Genera-la

— V I I .  A Ordenança de 9 de Abril de 1805, marca 
quatro legoas de marcha diaria dos quaes se re
colhem aos Quartéis. Vide Sargento Ajudante N. 2.

— Mll. Da Tropa para fora das Provincias não se 
faz sem oídens do Governo. Vide Diligencia. Av. 
de 16 de .lunho de 1831.

MARCHANTE de Carnes Verdes para as Esquadras : 
encontráo-se com elles os Direitos que devem á 
Fazenda Pieal. Dec. de 3 de Julho de 1805.

MARCO. Vide Arvore.
MARÉ. O Oíficial do Ouarto dos Navios de Guerra , 

terá toda a attençào ás Marés e Ventos^ para evi
tar que as amarras, ou os arinques não tomem 
volta, ou se entouquem. Reg. Prov. Cap. 1.” Art. 
23; Cap. 3.°, Art. 56. I\\ B. A attenção ás Ma
res deve ser muito grande, quando se trata de 
surgir em hum Porto , ou na Costa ; e assim 
mesmo quando houver necessidade de atacar huma 
Esquadra, ou qualquer Navio que se ache fun
deado.

MAREAÇÃO. A direcção dada aos Navios. Os Com
mandantes , e os Ofíiciaes do Quarto são obriga-
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clos a fazer boti Mareação dos seus Navios. Reí̂ . 
Prov. Cap. 4.” Art. 13 e 15. ’

AIAKECHAL GENERAL. Este (grande Posto , (jue du
rante a Administração Portugueza , foi conferido ao 
Conde de Ia Lippe, Duípie de Lafões, Duque da 
Victoria (Wellington,) e Marquez de Campo Maior, 
(Bereford ) não existe na Tabella, que acompanha 
o Dec. de 28 de Março de 1825 : e por isso deve 
entender-se que não pertence ao Exercito do Bra
sil. Quando são juntos á Real Pessoa reputão-se 
iguaes aos antigos Condestaveis.. As continências 
destes OíFiciacs são semelhantes ás do Alonarcha, 
c não semelhantes ás dos Generaes Commandantes 
d’Exercito , ou de Provincia. Mde Continência, 

MARECHAL do Exercito. Deo-se este nome, por 
Dec. de 5 de Abri! de 17G2 ao Posto de Gover
nador das Armas instituido em 1641 ; abolido em 
15 de Novembro de 1707 ; restabelecido de Com- 
missào em 1708; e ultimamente mudado em Ala- 
rechal do Exercito , pelo sobredito Dec. de 5 de 
Abril de 1762.

MARECHAL de Campo. Deo-sc este nome ao Posto 
de Sargento Mor de Batalha^ por D. de 5 de Abril 
de 1762. Os Sargentos Mores de Batalha, havião sido 
creados no anno de 1663, a instancias do Conde de 
Villa Flor, (para melhor dizer a instancias do 
celebre Conde de Schömberg, que servia debaixo 
das ordens daquelle Conde, Governador das Ar
mas da Provincia do Alemtejo:) e os primeiros 
nomeados forão o Tenente General de Cavalla- 
r ia , João da Silva e Sousa, e Diogo Gomes de 
Figueiredo : Portugal Restaurado Tom 4.° Vide 
Continência, Tratamento, Guarda, &c.

— H. Na antiga Milicia havia o Posto de Marechal 
do Reino, creado em 1382, o qual tinha gran
des prerogativas na Corte _, e no Exercito. Vide 
o Regimento de Guerra nas Ordenações AíTonsinas. 

MARIDO. Vide Ama dos Expostos.
MARINHA. (Repartição da Marinha) He a que tra

ta dos Negocios Navaes ; e está Administrada pelo
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Ministro e Secretario de Estado, que tem a Ins- 
pecção Geral dos Arsenaes, Tropas, e Marinha- 
(rem ; Navios , Mattas , e Fabricas, depois da ex- 
iincçtão dos Postos de Capitão General, e Almi
rante General da Armada.

—  11. Os Negocios pertencentes á Repartição da Ma
rinha achão-se nos respectivos lugares desta obra.

MAFilNIIA. Os Terrenos da Marinlia do Império, 
pertencem á Nação até ao luí^ar em que cheí^ão

ondas da maré em aíjoasij
o
vivas dab

a
I a 15

braças: e são administrados, e marcados, pela Re
partição da Marinha; e a.qora pela da Fazenda. 
]). de 13 de .Tulbo de 18*20. Vide Av. de 3 de 
Outubro de 1832, e D. de 14 de Novembro do 
mesmo anno. Vide Fortificação; 20 de Junho, e 
20 de Agosto de 1835 , que derão as Alarinhas do 
Rio de Janeiro á Camara Municipal.

— 11. As Ordens de 3 de Junho de 1742, e 10 de 
Dezembro de 1826, probibião o aforamento, e 
occupação dos Terrenos da Marinha da Cidade do 
Rio de Janeiro , necessários para Fortificações. Vi
de 26 de Março de 1740.

— 11. A defesa interior fluvial acha-se a cargo da 
Repartição Naval. Lei de 15 de Dezembro de 1830, 
Art. 17 § 28. Vide Rarca.

MARINHAGEM. Vide Marinheiro — Grumete.
AlARINHEIRO. Gente empregada na marcação dos 

Navios. He dividida em 1 e 2.^ Classe. Os mais 
babeis são escolhidos para Cabos de Alarinbeiros , 
Escoteiros, e Gagciros : os menos suspeitos de de
serção para Patrões , e Piemadores das Lanchas e 
Escaleres.

—  11. A Alaruja Militar Portugueza era antigamente 
fornecida pelas Povoações de Beira Alar, onde se 
achava alistada em Vintenas. Aos que servião nas 
galés dava-se o nome de galeotes. O serviço que 
elles fazião reduzia-se a rem ar, e ferrar ( quasi 
sempre no convez) as grandes velas latinas das 
galés , e os Bastardos , ou redondos , ([ue largavào 
se o vento soprava da popa. Quando Alanoel Pes-

i i- '
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sano , oil Pessanha , velo de Genova para Portugal 
a exercer o Emprego de Almirante , no l.° de Feve
reiro de 1317 , principiarão os Portiiguezes a ter Na
vios de Guerra armados á redonda , e as tripolações 
forâo desde entáo mais bem escolhidas. João Gonçal
ves Zarco , descobridor da Ilha da Madeira , foi o 
primeiro que se servio de Artilberia a bordo das ga
lés^ por determinação do Senhor Infante D. Hen
rique , o qual desejava imitar os usos Navaes dos 
Genovezes, e Venezianos, naquelle tempo reputa
dos os mais famosos Maiaijos da Europa. A in- 
troducção da Artilberia exigio a melhoria da Ma
ruja , a qual não so remava, largava, ferrava, 
e governava , mas também servia com Armas de 
arrcmeço e brancas; e com as suas bombardas ou 
canhões, com que se fez temivel aos Mouros, e 
respeitável ás Nações do Norte. Todavia os alista
mentos dos Marinheiros ainda continuarão por meio 
das vintenas : e como esta gente não bastasse ; e 
alguns Povos se remissem deste serviço , pagando o 
tributo da redizima do peixe, vio-se o Governo 
obrigado a empregar nos Bancos ou Piemos das 
galés os Escravos tomados aos Navios da Barbaria,

" os criminosos , e os homens vadios. As navegações 
da índia , Africa , e Brasil, augmentárão o numero 
dos Marinheiros; mas os naufrágios de muitas 
Embarcações da Asia e Brasil; e , sobretudo , as 
perdas da invencivel Armada de Felippe I I , e o 
naufragio da Esquadra do Canal  ̂ Cornmandada 
por D. Manoel de Alenezes , derão hum golpe 
mortal na Marinha Portugueza , ja de longos an- 
nos abandonada pelos Reis de Castella; e pelos 
proprios Marujos Portuguezes, que tomavão par
tido com os Inglezes, e flollandezes, ipie então 
fazião brilhantes progressos na vida Naval.

-- III. A falta de Maruja suffi^erio ao Governo a ideia 
de criar hum Terço de Infanteria para o serviço 
da Armada em 1626; e alguns annos depois fez- 
se outro com vistas de guarnecer os Navios de 
soccoiTO de Pernambuco. Aide 29 de Abril de 1830.

20
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— IV. Ern Fevereiro de 1673 deo-se Regimento para 
a Matricula , e serviço dos Marinheiros.

— V. Ern 4 de Maio de 1676 criaráo-se tresentos 
]\Iarii)heiros para a Escjuadra , aos (piaes derão o 
norne de Marinheiros do Troço, e privilégios mui 
exuberantes. Este Corpo foi exlincto por Alv. do 
l.° de Fevereiro de 175H , e assim também pelo 
Alv. de 4 de Junho de 1677 se creárào tresentos 
Artilheiros do Troço para o Serviço da Armada, 
em lugar dos cem Artilheiros da INomina , que até 
entào havia [>ara guarnição dos Navios , e das For
talezas. Estes Artilheii*os do Troço, forào depois 
organisados cm hum Regimento de Artilheria.

— ^l. Apesar de todas as diligencias os nossos Ma
rinheiros diííicultosarnente apparecião para o Serviço 
da Armada, por não lhes faltar emprego, e maio
res vantagens nos Navios Mercantes. Isto suggerio 
a ideia da criação da Divisão dos Marinheiros Cas
tradores da Brigada Real da Marinha, a qual Di
visão nunca chegou a organisar-se: e assim fica
mos sem hum Corpo de Marinheiros habitualmen
te alistados á excepçáo dos poucos que se conser- 
vavào na casa do Troço, e Velas, conforme a dis
posição do Alv. do 1.“ de Fevereiro de 1758, e 
outras ordens, (|ue se encontrarão em vários lu
gares. Taes são as vicissitudes da Marinhagem Por- 
tugucza, e Brasileira; em cuja historia me não 
estendo, por deixar essa tarefa para melhor lugar.

— Vlí. A respeito das Obrigações , Soldadas, Farda
mentos, Curativo, Gratificação, Recrutamento, e 
Castigo dos Marinheiros , vejão-se as palavras res
pectivas neste Repertório. 4 de Agosto de 1834 — 
30 de Setembro de 1836 — 15 de Outubro dito.

— VIII. Marinheiros, e Homens de Mar não podem 
assoldadar-se ao Serviço de qualquer Nação Estran
geira sem licença do Governo, debaixo de penas 
de desnaturalisação, e dez annos de Galés, tanto 
contra elles, como contra os seus conductores: 
Alv. de 27 de Setembro de 1756; e os Comman- 
danteá das Embarcações de Guerra devem tira-los

I ^
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<los Navios Estrangeiros , cm que os encontrarem 
no mar; sendo-lhes permittido exigir dos Mestres 
desses Navios (evitando maneiras violentas) as Sol- 
dadas que os taes Marujos houverem ganhado. 
Regim. Prov. Gap. 3.“ , Art. í7. Vide 30 de Ju
nho de 165G. — 13 de Novembro de 1759.

— IX. Nào podern ser obrigados a servir no Tro
ço os Marinheiros dos Navios Mercantes; devendo 
o Provedor dos Armazéns (o  Intendente ou ò Ins
pector do Arsenal) ajustar por Soldadas os Mari
nheiros e homens de trabalho para o dito Troço; 
apparelhar, desapparelhar, crenar, e concertar os 
Navios; assim como se pratica com os Artiíices, 
e homens de trabalho, que se empregão na eons- 
truGÇáo delles; tendo sempre hum numero de ho
mens quotidianamente addictos ao serviço, com 
o vencimento dos jornaeS nos Domingos, e Dias 
Santos ; e estes jornaes dos homens do Troço se
rão pagos todos os Sabbados. Alv. do 1.“ de Fe
vereiro de 1758. Vide Recruta Naval — 18 de Mar
ço, e 8 de Novembro de 1808 — 3 de Janeiro, e 
4 de Agosto de 1834.

— X. Desertores podem ser reclamados ás Authoii- 
dades das Potências, com quem se houverem feito 
Tratados com essas condições : e vem a ser a Ingla
terra pelo Art. 8.® do Tratado de 17 de Agosto de 
1827, Ractificado no mesmo dia por Sua Magestade 
o Imperador. A Prussia: Tratado de 18 de Abril de 
1828 Art. 4.° A França: Tratado de 8 de Janeiro 
de 182G, Art. 9.“ Vide 9 de Setembro de 1808.

— XI. Não podem sahir do Império, sem apresen
tarem os seus Passaportes: c para se fazer este 
exame, creou-se o Registo, ou Visita Militar. Av. 
de G de Fevereiro de 1758.

— XII. Os que se achão no Deposito tem ração dia- 
ria. Av. de 24 de Maio de 1808.

— XIII. Os Soldados do Corpo de Artilhefia de Ma
rinha, que quizerem servir a bordo dos Navios, 
como Marinheiros, vencem Soldo dobrado. Port, 
de 17 de Maio, e 12 de Março de 1825.

20
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MARMITA. 
MARQUEZ. 
MARQUEZA. 

periores e

— XIV. Os doentes devem logo desembarcar. Av. 
de 4 de Agosto de 1834.

MARÍTIMO. Cousa pertencente ao Mar : v. g. , Cor- 
leio IMaritimo : Despacho Marítimo. Vide Mari
nheiro.

Vide Utensis — Rancho — Ração.
Vide Conselho Supremo — Precedencia. 

iNas Barracas antigas dos OíFiciaes Sii- 
Capitães ha hurna peça (a  cobertura 

superior) que tem o nome de Âlaniueza.
MARTELirSHO. Â ide Armamento.
MARTELO. Vide Sobrecelentes.
MABUJA. Vide Marinheiro — Equipagem.
MASCARA. Os Artilheiros devem saber como se mas- 

cárão as Baterias: e isto forma huma parte dos 
seus exercícios.

MASTAREO. As Manobras dos Mastareos são deter
minadas no Regim. Prov. Cap. 1.° Art. 20, 21, 
e outros. ^Vide Sobrecelente.

MASTREAÇÃO. O Arvoredo do Navio.
MASTROS. Os paos principaes das Embarcações, a 

saber : o Grande, o do Traquete, ou de Proa, o 
da Gata, ou de Popa, e o Gurupez. Os Mastros 
das Bandeiras, tanto no m ar, como em te rra , são 
ordinariamente designados como — Paos de Bandei
r a — Antigamente havia nos Arsenaes de Marinha 
Mestres de Mastros , com Regimento proprio , que 
se acha no dos Armazéns datado de 17 de Álarço 
de 1G74: no tempo presente não existe esse offi
cio separado : os Constructores dão as dimensões; 
e os Mestres Carpinteiros de machado preparão a 
obra.

MATA. No Brasil ha Matas reservadas para as cons- 
trucçÕes dos Navios da Nação: as melhores são as 
das Províncias da Bahia, Alagoas, Santa Cathari- 
n a , e S. Paulo. Nestas Matas ha Magistrados Con
servadores , ou Juizes privativos dellas: e ali exis
tem Officiaes da Armada, ou Carpinteiros, encar
regados da Direcção, e cortes das Madeiras.

O Conservador nas Matas da Comarca dos Ilheos

t'.;-VA-
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tern a jurisdiccao que compete ao Provedor dos 
Pinhaes de Leiria em Portugal. C. R. de 2 de 
Novembro de 1799. Vide Madeira. 2 de Junbo 
de 1807.

— II. As Florestas , e Matas do Brasil acbao-se eii' 
carregadas á vigilância dos Juizes de Paz. Lei de 
15 de Outubro de 1827, Art. 5.» § 1 2 : e o Offi
cio de Conservador foi extincto.

MATADEIRO ou .Matadouro. Nos acampamentos os 
Matadeiros, e Açougues devem ficar distantes das 
Tropas, em lugares arejados, proximos aos rios; 
e sempre abaixo do lugar, em que se toma a agua.

MATADURA. Ferida dos Cavallos. O Cap. G do 
Regul. de 1764 trata da conservação dos Cavallos; 
e dá providencias a respeito das feridas. Na Pro
víncia de S. Pedro cbamào-se Cavallos matados 
aquelles , que tem feridas, ou mataduras.

MATALOTAGEM. Provisão de mantimentos nos Na
vios. Nas Provincias interiores do Brasil também 
dão este nome aos provimentos de viveres para as 
jornadas.

xMATAR. Vide Ferir.
— II. Os Cavall os que tiverem moléstias contagiosas 

devem ser mortos. Regbl. de 1764 Cap. 6.̂  ̂ § 18.
MATERIAL para as obras Nacionaes. Vide Compra.
— II. Do Exercito, e da Armada he tudo aquillo 

com que se faz a Guerra, excepto o pessoal.
MATHEMATICA. Vide Academia.
MATRICULA. Assentamento de Praça das pessoas 

empregadas no Serviço Nacional. As Matriculas são 
feitas nos Livros das Thesourarias, e das Inten
dências da Marinha. Academias. Vide 12 de Se
tembro e 3 de Dezembro de 1808. 13 de Janeiro 
de 1809.

— II. Dos Homens do M ar, Embarcações, Esta
leiros, Cordoarias, e tudo quanto tem relação 
com o pessoal, e material dos Estabelecimentos 
Navaes pertence aos Intendentes da Marinha na qua
lidade de Capitães dos Portos; e na Provincia do 
Rio de Janeiro ao Inspector do Arsenal. Vide In-
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tendente — Inspector — 5 cie Maio, e 15 de Novem
bro de 1808, 18 e 16 de Janeiro^ e 10 de Julho 
de 1800. Av. de 15 de Dezembro de 1830.

— 111. Das Equipaíjens dos Navios Mercantes he da 
competência dos Intendentes da Marinha. Vide In
tendente : e os Emolumentos desta Repartiçào con- 
tinuão a receber-se pela Administração das Diver
sas Rendas , como se fazia antes da extincçáo da 
Mesa do Despacho Maritimo. L. de 10 de Setem
bro de 1830. Vide Passaporte. Os Juizes de Paz 
assignáo as Matriculas das Eqiiipagens dos peque
nos'Pc^rtos. Vide Port, de 13 de Janeiro de 1832.

— IV. Dos Alumnos das Academias. Vide Academia ; 
25 de Fevereiro de 1809.

MECANlCA. Vide Academia Militar.
MEDALHA de Distincção. Muitas são as Medalhas 

de Distincção, concedidas aos Militares de Mar, e 
Terra do Império do Brasil.

1. a Ao Exercito Pacificador de Montevideo, e 
á Esquadra que auxiliou as suas Operações. D. de 
25 de Janeiro de 1813.

2. '‘ Ao Exercito, e Esquadra do Sul , sob o Com
mando do Tenente General Barão da Laguna , por 
Prov. de 18 de Fevereiro de 1823, expedida so
bre o D. de 31 de Janeiro do mesmo anno. Esta 
Medalha foi também concedida aos Oíficiaes, e oti- 
1 ras Pí 'aças do Exercito Pacificador^ e Esquadra, 
(pie auxiliou as suas Operações na Campanha do 
Sul. D. de 8 de Agosto de 1828, que derogoii 
a disposição do § ultimo da Regulação , que acom
panhou o D. de 31 de Janeiro de 1823.

3.  ̂ Ao Exercito Cooperador da Boa Ordem era 
Pernambuco. D. de 20 de Outubro de 1831.

1.  ̂ Aos mais bravos do Exerlito Cooperador da 
Boa Ordem , Cornmandado pelo General Franciseo 
de Lima e Silva, em Pernambuco. D. de 20 de 
Outubro de 1821.

5.  ̂ A Esquadra de Pernambuco debaixo das or
dens do Marquez de Maranhão; D. de 22 de Ja
neiro de 1825.

.Ui
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6.a Ao Exercito ([iie expelio; da Balila as Tropas
Luzitanas.^ D. de 2 de Jiilho de 1825.

/

' 7.a A Esquadra, ({ue bloqueou o Porto da Ba
hia. D. de 17 de Agosto de 1c 25.
, 8.^ A Equipagem da Curveta Maria da Gloria, 
que cooperou na Barra Grande, D. de 7 de Fe
vereiro de 1825.

Alern destas Medalhas do Distincção existem no 
Exercito do Império muitos Oíficiaes , e outras Pra
ças, a quem forào concedidas Aledallias ern con
templação dos Serviços da Guerra Peninsular desde 
1809 até 1814: e também existem alguns, que 
usão do Distinctivo de Peca, e« Granada no braco,o 7 . » 7
por baverem feito as Campanhas do Ilosselhon e 
Catalunha em 1793 até 1795. Vide D. de 17 de 
Dezembro de 1795.

Igualmente existem alguns OlTiciaes com Meda
lhas de Distinccáo de varias Potências ExtranAei-** d
ra s ; os quaes não podem fazer uso dellas, sem 
terem os respectivos Diplomas. Port, de 27 de Se
tembro de 1824.

— II. A d iversidade de metaes das Medalhas; e o 
modo de se fazer uso dellas está nos Decretos das 
suas creações : e o Governo determinou que os Mi
litares , em todos os actos do Serviço, fação uso 
das suas Medalhas.

— III. As Fitas das Medalhas dos OíFiciaes inferiores, 
e Soldados são fornecidas pelas Caixas de Admi
nistração dos Corpos. Vide Conselho Administra- 
tivo N. 29.

MEDICAMENTO. Vide Hospital — Ambulância. 
MEDIÇÃO. Vide Fortificação. 24 de Dezembro de 

1832.
Vide Hospital.
Vide Estatura — Carga c Descarga — Re- 

Despeza — Vivandeiro — Vasilha — Aferi-

MEDICO.
MEDIDA.

ceita e
mento. i

« H. No Arsenal da Marinha do ilio forão  ̂ suppri- 
midos cinco Medidores. L. de 15 de Novembro 
de 1831.
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MEDITAÇÃO Militar. O Conde dc la Lippe escreveo 
huma Mernoria sobre os Exercicios de Meditação 
Militar, (|ue se acha encorporada aos Regulamen
tos de 1763, e 1764 ; e vem datada em Ilagenbourg 
em 20 de Setembro de 1773. Esta Memória he legis
lativa , pelo mesmo modo que o sào todas as Or
dens expedidas pelo sobredito Conde, Marechal 
General. C. R. de 22 de Setembro de 1764.

MEDO. Mde Intimidar.
MEIAS de Seda. Vide Commandante de Corpo N. 4.
MEIO Soldo mensal da Patente. Vide Patente — Emo

lumento. 20 de Julho de 1808.
MEIRIINHO. Vide Junta da Fazenda do Arsenal. Pri

são — Penhora — Ordenança.
MELHORAMENTO de Reforma. Vide Reforma N.

10.
MENDIGAR. Vide Reformado.
MENDIGO. Náo podem entrar nas Praças. Regul. 

de 1763, Cap. 8.", Art. 1." § 11.
MENESTRA. Vide 26 de Novembro de 1810. Ha 

muitas Ordens sobre Menestras. Sáo as antigas ra
ções dos OíFiciaes.

MENINOS Orfáos. Os seus pedidores são previlegia- 
dos do Serviço. Res. de 9 de Março de 1634.

MENOR. Vide Idade — Réo — Curador — OíRcina — 
Rapaz. Aos Guardas Marinhas Menores supprimio- 
se o Soldo. L. de 15 de Novembro de 1830.

MENOSCABAR. Vide Subordinação — Respeito.
MENTIR. Vide Parte falsa — Falsidade — Calumnia.
MEiRCADO Mercadoria. Vide Con)pra de generös — 

Conselho Administrativo — Vnvandeiro — Negociar.
MFIRCÊ. Vide Despacho — Registo das Mercês. Pela 

C. R. de 4 de Maio de 1607 forão isentos de passar 
pela Chancellaria as Mercês, e OíFicios de Guerra 
dos Moradores de Africa. Vide 8 de Maio de 1637.

MERECIMENTO. V ide Promoção — Proposta — Posto 
Militar. Vide 8 de Maio de 1637.

MERETRIZ. São prohibidas nos Exércitos : e ja o 
erão pelo Regimento de Guerra, que vem nas Or
denanças Aífonsinas. Vide Mulher.

>. i
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MESA. A dos Generaes em Campanha, e Quartéis 
he regulada pelo Regim. de 1708, Cap. 236. D. 
de 2 de Abril de 1762. 18 de Abril de 1735. Re- 
commendadas pelo D. de 4 de Dezembro de 1796. 
Não pode haver nella Baixelas de prata, cristaes, 
porcelanas; os hospedes nào devem exceder aos 
Ajudantes de Ordens.

— ÍI. Ados Capitães, quando montão Guarda, não 
deve ter luxo algum ; e os convidados serão o Te
nente e o Alferes. D. de 29 de Abril de 1754. 
Vide Presente. D. de 4 de Março de 1699.

— III. Quando os OíFiciaes das Guardas tem Mesa 
no Paço, os Porta Bandeiras não vão a ellas. Av. 
de 12 de Junho de 1789. Exceptua-se o caso de 
serem primeiros Cadetes os taes Porta Bandeiras. 
Vide Cadete.

— IV. Para os ORiciaes da Armada Real, e para os 
de Infanteria e Artilheria da Marinha mandou-se 
abonar hum tanto por Av. de 19 de Janeiro de 
1764 : e agora vencem comedorias, conforme as 
suas Commissões. Vide Comedorias.

iV. B. Os OíFiciaes de Mar e Guerra sempre ti- 
verão Mesa dada pelos Commandanles. Quando o 
Sr. 1). João, Capitão General dos Galeões da Ar
mada Real, sahio de Lisboa a cruzar, foi que se 
dcrão melhores providencias a respeito da Mesa 
dos OíFiciaes. Quando o Conde de S. Vicente sa
hio de Lisboa com os Guardas Marinhas , a fazer 
Exercicio na Fragata Cisne, determinou-se-Ihe por 
Av. de 30 de Junho de 1790 a quantidade de pra
tos , e qualidades de iguarias , que poria na mesa. 
Vide 16 de Dezembro de 1793, e Port, de 21 de 
Maio de 1825.

— V. A Mesa da Administração das Diversas Rendas 
está incumbiba da arrecadação dos Direitos de An
coragem , Farol, Passaportes dos Navios; e fazer 
a Arqueação dos Navios Mercantes. D. de 26 de 
Março de 1833.

— VI. Vide Consellio Supremo — Mostra — Recru
tamento.

21
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MESADA. Os Officiaes do Mar, e Terra podem dei
xar hiirna parte do sea Soldo mensal para soccor- 
ros das suas Earnilias. Estas Mesadas são pagas 
nas Thesourarias á vista de Cerdidão de vida dos 
mesmos Officiaes, a cpiem se fazem os descontos 
necessários. Vide Soccorro N. 17.

— n. Os Primeiros Cadetes devem ter Mesadas de 
144/)iOOO réis. Vide Cadete. Port, de 8 de Outu
bro de 1825. Foráo reduzidas a 130,^000 réis.

AÍESTRADO da Ordem do Cruzeiro, e da Rosa. S. M. o 
Imperador he o Grão Mestre destas Ordens. D. do 1.° 
de Dezembro de 1822, e 17 de Outubro de 1829.

—- II. Das Ordens de Christo, Santiago, e Aviz do 
Império. O Imperador he Grão Mestre destas Or
dens. Bulla de Leão 12.

MESTRANÇA. Dá-se este nome aos Mestres Carpin
teiros , e Calaíátes do Arsenal de Marinha.

MESTRE d’Armas, ou d’Esgrima. Ila hum na Aca
demia dos Guardas Marinhas á semelhança do que 
existia em Lisboa desde a creação desta Academia 
por Alv. do L" de Abril de 1796.  ̂ide Academia 
dos Guardas Marinhas. Pelo Av. de 30 de No
vembro de 1830 mandou-se-lhe dar baixa, por 
constar não existir Lei para a sua creação.  ̂ide 
3 de Al)ril de 1791. 13 de Agosto de 1836.

— II. Da Academia Militar. O Vice-Rei do Rio de 
Janeiro, Conde dos Arcos, mandou, pela Porta
ria de 23 de Fevereiro de 1808, que se pagasse 
a João Francisco Scipion o vencimento de Mestre 
d’Armas da Aula Militar desde 19 de Novembro 
de 1807 (em que o nomeou) a razão de 12/)Í800 
réis mensaes : o que foi approvado, e mandado 
continuar pelo Av. de 15 de Junho de 1808. Por 
Av. de 26 de Abril de 1825 deo-se-lhe a gratifi
cação de oito inil réis mensaes. Por D. de 27 de 
Outubro de 1829 concedeo-se este emprego a Luiz 
Lacombe, com o vencimento de 20̂ 51800 réis por 
m ez: e o mesmo emprego foi supprimido pela Lei 
de 15 de Dezembro de 1830, Tit. 5.° O D. e Es
tatutos da Academia Militar, datados de 22 de Ou-
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lubro de 1833 permittem ao Commandante da Aca
demia ajustar os Alestres d’Armas  ̂ que forem ne
cessários. Foi despedido em Alarço de 1835 Air. 
Guiou.

— III. Do Corpo de Artilheria de Marinha foi crea- 
do por Lei de 15 de Novembro de 1827, com a 
í^raduação, e Soldo de Sargento Ajudante dos Cor
pos de Caçadores do Exercito : e no fim de seis 
annos podia ser promovido a 2.° Tenente do Cor
po , se tivesse idoneidade reconhecida em publico 
exame. Vide Av. de 11 de Janeiro de 1803. Foi 
extincto pela Lei de 25 de Agosto de 1831. Ago
ra ba Mestre d’ Armas ein os Navios de Guerra ; 
e na Academia da iMarinha serve Air. Guiou, des
de o 1.° de Julho de 1836.

AlESTRE de Alusica. Os Corpos de Infanteria e Ar- 
tiheria de varias Províncias do Brasil, tinbáo Ban
das de Alusica, cujas despezas erào pagas por eco
nomias de licenças , e prestações mensaes dos OíTi- 
ciaes e OíFiciaes Inferiores dos Corpos. O Governo 
reconhecendo os abusos, que se haviào introdu
zido a este respeito, ordenou, pelo D. de 27 de 
Alarço de 1810, que os Regimentos da Corte ti
vessem Alusicas pagas por conta do Estado : e para 
isso, além de outras providencias, concedeo a 
cada Corpo hum subsidio mensal de 36í)i000 réis , 
para as gratificações dos Alusicos, despezas dos 
Instrumentos, e enfeites dos uniformes. O mais 
habil destes Alusicos foi nomeado Alestre da Ban
d a ; e quando pelo D. de 28 de Alarço de 1825, 
se augmentou o soldo á tropa, deo-se aos Alestres 
o soldo diário de 960 réis. O numero dos Alusi- 

principiou por 12 a 16; mas actualmente che- 
a 18.

AIESTRE Escola. Dos aprendizes do Arsenal de Ala- 
rinha derào-lhe a gratiíicação annual de 300/5Í00Ü 
réis. Lei de 8 de Outubro de 4833. Ha outro no 
Arsenal do Exercito.

AIESTRE de Navio de Guerra. He o primeiro Offi
cial Marinheiro da Armada.

21
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— II. Estão divididos nas Classes de Mestres de Nao, 
e Mestres de Fragatas : e são de Numero , ou Es- 
traordinarios.

— III. As suas obrigações, e responsabilidade a bor
do dos Navios ahào-se no Reg. Prov. Cap. 1.® Art. 
18 sobre a limpeza da Marinhagem. Vide D. de 
10 de Junho de 1828, e as obrigações juntas á 
Tabella que o acompanha.

— IV. Tem huma das chaves dos Paioes: Cap. 2.° 
Art. 7õ.

— V. Tem os Generös, que lhes são carregados, 
lançados em hum livro proprio. Vide D. de 10 
de Junho de 1828. Vide Sobrecelente N. 4.*’ § 4."

— VI. Não íãzem quarto, andando á vela. Cap. 3.” 
Art. 15.

— MI. São propostos ao Governo pelo Inspector do 
Arsenal. Vide Inspector : Alv. de 26 de Outubro 
de 1796.

— MII. Os seus uniformes, vencimentos, &c., achar- 
se-hão nos lugares respectivos.

MESTRE de Oíficinas. Nas Oííicinas dos Arsenaes 
e Fabricas , ha Mestres e Contra-Mestres, Appare- 
Ihadores, e Mandadores, creados por Decretos , e 
Avisos de differentes datas. As suas obrigações são 
de dirigirem, e tiscalisarem os trabalhos debaixo 
da Inspecçào dos Directores em Chefes dos Estabe
lecimentos. Iluns tem graduações de Officiaes de 
Patente; e vencem soldos, ou Jornaes  ̂ e Grati- 
tificações diarias, outras vencem unicamente nos 
dias uteis. O Regimento dos Armazéns datado de 
17 de Março de 1674 , serve de base a todas as 
Instrucções ou obrigações dos Mestres das Officinas, 
a respeito dos quaes no Rio de Janeiro tem havido 
mais alterações, do que nos outros Arsenaes, e 
Fabricas das Provindas do Império. No Repertó
rio Chronologico mostrarei as datas da Legislação 
de que tenho noticia a respeito destes Empregados.

— II. Os do Arsenal não podem ter lojas dos seus 
Officios: Res. de 25 de Outubro de 1804. Vide 
Escravo — Aprendiz.

D.
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— HI. Os (los Arsenaes de Alarinha como devem dar 
contas dos generös, ({ue lhes são fornecidos ; D. 
de 4 de Maio de 1830.

MESTRE dos Navios IMercantes. Vide Comboi — Ma
rinheiro — V isita — Passaporte — Matricula — Passa
geiro — Registo — Fiança — Capitão — Desertor.

— II. Não podem ser Estrangeiros: Av. de 7 de De
zembro de 1830.

MESTRE de Apparelho, e Velas do Arsenal da Mari
nha do Rio de Janeiro, foi creado por Av. de 31 
de Março de 1808 : o Contramestre foi creado por 
Av. de 2 de Maio do mesmo anno. O Mestre da 
Academia dos Guardas Marinhas vence maiorias , 
e comedorias : Ord. de 15 de de Abril, e 27 de 
Junlio de 1810, Av. de 3 de Agosto de 1816. Vide 
Soldo.

—- II. Contramestres, e Mandadores do Arsenal da 
Marinha serão reconhecidos , se tiverem os seus pro
vimentos, na conformidade do Alv. de 26 de Ou
tubro de 1796 , Oíficlo de 23 de Novembro d,e 1808.

— líl. Os da Cordoaria e Fundição, ([ue excedião 
a hum , forão supprimidos. Vide Leide 1õ de No
vembro de 1831.

METAL. Vide Academia Militar — Intendência da 
Marinha — Armazém.

— II. Os Metaes dos Uniformes das Milicias são bran
cos. Mde Uniforme. Port, de 4 de Janeiro de 1825.

METALURGIA. Os ORiciaes encarregados das Fabri
cas Militares devem ter muitos conhecimentos Me
talúrgicos.

METEOPiOS. As observações acerca delles. Vide 14 
de Agosto, e 15 de Setembro de 1809.

MILHA. Vide Pedra das Milhas.
MILHO. \ide  Forragem.
m ilíc ia . Constitue a Força , e o respeito dos Mo- 

narchas , e a segurança dos Povos. Lei de 22 de 
Dezembro de 1761.

-r- II. He vida mui decente, e propria para os ho-
() mens ganharem merecimento, e honra, e para 

adiantarem as suas graduações e fortunas. Alv.
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de 15 de Outubro de 1764 , D. de 6 de Setembro 
de 1765 , e 13 de Maio de 1789.

—  111. Em hum (^rande numero das nossas Leis, 
da-se o nome geral de Milicia á Força armada, 
quer seja de 1 ,  2.^ , ou 3.^ Linha. Vide o Reg. 
do Cons, de Guerra § 27 : mas desde a promul
gação do 1). de 7 de Agosto de 1796, a palavra 
Milicia indica tão somente a Tropa de 2.^ Linha , 
a (pial , até então se achava organisada em Terços 
de Auxiliares, tanto no Brasil como em Portugal. 
Vide Governador da Comarca.

— IV. Os Terços Auxiliares forão creados nos Portos 
de Mar do Brasil, em observância da Prov. de 
21 de Abril de 1739, expedida sobre Res.> de 9 
de Abril de 1728; e em todo o Estado, cm con
sequência da C. Fi. de 22 de Março de 1766, 
circular para todas as Capitanias. Em Portugal 
haviáo sido creados os Auxiliares no anno de 1841 ; 
e forão organisados pelo Reg. do 1.” de Abril de 
1650, quando se estabelecerão os Governadores das 
Comarcas. Existião alguns creados em observância 
do D. de 19 de Abril de 1702, e C. R. de 21 do 
mesmo mez e anno.

— V. O D. de 7 de Agosto de 1796, que deo nova 
forma aos Terços Auxiliares de Portugal , organi- 
sando-os em Reí^imentos de Milícias, foi mandado 
observar no Brasil por Provis. de 24 de Marco 
de 1797.

— VI. O Alv. de 17 de Dezembro de 1802, esta- 
beleceo o systema das Promoções dos seus OíRciaes. 
O D. de 4 dc Dezembro de 1822, ordenou que 
os seus Majores e Ajudantes , fossem OíFiciaes de
1. :̂ Linha, considerados ali cm Commissão : e ,
final mente , os D. do 1.“ de Dezembro de 1824, 
e 24 de Maio de 1826, regularão os Corpos desta 
Linha no pé em que actual mente se acbâo. Vide 
a Port, de 14 de iMarco de 1825 , sobre a ido- 
neidade das pessoas (jue hão de ser OíFiciaes da
2.  ̂ Linha : 10 de Março de 1818, Organisação

!i'.
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dos Corpos , e todas as palavras que lhes sào re
lativas individual ou collectivamente — Reforma.

- VII. O seu Foro nas Causas Crimes. Vide Privi
legio— Prisào N. T. Res. de 10 de Março de 1809.

- VIII. Não podem haver Oííiciaes aggregados, nem 
ad honoreni nas Milicias. Res. de 19 de Novem
bro de 1815.

- IX . O Miliciano que deserta do Serviço , he feito 
Soldado de l.*̂  Linha. Res. de 30 de Agosto de 
1 706 ; Reg. de 1708, Cap. 205 ; Port, de 4 de 
Janeiro de 1825. . ■ ■■ .

- X. Os Milicianos tem lugares marcados para as 
suas Assernbléas Geraes, pelos D. de 4 de Novem
bro , e 1." de Dezembro de 1824_, e 24 de Maio 
de 1826.”

- Xí. Devem reunir-se as Companhias de Cavallaria 
huma vez por mez; os Esquadrões huma vez em 
trimestre; e Regimento;inteiro huma vez por an
no. Port, de 20 de Abril de 1825. Vide 21 de 
Affosto de 1810.

«X

- Xlí. Os que se escondem, para não servirem. Vi
de Casa de Miliciano.

- XIII. Os acompanhamentos de Procissões pelos 
Milicianos, e Exercidos em todas as semanas fo- 
rão prohibidos em Goyaz.

- XIV. O Foro Militar dos Milicianos, no tempo
em que os Corpos, ou as Praças não se achão 
empregadas em serviço, he extensivo aos OíTi- 
ciaes, Oííiciaes Inferiores ('Sargentos e Furrieis). 
Regim. do 1.“ de Junho de 1678; e ás mais Pra
ças, quando se achão empregadas em serviço eífe- 
ctivo.  ̂ide Prisão N. 7; Av. circular de 16 de 
Julho de 1813: Res. de 10 de Março de 1809; 
de 26 de Agosto de 1817, 30 de Agosto de 1823, 
e de 11 de Setembro de 1824 : Prov. de 22 de 
Outubro do mesmo anno ; Port, de 26. de Outu
bro do referido anno: Pies. de 27 de Agosto de 
1825. : r.  ̂ ■

- XV. Os Vencimentos dos Milicianos empregados 
em serviço; e os dos Majores, e Ajudantes cons-
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tantemente, são iguaes aos da Tropa de Linha. 
Vide Soldo.

— XVL Aquelles que se acharem dispensados por 
alguns motivos legaes, e não cumprirem os de
veres , a'que se compromettêráo, serão logo cha
mados ao serviço : Fort. de 22 de Novembro de
1824. Vide 4 de Outubro de 183! , 28 de Junho 
de 1823.

— XVII. Os Milicianos que houverem de ser empre
gados em serviço activo, serão tirados de prefe
rencia na classe dos solteiros ; e so aquelles que 
forem indispensáveis : Frov. de 23 de Maio de 
1829, sobre Fies. de 22 de Abril antecedente. Vi
de D. de 14 de Dezembro de 1830. Vide Obra 
de Fortificação N. 11.

— XVllI. Os Milicianos de Gavallaria, que não tem 
meios de subsistência, passão para a Infanteria. 
Fort. de 26 de Agosto de 1824.

— XIX. Os Corpos de Milicias forâo extinctos pela 
Lei de 18 de Agosto de 1831 , e D. de 20 de De
zembro do mesmo anno. Vide 25 de Outubro de 
1834.

— XX. Não podem ser recrutados para Marinheiros. 
Ord. de 16 de Outubro de 1808.

MILITAR. Ile M ilitar, ou pertencente á Reparti
ção Militar ̂  todo , e tudo aquillo que serve para 
fazer a guerra, e se acha sujeito, ou he dirigido 
pela Legislação do Exercito e Armada.

— II. Todos os Brasileiros são obrigados a pegar em 
Armas , para sustentar a Indepehdehcia e Integrida
de do Império , e deífende-lo dos seus inimigos ex
ternos e internos. Const. Foi. do Irnp. Art. 145. 
Vide o Art. 141 do Cod. Crim. do Império.

— III. As Repartições Militares do Império são di
rigidas em Nome e por Ordem do Monarcha , pe
los Ministros e Secretários de Estado dos Negó
cios da Marinha e Guerra , os quaes estão sujeitos 
á responsabilidade legal. Const. Foi. do Irnp. Art. 
102 e 133. ^

— Os do Brasil erão OíTiciaes de Guerra, e Jus-
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tiça. C. R..'de 2 de Novembro de 1633. Nos lu- 
(jares competentes se encontrarão as disposições 
Legislativas a respeito das Pessoas, e Estabeleci-- 
mentos Militares.

MIMO. Vide Lucro. — Presente.
MINA. Vide Junta de Direccâo da Academia Mili-o

tar.
MINEIRO. Vide Organisação dos Corpos.
MINERAÇÃO. Para animar a Mineração, Commer- 

cio, e Agricultura das Províncias de Minas Geraes , 
Matto Grosso, e Goyaz, concedêrão-se como prê
mios , Postos Militares de 2.‘̂ , e 3.^ Linha, e 
exempção de serviços aos Socios das Companhias 
que se estabelecerão : C. R. de 5 de Setembro de 
1811 para Goyaz: 11 de Agosto de 1813 para o 
Maranhão: 16 de Janeiro de 1817 para Matto
Grosso: 12 de Agosto do mesmo anno para Minas 
Geraes.

MINERALOGIA. Aprende-se na Academia Militar.
MINESTRA. Fornecimento de Lenha, Azeite, e Fa

rinha que se dava á Tropa; e agora recebe o 
nome de Etape. Vide Av. de 7 de Julho de 1808.

MINISTÉRIO. Vide Ministro. < -
MINISTRO de Estado. O da Repartição de Guerra. 

Vide Militar — Academia Militar—Secretario de Es
tado.

— II. Da Marinha. Vide Secretaria de Estado da 
Marinha.

— III. Os Estrangeiros, qual he a sua immunidade. 
Vide Immunidade. Alv. de 11 de Dezembro de 
1748.

— IV. Os Terri toriaes devem conservar a melhor
harmonia com as Authoridades Militares. Vide Alv. 
do 1.“ de Agosto de 1758, e de 21 de Outubro 
de 1763. Vide Emprazamento. : >

— V. Podem deprecar aos Chefes dos Corpos os OÍIi- 
, ciaes, ou Soldados que forem necessários nos seus

J u í z o s  para servirem de testemunhas. 'Alv. de 
21 de Outubro de 1763, § 9.® Estes deprecados

í i'
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são por escripto. Ke^. do 1.® dè Junho de 1678 
§ 37. 1). de 21 de Outubro de 1751.

Vl. Podem prender. Vide Prisào — Prender — De
vassa— Certidão — Emprazamento. 0 mais que ha 
a respeito dos Ministros encontra-se nos respectivos 
lugares. Vide Capitão Mor.

MINOJIIDADE. Civil termina aos vinte e hum ân
uos de idade. D. de 31 de Outubro de 1831.

MISERICÓRDIA. Os Enfermos Mill tares são cura
dos nas Casas de Misericórdia , nos lugares em que 
não existem Hospitaes Militares; pagando-se-lhes 
as despezas por ajuste, ou á vista da Folha. Vide 
Hospital, 16 de Julho de 1812, 21 de Marco de 
1702.

MISSA. Os Capcllães dos Corpos, e Fortalezas são 
obrigados a dize-la á hora marcada pelos Chefes , 
attenta a commodidade do serviço; e as pessoas 
que assistirem a ella , hirâo com o maior aceio, 
e estarão com grande respeito, e attenção, como 
bons Christãos, sem fazerem hulha, ou sussuro. 
Cap. 8.“ e 9." dos Regul. de 1763, e 1764, 7."‘
Vide Dia de Festa.

■— II. A bordo dos Navios, em todos os Domingos, c 
Dias Santos se dirão duas Missas. As Sentinellas 
não consentirão que pessoa alguma tenha o chapeo 
na cabeça durante este acto. Reg. Prov. Cap. 1.“ 
Art. 5."
111. As Missas a bordo, serão ordinariamente ditas 

a primeira ás oito horas, e a segunda ás dez, 
ou nas horas que o Comraandante determinar. Idem 
Cap. 3.° Art. 26. Vide Capellão — Vela— Guisa- 
mento.

*— IV. Os Militai ’es, que não professão a Religião 
Catholica, são dispensados de assistirem aos Oííi- 
cios Divinos : mas quando em actos de serviço se 
achão nas Igrejas, ou em qualquer funcçâo Re
ligiosa , devem conformar-se com as regras da 
disciplina Militar. Const. Pol. do Imp. Art. 179 
§ 5é°

No dia 24 de Junho de 1834 o Conde de W in-
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chelsea, apresentou na Camara dos Lords de In- 
^laterra_, hum requerimento de dous OfFiciaes de 
Religião Anglicana, que forão demittidos do ser
viço , por não darem huma salva de Artilheria em 
Malta, em occasiào de passar o Sacramento em

; Procissão ; e pedio que o Parlamento tomasse co
nhecimento deste negocio, para serem reintegra
dos nos seus Postos. 0 Duíjiie de Wellington, res
pondendo ao C o n d ed isse  que os Oíliciaes forão 
justamente demittidos por Sentença do Conselho , 
por não darem a salva, visto serem obrigados a 
cumprirem a ordem expedida para se dar.

No dia 25 do mesmo mez, na Camara dos Corn- 
m uns, Mr. Finch , apresentou requerimento do 
Capitão Achesonj (hum dos Oíhciaes demittidos) 
para haver a pretendida reintegração; ao que res- 
pondeo Sir II. Harding, que o Capitão devera dar 
a salva que lhe fora ordenada; e , porque não 
cumprira a ordem , fora justamente demittido do 
Serviço.

MISSAL. Está a cargo do Capellão, como artigo 
pertencente ao Altar.

MISTURA. Vide Officio.
MITIGAR. Vide Penas — Poder Moderador — Mode

rador.
MIUDEZAS. Vide Armazém — Compra — Genero.
m obília . Vide Utensil.
MOCHILA. Vide Muchila.
MOÇO. Vide Criado Domestico. Não podem embar-
. >car os menores de 13 annos. C. R. de 25 de Fe

vereiro de 1638 — Aprendiz.
— II. Não pode assentár Praça na Companhia, de 

({ue seu amo he Official, sob pena de ser havido 
como praça supposta. Regim. de 1708, Cap. 31.

N, B. Isto entende-se, que nenhum Official
— pode ter Criado com praça no Corpo em que ser

ve , para o empregar unicamente noè seus négocios 
domésticos. Vide Camarada.—Criado do Official de 
Marinha. Regim. de 29 de Agosto de '1645 § 44.

— III. Morto, Pagava-se ao Constructor do Arsenal
22
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da Bahia: Prov. de 2 de Janeiro de 1753. Moco 
morto he hum jornal do Aprendiz, ou Criado do 
Constructor.

MODA. Vide Fardamento — Uniforme — Figurino. As 
mocias tem involvido os Militares em grandes difíi- 
culclades, o que não aconteceria, se o Governo 
obslasse á arbitrariedade com que se alterão os 
uniformes, e não se imitão os Figurinos. Os mo
dos e formas que as Leis prescrevem são invariá
veis , em quanto outra Lei as não altera. L. de 
19 de Janeiro de 1756, a respeito das Chancella- 
ria das Comarcas.

MODERADOR. Vide Poder Moderador — Castipo — 
Pena.

MODOV Vide Moda.
MOEDA Falsa. 0 Militar não goza do Foro Militar 

neste crime. Cart. R. de 5 de Vlarço de 1619.
— II. Moeda obsidionai ou de Praças sitiadas podem 

cunhar os Governadores.
MOEDEIRO. Tinhão grandes privilégios : e entre 

outros o de não serem obri.q;ados ao servieo , e En-
C f  ^ 7

cargos Militares. Forão-lhe concedidos por El-Rei 
D. Diniz; e confirmados pela L. de 8 de Novem
bro de 1423 , e outras muitas que se íizerão trans- 
cedentes ao Brasil.

MOINHO. São indispensáveis os de m ilbo, trigo, 
&c. , nas Praças de Guerra.

MOLÉSTIA. Vide Doença. As Partes de doente com- 
municão-se ao Governo. Vide 9 de Janeiro de 1809.

MONARCH A. O do Brasil he Sagrado e Inviolável. 
Const. Pol. do Império Art. 99.

MONARCHIA. A do Brasil he Hereditaria Represen
tativa e Constitucional. Const. Pol. do Imp. Art. 2.®

MONTAR. Vide Exercicio.
MONTE Pio. Vide Soccorro ás Viuvas e Órfãos : 18 

de Outubro de 1819, 24 de Março e 14 de Se
tembro de 1809; e 10 de Janeiro de 1835, sobre 
o Monte Pio dos Servidores do Estado.

MORADOR. Vide Damno Estrago — Patrão,
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MORAL. Vide Costume. Port, de 55 de Outubro 
de 1823.

MORGADOS. Os que se tolerào he em attençào a 
haver ([uern sirva com decencia ao Monarcha, e 
ao Estado, tanto na paz, como na guerra. L. 
de 3 de Aí^osto de 1770.

Aquellc que houver de succedei’ no Morgado, 
Jie obrigado até a idade de vinte an nos a assen
tar Praça voluntariamente: alias paga o quinto do 
rendimento dos bens vinculados ; e de ([ue modo. 
Alv. de 23 de Fevereiro de 1797.  ̂ide Cadete.
Forão extinctos no Império por L. de 6 de Ou
tubro de 1835.

MOROSIDADE. He a peor cousa que pode haver 
nas o])erações Alilitares.

AIORRIÂO. Vide Guarda de Honra.
AIORTALIIA. A dos Militares lie o seu Fardamen

to : e se são Cavalleiros de Ordens Alilitares, le- 
vão o Alanto e outras insignias da Ordem.

AIORTE.' Vide Conselho Supremo de Justiça Alilitar. 
Devassa.

xAIORTEíRO. Vide Exercicio.
AIORTO. Vide Hospital — SuíFragio — Inventario.
A10SQUETE1R0. Vide Tropa.
AIOSSO.̂  Vide Aloço. .
MOSTEIRO. V3de Aboletamento. O de S. Rento do 

Rio de Janeiro , foi mandado tomar para se esta
belecerem as Piepartições da Marinha. Ficou sem 
efléito a ordem de 12 de Outubro de 1801.

MOSTRA. Da-se este nome ás Revistas que os Com- 
missarios das Thesourarias das Tropas, ou os Offi- 
ciaes das V'edorias , e os das Intendências de Ala- 
rinba passào ás Tropas de Terra e Alar, e ás 
Equ ipagens dos Navios de Guerra. Tratarei da 
Legislação separadamente.

— II. As Alostras forão estabelecidas muito antes de 
se crearem Tropas permanentes em Portugal. Os 
Vedores, e OÍTiciaes de Fazenda tinhão Intendên
cia neste ramo de serviço publico; acontecendo 
outrotanto na parte relativa ao serviço da Ar-

I
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mada. Por occasiáo da Acclamaçao do Senhor Rei 
D. João IV j  levantando-se muitos Corpos de Tro
pas para a defesa de Portugal , creou o dito Mo- 
narcha o Emprego de Vedor Geral do Exercito, 
e deo-lhe Regimento em 28 de Fevereiro de 1642, 
o (jual por ter alguns defeitos nascidos da inexpe
riência da Administração Militar, foi, com todas 
as suas emendas, refundido em outro Regimen
to , denominado de Fronteiras , que tem data de 
29 de Agosto de 1645, consta de 83 paragraphos ; 
c dá as providencias (jue se podião esperar em 
hum Paiz que estava na aurora da Disciplina mo
derna , sem ter Ordenança para o governo do 
FLxercito , como se vê do § 13 do mesmo Regimento ; 
administrando então cada General o Corpo de Tro
pas que lhe estava subordinado , ou pelo Pî egi- 
mento manuscripto que por ordem de El-Rei foi 
feito em 1643 , por Joanne Mendes de Vascon- 
cellos, e Andjé de Albuquerque^ e constava de 
150 Capitulos, ou pelo que havia ordenado o Prin
cipe de Parm a, e foi impresso em Lisboa no an
no de 1641. O Regimento das Fronteiras esteve 
com eífeito em vigor; salvas as declarações par- 
ciaes, que de tempos em tempos se lhe fazião, 
principalmente o Regimento da Junta dos Tres 
li^stados, datado de 29 de Dezembro de 1721 ; 
até (jue pela L. de 9 de Julho de 1763 forão ex- 
linctas as Vedorias, e os  ̂edores Geraes; e em 
lugar daquellas, e destes , forão creadas Thesoura- 
rias e Thesoureiros Geraes, a cujo cargo ficarão 
as Mostras das Praças do Exercito. Vide Soldo 
IN. 64 5 e 12.

- llí. Na Armada, a diligencia das Mostras perten
cia ao Vedor da Fazenda desta Repartição : quando 
se organisou o Regimento dos Armazéns, datado 
de 17 de Março de 1674, foi incumbida ao Pro
vedor dos Armazéns : e pela extincção deste Em
prego , o Intendente que o substituio , foi encar
regado da mesma incumbência, e assim continua 
até ao tempo presente.

!i .1
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■ IV. Cumprc notar cpie no Brasil ainda existem 
Vedorias em alí^urnas Províncias ; e os Escrivães das 
Juntas da Fazenda cxcrcitão o P^mprego deVcdor; 
servindo-se hurnas vezes do Regim. de 29 de Agos
to de 1045, e outras vezes da L. de 9 de Julho 
de 1793, com a(|uellas modificações, ou altera
ções determinadas por ordens soberanas, ou por 
Despachos, ou Assentos das respectivas Juntas de 
Fazenda.
- V. O Processo das Mostras he o seguinte. No dia 
1.“ de cada mez (se os Comrnissarios das Mostras 
se achâo no lugar) levanta-se huma Barraca (se 
não ha Barraca, faz-se a Mostra em huma casa) 
em que ha huma mesa, na qual tem assento o 
Thesoureiro Geral, ou o seu Commissario; o Com
mandante , e o Major da Praça ; ou o Comman
dante da Brigada, e o seu Major; Chefe do Cor
po , e Oíliciaes Superiores; Cirurgião; e Comman
dante daiCornpanhia. Regim. de 164 5 , §§ 30 , 31. 
Res. de 13 de Março de 1784 , communicada em 
Av. de 30 de Junho do mesmo anno. Regim. de 
1708, Cap. 90, 91. iV. B. Em alguns Corpos os 
Cirurgiões Mores não se assentão á Mesa , o (jue 
parece irregularidade, visto terem de reconhecer 
as relações dos doentes , por elles assignadas, as 
quaes são ali entregues. Vide'Soldo.

- N I. OCommissario de Mostras faz a chamada das
Praças das Companhias pelas Relações de altera
ções , que lhe são apresentadas pelos Commandan
tes das mesmas. As Praças, que faltarem, por se 
acharem Destacadas, de Guarda, com licença e 
presas serão declaradas em huma Relação assigna- 
da pelo Chefe do Corpo, ou pelos Capitães das 
Companhias; aquelles, se as revistas forem geraes ; 
c estes, se forem particulares ; e os doentes hirão 
em outra Relação assignada pelo Cirurgião Mor, 
em que declare a enfermidade, e o  lugar da exis
tência dos doentes. L. de 9 de Julho ' de 1763. 
Alv. de 14 de Abril de 1764.- ; ;

- AIL) As Mostras sâo g e ra e s o u  particulares, e
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extraordinárias ; as geraes huma vez em cada mez. 
L. de 9 de Julho de 1763, § 16. As particulares 
a arbilrio dos Thesoureiros, ou Cornmissarios nos 
dias do pap^amento do Pret dos Soldados. Alv. de 
14 de Abril de 1764 § 1.«

— VIU. As Mostras extraordinárias, determinadas 
pelo Governo , sáo passadas pelos Thesoureiros  ̂
ou seus Cornmissarios. L. de 9 de Julho de 1763, 
§ 1õ. Alv. de 14 de Al)ril de 1764 § 3 .“ ; e con
forme os Instrucções dadas aos ditos Thesoureiros, 
011 Cornmissarios.

— IX. As Mostras seráo feitas ás nove horas da 
manhà. Regul. de 1763 Cap. 9.” § 9.° Regul. de 
1764, Cap. 8.” § 9.° Alv. de 14 de Abril de 1764 
§ 1.“ ]No Brasil tem se feito em outras boras por 
causa do Sol, ou alpum motivo do Serviço.

— X. Os Corpos marchão formados para os lugares 
em que se ba de passar a Mostra geral, pelo mes
mo modo que o costurnào fazer ordinariamente, 
e he determinado no Cap. 2.° do Regul. de 1763. 
Na Parada formáo-se em linba ; e abrem fileiras, 
para serem as Praças verificadas pelos Commissa- 
rios á vista das Relações das alterações, assipna- 
das pelos Commandantes das Companhias, e as 
addlcionaes dos Cbefes, e dos Cirurgiões Mores dos 
Corpos. Alv. de 14 de Abril de 1764 § 3.°, 4.°

— XI. Para melhor exame das Pielacões , e da exis- 
tencia dos Oíficiaes, e Soldados, são autborisados 
os Thesoureiros Geraes, e seus Cornmissarios a pe
direm aos Commandantes das Brigadas , ou das Pra
ças , em que os Corpos estiverem de Guarnição, 
os Mappas diários, que os Chefes lhes entregáo 
em virtude do § 4.° do Cap. 24 do Regul. de 1763, 
e Cap. 18 do Regul. de 1764 § 4 .° , e a extrahi- 
rem delles copias, sem que os referidos Comman
dantes das Brigadas, e Praças ponhão a isso du
vida qualquer que seja. Alv. de 14 de Abril de 
1764 § 5.«

— Xlí. Nos actos de Mostra os Thesoureiros Geraes, 
e os seus Cornmissarios exercitáo funccões de OíTi-'

I it.
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. ciaes de Fazenda; e nao tern jurisdiccao pai a dis- 
piitarem sobre Assentos á mesa corn os Oificlaes 
das Companhias, por devei’ern estes conservar o 
lugar de honi'a, (pie lhes compete. Res. de 13 
de Março de 1784 , participada em Av. de 30 de 
Junho do mesmo anno.

— XIlí. iN'os actos de Mostra estão pi^esentes os Li
vros Mestres dos:Coj'[)os, para serem conferidos 
os seus Assentos pelos Commissarios. L. de 9 de 
Julho de 1763 § 18. Dos Assentos dos Livros de 
Registro extrahem-se as Relações de altercações . 
ou Mappas volantes de forma simples, certa, e 
permanente, para serem entregues nos mesmos 
aclos de Mostra. Idem.

— XIV. Nos lugares em (jue não existem Commis
sarios de Mostras; e por isso ellas se passão em 
outros dias, que não sejão os destinados para os 
pagamentos das Tropas, os Commissarios devem 
participar aos Commandantes dos Corpos, ([ue pre
tendem hir passar Revistas de Mostr'a : e no caso 
que seja em Praça, ou em lugar aonde exista OíFi- 
cial Superior ao Chefe, será a elle , que se dev(‘ 
dirigir. Reg. de 1708 Cap. 90.

-— X\ . Os Oííiciaes que tem Cavallos de Pessoa, de
vem apresental-os nos actos de Mostra; sendo pelo 
menos hum delles selado.

— XM. Nos actos de Mostra, a que assistirem os 
Capitães de Mar e Guerra, compete-lhes o mes
mo assento (|ue toca aos Coronéis. Av. de 4 de 
Junho de 1757.

— XMl. Pela Prov. de 23 ou 26 de Março de 1729, 
manda-se dar baixa aos Oííiciaes que faltão ás 
INiostras. ide 19 de Setembro de 1744.

MOSTRA Secca. Quando não ha dinheiro para se 
pagar o Pret á Tropa , nem por isso se deixa de 
passar Revista de Mostra : o (jue se chama Mos
tra Secca. Res. de 22 de Abril de 1708.

MOSTRA ás Companhias de Ordenanças. Passâo-se 
nos mezes de Junho e Dezembro, Alv. de 24 de 
Fevereiro de 1764  ̂ 7.°

23



MOSTRA á Guarnicáo da Fortaleza de Santa Cruz 
vão passar os Commissarios. Port, de 16 de Agos
to de 1824.

— II. Nas Províncias as Mostras são passadas pelos 
Oíliciaes das Vedorias, ou pelos das Thesourarias 
Militares, se os ha.

MOSTPiA dos Navios de Guerra; quando arm ão, e 
desarinão; e do Corpo de Artilheria de Marinha 
he passada pelo Escrivão da Intendência da Ma
rinha do Rio de Janeiro. Alv. de 13 de Maio de 
1808. Vide D. de 25 de Janeiro de 1800, que 
ampliou o do 1.“, e 28 de Fevereiro de 1798. in
tendência —̂ Intendente. Ord. do 1.° de Outubro 
de 1808.

— II. Os Ofíici aes da Armada passão Revista de Mos
tra no Quartel General da Marinha nos primeiros 
dias de cada mez, se não forem Domingos, ou 
Dias Santos. Estes OíFiciaes são de 2.°« Tenentes 
até Chefes de Divisão. Ordem do Aim. Gen. de 
20 de Junho de 1808.

— III. O Oííicial, encarregado do Expediente do 
Quartel General da Marinha, passa Mostra inen- 
salmente ás E([uipagens dos Navios armados, e de
sarmados , que se acharem no Porto do Rio de 
Janeiro; e ílará conta á Secretaria d’Estado. D. 
de 10 de Maio de 1833.

MOTIM. Vide Cabeça de motim. — Levantamento — 
Traição.

— II. Quando em huma Praça houver motim , su
blevação , ou desordem considerável, o Comman- 
dante fará fechar logo as portas, para que im- 
mediatamente se prendão os authores da desordem. 
Regim. de 1708, Cap. 160, 184. Vide Fogo — 
Cod. Crim. Art. 98.

MOTIVAR. Vide Sentença.
MOVIMENTO de Tropa. Vide Toque — Exercicio — 

Marcha — Destacamento , e outros semelhante*.
MOURÃO. Vide Pilão. He o Poste, á roda do qual 

anda o Cavallo, para aprender a galopar ; e tam-
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ĥiî
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bem serve para alvo das ciitilaclas, e estocadas do 
Cavalleiro. Regid. de 17G1, Cap. 3."  ̂ 5.“

MOYO. Medida de 60 alipieire.
MUCIIILA. Vide Equipamento.
MUDAR de Posto. Vide Render — Troca.
AIUDANCA de Ares. Permitte-se aos Convalescentes.

v*»

Vide Ares Patrios — liaV îtação.
MULA. Besta de Bagaírem — Parellia.
MULHER. Vide MeretViz.
— II. Sáo necessárias algumas nas Campanhas , para 

fazerem a cozinha e lavarem a roupa dos Sol
dados. Inst. Ger. de 1762, Art. 5.° § 4.”

— ÍH. As que acompanhâo os Maridos em viagens ex
pedicionárias recebem metade da ração, (jue com
pete aos Soldados. Igual beneficio recebem os fi
lhos. Vide C. R. de 31 de Outubro de 1638, e 
Prov. de 6 de Janeiro de 1774. Ração — Soccorro 
— Etape N. 4.

— IV. IN ão se podem postar Soldados á porta das 
Mãis, ou Pais, Irmãos, Irmãs, e Parentes dos 
Pveci utas, que se escondem. D. de 26 de Abril 
de 16r>2. Regim. do 1.° de Junho de 1678 § 19.

— V. Não se póde pioceder a prisão contra ellas 
por causas Militares. Res. de 30 de Agosto de 
1706. Vide Induzir.

— ̂ VI. As de má conducta não se permittern nos 
Quartéis.

— VIL As que acompanhâo as Tropas em marcha 
vão com as Bagagens.

MULCTA. Descontos (|ue se fazem nos Soidos, por 
motivo de culpas. Dos Guar<las Marinhas entrão 
em Cofre. Vide Guarda Mariidia N. 43. Castigo. 
Alv. de 9 de Jidho de 1763  ̂ 12. Lei de 6 de 
Outubro de 1835 — 27 de Agosto de 1811.

MUNICÀO. Ile da obiigncão dos Com mandantes das 
Fortalezas, e dos Coipos Militares terem o maior 
cuidado nas Munições de l)oca , e de guerra: dar 
parte de (juahpier priuci[)io de ruina (jue vão sof- 
freudo ; assim como pedirem a tempo aquellas^ 
que lhes forem necessárias. Vide Comrnaiidante —

23

r



180 MÜN

: !l

Major — Forti ficação — Carluxo — Mantimento — Jo
go — Sohreseiente.

— II. Enti e outras Propinas que o Estado percebia 
dos contractos, entrava a das IMunições de Guerra. 
Vide Propina. ]Na Demonstração da Receita das 
Provincias , apresentada á Carnara dos Deputados, 
no anuo de 1830^ encontrào-se estas Propinas em 
algumas Provincias. Em Pernambuco, v. g. , he 4 
por 7o para as Munições de Guerra.

MUNICIO. Vide Etapc. Mandou se pagar a dinheiro 
as Pi 'aças Destacadas nos Piegistos; e pelos preços 
correntes. Av. de 28 de Janeiro de l809.

MUNICIPALIDADE. Os OíFiciaes Militares, activos, 
e Reformados empregados, incluindo os Comman- 
dantes, Majores, e Ajudantes dos Corpos de 2.“ 
Linha, são escusos dos Empregos Municipacs, de 
qualquer qualidade que forem, havendo incompa
tibilidade de exercício. L. do 1.*" de Outubro de 
1828, Art. 19. As escusas dos OíTiciaes, da Go
vernança, no caso de imj)edimento legitimo, e 
permanente , pertencem ás Camaras. L. de 22 de 
Setembro de 1828, Art. 1.° 2." § 10. D. de 25 
de Junho de 1831. \ide D. de 22 de Março de 
1751— 16 de Setembro de 1829.

— II. Os Vereadores, Procuradores, Secretários, Por
teiros , e hum Fiscal em cada Freguezia , ficão dis
pensados do serviço dos Corpos da 2.‘̂ Linha, no 
caso de estarem nelles alistados e tenhão sido elei
tos para os referidos Empregos. D. de 25 de No
vembro de 1829. E deve communicar-se a Elei
ção á competente Authoridade. D. de 21 de Ja
neiro de 1830, que declarou o Art. 4.® da L. de 
15 de Outubro de 1H27. Vide Port, de 14 de Agos
to de 1823. D. de 25 de Junho de 1831.

— III. E os Supplentes dos Fiscaes , e Ajudantes do 
Porteiro, em ([uanto se acharem no eílectivo exer
cício deste Emprego. D. de 4 de Novembro de 
1830. '

— ly. Os Militares da Tropa de 1.  ̂ Linha do Exer
cito corn exce[)ção dos Reformados desemprega-
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dos; e assirn os Commandantes, Majores, e Aju
dantes dos Corpos de 2.^ Linlia, tem constante 
impedimento paia o exercicio das funcçôes de Juiz 
de Paz, Supplente , e Escrivào. L. de 15 de Ou
tubro de 1b27 , Art. 4.® declaiado pelo D. de 21
de Janeiro de 1830. de 25 de Junho de 1831
a respeito dos Majores , e Ajudantes da 2.a Linha.

— V. INenhum Empregado Militar de 1.“ ou 2.“ Li
nha poderá ser nomeado para Oílicial de Quartei
rão ; nem estes serão alistados para o serviço iMi- 
lilar. 1). de 21 de Janeiro de 1830, (pie declarou 
o Art. 4.“ da L. de 15 de Outubro de 1827, ex- 
cepto na Piovincia de Matto Grosso. D. de 17 de 
Novembro de 1830. Vide D. de 25 de Junho de 
1831.

— VI. Os Commandantes Militares das Provincias, 
Corpos, Districlos, e das Companhias, nos seus res- 
})ectivos Districlos, prestarão todo o auxilio aos 
Juizes de Paz, que íicão responsáveis pelo abuso 
que delle fizerem, quer seja na força do auxilio 
pedido, (pier seja nos motivos do emprego, l). 
de 21 de Janeiro de 1830, ([ue declarou a L. de 
15 de Outubro de 1827, Art. 4.°; e a Prov. do 
Sup. Cons. Mil. de 23 de Outubro de 1828. Av. 
de 21 de Novembro do mesmo anuo; 13 de Fe
vereiro, 14 de Março, 9 de Julho, e 22 de Se
tembro de 1829.

—. Vll. As „Camaras Municipaes não são isentas da 
jurisdicção dos Commandantes Militares, naquillo 
que , directa ou indirectamente , pertence á defesa 
das Praças, em matérias Militares, como são; pro
visão de mantimentos, e outros semelhantes. Pie- 
gim. do 1.° de Junho de 1678, § 20.  ̂ide D. de
28 de Junho de 1830. Cornmandante de Praça. Res. 
de 31 de Outubro de 1758.

— Vllí. Sobre a inspecçào das Prisões, ou Calabou
ços, e Ilospitaes Militares. Vide Prisão — Hospi
tal. Pies. de 16 de Setembro de 1829.

— iX. O Emprego de Avaliador, e Cobrador do Con
selho não node ser conferido a Milicianos em tem-



po de Guerra ; ou nao Ihes dâ direito a dispen- 
sa-Ios do Serviço. Port, de 11 de Julho de 1825.

— X. Nada pap,ào aos Capitães Mores pelas Revis
tas das Ordenanças. Res. de 4 de Setembro dè 
1782.

— XI. Os Juizes de Paz, e seus Officlaes, Vereado
r e s e  Empregados nas Camaras Municipaes são 
dispensados do serviço da 2.^ L inha, em quanto 
estiverem empregados: mas os Majores, e Ajudan
tes da mesma Linha, como pertencentes a l .a ,  
não podem occupar aquelles Empregos. Dec. de 
25 de Junho de 1831. Vide Guarda Nacional — 
Jury.

— XII. Vide Posse dos Commandantes das Armas.
— Xlll. Os I nspector es de Quarteirão não são tirados 

das Guardas Nacionaes activas; mas so das reser
vas: Av. de 2 de Janeiro de 1834. Vide 4 de 
Maio de 1833, 28 de Fevereiro de 1834.

— XIV. Não ha incompatibilidade de servir o Ve
reador em Oííicial da Guarda Nacional ; mas ha 
com o serviço de Juiz de Paz: Av. de 4 de Agos
to de 1834.

— XV. Devern deprecar aos Presidentes das Provin- 
cias os Oííiciaes Militar e s , (|ue lhes forem neces- 
sar ios para alguma diligencia ; Res. de 16 de Se
tembro de 1829 , que se refere ao Alv. de 21 de 
Oirtrrbro de 1763. Vide Representação Nacional.

MURALHA. Vide Fortificação. L. de 27 de Outu
bro de 1831. Escravo.

MURO. Deve haver á roda dos Arsenaes para obstar 
as sabidas, e entradas; e terão hurna so porta, 
em que haverá Guarda, para fazerem rondas in
terior, e exteriormente. Vide Intendente da Ma
rinha.

MURMURAÇÃO. Vide Fallar mal.
MUSICA. Vide Mestre de Musica.

A Musica Militar dos Portuguezes no tempo da 
antiga iVldicia consistia em Trornbetas, Pifanos, 
Timbales, e Tarnbor*es, tanto no mar como em 
terra. Quando se introduzio alguma ordem na
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marcha das Tropas foi a Trombeta abandonada 
pela Infanteria, e reservada para a Cavallaria, poi
se entender que nâo era facil tirar sons para a ca
dência do passo dos Soldados. Pouco a pouco se 
forão introduzindo, como objecto de luxo alguns 
instrumentos de sopro : e os Tocadores ou músi
cos erão sustentados pelos Chefes dos Corpos , ou 
pelos OÍIiciaes e Soldados. Eni Portugal as Ban
das de Musica principiarão a ser pagas pelos Co
fres públicos , desde que se promulgou o D. de 
de 20 de Agosto de 1802,- e os Instrumentos des
de a publicação dalles, de U de Agosto de 1804.

No Brasil bavião Musicas sustentadas á custa dos 
OÍIiciaes , e por licenças de economia, que se con- 
cedião aos Soldados. Deste procedimento resultarão 
grandes abusos : e por isso o Governo determinou 
])clo D. de 27 de Março de 1810, que os Bcp-i- 
mentos de Infanteria, e o d’ Artilberia da Corte 
tivessem Bandas de doze e dezeseis Músicos : e para 
a sua sustentação consignou a quantia de í8.)000 
réis rnensaes , de ([ue se poderião gastar em gra
tificações SOî OOO réis por rnez. Além disto bavião 
os Músicos os vencimentos das Praças que tinhão 
nos Corpos. Estas creações íizerão-se extensivas a 
outras Provincias , por D. e Av. de diversas da
tas : a Pernambuco por C. II. de 26 de Setembro 
de 1811, a respeito do Regimento de infanteria: 
20 de Julho de 1812 para o Regimento de Estre- 
moz no Pará : e nos Planos das novas organisa- 
ções dos Corpos designou-se bum certo numero dc 
Músicos para cada bum delles ; os quaes , depois 
de algumas ordens do Governo vierão a ficar 
com os vencimentos da Tabella de 28 de Março 
de 1825^ ou com a somma de 4^600 réis diários 
arbitrado pela Port, de 20 de Abril do mesmo. 
Vide D. de 9 de Dezembro de 1817.
■ II. Pela Lei do Orçamento datada de 15 de De
zembro de 1830, Art. 19 § 44, ordenou-se que 
a despeza da Musica do P̂ L̂ercito não excedesse a



184 MUT

30:000^000 réis annnaes , inclusos os Instrumentos. 
Vide orf^anisaçào dos Corpos.

— lll. Pela Portaria de 15 de Fevereiro de 1823 de
terminou-se (jne os Assentos , e alterações das Pra
ças dos Músicos fossem lançadas em hum Caderno 
auxiliar ao Livro Mestre.

— IV. Pelo Av. de 7 de Março de 1831 , mandou 
Governo extinííiiir a Banda de Musica do 1.*o

Corpo de Artillieria de Posição ; e reduzir a deze- 
seis P i aças a Banda do Batalháo do Imperador , 
cuja despeza não excederia a 4.̂ 000 réis diários. 
Actual mente as Bandas de Musica consistem quasi 
todas ern Cornetas de chave . e Becpiintas por ha
ver determinado a Lei de 15 de Novembro de 1831 , 
que se íizessem as convenientes reducçòes nas mes
mas Bandas de Musica.

MÜTILAIL Vide Incapacitar—’Remuneração de Ser
viços.

MUTUO. Vide Ensino Mutuo.

N

NACIONAL. O Exercito e Armada, eráo antiga
mente muitas vezes intituladas Reaes; mais depois 
do anno de 1821 começárão a denominar-se Reaes 
e Nacionaes , ou Nacionaes e Imperiaes. O Impe
rador tem o Direito Constitucional de conceder o 
titulo de Imperial aos Corpos, que assim quizer 
lionrar. Vide Flngenheiro. Os Estabelecimentos Mi
litares também recebem a qualificação de Nacio
naes , por serem pertencentes á Nação. Vide Ban
deira.

NADAR. Os Marinheiros devem fazer exercido de 
nadar, em estação e horas próprias, havendo sem
pre luim escaler prompto para soccorrer a qual
quer que o necessitar. Regim. Prov. Cap. 1.” Art. fii
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64. Vide o Av. de 2 de Arrosto de 1834. B.
Em todos os Paizes sào as Tropas exercitadas na 
Arte Nataloria, e outros traballios atléticos. No 
Brasil , e em Portugal , nào existia Lei que o de
terminasse.

NAO. Embarcação de alto bordo , ou de coberta , 
armada á redonda. A palavra Nao, que antiga- 

; mente era applieada aos Navios de coberta arma
dos á redonda, tem feito caliir muitos historia
dores modernos em notáveis enganos, quando tra- 
tão dos Portos de Mar. Corno no tempo presen
te o termo he dado por excellencia aos Na
vios de linha, isto iie , aos que tem mais de duas 
baterias, e estas embarcações demandào muita agoa, 
e não entr<ão nos Portos que outr’ora admittiào 
possantes Naos, persuadem-se que aquelles anco
radouros estão enlulhados ; ou que n’elles se for- 
márào bancos d’area, ou recifes de coraes. Ver
dade he que isto tem acontecido em vários luga
res do Universo; c que alguns Portos de grande 
fundo achão-se hoje entulhados. Isso procede de 
liaverern descido das montanhas grandes porções 
dc terras, removidas pelas chuvas, e outros me 
teoros , ou pelas mãos dos homens : e lie facto 
verdadeiro que em diversos lugares mui distantes 
das praias do Oceano se tem encontrado cascos de 
Embarcações mais ou menos bem conservados- Se 
dermos credito a muitos Escrit)tores , os Mares da 
Asia, e as Embarcações dos seus habitantes pas
sa vão por Braços Mediterrâneos do Golfo Pérsico , 
Mar Vermelho , Mar Cáspio , e Mar Negro , para 
as Regiões do Norte da Europa; e o ísthmo 
de Suez não existia ; nem o Estreito de Gibraltar 
era navegavel ; succedendo isto mesmo ao Canal 
de Inglaterra, e ao chamado braço dc S. Jorge , 
que separa as duas Grandes ilhas Britânicas. Mui
tos Sábios tem verificado que o Baltico vai dimi
nuindo de fundo; e não será impossivel que os 
vindouros daqui a muitos séculos encontrem na
vios enterrados nos lugares qiie agora estão cober-

24
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tos d’agoa. As Historias Portuguezas tratao de Na
vios de 80 toneis : e pelo Termo de Vistoria , feito 
por ordem do Conde de Castanheira, Vedor da 
Fazenda^ datado de 12 de Setembro de 1537, 
consta existirem então no Porto de Lisboa 25 ve
las , oil Naos promptas , ou em concerto para as 
viagens da Índia, de lote de 100 até 620 toneladas. 
O Galeão invocado S. João Baptista (que coni ou
tro , e 22 Galés forào a Tunes , em auxilio do Im
perador Carlos V.) não passava de mil Toneladas; 
e era havido como huma maravilha, por terem 
esquecido os de Ptolomeo , e o de Hieron de Sy- 
racusa. O sobredito Galeão tinha 4 baterias , es
tava armado de 366 Peças de Artilheria de bronze, 
quando no tempo presente apenas poderia levar 
50 Canhões. As 366 Peças do Galeão eião Came
los , Esferas, Sagres, Falcões e Falconetes  ̂ isto 
h e , achava-se artilhado pelas amuradas e chapi- 
teos, ou castellos de proa a ré , e pelas trinchei
ras , ou pavezes da borda e gaveas , com peças de 
diversos calibres até ao de 8 onças de pezo da bai
la. No anno de 1626 huma das maiores Naos da 
Europa era o Galeão S. João , que se perdeo na 
Costa de França, sendo Commandado por D. Ma
noel de Menezes. Tinha 1.000 tonelladas de por
te ; e estava armado de 60 Peças ̂  segundo infor
ma D. Francisco Manoel nas suas Epanaforas. O 
Duque de York , que foi Jacques II , Rei de In
glaterra , sendo Almirante da Armada daquelle 
Reino mandou construir Navios mais possantes  ̂
para fazer frente aos Hollandezes, Francezes, e 
Hespanhoes, que tinhào Embarcações mui altaro- 
sas; e por isso montavão Artilheria muito grossa. 
No tempo presente , quando se fãlla em Nao en
tende-se Navio de Linha de duas , tres , ou qua
tro Baterias, montando de 64 até 140 peças.

NARRAÇÃO. Vide Commandante de Navio N. 68. 
NATURALIDADE. Vide Serviço N. 6.
NATURALISAR. Pelo AIv. de'24 de Abril de 1801 , 

ficavão naturalisados Portuguezes os Pescadores de
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Baleas Estrangeiros, que houvessem servido 10 an- 
nos a bordo dos Navios empregados nestes traba
lhos.
Pela Lei de 23 de Outubro de 1832, concedeo-se 
Carta de naturalisação aos Estrangeiros que hou
verem feito huma ou mais campanulas, ou (iverem 
sido feridos em defesa do Império. Este diploma 
estende o beneficio da Naturalisação a muitos ou
tros casos e pessoas.

NAVAL. Cousa pertencente á Marinha, ou Embar
cações Mercantes ou de Guerra.

NA^ EGAÇÃO. Vide Commandante de Navio — Diá
rio de Navegação — Vapor.

n a v e g a n t e . Aquelle (jue navega.
NAVEGAVEL. Embarcação em estado de navegar.
NAVETA. Navio pequeno armado á redonda, ou á 

latina.
NAUFRAGIO. A perda do Navio no Mar. Vide Com

mandante de Navio de Guerra N. 75. Ha muitas 
Leis a respeito dos naufrágios : a primeira que en
contro he a das Cortes de Coimbra na era de 
1249, ou anno de 1211. Vide os Arts, de Giier. 
12, e 14 da Armada — D. de 12 de Novembro de 
1810 — Provis. de 4 de Julho de 1836.

— II. Os Navios inimigos , Corsários , ou infiéis que 
naufragào nas Costas do Império, pertencem á 
Fazenda Nacional: Alv. de 20 de Dezembro de 
1713, e á tripolação fica prisioneira.

— III. Naufragio ou necessidade extrema he exce- 
ptuada por direito de humanidade. Alv. de 22 
de Novembro de 1774 § 2."

— IV. Vide 24 de Julho de 1809, 20 de Julho de 
1810. Piloto N. 15.

— V. Os Oíficia es e outras praças que naufragão são 
soccorridas de soidos e comedorias. Res. de 18 
de Março de 1834.

NAVIO. Embarcação ou vaso, em que se fazern 
viagens de longo ou pequeno curso , unicamente 
empregadas em transportes de Mercadorias, gente , 
e munições; ou destinadas para fazerem a guerra.

24
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Os que conduzem mercadorias para nef^ocio tern 
o norne de INavios Mercantes , ou dc Comntercio ; 
os ([lie tianspoitão gente, e munições de guerra 
chamào-se Navios de Transporte: os que contluzeni 
os enfermos recebem de Navios Hospitaes: os ([ue 
sâo preparados com matérias incendiarias, para 
queimar os Navios, tem o nome de Brulotes: e 
os (jue se destináo a bater-se costado contra cos
tado, ou a atacarem-se para abordagem, chamào- 
se Navios artilliados ou armados.

— íí. Na Mil icia antiga haviào Galeaças , ou Galeões, 
Galés , meias Galés , ou Galeotas , Caravelões , Ca
ravelas , Navios redondos. Fragatas, Zábras , e 
outras muitas , cujos nomes se encontrão nos His
toriadores , e se acbão reunidos nas Memórias Mi
litares do Brigadeiro Antonio do Couto Castello 
Branco.

— III. No tempo presente a Marinha de Guerra do 
Brasil consta de Navios das denominações seguin
tes : Naos de linha. Fragatas, Curvetas, Bergan
tins, Brigues Escunas, Escunas, Lugars ou3-jUgres, 
Barcas Bombardeiras, e Canhoneiras, Charruas ou 
Transportes. 0 numero de suas bocas de fogo he 
indeterminado, assim como as suas dimensões, c 
lotações cm toneladas. Os Navios armados em guer
ra denominão-se B.ímbareações de Guerra : e aquel- 
les que não são armados , mas pertencem á Na
ção, charnão-se Navios da Coroa, ou do Estado. 
Vide 24 de Abril de 1813.
1\. Na Marinha Brasileira Mercante, os Navios 

tem as denominações seguintes: Galeras, Bergan
tins , Barcas , Brigues Escunas, Escunas , Lugars 
ou Lugres, Sumacas, Patachos, íliates, e outros.

} ’. Marinha de Guerra os Navios achâo-se di
vididos em cinco classes, a saber : Naos de 84 pe
ças , ou mais , ditas de 74 , ditas de 64 , Fragatas 
e Bergantins. Esta classificação he a determinada 
pela Res. de 14 de Dezembro de 1796. Vide Es
tado Maior dos Navios de Guerra N. 5 ; mas o 
que se pode considerar como realmente existente
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he a de Naos, Fragatas de duas baterias, Frae^a- 
tas pequenas, Curvetas, 15er.qantins , Briirues Es
cunas , F^scunas , e I^ugars. Krn Inglaterra as seis 
classes de ISavios são derivadas do numero das 
respectivas bocas de logo.  ̂ide Commandante de 
Esquadra, e INavios.

VI. Como a Nação Portugueza desde o principio 
da Monarchia foi muito poderosa no M ar; e os 
Senhores D. Ail'onso IV , 1). Fernando, c outros 
conservarão grandes Armadas, eia muito protegi
da a construccão dos Navios , e muito bem reí^u- 
lada a armação e equipamento d’elles. Vide Cor
tes de Coimbra do anuo de 1211 , Provis. de 12 
de Abril de 1280. Farei menção de algumas Leis 
omittindo muitas, que se acluio no meu Índice 
Cbronologico.
VII. Pelo llegirnento de 17 de. Outubi o de 1510, 

Alv. de 15 de Março de 1618, e 25 de Janeiro 
de 1649 , concedêrão-se prêmios , e exerrqições ao.s 
(}ue construião, ou compravão Navios.
, VIII. Pelas Prov. de 2 de Novembro de 144o,. 
15 do Junho de 1557, e 3 de Novembro de 1571, 
determinou-se o modo de arm ar, guarnecer e na
vegar as Embarcações. O Alv. de 16 de A.goslo 
de 1716 deixou aos Proprietários o arbitrio no ar
mamento dos Navios.
■ IX. A C. I\. de 11 de Fevereiro de 1575 , deter
minou a quantidade de agoa cjue compete aos Com- 
iiiandantes das Esquadras e Navios. V ide Ração.
■ X. Os que foiem .salvos dos inimigos pelas Tri- 
polações. Vide Equ i pagem.
XI. A respeito das Equipagens. Vide Tripolação.
XII. A respeito dos inimigos que naufragão. Vi

de Naufragio.
XIII. A respeito dos seus Capellães : são exernptos 

de os terem. L. de 7 de Junho de 1831.
XIV  ̂ Sobre a Nacionalidade dos Mestres. Vide 

Av. de, 7 de Dezembro de 1830.
XV. A respeito das Salvas. Vide Salva.
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— XVI. Sobre suas Bandeiras. Vide Bandeira — In
signia— 1."* de Outubro de 1832.

— XMI. A respeito dos Combois. Vide Comboi.
— XVllI. A respeito das Matriculas da Equipagem. 

Vid® Intendência da Marinha — Matricula.
— XIX. A respeito de suas Visitas. Vide Inspector 

do Arsenal — Visita.
—  XX. Nào S C  pode embaraçar a sua sabida ,  logo 

que entregarem os desertores que tiverem a bordo. 
Port, de 14 de Janeiro de 1824.

— XXI. Os Navios de Guerra Estrangeiros não tem
Guardas a bordo, G. R. de 28 de Setembro de 
1703. V’. B. Existem muitas ordens para se po
rem Guardas da Alfandega a bordo dos Navios de 
Guerra Nacionaes : mas isso teve lugar unicamente 
durante o Governo Colonial. Antes de se celebrar 
o Tratado de 1810, nao podião entrar ou existir 
Força Naval Estrangeira nos Portos do Reino , além 
de seis Navios.

— XXII. O muito que ba a dizer a respeito dos Na
vios , vide nas palavras que lhes competem , e , no 
que toca particularmente aos de Guerra , vejào-se 
as palavras Commandante de Esquadra, e Na
vios — Porto — Quarto — em meio armamento , e 
desarmados — e Vapor : cumprindo que o Leitor 
tenha em vista que este Repertório trata somente 
da Legislação M ilitar, e muito pouco da Civil.

NxXUTlCA. Vide Academia dos Guardas Marinhas.
NECESSIDADE. Constitue Lei suprema superior a todas 

as outras Leis. L. de 28 de Agosto de 1767 § 1.“
— II. Na defesa do Estado faz com que a urgente 

causa da saude publica seja contemplada exclusi
vamente. Alv. de 26 de Setembro de 1762.

NEGLIGENCIA. Não deve prejudicar a outrem. Alv. 
de 11 de Janeiro de 1758. Vide Naufragio. Art. 
de Guer. 12, 13, 16 e21  da Armada. Revista 
— Ronda — Suspensão.

NEGOCIAR. He permittido aos Militares por meio 
de Companhias, confirmadas pelo Governo. Vide 
as Leis de 29 de Agosto de 1820. Alv. de 27 de
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Março de 1721. õ de Janeiro de 1757. Re^ul. de 
1763 e 1764 , Cap. 13 §§ 7.*» Regim. Provis. Cap.
3.°, Art. 51. Art. de Guer. da Armada 27 e 28. 
Provis. de 30 de Agosto de 1774.

— II. Os Offlciaes de 2.“ e 3.^ Jinha podem negociar. 
Vide Commercio — Industria.

NEGRO. Vide Port, de 25 de Outubro de 1823. 26 
de Outubro de 1813.

NEVE. Vide Sentinella.
NEUTRALIDADE, e Neutro. Vide Neutralidade. 
NITREIRA , e Nitro. Vide Salitre.
NOBRE. Os Militai •es que tern Patentes assignadas 

pelo Monarcba sao nobi’es. Regul. de 1 T63 e 1764, 
Cap. 13, 7."

— II. Pode haver Nobies no Serviço Militar, sem 
que tenliào Patente alguma: taes sào os Filhos dos 
Nobres, e aquelles que forem ennobrecidos pelo 
Impei^ador, na forma da Const. Pol. do Imp. Art. 
102, § 11 ; e os que tiver*em nobt'eza aifecta aos 
Cargos que exercitão.

— III. Os Ofliciaes das Guardas Nacionaes sào iguaes 
em nobreza aos da Tropa de Linha, pela compre- 
hensào dos Arts. 69 e 70 da Lei da sira creaçào. 
Isto entende-se em quanto servem.

— IV. Nas Ordenanças os Ofíiciaes, e Sar’gentos go- 
záo do privilegio de Cavalleiros, posto que o não 
sejão. Regim. de 10 de Dezembro de 1570. Vide 
Privilegio — Aspirante — Guarda Marinha — Cadete.

— V. Nobres são os Mestres , e OÍFtciaes da Vlarinha 
Mercante. Res. de 20 de Agosto de 1625. V. B. 
Muito antes deste tempo os OíTiciaes da Marinha 
Mercante, e de Guerra tinhào grandes privilepios. 
Vide a C. de 14 de Abril de 1321. 1.“ de Feverei
ro de 1322, e imrnensas outras.

NOBREZA. Vide Privilegio. Const. Pol. do Imp. 
Art. 179 S§ 14, 15 e 16.

N. B. A Nobreza antiga de Portugal era toda 
Militar; e constava de Ricos Homens, Infanções, 
Cavalleiros e Escudeiros armados (os Cavalleiros)
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' Praças. Os mesmos Ecclesiastlcos e Jurisconsultos 
tínliâo nobreza Militar. Vide o Foral de Coimbra, 
passado na 7.» Kalenda de Junho de 1111 , e as 
Cortes de Lamego de 1143. Mas para (^ozar-se o 
privilegio de Nobreza cumpria nào exercitar oííi- 
cio mecânico.

.NOMBPvAMENTO. ííe o mesmo que Numeramento. 
 ̂ide Nomeacào.

NOME. As pessoas que se alistão no Exercito , e na 
Armada, declarào os seus nomes, fdiações , natu
ralidades , appeilidos , e lugares do seu nascimento. 
Kegul. de 1763 e 1764, Cap. 15 §§ 3."’ , L. de 9 
de Julho de 1763 § 17. Vide Intendência da Ma
rinha. 0 Regirn. de 1708, Cap. 235 , diz que aquel- 
le que assentando praça occultar, ou dissimular 
o nome, ou lugar do nascimento, será castigado 
como desertor. O Art. 59 de Guerra da Armada 
applica a este crime a pena de prisão, e perda 
de soldo por dous mezes : e desertando, sem ter 
satisfeito a pena , servirá seis annos nas galés.

— II. O Nome he signal de guerra para distinguir 
o amigo do contrario. No Regim. do Senhor D. 
Aílbnso V. acha-se esta mesma palavra : e no de 
1708, Cap. 56, está o Termo Santo a par da pa
lavra Nome. D’aqiii se segue que o — Nome — 
corresponde ao que agora chamamos — Senha. — 
Os Inglezes charnão-lhe — Parole — e os Francezes
— Mot d’ordre.— Entre elles não ha agora o nosso
— Santo. — Não consta precisamente a epoca, em 
que se introduzio o costume de dar o nome de 
hum Santo como signal de Guerra. Os antigos da- 
vão com eíTeito os nomes das suas Divindades : c 
os Francezes, líespanhoes , Portuguezes , &c. , sub
stituirão os Santos das suas Igrejas aos Deoses do 
Paganismo Grego, e Romano. Àide Contrasenha, 
e Senha. Ronda — Patrulha.

NOMEAÇÃO, Nombramento , ou Numeramento. Ti
tulo , ou Diploma que o Chefe do Corpo passa aos 
OíFiciaes Inferiores que elle pode promover. Os 
Capitães das Companhias praticão outrotanto a

f'
í
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respeito dos que lhes pertencem : e estas nomea
ções são confirmadas pelos Chefes dos Corpos. Vi
de o Regim. de 1708, Cap. 2.°, e Prov. de 20 
de Agosto de 1739. Antigamente as Nomeações ti- 
nhào o nome de Nombramento : e os Oííiciaes su
balternos não tiverão outro Titulo de seus Postos 
até ao anno de 1763. Vide 18 de Marco de 1803.

NOMBRAMENTÍ3. Vide Nomeação.
NORMA. Vide Formulário.
NOTA, Assento. Verba que se lança no Livro dc 

Registo, &c. , sobre o comportamento de qualquer 
Praça. Vide Intervenção de Patente —- Livro.

NOTICIA, ou Novidade a respeito de operações das 
Esquadras não se devem dar sem licença do Coin- 
mandante em Chefe. Pieg. Prov. Cap. 3.° Art. 8.“ 
Vide o Av. de 16 de Novembro de 1833, sobre 
as noticias assustadoras, dadas pelos Officiaes dos 
Paquetes- 3- 1 4 de Maio de 1835.

NOTIFICAÇÃO , Citação Militar. Faz-se a toque de 
caixa aos Oíficiaes que excedem á licença. Regul. 
de 1763, Cap. 14 § 8.", e 1764 Cap. 16  ̂ 8.“ 
Prov. de 10 de Julho de 1726, e outras lançadas 
no índice Chronologico. Vide Citação — Intimação 
-—Juiz — Licença N. 33.

NOVOS Direitos. Não pagão os Officiaes Civis, Em
pregados na Marinha, e Exercito. D. de 16 de 
Fevereiro de 1799. Vide 19 de Julho de 1810. 
Direitos pagão os Fisicos das Tropas. Res. de 21 
de Agosto de: 1810. Vide 12 de Abril de 1660 — 
Paffão-se das Provisões das Pteformas — Fianças —iJ _
Cartas de Seguro— Tencas, e outras cousas. >

NUDEZ. Vide Baixa.
NULLIDADE. Aquillo que lie nullo não pode pro

duzir eífeito. Tudo quanto se pratica em actos pú
blicos contra a Lei he nullo. Todo o procedi
mento das Authoridades incompetentes, e illegaes 
he acto arbitrário, nullo, e sujeito a responsabi
lidade. D. de 10 de Setembro de 1788. Alv. de 17 
de Janeiro de 1759. L. de 6 de Maio de 1765, e 
Res. de 15 de Novembro de 1827. Vide Prohibido.

25
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NULLO. 0 Conselho Supremo Militar pode anullar, 
sem preceder Consulta, tudo acjuillo que for feito 
contra a disposição das Leis. lies, de 10 de No
vembro de 1732.

NUMERAMENTO. Vide Nomeação.
NUMERAR. Vide Intendente da Marinha— Inspector 

do Arsenal — Marcar. As Leis são numeradas , D. 
de 27 de Junho de 1833. E os OfTicios. Vide 20 
de Outubro de 1803, 18 de Fevereiro de 1809 — 
Officio.

NUNCIO Apostolico. Como Embaixador da Corte de 
Roma e da Sé Apostolica, tern as Continências dos 
Embaixadores. Vide Continências aos Generaes e 
outras Pessoas N. 15.

I

ií 1' ■ I

OREDIENCIA. Os Oíficiaes devem conhecer a obe
diência que lhes hão de te r.os Oíficiaes Inferiores, 
c como se hão de fazer respeitar defies; e estes 
dos Soldados. Esta justa obediência he unica e 
exclusivamente em objectos do serviço, e dentro 
da órbita das Leis : e o Official que não se fizer 
obedecer fie sujeito a responsabilidade. Regul. de 
1763, Cap. 23 § 10, Reg. Provis. Cap. 1.“ Art. 
66, 84 e outros muitos. Vide Gommandante de 
Navio N. 12.

— II. O Official que sendo preso por desobediencia,
quizer pedir satisfação depois de solto, o superior 
o mandará logo prender, sem entrar em expli
cações. Regul. de 1763, Cap. 23 § 2.° Art. de Guer
ra 20 da Armada. ; .

— 111. Aquelle que recusar fazer o serviço, que lhe 
for ordenado a qualquer hora que for mandado, 
será punido com trabalhos de Fortificação ,* mas
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oppondo-se com annas ou ameaças, terá pena de 
morte. Regul. de 1763 e 1764 , Art. de Guerra
1.” e 7.® Art. de Giier. 1.°, 7.°, 62 e 63 da Ar
mada.

— IV. Todo o Soldado deve achar-se aonde lhe for 
mandado, sem murmurar, nem pôr difficuldades, 
e se entender que lhe lizerào injustiça, poderá 
queixar-sc corn toda a moderação,, depois jde ha
ver feito o que se lhe determinou. Regul. de 1763, 
e 1764 Art. de Guer. 9.® , e Art. de Guer. 71 da 
da Armada. Vide Subordinação — Difficuldade — 
Passiva.

oblíquo . Vide Passo.
OBRiV de Fortilicacão. Vide Fortificação.*1 •*
— II. Militar. As obras Militares do Rio de Janeiro 

estão a cargo do Quartel Alestre General, quando 
pei'.tencem a Quartéis, e as das Fortalezas, Hos
pital , e Academia Militar, ao Comrnandante Ge
ral dos Engenheiros. Port, de 16 de Novembi’o 
de 1824. Vide N. 13.

— 111. Os Mate riaes para as obras Militares, e u 
assiduidade dos operários podem ser íiscalisados 
pelos Commandantes das Fortalezas, ou dos Quar
téis , onde se fazem as Gonstrucções. Idem For
tificação N. 16. Port, de 20 de Junbo de 1823.

— IV. Não se fazem novas obras sem ordem da Se
cretaria de Estado. Reg. de 29 de Dezembro de 
1721 Tit. 6.® Vide 6 de Agosto de 1727.

— V. Da Repartição da Marinha estão a cargo do 
respectivo Inspector. Vide Inspector — Rendimento.

—; VI. Dos Fardamentos. Vide Conselho Adminis
trativo.

— V I L  Nacionaes. Medem-se pelos Engenheiros, e  
não pelos Medidores dos Conselhos. C. R. de 26 
de Novembro de 1701.

— VIII. Pela Port, de 28 de Maio de 1824, man
darão-se abonar 80 réis de gratificação diaria aos 
Soldados empregados na promptificaçào do Campo 
para Exercicio.

— IX. Pia. Pelo Alv. de 16 de Dezembro de 1790
25
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applicou-se metade do rendimento da obra Pia para 
a futura subsistência das familias dos OfTiciaes Mi
litares do Reino de Portugal, e mesmo <le alguns 
(|ue serviao no Brasil. Os soccorros destas fami
lias sahem no tempo presente dos Cofres Nacio- 
naes, em attençào ao rendimento da obra Pia. 
Vide Soccorro.
X. Pela Port, de 3 de Janeiro de 1824 , forao 

authorisados os Commandantes dos Districtos a 
exigirem dos moradores a decima parte dos seus 
escravos para os trabalbos das obras de Fortifi
cação.

— XI. Pela Port, de 6 de Janeiro de 1824 manda
rão-se empregar os Milicianos Henriques nas obras 
de Fortificação, vencendo 240 réis diários : e pelo 
de 9 do mesmo mez declarou-se que os escravos 
collectados para os trabalhos não vencerião (jo r
nal. ) Vide Propriedade, ou Direito de Proprie
dade.

— XII. Pela Port, de 23 de Janeiro de 1824, de
terminou-se que os oíficiaes inferiores, emprega
dos nas obras de Fortificação ( de Campanha, que 
se levantárão nas Linhas de defesa do Rio de Ja
neiro) vencerião 160 réis nos dias de serviço util.
XIII. Pelo Av. de 10 de Janeiro de 1834, man

dou-se que o Commandante da Academia M ilitar, 
o Brigadeiro Cunha Mattos , fosse encarregado da 
Direcção das obras da mesma Academia, cuja con
signação mensal foi levada a hum conto de réis.d  •<

— XlV. Obras Publicas, como estradas, canaes, e 
outras mandarão-se fazer por empresa. Vide L. 
de 27 de Agosto de 1830, 2 , e 21 de Abril de 
1808.

OBREA. Entra nas despezas, a que estão applica- 
das as ffratificacões de Commando, e Secretarias. 
Vide Gratificação.

OBREIRO. Os Artifices e Jornaleiros de todas as 
classes empregados nos Arsenacs, Fabricas e obras
/̂í

OBRIGAÇÃO. Vide Serviço.

i
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i ]



' »V.■fí
It;
t (iL̂Jcio- 1

I !
;-í5(iis4

í̂ è̂rjí 
‘‘J’i'epelii 
<: 5í:jf0) 
K;9,ji)r- ' 
(í ?wie-

•ijél, á̂

»•H

a, fiiãt 
:. ’íiijf)

..1̂ - ;-•■

\tril ilf

)£*'é̂ ' I 

I

V#,
.:Éi-

OBPtEPTlClO e Subrepticio. Vide Subrepticio.
OBRIGADO. Vide Academia Alilitar.
OBRIGAR. Vide Serviço.
OBSÉQUIO. Vide Ceremonia — Sala — Serviço — 

Commandante.
OBSERVATORIO Astronomico. Mandoii-se construii- 

hum no Rio de Janeiro , a cujas despezas se ap- 
plicárào 4:000^000 réis annuaes. D. de 15 de Ou
tubro de 1827. Esta obra ainda náo começou até 
hoje 31 de Julho de 1836. Vide Academia Mili
tar e de Marinha. O Observatório da Academia 
dos Guardas Marinhas levantou-se no Mosteiro de 
S. Bento do Rio de Janeiro, onde igualmente se 
estabeleceo a Academia. Vide 5 de Março de 1798. 
15 de Novembro de 1809.

OCCULTAR. Vide Criminoso.
OCGUPAÇAO. Vide Emprego — Officio.
OCÜLO. Nas Fortalezas Maritimas ha oculos de ver 

ao longe, comprados por conta da Fazenda Na
cional.

ODIO. Vide Costume.
OFFENDER. Vide Espancar — Ferir — Matar.
OFFICIAL. Vide Organisaçào dos Corpos — Graduação 

N. 4 — Precedencia — Promoção.
OFFICIAL Empregado ás Ordens dos Quartéis Gene- 

raes. Os Officiaes assim Empregados pelo Governo 
vencem a Gratiíicação, e Forragens designadas aos 
Ajudantes de Ordens, no D. de 28 de Março de
1825. E quando nos Quartéis Generaes não exis
tem Ajudantes de Ordens, ou OíFiciaes emprega
dos pelo Governo, podem os Commandantes das 
Armas nomea-los, para servirem interinamente; 
e neste caso vencem as Gratificações, e Forragens, 
que lhes compete pela Tahella. Quando estes Offi
ciaes servem em lugar dos Ajudantes de Ordens , 
que estejão doentes, passão as Gratificações e For
ragens destes para os Officiaes, (jue fazem o ser
viço , que áquelles compete. Av. do 1 de Março 
de 1826 para o General Cunha Mattos. Vide Port.
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cle 8 tie Maio , e 3 de Novembro de 1824. Ins
pector Geral de Marinha.

— II. Pelo Av. de 9 de Maio de 1831 , expedido em 
observancia do Art. 6.“ da Lei de 24 de Novem
bro de 1830, determinou-se que nas Províncias 
de 1 ordem, excepto Minas, Maranhão, e Goyaz, 
lionvessem dous Ajudantes de Ordens dos Com- 
inandantes das Armas , de Patente até Capitão ; e 
nas outras hum da Patente de Subalterno : que 
os Oíliciaes Generaes tenhão hum Ajudante de Or
dens de Pessoa : e que não hajão Oíficiaes empre
gados ás Ordens.

— III. Os Generaes, oii Officiaes, que commandão 
Districtos Militares, ou Praças de G uerra, tem 
hum Oílicial empregado ás suas ordens, á seme
lhança do que se pratica em Portugal pela Port, 
de 4 de Fevereiro (ie1814. Poit. de 23 de Junho 
de 1824 a respeito dos Cornmandantes Militares de 
Campos, e Macahé. Vide o Av. de 21 de Abril 
de 1831.

— . Os Generaes, ou Coronéis nomeados para Ins- 
j)eccionarem Corpos, tem durante a Commissão, 
íium Official ás suas ordens, e hum para servir 
de Secretario, á maneira do que se ordenou em 
Portugal pela Port, de 9 de Janeiro de 1812.

— V, Os Oíficiaes , não confirmados por causa de 
opiniões Políticas, podem ser Confirmados pelo D. 
de 13 de Setembro de 1831 , sendo os Governos 
legítimos , e as Propostas legaes.

OFFICIAL Avulso, üeo -se este nome aos Officiaes , 
(jue não tem Corpos, e exercício ordinário. Na 
ultima Ileforma do Exercito íicárão fora dos Cor
pos , e do Estado Maior muitos Officiaes de diver
sas Graduações. Forão divididos em 7 Classes, ca
da huma das ([uaes tem hum Chefe, (jue respon
de por ella, e serve de canal de communicação 
das Ordens do Governo: e deo-se-lhes hum uni
forme. O Chefe da 1 Classe he o Commandante 
das Armas. D. de 31 de Janeiro e L. de 25 de 
Agosto de 1832, Art. 7.® Não tem accesso em quan-

k
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to existem nesta Classe sem emprego. Vide Pro
moção N. 23.

OFFICIAL da Armada. O numero dos OíTiciaes da 
Armada Brasileira lie indeterminado. Em Portu
gal foi fixado por classes por Av. de 9 de Outu
bro de 1796.

— II. Quando passão para o serviço do Exercito. 
Vide 1.” de Outubro de 1779 : e quando passão os

— de Artilheria da Marinha para a Armada. 29 dc 
Novembro de 1810.

— III. Ad bonorem. Tem havido OíTiciaes de Ma
rinha ad honorem , não tantos agora, como nos 
tempos antigos; sobre tudo Capitães de Mar c 
Guerra. Qualquer Mestre de Navio Mercante , que 
se armava para alguma Expedição, recebia logo 
a Patente de Capitão de Mar e Guerra : e tempo 
houve em que poucos erão os Bergantins e Gale
ras , em que se não encontrassem desses OíTiciaes. 
Os Conselhos Ultramarino , e o de Guerra dispu
tarão muito tempo sobre a competência das no
meações dos do Brasil: e decidio-se a questão a 
favor do Conselho Ultramarino. Os mesmos Vice- 
Reis, e Governadores do Brasil concederão estas 
Patentes. Vide Res. de 19 de Novembro de 1815.

— IV. OíTiciaes de Commissão. Vide 2.“ Tenente N.
8 .— Promoção N. 33.
• V. Os Melaes dos uniformes dos OíTiciaes de Ma
rinha honorários são brancos. Vide Prov. de 25 
deMarco de 1725 , Port, de 12 de Maio de 1810, 
D. de 18 de Janeiro de 1830.

— VI. Marinheiro , e OíTiciaes menores de Fazenda. 
Pelas ordens de 25 de Novembro de 1808, deter- 
terminou-se que o Intendente da Marinha nomeasse 
para embarcarem , ern Nome do Infante Almirante 
General, os OíTiciaes menores de Fazenda dos Na
vios : e outrotaiito se ordenou ao Inspector do Ar
senal pelo toca aos OíTiciaes Marinheiros.

— VII. Os Mestres , Contramestre, e Guardiães dos 
Navios desarmados são suspensos, se não dão par-
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te do desaranjo das Embarcações. OíTic. de 7 de 
Dezembro de 1808.

— VIII. Combatentes , sâo os Constructores Navaes. 
Res. de 3 de Julho de 1803.

OFFICIAL de Fazenda. Pela ordem de 2 de Maio de 
1809, regularáo-se as classes, e os vencimentos 
dos OíTiciaes de Fazenda dos Navios de G uerra, 
ficando os Commissarios divididos nas Classes de
— Numero de Naos , e Fragatas , e Extraordinários
— Escrivães de Numero de Naos, Fragatas, e Ber
gantins— Despenseiros — Fieis de Despenseiros. Os 
Fieis de Despenseiros embarcáo com o simples ven
cimento de Fieis nas Embarcações miúdas, cuja 
guarnição for menor de 100 Praças; e os Despen
seiros nas de mais de 100 Praças, com possibili
dade de passarem os actuaes Fieis a Fieis Despen
seiros , estes a Commissarios Extraordinários , para 
embarcarem nos Navios e Fragatas; passando de
pois desta Classe de Commissarios á do Numero , 
para embarcarem tão somente nas Naos; e d’aqui 
progredirem a Commissarios Geraes ; d’onde serão 
extrahidos os Almoxarifes dos differenles Arsenaes 
({uando assim for util ao serviço. Os Escrivães dos 
Bergantins embarcarão sem comedorias nos Navios 
de 100 ou mais Praças : e quando derem provas 
satisfatórias do seu bom serviço, passarão a Es
crivães Extraordinários, e daíjui a Escrivães do 
Numero; donde terão accesso a Escrivães da In
tendência ; e dahi, e de Escrivães do Almoxarifa- 
do , podem ter accesso a Escrivães das Mesas Gran
des das Intendências^ ou a outros lugares. Vide 
Empregado de Fazenda, Av. de 2 de Abril de
1834.

OFFICIAL de Saude. São os Medicos, e Cirurgiões.
OFFICIAL em Serviço. Vide Commandante — Guar

da — P\onda — Dia — Inspecçáo.
OFFICIAL de Secretaria. Vide Secretaria.
OFFICIAL Soldado. Vide Voluntário da Patria.
OFFICIAL de Entradas , Forasteiros, Fortificações , 

ou Baluartes, e outros não pertencem ás tres Li-

u
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nhas : forao os sens Postos extinctos , e abolidos. 
Res. de 29 de Novembro de 1820, participada em 
Prov, de 19 de Dezembio do mesmo anno. Vide 
Pies, de 3 de Abril de 1813, e 24 de Maio de 
1815.

— II. Não os pode haver ag(yre."ados e ad honoreni 
nas Milicias, e Ordenanças. Res. de 19 de No- 
vembro de 1815, e Av. de 8 de Junho de 1831.

OFFICIAL de AIALTA. Foi prohibido no Brasil o 
sen Provimento, e cassadas as suas Patentes. Av. 
de 26 de Janeiro de 180’>. Todavia muitos con- 
servao os sens uniformes por mercê especial. Vide 
26 de Setembro de 1810.

OFFICIAL Inferior. Os Sargentos, Furrieis, e algu
mas Praças de Estado Menor dos Corpos sào OÍPi- 
ciaes Inferiores. N. B. Os Regul. de 1763, e 1764 
denominào os Cabos de Esquadra como OíTiciaes; 
e ainda mesmo os Anspeçadas. A C. Reg. de 10 
dc Maio de 1799, chama aos Cabos, OfTiciaes Infe
res. N ide Posto N. 4.° e 5.®

OFFICIAES d'Arrnas. São o Pvei d’Armas , Arauto, 
e Passavanle. Antigamente forão considerados como 
pertencentes ao Exercito : boje são Oííjciaes da 
Corte.

OFFiClAES supianumerarios das Secretarias. Vide 26 
de Junho de 1816.

OFFiClAES Estran.oeiros. Forão demittidos do Ser-o
viço do Exercito e Armada aquelles que não co
laborarão na índependencia do Brasil , ou não fo
rão feridos na Guerr a , ou não linhão feito enga
jamentos indetei rninados. Leis de 24 e 25 de No
vembro de 1830.

— 11. Concedeo-se hum anno de Soldo das suas res
pectivas Patentes a cada hum dos Oíliciaes Estran
geiros, que, sem condições especialmente estipu
ladas, forão mandados vir para o Brasil, e tiverão 
demissão em obsei vancia da L. de 24 de Novembro 
de 1830. D. de 9 de Agosto de 1831.

— III. Por outro 1). da mesma data mandarão-se 
i; prefazer os soidos dos seus respectivos engajarnen-

26



:02 OFF

I

I ;■

I

'ÜK,
; f

tos aos Officiaes Estrangeiros , especialmenle engaja
dos por tempo indeterminado-

OFFICIAL Civil do Exercito. Vide Empregado Civil
do Exercito.

OFFICIAL de Justiça. Vide Prender — Resistencia.
OFFICIALIDADE do Exercito, e da Armada. São os 

Officiaes de Patente de todas as Graduações. Vide 
Organisação dos Corpos , e mais palavras que po
dem ter relação com as pessoas, e serviços dos 
Officiaes. — Promoção — Reforma N. 25.

OFFICINA. Vide I n s p e t o r — Arsenal —Trem — Apren
diz — Mestres.

— II. Por D. de 19 de Novembro de 1811 creou-se 
huma Oíficina de Espingardeiros em cada Regi
mento de Infanteria e Artilheria do Rio de Ja
neiro.

— III. Outra em Minas para se fazerem fechos de 
Espingardas. C. R. de 21 de Janeiro de 1822.

__ IV. Nas dos Arsenaes do Exercito e Marinha ha
hum numero de Menores, aprendendo officios de 
diversas qualidades. Vide Arsenal do Exercito — 
Fabrica.

— V. No Arsenal da Bahia ha 50 Aprendizes livres , 
e 20 no do Exercito. D. de 11 de Julho de 1832.

— VI. Os Mestres das Officinas dos Arsenaes da Ma
rinha do Rio e Bahia, devem ter os seus venci
mentos apontados : e os Constructores vencem dia
riamente. D. de 17 de Março de 1832. Vide Prov. 
de 19 de Outubro de 1744. Ponto. 25 de Novem
bro de 1808.

OFFICIO, ou correspondência Official. Os Officios 
devem ser mui claros, e explicados sobre todos 
os assumptos deque tratão : hão de ser laconicos : 
c os seus objectos serão separados; e hiráo nume
rados annualmente : Av. de 20 de Outubro de 1803. 
C. R. de 10 de Novembro de 1629. Port, de 18 
de Agosto e 23 de Setembro de 1824 , e 8 de Mar
ço de 1825. Av. de 13 de Setembro de 1765. 22
de Julho de 1766. 6 de Agosto de 1825. 27 de
Maio de 1674.

vt

Oh,.
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— II. Os de humas para outras Authoridacles devem 
ser concebidos nos termos da mais polida urbani
dade. Alv. de 21 de Outubro de 1763. Vide Port, 
de 14 de Acosto de 1823.

— III. Em objectos de serviço devem ser dirigidos aos 
Chefes, e nunca aos inferiores, áquelles subordi
nados. Vide a Res. de 22 de Setembro de 1785.

— I\'. Os que os Corninandantes das i\rmas se virem 
obrigados a remetter á Corte, devem ser encar
regados a Oííiciaes inferiores , e não a Oííiciaes de 
Patente. Port, de 17 de Março de 1824. Vide 16 
de Jindjo de 1831.

— V. Pela Port, de 8 de Novembro de 1825 , decla
rou-se ao General Cunha Mattos , que a de 27 de 
Abril do mesmo anuo , ex})edida pela Repartição 
do Império sobre Correspondências , Requerimen
tos e Informações, deverem subir á Imperial Pre
sença pelo Ministério do Império, não podia com- 
prehender as Correspondências Militares, as quaes 
competem á Repartição da Guerra. Vide 27 de Se
tembro de 1831. 10 de Janeiro de 1833. 14 de
.lulbo de 1834.

— VI. Dos Oííicios que se remettem ao Governo de
ve enviar-se a 1 via pelos Correios ou Paquetes, 
e a 2.‘‘ por outro qualquer modo. Av. de 27 de 
Maio de 1829. 29 de Janeiro de 1831. IV. B. Os 
Papéis de interesse particular são conduzidos pelos 
Correios; e o Porte be pago pela pessoa interes
sada.

•— VII. Os Officios são lidos pelo Secretario , ou 
quem suas vezes faz. D. de 14 de Março de I6 l3 , 
e muitos outros. Vide Secretario. 26 de Janeiro 
de 1811. Secretaiia do Governo das Armas N. 4 
— Informação N. 9.

OFFICIOS, ou Empregos das Repartições Civis do 
Exercito c Armada: são meras serventias, sem na
tureza de Propriedade. Res. de 17 de Maio de 1709. 
L. de 9 de Julho de 1763. Alv. de 13 de Junho 
de 1793. Regim. de 21 de Novembro de 1811 a 
respeito do Commissariado. Regim. de 27 de Mar-

26
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ço de 1805 a respeito dos Hospitaes. Vide 9 de 
Outubro de 1682.

N. B, O Corpo Loí^islativo do Império , eni occa- 
sião da extincção de Ofíicios legalmente creados , 
conservou a todos os Empregados providos por De
cretos os Soldos, ou Ordenados (jue lhes compe- 
tiào. Assim se praticou a respeito do Commissa- 
riado, Cirurgiões, Medicos, Capelláes, e outros 
individuos legitiman)ente nomeados. Os OíFiciaes 
do Commissariado nào podem ser demitlidos dos 
seus Empregos por motivos criminaes, sem prece
der Sentença do Conselho de Guerra.

OITAVO. Vide Presa Naval N. 23.
OLEADO. As Bolsas , ou Fundas, ou Capas das Ban

deiras, e as Capas das Peças de Ariiíheria, e as 
dos seus caixões sào de oleado. Vide Reposteiros.

OLHEIRO , ou Feitor : he aquelle empregado que as
siste , e dirige os trabalhos dos serventes, confor
me as ordens dos Engenheiros, Almoxarifes, e 
Fieis dos Armazéns.

OLHO. A falta do estjuerdo não escusa do Recruta
mento. Vide Recruta N. 21.

OMISSÃO. Negligencia — Descuido — Inadvertência. 
V ide Castigar — Castigo — Negligencia.

ONEROSO. Os contractos onerosos feitos pelo Gover
no com os Officiaes e Soldados Extrangeiros que 
forão demittidos do Serviço, devem ser cumpri
dos. L. de 24 de Novembro de 1830.

OPÇÃO. Vide Gratificação. Os Lentes da Academia 
Militar, que tiverem outros vencimentos além dos 
seus ordenados, e Soldos das suas Patentes, tem 
opção aos maiores. Vide Lente.

OPERAÇÃO. Vide Hospital.
OPINIÃO Politica. Vide 13 de Setembro de 1831.
— II. Os Mil itares podem apresentar as suas opi

niões sobre os negocios que lhes forern propostos 
pelos seus Chefes : m as, sejào ellas quaes forem , 
hão de obedecer ás ordens legitimas, que se lhes 
intimarem. A'. B, Ha poucos dias apresentou-se 
no Conselho Supremo de Justiça Militar o Proces-

pL
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S O  de Conselho de Guerra feito ao Major do 2 /  
Corpo de Artilheria de Posição , e outros Oíliciaes 
accusados pelo seu Tenente Coronel Commandante 
Henr» (jiie Manjues de Oliveira Lisboa , pelas conse
quências da exiíjencia das suas opiniões, pedidas 
por esle áípielles Oíliciaes a respeito da eventuali
dade de huma ordem (pie houvessem de receber 
para marcharem da Villa da Laguna da Provincia 
de Santa Catharina para o lugar das Torres da Pro
vincia de S. Pedri). Estas o[)ini(')es forào pedidas 
aos Oíliciaes na frente dos Oíliciaes inferiores,, e 
Soldados (cotisa inaudita!) do que resultou que
rerem todos dar conselhos; e declarar o caso, em 
que deviào marchar. O Commandante levou a mal 
a franqueza das opiniões dos Oíficiaes, e Soldados; 
e accusou a alguns , que forào julgados em Con
selho de Guerra, cujo Processo se mandou refor
m ar, por haver nelle servido de Auditor hum 
Capitáo , sendo o crime capital, e de natureza mui 
grave; e existindo na Cidade do Desterro o Juiz 
de Direito, que, na conformidade de muitas Leis, 
devia ser Auditor no Processo. He grande impru
dência , e contrario ás Leis, e aos principios da 
disciplina o fazer conselhos, ou pedir opiniões em 
publico: e ainda mais o admittir a estes Conselhos, 
e exigencia de opiniões os OíTiciaes Inferiores, e 
Soldados.

OPPOSIÇÀO. Vide Obediência — Promoção — Subor
dinação.ti

OPTICA. Ramo das Sciencias Fisico-Mathernaticas, 
que se estudão nas Academias Militares.

ORAÇÃO. \ide Ladainha— Terço — Capellão Mor — 
Missa — Rezar. Nas Orações deve pedir-se a Deos 
todo o bom successo pelas Armas do Império, e 
saude da Familia Reinante. Regim. Prov. Cap. 1.° 
Art. 5.“

ORÇAMENTO das Despezas do Exercito e Armada 
deve ser entregue pelo Ministro do Thesouro á Ca
mara dos Deputados até ao dia 8 de Maio. Lei
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de 31 de Outubro de 1835. 25 de Janeiro de 1831. 
Ordem de 22 de Novembro de 1808.

— 11. As Despezas das Obras Militares são feitas pe-
los OíFiciaes Engenheiros.

4 — Engenheiroo
Vide Commandante de 
C 18 — Fortificação N.

e seguintes.
Praca N

ORDEM do Governo. O Ministro do Império, por 
Port, de 3 de Fevereiro de 1825, declarou que as 
Ordens do Governo devem ser cumpridas pelos 
Presidentes das Províncias, sem que obstem a ellas 
quaesquer Representações, por mais qualificadas 
que sejão. Isto em alguns casos be absurdo in
tolerável.

— II. Contraria á Lei não se pode , nem se deve 
executar. Alv. de 21 de Janeiro de 17T2. Vide 
26 e 27 de Maio, e 1.° de Junho de 1651. iV. B. 
Os Oíficiaes Subordinados não são Juizes da leffa-cs
lidade das Ordens, mas so os Commandantes, e 
naquelles casos, em que a Ordem be opposta ao 
Direito Natural, e no de traição, e outros seme
lhantes, ninguém as deve executar. Négocies des- 
ta natureza são muito melindrosos , e devem mere
cer ornais profundo exame, e meditação da parte 
dos Chefes que recebem as ordens. Se hum Pre
sidente, hum General, ou hum Chefe de Corpo 
se rebellar, não deve ser obedecida a sua ordem 
de Rebellião.

ORDEM Geral, ou do Dia. Para o Serviço dos lugares 
onde houver Tropa, dá-se na Parada geral, quan
do se montão as Guardas. Regul. de 1763 Cap. 
19. Regul. de 1764 Cap. 7." Art. 9.°

— II. Nas Grandes Guarnições hc dada pelo Com
mandante na Parada Geral a todos os Majores. 
Idem.

— IIÍ. E m quanto se dá a ordem , os Oíficiaes e Ofii- 
ciaes inferiores formão circulo (os últimos com a 
frente para a Campanha) ; e ha 4 Sentinelias for
mando quadrado, para que as pessoas estranhas 
não se aproximem, nem ouçào o que se diz. Es-
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tas Sentinellas tem as Armas apresentadas em quan
to se dá a ordem. Idem , c Inst. Ger.

— IV. Nas pequenas (guarnições o Commandante dá 
a ordem Íoí̂ o (jue a Guarda for montada. Idem.

— V. Nas grandes guarnições o Major da Praça , e 
em faha delle o Major mais antigo dará de tarde , 
depois de fechada a porta, o Santo, e as ordens 
concernentes aos Oíliciaes Inferiores e Anspeça- 
das das Guardas. De cada Guarda de Oíficial hirá 
hum OíPicia! Inferior receher as ordens ; e de cada 
Guarda de Official Inferior hirá hum bom Anspe- 
cada. As 4 sentinellas postas nos flancos estarão 
nelles até se acabar a ordem. Idem. N. B. Como 
as ordens* se dão estando os Oíficiaes e OíFiciaes 
Inferiores em circulo, dentro do quadrado das 
sentinellas , diz-se que as ordens se dão — na Ro
da. —

— VI. No tempo de se dar a Ordem estarão presen
tes todos os Oíficiaes da guarnição. Idem, e Gap. 
18 § 17 do Regul. de 17G3 : e logo os Majores a 
hirão dar aos seus respectivos Chefes: e quando 
estes tiverem ordens ([ue dar aos Corpos , os Ma
jores as escreverão ; e depois as darão com a Or
dem Geral aos seus Ajudantes , que as distribui
rão aos Sargentos. Idem , e Carta escripta ao Con
de de Vimieiro em 28 de Novembro de 1764.

— VII. Os Majores cuidarão em que todos os Oífi
ciaes Inferiores , que não estiverem empregados 
em serviço, se achem presentes á Ordem. Idem.

— VIII. O Ajudante do Corpo levará as ordens Re- 
gimentaes aos Oíficiaes Superiores do seu Corpo : 
e os Sargentos aos Oíficiaes das suas Companhias. 
N. B. He assim que se deve entender o § 8.® do 
Cap. 19 do Regul., tendo attenção ao disposto no 
§ 9.° Idem.

— IX. O Major do Dia, quando o General , ou o 
Chefe do seu Regimento estiver presente á Ordem 
(G eral), será obrigado a leva-la ao Oíficial Su
perior que se seguir no seu Regimento, depois do 
General, ou do Coronel (Chefe) § 9.® N, B. Es-
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te § traía de Major do Dia na hypothèse de ha
ver Majores aggreijados nos Çorpos, em cnjo caso 
alternào no Serviço , 10.  ̂ide o Ĉ ap. 18 §§ 10
e 18, Cap. 1 ° 12 e 13.
- X. Nas Guarnições de hum so Regimento os Majo
res ( havendo nelle algurn aggregado ) tomarão alter- 
nativamcnte Uia. O que estiver de obrigação liiiá to
mar a Ordem do OíHcial Commandanle ; e a dará 
aos Othciaes Inferiores, e Anspeçadas ilas Guar
das , os quaes se devem achar na harada , logo 
que se tocar á Ordem. Idem S ^0. A\ J3. Esta dis
posição refere-se aos 1.", 2.° e 0.®

- XL Os Oiïiciaes , e ()inciaes Inferiores de Guar
da , exceplo os Sargentos, levarão a ordem h uns aos 
Oiïiciaes, outros aos Oificiaes Inferiores das suas 
respectivas Guardas ; os Sargentos não a levarão 
aos seus Oíhciaes , (jue estiverem de Guarda , se 
estes não Cornmandarem as Companlilas nas quaes 
elles forem Sargentos. Idem § 11. N. B. Este pa- 
ragrapho he hum dos muitos obscuros do Regul. 
de 1763: A respeito dos Oíficiaes (jue hão de le
var as ordens huns aos outros, enlende-se deste 
modo; e assim se pratica: O Capitão, ou Com
mandante da Guarda communica as Ordens aos 
seus Otíiciaes ; e o Oíhcial Inferior, mais graduado 
cornmunica-a aos Oíhciaes Inferiores (juando por 
estes devem ser executadas. O Sargento leva u 
Ordem ao seu Capitão , ainda ({ue este se ache de 
Guarda; pois taes Ordens haverá que pertençào ao 
serviço da Companhia, e não ao serviço da Guarda.

- XII. Nas guarnições em ([ue não houver Major , 
o Capitão mais antigo dará a ordem. Idem § 12.

- XIII. A Ordem a respeito dos Corpos de Cavalla- 
ria he distribuída em conformidade do Cap. 7.' 
Art, 3.° do Regul. de1T 6i, e não tem ílifferença 
da dos Corpos de Infanteria , salvo os addilamentos 
seguintes.

- XIV. Quando a Cavallaria se achar guarnecendo 
Praças juntamente com a Infanteria, o Major daquel- 
la recebe juntamente com o desta a ordem do
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Commandante. Regul. de 1764 Cap. 7.^ Art. 3.” 
§13.-

- XV. Qnaiido a Cavallaria e Infanteria se acharem 
de Guarnicao ern Praca não fortificada, então o 
OíTicial de maior ou mais antiga Patente, manda
rá e dará o Santo , sem attenção o ser de Infan- 
teria ou de Cavalleria. Idem § 13. N. B. Esta 
declaração procedeo da preferencia das Armas para 
o Commando nas Praças de Guerra, e luffares 
fechados ou ahertos, determinada nos Caps. 142 
e 143 do Regim. de 1708, a qual foi abolida pelo 
D. de 21 de Julho de 1794, que conferio o Com
mando das Tropas ao OíTicial mais graduado, salva 
a jurisdicção dos Commandantes das Praças, estabe
lecida pelo D. de 11 de Dezembro de 1762, cujas 
disposições forão confirmadas pelo Regul. de 1763 
Cap. 18 § 12.

- XVI. As Ordens que se dão todos os dias serão es- 
criptas em hum livro grande de letra intelligivel 
e clara. Este livro se guarda no quartel do Go
vernador ; e haverá outro na (iuarda principal, 
em que o OíTicial delia escreverá cada dia a Senha 
e Contrasenha, os OíTiciaes do Dia, Commandan
tes da Guarda, OíTiciaes de visita, e tudo o mais 
que está mandado nas Ordens. Idem, 1.“ N. B. 
Igualmente se escreve o Nome ou Santo da noite 
antecedente.

- XVII. O Major da Praça dará cada dia parte ao 
Commandante dos Presos , nas Cadeiá§ da Praça , 
e dos condemnados ás obras ; e todas estas Partes 
serão cuidadosamente guardadas em casa do Com
mandante. Idem , 2.° N. B.

- XVIÍI. Em Campanha he dada pelo Commandante 
em Chefe ao Ajudante General, por este aos Aju
dantes d’Ordens dos Generaes de Divisão , por estes 
aos Majores de Brigada , e por estes íinalmente aos 
Majores dos Corpos. Os Commandantes da Arti- 
Iheria e Pingenheiros também mandão hum OíTi
cial a receber a Ordem no Quartel General, fnst. 
Ger. de 1762, Art. 1.° e 9.°

27
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— XIX. Os Majores commun içarão a Ordem dos 
Qiiarteis Generaes aos sens Chefes ; e receberão des
tes as Regimenlaes para as communicarem aos Aju- 
dantes ; e estes aos Commandantes das Companhias.

— XX. Delardc^ huma hora antes de se tocar a re
treta , darão os Majores a Ordem aos Ajudantes, 
estes aos Sargentos, e aos Cabos de Esquadra dos 
Piquetes  ̂ e das Guardas do Campo.

— XXI. A Ordern dar-se-ha na frente do Corpo : 
os Piquetes^ e Guardas do Campo estarão em Ar
mas , e far-se-ha o quadrado das sentinellas, para 
obstar a aproximação de pessoas estranhas. 0 Ma
jo r, Ajudantes, e Sargentos, estarão dentro do 
(juadrado.

— XXII. As sentinellas do quadrado apresentarão as 
Armas logo que o Major tirar o chapeo para dar 
a Ordem ; e po-las-hâo ao hombro quando elle se 
cobrir. IV. B, No tempo presente os Majores dão 
as ordens, tendo o chapeo ou barretinas na ca
beça ; e so o tirão quando se dá o Santo : e as 
sentinellas apresentão as Armas logo que se man
da formar o circulo dos OíTiciaes e OíPiciaes Infe
riores , para se dar a Ordem.

— XXIII. Cada Companhia mandará hum Sargento 
á Ordem , e cada Guarda hum bom Cabo de Es
quadra.

— XXIV. Nas Guardas interiores do Campo basta a 
Senha, mas nos Postos avançados haverá contra- 
senha.

— XXV. As Ordens devem ser escriptas coni muita 
clareza , explicação e distincção. Os Ajudantes hão 
de leva-las aos OíTiciaes superiores , e os Sargentos 
aos Capitães, e OíTiciaes das Companhias. Vide 
Executor de ordens. Os Ajudantes de ordens al- 
ternão por dias, ou semanas. Vide 10 de Agosto 
de 1763.

— XXVI. 0 General do Dia fará levar todas as tar
der a Conírasenha (antes de se tocar a recolher) 
aos Postos avançados pelo Major do Piquete, o qual 
explicará o que estes devem fazer.
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— XXVII. 0 segredo das Ordens dadas he da maior 
importância.

— XXVIII. Quando desertar algum soldado dos Pos
tos avançados deve se dar parte ao Quartel Ge
neral para se mudar immediatamente a Contrase- 
nha. Instr. Ger. de 1T63 Art. 9.“

— XXIX. Passa-se recibo das Ordens expedidas pelo 
Governo, isto he, accusa-se a recepção da Ordem. 
C. R. de 28 de Fevereiro de 1618. Vide Recibo 
Res. de 22 de Setembro de 1785.

ORDEM a bordo dos Navios de Guerra. O Ministro 
de Estado, pelo intermédio do seu Ajudante de 
Ordens, manda o Santo e Ordens para o Comman
dante da Esquadra , ou do Porto, e este a com- 
munica pelo seu Major General aos Commandantes 
dos Navios, os quaes a fazem distribuir sobre a 
Tolda com as mesmas formalidades que se obser- 
vão no Exercito. Reg. Prov. Cap. 2.“ Art. 25 
e 26. Vide o Dec. de 16 de Outubro de 1807. 
Esta attribuiçao he agora pertencente ao Ajudante 
de Ordens do Ministro.

— 11. O Santo e Senha, será dado pelo Presidente 
da Piegencia desde o dia 1.*" de Dezembro em dian
te aos Ministros, tanto para a Armada como para 
o Exercito , Guardas Nacionaes e Municipaes. Av. 
de 27 de Novembro de 1833. Affora dá-a o Re-O
gente.

ORDEM, e Santo. Sua Magestade o Imperador dá 
a Ordern (o Santo) todos os dias pela manhã a 
hum dos seus Ajudantes de Campo: e este a passa 
ao Ajudante de Ordens do Quartel General  ̂ que 
depois de a communicar ao Commandante das Ar
mas , he transmit tida pelo Ajudante General aos 
Majores dos Corpos. \ide Ordem a bordo N. 2.

— li. Nos Quartéis Generaes das Provincias os Aju
dantes de Ordens de serviço  ̂ recebendo as Ordens 
dos Commandantes das Armas , communicão-a aos 
Majores ( se não ha Commandante de Praça ou de 
Guarnição) : e estes procedem na forma acirna - in
dicada.
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ORDEM de Marcha. Vide Revista: Inst, para Infan- 
teria e Caçadores. He a directa ; a obliqua; a re
trograda; em columna; em linha.

ORDÉM de Batalha. Vide Tactica.
ORDEM do Conde de Lippe. Vide Conde de Lippe.
ORDENS. Acjuellas que são expedidas para huma 

Provincia devem ser observadas nas outras, quan
do os objectos de que tratào são perfeitamente 
idênticos. Port, de ‘i5 de Maio de 1825, dirigida 
ao General Cunha Mattos.

— II. Os Oííiciaes immediatos devem dar cumpri
mento ás ordens dirigidas aos seus Superiores, no 
caso de aquelles se acharem ausentes. Av. de \A 
de Abril de 1809. Vide Sargento Mor de Brigada.

— III. Devem ser mui claras, explicadas, distin- 
ctas , e sem equivoco : hiráo fechadas, com a hora 
marcada no sobrescripto; e o portador cobrará re
cibo dellas. Inst. Ger. de 1762, Art. 1.° § 7." 4 de 
Agosto de 1834. Regul. de 1764 Cap. 7.® Art. 3.” 
TV. B. 1.“

— IV. Vide Commandante de Provincia N. 12. 11
de Outubro de 1810.

— V. As ordens verbaes intimadas pelos Superiores 
legítimos, ou em seu nome obrigão tanto, como 
sendo por escripto. Isto entende-se quando aquelle 
que dá a ordem , e o que a recebe se achão no 
mesmo lugar. Em serviço de momento nunca se 
dão ordens por escripto. Vide Subordinação. Res. 
de 22 de Setembro de 1785. 30 de Janeiro de 1815.

ORDEM Militar. As Ordens Militares do Brasil são 
a de Christo, de que he Grão Mestre Sua Mages- 
tade o Imperador. Bulas de 4 de Janeiro de 1550. 
Vide C. de L. de 19 de Junho de 1789, e Bulla 
de Leão 12 Praeclara Portugaliae.

— II. A de Santiago da Espada. Bulla de 4 de Ja
neiro de 1551 , e dita Bulla.

— III. A de S. Bento de Aviz. Bulla de 4 de Janei
ro de 1551 , e dita Bulla.

~  IV. A Ordem de Christo foi destinada a recom-
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pensar os Grandes Serviços Militares, &c. Alv. de 
19 de Junho de 1789 § 33.

— V. A Ordem de A viz ficou privativa para os Mi
litares da 1.‘̂ Linha do Exercito, e os da Armada, 
e aos da 2.a Linha quando servirem em tempo de 
Guerra. Idem § 29.

— M. Os Militares, Cavalleiros da Ordem de Aviz, 
são dispensados de (pialquer Habilitações, e Inqui
rições para serem recebidos na Ordem. Idem § 30.

— VIL Os Majores dos Corpos de 2.a Linha ( de crea- 
ções anteriores, e posteriores ao D. de 4 de De
zembro de 1822) tem direito ao Habito da Ordem 
de S. Bento de A viz. Alv. de 18 de Novembro 
de 1822. Vide Alv. de 16 de Dezembro de 1790.

— VIII. Os Majores, Tenentes Coronéis, e Coronéis 
que contáo vinte annos de serviço eíTectivo , rece
bem o Habito da Ordem de Aviz com a Tença 
correspondente ás suas Graduações. Alv. de 16 de 
Dezembro de 1790, mandado observar no Brasil 
pela Res. de 29 de Dezembro de 1801.

— IX. Os Capitães, que contarem vinte annos de 
serviço eíTectivo, com boas Informações dos seus 
Chefes serão condecorados com o Habito de Aviz, 
e receberão a Tença da tarifa. Idem.

— X. Os OfFiciaes Subalternos não tem acção pro
pria á Ordem de Aviz em tempo de paz, e a titu
lo dos seus serviços pessoaes. Idem. JV. B, A Lei 
não probibe que hum Militar de qualquer Gra
duação receba o Habito, ou Commenda da Ordem 
de Aviz em remuneração de serviços prestados por 
outro Militar, a que tenha direito legitimo ; e he 
isto que se deprehende do § 19 do Alv. de 19 de 
Junho de 1789.

— XI. O Habito da Ordem de Aviz be recompensa 
honorifica. Alv. de 16 de Dezembro de 1790.

iV. B, Disputa-se agora se as Ordens Militares 
acima indicadas são também Ordens Brasileiras: 
a de Aviz he certamente. Vide N. 7.

ORDEM da Torre e Espada. Foi renovada no Bra
sil pelo Principe Regente o Senhor D. João, que
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foi Rei (le Portugal para premiar os serviços Mi
litares, e Civis feitos por pessoas de cpialquer Pro
fissão Religiosa. D. de 13 de Maio de 1808. IV, B. 
Não se tem feito despachos para esta ordem por 
Sua Magestade o Imperador do Brasil : e por con
seguinte reputa-se Ordem Portugueza, ainda que 
existão Membros delia neste Império.

ORDEM da Conceição. Foi creada pelo D. de G de 
Fevereiro de 1818. A Cabeça da Ordem lie a Ca- 
pella Real de Nossa Senhora da Conceição do Paço 
de Villa Viçosa. Não se tem feito despachos desta 
Ordem por Sua Magestade o Imperador : e por isso 
deve ser reputada Ordem Portugueza, ainda que 
no Brasil existão Membros pertencentes á mesma 
Ordem.

ORDEM Imperial do Cruzeiro. île Honorifica. Os 
seus Grãos Cruzes recebem as Iloíiras, e Continên
cias ([ue competem aos Tenentes Generaes ; os Digni
tários as de Brigadeiros : os Oíficiaes as de Coro
néis; e os Cavaíleiros as de Capitães. No tempo 
determinado para os accessos aos graos da Ordem , 
conta-se hum anno de Guerra por dous de Paz. 
I). do 1.® de Dezembro de 1822. Esta he a ver
dadeira Ordem do Brasil por ser creada depois da 
Fundação do Império ; a de Aviz he por adopção.

— II. Os Corpos , ([ue concorrerão para expulsar as 
3'í opas Portuguezas para fora do Rio de Janeiro, 
COS (|ue vierão para esse fim de Minas, e S. Paulo, 
forão condecorados com a Ordem do Cruzeiro ,* de
vendo trazer a Insignia por cima das Bandeiras 
e Estandartes. D. de 9 de Janeiro de 1823.

ORDEM Militar e Civil da Rosa. Os seus Oíficiaes 
recei)ern as Honras e Continências dos Coronéis ; e 
os Cavaíleiros as de Capitães. I). de 17 de Outu
bro de 1829. Ile cpiestionavel a legalidade da 
creação desta Ordem : mas eu entendo que , por 
ser puramente honorifica, podia ser creada pelo 
Imperador.

ORDEM de Pedro I. Foi creada pelo D. de 16 de 
Abril de 182G. Ainda não tem Estatutos: e além

i"
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(le algumas Graos Cruzes, conferidas a Monarchas 
da Europa, e a Priucipes da Fainilia Imperial, 
existe unicamente o Marquez de Rarbacena com a 
Insignia de Cavalleiro da Ordem, a qual Ihe foi 
conferida, por ser Conductor de Sua Magestade a 
Imperatriz Amelia Augusta de Leucbtemberg, de 
Alemanha para o Brasil. He questionável a legi
timidade da creaçào da Ordem. Vide Ordem da 
Rosa.

ORDEM. A respeito dos Cavalleiros das Ordens Mi
litares Religiosas e Civis, vide Cavalleiros — Conse
lho de Guerra — Privilegio.

— II. Nenhuma pessoa pode usar das Insignias das 
Ordens Militares, sem lhe pertencerem. Res. de 
13 de Outubro de 1710. Cod. Crim. Art. 301.

ORDENADO. Nâo se pode reter ainda que seja 
para as necessidades da Guerra. D. de 6 de Feve
reiro de 1642; nem embargar. Av. de 22 de Abri! 
de 1737. Vide 2 de Março de 1833.

— II. Deviào repo-lo aquelles que forão mal provi
dos em OíRcios. C. R. de 3 de Fevereiro de 1640. 
Vide Provimento.

— III. Os Ministros d’Estado, servindo em lugar dc 
outro que esteja vago, percebe a quinta parte do 
ordenado. Alv. de 4 de Janeiro de 1754. Os seus 
ordenados actuaes forão regulados pelo D. de 21 
de Outubro de 1821.

— IV. Sendo muito numerosos os ordenados dos Em
pregados Civis pertencentes á Repartição da Guerra, 
e Armada; e achando-se todos elles designados nos 
Orçamentos apresentados á Camara dos Deputados, 
os quaes forão approvados, ou alterados pela Lei 
do Orçamento das Despezas do anno financeiro 
que ha de correr do 1.“ de Julho de 1837 a 30 dc 
Junho de 1838, remetto os leitores á mesma Lei , 
e aos Orçamentos apresentados pelo Ministro do 
Thesouro, os quaes se acbão impressos. Vide Soldo.

— V. Os dos Oíficiaes Maiores, e ordinários; e os 
Porteiros, e seus Ajudantes das Secretarias d’P̂ s- 
tado^ augmentou-se pelo D. de 25 de Outubro de
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1831, como GratiBcação : e accrescêrão os Emolu
mentos pelo de 25 de Aíjosto de 1832. A respeito 
do Guarda Livros da Secretaria da Marinha. Vide 
I). de 24 de Outubro de 1832. L. de 8 de Outubro 
de 1833.

— Ví. Os dos Lentes das Aulas Matbematicas dos Cor
pos e Academias , vide Gratificação N. 50 — Lente.

ORDENANÇA. Vide Regimento. D. de 14 de Outu
bro de 1833^ e 7 de Dezembro do mesmo anno.

ORDENANÇA. Força armada, segundo o antigo sys- 
teraa Militar. líe composta de Terços Cornmanda- 
dos por Capitães Mores , nas terras em que não ha 
Alcaides Mores, ou pelos mesmos Alcaides Mores 
nas suas Terras; e constão de Companhias com
postas de hum Capitão, lium Alferes, hum Sar
gento, 10 Cabos de Esquadra, e 250 Soldados.
Os seus Oíficiaes so tem este titulo a bem do Ser
viço. Res. de 22 de Setembro de 1785. Vide 24 
de Setembro de 1627. Os Soldados são os homens 
casados. Vide Lista N. 3 — Res. de 30 de Marco 
de 1810.

— II. Não pode haver Capitão Mor aonde não exis
tir mais de huma Companhia. Vide 25 de Abril 
de 1719.

— ÍIL Nem nos lugares em que não liouverem Ca
maras. Prov. de 28 de Agosto de 1760.

— !V. Nos Terços ha Sargento Mor, e Ajudantes. 
Os Ajudantes foráo creados muito depois dos Sar
gentos Mores.

— V. Os Capitães Mores são eleitos pelas Camaras^ 
com assistência dos Corregedores, ou Ouvidores; 
c presíào juramento nas mãos dos Governadores.

ide 18 de Outubro de 1709. 24 de Fevereiro e
7 de Julho de 1764. 16 de Maio de 1815.

— L Os Sargentos Mores, e os Capitães são eleitos 
pelas Camaras, com assistência do Capitão M or: 
e na falta dos Capitães Mores, nas Praças (em Por
tugal ) assiste o Governador, porque elle he quem 
Commanda as Ordenanças. Av. de 5 de Novembro 
de 1782. \ide  13 de Março de 1727.

1̂,1

t
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— VII. Os Alferes, Sardentos, c Gabos são nomeados 
pelos Capitães das Coni{)anhias, ap[>rovados pelo 
Capitão Mor, e Confirmados pelo Governador (ago
ra os Presidentes das Províncias) ;  os ([uaes passa
rão Patente aos O ííic iaese  estas serão confirmadas 
pelo Governo cm o Conselho Supremo Militar.

— VIU. Os Ajudantes são eleitos pelos Capitães Mores ; 
e terão Palentes dos Governadores ( Presidenles).

—• IX. Os seus P^xercicios ; Armas; Prêmios; Casti
gos ; Privilégios ; Alardos, ouPevistas; Recrutas; 
Resideucia; e Appellação das Sentenças. A ide nos 
lugares competentes, e na Piov. de 30 de Abril 
de 1758 expedida sobre Res. de 27 de Junho de 
1757, e na Pies. de 22 de Setembro de 17<S5.

— X. Pistes Corpos forão creados nas diversas Capi
tanias do Brasil apenas forão povoadas: e depois 
disso poz-se em observância erii alguns lugares o 
Ftegim. de 10 de Dezembro de 1571 , e a Prov. 
de 15 de Maio de 1574, sendo as Patentes dos OíTi- 
ciaes conferidas pelos Governadores , na forma dos 
seus Regimentos , muitos annos antes de assim o 
determinar o Alv. de 18 de Outubro de 1709, ex
pedido sobre Res. de 20 de Julho do mesmo anuo. 
Vide C. R. de 20 de Janeiro de 1699, e 24 de Ja
neiro de 1704.

— XI. As de Lislioa vencião soldo. D. de 17 de Ou
tubro de 1778. Vide 16 de IMaio de 1569.

— XII. Os Oíficiaes de Justiça, e Fazenda não jiodem 
ser eleitos para os Postos das Ordenanças. 1). de 
2 de Julho de 1645. Prov. de 30 de Abril de 1758.

— Xlií. As Ordenanças não podem ser obrigadas a 
bir á Fronteira, excejito no caso de perigo mui 
notorio, e que se não possa rebater com a Tropa 
de 1 Linha. Alv. de 13 de Março de 1646, e 
os Governadores das Armas serão os árbitros desses 
casos. C. Pt. de 21 de Abril de 1646, Reg. de 
9 de Alaio de 1654.

— XiV. Forão dispensados da prohibição de com
mercial*. Alv. de 13 de Janeiro de 1724. E po- 
diào usar de Banda. Res. do 1.° de Julho de 1808,

28
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e dos distinctivos nos canhões. Port, de 2 de A gos
to de 1823.

— XV. Os sens Capitães Mores forao triennaes. Res. 
de 22 de Dezernbro de 1700.

— XVI. E passarão a ser vitalícios. Res. de 2 dc 
Setembro de 1749, e as Patentes dos OíFiciaes são 
passadas pelos Governadores. Alv. de 12 de De
zembro de 1749.

— XVII. Creárão-se nas Freguezias dos Sertões do 
Brasil , para auxiliarem as .tusticas e Oíliciaes de 
Fazenda. C. R. de 20 de Janeiro de 1699.

— XVIII. O Capitão ]\Ior das Ordenanças da Corte 
do Rio de Janeiro tem a graduação , ou Patente 
de Coronel, como os de Lisboa. Res. de 22 de 
Setembro de 1809.

— XIX. Mandoii-se dar baixa aos Oíficiaes creados 
pelos Governadores do Brasil para estes Corpos, 
íaes como Brigadeiros, Coronéis^ Tenentes Coro
néis, Porta Bandeiras, Furrieis, e regular a for
ça das Companhias, e o numero dos Oíliciaes. Prov. 
de 21 de Abril de 1739, expedida sobre Res. de 
9 de Abril de 1738. E aos que sahissem dos seus 
Districtos. Res. de 12 de Julho de 1810.

— XX. Quando forem necessárias para o Serviço 
serão deprecados pelos Commandantes Militares aos 
Presidentes das Províncias : e se estes se adiarem 
a muita distancia, os ditos Commandantes nomea- 
las-hâo, dando logo parte aos Presidentes. Vide 
Port, de 7 de Dezembro de 1824, e 20 de Se
tembro de 1825.

— XXL Mandou-se suspender a eleição dos OíTiciaes 
d’ellas por ser omissa essa materia na Lei da crea- 
çüo das Camaras Municipaes, datada do 1.“ de Ou
tubro de 1828 Art. 90. Av. de 8 de Janeiro de 
1830.

— XXII. Os seus OíTiciaes devião de ser pessoas de 
qualidade, e da 1.» Nobreza. C. R. de 31 de Ja
neiro de 1679.

— XXIII. As appellações de seus crimes Militares. Vi
de Auditor— 24 de Agosto de 1571.
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- XXIV. Não podião haver OíFiciaes aggregados nas 
Ordenanças. D. de 9 de Outubro de 1812. Nern 
nas Milícias, lies, de 19 de Novembro de 1815.

- XXV. Ntâo podião ser presos por Meirinhos, ou 
Alcaides (os Capitães) mas so pelos Juizes do Cri
me. Regim. do 1.«» de Jiinljo de 1678, salvo em
flagrante delicio. Vide Privilegio.

— XXVI. Quando houvessem de ser empregadas pe
los Presidentes ein Corpos numerosos armados, 
devião os mesmos Presidentes communica-lo aos 
Commandantes Militares. Port, de 26 de Setembro 
de 1825.

— XXVil. Os Commandantes Militares podião no
mear Oííiciaes de Ordenanças para Commandantes 
de Bandeiras contra os índios, não havendo Tro
pa da e 2.̂  ̂ Linha ; e a este respeito se enten- 
derião com os Presidentes. Port, de 26 de Setem
bro de 1825.

—- XXVni. A respeito do Processo de seus crimes 
militares. Vide Processo.

— XIX. As circunstancias pessoaes dos individuos que 
devião ser eleitos para os Postos das Ordenanças 
erão ter 10 annos de idade, e 25 no serviço das 
Milícias. D. de 9 de Outubro de 1812. Mas se 
nos Termos não existissem pessoas babeis com es
tas condições , propor-se-hião os mais idoneos que 
houvessem. C. R. de 20 de Dezembro de 1811, 
e Prov. de 3 de Agosto de 1822.

— XXX. Forão extinctas por motivos da creação 
dos Guardas Nacionaes pela Lei de 18 de Agosto 
de 1831 , e D. de 20 de Dezembro do mesmo an
no. Vide 25 de Outubro de 1831.

OPiDENANÇAS, ou Soldados de Ordens. Aquelles 
que conduzem OíTicios que tem no sobrescripto a 
palavra — Logo — marcharão a passo : quando tem 
dons — Logos— marcharão a trote; quando tem 
tres — Logos — hirão a galope. Port, de 22 de 
Abril de 1821, 7 de Abril de 1810.

— II. Os Commandantes das Armas tem duas Orde
nanças , e o Ajudante de Ordens do Dia huma.

28



‘220 ORD

Os Ajudantes Generaes^ e Quartéis Mestres Getie- 
raes igualmente tem Ordenanças.  ̂ide Recibo. 
N. B. As Ordenanças nunca deixão de existir nos 
Quartéis Generaes.

-  líl. Os Cornniandantes dos Corpos são as únicas 
pessoas delles que tem Ordenança. Dec. de 28 de 
Março de 1810.

-  IV. De cada Corpo envia-se huma Ordenança para
a barraca do Major de Brigada : e de cada Bri
gada burna para a do General do Dia. Instr. para 
o Serviço de Brigada §§ 20 e 21.  ̂ide Sargento
Mor de Brigada. Instr- Ger. de 1762 Art. 1.° §
8.° e Art. 3.° § 16.

-  V. Os Juizes de Paz tem huma Ordenança de Ca- 
vallaria. Av. de 28 de Junho de 1831.

- VI. No Quartel General da Marinha ha Ordenan
ças do Corpo da Artilheria para expedição das Or
dens. Vide 25 e 26 de Junho de 1808. O Infan
te Almirante General tinha OíTiciaes de Ordenan
ça desde 2.°* Tenentes até Capitães de Fragata. El- 
Rei o Senhor D. João tamhem tinha muitos
Oíficiaes empregados ás Ordens do Paço, inclusos 
Generaes.

-  ̂II. Nas Esquadras ha hum Escaler de ordenan
ça , que virá alternadamente de cada Navio para 
o do Com mandante ern Chefe ; e nelle hirá hum 
OíTicial de Patente, ao qual compete a execução 
das Ordens do General; e fazer a visita dos Na
vios que entrarem no Porto. Reg. Prov. Cap. 2.°

Vide 2 12, e 19Art. 3.° ,
Agosto de 180S.

- VIII. Os OíTiciaes empregados como Ordenanças no 
Paço tomarão o titulo de Ajudantes de Campo de 
Sua Magestade Imperial. Vide Ajudante de Campo.

- IX. Os OíTiciaes das Guardas Nacionaes não tem 
Ordenanças dos seus Corpos. Av. de 15 de Ja
neiro de 1834.

- X. Os Chefes de Legião tem como Ordenanças, 
para levarem as participações, os Cornetas Mores;
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os quaes venceráo por ambos os serviços 640 reis 
diários. D. de 10 de Julho de 4834.

ORDINÁRIO. Os Prelados Ordinários sáo depreca- 
dos para dispensarem que se traballic nos dias 
Santos de Guarda , quando assim se faz indispen
sável. Vide Av. de 14 de Maio de 1808. Grati
ficação N. 36.

OílELO. \ ide Ourelo.
ORFÃO. Vide Soccorro. Av. de 21 de Novembro 

de 1833.
— II. Os seus lí^scriváes são dispensados da Guarda 

Nacional. Av. de 13 de Agosto de 1834.
ORGANISAÇÃO dos Corpos do Exercito. Pela L. de 

3 de Setembro de 1833, que lie a da fixação das 
forças terrestres que ha de haver durante o anno 
financeiro desde o 1.® de Junho de 1834 até 30 
de Junho de 1835^ devem existir os Corpos se-
ffuintes —Cf

1 .° Estado Maior do Exercito, segundo a sua 
organisacão decretada.

Corpo de Engenheiros.
Oíliciacs Avulsos.
Companhias d’Artifices do Trem de Arti-

ReparíiçÕes Civis do Exercito.
Oito Batalhões de Caçadores.o

Quatro Corpos de Cavallaria.
Cinco Corpos de Artilheria de Posição, 
lium Corpo de Artilheria a Cavallo.
Iliirn Corpo de Tropas Ligeiras da Provin- 

cia de Matto Grosso.
11. Sete Divisões do Rio Doce nas Minas Geraes.
12. Duas Companhias de Ligeiros do Maranhão.
13. Hum Corpo de Pedestres da Provincia do

Espirito Santo. /
14. lluma Companhia de Pedestres da Provin

cia de Goyaz. Vide adiante.
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Estado Maior do Exercito.

1. “ Consta de Marechaes do Exercito, que sen
do os antigos Governadores das Armas, tomárâo 
esta nova denominação em virtude do I). de 5 de 
Abril de 1762. Vide Marechal do Exercito — Gom- 
mandantes de Armas e seus Secretários.

2. ° Tenentes Generaes , que , sendo antigamente 
denominados Mestres de Campo Generaes, recebe
rão o nome actual por D. de 5 de Abril de 1762* 
Vide Tenente General.

3. " Marechaes de Campo, são os antigos Sar
gentos Mores de Batalha, os quaes tomárão este 
nome por D. de 5 de Abril de 1762. Vide Ma
rechal de Campo.

4. ® Brigadeiros, creados por D. de 15 de No
vembro de 1707. Vide Brigadeiro.

5. “ Coronéis de Infanteria, Cavallaria e Arti- 
Iheria, e do extincto Estado Maior. Lei de 25 
de Agosto de 1832. Vide 4 de Janeiro de 1833, 
OÍFiciaes Avulsos.

vOiiü

n : .

Corpo de Engenheiros.

Consta de Coronéis, Tenentes Coronéis, Majo- 
res , Capitães, Primeiros e Segundos Tenentes. Os 
OÍFiciaes Generaes que pertencião a este Corpo , 
intitulado Im perial, entrão na Classe do Estado 
Maior.

OJJiciaes Avulsos.

São os Tenentes Coronéis , Majores e Capitães , 
Primeiros e Segundos Tenentes, e os Alferes das 
tres Armas, que se achão fora dos Corpos em que 
Servirão, D. e Iiistr. de 31 de Janeiro, e L. de 
25 de Agosto de 1832. Estes OÍFiciaes Avulsos en
trão nas Classes dos Officiaes quando ha vagas.
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Companhia de Artifices do Trem.

Forào creadas duas pela Lei de 24 de Novem
bro de 1830. Constcào de 100 Praças cada huma 
com os Oíficiaes , semelhantes aos das outras Com
panhias de Artillieria. A distribuição dellas pelas 
Provincias foi ordenada em consequência do D. de 
4 de Alaio de 1831 , a (jual foi derogada pela de 
26 de Fevereiro de 1833. São de diversos Offi
cios, para trabalhos em Madeiras e Metaes. Huma 
Companhia existe no Rio de Janeh'o, e a outra 
em Pernambuco.

Estabelecimentos M Hilares.

São os Arsenaes^ Trens, e Fabricas Militares; 
Pagadorias de Tropas, Commissariado, Repartição 
dé Saude, Auditoria, Academias e Escolas Mili
tares, Capellanias, Praças de Guerra, Fortalezas, 
e Baterias, e Tribunaes Militares.

Batalhões de Caçadores.

São oito. As suas Praças são Tenentes Coronéis, 
Majores, Capitães, Tenentes e Al feres , Ajudantes,
Quartéis Mesti es , Secretários, Capelíães, Cirur
giões Mores, e seus Ajudantes, Sargentos Ajudan
tes e Quartéis Mestres; Cornetas Mores, Sargentos 
de Companhias, Furrieis, Cabos de Esquadra, 
Anspeçadas, Soldados, e Cornetas.

Corpos de Ca^allaria.

Tem as mesmas classes de Praças de Infanteria, 
mudando as Cornetas em Clarins ou Trombetas, 
e accrescentaodo os Ferradores.



Corpos de Artilheria de Posição.

0 mesmo que nos Caçadores; havendo Segundos 
Tenentes em lugar de Alíéres.

Corpo de Artilheria Montada.

O mesmo que na Cavallaria, com a mudança 
de Alferes em Segundos Tenentes; e augmentando 
os Conduetores.

Tropa Ligeira de Matto Grosso.

O Corpo he composto de 8 Companhias; õ de 
Caçadores, com a organisação que lhe deo o D. 
de 22 de Novembro de 1831 ; 1 de Marinheiros Ar
tilheiros , para tripolar as Barcas existentes nos 
Rios da Provincia : e 2 de Artilheria, com a força 
das da antiga Legião. Os seus OíFiciaes tem as mes
mas Graduações e denominações dos outros Corpos 
e Armas do Exercito. 13. de 4 de Janeiro de 1833. 
Outro D. da mesma data extinguio a Legião que 
existia.

DíAsòes do Rio Doce.
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Tem Commandantes com diversas Patentes; Oííi 
ciaes inferiores, Cabos e Soldados, como no Exer 
cito. D. de 13 de Maio de 1808, e 12 de Setem 
hro de 1820. Não entráo em Linha.

Ligeiros do Maranhão.

_ i
- I

Corpo composto de duas Companhias com 160 
Praças.cada hurna : e constão de 1 Tenente Comman
dante, 2 Alferes, 1 Primeiro Saigento, 2 Segun
dos Sargentos, 1 Furriel , 6 Cabos, 6 Anspeçadas, 
1 Corneta, e 140 Soldados. D. de 22 de Setem
bro de 1832 sobre a Lei de 25 de Aaosto antece
dente. Não entrão em Linha.
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Pedestres da Pronncia do Espirito Santo.

He liiirna Divisão com a força de 90 Praças, or- 
^anisada como as do Uio Doce de Minas Geracs. 
L. de 25 de Agosto de 1832. Não entra em Linha.

Pedestres da Provinda de Goyaz.

Hnma Companhia composta de 100 Praças coin- 
mandadas por hum Tenente. Foi creada pelo D. 
de 17 de Outubro de 1836, em virtude do Art.
1.** § 3.° do D. de 10 do mesmo mez. Consta de 
1 Tenente Commandante, 2 Alferes, 1 Primeiro 
Sargento, 2 Segundos Sargentos, 1 Furriel, G Ca
bos , 6 Anspeçadas e 80 Soldados. Não eníráo em 
Linha.

Organisação da Armada.

Consta de Almirantes, Vice-Almirantes, Chefes 
de Esquadra, Chefes de Divisão, Capitães de Mar 
e Guerra, Capitães deFragala, Capitães Tenentes, 
Primeiros Tenentes, Segundos Tenentes Guardas 
Marinhas, Aspirantes Guardas Marinhas, e Volun
tários. Vide estas palavras.

Estabelecimentos Civis e Militares da Armada.

São a Inspecção Geral da Marinha , as Intendên
cias , e Inspecções dosArsenaes, e Fabricas; OíR- 
ciaes de Fazenda de Embarque, Nautica, Saude , 
Apito e Capella. Vide 11 e 13 de Janeiro, e 5 
de Maio de 1834. Vide estas palavras.

Organisação dos Corpos de 2.® Linha.

He semelhante ás das diversas Armas do Exerci
to , a que correspondem.

As Ordenanças são organisadas de Coronéis .ou 
Capitães Mores, Sargentos Mores, Ajudantes, Ca-

29
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pitâes , Alferes  ̂ Sargentos do Numero , Sargentos 
supras, Cabos, Soldados e Tambores.

Guardas Municipaes.

A sua organisaçào ver-se-ha na palavra Guardas 
Municipaes.

Guardas Nacíoriaes,

Nesta palavra se achará a sua organisaçào.

Corpo de Artilheria de Marinha.

Foi organisado pela Lei de 25 de Agosto de 1831 : 
e he composto de oito Companhias, que, juntas 
ao Estado Maior, fazem 1.202 Praças. O Estado 
Maior consla de hum Commandante Oíhcial Supe
rior até Coronel, Major, Ajudante, Quartel Mes
tre, Secretario, Cirurgião Mor, e hum seu Aju
dante, Capelláo, Sargento Vago Mestie, Corneta 
Mor. As Praças das Companhias são o Capitão, 
1 Primeiro Tenente, 2 Segundos Tenentes, 1 Pri
meiro Sargento, 4 Segundos Sargentos, 1 Furriel, 
10 Cabos de Esquadra, 2 Cornetas, e 12T Soldados. 
No Estado Maior 10 Praças *, total 1.202 Praças. A 
Força de Soldados, que está em serviço activo de
pende de Decreto da Assembléa Geral, e he deter
minada na Lei do Fixação das Forças Navaes. Pe
la Lei de 15 de Outubro de 1836, he de 1.200 
Praças.

Companhia dos Guardas Marinhas.

He actualmente Commandada por hum Chefe de 
Divisão, que também serve de Director da Acade
mia, tem hum Chefe de Brigada, 7 Guardas Ma
rinhas, 16 Aspirantes, e hum Cirurgião. Vide Sol
do N. 13. Res. de 29 de Novembro de 1810.

k
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Companhia de Marinheiros.

Pela Lei de 15 de Outubro de 1836 crearâo-se 
4 de 100 Praças cada hurna. Vide o D. do dia 22 
deste mez no qual vem a organisaçâo das Compa
nhias.

B. Tem -se expedido diversas Leis, e Decretos 
para se alterar a organisaçâo dos Corpos do Exer
cito, e da Armada, os quaes serào apresentados 
no índice Chronologico.

Ha diíTerença entre Organisaçâo e Form atura: 
esta he a que apresenta as Praças, e aquella a que 
estabelece as regras para as composições dos Corpos. 
Vide Formatura.

ORIGINAL. Vide Processo.
ORNAMENTO. Vide Altar Portátil.
ORNATOS. Prohibidos nos Mappas dos Livros Mes

tres dos Corpos. Vide Livro Mestre.
ORTHOGRAPHIA. Devem ser peritos nella todos os 

Oíficiaes das Secretarias.
OVO. Vide Hospital.
OÜRELO. Vide Pano.
OURINOL. Vide Hospital.
OUVIDOR. Era este nome o que se dava antigamen-
' te aos Auditores do Exercito. Vide Auditor—̂ De

vassa — Juiz — .Magistrado — Ministro.

j,.;;

r _

PA de Ferro. Vide Utensil.
PAÇO. Os Militares tem direito de entrada em certas 

Salas dos Paços dos Monarchas. A primeira Or
dem a este respeito de que tenho noticia, Î e a 
G. R. de 9 de Novembro de 1651 , em que se 
declarou que os Generaes podiào entrar com os 
Titulares na Sala interior do Quartel do Príncipe

29
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D. Theodoso , Filho do Seiihor Rei D. .loao IV , 
Governador das Armas. Na occasiào das Festas do

, Casamento do Senhor Principe que foi Rei D. José,
 ̂ entrárão os Tenentes Coronéis na Sala do Docel , 

e assim continua até a^ora. 0 Infante Almirante 
General pela Ord. de 20 de Maio de 1800 , deter
minou qiie na sua Sala podessem ser admittidos 
os Oíliciaes de Marinha e da Brigada superiores ao 
Posto de Capitão de Mar e Guerra , e o General 
Governador das Armas; e que as outras pessoas 
não entrassem sem Ordem do mesmo Almirante.

— II. Os Oíliciaes da Imperial Guarda de Honra po
dem entrar na Sala do Docel. D. do 1.'̂  de De
zembro de 1822.

— III. Os OíTici aes de todas as Classes Inferiores a 
Tenentes Coronéis , ou aquelles que tem graduação 
correspondente a este Posto  ̂ íicão na Sala dos Tu
descos , ou Archeiros, chamada Sala da Tocha. 
Aquelles porém que por outro Titulo podem en
trar na Sala do ÍJocel, são obrigados a apresen
ta-lo ao Porteiro da Camara. Vide Praça d’Armas 
r*í. 4 — Fumar — Nadar — Continência — Guarda — 
3 de Marco de 1770.

PADRAO, Modelo, Figurino. Não podem ser alte
rados sem Ordem. Vide Conselho Administrativo 
— iModelo.

PADROEIRO. Vide Santo.
PAGA. Vide Pagador.
PAG'\D0Pv. Vide Thesouraria.
PAGADORIxV. V ide Thesouraria—Soldo — Pret— Ve- 

doria.
PAGAMENTO. O Pret dos OíTiciaes Inferiores, e 

Soldados paga-se de 5 em 5 dias , e depois de li
dos os Artigos de Guerra. O Soldo dos OíTiciaes 
todos os mezes. V ide Soldo — Etape — Regul. de 
1763 Cap. 9.°, e de 1764 Cap. 8 ."— Ordem de 7 
ê  12 de Novembro de 1808 — 7 de Dezembro di
to — 1.® de Fevereiro de 1809 — 6 de Setembro de 
1811 — 7 de Dezembro de 1814 — P rov .  de 15 de 
Junho de 1831— Alv. de 17 de Fevereiro de 1655
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— 26 de Fevereiro de 1737, e IS de Agosto de 
1831 — 3 de Oiitubro de 1832 — 2 de Janeiro do 
1833 sobre as aitestações para os Pagamentos — 27 
de Setembro de 1808— II de Outubro de 1810 — 
15 de Outubro de 1808 — 28 deMarco dito — Reg. 
dos Contos de 3 de Setembro de 1627 Cap. 19.

PAGAMENTOS illegaes. Vide 16 de Janeiro de 1809.
PAGEM. Os Criados, o i l  Escravos (|ue acornpanbao 

e servem os Soldados de Cavallaria Mil iciana , e 
ein geral a todas as pessoas no Brasil. Nenhum 
homem pode ser alistado na Cavallaria Miliciana 
sem ter ao menos hum Escravo para tratar do 
seu cavallo , e este Escravo ou Pagem nào pode 
ser penhorado, executado ou embargado por (jiial- 
quer titulo que seja. C. R. de 22 de Março de 
1766. Jy. J3. A disposição desta Carta Regia está 
em desuso , e contra a letra delia se alistão na Ca
vallaria de 2.-'̂  Linha homens que não possuem PZs- 
cravos, nem seria conveniente em tempo de guerra 
que semelhante artigo tivesse lugar pelos prejuizos 
que da existência de hum avultado numero de Es
cravos resultariào ao serviço dos Corpos , abaste
cimento e policia dos Campos e Alojamentos.

PAGINA. Vide Rubrica de Livro.
PAI. Vide líomem á porta — Livro Mestre.
PAIOL. Vide Almoxarife — Armazém — Commandan- 

te. de Praça e de Navio — Commissario'— Chave.
PAISANO. Vide Injuria — Resistência. Aquelles que 

são presos por crimes Militares, são curados nos IIos- 
pitaes Militares. Res. de 22 de Marco de 1782.

PAIXÃO. Vide Funeral.
PALACIO. Não se deve dar este nome ás Casas on

de morão os Presidentes das Provindas. Provis. de 
27 de Novembro de 1730. Agora está cm voga 
o contrario e esta alteração começou na Bahia no 
anno de 1821 , porque na C. R. de 10 de Maio 
de 1799 , trata-se com o nome de Palacio a Casa 
do Governador.

PALAVRA. Vide Sentinella. Injuriosas não se po-
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(lem dizcr aos Militares.— Vide Recruta — Maltra
tar.

PANCADA. Vide Castii^o — Arbitrio — Disputa — Fe
rimento— Chibata — Franchada. 0  Castigo de pan
cadas de espada estabelecido nos Regul. de 1763 e 
17G4, íbi siipprimido por Ordem do Marechal Gene- 
l al Ducpie de Lafòes em Portugal, e o mesmo se 
observou logo no Brasil. O Marechal Beresford in- 
troduzio o castigo das Chibatadas que lambem foi 
imitado no Brasil , até íicar em alguns casos pro- 
hibido por Ordem do Governo. Vide Chibatadas — 
Desertor — Patrão.

PANELLA. Vide Hospital — Utensil.
PANO. Vide Fardamento — Conselho Administrativo.
— lí. O das Fardas, excepto dos OíFiciaes, deve ser 

da mesma qualidade. Vide Farda.
— III. Os Ourelos devem aproveitar-se para fazer 

d’elles Mantas , ou Capotes. Av. de 27 de Julho 
de 1781.

— IV. A Arrecadação do pano dos Navios deve fa
zer-se pelo modo que melhor parecer ao Intenden
te da Marinha, o qual participará ao Inspector 
aquillo que piaticar. Ord. de 19 de Novembro de 
1811. Vide Sobreselente — Vela — Policia dos Na- 
vios.

PÃO. Vide Etape. Por diversas ordens mandou-se 
abonar pão aos OfTiciaes, e outras praças de di
versos Corpos do Exercito. O pão alvo era de 
huma lib ra , o de mistura de libra e m eia, e 
o de milho duas libras. Vide Reg. de 29 de 
Dezembro de 1721. No Brasil em lugar de pão 
de triíjo ou milho , abona-se farinha de Mandio- 
ca aos Militares. Estes fornecimentos principiárâo 
a ter regularidade no tempo de paz, em virtude 
das Res. de 9 de Janeiro de 1709— 25 de Março 
de 1711 , e C. R. de 19 de Novembro de 1710. 
Esta C. R. determinou que em lugar de pão se 
desse a cada praça huma quarta de farinha de 
mandioca para dez dias. A Res. de 22 de Abril 
de 1702, estabeleceo systema de distribuir o pão
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aos Soldados e* Oificiaes. Em Portugal os OiTiciaes 
receberão páo de munição, até cjiie se lhes au- 
gmentárão os Soidos pelo Alv. de 1G de Dezembro 
de 1790.

PAPEIRA, ou Rocio. Esta enfermidade de (jue se 
acha atacada a maior parte das pessoas que habi- 
tão em lugares baixos , liumidos e pantanosos do 
interior do Rrasil, chega algumas vezes a tal vo
lume, que obsta a clareza da voz, e por conse
guinte impede as funcçòes do Serviço Militar. Ob
serva-se (pie os moradores dos lugares em (|ue exis
tem agoas salobras, ou salgadas não padecem esta 
deformidade.

PAPEL. Vide Secretaria — Sello — Presa — C. R. de 
27 de Maio de 1G7L

PAPELETA. Vide Hospital.
PAQUETE Ingiez. Goza das immunidades dos Na

vios de Guerra. Vide Tratado.
— II. Os Paquetes , ou Correios Maritimos Naciouaes. 

Porão extabelecidas pelo Alv. de 20 de .íaneiro de 
1798, e ti verão R.egulamentos no mesmo dia, e. 
em o l.° de Abril de 1799.

— líl. Os do Brasil forão estabelecidos pelo D. e ínsl. 
de 5 de Março, c \4 de Maio de 1829. — 11 dv 
Agosto, ei.** de Setembro de 1835.— 17 de Julho 
de 1836.

— IV. O Inspector do Arsenal não })óde involver-se 
nas partidas dos Paquetes Maritimos por ser esta 
attribuição pertencente ao Director dos Correios. 
Av. de 9 de Dezembro de 1830.

— V. Os Commandantes e Oíliciaes dos Paquetes são 
pagos de Cornedorias e Maiorias pela Repartição dos 
Negocios do Império. Av. de 17 de Outubro do 
1831. Os Soidos pela Marinha. Idem.

— VI. O Inspector dos Paquetes vence ^0)000 léis 
de gratificação mensal. Av. de 22 de Setembro de 
1831. As suas Instrueções são da mesma data.

— VIL Os.Paqqetes devem ter escripturaçào separada 
e privativa. Ay. de 22 de Setembro de 1831.

Vlli. Oí5 déspezas qqe os Paquetes fazem em ou-

li’



Iras Províncias, abonão-se-llies pela Intendência 
da Marinha da Corte. Av. de 5 de Julho de 1832. 
Vide Guia — Livro de Soccorros — Frete.
IX. A üiv isão do Norte deve ter quatro. L. de 

8 de Outubi’o de 1833.
— X. Nomeárão-se Agentes para elles. Av. de 15 

de Julho de 1833.
PAIvADA. Lugar onde se reunem as Tropas para fa

zerem exercicios, passarem revistas , &c. V̂ ide Con
selho Administrativo — Guarda — Mostra — Posta — 
Quartel — Faltar — Commandante de Provinca N. 12.

— II. 0 modo de se flizerem as Paradas das Guardas 
acha-se no Regul. de 1763 Cap. 8.° — no de 1764 
Cap. 7 .°— No ilegim. Provis. Cap. 2.° Art. 21 e 
27. Vide Procissão.

— III. Os Guardas Nacionaes podem hir á certas Pa
radas. Av. de 2 de Janeiro de 1834.

PARAFUSO. Os Serralheiros dos Corpos sâo obriga
dos a fazerem os pequenos Concertos das Armas , 
taes como abrir roscas dos parafusos, e outras cou
sas semelhantes. Piegul. de 1763 Cap. 25 §15.

PARAMENTO. Vide Altar.
PARAR. Vide Continência.
PARDO. Vide Preto.
PARECER. Vide Opinião — Voto.
PARELHA. Vide Besta.
PARENTE. Vide Desertor — Homem aporta — Sus- 

peição.
PARLAMENTARIO. Ofíicial de Exercito inimigo que 

vem tratar algum negocio ao Campo  ̂ ou Praça. 
Os Parlarnentarios são invioláveis no exercício das 
suas funccões. Quando cheí^ão ás Vedetas do Exer- 
cito a que são enviados; fazem signal por Tambor, 
ou Trombeta, e entregão as Cartas ao Comman
dante do Posto avançado , o (jual lhe passa reci
bo , e remeite-as ao Quartel General. Mas se o 
Parlamentario traz Ordem para hir ao Quartel Ge
neral , vendão-se-ihes os olhos tanto a elle como 
ao Trombeta que o acompanháo, e assim são con
duzidos , e pelo mesmo modo regressão ao seu Exer-
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cito. Instr. Ger. de 1762 Art. 8.° §§ 4.® e 5.® Vide 
Guarda.

— II. Nenhum Soldado poderá conversar com Tam
b o r, Trombeta^ ou Bolantim inimigo sem licença 
dos seus Superiores. Ordens geraes para os Sar
gentos Mores, annexas ás Novas Ordenanças de 1708
S 26.

TAROCHO , ou Pároco. Vide Capelláo. Não po
dem ser obrigados a confessar os IMilitares, sem 
que lhe paguem a Conhecença Paro([uial. Av. de 
24 de Março de 1741 — 17 e 19 de Outubro de
1810.

PARQUE. Lugar onde se conserva a Artilheria, Oííi- 
cinas, e Transportes de munições dos Exércitos. 
Algumas vezes dão o nome de Parque ás Brigadas, 
ou Baterias de Peças de Artilheria. Vide Inst. Ger. 
Art. 3.” § 6.“

PARTE. Vide Commandante de Guarda— de Navio — 
Guarda — Ronda. Port, do 1.” de Julho de 1825. 
— 23 de Fevereiro e 15 de Abril de 1826. — 11 de 
Outubro de 1808. — 11 de Março de 1808.— 25 de 
Março dilo .— 27 de Outubro de 1814.

— II. O Official Inferior ({ue der huma Parte falsa 
será julgado em Conselho de Guerra. Ord. do Con
de de Lippe de 15 de Agosto de 1763. Vide In
formação.o

— l!í. Repetir Partes he indiscripção notável!! ! Vi
de 4 de Março de 1809.

PARTICIPAÇÃO. As Authoridades subordinadas de
vem , sem a menor perda de tempo, participar aos 
seus Superiores as novidades acontecidas nos seus 
Quartéis, Districtos, Guardas, &c. , huma vez que 
isso lhes compita directa, ou indirectamente; e 
estas participações devem ser feitas apontando as 
circunstancias dos acontecimentos, as pessoas que 
n’elles intervierão , e as providencias que forào por 
ellas tomadas. Vide Correspondeacia — Guarda — 
Prisão — Parte.

— II. Aquelle que recebeo Ordem vocal ou por es- 
cripto para fazer qualquer diligencia , deve parti-

30
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cipar o seu resultado á Authoridade de quem re- 
cebeo a Ordem.

— III. Aquelles qiie em certos e determinados pe
ríodos sào obrigados a fazerem algumas participa
ções devem dar a Parte do costume ainda que não 
tenha occorrido novidade. Piov. de 10 de Outu
bro de 1722. Vide 20 de Junlio de 1808.

— IV. De buns para outros Tribunaes he feita pelo 
intermédio dos respectivos Secretários. D. de 26 
de Janeiro de 1641 , e Alv. de 26 de Janeiro de 
1811.

PARTICULAR. Vide Conselho de Averiguação— Sol
dado Particular.

PARTIDA. Hurna pequena Força Militar que mar
cha a qualquer diligencia. Viíle Insirucçào para 
Caçadores.

PARTlDARlO. OíTicial ou Soldado pertencente a Cor
po de Tropas Lsgeiras que fazem a guerra acco- 
mettendo os inimigos em lugares apertados: ata
cando os seus Comboios, e incomrnodando-os em 
todas as suas operações. Os Hespanhoes, os Cala- 
brezes, e os Cossacos sào os melhores Partidários 
da Europa. Os Corpos de Partidários sào agora 
geralmente denominados Guerrilhas, termo novo 
inventado pelos Hespanhoes em o anno de 1808.

PARTIDISTA. Vide as Res. de 16 de Junho de 1813 
e 6 de Outubro de 1814. 7 de Abril de 1763.

PARTIDO. Prêmio nas Academias.
PARTILHA. Vide Presa.
PASSADEIRA. Regua ou Chapa com buracos dos 

diâmetros das Palias que nella hào de ser prova
das. As passadeii as cilíndricas sào as melhores para 
as bali as de Canhào.

PASSADOR. Correia delgada por onde passa outra 
que se pretende que fique segura.

— 11. Instrumento de ferro para fazer costuras nos 
Cabos, e ilhós nas forras das velas dos Navios. 
Vide Sobreselente.

— HL Os Passadores das Barcas dos Rios nào podem
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transportar os Desertores nas suas Embarcações, de
baixo de severas penas. Vide Estalajadeiro.

PASSAGEIÍU). Vide Paíjuete— Transporte — Viswtas 
de Navios — 27 de Junho de 1834 — Ração.

— lí. Os Passageiros dos Navios, e os Prisioneiros 
não podem deseuibarcar antes que os mesmos Na
vios sejào visitados pela Policia. E quando os Pas
sageiros e Prisioneiros vierem em Navios não apre
sados serão remetlidos á Policia logo que desem
barcarem. Poi t. de 15 de Janeiro de 1824 , decla
rada })ela de 17 do mesmo mez, que exceptua os 
Navios de Guerra, e os Paquetes.

PASSAGEM de huns para outros Corpos de diíTeren- 
tes Provincias so o Governo pode conceder, ouvidos 
os Chefes e Capitães das Cornj)anhias a que perten
cem e desejão pei tencer os Suplicantes. Ord. do 
Cons. de Guer. de 23 de Agosto de 1740. Mde 5 
de Julho de 1754 — 15 de Novembro de 1715 so
bre as Ajudas de Custo que se concedem nos casos 
de Passagens. Transporte.

— lí. Passagem de huns para outros Corpos da mes
ma Provincia, pode ser concedida aos OíFiciaes 
Inferiores e Soldados pelos Gener aes Com mandan
tes d’ellas. Reg. de 1710 Cap. 14. O consenti
mento dos Comrnandantes dos Corpos he indis
pensável.

— lll. Ditas dc humas para as outras Companhias 
do3 mesmos Corpos, podem os respeclivos Coro
néis conceder, convindo os Capitães das Companhias. 
Ord. de 23 de Agosto de 1740.

— IV. Ditas dos Corpos de Arlilheria {)ara a Infan- 
teria so o Governo pode conceder. D. de 30 de 
Julho de 1762.

— V. Ditas dos Corpos de Infanteria para a Arti- 
Iheria , podem os Generaes conceder aos Soldados 
das suas Provincias , fazendo elles exarne lheorico 
da Arma para a qual passão. D. de 30 de Julho 
de 1762.

— M. Para as passagens de huns para outros Cor
pos, seja qual fora Arma, exige-se omutuocon-

30
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sentimento dos Chefes dos Corpos e Capitães das 
Companhias. Alv. de 7 de Älaio de 1710 § 14, 
Reg. de 1708 Cap. 206. Vide Port, de 15 de De  ̂
zembro de 1823. A’ vista da generalidade do  ̂
12 do Cap. 18 do Piegul. de 1763, parece não ser 
necessário o consentimento do Governador da Pra
ça , estabelecido no Cap. 206 do Reg. de 1708, 
por não entrar no numero dos Confirmados pelo 
Alv. de 6 de Setembro de 1765. Os assentos das 
passagens fazem-se á vista das Guias.  ̂ide Port, 
de 9 de Setembro de 1824.

— VII. Para completar as Companhias de Granadei
ros, quando as ba nos Corpos, podem os Capitães 
escolher Soldados nas Companhias de Fuzileiros. 
Reg. de 1708 Cap. 34. Mas estes Soldados que 
assim se escolhem serão para completar o nume
ro dos Mortos, e não os faltos por ausência, me
nos quando forem para a Campanha, no fiin da 
qual reverterão ás suas Companhias. Res. de 26 
Novembro de 1710, participada em Av. de 25 de 
Uezembro do mesmo anno.

— Vlil. Dita dos OfFiciaes de 2.-̂  Linha para a 1.” 
Vide Antiguidade N. 19.

PASSAGENS na Armada. Os Chefes das Esquadras 
podem , andando á vela, determinar a passagem 
dos OíPiciaes de huns para outros Navios, haven
do nisto interesse do Serviço , e não por capri
chos particulares. Reg. Prov. Cap. 3.° Art. 4.'* e 5.°

— TI. Esta faculdade so comprehenderá as pessoas 
que não estiverem encarregadas de generös per
tencentes á Fazenda Nacional, e no caso destas 
haverem commettido alguma fraude, poderão ser 
suspensas, mandando proceder logo ao inventario 
dos generös. Idem.

— III. Os Commandantes sendo OíFiciaes Generaes , 
podem mudar a sua Bandeira para outros Navios , 
andando á vela; estando nos Portos estrangeiros, 
e mesmo nos do Império, excepto na Capital, e 
também a sua própria pessoa. Idem Cap. 3.° Art. 2.*

— IV. Os Commandantes mais modernos cederão a
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passagem aos mais graduados, ou antigos^ salvo 
no caso dos Navios Commandados por Oííiciaes 
mais modernos serem de força maior do que os dos 
mais antigos. Vide CominatidaiUe de Navio N. 41.

—- V. Cederão a passagem aos Navios a (juem o Ge
neral tiver dado signal de caça. Idem N. 42.

— \ i. Não consentirão c[ue os Navios não })ertencen- 
tes á Esquadra cortem a Linha em ([ue estiverem 
formados. Idem. N. 43.

— VIL As passagens dos Oificiaes da Armada ])ara 
o Pixercito fazem-se conforme a graduação relati
va do OíFicial do Mar: o í.° Tenente passa em 
Capitão para o Exercito , e assim os outros. Res. 
do 1.“ de Outubro de 1779, participada em Av. 
do dia 15 do mesmo mez. Vide 29 de Novembro 
de 1810 a respeito dos Oíbciaes do Corpo íle Ar- 
tilheria da Marinha que passão para a Armada.

— VIII. A passagem dos Oííiciaes do Corpo dc Ar- 
tilberia de Riarinba para o Exercito, ((uando 
houverem dc subir a OíFiciaes Generaes , será feita 
com prévio conhecimento do Ministro da Marinha, 
e o Despacho he conferido pela Repartição da Guer
ra. L. de 25 de Setembro de 1828. Foi amplia
da pelo § 4.° da L. de 29 dc Agosto de 1832^ 
permittindo a passagem dos OíFiciaes da Armada e 
Exercito para o Corpo de Artilheria. Vide a Res. 
de 29 de Novembro de 1810.

— IX. Vide Accesso — Promoção — Rendimento.
PASSAPORTE, e Salvos Conductos dos Generaes dos

Exércitos. Aquelle que cs não guardar tem pena 
de morte. Reg. de 1710 Cap. 5."

— II. Falsos. Aquelles que Fizer Passaportes falsos, 
será castigado com prisão rigorosa; mas se por 
esse meio facilitar a fuga a qualquer desertor, será 
castigado como desertor. Regul. de 1763 e 1764  ̂
Art. de Guer. 22.

— III. Os de Licença dos Militaies tem o seu for
mulário junto ao Alv. de 6 de Setembro de 1765 
§ 1.®, e são passados pela Secretaria dos Negocios 
da Guerra e Marinha. D. de 2 de Maio de 1836.



ÍV. Devem os dos Mililares ser apresentados aos 
Ofíiciaes de Justiça, ou Ordenanças dos Lugares 
onde chegarem ; e acpielles que o nào fizerem se
rão presos. Idem § 3.'

V. Os Militares que entrão em algum Lugar de 
Guarnição , devem apresentar-se com as suas Tro-

Licencas aos Commandantes das mes
mas Guarnições. Regul. de 1763 Cap. 8.“ Art. 1.® 
§ §  4 . "  5 . ° ,  e outros —  D .  de 2 de Dezembro de 1820.

— VI. Devem apresenta-los todas as pessoas que en
trão nas Praças e Portos aos Generaes e Comman
dantes de Districtos , ainda (jue sejão de distincção, 
principaimente no tempo de Guerra, e de Peste, 
ílegul. de 1763 Cap. 8." Art. 1.° §§ 4.% 6.°  ̂ 7.*̂ , 
8.°' c 10 — 1). de 2 de Dezembro de 1820 — Av. 
de 31 de Maio de 1831 — 16 de Abril de 1832.

— VII. E também as pessoas que sabem para fora 
do Império, ou dos Portos. Alv. de 8 de Feve
reiro 1764. Vide Registo do Porto— 13 de No
vembro de 1759— Cod. do Proces. Crim. Art. 118 
e 206.— 2 de Maio de 1836.

— VIll. Por diversas Ordens foi prohibido deixar sa- 
hir para fora do Rio de Janeiro por mar e terra , 
ainda com Passaporte , os Carpinteiros da Ribeira , 
e os Marinheiros desertores. Vide as Ord. de 14 
e 15 de Novembro de 1808 — 25 de Fevereiro de 
1809.

PASSAPORTES dos Navios. São expedidos em nome 
dos Secretários de Estado da Marinha, e assigna- 
dos pelos Presidentes das Provincias. Alv. de 24 
de Julho de 1713. — 24 de Fevereiro de 1807.—
28 de Jvdho de 1736. — 14 de Março de 1731.—
29 de Abril, 3 de Março e 8 de Junho de 1831. 
— 14 de Marco e 1." de A.qosto de 1808.

— II. íluma vez concedidos á Embarcações empre
gadas em Commercio de Cabotagem não serão 
reformados, senão mudando de donos, nomes 
ou armações , mas ficão sujeitos ao — Visto — 
que será gratuito da Authoridade competente. L.
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de 10 de Setembro de 1830 Art. 4.® 0  Passapor
te paga-se. Idem Art. 5.”

— lll. As Embarcações conliniião a pagar os Emo
lumentos , excepto os do Arllgo antecedente, ás 
Intendências e Secretaria da iNlaiiniia. Idem Art. 
2.® Foi alterado pelo D. de 8 de Junho de 1831.

— IV. Os Formulários dos Passa[)ortes , ots— Visto — 
a sua jNumeraçáo e llegisto, e o pagamento do 
valor do pergaminho em q»ie sào impressos , cons- 
tâo do D. 3 de üezernbro de 1830 (|ue acompanhou 
as Instruceões para a execuç<ào da L. de 10 de 
Setembro do mesmo anno.  ̂ide D. de 8 de Junho 
de 1831. — 1.® de Agosto de 1808.

— V. Antes de se reípiererem devem-se fazer as ([ua- 
lificaçòes determinadas no Alv. de 3 de Fevereiro 
de 1810. IV. J], A L. de 30 de Setembro de 
1830, (|ue extinguio a Mesa do Despacho Mariti- 
mo , não alterou as formalidades dos Despachos, 
se não em ponto de torna-los mais fáceis e menos 
despendiosos. Mde a l\es. de 24 de Fevereiro de 
1807, D. e Instruceões de 3 de Dezembro de 1830 
a respeito dos Navios de Cabotagem. A respeito 
dos Direitos de Sello. Vide a L. de 26 de Março 
de 1833.

— VI. Pelo D. de 29 de Abril de 1831 foi ampliado 
o Art. 2.® das Inst. annexas ao D. de 3 de Dezem
bro de 1830, e ordenou-se cpie o — Visto — dos 
Passaportes das Embarcações de Cabotagem seja 
posto pelas Autlioridade dos Portos onde tocarem 
essas Embarcações. Vide 16 de Abril de 1832. Presa 
dos que trazem dous Passaportes.

PASSAR palavra. Vide Sentinella.
PASSEAR os doentes. Vide 6 de Outubro de 183'i.
PASSEAR os Cavallos , devem os Chefes dos Corpos 

mandar que o fação os Soldados , hindo sempre 
a passo para não os fatigarem. Regul. de 1764. 
Cap. 6.“ \ide Cavallo.

— II. Não podem ser passeados por pessoas paiza- 
nas. Vide Cavallo. Port. de 22 de Abril de 1824.

PASSIVA. A obediência passiva he absolutamente
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necessária no Serviço Militar, dentro da órbita das 
Leis respectivas ; e entào nenhum súbdito tem di
reito de pedir ao seu Superior a razão ou moti
vo da Ordem. Const. Polit. do Império.

PASSO. Ile o primeiro rudimento da marcha. As 
Instrucções de 7 de Agosto de 1820 , estabelecerão 
os PassííiS seguintes; 1.°, passo ordinário directo 
he de 27 polegadas Portuguezas , e devem dar- 
se 75 em hum minuto, vencendo quasi 172 po
legadas durante esse tempo. 2.°, Passo oblicpio; 
he de 27 polegadas sobre o diagonal; avança- 
se sobre a frente quasi 19 polegadas, e para o 
flanco outrotanto. 3.°, Passo largo, he de 30 po
legadas. 4.”, Passo curto, he de 14 polegadas. 5.°, 
Passo lateral ou de unir;, he d e l i  polegadas pou
co mais, ou menos. 0.“, Passo sobre a retaguar
da, lie igual ao directo sobre a frente. 7.°, Passo 
accelerado, he de 27 7  ̂ polegadas, e devem dar-se 
108 em hum minuto , vencendo 247 pés nesse espa
ço de tempo. 8.°, Passo mais accelerado ou de 
Roda, he de 27 polegadas, e devem dar-se 120 
por minuto , vencendo 275 pés durante esse tempo.
9.°, Passo dobrado ligeiro, ou March March, he 
de 150 por minuto, ou o dobro da rapidez do 
Passo ordinário, ou grave. Deve ser feito em pas
so curto, ou trote igual e seguido. 10.°, Passo de 
estrada;, he dado á vontade. 11.®, Passo de Carga, 
ou ata([ue de Baioneta, o mais accelerado , ou em 
carreira rapida se as circunstancias o exigem, e 
começa a poucos passos distantes dos inimigos. 
Inst. delnhmteria. 12.°, As instrucções para os Cor
pos de Infanteria , approvadas pelo AIv. de 22 de 
Dezembro de 1767;, ordenavão (jue a marcha lenta 
fosse de 55 a 60 passos por minuto , e a dobrada 
de 80 a 90. A extensão do passo de marcha lenta 
era de 28 polegadas. Reílexões mui seguidas fize- 
rão judiciosarnente alterar este systema de marchas.

PASTO. A Cavallaria do Brasil sustenta-se sempre a 
verde quer nas Cavaliariças , quer estando em ser
viço. Como nos Acampamentos do Sul cada Praça

>,1.'
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tern clous ou tres cavallos; aqaelles cjue não estão 
á soga  ̂ isto h e , presos no Campo promptos a mon
tar , ancião pastando guardados por Peões , ou por 
Patrulhas dos respectivos Corpos. Vide Invernada.

— II. Aos Commandantes dos Corpos pertence deter
minar o numero dos cavallos que hão de revesar 
nos Pastos. Vide Forragem.

— III. Os cavallos c{ue estão â Pasto solto nas Inver- 
nadas não vencem Forragem, ou clá-se-lhes meia 
ração; e se tem de demorar-se nos Pastos por 
muito tempo, arrancáo-se-lhes as ferraduras, prin- 
cipaimente se o terreno he pedragoso. Vide Ca- 
vaiio — Forragem— 16 de Junho de 1772.

PATACHO. Embarcação pequena cujo mastro de 
prôa he armado á redonda, e o de ré á latina.

PATENTE. Diploma Militar expedido em Nome do 
Monarcha, ou de outra Pessoa cjue se acha para 
isso authorisacla, e pela cpial se mostra que o 
Official a c[uem foi conferida tem direito de exer
citar as funcções do Posto para que foi nomeado. 
Algumas são concedidas com clausulas cjue se de
vem guardar. Vide 31 de Outubro de 1800.

- II. Nenhum Official deve deixar de ter com sigo 
a sua Patente, sobretudo no tempo de Guerra. 
Vide o Reg. Provis. Cap. 3.“ Art. 116.

- HI. As Patentes dos Oihciaes da 1 Li nha, as 
clos Officiaes Superiores e Ajudantes clos Corpos da 
2.‘'̂  , e as dos Officiaes da Armada , são unica e 
exclusivamenle passadas na Secretaria do Conselho 
Supremo Militar á vista de Decretos cle Sua Ma- 
gestade o Imperador, (ou claRegencia) e são poi- 
Elle (e  Ella) assignadas e referendadas por clous 
Consellieiros ou Vogaes do Tribunal , abaixo da 
Assignatura do Imperador , ou Regente. Regul. cle 
1763 e 1764 Cap. 13 §§1.os_Alv. de 24 de Julho 
cle 1713, e I.'’ cle Abril cle 1808, e Res. de 28 
de Julho cle 1815, e são registadas nas Thesoura^ 
rias, ou Vedorias. Reg. de 29 de Agosto de 1645
-  Prov. de 22 cle Junho de 1725 , e muitas outras. 
Vide 22 de Junho de 1808 — 3 de Julho de 1812.

31
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-  IV. Os Presidentes das Províncias passáo Patentes 
aos OíRciaes Subalternos e aos Capitães dos Cor
pos de 2.‘‘ Linha sobre Pro[>osias dos Commandan- 
tes das Armas. Alv. de 17 de Dezembro de 1802. 
Estas Patentes são meros Titiilos de Despachos, e 
não dão direito ao exercicio , honra, e iiso dos 
uniformes. D. de 11 de Novembro de 1822. Vi
de Port, de 20 de Ap̂osLo de 1823, e Provis. du 
10 de .íaneiro de 1822, expedida sol)re Pves. de 
24 de Dezembro de 1821 — 23 de Outubro de 1824 
— 28 de Março de 1820.

-  V. Igualmenle passão as Patentes dos Oíiiciaes das 
Ordenanças eleitos pelas Camaras , e pelos Capitães 
Mores. Di versos Repimentos , Resoluções , Deere- 
tos, Cartas Re^pas , a Provisão de 30 de Abiilde 
1758 , cpie comprchende toda a Legislação das Or
denanças do Rrasil , e iiitimarnente a Prov. de 10 
de Janeiro de 1822 acima apontada. \ ide 20 de 
Agosto de 1823, 23 de Outubro de 1824 —-28 de 
Julho de 181 õ. Esta Legislação acha-se suspensa, 
e as Ordenanças ex ti netas.

- VI. As Patentes de Conlirmação dos Oíiiciaes de 
Milícias, e Ordenanças providos antes da publi
cação da C. R. de õ de Outubro de 1807, não 
tiverão prazo determinado para serem apresentadas , 
antes do dia 11 de Novembro de 1822, e por isso 
gozavão do beneíicio da dispensa do lapso de tem
po para serem Coníirmadas. A C. Pi. de õ de Ou
tubro , sendo filim de circunstancias imperiosas de- 
rogou toda a Legislação anterior sobre o tempo 
em que as Patentes devião ser Confirmadas : mas 
foi derrogada pela Res. de 18 de Abril de 18H. 
Vide 20 de Novembro de 1824 e 14 de Marco de 
1825.

-M L  A falta da apresentação das Patentes dos OíTi- 
ciaes da I.^Liifna, des[)achados por Decreto, ou 
Resolução, não prejudica os seus interesses hono- 
rificos ou lucrativos, pois entião em exercicio, e 
começáo a vencer os Soidos desde a data dos Des
pachos. Vide Antiguidade. O Governo faz a par-
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ticipnçào OÍFicial ás AiUhoridades respectivas. — 27 
cie Mai’co de 1804.

- Os Oíliciaes de IMilicias, e Ordenanças en-
trào no exei cicio dos seus Postos , não obstante a 
falta de Patentes de Coníirinaçào, lo.oo cjue apre- 
senlão documento de baverena satisfeito os paga
mentos dos rneios Soblos^ Sello, e Emolumentos 
da Secretaria de Estado. D. de 23 de Março de 
182! — II de Novembro de 1822. E so asssim 
gozão os respectivos Pi ivilegios. Provis. de 22 de 
Outubro de 1824. \ ide Privilegio.

- IX- São cumpridas pelos Generacs nos Exércitos, 
e pelos Presidentes das Provincias , e tem a in
tervenção dos Tliesoui eiros Geraes, ou  ̂edores 
das 'Fliesourarias. Uegim. de 29 de Agosto de 
1G45.  ̂ide Soldo N. G4 § 5.“ e 23.  ̂ide Cum
pra-se. Note (jue os Generaes Junto á Pessoa poem 
o Cumpra-se abaixo da Assignatura do Monarcha , 
e não nas costas da Patente , e o mesmo os Con
selheiros e Ministros de Estado.

- X. As de Mdicias e Ordenanças são reíostadas nas•' o
Camaras, e ^edoI‘ias. Provis. de 30 de Abril de
1758 á respeito das Ordenanças. Res. de 6 de No-
vembjo de 1809, a respeito das Milicias. Vide 9
de INüvembio de 172G. O Rcí^isto da dos Mili-»>
cianos be gratuito. Res. de 13 de Setembro de 
1810.

- XI .  As dos Cabos Maiores e IMenores encarregados 
dos Governos, ou Commandos de Provincias^ ou 
de Praças são igual mente registadas nas Camaras. 
Re í̂. do 1.“ de Junho de 1G78 S E*"

- XII. As dos Commandantes Militares das Provin
cias do Brasil , são cumpridas pelas Camaras das 
Ca[)itaes , cpie os mettem de posse do Lugar, e 
registão-se no Livro competente. L. do 1.® de 
Outubro de 1828 § 54. ã ide Port, de 19 de No
vembro de '830 — 20 de Agosto de 1831. Isto 
íicou altei’ado. Vide Presidente N. 20.

- XHL As dns Postos de Commissão no Exercito 
forão prohíbidas, salvo por Despacho de Sua Ma-

31
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gestade. Prov. de 25 de Maio de 1824, expedida 
sobre Res. de 26 de Abril antecedente  ̂ a (juaí 
derogou a Provis. de 26 de Setembro de 1805, 
expedida sobre Res. de 18 do mesmo inez, que 
permittia em tempo de Guerra, Patentes de Coro
néis de Milicias de Commissão durante a occasião 
em que fossem necessários. Vide Referendação — 
D. de 13 de Setembro de 1831 , e Av. de 21 de 
Abril de 1834.

— XIV. As dos Empregados das Repartições Civis do 
Exercito e Armada sào assignadas por dois Con
selheiros , ou Vogaes do Supremo Conselho Mili
tar. Esta disposição he fundada no Reg. de 22 
de Dezembro de 1643 § 1 1 ,  todavia no Brasil exis
tem Empregados Civis do Exercito e Armada com 
Patentes assignadas por Sua Magestade. Não se 
lhes concedem graduações Militares permanentes. 
Res. de 13 de Marco 1824.

— XV. Quando ha duvidas ás Patentes, não se es
crevem essas duvidas nas mesmas Patentes, mas 
expoem-se em papel separado. Prov. de 25 de 
Agosto de 1746.

— XVI. Da Patente de qualquer Posto paga-se huma 
so vez o Direito do Sello, ain,da que seja para di
versos exercidos , e tenha diversas Apostillas. Prov. 
de 20 de Junho de 1826 , expedida sobre Res. de 
6 de Abril antecedente. Vide Alv. de 27 de Abril 
de 1802. O meio Soldo também se paga huma 
so vez. Reg. do Cons. de Guer.

— XVII. O § 18 do Reg. de 22 de Dezembro de 
1643, determina que navendo dous OíTiciaes pro
vidos no mesmo Lugar de Guerra se dê preferen
cia ao mais antigo. IV, B, Este para^rapho tem 
sido interpetrado muitó arbitrariamente por causa 
da grande confusão, ou laconismo com que se 
acha exarado. Huns dizem que trata de dous Oífi- 
ciaes despachados para Postos semelhantes no Exer
cito , ou nos Regimentos, e por isso deve preceder 
o mais antigo no Posto antecedente. Outros idzem 
que trata de dous Officiaes do mesmo Posto para
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huma mesma Companhia, e que nestc caso deve 
preferir o que liver Patente mais antiga. Outros 
íinalmente dizem que trata de Commissces, v. g. 
Ajudantes de Ordens^ &c. &c. , e neste caso pre
cede o que tem patente de mais antiga data. Tam
bém se lembráo dos Oííiciaes eílectivos , addidos, 
® ‘'ĝ í̂ cgados. Em todo o caso a doutrina reduz- 
sc a dizer que o Oíncial mais antigo em hum 
Posto eíFectivo, comrnanda o mais moderno, aggre- 
gado, ou addido á sua Companhia, Patalhào 
ou Regimento. Vide 27 de Março de 1804.

-  XVlll. As Patentes dos OíFiciaes de 2.^ e 3.^ Li
nha náo carecem ser registadas nas Secretarias dos 
Governos das Armas. Prov. de 16 de Maio de 1823 
para a Secretaria das Armas da Corte, que foi ex
pedida sobre Resolução do dia 19 de Abril do 
mesmo anno.

-  XIX. Paga-se meio Soldo de hum mez quando
ha promoção a qualquer Posto. Vide Annata _
Conselho Supremo Militar N. 4 .— Prov. de 6 de 
Dezembro de 1834. Este meio Soldo pertencia an
tigamente ao Secretario do Conselho de Guerra.

-  XX. Nas Patentes passadas pelos Governadores e 
Capitães Genéraes á 2.» e 3.» Linha, declarava-se 
muito expressa e circunstanciadamente não so o 
motivo das vacaturas, mas também a integra do 
Capitulo do Regimento que permittia o provimen
to (a  primeira parte esteve muito tempo em uso, 
mas a segunda ficou em esquecimento, por pare
cer absurdo que o Conselho Ultramarino ignorasse 
qual era a Authoridade dos Generaes para confe
rirem Patentes.) Vide Port, de 9 de Setembro de 
1824. Res. de 2 de Novembro de 1744 e immen- 
sas outras ordens.

- XXL As dos OfFiciaes de 1 Linha não transitão 
pela Chancellaria nem Secretaria das Merces. D. 
de 16 de Maio de 1821. As dos OíFiciaes do Exer- 
ci*to de Portugal estavâo dispensadas deste transito 
por Alv. do 1.“ de Agoslo de 1777. Vide D. de 
23 de Março de 1821.
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— XXII. Nao se confirrnavao as clos OiTiciaes de 2.* 
e 3.“ Linha  ̂ sem que se apresentassem as dos Pos
tos antecedentes, e conhccer-se se havião paijo os 
meios Soldos competentes. Res. de IT de Março de 
1812 que teve por base o (jue se acha determi
nado na Rcs. de 26 de Maio de 1758. Vide Re- 
ferendaçâo. — 3 e 4 de Abril de 1802.— 5 e 20 de 
Fevereiro de 1805.

— XXIII. Os Oíhciaes da Armada e do Corpo de 
Artiíheria de Marinha í^ozào , a respeito das suas 
Patentes, as mesmas vantagens á ellas inheren- 
tes nos Decretos de 23 de Março, 12 de Abril, 
e 10 de Maio de 1821.' D. de 21 de Fevereiro de 
1824. Vide 1.“ de Aí^osto de 1808.

— XXIV. Patentes com Clausulas. Vide 31 de Ou
tubro de 1800.

— XXV. As Patentes passadas aos Parentes da Casa 
Real, (ou lm[)crial) levão a declaração do Tra
tamento de Primos, ou Sobrinhos, conforme o es
tilo , ou honras da Casa. Pela f<dta deste Trata
mento foi recambiada ao Conselho de Guerra de 
Lisboa a que se passou ao Capitão l)u(|ue de Ca- 
daval; e mandou-se declarar ao Irmão deste, D. 
Nuno Caetano Alvares Pereira de Mello, pelo Av. 
de 15 de Janeiro de 1816.

PATÍBULO. Vide Execucão — Sentença.
PATRAO. Vide Roleío. Oi Patrões eivão unicamen

te obrigados a dar aos seus aboletados cama , agoa, 
lenha, luz,  e sal. Reg. de 1708 Cap. 193.' Vi
de 5 de Maio de 1746. No tempo presente em 
que as Tropas são fornecidas de lílape , os Patrões 
so devem dar Casa, todas as outras despezas de 
alimento e luz são fornecidas pelo Commissariado.

— lí. Os Soldados (pie maltratarem os seus Patrões 
eíam ilia, serão castigados conforme a culpa ; e sa
tisfarão os daninos (pie lhes causarem. Reê . de 
de 1708 Cap. 159 — Alv. de 1710 Art. 28 os quaes 
correspondem aos Arts, de Guer. dos dois Rep’ul. 
17, J 8 , 28 29.

PATRÃO Mor do Arsenal, Ribeira das Naos, ou
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(los Portos, ile Ernprcgo cle rniii aniiija creaçào , 
e ericontra-se (Íeíi[joaí!o com o nooie de Patráo 
Mor da ilibeira, no Ptef]̂ . do Paço da Madeira 
datado de 2d de Fevereiro de 1G04  ̂ 4." f^o Piei- 
nado do Senhor D. Jofu» III. chaniarao-liie Patrão 
d’EiKei.

- n. As obrigações dos Patrões i\íores dos Arsenaes, 
0 Portos sào baseados no sen beg. inserto no dos 
Armazéns, datado de i7 deMarco de 1074.

- HI. Os dos Portos do Prasi! forão mandados crear 
pelas íles. de 22 de Agosto de I 795 , e 22 de Mar
eo de 1797, e devem ser escolhidos entre os mais 
babeis Oíliciaes Marinheiros. iV. 7i. Esta creação 
íiáo tratou de alguns que ja existião no Brasil 
muitos annos antes de 1797. Na Babia creou-se 
Sota Patrão Mor, por Prov. de 1707. Vide 0 rle 
Julbo de 1750. No Pve[)ertorio de M. Fernandes 
Tbomaz, acba-se a data de 22 de Mai ço como 
Maio; e o anuo de 1790 como 1797. Eu sigo o 
Indic. Cbion. de J. P. Ribeiro , e a Collecção de 
Galhardo , onde se iniroduzio na encadernação de 
1797 o Exemplar que se devia por em 1798. Foi 
esta collocação do Plxemplar que motivou a con
fusão ; cousa que mais de buma vez succedeo nos 
impressos do Conselho do Almirantado , que apre
sentava as Resoluções em forma de Ediíaes.

- IV. Os Patr •ões Mores da Babia, Rio de Janeiro 
e Pará , tiverão o Ordenado de 000/^000 reis sem 
emolumentos, nem direito exclusivo ás Querenas, 
devendo so marcar o lugar para ellas, como fora 
determinado para o de Lisboa , pelo D. e Alv. de 3 de 
Junho de 1793 ; e devem ser propostos estes Em
pregos ao Governo em Oíficiaes da Mestrança do 
Arsenal. Alv. de 15 de Novembro de 1802. Ai
de a Port, de 11 de Março de 1809, á respeito 
do Patrão Mor de Pernambuco, seus emolumen
tos e Práticos da Barra — 27 de Julbo de 1810.

- V. O do Porto do Rio Grande de S. Pedro , foi 
creado de serventia vitalícia, recebendo 10^000
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de cada Embarcação que e n t r a r e  outrotanto da 
que sahir. D. de 14 de Agosto de 1804.

— VI. O Officio do do Rio de Janeiro , foi sepa
rado do de Piloto Mor. D. de 26 de Março de 
1808.

— VII. O do Rio de Janeiro , foi dispensado das vi
sitas dos Navios por Av. de 29 de Março de 1808.

— VIII. O D. de 17 de Março de 1832, permitte aos 
Patrões Mores dos Arsenaes os Soldos das suas Pa
tentes , e os Ordenados que lhes competem.

— IX. O D. de 17 de Março de 1832, extinguio 
as Intendências da Marinha do P ará , Maranhão , 
Pernambuco e Santos; a de Santa Catharina foi 
também extincta com todos os seus Empregados 
pelo D. de 21 de Janeiro de 1832.

— X. A respeito dos Patrões Mores. Vide 12 de 
Agosto de 1786— 16 de Maio de 1787 — 31 de Ja
neiro de 1803 — 3 de Dezembro de 1833 — 14 de 
Maio de 1808, e muitos outros no índice Chrono- 
logico.

PATRÕES das Embarcações. Devião ser examinados 
pelos Patrões Mores. Edital de 15 de Junho de 
1765; mas agora compete essa incumbência aos 
Pilotos Mores, ou seus Ajudantes. Ord. do 1.° 
de Junho de 1808.

— II. O das Galeotas do Monarcha foi antigamente 
o Patrão Mor, o qual tinha a jurisdicção sobre as 
suas Equipagens , e lie quem levava o Estandarte 
junto ao Camarim. No Rio de Janeiro nomeárâo- 
se Officiaes de altas Patentes para este exercicio. 
Vide Insignia Naval N. 7.

— III. Os Patrões dos Escaleres. Vide Equipagem — 
Escaler — Embarcação miuda N. 3.

— IV. O Ajudante do Patrão Mor do Rio de Janei
ro , foi creado por Av. de 8 de Abril de 1808, 
e hum Sota Patrão Mor. Av. de 31 de Maio de 
1808.

— V. Também se creárão Patrão e Soía Patrão , .para 
o Escaler do Almirante General. Vide 7 de Pe
reiro de 1810 — 24 do mesmo mez e anno.
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PATRONA. Vide Armamento. Os Soldados nào de
vem servir-se dellas para guardarem comestiveis, 
nem para lhes servirem de Cabeceiras.

PATRULHA. Vide Ronda — 7 de Junho de 1834.
PA VEZ. ̂  Vide Trincheira do Navio.
PAVILHÃO. Insignia dos Chefes de Divisão da Ar- 

da* Iça se no Mastro grande. — Tenda de Cam
panha em fórma Cônica. Vide Estandarte N. 2.

PA VIOLA. Vide Hospital.
PAZ. He no tempo de paz que as Tropas se exer- 

citão para fazerem a guerra; que os Armazéns se 
abastecem ; as Praças se fortificão ; e os Thesouros 
se accumulâo. Vide o Alv. de 21 de Outubro de 
1763^ e 14 de Dezembro de 1775 § 2.°

PÉ. Medida de extensão, tem 12 polegadas. Vide 
Exercicio./s

PE A. Prisão dos pés das Bestas.
PEÃO. Homem plebeo: deixa de o ser tendo ser

vido o tempo da Lei. Alv. de 23 de Fevereiro de 
1797 § 1.» Também se dá este nome na Provin- 
cia de S. Pedro aos individuos que pastoreão o ga
do Vaccum e Cavallar.

PEÇAS de Artilheria. São os Canhões, Morteiros, 
Obuzes , Pedreiros , e em geral todas as Armas de fo
go. Quando porém se diz simplesmente — Peça — 
entende-se o — Canhão—. As Pecas são miúdas 
ou grossas ; ligeiras , ou pezadas. A sua fundição , 
&c. , he diíFerente em diversos Paizes. 0 systema 
das suas provas , ou exame foi mandado estabe
lecer por Av. de 4 de Janeiro de 1800.

PECCADOS. VideC. R. de 24 de Dezembro de 1628.
PEDESTRE. Dá-se este nome a Soldados ligeiros ir

regulares que existem em diversas Provincias do 
Brasil : são de creação antiga : alguns Corpos laes 
como os do Matto Grosso, e Goyaz forão dissol
vidos: As divisões do Rio Doce em Minas Geraes, 
as 2 Companhias do Maranhão, e outra no Espirito 
Santo, existem. Na Provincia do Pará também 
existio hum Corpo de Pedestres a que davão o no-

32
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me (le Ligeiros, os quaes forão extlnclos. \ ide 
Ligeiros.

_ li. A Junta da Administração Diamantina também
teve duas Companhias de Pedestres para as dili
gencias da sua Competência. Forão abolidas pela 
L. de 25 de Outubro de 1832.

_ IIT. A L. de 24 de Novembro de 1830 declarou
<pie as Companhias de Pedestres de Matto Grosso, 
e as do Rio Doce poderião ser levadas ao seu Es
tado completo, se os Presidentes em Conselho as
sim o julgassem necessário.

—  I V .  As Divisões do Rio Doce tiverão por casco 
a Companhia que o General Conde de Valadarp 
mandou crear para defesa do Presidio de Quiete, 
e outros lugares nas margens e sertões do Rio Doce, 
a qual principiou a ter vencimento em virtude 
da Prov. de 18 de Novembro de 1773. Os novos 
Pedestres das Divisões forão creados por C. Fv. de 
13 de Maio de 1808, em que se levantarão seis, 
e passados tempos outra para o Rio Jequitinhonha.

— As Companhias do Maranhão forão creadas pelo 
D. de 22 de Setembro de 1832, em observância da 
L. de 25 de Agosto antecedente.

— VI. A do Espirito Santo, foi creada pela L. de 
25 de Agosto de 1832.

— VIL Em Goyaz hurna Companhia creada pela L. 
de 10, e D. de 17 de Outubro de 183G.

PEDERNEIRA. Os Soldados devem ter duas na Pa
trona, e huma de páo no cão da Espingarda, quan
do não se acharem de serviço em Guarda ou no 
Campo.

PEDIDO. Vide Finta.
PEDIDORES. Vide Meninos Órfãos — Esmoleres— Mi

licianos. Os Privilégios de Pedidores tem-se guar
dado até agora.

PEDIR Quartel. Vide Quartel — Sentinella— Dinheiro.
PEDRAGOSO. Vide Cavallo N. 8.
PEDREIRO. Pequena Peça de Artilheria — Morteirc? 

para lançar pedras e carcassas.

M.
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PEGAR em Armas. Vide Arma — Continência — Re
bate.

PEITA. Vide Lucro.
PEITORAL. Vide Equipamento.
PELEIJA. Vide Batalha — Combate.
PELOTÃO. \ ide Exercicio.
PELOU RO. Vide Balia.
PENA. Castigo ([ue se impoem ao criminoso. As Pe

nas crueis são prohibidas pelo Art. 179 § 19 da 
Constit. 0  modo de se impor. Vide Castigo ; aos 
Marinheiros. Av. de 10 de Julho de 1833.

— 11. Pena Capital he a de morte natural ou Civil. 
Vide 7 de Fevereiro de 1834 — Perdão — Presci i - 
pção.

— III. As Penas j)or culpas leves são applicadas a 
arbitrio dos Chefes : e de culpas graves por sen
tença do Conselho de Guerra. Vide Castigo.

— IV. O Poder de moderar as Penas determinadas 
nas Leis so compete ao Monarcha. Quando não 
são íixas, e que admittem arbitrio podem modi- 
íicar-se.

— V. As Penas dos crimes de Deserção forão modi
ficadas pela Port, de 10 de Abril de 1824, expe
dida pela Repartição da (iuerra ao Supremo Con
selho Militar. Sobre esta Portaria baixou huma 
Res. em 11 de Setembro , alterando parte da mesma 
Portaria. O Ministro da Marinha expedio logo a 
Port, de 15 do mesmo mez, declarando ([ue a Re
solução não comprehendia as penas impostas pelos 
Arts, de Guer. da Armada, pois que o Alv. de 26 
de Abril de 1800, que as confirmou, manda que 
sejão observados litteralmente , e sem interpetração, 
ou modificação alguma, ficando por este modo 
derogada a disposição do D. de 13 de Novembro 
de 1790, nos Conselhos de Guerra da Armada Na
cional. \  ide o D. de 3 de Dezembro de 1828.

_ VI. A execução das Sentenças de Morte , faz-se
pela maneira expressa nos Cap. 148 , 149 e 150 
do Regim. de 1708.

— VII. Ò Conselho Supremo Militar tem sido mui-
32
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tas vezes accusado de minorar on modificar as Pe
nas impostas aos réos na Instancia inferior, c diz- 
se que esta modificação lie usurpação das prero- 
gativas do Poder Moderador. Aquelles (pie accusào 
o Conselho mão tem certamente estudado a rnate- 
1'ia , e por isso fazem increpações vagas, e abso- 
lutamente despidas de fundamento. A maior parte 
(los Artigos de Guerra impõem aos réos penas ar
bitrarias : neste caso tanto o Conselho de Primeira 
Instancia^ como ad a  Instancia Superior, podem 
applicar as que julgarem proporcionadas a culpa 
(los réos, sem exorbitarem das suas attribuiçoes , 
nem usurparem as prerogativas do Poder Mode
rador. Quando porém a Lei marca penas íixas, 
o Conselho Supremo Militar nào pode modifica-las 
porcjue o ü. de 13 de Novembro de 1790 íicou 
revogado pela Const, do Império, na parte (jue 
respeita á modificação das penas quando ellas es
tão fixas  ̂ e não são de natureza arbitraria. Ob
serve-se mais que nos crimes cujas Leis penaes 
podem admittir mais baixo, ou mais alto castigo, 
subsiste a prerogativa de exacerbar as penas inde
terminadas, ({uando na Instancia inferior não as 
proporcionão á gravidade do delicto. O Art, 1.° 
de Guerra admitte pena arbitraria na primeira 
parte em quanto ao tempo de castigo. O 3.*" ad- 
mitte arbitrio na pena em consequência das pro
vas. O 4.% 6.% 7.% 8.% 9.% 10, 16, 18, 19, 20, 
2l , 22, 24, 26, 27 e 29, são julgados arbitraria
mente , e por isso em todos eíles o Conselho Su
premo tem direito de m inorar, ou de exacerbar 
as penas impostas aos réos nos Conselhos de pri
meira Instancia , sem que por isso se usurpem as 
Httribuições do Poder Moderador. Nos Conselhos 
de Guerra da Armada acontece o mesmo (pie nos 
do Exercito ; as penas ainda são mais arbitrarias 
nos seus respectivos Artigos de Guerra , e por isso 
he indispensável, e legal a modificação, ou a exa
cerbação (piando ellas não são fixas , e inadmissí
veis de (pialquer arbitrio da parte dos Julgadores.
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Ha rmiitas penas no Cod. Grim, applicadas a cri
mes Militares.

PENAS de escrevei*. Entrâo no numero dos generös 
que se comprào pelas gratificações de Commando 
e Secretarias.  ̂ide Gratificação.

PENDÃO. As Camaras das Cidades c \illas, assim 
como os Fidalgos de Solar , tem ou tinlião os seus 
Pendões^ ou Bandeiras com os respectivos Brasões 
de Armas. Este costume lie resto dos antigos Po
deres Feudaes, e Serviço Militar. Os Fidalgos ja 
não tem occasião de os apresentarem no Exercito . 
nem nas Salas do Throno do Monarcha por havei' 
acabado o uso da investidura solemnc quando se 
lhe conferiáo os Titulos de honra que lhes davão 
direito a Bandeira, Guião , ou Pendão farpado, 
ou quadrado. Vide Continência — Balsão — Bandeira

PENDEINCIA. Vide Bulha — Desordem.
PENDOPi. Dar lados a huma Embarcação para lirn- 

pal-a.
PENETRAR. Quando hum Corpo de Ti ’opas passa 

pela frente de outro ou Banco, diz-se que estes 
Corpos se penetrão. Nessa occasião os Com man
dantes tem a espada na mão. Regul. de 1763 Cap.
2.° § 53. Isto quer dizer que se fazem as Conti
nências.

— II, A respeito da penetração das Esquadras , on
Navios. Vide Passagem N. 4 5 e 6.

PENHOR. Vide Empenhar.
PENHOPiAS. As Armas, Cavallos, Fardamentos, Soi

dos , e outros vencimentos dos Militares de mar , 
e te rra , e Artifices (jiie trabalhão nos Arsenaes , 
são livres de penhoras. Alv. de 21 de Outubro 
de 1763 § 13 — Ass. de 5 de Dezembro de 1770.
\ ide Jornal. Alv. de 27 de Abril de 1780— 15 
de Maio da Era de 1369— 1-125 Cortes de Santa
rém Cap. 1 1.

— II. Das que se fizerem as Ordenanças poderão os 
Meirinhos levar meio tostão. Alv. de 29 de Maio 
de 1626. Isto deve entender-se á respeito das pe-
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nhoras das conclemnações do Regimento das Orde

_ ni. Em cerlos casos podem fazer-se nas boldadas
da Gente do Mar. D. de 13 de Dezembro de 1782.

_ IV. 0 Cod. do Proces. Crim ., nem o Cod. Crim.
do Império tratárào positivamente de penhoras nos 
bens dos Militares necessários ao Serviço , mas no 
que respeita aos Soidos , parece que entrão na ge
neralidade das disposições dos mesmos Codigos 
quando commettem crimes pelos quaes devâo ser 
multados, ou quando deverem satisfazer os pre
juízos causados a terceiras pessoas.

PÉNSÃO. Vide Remuneração de Serviços. Aquelle 
que acceitar alguma Pensão , &c. , de Governo Es
trangeiro , sem licença do Imperador, perde os di
reitos de Cidadão Brasileiro. Const. Polit. do Im
pério. São pagas pelo Thesouro. L. de 24 de Ou
tubro de 1832.

PENSIONISTA do Hospital Militar. Vide Academia 
Medico-Cirurgica N. 4.

PENTEAR. Vide Aceio — Limpeza. 0 Soldado deve 
ter hum pente na Moxilla para limpar a cabeça. 
Em todos os tempos entrou o pente no numero dos 
Artigos de Fardamento.

PEPiDA. Todas as que forem causadas por culpa dos 
Militares, são estes obrigados a satisfazel-as, e 
além disso incorrem na pena correspondente ao 
delicto. Vide Darnno — Estrago.

_ II. As perdas e damnos causados pelos Superiores
aos inferiores , reclamão-se perante os Tribunaes Ci
vis. Res. de 15 de Novembro de 1827 , que annu- 
lou a Prov. do Sup. Cons. Milit. de 23 de Novem
bro de 1825, expedida sobre Res. de 18 de Agos
to do mesmo anno.

— III. Do Navio por naufragio. Vide Naufragio.
— IV. Em Combate. Vide Combate.
— V. De buma Praça, Batalha, Combate, Bateria, 

&c. , aquelle Cornmandante a quem isto acontecer 
ha de justificar a sua condueta perante hum Con
selho de Guerra, e no caso de se haver mal com-
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portado será 
trahidor, ou

punido como ignorante, ou como 
cobarde. Reíjul. de 1763 e 176-io ■i.

Art. de Guer. 2.% 3.° e 15; e ainda llie podem 
ser appiicaveis outros Artigos se houver sido ne
gligente em conservar a sua Tropa bem armada, 
municiada, disciplinada , &c. &C. , e sempre prompta 
para receber o inimigo. .V. J3. Os Generaes que 
perdem batalhas bem disputadas rarissimas vezes 
se justificào em Conselho de Guerra. Alui raros 
sào os Generaes que sempre triuníáráo. Nem Hani- 
b a l, nem Cesar, nem o grande Napolecão forào sem
pre vencedores por si ou pelos seus Tenentes.

PERDÃO dos Crimes Alilitares quando ba condem- 
nação por Sentença, ou minoraçào das penas im
postas por Lei, so compete á Sua xMagestade o Im
perador como Chefe do Poder Moderador. Const. 
Polit. do Império. Art. 101 § 8.“ \ ide Prov, de
11 de Janeiro de 1719. — 21 de Janeiro de 1(350.

— II. A Regencia Provisória perdoou vários crimes 
por D. de 9 de Abril de 1831 , incluindo a De
serção.

— IIÍ. O D. de G de Setembro de 1765 excluio os 
Desertores de Perdão e Amnistia.

— IV. O Decreto de Amnistiar , como fosse convenien
te , foi concedido á Ptegencia Permanente pela L. 
de 8 de Outubro de 1833: e Ella exercitou esta 
faculdade por D. de 4 de Novembro do mesmo 
anuo.

PP:RFIDIA. Vide Traição.
PERFILAR. Vide Exercicio.
PERFÜAIAR. Vide Hospital — Defumar.
PERGAMINHO. Vide Passaporte.
PERGUNTAS. , As das Testemunhas dos Processos Cri

mes são tiradas sobre as circunstancias do Auto 
de Corpo de delicto; c as dos réos , e as (|ue elles 
apresentão para a sua defesa são tiradas depois 
das da culpa. Alv. de 4 de Setembro de 1765.

:.E podem ser conferidas com as respostas dadas 
pelos réos Alilitares aos Ministros que os prende-



ráo. Orel, do Conde de Lippe de 20 de Outubro 
de 17G3.

— II. Nas Justificações para Cadetes são feitas ás 
Testemunhas sobre os Artigos de Prova oíFerecidas 
pelos Justificantes , quando as taes Testemunhas são 
necessárias. Alv. de 16 de Março de 17õT. Vide 
Conselhos de Direcção e Averiguação.

— lU. São feitas por hum Official para isso nomea
do , e he sempre o immediate ao Presidente. Vide 
Conselho.

— ÍV. São feitas publicamente depois da Pronuncia. 
Const. Polit, do Império Art. 159. As dos Conse
lhos de Investigação igualmente são feitas em pu
blico logo que se conhece o Aggressor. Vide D. 
de 17 de Abril de 1824. Vide Processo. Todavia 
110 Conselho Supremo Militar de Justiça ainda con- 
tinuão os Processos á portas fechadas.

PERJURAR. Vide Juramento falso.
PERNOITAR nas Fortalezas. São obrigados os Com

mandantes e a Guarnição. Regim. de 1708 Cap. 
73.

— II. A bordo. Nenhum Official Commandante póde 
pernoitar fora do seu Navio , estando em franquia, 
ou em Portos Estrangeiros. Regim. Provis. Cap.
2.° Art. 7.®; e a respeito de toda a Guarnição Art. 
23 e 24. Av. de 29 de Outubro de 1818. Port, 
de 12 de Maio de 1824. Vide Av. de 21 de Ou
tubro de 1833.

PERSEGCIR O inimigo. Vide Combate.
PESCADOR. Vide Intendente — Inspector— Matricu

lar — Recruta Naval N. 6 — 9 de Novembro de
1836.

PESO. Mde Utensil. Os Pezos e Medidas dos Ar
mazéns devem ser aferidos. Regim. dos Armazéns 
de 1674. Vide Quartel General N. 7 § 6.®

PESSOAL. 0 que respeita a homens, e outros ani- 
maes empregados no Serviço do Exercito e Armada.

PESTE. Vide Moléstia contagiosa— Hospital — Com
mandante de Navio — Saude — Visita — 3 de Junho 
de 1637.
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II. Em tempo de Peste estabelecem-se Cordões sa
nitários para obstar as communicações entre as 
pessoas contagiadas, e as que gozào saude. \ide 
Saude.

PETIÇÃO. Todo o Brasileiro tem direito de Petição.
'  Cõnstit. Polit. do Império Art. 179 § 30; mas os 

Mili tares exercitáo este direito pelo intermédio dos 
seus Chefes, os quaes são obrigados a permittir e 
a informar as mesmas Petições , ainda quando fo
rem contra elles. Av. de 3 de Março de 1812. 
— 6 de Fevereiro de 1779.

— II. Devem ser assignadas pelos Pretendentes. C. 
R. de 17 de Fevereiro, e 20 de Maio de 1615; 
e vão datadas, e com declaração do lu.qar, ou 
([uartel em que se fazem. I). de 17 de Novembro 
de 1650. Entregues a Authoridade Superior, e 
por ella informada e rernettida ao Governo. Vide 
informação N. 2.

PETINTAL. Official da antiga Marinha Portugueza. 
Suppoem-se ser o Carpinteiro; e tinha tanto ven
cimento como o Galeote. \  ide 1 de Fevereiro de 
1322. Outros dizem que era Oíficial do Mar, e 
não Carpinteiro. Diss. Chron. Tom. Parte 2 
pag. 130.

PETRECHO. Vide Munição de Guerra — Sobrese- 
lente.

PÍIARMAGEUTICO. Vide Boticário — Hospital.
PHAROL. Vide Farol.
PIIYSICO. \ide Fisico.
PIÃO. Peão — Plebeo.
PICADOR. Os dos Corpos de Cavallaria forão des

pachados com a graduação e vencimento de Alfe- 
res pelo D. de 13 de Novembro de 1796. Este 
Empiego foi creado pelo Regul. de 1764, sem se 
lhe dar eraduacão Militar. O D. de 12 de Junho\ f ___

de 1766 regulou o Soldo deste Empregado antes 
de ter graduação de Official. Vide 3 de Abril de 
1791.

PIFANO. E sla Pi 'aça lie mui antiga nas Tropas Por- 
tuguezas. Os Pihinos, Tambores, e Trombetas,

33



258 PIL

formárão a Musica Militar das antigas Tropas, sem 
com tudo haver o tacto, ou cadência do tempo 
presente.

PILHA de Bailas. Os Artilheiros devem saber con- 
tal-as.

PILHAGEM. Vide Furtar Aves, Frutas — Damno.
PILOTO de Navio de Guerra. Foráo creados 10 Pri

meiros e 10 Segundos; e sota Pilotos. D. de 12 
de Janeiro de 1751. Muito antes deste tempo exis- 
tiào Pilotos em todos os Navios de Guerra, e do 
Commercio. Aos primeiros derào Instrucções os 
Vedores da Fazenda, e os Cosmographos Mores. 
Vide o Regim. dos Armazéns, Titulo do Provedor 
Cap. 13.

— II. O seu numero passou a ser de 30 Primeiros; 
40 Segundos; e 60 Aspirantes de Pilotos. Üs seus 
vencimentos em terra, e no m ar; os seus accesses^ 
os uniform esqualificações, e licenças para em
barcar. Res. de 10 de Fevereiro de 1798. Vide 
Commandante de Navio Ns. 99 e 100.

'—  111. Os Aspirantes Pilotos deviào ser 30 escolhi
dos dos Alumnos que tinhão sido approvados no 
Curso do 1.° Anno da Academia de Marinha, e 
passárào para o 2.® com destino de servirem na 
Armada. Res. de 17 de Outubro de 1798.

— IV. Mór da Barra do Rio de Janeiro : foi creado 
pelo mesmo Decreto que creou o Patrão Mór, sem
pre andárão unidos , e foráo separados pelo D. de 
26 de Março de 1808. Forão abolidos os Empre
gos de Pilotos mores das Provincias. L. de 24 de 
Outubro de 1832. Vide 25 de Novembro de 1808.

— V. Práticos da Barra do Rio de Janeiro ; forão 
creados pelo D. de 12 de Junho de 1808; e jun
to ao Decreto vem o seu Regimento e a Tabella 
dos seus vencimentos.

— VI. Os Práticos da Barra são examinados pelo Pi
loto mór e seu Ajudante. Idem. Vide 17 de Mar
ço de 1674 no Tit. dos Pilotos da Barra.

— VII. A Escola dos Práticos do Maranhão e Pará, 
foi creada pelo Alv. de 4 de Fevereiro de 1803,

-.1
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e o systema da siia instrucção estabelecido por Ord. 
do l.° de Março do mesmo anno. ide a Prov. 
de 17 de Agosto de 1773, e o D. de 11 de Jnlho 
de 1832.
• Vlllr Pela Ord. de 25 de Novembro de 1808, es- 
tabeleceo-se que nas Naos e Fragatas embarquem, 
hum 1.", bum 2." Piloto, e hum Praticante com 
Praça de Marinheiro, on Grumete ; e nos Ilergan- 
tins haverá hum so Aspirante de Piloto, e por'isso 
augmentar-se-ha o Estado maior destes Navios com 
mais hum 2.® Tenente. Os Oííiciaes de Marinha 
são obrigados a levar para bordo Instrumentos Náu
ticos e a fazerem observações.

IX. Os dos Navios Mercantes matriculáo-se no Al- 
rnirantado, e apresentáo as suas Derrotas. Edit, 
de 30 de Outubro de 1798, e 26 de Julho de 
1814.

X. Os Pilotos dos Navios Mercantes (juando fize
rem os seus exames na Academia da Marinha , se
rão classificados em 1.°’, com excepção dos Portos 
da Asia, ou sem ella, e Sotas Pilotos aquelles com 
Carta , e estes com huma Licença por tempo de
terminado , até merecerem por novo exame a Car
ta de Piloto. Av. de 23 de Junho de 18M. Vide 
Exame.

XI. Nas Cartas de Exame dos Pilotos passadas na 
Academia dos Guardas Marinhas , declarar-se~ha a 
naturalidade dos examinados. Av. de 7 de Março 
de 1831. Vide 30 de Outubro de 1798.

XII- O privilegio exclusivo dos Pilotos Práticos 
da Barra do Rio Grande foi abolido, e compensa
do. D, de 24 de Outubro de 1832.
• X!ll. Por D. de 11 de Julho de 1832 mandou-se 
crear huma Escola de Práticos das Costas de Per
nambuco até ao Pará. Consta de 12 Praticantes 
que serão distribuidos pelos Correios Maritimos. 
Vencem Soldada de 2.®’ Marinheiros Voluntários , de 
que passarão a 1.°* e serão examinados no fim de 
4 annos.
■ XIV. Ao Piloto da Barra do Rio Grande do INor-
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te concedeo-se a Gratificação de 120/^000 réis an- 
nuaes pelo trabalho de Pilotar os Navios de Guerra.

— XV. 0 Regimento dos Pilotos da Barra, que anda 
impresso no dos Arrnazens , datado de 17 de Março 
d e l674^ incumbe-lhes o governo dos Navios desde 
que estão a bordo; e os Naufrágios havendo-os fi- 
cão á cargo dos mesmos Pilotos.

— XVI. A respeito dos Pilotos Costeiros não ha Re
gimento particular impresso, porque os das Barras 
fazem o serviço d’aquelles. As Ordenanças da Ma
rinha de França trazem o Regimento dos Práticos, 
ou Pilotos Costeiros, e he a ellas que se reporta
0 insigne Visconde de Cayrú nos seus Principios 
de Direito Mercantil. Vide 20 de Setembro de 1690.

PINHEIRO. O Pinus Brasiliensis, ou Pinus Dornbea 
mandou-se cultivar em S. Paulo. Off. do Almiran
te General de 13 de Março de 1809. Dos Nós des
tas Arvores íizerão-se bons Cadernaes.

PINTAR a Oleo , ou Alcatroar. Vide Fortificação.
— II. Os Navios. Vide Commandante de Navios. Av. 

de 12 de Agosto de 1808.
PIONEIRO. Soldado ou Paizano que trabalha nas 

Obras Militares de Campanha, ou nas Praças de 
Guerra.

PIPA. Vide Utensil — Vasilhame — Louca de Ta-a

noaria.
PIQUE dos Sargentos de Infanteria tem 12 palmos 

de altura inclusa a chôpa e o recontro.
PIQUEIRO. Vide Ordenança.
PIQUETE. Huma Guarda de determinado numero 

de Praças de cada Corpo , que deve estar constan
temente prompta para acudir a qualquer aconte
cimento no Corpo ou nas Guarnições. As Instruc- 
çòes para fazer o Serviço por Brigada, que andão 
juntas ao Regim. de 1708, determinão que cada 
Batalhão aprompte para o Piquete do Campo 48 
Soldados, 2 Subalternos , 2 OíFiciaes inferiores , e
1 Tambor. As Instruc. Ger. de 1762 não designâo 
o numero de Praças que ha de fornecer cada Ba
talhão por depender isto da Força activa que elle

fli:
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contiver. Por tanto o Detalhe do Piquete íaz-se 
no Quartel General, e cada Corpo nomeia para o 
Piquete o numero de Praças qué lhe he assignalado.
■ II. Os Majores são obrigados a fazer nomear tres, 
ou quatro homens por Companhia^ além do Pi
quete de Campanha , para servirem quando os Pi
quetes nomeados nào bastarem. Inst. Ger. de 1762 
Art. 3. corresponde ás Insíruccões annexas ao
Regim. de 1708^ sobre o Serviço de Brigada § U, 

m . 0  Piquete de cada Batalhão forma-se na van
guarda do centro; as armas serão examinadas, eo 
Piquete conservar-se-ha naquelle lugar até que o 
vão postar. Os Soldados que houverem estado de 
Piquete não poderão no dia seguinte ser mandados 
a montar Guarda, nem a sahir em destacamentos. 
Instr. Ger. Art. 5.° § 8.°

— IV. Quando as Tropas deixão hum acampamento 
para hirem tornar outro de novo , nomeão-se as 
Guardas, e os Piquetes para poderem ser empre
gados immedlatarnente se assim for necessário. Idem 
Art. 7.“ § 29.

— V. Nos Quartéis e Guarnições sempre ha o Piquete, 
Retem , ou Plantão para hurn accidente tal como 
íogq e outros, em que a Tropa deve aceudir irn- 
mediatamente; mas não podem sahir do Quartel 
sem Ordem do Quartel General  ̂ excepto no caso 
de Fogo. Port. de 29 de Janeiro de 1825.

— VI. ^ide Continência ao General N. 3.“
PIRÂMIDE. Vide Munição — Sobreselente.
PIRATA. Vide Combate — Presa.
— II. Toda a pessoa pertencente a Esquadra , ou 

Navio Nacional, que desertar para o inimigo , pi
rata , ou rebelde, que fugir com o Navio, ou 
Embarcação de Guerra, com munições, sobrese- 
lentes, ou mantimentos que pertençào á Nação, 
ou que entregar o seu Navio por cobardia ou trai
ção  ̂ terá pena de morte. Art. de Guer. 37 da 
Armada. Vide 2 de Outubro de 1832.

— III. São processados summariamente os Piratas 
- (aquelles Nacionaes que tomão partido com o ini-
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migo) e julgacios no Conselho de Justiça do Al- 
mirantado , admittindo-se- Ih es unicamente os Ter
mos da sua defesa perinittidos pelo Direito Natu
ral. D. de 21 de Agosto de 1820.

_ IV. Não se devem admiltir nos Portos do Brasil.
Vide Tratado.

PISTOLA. Vide Armamento.
— II. Os Soldados não podem andar com Pistolas , 

e quaesquer outras armas oífensivas fora de actos 
de serviço. Vide Armamento.

— III. O Capitão e o Tenente da Guarda Imperial 
( Alabardeiros^ chamados ordinariamente Archeiros) 
podem trazer pistolas nos coldres quando acom- 
panhão o Imperador. D. de 9 de Dezembro de- 
1702.

— IV. Vide Alv. de 11 de Junho de 1636.
PLANCHETA. Instrumento Mathematico. Vide Aca

demia. Militar.
PLANO. Vide Organisaçáo dos Corpos.
PLANTA e Orçamento das Obras. Vide Comman- 

dante— Fortificação — Obra Militar — Academia Mi
lita r— 15 de Novembro de 1809.

PLANTAR. Vide Cultivar — Fortificação.
PLANTAFORMA. Vide Fortificação.
PLEBEO. Vide Peão.
}*LElTO. Os Pleitos sobre causas Civeis, e Crimi- 

naes que não são puramente Militares, são da com
petência da Jurisdição Civil.

PLENIPOTENCIÁRIO.  ̂ Vide Continências.
PLUMA. Vide Uniforme.¥
PO. Vide Limpeza.
POBPiE. Vide Mendigo. Os Soldados pobres que se 

livrarem pela Misericórdia, tendo parte que os 
accuse, ha de pagar á mesma parte as custas dos 
Autos de Appellação. Reg. do 1.“ de Junho de 
1678 § 46. O Codigo do Processo Criminal alte
rou este Artigo da Legislação. Vide 19 de Janeiro 
de 1811.

— II. Náo são propostos os pobres para os Postos de 
Alferes de 2.*‘ Linha. Alv. de 17 de Dezembro de

- 1 .
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1802 § 19. Vide Guardas Nacionaes a respeito da 
Eleiçào dos seus Ofïiciaes.

POÇO. Os Majores devcrii mandar abrir poços nos 
Acampamentos, se o terreno der sií^naes de liavcr 
agoa, e quando os Rios íicào distantes. Instr. 
Ger. Art. 5.” § 3.“

PODER. Todos os Poderes Politicos são Delega
ções da Nação ; e os ([uatro reconhecidos pela 
Constituição: a saber; o Legislativo, o Moderador, 
o Executivo, e o Judiciário, são independentes: 
Constit. Polit, do Império. Art. 10, 12 e 179 § 
12; e não podem suspender a Constituição no que 
diz respeito aos individuos, salvo no caso e cir
cunstancias especificadas no § 35 do mesmo Art. 
179. Vide Jurisdicção — Obediência — Subordinação 
— Processo.

— II. Moderador. So a elle compete a modificação 
das Penas. Constit. Polit. Art. ICI § 8 .“ Todavia 
o Conselho Supremo Militar ainda as minora, ou 
augmenta , em consequência dos diversos gráos de 
criminalidade, cujo conhecimento e castigo fica ao 
arbitrio dos Juizes. Vide Pena N. 7.

POLAINAS. Vide Fardamento.
POLÉ. O castigo de pole ficou abolido, ou em 

desuso desde a publicação do Regul. de 1763.
POLEAME. Vide Sobreselente — Commandante de 

Navio desarmado.
POLEGADA. A 12.^ parte da medida de hum pé 

craveiro.
POLICIA. A Guarda de Policia do Rio de Janeiro , 

foi creada por D. de 13 de Maio de 1809, e ex- 
tincta por L. de 30 de Agosto de 1831.

— II. A alta policia do Exercito, he da competên
cia dos Generaes em Chefe e das Divisões e Bri
gadas. A dos Corpos compete aos Chefes e Ma
jores , Ajudantes e Capitães. A das Praças aos 
Commandantes , Majores e Ajudantes. Instr. Ger. 
de 1763. Vide Regul. de 1763 e 1764.

•— III. O Fiscal da policia do Exercito, he o Quar
tel Mestre General por si e pelo intérmedio dos



Üiïiciaes do seu Departamento. Os Ajudantes de 
Ordens e Majores de Brigada sao igualmente en
carregados de vigiar sobre a policia das Divisões^ 
e Brigadas sujeitas aos seus Generaes. Idem.

_ IV. A policia do Campo e Quartéis consiste na
prevenção dos delictos e apprehençâo dos criminosos; 
na boa ordem , limpeza e aceio dos Corpos e Ar-

1
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mas, Cavallos, Terrenos, Açougues ; na abastan-
agoa ,o ■ le-
seguranca

ça e fornecimento de viveres saudaveis, 
n b a , pasto; vigilância sobre os fogos , 
do campo , entradas e sabidas; obstar á pilhagem, 
á devastação, e corte de Arvores, balisas dos ca
minhos; tratar da conservação das Ferramentas, 
provimento de munições de guerra , estabelecimen
to de Hospltaes, e bom cuidado dos Enfermos; 
escolha e boa guarda das Invernadas para os Caval
los ; Revistas dos Cor|)os e Armas , roupa e muni
ções ; disposição das cosinhas e fornecimentos dos 
ranchos; vigilancia sobre os criados, vivandeiros 
e bagageiros; sobre o aferimento dos pezos e me
didas ; em conclusão sobre a execução das Leis e 
Ordens dos Generaes. Vide Instr. Ger. de 1T62. D. 
de 28 de Junho de 1830 — Quartel Mestre General 
— Commandante de Praça — Fogo.

— V. Corpos de Policia rnandárão-se pôr no seu Es
tado completo; podendo apear-se as Companhias 
de Cavailaria. L. da Fixação das Forças Terres
tres de 24 de Novembro de 1830.

— VI. Ninguém he excuso dos Sumários procedi
mentos d’ella. Alv. de 21 de Outubro de 1763 
§ 8." Vide Prender — Prisão — Preso.

— VII. Official para ficar encarregado da Policia da 
Bahia, mandou-se propor hum de aceordo entre 
o Presidente e o Governador das Armas. Port, 
de 25 de Setembro de 1824.

— Vlll. Os Commandantes dos Dislrictos são obriga
dos a auxiliar as diligencias de Policia. Vide Juiz 
de Paz — Auxilio— Port, de 29 de Janeiro de 1825, 
mas não tem authoridade propria nestes negocios. 
Vide Commandante Militar.
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POLICIA dos Navios de Guerra, tem (servatis ser- 
vandis) os mesmos objectos de policia do Exercito. 
O Major General da Esquadra, os OíTiciaes imme- 
diatos aos Commandantes dos Navios, e os OíTiciaes 
do Quarto sáo os Fiscaes de policia e responsáveis por 
ella aos Commandantes dos Navios, e estes aos das 
Esquadras. Regim. Provis. Cap. 3.° Art. 19.— Cap. 
2.“ Art. 2T e 53. Vide o Plano de 28 de Janeiro de
1811. — Guarnição — Lotação — Sobreselente.

— II. Dos Portos. A do de Lisboa foi regulada por 
D. de 16 de Agosto de 1803. Vide 16 de Feve
reiro, e 6 de Março de 1805. He evitar os in
cêndios ; dar soccorros; providencias sanitarias e 
conservar a immunidade territorial.

— III. A do Rio de Janeiro. Vide Commandante 
do Porto. Foi encarregada ao Inspector do Arse
nal da Marinha por D. de 18 de Janeiro de 1834.

POLIEIRO, oil Poleeiro. Foi creado o Mestre deste 
OíFicio no Arsenal da Marinha, juntamente com 
o Ferreiro por Av. de 11 de Abril de 1808.

POLÍGONO. Vide Academia Militar.
POLÍTICA. Os Militai 'es devem tazer estudos sobre 

os ramos desta Sciencia que tem maiores relações 
com a Administração do Exercito. Vide Opinião 
Politica.

POLVORA. A sua manipulação esteve em bum bom 
jié na Cidade da Bahia, no Século 17. Depois 
disso foi prohibida até 18 de Março de 1801.

— 11. A Fabrica da Lagoa de Freitas no Rio de Ja
neiro foi creada por D. de 13 de Maio de 1808.

— III. Foi declarada monopolio da Coroa. D. de 
26 de Fevereiro de 1810. Vide 30 de Junho de 
1753, e 24 de Abril de 1811. Em 21 de Janeiro 
de 1834 vendia-se a da Fabrica da Estrella a 440 
réis a libra.

— IV. Mandou-se comprar para a sua manipulação 
o Salitre que se fizesse nas Minas Geraes, confor
me a sua qualidade na 3.  ̂ cosedura. C. R. de 
13 de Maio de 1808.

— V. A Administração da Fabrica da Lagoa de Frei-
‘ 34
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tas ficou encarregada primeiramente ao Inspector 
Geral da Artilheria, e depois d’elle â Junta da 
Fazenda dos Arsenaes do Exercito, Fabricas, e 
Fundições, sendo immediatamente dirigida pelo 
Vice-Inspector da mesma Fabrica, o qual passou 
alguns annos depois a ter o titulo de inspector 
della. Vide o Alv. do 1.° de Março de 181 í.

— Ví. Para consumo da Polvora manipulada nesta 
Frabrica marcárão-se Districtos pela C. K. de 22 
de Julho de 1811. A Fabrica de Lisboa abastecia 
as Provincias ao Norte de Pernambuco.

— VII. A que era necessária para o Serviço da Ar
mada, pedia-se á Junta da Fazenda do Arsenal, 
e antes disso á Repartição da Guerra. Vide 2 de 
Dezembro de 1811.

— VIII. Os grandes Deposiíos da Polvora eslavào na 
Ilha das Cobras onde se vendia a grosso e reta
lho ; na Fortaleza de Santa Cruz, e Armazéns 
da Ilha das Pombas, e aqui mesmo se arrecadava 
a dos Navios Mercantes. Depois do estabelecimen
to da Fabrica da Serra da Estrella, o Deposito 
sobre o Rio Inhomerim he o mais considerável. 
Vide 7 de Maio de 1831 , e 8 de Novembro de 1833.

,— IX. De cada Barril que os particulares deposi- 
táo nos Armazéns pagão 320 réis. Res. de 19 de 
Julho de 1805. Os Navios Mercantes não podem 
conservar polvora a bordo: enviáo a que tem , 
quando entrão, para os Armazéns, e recebem-a 
por Ordem do Arsenal do Exercito no mesmo dia 
em que sabem.

— X. A Polvora Estrangeira era prohibida no Rio 
de Janeiro e outros lugares do Império , mas de
pois a Fazenda Nacional comprava a que appare- 
cia para revender. Vide o D. de 6 de Fevereiro 
de 1810, que foi revogado pela Prov. de 13 de 
Fevereiro de 1828. Agora he livre a compra da 
polvora estrangeira. Vide o Av. de 10 de Outu
bro de 1808, sobre o exame da que se comprar.

^  XI. O desvio das agoas das Fabricas pelos parti
culares he prohibido. D. de 3 de Julho de 1758,
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— XII. Yide Exercício — Fabrica— Fortificação—Mu
nição— Salva.

PONCHE , ou ponxe de aguardente. Quando se dis
tribue ás ffuarnicões dos Navios de Guerra, faz- 
se de numa canada de agua, huma de aguarden
te , e meio quartilho de vinagre, a que se ajunta 
hurna quarta de assucar. Cada praça recebe ‘/,g 
desta mistura. Port, de 21 de Abril de 1798.

— ÏI. Ponche he huma especie de capote de que 
se faz uso geral nas Provincias do Sul do Brasil, 
e em toda a America Meridional que he hoje in
dependente da Coroa de Hespanha. O ponche he 
por muitas razões preferivel ao capote para com- 
rnodidade das Tropas, e conveniência do Serviço 
Militar.

PONTÃO. Vide Presiganga.
PONTARIA. Vide ExWcicio.
PONTE Levadiça. Vide Porta — Sentinella.
PONTES e Calçadas. Vide Academia Militar.
PONTO. Vide Academia Militar— Exercicio— Com

mandante de Navio N. 71.
— lí. Ponto dos Empregados Públicos : todos são 

sujeitos a elle. Vide 17 de Novembro de 1808, e 
muitas outras Ordens. O Ponto dos Operários das 
OíTicinas he da incumbência dos intendentes da Ma
rinha , Inspectores, ou Hirectores dos Arsenaes e 
Fabricas, e so os ConstrUctores não vencem por 
ponto. 13. de 17 de Março de 1832. Vide 19 de 
Outubro de 1714 — 9 de Novembro de 1808 — 9 
de Janeiro de 1809.

PORCELANA. Vide Mesa dos Generaes.
PORÃO. Vide Commandante de Navio — Commissa- 

rio — Limpeza,
PORCO. Carne de porco salgada. Vide Etape — Ra

ção de Bordo.
— II. Não se devem permittir vivos nos Quartéis ; 

e são prohibidos nas casas e ruas pelas Posturas 
Municipaes.

PORFIA. Vide Obediência — Subordinação.
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PORTA. As dos Armazéns devem ter très fechadu
ras. Vide Armazém.

— II. Abrem-se e fechâo-se pelo modo seguinte. Em 
tempo de Guerra, e nas Praças Fronteiras abrem- 
se depois de ser dia muito claro, á vista do Ma
jor da Praça, estando a Guarda em Armas  ̂ e lo
go se manda reconhecer o Campo por huma Par
tida de Cavallaria, e em falta desta vai de In- 
fanteria. Em tempo de Guerra assiste hum Capi
tão á abertura da porta, além do Major; e então 
em lugar de se abrirem as grandes portas abre-se 
so o postigo, abaixa-se huma das pontes levadi
ças , e levantada esta abaixa-se a segunda , e abre- 
se a barreira para sahirem alguns Cavalleiros a 
reconhecer o Campo , e quando se recolherem sem 
novidade, abrem-se as portas francamente ; mas 
se houver novidade de inimigo proximo , conser- 
vão-se fechadas até que o Commandante determine 
o que se deve obrar.

— Ili. Quando em tempo de Guerra, e nas Praças 
Fronteiras for necessário abrir a porta de noite, 
praticar-se-ha o que lica dito no paragrapho ante
cedente; e a Tropa que pela manhã vai descobrir 
a campanha, ou outra sahirá para fora da bar
reira onde se conservará até que tenhão entrado 
as pessoas para quem se abrir a porta. Neste caso 
a Guarda da porta he reforçada com gente da 
Guarda Principal.

— IV. De noite não se abrem as portas senão para 
entrarem Correios, ou para outros motivos ainda 
de mais necessidade.

— V. Nunca se abre a porta em quanto a mais pró
xima ponte levadiça não está levantada ; e nunca 
se abaixa huma ponte sem que a outra esteja le
vantada. As pessoas ou cousas que entrarem , fi
carão entre huma ponte levantada e a outra aba
tida ; ou entre a porta fechada, e a ponte levan
tada ; ou no transito da porta de maneira tal que 
haja sempre obstáculo á entrada da Praça.

— VI. Quando se abrem as portas para entrarem ou
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sahirem carros, as Guardas estarão em Armas ; 
e se conservarão com ellas ao hombro até que os 
carros tenhão passado, e se hajão fechado as por
tas. Os carros que entrarem serão examinados com 
todas as cautelas até fazer-se uso da sonda ou Agu
lha de Mineiro para furar aquelles ohjectos em 
que seja possível esconder-se alguma pessoa. Nas 
occasiões de Feiras estes exames serão ainda mais 
rigorosos.

- \1I. Nas pequenas guarnições abrem-se as portas 
ao toque da Alvorada ou Diana , achando-se du
rante a abertura da porta a Guarda debaixo d’ar- 
mas.

- "Vlll. Em tempo de Guerra^ ou da Peste, e nas 
Fortalezas Fronteiras fechâo-se as portas das Pra
ças antes de anoitecer, e para isso meia hora an
tes de se pôr o Sol , os Tambores ou Trombetas 
das Guardas tocào a recolher sobre os terraplenos 
das respectivas Guardas para advertirem que as 
portas vão a fechar-se.

- IX. Nas pequenas Guarnições fechão-se as portas 
e barreiras á boca da noite, e as Sentinellas prin
cipiarão logo a passar palavra, e somente se dei
xarão os postigos abertos para entrar e sahir li
vremente a gente de pé até que de todo se fechem.

- X. Logo que se acabar de tocar a recolher, hum 
OíHcial Inferior da Guarda Principal com dois sol
dados armados, e aquelle que serve a Guarda, (que 
levará as chaves ) hirá fechar as portas, e pos
tando-se as Guardas debaixo d’armas, os Comman
dantes d’ellas verão se ficão bem fechadas ; e as 
chaves são remettidas ao Commandante da Praça. 
Nas grandes guarnições o Major da Praça assiste 
ao fechamento das portas. Regul. de 1763 Cap. 
20 — Regul. de 1764 Cap. 7.® Art. 4.° \ide Sen- 
tinella— Commandante de Guarda—Guarda—Con
tinência— Honra Fúnebre.

-  XI. As das Praças nunca devem estar embarran- 
cadas, nem com bestas , carros , &c. Ord. do Con
de de Lippe de 7 de Dezembro de 1763.
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PORTA Bandeira. As Bandeiras no tempo da antiga 
Milicia erão conduzidas pelos Alferes. A Bandeira 
Real pelo Alferes Mor, o qual tinha hum Alferes 
pequeno, ou i^judante que a levava nas occasiões 
em que o Alferes Mor tinha de expedir Ordens ao 
Exercito , pois que antes da creaçào do Condesta- 
vel, e do Marechal, era o primeiro OíTicial Mi
litar. As Companhias de Infanteria tiverão Bandei
ras até o anno de 1763 , ern que pela reforma, ou 
nova Organisação do Exercito ficarão so duas em 
cada Regimento, não obstante haver hum Porta 
Bandeira em cada Companhia. Pelo D. do 1.® de 
Agosto de 1796 reduzirão os Porta Bandeiras a 
dous para a primeira e segunda Companhias de 
Fuzileiros, e erão tirados da classe dos Cadetes, 
e gozaváo de honras como a taes competem, de
vendo ser os desta mesrna classe que os haviáo 
de substituir quando faltassem.

— ÍL Nos Corpos do Brasil os Porta Bandeiras tive
rão a mesma cathcgoria e consideração dos de Por
tugal, mas pela Ord. de 5 de Janeiro de 1826, 
communicada ás Provincias em Aviso da Secretaria 
de Estado da Guerra, se declarou que os Porta 
Bandeiras dos Corpos de Caçadores vencessem os 
mesmos Soidos que competião aos Sargentos Aju
dantes. Nos Corpos em que não existem Porta 
Bandeiras, os Alferes mais modernos servem nos 
seus lugares.

— III. Estes Oíficiaes inferiores são nomeados pelos 
Chefes dos Corpos por serem Praças do Estado 
maior inferior.

— IV. Quando concorrem com os Sargentos e Fur- 
rieis são precedidos por estes. Vide Cadete — Sol
dado Nobre N. 2.

PORTA Estandarte. Official inferior dos Regimentos 
de Cavallaria. Ha hum para cada Esquadrão. Fo- 
râo creados pelo Regul. de 1764. Vide Promoção. 
Antigamente os Porta Estandartes erão Alferes, e 
os de alguns Corpos tinhão o nome de Corneta, 
porque os seus Estandartes erão farpados.

ir̂

P A -
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PORTA Voz. Instrumento para aiigmentar o som da 
voz, e de que se faz muito uso nos INavios; e 
lambem os ha nas Fortalezas. Nos P^xercitos da 
Europa alguns Generaes fizerão uso do Porta voz , 
ou Bosina. Contào muitas historias a respeito das 
Trombetas, ou Cornetas de alguns antigos Gene
raes ; ([uasi todas sào exaggeradas.

PORTALO. Nos Navios de Guerra existem Senti- 
nellas nos Portalós para nào deixarem entrar ou 
sahir pessoa alguma sem consentimento do Official 
do Quarto. Regim. Provis. Cap. l.° Art. 29 e 
outros.

— II. Nos Portalós so podem ficar atracadas Embar
cações (pie conduzirem de terra para bordo Pes
soas de distincção, ou Officiaes listrangeiros. Os 
Nacionaes de Patente de Tenente Coronel para cima 
licarcào aos Portalós , e todas as outras Embarcações 
serão amarradas pela pòpa da lancha se estiver a 
bordo , ou ao vergueiro que para este fim se acha
rá prevenido. Idem Art. 40; e para receberem 
a estas pessoas haverá sempre 4 Marinheiros ves
tidos , e aceiados para saltarem aos cabos de Por- 
taló quando ellas atracarem aos Navios. Idem 
Art. 63.

PORTACLAVINA, ou Porteclavina. Vide Equipa
mento.

PORTAFALSA^ ou Poterna. Pequena porta que ha 
nas Praças de Guerra.

PORTARIA. Hum dos Titulos ou Diplomas pelo qual 
o Governo manda executar qualquer medida Le
gislativa. AL. de 20 de Outubro de 1823 nào re
putou como Diplomas Legislativos as Portarias ex
pedidas pelos Senhores Reis da Portugal, ou por 
Sua Alteza Real o Principe Regente do Brasil : to
davia lie certo que depois da publicação da so- 
bredita Lei, os Ministros de Estado expedirão Por
tarias que estabelecem direito novo, ou declará- 
rão o existente; e os Militares são obrigados a 
observal-as em quanto não receberem ordem con
traria. He ao Corpo Legislativo que compete a
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fiscalisação do procedimento dos Ministros ; e aos 
Militares não pertence entrar na indagação da le
galidade das Ordens que lhes são transmittidas pe
los seus legitimos Superiores. Vide o Art. 147 da 
Constlt. Poíit. do Império. Se tem havido exem
plos em contrario em Épocas de Pievoluções  ̂ he 
porque ha circunstancias que são superiores a todas 
as Leis. Quando a Revolução obra , as Leis estão 
caladas. As Ordens que os súbditos não devem 
observar são as que forem oppostas ao Direito Na
tural, casque destroem fundamentalmente os prin- 
cipios Constitucionaes. Vide o Cod. Crim. Arts. 
141 , 142 e H3. Se se permittir aos Militares a 
interpetração das Ordens dos seus Superiores legi
timos , perde-se a disciplina, e acaba o Corpo mo
ral chamado Exercito. A obediência he hum dos 
tópicos que nunca deve ser objecto de questão en
tre o Superior e o subordinado.

PORTÁTIL. Vide Altar portátil.
PORTE. Os dos Navios conhece -se pela respectiva 

arqueação.
— II. Os dos Caixas de Guerra, Pifanos, Bandeiras, 

Estandartes , &. Vide Instrumentos Bélicos , e In
signias Regimentaes.

PORTEIRO. Emprego que existe nas Secretarias, 
Tribunaes, Academias, e outros Estabelecimentos 
para guardarem as portas, e as vezes para outras 
funcções accumuladas. Vide Ordenados — Soidos 
Intendente — Inspector.

PORTINHOLA. Porta do Costado do Navio para o 
jogo de Artilheria,

PORTO. Lugar onde os Navios podem estar anco
rados a abrigo de alguns ou de todos os ventos. 
Vide Capitão, ou Commandante do Porto. Inten
dente da Marinha — Immunidade.

•— II. 0 Reg. dos Portos do Mar, he datado de 29 
de Outubro de 1630, e trata circunstanciadamenle 
da policia dos Portos.

«— III. Os Decretos de 13 e 20 de Dezembro de 1831 
estabelecerão o systema da Administração dos Na-



POR 273
'’Í.5

Hi:
'K-

L ' ' = *

S114

T̂eí{m

'(íptiii.
»• k
f e i s a

íüj'

\ ü'-

ií

vios Mercantes nos Portos, encarregando a fisca- 
lisação das Leis a varias Authoridades Militares 
como auxiliares dos OfFiciaes de Fazenda.

PORTUGUEZES, e outros Estrangeiros que entrào 
no Império sem Passaportes , não devem desembar
car. D. de 2 de Dezembro de 1820 e Av. de 31 
de Maio de 1831.

— II. O Governo ordenou que os Portuguezes não 
sejáo perseguidos na Província das Alagoas. Av. 
de 5 de Outubro de 1831. Isto mesmo se tem 
mandado observar em diversas outras occasiões, 
quando o comportamento regular dos mesmos Por
tuguezes se faz digno da protecção e hospitalidade 
Nacional. Vide Tranquillidade Publica.

— III. Não devem servir na Guarda Nacional. Av. 
de 3 de Janeiro de 1834.

POSIÇÃO. Artilheria de Posição he a pezada. Vide 
Organisação dos Corpos.

POSSE. Antigamente se tomava-se posse dos Postos 
com varias ceremonias Religiosas e Civis , por ser ne
cessário fazer a vigilia na Igreja, e ás vezes receber 
o Baptismo Militar, o Annel, Espada e a Bandei
r a , ou a Insignia competente ao agraciado. Ago
ra as posses dos Postos conferem-se mandando pu
blicar na frente do Piegimento, Batalhão, ou Com
panhia os Despachos dos OfTiciaes, ou OíTiciaes 
Inferiores que por esta simples solemnidade ficão 
empossados. Se o Despachado apresenta Diploma do 
seu Posto, lança-se nelle o Cumpra-se do Presi
dente da Provincia, General, ou Camara Muni- 

/cipal (conforme o tempo, e lugares em que se 
achão) e a intervenção do Thesoureiro Geral das 
Tropas, e Verba do Termo do Juramento assigna- 
da por quem dá a posse, e pelo que a recebe.

— II. Os Commandantes Militares das Provincias , e 
todas as Authoridades que não tem Superior no 
lugar onde servem , são empossados pelas Camaras 
Municipaes. Vide Camara Municipal — Comman
dante das Armas — Juramento — 19 de Novembro

35
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de 1830 — 20 de Agosto de 1831— L. de 9 do 
Outubro de 1834 que alterou esta Disposição.

— III. Os Empregados Públicos podem tomar posse 
por Procurador? L. de 24 de Setembro de 1829.

_ IV. Quando os Capitães das Companhias tomavão
posse dellas costumavão dar hum jan ta r, meren
d a , ou cea ao Major, Ajudante, e OíTiciaes do 
Corpo. O D. de 4 de Março de 1C99 prohibio es
tes jantares, merendas e cêas; permittindo uni
camente que os novos Capitães fizessem hum presen
te moderado ao Major e Ajudante.

N. B. Em vários lugares do Brasil os OíTiciaes 
dos Regimentos obsequiavão os seus Camaradas na 
primeira Guarda que montavão, hindo debaixo 
das suas ordens armados como Soldados desde a 
Parada até o Corpo da Guarda que tinha de ser 
Commandada pelo novo OíFicial. Eu vi esta bur
lesca ceremonia no Recife de Pernambuco no anno 
de 1815, em huma Guarda montada por hum Alfe- 
res de Milicias , cujos fingidos Soldados erâo os seus 
amigos Capitães, Tenentes e Alferes de diíFerentes 
Corpos da mesma Linha. Como nesse tempo exis- 
tião no Recife OíTiciaes Commandantes muito ins- 
truidos, he provável que ali achassem estabele
cido o costume que me parece muito singular.

— Os OíTiciaes despachados para hum Posto en- 
travão logo a servir , apresentando a sua Patente 
com a intervenção do Governador , e o seu ante
cessor íicava aggregado; mas se não apresentavão 
as Patentes dentro de 9 mezes , perdião tempo e 
Soldo. Affora os Oíficiaes novos entrão a serviro
immediatamente, e os antecessores vão para os 
Postos a que forão promovidos. Vide 27 de Mar
ço de 1804 — Tempo de Serviço N. 5.

POSTA. A nossa Legislação Militar he omissa so
bre as marchas de Tropas pela Posta; mas ha no 
Brasil huma cousa quasi semelhante que vem a ser 
o marchar por Parada. Os Oííiciaes ou Soldados 
que marchaváo em diligencia com muita celeri
dade tinhão o direito de tomar cavallos nas casas
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dos Fazendeiros das Estradas, nos quaes corriâo 
desde hum até ao mais proximo morador. Os 
Fazendeiros das Estradas erão obrigados a ter sem
pre luim Cavallo á argola para as Paradas, e mui
tas vezes aconteceo o ticarem sem elles pelo mao 
trato (jue lhes davào aquelles Soldados que os mon- 
íavão. lía poucos annos a esta parte tem havido 
menos íVe(piencia nas Paradas, e os Fazendeiros 
em varias Provincias ja nào são compellidos á for
necerem os Cavallos de Parada gratuitamenle como 
dantes se praticava. O direito de Propriedade era 
então pouco respeitado. 0 Governo prohibio esses 
excessos pelas Port, de 13 de Janeiro de 1823 e 
17 de ãlaio de 1821.

POSTAR. Collocar huma Guarda, Sentinella, Arti- 
Iheria , Ac. , em qualquer lugar.

POSTIGO. Vide Porta.
POSTILLA , ou Apostilla. He o additamento que se 

faz na Patente de qualquer OíFicial que he promovi
do de graduado ou aggregado a eífectivo , ou vi
ce versa,- ou passa de hum para outro Corpo. As 
Postillas escrevem-se na mesma lauda da Patente, 
e são assignadas por dous Conselheiros de Guerra, 
ou Vogaes do Supremo Conselho Militar. Vide Pa
tente — Apostilla.

— lí. Postillas na Academia Militar são prohibidas. 
D. e Estatutos de 22 de Outubro de 1833.

POSTO. Emprego Militar de natureza amovivel por 
accesso c que se perde unicamente por Sentença, 
ou por demissão voluntária. Os Postos desta natureza 
no ÍLxercito são quatro na classe dos Oíliciaes Ge- 
neraes , a saber: Marechaes do Exercito — Tenen
tes Generaes — Marechaes de Campo — Brigadeiros. 
Très na classe dos Oíficiaes Superiores, da 1.̂  e 
2.^ Linha, a saber: Coronéis, Tenentes Coronéis, 
Majores, Capitães, classe media entre OíTicial 
Superior e Subalterno. Dois na classe dos Subal
ternos , a saber : Primeiro Tenente, ou Tenente 
— Segundo Tenente, ou Alferes. Os Ajudantes,

35
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Quartéis Mestres  ̂ &c. , são Empregos Militares a 
que está afíecta alguma Graduação acima declarada.

— II. Nas Ordenanças os Postos Superiores são Co
ronéis, ou Capitães Mores — Sargentos Mores — Ca
pitães— Ajudantes e Alferes. Vide Ordenanças.

— III. Na Marinha os Postos Generaes, são : Almi
rante — Vice-Almirante — Chefe d’Esquadra —Che
fe de Divisão. Os Superiores são : Capitão de Mar 
e Guerra — Capitão de Fragata—Capitão Tenente. 
Os Subalternos são: Primeiro Tenente — Segundo 
Tenente.

— IV. Os Postos Inferiores do Exercito, e do Corpo 
de Artilheria de Marinha , são ; Primeiros Sargen
tos— Segundos Sargentos — Furrieis. Os Sargentos 
Ajudantes^ e Sargentos Quarters Mestres — Porta 
Bandeiras , e Porta Estandartes — Tambor Mor , 
Trombeta e Corneta Mor — Mestre de Musica tem 
graduação de Primeiros Sargentos. Em algumas 
Ordens do Conde de Lippe apparecem os Oííiciaes 
Inferiores designados pelas palavras — Baixos OíFi- 
ciaes.

— V. Os Cabos de Esquadra e Anspeçadas não são 
Postos mas sim Praças. Res. de 6 de Setembro 
de 1820 publicada pela Provis. de 26 de Outubro 
do mesmo anno. No Plano de Organisação datado 
de 24 de Dezembro de 1790, vem excluidos os 
Cabos de Esquadra da Classe dos Oífíciaes Inferio
res , o que he opposto aos Regulamentos de 1763 
e 1764. Foi a primeira vez que appareceo esta al
teração. Vide Official Inferior.— A Res. de 11 de 
Novembro de 1829 trata os Anspeçadas como Pos
tos.

— VI. As Commissões achão-se muitas vezes designa
das com o nome de Postos; assim acontece aos 
Commandantes das Armas, Fortalezas, Districtos^ 
Majores de Praças, e seus Ajudantes, AlmoxarifeS;, 
e outros que tem graduações Militares, e são amo- 
viveis a arbitrio do Governo.

— VII. Postos de Commissão so pode da-los Sua Ma- 
gestade. Vide Patente N. 13 .— Segundo Tenente
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N. 8 — 25 de Maio de 1818 — 1.“ de Outubro de 
1810.

- VIII. Os Empregos das Repartições Civis do Exer
cito e Armada , ainda que tenhào graduações INIi- 
litares aíFectas , nâo se devem chamar Postos; to
davia existem Leis em que sào chamados Oííiciaes , 
V .  g .  ,  de Fazenda, Nautica ,  Saude, Apito; assim 
como no Exercito existem Leis, em que os Cabos 
de Esquadra, e Anspeçadas sào denominados Oííi
ciaes.

- IX. Os Postos antigos do Exercito forào o Alferes 
Mor — Condestavel — Marechal — Anadel Mor de 
Besteiros — Coudel Mor — Capitão Mor de Ginetes 
Guarda M or, ou Capitão da Guarda dos Cavallei- 
ros da Camara — Capitão da Guarda dos Alabar- 
deiros — Alcaides Mores — Fronteiros Mores — Ca
pitães de Fortalezas — Governador — Capitães Gene- 
raes — Governadores de Armas — Mestres de Campo 
Generaes — Sargentos Mores de Batalha — Mestres 
de Campo. A maior parte destes Postos existem 
hoje debaixo de nomes diíTerentes.

- X. Na Cavallaria havião Generaes — Tenentes Ge
neraes — Commissaries geraes — Capitães de Clavi- 
nas — Capitães de Couraças. Estes Postos substi
tuirão aos Coudeis, e outros do numero antece
dente.

- XI. Na Artilheria existirão os Generaes — Tenen
tes Generaes — Condestaveis Mores — Gentis Ho
mens — Commissaries.

- XII. No Estado Maior existirão Furrieis Mores 
do Exercito , que correspondião aos Quartéis Mes- 
tes Generaes — Ouvidores — Fisicos — Capellàes — 
Cirurgiões — Capitães de Guias , e de Prebostes — 
Vedores — Commissaries.

- XIII. Na Marinha existirão os Arraizes — Almi
rantes— Capitães Mores do Mar — Vice-Almirantes
-  Fiscaes — Capitães de Frotas — Cabos de Esqua
dra — Governadores; e outros Postos que tinhão 
denominações semelhantes ás do Exercito.
• XIV. A respeito dos Postos. Vide Accesso — An-
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tiguidade — Emprego — Proposta — Promoção — 
Troca — Provimento dos Postos.

POSTO. Lugar occupado por alguma Obra de For
tificação , ou Corpo de Tropa incumbido da sua 
defesa. Vide Desemparar — Guarda — Ronda.

— lí. As obrigações dos Commandantes dos Postos 
em Campanha estão nas Instr. Ger. Art. 8.°

POSTURA. As das Camaras Municipaes. Todas as 
pessoas estão sujeitas a ellas ; mas os Militares não 
se acháo sujeitos a vários serviços pessoaes. VTde 
IMunicipalidade.— Port, de 23 de Julho de 1831. 
— Prêmio.

— II. Do Corpo. Vide Exercicío.
POVO Annado.  ̂ide Gente armada.
POVOAÇÂO. Os Bispos devem rernetter á Secretaria

de Estado dos INe^ocios da Guerra relações exatas 
da Povoaçào e seus movimentos nas Freguezias. 
Av. de 27 de Julho de 1811.

POUPAR. Devem os Commandantes as suas muni
ções , não as consumindo em quanto o inimiqo não 
se acha bem ao alcance dos tiros. Instr. Ger. de 
1762. Art. 2.'" § 9.“ 0 Fogo não deve romper a
mais de 150 a 200 passos na Infanteria, e a 150 
a 200 braças na Artilharia, salvo se circunstancias 
extraordinárias exigirem que se rompa á maior 
distancia.

— II. Nos Navios de Guerra deve fazer-se diligencia 
de romper o fogo quando se acharem á tiro de 
pistola. Regim. Provis. Cap. 3." Art. 108.

POUZADA. Vide Aboletamento.
POUZADO. He termo Militar antigo equivalente ao 

Reformado moderno.
PRAÇA de Guerra. Obra de Fortificação permanen

te de grande extensão. Pelas Leis Portuguezas e 
Brasileiras , as Praças não se achão classificadas em 
1.^, 2.3, 3.3 e 4.a ordem á moda Franceza; e so 
se distinguem e classificão em Maritirnas e Fron
teiras— Praças consideráveis que devem ter Esta
dos maiores — e Praças que devem reputar-se re
gularmente guarnecidas. Varias Nações da Euro-
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pa classiiicao-as pelo numero dos Baluartes ; pelas 
Tropas que as defendem , e pela sua importancia á 
defesa do Estado. Outras classificão-as em Praças 
abertas, e Praças fechadas ; mas áquellas a que 
elles chamào abertas damos nós o nome de Ci
dade, ou Villa de guarnição; e consideramos como 
Praça de Guerra as Cidades ou Villas fortificadas 
distinguindo-as por este modo das Cidadelas , Cas- 
tellos , Fortalezas, e Fortes fechados, onde ordina
riamente so residem as guarnições ; e das Baterias 
que são obras de fortificação permanente, mas aber
tas , ou mesmo fechadas, e que não tem obras 
exteriores.

II. No Brasil depois da separação da Provincia 
Cisplatina, existe unicamente a Praça de Macapá 
na Provincia do Pará, a qual se reputa de 3.* 
ordem.
■ 111. O Estado Maior das Praças de Guerra , con
siste no Commandante , Tenente Rei, Major^ Aju
dante, e o Almoxarife se he Official Militar. Al
gumas tem outros Oíficiaes que se podem reputar 
do Estado Maior, e são os Commandantes das Ba
terias. Os Commandantes da Artilberia, e Enge
nheiros das Praças são reputados por alguns Es- 
criptores, como fazendo parte do Estado Maior.
• IV. As Praças e os seus Commandantes, assim 
como todas as outras obras de fortificação, estão 
sujeitas aos Commandantes das Armas das Provin- 
cias. D. de 28 de Outubro de 1807. Vide Com
mandante de Armas — Fortificação.

N. B. As Praças de Guerra das Provincias , de
penderão sempre dos Governadores das Armas dei- 
las ; mas pelo Regul. de 1763 Cap. 18 S 13, fez- 
se huma excepção a favor dos Governadores das 
Praças que tivessem Ordem do Monarcba, ou do 
Commandante em Chefe dos Exércitos ( se o hou
vesse ) em cujo caso os Governadores licarião su
jeitos aos Generaes que lhe fossem indicados. O D. 
de 30 de Março de 1778 abolio esse Artigo do Re
gulamento , e outrotanto fez o D. de 29 de Ou-
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tubro de 1807 , cujas expressões deixáo perceber 
que o Decreto anterior (o de 17í8) ficou suspen
so. Vide D. de 21 de Julho de 1794, sobre a 
preferencia das Armas e Commandos das Praças.

_ V. Na Legislação Brasileira acháo-se muitas vezes
denominadas como Praças, varias Cidades e Villas 
abertas que tem guarnição , v. g. , o Recife, Bahia, 
Santos , Rio de Janeiro e outras.

PRAÇA d’Armas. Nas Praças de Guerra chama-se 
Praça d’Armas ao mais extenso largo, campo, ou 
terreiro ([ue existem no centro da mesma Praça, 
e he ahi que se fazem as Assembleas geraes das 
Tropas, e se rendem as Guardas.

— IT. Também se dá o nome de Praça d’Armas a 
alp^uns lugares contiguos ás muralhas, e nas obras 
exteriores onde se reunem as Tropas para a de
fesa d’ella.

— IIÍ. Igualmente se dá este nome a huma grande 
sala nas cobertas dos Navios de Guerra onde se 
achão os Armamentos, e estão os camarotes ou 
ranchos de alguns Oíliciaes.

— IV. As Justiças podem entrar nas Praças e Quar
téis para fazerem quaesquer diligencias sobre con
trabandos e outras , dando-se primeiramente parte 
á Authoridade Militar para se expedirem as Or
dens para a entrada na Praça, e auxilio das di
ligencias. Isto mesmo se entende nos Quartéis , os 
quaes são considerados como Praça, e podem-se 
livremente fazer diligencias na parte exterior das 
paredes delles, assim como se podem fazer nos 
lugares encostados aos Palacios dos Monarchas. Nas 
Fortalezas igualmente não pode entrar pessoa algu
m a, ainda mesmo Militar, a titulo de diligencia, 
sem que se haja participado ao Commandante del
ia. Res. de 22 de Junho de 1753 — Av. de 22 de 
Abril de 1796. Vide Contrabandos.

PRAÇA. Lugar que se toma nas fileiras, ou nas 
Guarnições do Exercito, e Armada. Assim dize
mos — Assentar Praça — o alistamento de qualquer
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homem nos Livros da Matricula do Exercito  ̂ ou 
da Esquadra. Vide Substituição.

— II. Todas as pessoas alistadas sào Praças; assim 
como todo aquelle que recebe Soldo he Soldado ; 
todavia na ordem das Catbegorias quando se diz 
— huma Praça — entende-se hum Soldado. A Res. 
de 6 de Setembro de 1820 publicada por Provis. 
de 26 de Outubro do mesmo anno, declara ([ue 
os Cabos de Esquadra, e Anspeçadas são Praças 
e não Postos.

PRAÇA Supposta. Da-se este nome á huma Praca
imaginaria lançada nas Relações, ou Livros Mes
tres para se haverem os vencimentos que lhe com
petem ; ou a hum homem ([ue passa Revista de 
Mostra , como se fosse Soldado , e em lugar de ou
tro ([Lie so ligura nos Livros dos soccorros. O Re- 
girn. de 1708 Cap. 228 até 234 (assim como os 
antecedentes) comminâo penas graves contra as 
Praças suppostas ; e o Art. Je Guer. 18 comprehen- 
de-as na generalidade dos furtos feitos á Fazenda 
Nacional. Vide os Cap. 14 e 24 do Regul. de 1763, 
e os que lhe correspondem no de 1764. No Regim. 
Provis. do Serviço da Armada. Vide Art. de Guer. 
25 que comprehende as Praças suppostas.

— II. O modo de assentar Piaça he escrever o No
me sobrenome ou appellido ; Naturalidade , Filia
ção , Idade, Estado, configuração do rosto; es
tatura do Corpo , OíRcio , e o nome do Fiador , se 
a Praça he voluntária, yiois que os Recrutados não
são obrigados a darem Fiadores.  ̂ide i\ssentamcu-
lo de Praça— Fiador — Regim. de 1708 Cap. 235.
- III. Na Marinha os Assentamentos das Praças fa
zem-se nas Intendencias , ou em Livros dos S o ( í -  

corros, quanck) a Praça he alistada fora do Rio de 
Janeiro.
- IV. Aquelle que descobrir huma Praça supposta 
na occasião da Mostra da Companhia de Infante- 
ria, receberá immediatamente 10/)I0Ü0 réis por con
ta do Soldo do Capitão; e se for de Cavallaria terá 
20^000 réis. Regim. de 1708 Cap. 229.

36
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— V. Não a pode assentar creado algum na Com
panhia de seu Amo ( debaixo da pena de ser ha
vido como Praça supposta) Regim. de 1708 Cap. 
231 e 234. A’. B. Isto entende-se quando o Sol
dado não íizer Serviço.

— M. São reputadas Praças suppostas todos os Sol
dados que forem dispensados do Serviço, com ven
cimento pelos seus Commandantes. Idem Cap. 232.

— VII. Os Cavallos e Bestas do Parque tambern são 
Praças, e tem assentamentos abertos nas Thesou- 
rarias e Livros Mestres. Aquelles que forem em
pregados no serviço particular dos Commandantes 
são igualmente considerados Praças suppostas. Vide 
o Cap. 233 do Regim. de 1708.

— VIII. Nenhum Soldado , ou Marinheiro pode as
sentar Praça em dons Corpos ou Navios. Prov. 
do 1.° de Fevereiro de 1640. Vide Desertor.

PRAGMATlCA. As Leis a respeito do Vestuário, e 
adorno dos Militares. O luxo das suas Mesas, e 
Barracas, encontrão-se nos lugares competentes. 
Vide D. de 3 de Novembro de 1703.

PRAGUEJADOR. Nos Regulamentos do Exercito não 
existem artigos que em termos expressos imponhão 
pena aos Militares que praguejarem , posto que os 
haja a respeito dos Blasfemos. O Art. de Guer. 
29 he que serve de aresto aos Chefes dos Corpos 
para punirem correcional e arbitrariamente, ou em 
virtude de Sentenças, os Soldados de costumes re
laxados cujos castigos não estão determinados nas 
Leis Militares, mas so nas Civis. Nos Artigos de 
Guerra da Armada, não esquecerão os pragueja- 
dores. Vide Blasfêmia.

PRAIA. Das Novidades acontecidas nas Praias fron
teiras aos Navios, dá-se parte ao\)fricial do Quar
to. Regim. Provis. Cap. 2." Art. 60. Vide Con
tinência Naval N. 1. — Marinha.

PRANCHA. Taboa de que se servem os Calafates 
quando trabalhão no costado dos Navios. Taboa 
para entrar e sahir dos Escaleres, &c.

PRANCHADA. Vide Pancada de Espada.

r r v

P '
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PRANCHETA, ou Plancheta. Instrumento Matbema- 
tico para operações geodesicas. Vide Academia Mi
litar.

PRATA. Vide Galão — Mesa.
PRATICA. Vide Exercicio. A pratica contraria á Lei 

não se deve admittir. L. de 18 de Agosto de 1769.
— II. Os Auditores devem fazer huma breve Pra

tica aos Soldados, quando prestão o juramento de 
Bandeiras, ou Estandartes. Regul. de 1763 e 1764 
Cap. 12 §§ 3.“ e 9.°

PRATICANTE. Vide Aspirante de Piloto — Alumno 
da Academia Medico-Cirurgica. O Praticante que 
serve de 3.° Piloto tem o vencimento que com
pete a este. Ord. do Almirante General de 13 de 
Setembro de 1808.

PPxATICO. Vide Piloto Pratico.
PRATO. Vide Mesa.
PRÉ ou Pret. Pagamento do Soldo dos OíTiciaes In

feriores e Soldados, que se faz de 5 em 5 dias. 
Vide Soldo.

PREAMAR. Vide Official do Quarto — Maré.
PREBOSTE. Antigamente bavia buma Companbia 

de Prebostes encarregados das diligencias da Policia 
dos Exércitos. No tempo presente encarrega-se essa 
parte do serviço a bum babil Oííicial, que tem 
debaixo das suas ordens burn bom numero de Sol
dados escolbidos. Pelo Regul. de 1763 creou-se 
bum Preboste para cada Regimento de ínfanteria , 
não acontecendo assim nos de Cavallaria. Os Pre
bostes erão quem casligaváo os Soldados. O Pbn- 
prego foi supprimido pouco a pouco nos Regimen
tos, e os Officiaes Inferiores são os que castigão 
os Soldados. V̂ ide Regim. de 1708 no Cap. 225.

PRECALÇO. Vide Patrão Mor.
PRECATÓRIO. Deprecado que se faz dos réos Mili

tares, ou das suas culpas quando os Magistrados 
Civis os não remettem aos respectivos Corpos, como 
Ibes cumpre fazer. Alv. de 21 de Outubro de 1763.

PRECAUÇÃO. Vide criminoso — P’uga — Sentinella — 
Remedio.

36
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PRECEDENCIA. Os Bispos precedem aos Presidentes 
e a outras quaesquer Autlioridades nas suas Dioce
ses. Alv. de 30 de Junho de 1588, e 4 de De
zembro de 1604. C. R. de 29 de Janeiro de 1742 
— Provis. de 12 de Junho de 1805. A L. de 3 
de Outubro de 1834 poz termo a esta anomalia. 
Vide Visita.

— II. Os Titulares Conselheiros de Guerra precedem
áquelles que nào tem titulo. D. de 10 de Janei
ro de 1706. Vide Alv. de 16 de J u n h o e  20 de 
Novembro de 1786. /Y. B. Parece-me que este
privilegio está derrogado pela Constituição, mas 
he certo que ainda se guarda no Rio de Janeiro. 
Vide Conselho Supremo Militar N. 27. — D. de 22 
de Outubro de 1833.

— III. Nos assentos das Igrejas precedem os Com- 
mandantes das Armas ás Camaras. \ide  Assento.

— IV. Nas ceremonias Publicas da Corte não ha pre
cedências nos Tribunaes, quando nos Avisos se faz 
esta declaração; mas no Acto da Acclarnacão d’El- 
Rei, o Conselho Supremo tomou o 2 .” degrao do 
Estado. Nas ceremonias dos Palacios dos Presiden
tes das Provindas precede a Corporação Militar á 
todas as outras pessoas. C. R. de 26 de Maio de 
1786. iV. B. Esta Carta anda acompanhada de 
huma Tabella das Graduações relativas entre os 
Militares e a Magistratura, a qual á instancias do 
Conde de Lippe Marechal General, foi organisada 
pelo Conselho de Guerra e Mesa do Desembargo 
do Paço, em Consulta resolvida no dia 8 de Março 
de 1763. O motivo desta precedencia he porque 
a Corporação Militar hia reunida, e as outras não 
formavão Collegio. Os Militares licão á direita da 
Sala, e a Camara íicava á esquerda.

TABELLA.

1.® Os Alferes correspondem aos Guardas Marinhas, 
e aos Juizes de Fóra de 1 Entrancia.
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2. ° Tenentes á Juizes de Fora de 2.“ Entrancia em 
Cabeça de Ccmarca.

3. " Capitào de Fuzileiros — á Tenente do Mar_
■ Correiçào ordinaria, como Recife, Logos, Para-

hiba.
4.  ̂ Capitào de Granadeiros — a Tenente Comman

dante de Fragata, ou Brulote de fogo — 1.° Ban
co— Desembargador do Rio de Janeiro.

5. “ Sargenlo Mor — a Fiel de Munições da gente 
de Guerra — Desembargador do Porto.

Tenente Coronel — a Capitão Tenente — Desem
bargador da Casa da Supplicaçào.

7. ° Coronel — a Capitào de Mar e Guerra — Conse
lheiro de Fazenda do Ultramar, e da Consciência 
e Ordens.

8. “ Brigadeiro — a Coronel do Mar — Desembarga
dor do Paco.

t f

9. ® Marechal de Campo. J Nào tem igualdade por
10 Tenente General........> serem Graduações mui-
M Governador de Terra.} to Superiores.

Ha outra 2\ibella de correspondências pelo
modo seguinte.

L° Patriarcha — corresponde a Archiduque.
2. ® Primaz — a Duque — Marechal General.
3. ‘" Arcebispo — a Marquez — Capitào General — Al

mirante.
4. “ Bispo — a Conde— Tenente General— Vice-Al- 

mirante — Ministro de Estado.
5. ® Principal — a Visconde — Marechal de Campo — 

Chefe de Esquadra — Chancelier Mor.
(3.® Monsenhor — a Barão— Brigadeiro — Chefe de 

Divisão — Regedor das Justiças.
7. ® Deào — a Fidalgo Cavalleiro — Coronel — Capitão 

de Mar e Guerra — Desembargador do 1.® Banco 
— Lente de Prima.

8. ° Conego — a Fidalgo Escudeiro — Tenente Coro
n e l— Capitão de Fragata — Desembargador do 2.® 
Banco — Lente da Universidade.
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9. “ Beneficiado — a IMoço Fidalgo — Major — Capitão 
Tenente — Desembargador do 3.“ Banco — Dou-

(.7

tor.
10. Fresbytero — a Cavalleiro Fidalgo — Capitão — 

Primeiro Tenente da Armada — Corregedor — Li
cenciado.

1 1. Diacono — a Escudeiro Fidalí^o — Tenente — Se-tT
íTuiido Tenente da Armada — Juiz de Fora de 2.*«f
Entrança — Bacbarel Formado.

12. Sub-diacono — a Cavalleiro simples — Alferes — 
Guarda Marinha — Juiz de Fora de 1 Entrança 
— Bacharel.
N. J3. A segunda Tabella he obra de data mo

derna por tratar de Almirantes, \ice-Almirantes, e 
outros Oíficiaes da Ai mada não existentes em 1763. 
Consultando eu na Cidade do Porto o insinue Ju- 
ris-Consulto João Pedro Ribeiro, Lente Jubilado 
de Diplomática sobre a authenticidade destas Ta- 
bellas; disse-me não ter noticia d’ellas; mas o Vis
conde de Laguna Marechal dos Exércitos do Brasil 
aíFirmou no mez de Dezembro de 1833 que a pri
meira he authenlica, e com eíTeito mostrou-me 
huma Copia semelhante á que eu conservo na mi
nha collecção, dizendo-rne que a extrahira da Se
cretaria do Governo das Armas da Província do Alem- 
tejo, durante o tempo em que alli commandára,

- V. Os Conselheiros de Guerra não Titulares pre
cedem-se pela antiguidade da sua Carta do Conse
lho. D. de 8 de Outubro de 1644; c os Voíjaes 
Militares em Junta de Justiça do Conselho Supre
mo Militar tomão a direira da Mesa; e nas Jun
tas de Justiça das Pvelações, não tem precedencia. 
L. de 13 de Outubro de 1827.

- VI. São precedidos pelos Conselheiros de Estado, 
que forem ao Conselho. Regim. de 22 de Dezem
bro de 1643 — Av. de 22 de Maio de 1808 que 
permitte a observância do Alv. de 20 de Novembro 
de 1786, não sendo applicavel nesta parte o de 
26 de Outubro de 1796 § 7.“ do Tit. 1.“ N. B. 
Isto entende-se acerca dos que tem Carta do Con-

C('
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selho, e náo nos outros Oiliciaes. Na Junta de 
Justiça das llbas dos Açores os Militares alterna- 
vao eni Assentos com os AIa."istrados abaixo do 
Juiz Relator. Alv. de 15 de Novembro de 1810. 
Os Conselheiros de Guerra precedem neste Conselbo 
aos Desembargadores do Paço; e estes aos Conselhei
ros de Guerra no Desernbargo do Paço^ e íbra destes 
lugares precedem-se pela antiguidade das respecti
vas Cartas de Conselho. D. de 18 de Maio de 1644.

- VÍI. Os Militares convocados ás Juntas na Secre
taria de Eslado da Guerra nào tem precedencias 
nellas. Vide Junta.

- Vlíl. Nas Armas do Exercito não ha precedencias, 
ou preferencias para os Commandos. A Infante- 
ria não lie mais graduada do que a Cavallaria , 
nem esta de que a Artilheria; e os OíPiciaes tornão 
o Commando conforme as suas antiguidades , ou 
cathegorias de suas Patentes. D. de 21 de Julho 
de 1791. Vide Res. de 23 de Maio de 1791 , em 
Av. de 6 de Agosto do dito anno. P̂ ste Decreto 
não ataca de modo algum a precedencia dos Com- 
mandantes das Praças , ou das Armas sobre as Tro
pas da Guarnição, ou da Provincia, nas (piaes 
exercitão a mais ampla Authoridade no que res
peita ao serviço e defesa da Praça. Regul. de 1764 
Gap. 7.” § 1.° — Alv. de 13 de Maio de 1808 § 15
-  Alv. de 11 de Março de 1664 a respeito da Ar
tilheria.

- IX. Np Serviço ordinário Militar não ba prece
dencia se não pelas graduações. Ilurn Duque Al- 
feres hc subordinado a outro Alferes que não lie 
Duípie. Vide o Cap. 6.° do Reg. de 1708 , e o 
Cap. 23 do Regul. de 1763 — Graduação N. 4.

- X. A precedencia entre os Cadetes e os Oííiciaes 
Inferiores tem soffrido algumas declarações. O Alv. 
de 16 de Março de 1757 igualou os Cadetes aos 
Sargentos^ tanto a respeito de termos de civilidade, 
como de Commandos de Tropas. O Av. de 3 de 
Novembro do mesmo anno declarou os Cadetes 
iguaes aos Sargentos em quanto ás Promoções. A
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Prov. (le 9 cle Dezembro de 1 TOO , expedida pelo 
Conselho de Guerra sobre Despacho de 18 de No
vembro antecedente, declarou cpie de dois Porta 
Estandartes promovidos a Alferes em hum mesmo 
dia , devia ficar mais antigo aquelle que tinha as
sentado praça de Cadete, antes (jue o outro se 
houvesse alistado como Soldado, não obstante ha
ver este ultimo passado a Porta Estandarte antes 
([ue o Cadete fosse promovido ao mesmo Posto. 
O Assento do Conselho do Alrnirantado do dia 18 
de Março de 1803, declara que os Oííiciaes de Pa
tente, despachados em iguaes Promoções, tendo sa
bido dos Postos de Sargentos e Furrieis , no con
curso de outros que tivessem praça de Cadetes, ou 
Porta Bandeiras , devem os ditos Sargentos prefe
rir na antiguidade (a qual se conta da data dos 
Numeramentos. ) O Assento do mesmo Conselho de 
26 de Março daquelle anno (1803) declarou que 
os Furrieis quando fossem promovidos a Oííiciaes , 
no concurso dos Porta Bandeiras, e Cadetes do 
Exercito, devião preferir aos ditos Porta Bandeiras ; 
assim como os Sargentos de Mar e Guerra com os 
da Brigada, devião'preceder-se entre si pelas da
tas das suas nomeações. Que o Porta Bandeira do 
Exercito precede ao Cadete, ainda que seja infe
rior aos Sargentos e Furrieis , o que com tudo se 
não devia entender com os Porta Bandeiras da Bri
gada Real da Marinha, por serem considerados Oííi
ciaes de Patente, ainda que a não tenháo. A Prov. 
de 24 de Setembro de 1814, expedida sobre Res. 
de 20 do mesmo mez, declara que nos accessos 
entrem os Cadetes, e os OíFiciaes Inferiores, regu- 
gulando pela antiguidade do assentamento das suas 
praças. A Prov. de 26 de Outubro de 1820, de
terminou que nas Propostas para os Postos subal
ternos de ínfanteria e Cavallaria prefirão os l.o® 
Cadetes aos 2.^^, e aos OíTiciaes Inferiores, excepto 
quando estes em igualdade de merecimento tiverem 
hum excesso de 4 annos de antiguidade de praça. 
No Plano de Organisaçâo do Batalhão do Impera-
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dor, datado de 18 de Janeiro de 1823^ vein o Por
ta Bandeira abaixo do Sargento Ajudante e Sar
gento Quartel Mestre (Note-se que o D. do 1.“ de 
Agoslo de 1796 concedeo aos Porta Bandeiras a 
Cathegoria de Cadetes) mas no Plano de 4 de No
vembro de 1824, vem nos Batalhões de Caçadores 
acima dos Sargentos, acontecendo outrotanto aos 
Porta Estandartes na Tabella dos Vencimentos de 
28 de Março de 1825 , na qual faltou o Porta Ban
deira , cujo Soldo foi declarado pela Port, de 5 
de Janeiro de 1826. Ultimamente pela Port, de 
31 de Janeiro de 1824, foi ordenado que os ac- 
cessos dos Sargentos e Cadetes de Infanteria e Ca- 
vallaria, sejáo por via de exames em concurso, 
pela maneira marcada nas Port, de 19 de Março 
de 1824 , e 14 de Março de 1825. Pelo que aci
ma fica dito sobre a precedencia, mostra-se que 
havendo a mesma antiguidade nos Postos , procu- 
ra-se a precedencia pela antiguidade do assenta
mento de Praça de Soldado, ou Cadete ; e quan
do estas Praças forem de datas idênticas, a prefe
rencia he dada ao Cadete sobre o Soldado; e entre 
Cadetes e Cadetes, ou Soldados com Soldados, 
considerar-se-ha mais antigo, e como tal precede- 
lá aquelle que tiver maior numero de annos de 
idade. Vide 30 de Janeiro de 1835,

— XI. Entre os Oíficiaes da Companhia dos Guardas 
Marinhas, e os mesmos Guardas Marinhas. \ide 
Proposta. E entre os Guardas Marinhas , e os Ca
detes e Sargentos , precedem os primeiros. Res. de 
30 de Janeiro de 1835.

— XII. Precedencia na linha do Exercito tem a 
Guarda de Honra do Imperador, quando Elle Com- 
manda em Chefe. Vide Guarda de Honra.

— XIII. Quando dois Oíficiaes dispiitào sobre prece
dencia para o Commando, prefirirá aquelle que 
apresentar a sua Patente, no caso do outro nào 
ler meios de provar a sua maior antiguidade na 
occasiào da disputa. Reg. de 1708 Cap. 2.° Vide 
Suspender N. 4 — Graduação N. 4.
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— XIV. Os OíTiciaes da 1 Linba eíTectivos , gradua
dos , ou aggregados precedem aos de igual gradua
ção da 2.a', posto que estes sejão de Patente mais 
ai)ti.wa. Prov. de 4 de Julho de 1813, expedida 
sobre Res. de 3 de Abril do mesmo anno — 11 de 
Março de 1811.

_ XV. Havendo dois OíFiciaes despachados para hum
mesmo Posto precederá o mais antigo; isto he o 
mais moderno ficará aggregado. Reg. de 22 de 
Dezembro de 1643 S '18. IV. B. Não acontece po
rém assim nas Commissões de Ajudantes de Or
dens , &c., pois que o Superior em graduação , no
meado em ultimo lugar , precederá ao inferior , sal
vo havendo ordem em contrario, cousa que ra- 
rissimas vezes tem acontecido a não ser a respeito 
do Commando de Praças e de outras obras de For
tificação , ou no Commando de Exércitos onde são 
empregados os OíTiciaes a arbitrio do Governo , sem 
attenção aos Postos Militares.

— XVI. Os Majores da Praça tomão a direita dos 
outros Majores na occasião de se darem as Ordens. 
Vide Memórias Militares de Couto, Tomo 2.° pa-
gina 70.

PRECIOSIDADES. Vide Presa— Segredo— Av. de 21 
de Novembro de 1759.

PREÇO. Vide Feitio— Conselho de Administração — 
Etape — Cavallo — Remonta — Armamento — Equi
pamento — Utensil — Insignia — Fardamento—7 de 
Fevereiro de 1809.

PRÉDIO. Vide Edifício.
PREFERENCIA. Vide Proposta — Official G en e ra l-  

Quartel — Precedencia.
— II. Não ha preferencia entre a Tropa e a Mari

nhagem. Reg. Provis. Cap. 1.” Art. 49.
— III. Nem entre a Cavallaria e a Infanteria  ̂ rela

tivamente á natureza do Serviço. Alv. de 6 de 
Novembro de 1642. Vide 11 de Março de 1664 
a respeito da Artilheria.

— IV. Nem nas Armas para os Commandos dos Pra
ças. D. de 21 de Julho de 1794.
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PREGADURA , Pregaria. Vide Sobreselente.
PREGOEIRO nos Bandos e Notificações Militares, hum 

dos Tambores ou Trombetas serve de Pregoeiro; 
e isto mesmo acontece quando se poem á lanços 
qualquer genero pertencente ao Serviço. Reg. de 
29 de Agosto de 16-15 Gap. 79.

PREGUIÇA. Vide Negligencia.
p r e ju íz o . Aquelle que causar algum prejuizo á 

Fazenda Publica ou particular ba de responder por 
elle. Vide Darnno — Perda — injuria — Armamen
to — Estrago — Inspecçào — Revista — Queixa.

PREJUR10. Vide Juramento falso.
PRELADO. Como poderá acontecer que para o fu

turo venbào a existir Prelados em algumas Provin
das , cumpre saber que não ba Lei ([ue declare 
quaes são as continências que se lhes devem fazer 
quando elles não são Bispos. A Legislação trata 
so das Honras e Continências que competem aos 
Bispos, e não falia nos Prelados. Entre Bispo e 
Prelado , que não he Bispo, ha muita differença: 
este não tem o poder da ordem , nem as Honras 
que os Bispos desfrutão como Grandes Ecclesiasti- 
cos. Isto mesmo se deve entender dos Vigários 
Capitulares e Governadores dos Bispados , os quaes 
não recebem as Continências que competem aos 
Bispos ; nem os Cabidos quando exercitào jurisdic- 
ção ordinaria em Sé Vacante. Note-se que j)ara 
se dar o tratamento de Senhoria ao Administrador 
Episcopal de Mossambique foi necessário expedir-se 
o Alv. de 4 de Setembro de 1759. Como os Arce- 
Bispos e Bispos são Prelados das suas Dioceses, vi
de a Etiqueta que se guarda com elles nas pala
vras Precedencia — Visita— Continência. Res. de 
12 de Junho de 1724.

PRELADO. Vide Desertor — Casa Religiosa—Licença 
— Dias de Festa.

PRÊMIO. Pagão-se ás pessoas que prendem Deserto
res do Exercito , ou da Armada pelo modo seguin
te. Pelos que tem nota de Desertados 8/̂ 000 réis. 
Pelos que a tem somente de falta ao Quartel 4^000
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réis. Os primeiros pela Port, de 5 de Março de 
1824. Os segundos pela de 29 de Dezembro do 
mesmo anno.

— II. Pela Maruja da Armada hum mez de Soldo 
respectivo. Estes prêmios sâo descontados nos fu
turos vencimentos.

— III. Tem-se concedido vários prêmios honorificos 
Militares aos Agricultores e Mineiros. Vide Agri
cultura — Mineração.

— IV. Aos Alumnos da Academia dos Guardas Ma
rinhas. Vide D. de 22 de Outubro de 1805 — 15 
de Novembro de 1809.

— V. Aos Alumnos da Academia Militar. Vide 22 
de Outubro de 1833.

— VI. Tem-se concedido prêmios aos que prendem 
Ladrões , Matadores , Contrabandistas, e Escravos. 
Vide Port, de 23 de Julho de 1831.

PRENDER. Podem todos os Militares aos Paizanos 
e Militares em flagrante, e nas Patrulhas e Ron
das de noite, e remette-los-háo logo de manhã 
com huma Carta Politica ao Ministro competente. 
Os Ministros e Officiaes de Justiça podem prender 
os Militares. Alv. de 21 de Outubro de 1763 §§
6.*̂  e 7.° Codigo Criminal.— Const. Polit. do Imp. 
Art. 179 § 10 — L. de 30 de Agosto de 1828.

— II. Os OíFiciaes e Soldados de 1.  ̂ Linha  ̂ e os da 
2.a , por crimes puramente Militares, podem ser pre
sos , sem haver culpa formada. Const. Polit. do 
Imp. Art. 179 § 10; e nos outros so em flagran
te , ou na forma da Constituição e Lei de 30 de 
Agosto de 1828 — Vide 24 de Agosto de 1656.

— III. Os Militares podem ser presos nas Cadeias pu
blicas á ordem dos seus Chefes , quando não exis
tem calabouços Militares para os conservarem. Res. 
de 3 de Setembro de 1781 , participada em Offi
cio de 18 do mesmo mez. Vide Ord. do Conde 
de Lippe de 20 de Outubro de 1763.

— IV. Nem podem ser presos por dividas Civis. Aív. 
de 21 de Outubro de 1763 § 14. Vide L. de 20 
de Junho de 1774.
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— V. Pode qualquer OíTicial ao seu Inferior , não se 
achando presente outro Superior. Regul. de 1763 
Cap. 23 § 6.° — Regul. de 1764 Cap. 17 § 6.° Vi
de Subordinação— Prisão— Intendente — Inspector.

— VI. Os Militares sentenciados por crimes atrozes ,
ou graves conservar-se-hão em estreita prisão, e 
receberão de pão e paga o precisamente necessá
rio para sustentar a vida. Regul. de 1763 Cap. 11 
§ 2.° — Regul. de 1764 Cap. 10 § 2.° — Alv. de 9 de 
Julho de 1763 §§ 11 e 12. Vide Ord. de 9 de Abril
de 1805— Sentenciado./

— VIÍ. A  Ordem de Sua Magestade o Imperador não 
podem os Soldados da Guarda de Honra. Port, 
de 20 de Setembro de 1823. Vide Preso — Prisão.

— VIII. P^enbuma pessoa pode prender á Ordem de •> 
Sua Magestade o Imperador, buma vez que o ag
gressor tenha Commandante. Vide Prisão.

— IX. Por Ord. de 20 de Outubro de 1808 deter
minou-se que se não fizessem prisões para a Ma
ruja á vista do Paço  ̂ nem os que tiverem Resal- 
vas legaes. Vide Visita — Recruta Naval.

— X. Pela Port, de 8 de Julho de 1825 mandou-se 
proceder contra o Juiz Ordinário da Villa de Re
sende por haver prendido ignominiosamente burn 
Soldado Miliciano.

— XI. Os Estrangeiros. Vide Av. de 14 de Setembro 
de 1833.

PREROGATIVA. As prerogativas dos Militares achão- 
se ligadas aos Postos, ou Commissoes que elles 
exercitão. Os Titulos, e as dignidades das Ordens 
também conferem prerogativas Militares. Vide Hon
ras Militares — Continências — Ordens Militares — 
Precedencias.

PRESA. Toda a qualidade de generös ou proprieda
de tomada ao inimigo em justa gueri'a. A Presa 
feita em guerra injusta he roubo e violação do 
Direito das Gentes. As Leis sobre Presas são mui
tas ; eu farei menção das principaes, começando 
pelo Regim. de 29 de Agosto de 1645 , cujos §§ re
lativos á Presas aqui transcrevo.
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5.° á Fa-S 78. De todas as Presas pertence o 
zenda Nacional.

§ 79. Determina o modo de fazer a arrecada
ção , inventario, sentença, e venda da Presa; e 
a distribuição d’ella pelos OÍTiciaes e Soldados na 
proporção dos Soidos que vencem ; o Cabo da Pre
sa terá o dobro, e o Governador das Armas e o 
IMestre de Campo General receberão huma joia em 
reconhecimento da sua superioridade : também se 
dará outra joia ao General da Cavallaria , e o do
bro do que pertencer a cada Soldado será a par
te do Auditor Geral. Aquelles que morrerem na 
acção em que se fizer a Presa terão a sua parte 
como se fossem vivos, a qual será depositada para 
se fazer bem por suas almas, e haverem seus pa
rentes a parte que lhes tocar, segundo as Ordenan
ças do Reino.

§ 80. Trata da formalidade da arrecadação, ven
da, e distribuição das Presas feitas em lugares 
onde não assistir o Auditor Geral.

§ 81. Prohibe aos Oíliciaes de Guerra , Soldo e 
Fazenda o comprarem por s i, ou interposta pes
soa alguma parte da Presa.

—  I I .  O Regim. de 9 de Agosto de 1658 determina 
o que se segue.

§ 2.® Pertence o 5.° das Presas á Fazenda Real.
 ̂ 3.“ Determina o inventario, sentença e a  se

paração do 5." da Presa, antes de se tirar parte 
alguma, ainda a titulo de joia para os Cabos.

§ 4.® Declara o modo de se fazer a escolha do 
Gado para se separar o 5.° da Fazenda Real.

§ 5.“ Modo da venda e arrematação das Caval- 
gaduras maiores, ou menores.

§ 6.® Modo de contar o Gado menor para se 
separar o 5."

§ 7.® Modo de se quintarem o Pano, Seda, e 
Açafrão.

§ 8.“ Modo de vender os Quintos.
§ 9.® Depois de tirado o 5.“ da Fazenda Real, 

se dará ao Governador das Armas 10 por cento —
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ao Mestre de Campo General 6 por cento — ao Ge
neral da Cavallaria, das Presas que se fizerem com 
esta Arma, 6 por cento, e se este Cabo assistir á 
Presa terá 8 por cento. Os sobreditos Oííiciaes 
não poderão receber outra qualquer quantia á ti
tulo de joia ou Soldo, antes nem depois de quin- 
tada a Presa.

§ 10. O Cabo que fizer a Presa , além das partes 
que lhes tocarem por seu Soldo, terá 2 por cento 
com as clausulas dos Generaes.

§11. Os Cavallos que puderem servir para as 
Tropas não pagarão 5.°, nem cousa alguma aos 
Generaes ou Cabos; e ficarão aos Capitães cujos 
Soldados os tomárão por aquillo que forem ava
liados , não excedendo á quantia de 24^000 réis por 
cada Cavaílo, cortando-se-lhe logo a orelha direi
ta , e dando os Capitães aos Soldados 8/^000 réis 
por cada Cavallo.

§ 12. As Presas trazidas por Soldados de p é , 
ou de Cavallo, que forem tomar lingoa (espionar 
ou descobrir Campo) cujo valor não passe de 20Ü 
réis, não pagarão Quintos, nem cousa alguma 
aos Generaes, nem Governadores; e sendo alp-uma 
Presa por Gente da Ordenança, em que vá algum 
pago , será quintada como as mais.

§ 13. O Auditor sentenceará a Presa que for 
á Praça onde elle estiver^ e levará 2 por cento 
do que ficar depois de quintada; e das que forem 
ás outras Praças onde elle não estiver, levará so
1 por cento.

§ lá . Encarrega ao Vedor a cobrança dos Quin
tos , como se determina no Cap. 82 do Regim. das 
Fronteiras (29 de Agosto de 1615), e se íhe darão
2 por cento do valor da Presa depois de quintada.

§ 15. Trata da carga do valor dos Quintos das
Presas nos Livros daVedoria, e confirma o Regim. 
das Fronteiras, na Parte relativa ás Presas, em tudo 
em que por este não fica derrogado.

- III. As que forem feitas pelas Tropas de S. Paulo 
não pagão Quinto. Alv. de 29 de Agosto de 1808
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que Confirmou a Graça feita á Legião na epoca 
da sua creacão. Vide Res. de 30 de Julho de 1827. 

— IV. E as que forem feitas pelo Exercito e Arma
da na guerra contra a Republica de Buenos Ayres. 
D. de 10 de Dezembro de 1825.

N. B. As Presas, ou tomadias de Gados , Rou
pas, Mobilias^ Ouro, e toda a qualidade de me- 
taes preciosos, Armas, Cavallos, e em geral tudo 
aquillo que era pertencente aos Exércitos e navios 
inimigos , e ainda mesmo aos líereges e Iníieis; os 
despojos tomados nos saques das Cidades, e outros 
lugares em que se entrava á força d’armas, e os 
mesmos homens cabião em poder do vencedor, 
pertenciào ao Exercito , e ás Tripolações dos Navios 
de Guerra; e por espaço de muitos annos, serviâo 
de Soldo das Forças de terra e mar. O Rei como 
Chefe Supremo da Nação recebia huma parte des
tas Presas ou Tomadias como direito da Coroa, e 
para ajuda das despesas da Guerra. Os Senhores 
de terras que levavão os seus Vassallos ao Campo 
igualmente recebião huma parte , tanto para com 
ella conservarem os seus Castellos guarnecidos de 
Homens d’arrnas, e Besteiros de p é , como para no 
Exercito alimentarem e armarem a Gente que os 
acompanhava nas Empresas Militares, O resgate dos 
Prisioneiros fazia hum grande manancial dos ren- 

, dimentos dos Capitães daquella idade; e tempo 
houve em que os Soldados de p é , e ainda os 
Besteiros de Cavallo, além das rações que lhes erão 
fornecidas pelos Senhores das suas terras , se apro- 
veitavão de alguns fracos despojos que lhes cahião 
nas mãos nos Campos da Batalha, ou na pilhagem 
que continuadamente fazião no território inimigo. 
A Presa, Esbulho, Saque, ou Tomadia grossa que 
pilhavão era levada ao Campo, e em presença do 
Marechal, ou de outra Authoridade á quem isso 
competia se inventariava e separava o Quinto para 
o R ei, e o resto se repartia pelos Fidalgos e Capi
tães , em proporção das suas jerarchias e do nume
ro de Homens cFarmas, Cavalleiros, Escudeiros ,
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e Peões que tinhào comsigo no Exercito. A Presa, 
ou Esbulho que se recolhia aos Gastellos era igual
mente dividida em certo numero de partes, e dis- 
tribuida conforme os ajustes ou a generosidade dos 
Senhores ou Alcaides mores. Com a mudança da 
Disciplina das Tropas introduziráo-se costumes me
nos severos a respeito das Presas feitas ao inimi
go , e principalmente no ([ue tocava aos Oííiciaes 
e Soldados prisioneiros. Os resgates a que elles es- 
tavào sujeitos forão abolidos, e a troca de Posto 
por Posto , ou de homem por homem teve accei- 
taçâo geral. As Presas por tanto ficarão consistin
do nas propriedades de todas as especies, das 
([uaes humas vezes se admittia resgate, e outras 
vezes se fazia partilha ou repartição no Exercito. 
As pessoas não Militares nem erão presas, nem 
resgatadas ; até mesmo era prohibido tirar-lhe a 
roupa do corpo ; verdade he que se commettião 

' quasi sempre violências revoltantes nestas occa- 
siões ; e nenhum Povo existe na terra que deixas- 

• se de as praticar em maior, ou menor escala. 
PRESAS feitas pela Armada. A Legislação sobre es

tas Presas tem soíTrido grandes alterações, e actual- 
,mente acha-se regulada quasi á semelhança do sys- 
tema Inglez. Pelo Regimento dado a Diogo Lo
pes de Sequeira, Capitão da Armada do Estreito, 
em 4 dc Julho de 1501, determinou-se, que de 
todas as Presas que fizesse pertenceria o Quinto á 
Fazenda Real ; mas este Quinto so o era em no
me , por([ue o que se tirava do monte mór erão 
dous terços para a Fazenda. Por ordens poste
riores estabeleceo-se que das Presas so se tirasse 
a quinta parte. C. R. de 21 de Dezembro de 1GL‘L 
O Regim. de 18 de Junho de 1704, nem algum ou
tro anterior são explicitos sobre a divisão ou par
tilha das Presas pelas Equipagens: costumes e ajus
tes servião de regra para a distribuição. Os Ca
pitães em Conselho com os seus Oíficiaes concedião 
maior ou menor porção da Presa áquelle que mais 
ou menos se distinguia, e quando todos se com-

38
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porta vão corn igual valor, fazla-se a partilha na 
proporção das suas Soldadas. O Alv. de 16 de 
Janeiro de 1764, regulou melhor este negocio a 
respeito das Presas feitas na índia.

-  II. No tempo presente a Legislação que no Bra
sil se acha em vigor a respeito das Presas Navaes, 
feitas por Embarcações do Estado , tem por baseo 
Alv. de 7 de Dezembro de 1796, cujos paragraphos 
serão hrevemente extractados.

§ 1.° Não se [)ode armar sem licença do Go
verno ; corno, e debaixo de que condições.

§ 2.“ Os Portos do Reino (Império) servirão 
de retir ada aos Corsários , e para as Presas.

§ 3.” Lugar da venda das Presas.
S 4 .” Como se farão os Processos da sua vali

dade. Vide 1). de 21 de Fevereiro de 1824.
§ 0.“ Propriedade das Presas feitas pelos Navios 

do Estado, he dos Capitães^ excepto aA rlilheria, 
Armas, e Munições, as quaes ser*ão avaliadas, e 
do seu valor se lhes dar’á 20 por cento. A Divi
são da Presa será pelo modo que se segue. A to
talidade ern 8 partes, das quaes huma será para 
o Commandante em Chefe, quando houver huma 
Esquadr'a unida, ou para o Commandante da Nao 
que apresou, quando não houver Esquadra. Duas 
partes para os Capitães das Embarcações que estive
rem á vista, ou ouvirem o canhão no momento da 
Presa. Duas partes para os Oíliciaes de Patente da 
Nao que apresou , as quaes serão divididas em pro
porção das suas Patentes. Iluma parte para os 
OíTiciaes Marinheiros da mesma Nao. Duas partes 
para a Equipagem em geral da mesma Nao que fez 
a Presa, deixando ao arbitrio do Commandante 
a distribuição particular dessas Classes.

§ 6.“ Devem pagar-se direitos das Mercadorias 
apresadas.

§ 7.° Ninguém pode tomar Commissões de ou
tros Principes e Estados Estrangeiros sem licença 
do Governo.

§ 8.” São boas Presas os Navios inimigos, e os
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Piratas, e aquelles que cruzao o mar sem Commis- 
sao.

§ 9.“ As Presas que estiverem em poder do ini
migo 24 horas, e se lhe tomarem serão boas. Todo 
o Navio que pelejar debaixo da Raudeira alheia 
he boa Presa ̂  e os seus Oííiciaes considerados como 
Piratas.

§ 10. São boas Presas os Navios que nào tive
rem Livros de Carga, Passaportes^ Conhecimen
tos , &c.

§ 11. Os Navios Nacionacs que se restaurarem do 
poder do inimigo depois de 24 horas, serão boas 
Presas, quando foiem tomados; e se estiverem no 
seu poder menos de 24 horas serão restituidos , me
nos o terço que se repartirá por quern os apresar.

§ 12. O Navio que nào obedecer á voz das Em
barcações do Es(ado , ou seus Corsai ios, para ar
riar as Velas, pode ser a isso obrigado, e se se op- 
puzer por meio de peleja seiá boa Presa.

§ 13. Probibe-sc a detenção, e Embargo dos 
Navios das Nações Amigas , ou Alhadas que apre
sentarem os seus Passaportes , &c,

§ 14. Os Corsários Estrangeiros e os Navios por 
elles apresados não podem metter nos Portos do 
Reino ( Império) Presas feitas sobre Amigos ou 
Alliados , excepto nos casos em que o exigir o Di
reito das Gentes^ ou a Hospitalidade; e assim não 
poderão vender as cargas, nem dernorar-se mais 
tempo do que for indispensável para receberem 
os soccorros para as suas viagens.

§ 15. Cautelas sobre os Livros e Papéis, Cha
ves , Cofres e Escotilhas.

§ 16. Prohibe-se o metter a pique , debaixo de 
pena de morte; e o desembarque das Equipagens 
em Costas e Ilhas remotas e desertas.

§ 17. Abandono de Navio no caso de não po
der ser conduzido , e como se fará esse abandono.

§ 18. Prohibição da abertura de Cofres ou Va
silhas, &c., antes do julgamento da Presa.

§ 19. Declarações do Apresador quando entrar
38
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em algum Porto com a Presa ao Governador, ou 
Justiças.

§ 20. Continua a mesma materia ; e o Processo 
Verbal sobre a Presa.

 ̂ 21. Continua.
Continua.
Continua ; e trata da prescripção de anno

§ 22. 
§23. 

e dia.
§ 24. 

rupção. 
S 25.

Venda das Mercadorias sujeitas á cor-

Processo do Julgamento das Presas pelas 
Justiças dos Lugares. Vide Alv. de 4 de Maio de 
1805 — D. de 21 de Fevereiro de 1824.

§ 26. Os Corsários não podem passar ás Con
quistas sem licença do Governo.

§ 27. Os Governadores e Justiças não podem 
tomar a si parte alguma das Presas.

§ 28. Reputações dos Serviços feitos pelos Cor-

Preeminencias das Tripolações dos Cor-
sarios.

§ 29. 
sarios.

§ 30. Exame dos Preparativos dos Navios de 
Corso pelos Governadores dos Portos.

N. B. Hum grande numero de paragraphos des
te Alvará são copiados do Regimento das Armadas  ̂
datado de 18 de Junho de 1704. A matéria nova 
consiste somente no systema da divisão das Presas, 
de que não tratou o mesmo Regimento. Vide Prov. 
de 17 de Fevereiro de 1824, sobre Res. de 5 de 
Dezembro de 1823, que confirma este Alvará.— 
D. de 4 de Outubro de 1819 que alterou o Alv. 
de 7 de Dezembro de 1796.

- III. O Alv. de 9 de Maio de 1797 ampliou ode 
7 de Dezembro de 1796 pelo modo seguinte :

§ 1 Revogação das Cartas ou Patentes de Cor
so , quando e porque motivos se fazem.

§ 2.® Bandeiras e distinctivos dos Navios de 
Corso.

§ 3." Declaração e ampliação do § 5.“ sobre a 
divisão das Presas.
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§ 4.“ Declaração e ampliação do § 9.” sobre as 
Presas que se tirarem ao inimigo^ e revoga o  ̂
11 do Alvará precedente.

§ 5.® Julgamento da Propriedade inimiga en
contrada em Navios Neutros , será conforme ao que 
praticarem os inimigos da Coroa em casos seme
lhantes.

§ 6.° Prohibição de relaxar Presa de Navio re
tomado que pertencesse a Vassallos da Coroa Por-
tuffueza.o

§ 7.° 0 Navio Nacional retomado e que foi pos
to em liberdade , poderá continuar a sua viagem, 
se tiver os seus papéis correntes.

§ 8.° Nullidade das Doações feitas pelos Apre- 
sadores aos Mestres dos Navios Mercantes apresados.

§ 9.° Ampliação do § 29 sobre a jurisdicção dos 
Commandantes dos Corsários nas suas Equipagens, 
e o modo de se proceder contra ella nos casos de 
insubordinação. Vide Alv. de 4 de Maio de 1805 
§ 1."

§ 10. Os Commandantes dos Navios que dão 
Comboy ou levão ordens , não podem dar caça, nem 
abandonar as Commissões de que vão encarregados , 
salvo se assim o exigir a segurança do Comboy.

§11. Os Capitães dos Navios Mercantes que 
desobedecerem aos Capitães dos Navios de Guerra 
que lhes dão Comboy, ou abandonarem o mesmo 
Comboy, serão condemnados em Multas até qua
tro mil cruzados; e o mesmo se entende a respei
to dos Proprietários que derem Ordens para aquel- 
le fim.

- IV. Pelo Alv. de 6 de Novembro de 1810, foi 
authorisado o Supremo Conselho Militar a julgar 
summaria e defmitivamente as causas maritimas 
que se suscitarem entre Vassallos de diíferentes 
Estados que forem da natureza daquellas que de
vem ser decididas pelo Direito Publico das Gentes, 
e pela pratica de ju lgar, seguida e adoptada pelas 
Nações Maritimas; e segundo os principios es-
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labelecidos no Alv. de 7 de Dezembro de 1796. 
Vide 13 de Janeiro de 1830.

-  V. Conio o Alv. de 30 de Dezembro de 1822, ex
pedido a respeito do Corso contra a Bandeira Por- 
tugueza , poderá ter applicação em muitos casos ; 
transcrevo a substancia dos seus Artigos.

Capitulo 1.“ Trata dos Corsários e suas habi
litações.

Art. 1.® Todas as Embarcações Nacionaes ou 
Estrangeiras podem destinar-se ao Corso contra o 
Pavilhão Portuguez, e suas propriedades publicas 
e particulares.

Art. 2.“ Habilitação dos Commandantes e Offi- 
ciaes.

Art. 3.“ Modo da expedição das Patentes.
Art. 4." Condições ou ([uesitos dos Requerimen

tos para se obeterem as Patentes.
Art. 5.“ Fiança do Armador, e Matricula da 

Equipagem.
Art. 6.° Prerogativas Militares dos Corsários, e 

suas Tripolações.
Art. 7,^ As mesmas prerogativas concedidas ás 

Presas até o momento da venda — Igualdade das 
Presas e Corsários ás Embarcações de Guerra, no 
que toca á exernpção do pagamento dos direitos 
do Porto.

Art. 8.“ Concessão por titulo de empréstimo dos 
Armamentos, Utensílios, e Petrechos (jue lhes fo
rem necessários dosArsenaes, responsabilisando-se 
pelos que se desencaminharem.

Art. 9.° Tempo do pagamento destes generös 
pelos Armadores Nacionaes , e alternativa delle á 
vista, ou no fim de 12 mezes, e em que con
dição.

Art. 10. Diíferenea entre o pagamento dos ge
nerös perdidos e os darnnificados.

Art. 11. Em caso de perda o Armador Nacio
nal não he sujeito ao pagamento , ou restituição 
dos generös que recebeo emprestados.

Art. 12. A damnificação recebida em Combates

K-'-
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corn Navios de Guerra, Transportes de Tropas, e 
Fortalezas inimigas nâo he sujeita a pagamento , 
tanto para os Fstrangeiros, como para os Nacio- 
naes.

Cap. 2.® Das Presas, sua legalidade, e venda 
nos Portos do Brasil e Estrangeiros.

Art. 1.“ As Presas sào legitimas depois de sen
tenciadas no Tribunal competente.

Art. 2.° Modo de julgamento das Presas no Rio 
de Janeiro e Provincias.

Art. 3.“ Modo de julgamento das Presas nos 
Portos Estrangeiros.

Art. A. 
namento. 

Art. 5. 
Art. 6. 
Art. 7.

Justificação da legitimidade do aprisio-

Continua a mesma materia.
Continua a mesma materia.
Exempçáo dos Direitos de vários Arti

gos apresados, e do Casco da Presa.
Art. 8." O Governo tem preferencia na compra 

destes generös.
Art. 9.° As transacçôes com os Proprietários, 

Mestres ou Capitães das Presas são vedadas , salvo 
havendo licença legitima coin causa provada.

Art. 10. O producto das Presas he do Apresa- 
dor.

Art. 11. A distribuição regular-se-ha pelo con
tracto entre o Armador e o Corsário. Sem este 
contracto não se concederão Cartas de Corso.

Art. 12. Tratamento dos Prisioneiros ; como se 
regula.

Art. 13.
Barateiros.

Art. 14. 
horas :

Art.
Presas

Art.

Procedimento contra os Rebellados, c

fora
15.

São validas as represas dentro de 2 
deste caso e prazo, he boa a Presa. 
Periodos para se reputarem legaes aS 

que se fizerem.
16. Segurança dos objectos apresados, e 

escolha de Capitães de Presas.
'^A rt. 17. Disponibilidade das Presas prohibida,
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excepto a respeito dos viveres, ou Artigos de Guer
ra , ticando responsável pelo seu valor.

Art. 18. Interesse na Presa;, quando houver mais 
de hum Corsário.

Art. 19. O mesmo objecto havendo concurren- 
cia de Embarcações de Guerra.

Art. 20. O mesmo havendo concurrencia de Tro
pas de terra.

Cap. 3.“ Do procedimento dos Corsários para 
com os inimiffos , amidos e neutros.

Art. 1.° Devem os Corsários hostilisar de pre
ferencia os Navios de Guerra. O Governo reco
nhecerá este serviço por meio de Graças.

Art. 2.“ Além das Graças promettidas , os Cor
sários do Brasil receberáo por cada Navio arma
do em guerra que aprisionarem o valor da sua 
avaliação.

Art. 3.*" Por cada Peça da Artilheria 200i) réis.
Art. 4.® Por cada Soldado 50/JI000 réis, Official 

Inferior 100^000 réis, OíFicial Subalterno até Ca
pitão inclusive 400/^000 réis, Major até Coronel 
inclusive 800^000 réis_, Official General 2:000^000 
réis.

Art. 5." Pela correspondência do Governo , aqui
lo que se arbitrar á vista da sua importância.

Art. 6.® As hostilidades feitas contra os Portos, 
Al ’senaes , Fortalezas , apprehensáo de Cabedaes será 
reputado Serviço importante feito ao Brasil.

Art. 7." Os Commandantes e Subalternos (|ue 
se distinguirem serão premiados. Os OÍTiciaes Ma
rinheiros receberão prêmios pecuniários, e os que 
se estropearem ficarão com Pensões vitalicias.

Art. 8.“ Os actos de deshumanidade praticados 
contra o inimigo excluem das Graças preceden
tes; e sujeitão os delinquentes a castigos corres
pondentes á gravidade dos delictos.

Art. 9.** Não haverá saque nas Fortalezas, Na
vios e Postos Militares, quando o inimigo se ren
der sem opposição, nem apresar a propriedade
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particular. O Governo porem remunerará conve
nientemente este prejuizo.

Art. 10. île livre e permitlida a visita dos Na
vios Alliados , e Nacionacs , mas lie rigorosamen
te vedado Oizer-lhes insultos, e causar-lhes pre- 
juizos por eil'eilo da ambição.

Art. 11. Os Pii atas , os que iisao de dons Pas
saportes , e os que por lançarem os sens papeis 
ao m ar, nào poderem justificar , como devem , o 
listado a que pertencem , íicão sujeitos ás penas 
estabelecidas para casos taes nas Leis e llegularnen- 
tos do Corso.

Art. 12. P\econhecc-se a immunidade dos Por
tos , Enseadas, Fortalezas e Costas amigas ou neu- 
íraes, segundo e como as respeitar o inimigo : as 
Presas feitas sobre acpielles pontos serão respeita
das e julgadas pelo üireito de retorsão , ou pelas 

eraes na falta delle.
Art. 13. Os Corsários serão obrigados a dar conta 

do modo corn que forão tratados pelos Governos , 
ou Esquadras Nacionaes ; e (juando os successos 
dererem lugar a (jueixa , apresentarão documentos 
e provas suílicientes que as justifiquem.

Art. 14. Os casos irnprevístos e não especifica
dos neste Regulamento, serão julgados pelas Leis 
Geraes da Marinha ou Exércitos , ou pelo Codigo 
Civil deste Império, conforme for o assumpio da 
duvida.

Cap. 4.0 Das obrigações e Penas que respeitão 
ao Commandante.

Art. i.o  Qualidades do Commai:idante, são per- 
cisas valor e disciplina.

Art. 2.0 As suas obrigações , as que deterrninão 
os Regrd amentos da Marinha c Es(|uadras.

Art. 3.0 ííe responsável depositário de todos os 
valores recebidos a seu bordo, e encontraílos a 
a bordo dos Navios apresados.

Art. 4.0 Qiiahjuer íalta nestes objectos será re
putada delicio contra a honia M ilitar, e a con-

39
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fiança dos Armadores; o seu castigo fica a arbí
trio das competentes Aiithoridades.

Art. 5.° Pode tomar medidas extraordinárias 
para haver de desempenhar os encargos referidos, 
não contravindo á letra e espirito deste Regimento.

Art. 0 Chefe e Subalternos dos Corsários são 
considerados Oííiciaes de Guerra, e devem cum
prir como taes os seus deveres de honra Militar.

Art. 7.0 Os Corsários devem auxiliar os Navios 
da Esquadra Nacional em occasião de combate.

Art. 8.0 0 Commandante e OíFiciaes de Corso 
terão Uniformes azul com cabos verdes, botões 
amarellos, chapeo redondo com Tope Nacional.

Art. 9.0 Usarão deste uniforme em os actos de 
Serviço e etiqueta , e com especialidade nos Portos 
Estrangeiros.

Capitulo 5.0 Das Obrigações e Penas que com
petem aos Oíliciaes Subalternos e Marinheiros nos 
Corsários do Brasil.

Art. 1.0 Obediência, actividade, inteireza e zelo 
pelo maior e melhor Serviço da Nação.

Art. 2.0 Serão punidos pelas Leis de Marinha 
os delictos que atacarem a subordinação ; os que 
procederem da cobardia, inépcia, ou malicia, quer 
os Réos sejão OíFiciaes , quer Marinheiros.

Art. 3.0 Castigo dos roubos a bordo dos Cor
sários ou das Presas.

Art. 4,0 A quantia confiscada por motivo de 
roubo entrará na massa geral, para ser dividida 
segundo a Convenção feita com os Armadores.

Art. 5.0 Pena de morte contra o Capitão da 
Presa, que se rebellar, ou que a entregar ao ini
migo por cobardia, maldade, descuido^ ou im- 
pericia, ou que a extraviar.

Art. 6.“ Toda a Pi rataria, ou ajustes, e meios 
de se praticar será punida pelo Regulamento da 
Armada, além de outras penas que vão decla
radas.

Art. 7.° Casos em que as penas do roubo devem 
ser minoradas pelos Juizes ,* e procederão contra
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O S  Commandantes e Officiaes qiie forem pronun
ciados.

Art. 8.“ Leitura do Pvegimento em tres dias suc- 
cessivos, e menção dellas no Diario para sujeitar 
as Equipagens ás suas disposições.

Art. 9.“ Nos casos omissos neste Regimento, 
e para a imposição das penas não declaradas, o 
Tribunal e Juizes das Cornmissões, se regularão 
pelo ([ue se acha disposto no Alv. de 7 de Dezem
bro de 1796  ̂ e no de 9 de Maio de 1797 ([ue o de
clarou , os c(uaes se observarão interinamente no 
que for applicavel ao Corso do Império do Brasil. 
- VI. Pelo i). de 21 de Fevereiro de 1824 altera
rão-se as disposições do Art. 2.° do Cap. 2.“ do 
Alv. de 30 de Dezembro de 1822, e estabeleceo-se 
o Processo sobre as Presas pelo modo seguinte:

 ̂ 1.° Logo {[ue entrar ([ualquer Presa no Rio 
de Janeiro, o Oílicial do Registo dará parte cir
cunstanciada ao Auditor da Marinba.

§ 2.° O Auditor dará parte á Secretaria de Es
tado , e procederá ao ProcesSo hindo á bordo para 
receber os Papéis e fazer outras diligencias deter
minadas no § 20 do Alv. de 7 de Dezembro de 
1796.

§ 3.° Do que encontrar fará Auto, e mandará 
contestar o Apresado e Interessados, assignando 
para isso 8 dias.

§ 4.° Continuão as diligencias , e o Auditor sen- 
tenceia, dando a[)pellação para o Supremo Con
selho Militar a ([uem rernetterá o Processo.

§ 5.“ Circunstancias que devem concorrer para 
que a Presa seja relaxada.

§ 6.“ Natureza dos Termos, lançamento das Par
tes , e marcha do Processo.

 ̂ 7.” Sentença na Superior Instancia, sendo ou
vido o Procurador da Coroa e Soberania Nacional. 
Vide Res. de 16 de Junho de 1813 — 13 de Janei
ro de 1830.

^ § 8.° Modo de admittir e decidir os Embargos.
^9.® Observância do D. de 19 de Janeiro de

39
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1803, e do § 2.0 do Alv. de 4 de Maio de 1805 , 
sobre a decisão summaria do Processo das Presas, 
ficando o direito salvo j)ara huma discussão or
dinária.

§ 10. Nos Portos das Provincias os Magistrados 
Territoriaes  ̂ a quem a Lei incumbe o conhecimen
to das Presas, guardarão as disposições acima ex
postas sobre as formas e termos do Processo; e 
as suas Sentenças subirão por Appellação ao Su
premo Conselho Militar.

— VII. 0 Auditor da Marinha c os Juizes de Fora 
dos Lugares conhecem ordinaria e summariarnente 
das questões e dependencias das Presas; mas bindo 
ellas para Portos Estrangeiros podem ser deman
dadas perante o Juiz de Fora mais proximo, con
siderando-se illegitimas as Presas feitas com of- 
fensa dos Mares territoriaes, e adjacentes em tan
ta distancia como o tiro do canhão, ainda sem 
haver Bateria. Alv. de 4 de IMaio de 1805. Vide 
U. de 21 de Fevereiro de 1821 que alterou o de 
30 de Dezembro dd 1822 sobre a forma do Pro
cesso das Presas—ilmmunidade.

— VIII. As controvérsias sobre Presas são julgadas
summariarnente. D. de 19 de Janeiro de 1803 con
firmado pelo de 21 de Fevereiro de 1824 § —
5 de Dezembro de 1823.

— IX. Os Navios Neutros não podem ser apresados 
sem que se lhes intime que os Portos para onde 
se dirigem se achão bloqueados, e que desta in
timação se lavre instrumento para não allegarem 
ignorância da existência do bloqueio, e da intima
ção que lhes foi feita. Av. de 17 e 24 de De
zembro de 1825 — 29 de Novembro de 1826.

— X. Revistas de Graça especialissima sobre Senten
ças de Presas forão concedidas pelo D. de 5 de 
Novembro de 1799. Este Decreto recebeo novo 
vigor pelo de 18 de Setembro de 1827; mas este 
ultimo foi corregido pelo de 11 de Outubro do 
mesmo anno, em que se declarou que ao Gover
no compete conceder estas Revistas de Graça es-
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pecialissima. ITa porém questão indecisa sobre este 
ultimo Decreto á vista da L. de 18 de Setembro de 
1828, poi' se entender (jue ao Supremo Tribunal 
de Justiça he que compete a concessão das Re
vistas, e não ao Governo, nem ao Conselho Su
premo f\I ditar.

- XI. São boas Presas os INavios ({ue conduzem Con
trabando de Guerra aos inimigos. Vide Contra
bando de Guerra.

- XII. E os que conduzem Escravos da Costa d’Afri- 
ca. Vide L. de 7 de jNovembro de 1831.
- XIH. As Fazendas apresadas pela Esquadra Na
cional que se acha vão em deposito na Alíandega 
do Rio de Janeiro, íbrão mandadas vender em 
hasta publica; e os Navios, pela Intendência da 
Marinha com assistência do Procurador da Fazen
da Nacional , sendo os Navios precedentemente ava
liados pela iMestrança do Arsenal. Provis. do Sup. 
Cons. Milit. do 1.« de Outubro de 1824 sobre Res. 
de 11 de Setembro do mesmo anno.
- XIV. Com o Av. de 22 de Fevereiro de 1826 deo- 
se hum Formulário para os Commandantes dos Na
vios de Guerra circunstanciarem as suas Presas para 
facilitar os Julgamentos.
- XV. Vide o Aiv. de 16 de Janeiro de 1764 — Sist. 
Reg. Tom. 6.“ Pag. 199.

- XVI. O Av. de 10 de Setembro de 1796 declarou 
legitima a doação de hum Navio , feita ao mestre 
delle pelo Ca[>itâo de hum Corsário. Vide Alv. de 
9 de Maio de 1797 § 8.°
- XVII. Vide o D. de 4 de Outubro de 1819, e 
Res. de 13 de Novembro de 1824.
- XVIII. As Presas feitas pelos Corsários de Nações 
bellÍAerantes não são admittidas nos Portos do Im- 
perio em varias circunstancias. D. de 30 de Agos
to de 1780 — 17 de Setembro de 1796. Vide 7 de 
Dezembro do mesmo anno , e D. de 3 de Julho 
de 1803 — 22 de Dezembro de 1427.
- XIX. As Pi esas , feitas debaixo do alcance de Ar- 
tilheria dos Fortes, e nos Mares que banháo o Li-

1
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loral doimperio, por Navios Estrangeiros, sào de 
sua natureza nullas por atacarem a immunidade 
do Território ou Dominio Nacional. Av. de 2 de 
Ap-osto de 1789, c Alv. de 4 de Maio de 1805,  ̂
2.°, (jue declarou o § 25 do Alv. de 7 de Dezem
bro de 1796, e o § 9.° do Alv. de 9 de Maio de 
1797.

— XX. No caso de se fazer a Presa pela maneira 
sobredita , e for conduzida a Porto de Naçáo ami
g a , ou alliada pode-se reclamar dessa Nação a 
restituição integra da Presa (jue illegitimarnente se 
fez. Alv. de 4 de Maio de 1805 § 3.°

— XXI. O conhecimento da materia das Presas per
tence em ultima Instancia ao Conselho Supremo 
Militar. Alv. do 1.® de Abril de 1808 § 10. Vide 
5 de Novembro de 1799 — 19 de Janeiro de 1803 
— 13 de Janeiro de 1830.

— XXÍÍ. Não se podem fazer Presas pelos Corsários 
Estrangeiros, sahindo logo depois dos Navios ; e os 
taes Corsários devem esperar duas marés antes de 
sahirem dos Portos em seguimento de Embarcaçãoo •'
a quem pretendào atacar. D. de 16 de Agosto de 
1803. C. R. de 16 de Fevereiro de 1805. Vide 
Corsário.

— XXIII. Sobre a partilha das Presas houverão qua
tro decisões posteriores ao Alv. de 9 de Maio de 
1797. A 1.  ̂ foi a Res. de 27 de Agosto daquelle 
anno, sobre as Presas feitas pelo Corsário Pardal. 
Determinou-se que ao Commandante da Esquadra 
armada pertencesse ‘/s. Ao Commandante do Cor
sário 78« Ao mestre */g. A Marinhagem 7s > e os 
7s restantes serião divididos pelas quatro Classes, 
na conformidade da Lei. A 2.*̂  decisão he datada 
de 25 do mesmo m ez, a respeito das Presas feitas 
pelo Commandante destacado de alguma Esquadra 
a que pertencer, achando-se esse Commandante 
so sem alguma outra Embarcação de Guerra. Nes
te caso a partilha será feita na forma do § 3." da 
L. de 9 de Maio do dito anno, á excepção de hum 
dos oitavos a que a mesma Lei não deo destino ,
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(juando não ha Embarcação á vista no momento 
da Pi •esa; o qual oitavo se dividii á em 7 partes 
a favor de todas as 5 Classes declaradas no mes-̂  
mo § em conformidade da Lei. A 3.*'̂  decisão Iie 
o Ass. do Cons, de Justiça de 25 de Novembro do 
dito anno , em que se declarou que os oitavos de
vem ser distribuídos pelas Classes para que se 
acbão determinadas, e em partes iguaes para todos 
os indivíduos dellas. A decisão be o Ass. de 
29 de Novembro do mesmo anuo , para todas as 
pessoas embarcadas que vencem gratificação de 
Mesa serem reputadas na Partilha das Presas como 
Oííiciaes de Patente. Vide 4 de Julho de 1501.

— XXIV. Por D. de 4 de Outubro de 1827 creou- 
se buma Junta Consultiva sobre Presas no Conselho 
Supremo Militar.

PPvESCRlPCÃO. Dá-se a de anno e dia nas Presas 
dos Navios cujos donos não requerem , e nos Na
vios desertados. Alv. de 7 de Dezembro de 1796
 ̂ 23. ; _

— II. Nos Crimes Civis commettidos pelos Militares 
be a estabelecida na Eei Civil. Cod. Proc. Art. 
55 e 56. Cod. Crim 65.

— IIL Nos Crimes Militares, o mesmo que nas Leis 
Civis. Cod. Proc. Art. 56 — Cod. Crim. 65.

PRESENTE por motivo de Posse do Posto de Capi
tão. Vide Posse.

PRESIDENTE de Provincia. O Presidente em Con
selho , quando este se pode convocar, ou elle so 
não sendo possivel a convocação, resolve sobre o 
Emprego da Força armada, quando for requisita
da pelas Autboridades Civis para obrar contra ini
migo internos. L. de 20 de Outubro de 1823 § 29.

— II. As Ordenanças das Províncias estão sujeitas 
aos Presidentes. Idem Art. 31. Vide Ordenança — 
Gente Armada.

— III. He necessário o aceordo do Presidente da Pro
vincia para sabir a Tropa da 2.^ Linha fora do 
Districto do seu respectivo Regimento. Idem Ar'. 
30.

i
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— VI. 0 Recrutamento para os Corpos compete ao 
Presidente, á rccpiisiçâo motivada do Commandante 
Militar. Idem Art. ííl. Este Recrutamento he o 
forçado, e não os assentamentos de Praça volun
tária os (piaes são da competência dos Ciiefes Mi
litares pelo D. de \A de Julho de 1828.. Provis. 
de 27 de Maio de 1829 sobre a Res. de 15 do 
mesmo mez.

— V. A Marinha Nacional estacionada nos Portos das 
Provincias Maritimas fica subordinada aos Presi
dentes para ihc darem a direcção cpic exií^ir o bem 
e a segurança do Pastado , excepto quando por or
dens positivas do Ministério lhes for determinado 
o contrario. Idem Art. 32. N. B. Esta disposição 
não com})rehende os Navios de Guerra armados que 
])or algum incidente vão ás Provincias; mas so 
aquelles (jue para alli lorcm destacados , e na par
te relativa ao Emprego, e direcção déliés; e nun
ca naquillo que diz respeito á marcha do Serviço 
e disci[)lina. Entrando Forças Navaes nos Portos , 
observa-se a respeito do Serviço a disposição do 
Regim. Provis. Cap. 3.“ Art. 55 até 59^ devendo 
todavia os Commandantes das Embarcações (|ue en
trarem nos Portos prestar todos os obséquios e 
considerações para com os Presidentes das Provin
cias. Port, de 25 de Jnnbo de 1825. Vide Av. 
de 12 de Fevereiro, e 12 de Maio de 1827 — Av. 
de 21 de Outubro de 1833.

— Vi. Não tem jurisdicção nos Navios de Guerra que 
não se achão empregados ás suas Ordens nas Pro
vincias , nem os Commandantes poderão descul
par-se com as que os Presidentes lhes derem. Av. 
de 12 de Fevereiro e 12 de Maio de 1827.

— VII. Devem fornecer Tripolações aos Navios de 
Guerra que estiverem faltos délias ; e o mesmo fa
rão as outras Authoridades locaes. Av. de 2 de 
Junho de 1827 — L. de 25 de Novembro de 1830.

— VIII. São superiores aos Commandantes das Armas 
das Provincias ; devem approvar as suas observa
ções sobre as Propostas dos OíFiciaes de 2.*'̂  Linha,

v-
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cujo Provimento compete aos Presidentes ; e as no
tas sobre as Propostas dos OíFiciaes Superiores de 
2.‘I Linha, e de todos os da 1.»; mas. náo tem 
jurisdicçào alguma na economia, serviço interno , 
e disciplina dos Corpos. Provis. de 17 de Novem
bro de 1825 sobre Res. de 6 de Outubro do mes
mo anno. \ide Provis. de 11 de Maio de 1829. 
N. B. Pela Provis. de 28 de Março de 1820 so
bre Res. de 13 do mesmo mez, forào authorisq,dos 
os Governadores das Provincias de 2.^ Ordem su
bordinadas a proverem , ou a proporem os Postos 
de 1.‘'̂  , 2.*'̂  , e 3.*'‘ Linha.

— IX. Tem authoridáde para inspeccionarem pes
soalmente as fortificações das Provincias ; assistir 
aos Exercicios das Tropas ; conhecer a sua instruc- 
çào e disciplina; approvar ou desapprovar as no
meações que os Commandantes das Armas fizerem 
para os Empregos de Commandantes de Fortalezas,

. Bistrictos, e outros Pontos Militares, devendo no 
caso de desapprovação oíFiciar aos Commandantes 
das Armas com os motivos de se opporem á no
meação, afim de se fazer outra de pessoa idônea; 
devem tratar aos Commandantes das Armas, como 
authoridades importantes e respeitáveis; não se de
vem oppor á direcção, inspecção , regulação, eco
nomia, disciplina, e instrucçào da Tropa de 1.*'* e 
2.® Linha pelos Commandantes Militares ; nem a 
nomeação que elles fizerem de pessoas babeis para 
Commandantes de Fortalezas, Bistrictos, e outros 
Pontos Militares; devem receber dos Commandan
tes Militares, e remetter com informações suas ao 
Governo todas as Representações e Requerimentos 
dos Militares, Propostas, Officíos, e tudo quanto 
se pode deprehender da Provis. de 17 de Novem
bro de 18*25; e cnmpre-lbes abastecer as Tropas, 
e as Praças de Guerra, segundo as requisições dos 
Commandantes das Armas. Provis. de 11 de Maio de

-r^1829 sobre Res. de 22 de Abril do mesmo anno.
- Tide Port, de 8 de Abril, e 21 de Março de 1823- 

27 de Setembro de 1831.
4ü
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—*• X. Tern a sen cargo a inspecçào sobre os IIos- 
pitaes Militares, Arsenaes e Trens de Guerra. Port, 
de 21 (Je Março e 8 de Abril de 1823.

_ XI. Recebem as Continências Militares (assim como
o Conselho do Governo) que pertenciáo aos anti- 
p-os Governadores e Capitães Generaes; a saber; as 
de Commandantes .em Chefe do Exercito, ou Con
selheiros de Guerra. L. de 20 de Outubro de 1823. 
j^rt. 21. ^ide N. 20.

— XII. Podem suspender os Commandantes das Ar
mas das funcções do seu emprego, quando inste 
a Causa Publica. Idem Art. 24  ̂ 14. Vide Reunir 
Tropas.

— XIII. São Presidentes das Juntas de Justiça Mili
tar , nos Lugares em que as ha. Vide Junta de 
Justiça.

— XIV. Não tem Ajudantes de Ordens. Port, de 
19 de Fevereiro e 25 de Setembro de 1824. N. B. 
Por Ordens de diversas datas tem-se concedido 
OÍTiciaes de Ordens a vários Presidentes.

— XV. Tanto elles como os seus Secretários se ser
virem o 1.“ de Cominandante Militar, e o  2.° de 
Secretario Militar, não percebem vencimento como 
taes. Provis. de 27 de Agosto de 1828 sobre Res. 
de 21 de Julho antecedente. Vide Secretario.

— XVI. Não podem expedir Ordens sobre objectos 
Militares aos Commandantes dos Corpos, ou dos 
Districtos , sem conhecimento do Commandante das 
Armas, e por via deste. Port, de 18 de Abril de 
1825.

— XVII. Não podem ordenar que se fação grandes 
Paradas em dias em que as não ha na Corte. Idem.

XVIII. As Guardas Nacionaes acháo-se debaixo da 
sua Inspecçào. Vide Guarda Nacional.

— XIX. O seu ceremonial com os Bispos. Vide Res. 
de 12 de Junho de 1805.

^  XX. Tiverào novo Regimento datado de 3 de 
Outubro de 1834, declarando serem superiores a 
todas as Authoridadas das Províncias; terem con
tinências de Capitães Generaes ; poderem inspeccio-
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nar todas as Repartições; dispor da Força arma
da ; exigir informações e participações para a boa 
execuçáo das Leis; suspender os Empregados; cum
prir e mandar cumprir todas as Ordens do Gover
no , as quaes lhe serão immediatamente remetti- 
das ; receber Juramento e dar Posse aos Empre
gados cujo exercicio se estender a toda a Provin- 
cia , ou a huma so Comarca ; decidir os coníflictos 
de jurisdicção ;'dar o seu parecer sobre as Promoções; 
conceder Licença até 3 mezes aos Empregados Pú
blicos. 0 Vice-Presidente em quanto serve tem as 
honras do Presidente.

— XXL Em ^Ita dos Commandantes das Armas on
de os ha^ não tomão o Commando d’ellas, pois 
que esse exercicio compete ao OíTicial Militar mais

.graduado. Res. de 15 de Julho de 1829.* '
— XXII. Os Commandantes dos Navios de Guerra 

são obrigados a apresentarem-se-lhes quando chegão, 
para lhes darem noticias dos lugares donde vierão. 
Av. de 14 de Maio de 1835.

PRESIDENTE dos Conselhos de Guerra, Adminis
tração, Direcção, Disciplina, Averiguação, e In
vestigação.’ Vide estas palavras — Auditor.

— II. Não tem voto nas Juntas de Justiça, salvo 
em casos de empate. D. do 1.” de Julho de 1830. 
Neste Decreto não se diz se comprehende as Jun
tas de Justiça Militares. A intenção das Camaras 
Legislativas foi de declarar ociosa a votação dos 
Presidentes nos casos de empate de votos; e por 
conseguinte he praticável esta disposição nas so- 
breditas Juntas de Justiça Militares.

PRESIDIO. Esta palavra he tomada como Guarni
ção , e Gente de Guerra empregada na deífesa de 
algum lugar, ou significa huma Fortaleza , Lugar 
fortificado, Praça de Guerra. No Reg. de 22 de 
Dezembro de 1643 , vem a palavra — Presidio — 
com estas duas accepções nos §§ 23 e 24 , e assim 
se encontra em muitas outras Leis. Vide Fortale
za— Fortificação—Guarnição— Regimento de Fron
teiras Cap. 42.

40
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PRESIGANGA. Embarcação de grande Porte onde 
se conserváo os presos da Repartição da Marinha. 
Vem do Inglez Press-gang. Tem hum Boticário á 
bordo. Av. de 11 de Agosto de 1831.

— II. 0 Chanceller e Ministros , podem hir a seu 
bordo inspeccioriar as comrnodidades dos Presos; 
e outro tanto se praticará com os seus Escrivães. 
Av. de 5 de Setembro de 1831. Vide Promotor.

PRESILHA do Chapeo. Vide Uniforme. Da Farda. 
Vide L. de 25 de Agosto de 1831.

PRESIONEIRO. Vide Prisioneiro.
PRESO. Vide Prender— Prisão. Port. de 24 de No

vembro de 1634. Cod. Crimin. Art. 120 e seguin
tes , e Cod. do Proc.

— II. Os Commandantes dos Navios de Guerra não 
devem acceitar Presos nas Provincias para os con
duzirem para outras, sem que elles vão acompa
nhados das suas Guias, declarando as pessoas aquem 
hão de ser entregues. Port. de 6 de Outubro 
de 1825.

— III Todo o Soldado que occultar hum criminoso , 
ou buscar meios para se escapar aquelie que esti
ver preso como ta l , ou sendo encarregado de o 
guardar não pozer todas as precauções para este 
eíTeito , será posto no lugar do criminoso. Regul. 
de 1763 de 1764 Art. de Guer, 23 — Reg. de 1708 
Cap. 181.

— IV. Os Soldados Milicianos que deixão fugir pre
sos são mandados alistar na Tropa del.^  Linha, 
no caso de serem solteiros: e se forem casados 
dar-se-ha parte ao Governo para deliberar. Port. 
de 22 de Outubro de 1823. iV. B. Esta Portaria 
he opposta aos Art. 23 dos Regul. de 1763 e 1764, 
e as Ordens que impõem penas Militares aos Mi
licianos empregados em Serviço activo. Eu apre
sento-a para se conhecer a necessidade de huma 
Legislação racionavel e que tenha a mais prompía 
execução.

— V. Pode ser qualquer Subalterno que oíTender gra
vemente o seu Capitão no Quartel do Estado Maior
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e Guarda Principal, por tempo de quinze dias 
hum mez^ ou mais conforme a natureza da cul
pa , sem que a prisão o livre de fazer o seu-Ser
viço. Esta prisão será determinada pelo Chefe do 
Corpo, ou pelo General, e para isso não he ne
cessário proceder-se a Conselho de Guerra. Repul. 
de 1763 Cap. 23 § 3.o— Regul. de 1764 Cap.'ll7 
§ 3.®

-V I. Os Capitães devem mandar prender nas Guar
das principaes os seus Subalternos que se descui
darem do comprimento das obrigações que lhe com
petem. Idem ^ 4.0 /

- VII. 0 Oííicial que estiver preso por Ordem'do 
seu Chefe, não pode ser solto sem este haver in
formado ao Commandante da Praça. Repul. de 
1763 Cap. 18 §12. Regul. de 1764 Cap. 7.o *§ i.»

- Mll. 0 (JíTicial Subalterno ou Capitão que houver 
sido preso por hum Official Superior, ou Capitão, 
ná^ pode ser solto sem ordem do Chefe do Corpo 
ou do Ceneral. Regul. de 1763 Cap. 23 § 6 " Re
gul. de 1764 Cap. 17 § 6.«

- IX. Os Oííiciaes Superiores podem mandar prender 
Capitães, e estes os Subalternos que lhes desobe
decerem ; e não devem dar parte ao Chefe do 
Corpo se não depois de feita a prisão, principal- 
mente se a Culpa for commettida debaixo d’ar- 
mas. Regul. de 1763 Cap. 23 § 7.o Regul. de 
1761 Cap. 17 § 7.0 Estas prisões devem ser feitas 
á sua Ordem. Vide Prisão — Obediência IN. 2.

- X. Se hum Subordinado encontrar o seu Supe
rior commettendo crime pode prende-lo á Ordem 
do Superior de ambos. N. B. Isto he Lei geral 
nos crimes em flagrante. Vide Alv. de 21 de Ou
tubro de 1763 § 6.0 — Prender.

- XI. 0 Militar que tirar Presos das mãos da Jus
tiça , íizer resistência , der pancadas , pedradas , e 
impedir prisões será enforcado. Ordem do Mare
chal Lippe de 17 de Fevereiro de 1764. Vide Alv. 
de 14 de Fevereiro de 1772, 21 de Outubro dê 
1763 e de 24 de Outubro de 1764. He Crime de
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Lesa Magestade de 2.^ Cabeça, e lia perdimento 
de Foro.

_ XII. Os Militares podem ser presos antes da cul
pa formada. Const. Polit. do Imp. Art. 179 §10.

_ XIII. E por qualquer pessoa em flagrante. Alv.
de 21 de Outubro de 1763.

_ XIV. Os Militares que forem presos pelos Magistra
dos Civis por crimes taes , como andar vadiando 
de noite , ou commettendo algum delicto pessoal 
que não diga respeito a outros socios , ou a alguns 
Réos ja antecedentemente criminosos, devem ser 
remettidos immediatamente aos seus Chefes com os 
Autos que delles se formárão^, como determináo os 
§§ 6.0 e 7.0 do Alv. de 21 de Outubro de 1763. 
Mas nos outros casos em que os Soldados, e Mi
litares aprehendidos tiverem ja culpas perante os 
Magistrados Civis, ou tiverem Sociedade, e con- 
nexáo nos delictos com outros Réos de Policia, de
vem , na conformidade do § 8.o da dita Lei, serem 
retidos nas prizões Civis até se formarem os Pro
cessos , e com elles hirão remettidos aos seus Che
fes para serem julgados em Conselho de Guerra. 
Av. de 7 de Março de 1771 participado pelo de 
14 do dito mez e anno, expedido pelo Quartel 
General de Lisboa. Vide Culpa N. 2. No tempo 
j)resente so os Crimes Militares pertencem a este 
Foro.

— XV. Presos pelas Justiças, e com o previlegio do 
foro perdido , são os Militares que vendem carnes 
sem pagarem Direitos. D. de 2 de Outubro de 
1792. Vide Foro N. 1 .— Crime.

— XVI. E os que resistirem aos OíFiciaes de Fazen
da com armas, páos , pedras, nas diligencias da 
mesma Fazenda. Alv. de 14 de Fevereiro de 1772 
§ 2." Vide Alv. de 26 de Novembro de 1801.— 
Foro — Crime.

— XVII. E todos os que fizerem contrabandos, e 
descaminhos de direitos da Fazenda Publica. Idem 
§ 3.® Vide Foro — Crime.

_XVIII. E todos os que commetterem furtos de
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Fazenda Publica , de qualquer qualidade que seja , 
ainda mesmo Armamentos, Munições e Petrechos 
fora dos Quartéis, e Alojamentos. Alv. de 18 de 
Setembro de 1784. Vide Foro.

— XIX. E todos os que resistirem ás Justiças por 
qualquer modo que seja , são considerados rebel-

> des. Alv. de 26 de INovembro de 1801. Vide 23 
de Setembro de 1653; e isto quando as resistên
cias forem sobre objectos do serviço.

— XX. Aquelles que em numero de tres, ou mais 
forem encontrados armados fora dos seus Quartéis 
com armas de fogo  ̂ ou brancas, publicas, ou 
occultaSj sem ser para acto de Serviço, serào pre
sos e tratados como Amotinadores e Perturbado
res do Socego Publico. Alv. de 14 de Fevereiro 
de 1772 § 1.0 Vide Alv. de 26 de Novembro de 
1801. — 0 Cod. Crim. Art. 298 § 2.®

— XXI. Aquelles que commettem crimes antes de
. alistados (á excepçáo de Lesa Magestade e contra

bando) sáo postos á disposição das Justiças Civis; 
mas não podem ser presos por ellas (salvas aquellas 
excepção) ficando com tudo presos nos Quartéis 
até final sentença. Av. de 31 de Maio de 1777. 
Vide Reg. do 1.® de Junho de 1678 § 26 — Reg. 
de 22 de Dezembro de 1643—Res. de 30 de Agos
to de 1823.— Processo — Foro — Crime.

— XXII. São os que trazem fardamentos , Insignias, 
ou armamentos sem serem Militares. Vide Farda
mento.

— XXIII. Podem ser aquelles que hâo apresentarem 
os seus Passaportes de licença aos Oíficiaes de Jus
tiça e Guerra. Vide Passaporte.

— XXIV. E aquelles que roubão , ou fazem desor
dens hindo com licença. N. O. Cap. 163.

— XXV. Pode mandar fazer prisões a bordo dos 
Navios, e ainda a ferros aquelle Official Comman- 
da interinamente por ausência do Commandante 
proprio. Reg. Provis. Cap. I.o Art. 9.o —-Art. de 
Guerra da Armada 70.

— XXVI. As pessoas que estiverem presas a bordo
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dos Navios não podem ser soltas sem ordem do 
seu Commandante. Idem Art. 10.

— XXVII. Os Inspectores dos Arsenaes e Fabricas 
podem mandar prender os Operários , e outras pes
soas que servem debaixo das suas Ordens. Vide 
Inspector — São logo depois entregues á Justiça.

— XXVIII. Os Oíficiaes das Ordenanças da Corte nào
podem ser presos por Meirinhos, ou Alcaides ( sal
vo em flagrante) mas so pelos Ministros. Pieg. do
1.0 de Junho de 1678 §33. 0  Alv. de 28 de Maio
de 1648, dava este privilegio a todos os Capitães 
das Ordenanças.

— XXIX. Em ferros, ou debaixo de chave não de
vem ser os OíFiciaes e os Cadetes , salvo em vir
tude de Sentença  ̂ ou quando commettêrão crimes 
oppostos á honra, ou tentáráo evadir-se da prisão 
Vide D. de 30 de Setembro de 1693.

— XXX. Debaixo de homenagem são os Ofíiciaes 
quando comettem crimes de natureza não atroz. 
Av. de 20 de Junho de 1835. Vide Privilegio N. 
3. — Homenagem.

— XXXI. E os Prisioneiros ( OíRciaes) que se obri- 
gâo pela sua palavra de honra. N. B. o Av. de 
20 de Fevereiro de 1828 exigio dos Prisioneiros, 
em lugar de palavra de honra, Fiadores que res
pondessem por elles.

— XXXII. Não podem ser os Coronéis sem Ordem 
do Governo não estando em Exércitos , ou luga
res em que hajão Generaes. Reg. de 22 de De
zembro de 1643 § 19. Exceptuáo-se os Crimes 
commettidos em flagrante. Vide Res. de 22 de 
Junho de 1753. — Alv. de 18 de Fevereiro de 1763. 
Inspectores N. 7.

— XXXIII. Aquelles paizanos que resistirem ás Or- 
aenanças em objectos das suas attribuições, são 
julgados em Conselhos de Guerra Regimentaes, e 
impoem-se-lhes as penas da Ord. do Liv. 56 Art. 
49 , declarada pelo Alv. de 28 de Julho de 1751. 
— Alv. de 20 de Dezembro de 1784. Vide Foro 
—- Aconselhar N. 2. — Conselho de Guerra N. 9.
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- XXXIV. Os que resistem a Escoltas Militares em
baraçando as diligencias feitas por OíTiciaes , OíR- 
ciacs Inferiores , ou Soldados que levào Ordem por 
escripto dos seus Superiores , ([ue deverão apresen
tar , são igualmente condemnados em Conselhos 
de Guerra Regimentaes. Alv. de 10 de Agosto de 
1790. Vide Privilegio.

- XXXV. ,Os OíTiciaes Inferiores e Soldados que re-
Justiças, e seus OíTiciaes 
1 tares, ou ainda

ou com as 
ou com pe-

sistem í
Armas Mit^tares, ou aincia com paos, 
dradas , ou por outro qualquer meio que caracté
risé resistência ; ou que quizerem tirar presos das 
mãos da Justiça, ou impedirem quaesquer prisões 
que os Magistrados Civis pretenderem fazer ; e Ti- 
nalmente todos e cada hum dos complices que 
cooperarem para qualquer dos sobreditos delictos, 
serão presos e tratados como rebeldes ás Leis ; 
como inimigos e perturbadores do Socego Publico 
e profanadores do decoro e honra Militar ; e por 
isso serão condemnados na pena de morte natural 
pela comprehensive! disposição dos Arts, de Guer. 
1 e 15 dos Regul. de 1763 e 1764 — Alv. de 26 
de Novembro de 1801 , o qual pôz em todo o seu 
vigoB* os Alv. de 20 e 21 de Outubro de 1763 — 
Alv. de 23 de Setembro de 1653 — Privilegio.
• XXXVI. Os OíTiciaes Commandantes dos Regimen
tos poderão castigar os OíTiciaes Inferiores e Solda
dos das pequenas faltas que houverem commettido 
contra alguma ordem interior e particular dos seus 
respectivos Corpos; e so terão obrigação de dar 
conta ao Commandante da Praça , especificando-lhe 
as Culpas depois de as haverem punido , e de es
tar solto o criminoso. Regul. de 1763 Ca|). 18 § 
14, Regul. de 1764 Cap. 7.® § 3.° Se a culpa for 
grave não podem os Chefes fazer castigar sem ha
ver precedentemenle informado ao Commandante 
da Praça. Regul. de 1763 Cap. 18 § 12. Vide 
Arbitrio.
. XXXVII. Os Presos Paizanos sentenciados a tra
balhos em Conselhos de Guerra, são soccorridos

41
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pela Thesouraria das Tropas, e curados nos IIos- 
pitaes Militares. Res. de 22 de Março de 1782, 
participada em Av. de 11 de Maio do dito anno. 
Vide Commandante de Praça N. 18.

— XXXVIII. Os Pi esos Civis que existirem nas For
talezas, recebem 100 réis por dias para o Rancho. 
Av. de 13 de Maio, e 25 de Agosto de 1831.

— XXXIX. Os Presos sentenciados aos Trabalhos dos
Arsenaes podem ser empregados nos trabalhos dos 
Navios, por serem de natureza idêntica, e perten
cerem á mesma Administração. Av. de 2G de A p-os-  
to de 1831.— Cod. Crim. Art. 54. ^

— XL. Os Com mandantes Militares são obrigados a 
fazer remessa dos Presos da sua jurisdicçào para 
os respectivos destinos. D. de 3 de Junho de 1784.

— XLI. Os Presos de Estado , OíTiciaes que estive
rem nas Fortalezas, receberão 400 réis diários pelos 
Almoxarifes, ou Commissariado , ou Thesouraria 
das Tropas; e os OíTiciaes Inferiores e Soldados, 
Ticarào addidos a alguns Corpos para vencerem sol
do e etape. Port, de 18 de Abril e 30 de Se
tembro de 1825. Vide Sentenciado N. 3.

— XLII. Quando os Presos de Estado passão de 
humas para outras Fortalezas dão os Commandan- 
tes parte áquellas Estações; e á respeito dos Pai- 
zanos da-se parte á Seeretaria da Justiça. Idem.

- -  XLIII. A entrega dos Presos ás Guardas, ou For
talezas pratica-se conforme os principios estabele
cidos na Ordem de 26 de Novembro de 1808 — 
21 de Abril de 1809.

— XLIV. Os Capitães Mar e Guerra comprehendidos 
em culpa grave são logo presos á Ordem do Con
selho do Almirantado , e em sua falta pelo Com
mandante da Esquadra, ou Nao de Guerra. Alv. 
de 26 de Abril de 1800.

'— XLV. Os Pretos não podem prender os Brancos em 
occasiões de recrutamentos, e devem extremar-se 
huns dos outros. Res. de 30 de Março de 1810. 
iV. B. Esta Disposição offende a igualdade dos 
Dimtos Politicos dos Cidadãos de diversas cores.
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— XLVI. Em occasião de marcha os presos vão na 
retaguarda da Coliimna^ com a Guarda da reta
guarda. ^

PRESTAÇÃO. Vide Desconto — Emolumento — Soccor- 
ro N. 17.

PRET. Vide Soldo.
PRETENÇÃO. Mde Reípierimento — Informação.
PRETERIÇÃO. Todas as preterições são abusos de 

Poder, e aquelle ([ue as pratica commette hum 
crime. Todavia cumpre dizer que aquelles que se 
queixão ou que dão o nome de preterições á falta 
de adiantamento na sua carreira, quando outros 
mais modernos forão promovidos, devem consultar 
as suas consciências, estudar a Legislação, e conhe
cer a qualidade das informações dadas a seu respei
to ; pois se aquillo a que muitos chamão preteri
ções forem actos emanados das Leis, não so , não 
ha essas preterições , mas aquelles que se queixa
rem dos seus Chefes incorrem na pena dos Ca- 
lumniadores. Creou-se huma Commissão para exa
me das Preterições. Port. de 13 de Outubro de 
1831. Vide Res. de 2 de Março de 1827.— In- 
demnisação — Preterição.

PRETO. No Brasil tem havido Officiaes e Soldados 
Pretos e Pardos, tanto em tempo de paz como du
rante a guerra, desde a epocha em que se deílendeo 
a Liberdade dos Brasileiros , contra os ílollande- 
zes, e outros Invasores nas Provincias do Norte. 
O Grande Henriques Dias , era Preto e teve a Pa
tente de Governador dos Pretos Minas. Comman- 
dava por turnos com os Chefes Brancos sem ditTe- 
rença ou distincção alguma. Por diíferentes Ordens 
da Corte de Portugal forão creados Terços Auxi
liares de Homens Pretos e Pardos em diversas Pro
vincias do Brasil ; e ultimamente o Alv. de 17 de 
Dezembro de 1802, declarou que não havia difle- 
rença no Serviço das Tropas de todas as cores. 
A C. R. de 22 de iMarco de 1766, e o Av. de 30 
de Maio de 1767, rnostrão a consideração em que 
devem ser tidos todos os OíTiciaes Pardos e Pretos

41
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dos Corpos de Milicias do Brasil. Vide Negro. Pela 
Lei da Creação das Guardas Nacionaes confundí- 
rào-se as cores; e nào ha Corpos distinctos de 
Brancos , Pardos , e Pretos : os Direitos são iffuaes. 
Vide Preso N. 45.

PREVENÇÃO. Vide Policia.
PREZA. Vide Presa.
PREZAR. Vide Presar.
PRIGUIÇA. Vide Negligencia. Os Arts, de Guerra 

9.% Í9 , 20^ 23 e 25 do Regul. de 1763 são 
applicaveis ao delicto de negligencia.

PRIMA-NOITE. Primeiro Quarto da noite, ao pôr 
do Sol.

PRIMEIRA Plana. Corporação de OíTiciaes a que ago
ra se dá o nome de Estado Maior. Este Corpo ja 
existia em 1645, e extinguio-se quando se creou 
o Estado Maior do Exercito.

PRIMP^IRO Tenente. Vide Tenente.
PRIMOGÊNITO. Vide Morgado.
p r ín c ip e . Os da Familia Imperial tem as mesmas 

Honras Militares que se fazem á Sua Magest^e o 
Imperador, excepto nas salvas, pois so ííies com
petem 21 tiros. Vide S a lv a G u a rd a  de Honra.

— II. A Filha legitimada do Imperador, a Serenis- 
sima Duqueza de Goyaz, recebe as mesmas Hon
ra s , assim como em Portugal as recebião os Se
nhores D. Antonio, D. Jose, e outros Filhos dos 
Senhores Reis D. João V e D. Pedro II.
III. Os Filhos Legitimos dos Principes gozão das 

mesmas Honras, e ainda os ligitimados. O Senhor 
D. João Filho do Senhor Infante D. Francisco logo 
que foi reconhecido recebeo as Honras de Toque 
ás armas e abater Bandeiras.
1̂ * Filhos dos Filhos legitimados dos Reis, 

não gozão dessas Honras se lhe não competem por 
Emprego Civil ou Militar. Assim aconteceo ao Du
que de Lafões D. Pedro, Filho legitimo do Se
nhor D. Miguel que foi Filho natural do Senhor 
Rei D. Pedro I I , não obstante as suas pretenções 
na celebre causa de precedencia movida contra o
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O  Senhor D. João Filho do Senhor Infante D. Fran
cisco.

— IV. Os Cunhados dos Monarchas, &c., tem as 
mesmas Honras dos Principes. Vide Lei dos Tra
tamentos de 6 de Setembro de 1597. Assim se 
praticou com o Principe de Eichstoedt, e Leu- 
chtemberg, Irmão de Sua Maí^estade a Imperatriz 
Amelia, que a acompanhou ao Rio de Janeiro; 
mas não se observou com o Marquez de Loulé , tal
vez por não se haver feito publico o seu casamen
to com a Irmã de Sua Magestade o Imperador. 
Vide Continência.

PPvISÃO. Mandando-se fazer qualquer prisão contra 
Militar não poderá ser executada em pessoa que 
Commanda Praça, sem se haver primeiramente in
formado ao General, para se nomear outro Com
mandante com precedencia. Regim. do1.° de Ju
nho de 1 6 7 8 8 .°  Vide Cadeia — Castigo — Culpa. 
Av. de 22 de Abril de 1796.

— II. A’ bordo dos Navios de Guerra prendem-se os 
OíTiciaes nos seus Camarotes, ou Ranchos, e até 
mesmo na Arcada da Bomba.

— III. Tarnbem se prendem no Porão os OíTiciaes 
Inferiores, OíTiciaes Marinheiros, e outros, confor
me a gravidade das suas culpas.

— IV. Igualmente se prendem na Golilha os Solda
dos, Marinheiros, e outras Praças.

— V. Podem as Prisões, ou Calabouços Militares ser 
inspeccionados pelas Camaras Municipaes. L. do 
1." de Outubro de 1828 § 56 — Promotor.

— VI. Os Superiores sempre prenderão os seus su
bordinados immediatos á sua Ordem ; mas quando 
em flagrante, o inferior prender o Superior seja 
quem quer que fo r, será a prisão feita á Ordem 
do Superior de ambos. Vide Obediência N. 2 — 
Cod. Crim. Art. 181.

— VII. A’ Ordem do Imperador não se pode fazer
"Apelos Soldados da Guarda de Honra. Vide Prender.
— VIII. Os OíTiciaes de Marinha podem prender a 

qualquer pessoa em flagrante delicto. Se os Pre-
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SOS forem OíTiciaes serào presos á  Ordem do Ins
pector Geral da Marinha. Se forem Militares á  
Ordem do General das Armas: e se forem Paiza- 
nos á  Ordem dos Ministros dos Bairros. Ordem do 
Marquez de Angeja, Ca[)itão General dos Galeões 
de Alto Bordo  ̂ datada de 28 de Janeiro de 1786. 
Se forem OíFiciaes de Alarinha presos pelos do Exer
cito , serão remettidos ao (Jnartel General da Ma
rinha , á  Guarda do Arsenal , ou á  Ilha das Co
bras. Ord. de 21 de Abril de 1809.

— IX. Pela Port, de 16 de Junho de 1824, recom-
mendou-se que as Prisões Militares, recebessem os 
melhoramentos determinados na Const. Polit. do 
Irnp. Art. 179 § 21. \ ide Municipalidade.

— X. A dos Milicianos que commettem crimes Milita
res he nos Calabouços das Tropas; e no caso de não 
haver estas prisões são recolhidos ás Cadeias, e 
não pagão carceragem. Res. de 11 Junho de 1783. 
Vide Cadeia — Carceragem.

— XI. O Av. de 3 de Janeiro de 1805 declarou que 
o lugar da prisão dos OíFiciaes da Armada lie o 
mesmo da Brigada Real da Marinha.

— XII. Arrombamento de Cadeia, ou de Prisão. Vi
de Arrombar.

— Xlll. Em Homenagem podem conceder os Com-
mandantes das Armas aos OíFiciaes, e Cadetes, se 
assim o entenderem conveniente , ([uando estão pre
sos e respondendo em Conselho de Guerra. Av. 
de 20 de Junho de 1835. /V. B. O Ministro da
Guerra disse no Aviso não existir Lei especial so
bre este caso. Vide a palavra Privilegio N. 3 — 
Preso N. 30 — Homenagem.

— XIV. Vide o Cod. Crirn. Art. 181 seguintes—Pro
motor— 20 de Outubro de 1836.

PRISIONEIRO. Os OíFiciaes prisioneiros em Portugal 
são tratados com as attenções correspondentes aos 
seus Postos , e mandados para as terras do interior, 
e os OíFiciaes Inferiores e Soldados para algumas 
Praças. Todos elles recebem o Soldo correspon
dente aos Postos e Praças do Exercito Portuguez
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de igual Graduação. Taes forào as ordens expe
didas pelo Av. de 22 de Outubro de 1762. No Bra
sil aboiiaváo-se 400 réis por dia aos Oííiciaes ini
migos prisioneiros.

— II. Os Oííiciaes Nacionaes que se recolhem das 
Prisões inimigas ficáo vencendo Soldo. Kes. de 10 
de Outubro e 13 de Novembro de 1809. \ide  20 
e 24 de Julbo de 1809.

— III. Vide Passageiro. C. U. de 2 de Outubro de 
I 1632.

- IV. A t r o c a o u  cange delles não se acha regu
lada entre nós por Lei positiva; e depende dos 
ajustes feitos pelo Governo, ou pelos ^Çeneraes. 
Ordinariamente trocão-se Posto por Posto, e Pra
ça por Praça; e cm não havendo Oííiciaes de idên
ticas Graduações  ̂ fazem-se as trocas por conven
ção. C. R. de 4 de Maio de 1707 escripta ao Mar- 
(juez das Minas. Provas da Hist. Geneal.

- V. Os Cartéis ou Navios em que se transportão 
os Comrnissarios para a troca dos Prisioneiros , são 
reputados como Parlamentarios e levão içado o 
Signal correspondente.

- VI. Os Prisioneiros que estão em liberdade debai
xo da sua palavra de Honra , ou Homenagem são 
obrigados a apresentar-se todos os mezes no Quar
tel General, ou ao Commissario dos Prisioneiros.

:;?■ [ Vide Av. de 20 de Fevereiro de 1828 — Presa.
' 1?, PRIVAÇÃO do Posto. Deve proceder-se a ella com 

I muita circunspecção. Regim. do 1.° de de Junho 
de 1678 § 54 — Cod. Crim. Art. 59.

 ̂ - PPiEVERICAÇÃO. Vide Cod. Crim. Art. 129 e se
guintes.

Pf. 1 pr iv il e g io . 0  Art. 179 § 16 da Const. Polit. do 
Imp. declara que íicão abolidos todos os privilé
gios que não forem essencial e inteiramente liga
dos aos Cargos por utilidade publica. Esta Legis
lação he de tal maneira vaga que pede muitas 
explicações.

—  11. Os Privilégios dos Titulares Conselheiros de 
Guerra he odioso. 0 dos Cadetes e Soldados Par-

I -•>
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ticulares nao o parece rnenos. Os qiie estavào con
cedidos aos Soldados Milicianos e Bagageiros sobre 
isenção de pagar contribuições, de occupar car- 
p-os no Conselho, e muitos outros estão acabados. 
Os que restão encontrar-se-hão especificados nos 
lugares proprios deste Bepertorio.

- lií. Na Provis. de 30 de Abril de 1758 em que 
vem as Leis do Alistamento e Serviço das Orde
nanças de Portugal e Brasil, declara-se em o § 44 
que os OíFiciaes e Sargentos das Companhias usem 
e gozem do Privilegio de Cavalleiros, ainda que 
o não sejão. Estes privilégios que se acbão na Or
denação do Reino de Portugal observada no Brasil:' » K l  7
a maior parte dos (juaes estão derrogados eráo ;

1 Fazer Procuradores por assignados.
2. “ Serem acreditados por seu Testamento ácer- 

ca da paga dos seus creados.
3. ° Não pagarem Jugada.
4. ° Allegarem Embargos ás Sentenças no tem

po da execução.
5. ° Não serem mettidos á tormento.
6. ° Não serem presos ern ferros , senão por fei

tos em que merecessem morte natui*al, ou Civil.
7. ° Serem presos ern homenagem nos casos que 

não fossem de morte.
8. ” Terem credito em suas Escripturas como se 

fossem publicas. Vide D. de 10 de Junho de 1694
— Alv. de 25 de Maio de 1648.

" IV. Os Privilégios de que gozavão os Milicianos 
antes do Juramento da Constituição do Império 
erão os que se seguem :

1. “ Não serem obrigados a contribuir com fin
tas, peitas, taxas, pedidos^ serviços, e emprésti
mos para os Conselhos.

2. “ Não se lhes tomarem casas , adegas, estri
barias, pão, vinho, palha, cevada, lenha, gali
nhas , aves , gado , bestas de Sella e albai'da não 
as trazendo a ganho.

3. ” Terem o privilegio do Estanque do Tabaco.
4. ‘> Serem Filhados nos Foros da Casa Real aquel-

0
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les que melhor o merecessem , conforme a qualidade 
íias suas pessoas, as quaes se mandavão prover nas 
propriedades e serventias dos Olficios que vagas
sem nas suas terras, e n’ellas coubessem.

5." Terem os mesmos privilégios da Tropa pa
ga durante o tempo em que se achassem alistados; 
e posto que deixassem de hir ás Fronteiras por 
não ser necessário, se lhes teria respeito, como
se servissem na guerra.

o ""G.° Os q^e tivessem hum anno de serviço das 
Fronteiras, Jna forma do Regimento, se podião isen
tar de hir a ellas, pedindo-o elles, e em seu lu
gar se nomearão outros.

7 Os OíTiciaes em quanto o fossem gozavão dos 
mesmos privilégios da Gente paga ; e tinhão Pa
tentes assignadas pelo Monarcha reputando-se tal 
serviço como se fora feito nas Fronteiras em viva
guerra.

8. “ Os Milicianos são isentos dos Alardos das 
Ordenanças.o

9. ® Os Bagageiros que se alistarem para acom
panharem os mesmos Soldados, além de se lhes 
pagarem os caminhos até entrarem no Exercito pe
los preços da te rra , e depois na forma que por 
conta da Fazenda Nacional se costuma fazer, go
zem dos privilégios do Estanque do Tabaco, e dos 
mais acima declarados.

10. Os Gastadores que forem servir em Com
panhia dos ditos Soldados terão os mesmos privi
légios dos Bagageiros.

1 1. Todas as pessoas acirna mencionadas servi
rão somente nas Provincias a cujo districtos per
tencerem ; e nos lugares das Fronteiras sujeitos aos 
seus Governadores das Armas.

12. Aquelles que forem servir fora dos limites 
dos seus Capitães serão obrigados a mostrar Certi
dão de como forão alistados debaixo da Bandeira 
(Companhia') de outros para poderem gozar o pri
vilegio , e sahirem com as suas Bandeiras, quan
do for necessário. Vide Bandeira N. 5.

42
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13. Poderão demittlir de si os privilégios em 
favor de seus Pais. Vide Alv. de 22 de Maio de 
/)733 — Alv. de 24 de Novembro de 1645.

N. B. Neste Alv. aclia-se determinado que não 
havendo pessoas que espontaneamente se alistem 
nas Milicias, os Oíficiaes da Camara terào cuidado 
de buscarem individuos que nellas tenbào Praça. 
Isto equivale a autborisar as Camaras a fazerem 
o recrutamento j)ara as Milicias. Nesse tempo não 
estavâo creados os Governadores das Comarcas.

14. Nesse mesmo Alvará se determina que as 
Camaras fação as despezas das coiulucções dos Sol
dados IMilicianos ate ás Fronteiras^ e que não ha
vendo meios de o fazerem , se valerão dos rendi
mentos das Sizas. N. B. No tempo presente estas 
despezas são feitas pelos Cofres da Fazenda Publi
ca , e as Camaras achão-se absolutamente livres de 
pagar as Milicias desde que se expedio a Port, de 
8 de Janeiro de 1824, para que os Soidos dos Aju
dantes sejào satisfeitos pelos Cofres Nacionaes.

- V. O Alv. do 1.° de Setembro de 1800 confirmou 
quasi todos os privilégios dos Milicianos acima 
apontados; fazendo as seguintes modificações e de
clarações.

1. “ Ficão sujeitos a te r  Egoa de Lista (em Por
tugal).

2. ® Podem escolher burn dos seus filhos para 
ser escuso do Serviço de 1.*'' Linha.o

3. ® Podem ser nomeados Cobradores da Décima. 
Vide Municipalidade.

4. ® Não se lhes tomarão as Cavalgaduras e Car
ros que trouxerem a ganho, quando estiverem 
empregados no serviço, salvo tendo filhos ou cria
dos que os possâo conduzir.

5. ° Não serem presos em enxovias.
6. ® Devem coneorrer para as construcções de al

gumas obras publicas de grande necessidade, quan
do todos os outros privilegiados igualmente con
correrem para cila. Vide a Provis. de 9 de Março 
de 1813.
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7.“ Devem receber Tropa por aboletamento. 
N, B. Por estas modificações aos antigos privilégios 
dos Milicianos , pode dizer-se que íicáráo sem pri
vilégios em Portugal; e no Brasil nào se Ibes per- 
mittem outros além dos marcados na Constituição.

- VI. Os Oííiciaes de Milicias gozâo os privilégios 
dos seus Postos no caso de terem confirmadas as 
suas Patentes. Vide D. de 11 de Novembro de 
1822 — Provis. de 22 de Outubro de 1821.

- VII. A Prc|vis. de 22 de Outubro de 1824/ expe
dida sobre iRes. d e l i  de Setembro antecedente, de
clarou ao General Cunba Mattos que os Cabos e
Soldados Milicianos de Goyaz, nao reunidos, nem 
empregados em Serviço, devião ser julgados Mili
tarmente quando resistissem ás Rondas da Guarda 
Principal; íundando-se esta deliberação nos Alvarás 
de 20 de Dezembro de 1784 e 10 de Agosto de 
1791  ̂ (jue se diz serem expressos para o caso cm 
questão proposto por este General, que ainda agora 
não acba naquelles Alvarás a força que o Conselho Su
premo lhe quiz dar. O Conselho attendeo talvez 
á doutrina do Regulamento de Portugal, mas essa 
Legislação não está em vigor no Im{)erio. Vide 7 
de Fevereiro de 1657 — 22 de Março de 1751 — 1.“ 
de Junho de 1678 — 20 de Março de 1770 — 21 de 
Outubro de 1807 — 23 de Novembro de 1803 — 23 de 
Janeiro de 1806 — 2 de Setembro de 1807 — 16 de 
Julho de 1813 — 26 de Agosto de 1817, e muitos 
outros. Essa mesma Provisão declara que para os 
Oíficiaes gozarem os seus privilégios devem ter Con
firmação Soberana dos seus Postos. O motivo desta 
decisão foi o perguntar o General Cunha Mattos 
ao Governo se os filhos do Capitão IMor da Villa 
de S. João da Palma em Goyaz, podiào ser Cadetes 
não tendo aquelle Capitão Mor Patente alguma Con
firmada, aebando-se unicamente Eleito sem tratar 
de pedir a Confirmação.

— Vlll. Dos Artifices que trabalhão nos Arsenaes. 
Vide Artifice — Mestre.

— IX. Nos Conselhos de Guerra tomão lugar abaixo
42
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dos Officiaes de Tropa de Linha effectivos, aggre- 
gados, ou graduados; e tomáo assento acima dos 
OÍTiciaes de Tropa de Linha de menores graduações. 
Res. de 3 de Abril de 1813, e Provis. de 20 de 
Julho do mesmo anno. Vide Precedencia.

— X. A respeito dos Crimes e jul/íamentos. Vide 
Milicia N. 14.

PRIVILEGIO dos Militares em Geral. Gozào dos pri
vilégios aíTectos aos seus Empregos, ou Serviço. 
Os Oíliciaes Generaes superiores a Brigadeiro sâo 
Fidalgos Cavalleiros. Todos os outros OíRciaes que 
tem Patentes assignadas pelo Monarcha sào Nobres. 
Os Tenentes Coronéis, e outros superiores a estes 
entrão na Sala do Docel. Na qualidade de Nobres 
e Cavalleiros tem os privilégios que a estes com
petem.

N. B. Como a Constituição aholio todos os Pri-
«>

vilegios que não forem essencial e inteiramente li
gados aos Cargos por utilidade publica, entendo 
que ha bem poucos privilégios pertencentes as pes
soas, e que quasi todos são ligados ás cousas.

— II. Os privilégios de Mamposteiros, Cobradores, 
&c., &c. , estão abolidos. Vide Municipalidade.

— III. Os Conselheiros e Secretario de Guerra tinhão 
privilegio de Desembargadores. D. de 13 de Agos
to de 1655.

— IV. Vide os Alv. 1.° de Agosto de 1758— 21 de 
Outubro de 1763, e outros, a respeito de Pri
sões— Tratamento — Sala do Docel — Foro de Fi
dalgo— Crime N. 2 — 27 de Julho de 1809.

— V. Antigamente os Militares tinhão privilégios mui
to mais extensos do que no dia de hoje : então o 
Povo todo era Soldado, e obrigado a servir na 
guerra de mar e terra á sua custa, por espaço de 
seis semanas em cada anno. Este serviço acabava 
aos 70 annos de idade, e ao depois reduzio-se aos 
60, e então llcavào reputados Cavalleiros , ou Escu
deiros Pousados, ou Aposentados. As Viuvas des
tes Cavalleiros e Escudeiros, gozavâo dos mesmos 
Privilégios desde antes da fundação da Monarchic
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Portugueza, como se pode ver no Foral de Coim
bra dado da 7.^ Kalenda de Jiinho da Era de Ce
sar de 1149, que corresponde ao anno de Christo 
de 1111.

PROA. A parte dianteira, ou cabeça do Navio, lie 
pela Proa qne principiao as Salvas de Artilheria.

PROBIDADE. Vide Costume.
PROCESSAR as Folhas de despezas. Vide 18 de Fe

vereiro de 1809.
PROCESSO do Conselho de Guerra. He verbal e sum- 

marissiino. D'eve findar dentro de 24 horas, ou 
quando muito em oito dias se for possivel. iVlv. 
de 20 de Outubro de 1763 § 1.®— Alv. de 4 de 
Setembro de 1765—23 de Setembro de 1828 — 1.“ 
de Julho de 1825.

— II. A defesa dos Réos não he admittida por es- 
cripto. Av. de 8 de Fevereiro de 1832. Tenho 
visto praticar o contrario , talvez em consequência 
do determinado no Codigo do Processo Criminal.

— III. O formulário do Processo acha-se determina
do no Alv. de 4 de Setembro de 1765, e outras 
Ordens. Principia pelos actos substanciaes que lhe 
servem de base, a saber : a Ordem para se fazer 
o Conselho. — Accusação por meio de parte.—Que- 
rella. — Devassa , ou Conselho de Investigação , ou 
Disciplina.— Nomeação do Presidente e Vogaes.— 
Nomes das Testemunhas da Culpa.— Intimação fei
ta ao Réo assignada por Testemunhas.— Certidão 
dos Assentos do Réo tirada do Livro Mestre. — 
Auto de Corpo de delicto.— Inquirição das Teste
munhas da Culpa. — Interrogatório ao Réo.— In
quirição das Testemunhas da Defesa. —Tenções dos 
Vogaes nos Crimes Capitaes. — Sentença nos preci
sos termos dos Artigos de Guerra infringidos. — 
Remessa do Processo ao Commandante do Corpo 
para o mandar trasladar na Secretaria, a fim de 
não levar descaminho. — Remessa ao Commandan
te das Armas da Provincia, para ser enviado ao 
Supremo Conselho de Justiça^ donde sobe con
firmado, ou alterado para a Secretaria de Estado
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(los Negocios da Guerra, e dahi para o Commaii- 
dante das Armas que Ihe faz dar execução. Ha
vendo Revista rernette-se ao Tribunal para correr 
os seus Termos ; e se o Processo for julgado em 
ultima Instancia nas Juntas de Justiça Militares, 
praticão-se as mesmas formalidades , con# a diífe- 
rença de não intervir o Ministro da Guerra nem 
o Supremo Conselho Militar. Vide os Regul. de 
1763 e 1764, sobre os Interrogatórios e Conselhos 
de Guerra. — Alv. de 15 de JÍdho, e 21 de Ou
tubro de 1763 — 4 de Setembro de 1765 — 9 de 
Abril de 1805 — 12 de Agosto de 1815 — 6 de Agos
to de 1819 — 25 de Julho de 1821— 17 de Abril 
de 1824, e outros que no desenvolvimento que se 
segue hão de ser apontados.

— IV. Os Processos da Armada seguem os mesmos
formulários. D. de 15 de Novembro de 1783_
Alv, de 26 de Novembro de 1800 — Reg. Provis. 
Cap. 1.0 Art. 82 e 86 — 8 de Julho de 1801.

— V. Os das Milicias. Vide Conselho de Guerra_
Pves. de 26 de Agosto de 1817 — 27 de Agosto de 
1825.

— VI. Ern tempo de Paz, ou não estando as Tro
pas em marcha não podem começar os Processos 
dos Conselhos de Guerra por crimes Civis, sem a 
competente devassa nos casos crimes em que he 
determinada poi* Lei. Res. de 18 de Fevereiro de 
1809. Vide Criminoso — Acha-se derogado pelo Co- 
digo Criminal e do Processo.

— MI. Os Processos dos Desertores devem fazer-se 
dentro de tres dias depois da apprehensão , e se 
faltar o Auditor servirá em seu lugar o Capitão 
mais moderno, ou outro no seu impedimento, 
ficando os Commandant.es responsáveis pela execu
ção desta Ordem , e obrigados a dar mensalmente 
parte a Secretaria de Estado do numero dos Con
selhos a que o Auditor faltou depois de avisado. 
Pies. de 27 de Julho de 1809.

VIII. Para evitar os males dos descaminhos dos 
Processos dos Conselhos de Guerra, deverão tirar-

ií;
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se Copias dos que vierem das Provincias para a 
a Corte, excepto dos crimes de Deserções pelos 
Secretários dos Corpos, ou por alguns subalternos, 
ou OíTiciaes Inferiores, cujos Traslados, depois de 
Conferidos pelos Auditores, ficaião em deposito nos 
respectivos Arcluvos para constar a todo o tempo 
a marcha dos taes Processos. Kes. de 12 de Agos
to de 1815, em Provis. de 5 de Setembro do mes
mo anno para o Ceará, e geral pela Provisão de 
22 de Abril de 1820, sobre Kes. de 22 de Março 
antecedente. Vide Criminoso.

- IX. Os Processos devem ser remettidos ao Secre
tario de Guerra, ou do Supremo Conselho Militar, 
e n’essa Secretaria se ba de formar registo delles, 
declarando a Provincia a que pertencem ; os no
mes dos Réos, a natureza dos seus delidos, as 
Sentenças da 1.  ̂ Instancia. Depois passão á mão 
do Juiz Relator para serem sentenciados em ulti
ma Instancia. Estas Sentenças são registadas no 
seguimento dos Registos respectivos, e depois se 
remettem os Processos á Secretaria de Estado dos 
Negocios da Guerra para serem enviados aos seus 
destinos. Res. de 6 de Agosto de 1819.— 8 de 
Julho de 1801.

- X. Depois de sentenciados os Processos no Supre
mo Conselho de Justiça, adrnittem-se Embargos 
aos Réos dentro de quatro dias , seja qual for a 
Sentença condemnatoria, em conformidade do 1). 
de 5 de Outubro de 1778, visto que elle trata ex
pressamente do caso de crimes capitaes , e não das 
penas por ellas impostas. Res. de 26 de Julho 
de 1823. Vide Conselho Supremo de Justiça — E. 
de 11 de Setembro de 1826, sobre a execucão 
das Penas de Morte — Provis. de 22 de Fevereiro 
de 1834. N. B. Pela Prov. de 22 de Fevereiro de 
1834 , expedida sobre Res. do Cons, de 7 do mesmo 
raez, Ordenou a Regencia que nos Processos de Cri
mes Militares que tenhào de subir ao Poder Modera
dor , se observem as formalidades seguintes : proferi
da a Sentença em ultima Instancia no Tribunal do Su-
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premo Conselho de Justiça, e remettido o Processo 
ao Commandante das Armas da Corte para lhe pôr 
o — Cumpra-se — ; desta mesma Repartição se en
viarão ao Relator do dito Tribunal , (pie por seu 
despacho fará delle remessa ao Escrivão do Con
tencioso para intimar a Sentença ao Réo , lavran
do disso o respectivo Termo  ̂ e ficando os Autos 
no seu Gartorio , a fim de que findos os dez dias 
da L ei, os faça conclusos ao Relator , com Certi
dão de não ter havido interposição de Revista. 0 
Relator, sendo a Sentença de pena de Morte, man
dará novamente intimar ao Réo para que no pra
zo de oito dias, querendo, apresente a sua pe
tição de Graça, cumprindo tudo o mais que se 
acha disposto no Art. 3." da L. de \ \  de Setem
bro de 1826. No caso porém de que o Réo quei
ra interpor Revista, no termo dos dez dias, da 
intimação da Sentença, o Escrivão, independente 
de Despacho, lavrará o termo de manifestação, 
seguindo-se depois os mais termos ulteriores. Vi
de 12 de Agosto de 1833. Cumpre advertir que 
o Processo depois de concluido no Conselho in
ferior , não pode ser alterado, notado, margi
nado , nem soíFrer qualquer modificação por or
dem do Commandante do Corpo, ou das Armas, 
o qual deve remette-lo com os seus vicios, ou de
feitos ao Conselho Supremo Militar. Se o Com
mandante das Armas pudesse tomar conhecimento 
dos vicios dos Processos constituia-se Ju iz , e for
mava huma nova Instancia.

- XI. Nos Livros fvlestres dos Corpos tomão-se No
tas das Sentenças dadas aos Réos. Alv. de 4 de 
Abril de 1780 § 1.“ N. B. Estas Notas devem 
fazer-se não obstante ficarem nos Corpos as Copias 
dos Processos.

- XII. O Processo dos Conselhos de Disciplina^ por 
faltas que não chegão a deserção , consta de hum 
assento lavrado pelo Vogal mais moderno, no qual 
assignarão todos os Membros do Conselho , e ficará 
servindo de documento á Nota que em consequen-
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.. cia delle o Chefe mandará lavrar no Livro de 

Registo. Ord. de 1805.
— Xlll. O Processo dos Conselhos-de Disciplina pelo 

crime de Deserção será baseado na accusação do 
Commandante da Companhia do Réo  ̂ e formar- 
se-ha o surnmario para servir de titulo á Nota do 
Livro do Registo , e de Corpo de delito para ser 
processado o Réo qvjando voltar ao Regimento , ou 
Batalhão. , Idem.

— XÍV  ̂ Qualndo se processão os Réos menores de 21 
annos, nomea-se-lhes hum Curador , no caso delles 
mesmos o não apresentarem. Ord. do Livro 3.“ 
Tit. 41 § 8.° Em tempo de Paz admitte-se-lhes 
hum Advogado , e nos crimes Capitaes , perrnitte- 
se-lhes huns Embargos depois da ultima Sentença. 
D. de 5 de Outubro de 1778. Vide Res. de 26 
de Julho de 1823. A Menoridade chega aos 21 
annos.

— XV. Quando as culpas dos Réos são de natureza 
de se poderem julgar em pouco tempo, e que ha 
dous ou tres Processos de OíFiciaes Inferiores, e 
Soldados do mesmo Corpo , serão julgados em ses
são permanente pelos mesmos Vogaes em Proces
sos separados, ou em hum mesmo Processo, o 
que so terá lugar em crime de deserção e outros.
IV. B. Devem sempre ajuntar-se as Certidões dos 
Assentos de praça e mais papeis relativos á cada 
Réo. Prov. de 28 de Agosto de 1821  ̂ sobre Res. 
de 25 de Julho do mesmo anno.

— XVI. Nos Processos dos Militares, Cavalleiros de 
Ordens Militares, Religiosas^ o Presidente c  ̂o- 
gaes erão também Cavalleiros. L. de 21 de Ou
tubro de 1763.

— XVII. Se durante o Processo adoecer, ou ficar 
impedido algum Vogal dará o Presidente parte á 
Authoridade que mandou convocar o Conselho para 
esta nomear quem o substitua, ^ide Suspensão — 
Res. de 9 de Novembro de 1830 — D. de 22 de 
Agosto de 1833.

— XVIII. Se o Auditor, Presidente, ou Vogal, fo-
43
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rem dados por suspeitos , o Presidente suspenderá 
a Sessão , e determinará ao Réo que apresente por 
escripto os motivos de suspeição , e sendo justos dará 
parte á Autlioridade que mandou convocar o Con
selho  ̂ para esta nomear quern ha de substituir o

' suspeito. Vide Suspeição. Note-se que o Conse
lho so he independente em quanto ao julgamento , 
e não em quanto ás formalidades do Processo.

— XIX. Em todos os casos oceorrentes nos Conse
lhos que não possão ser decididos pelos Presiden
tes, dar-se-ha parte a Autlioridade que mandou con
vocar o mesmo Conselho para este declarar o (jue 
cumpre ao bem do Serviço. Regul. de 1763 Cap. 
10 § 7.® — Regul. de 1764 Cap. 11 § 7.°

— XX. Se o Auditor Geral da Marinha tiver o Ti
tulo do Conselho , nem por isso deixa de assistir 
aos Conselhos no seu competente lugar abaixo do 
Capitão mais moderno.

— XXI. Nos Processos dos Conselhos de Guerra es
crevem os Auditores. Alv. de 4 de Setembro de 
1765 § 4.°; e depois da ultima Instancia o Escri
vão do Contencioso. Vide N. 10.

— XXII. Nos Processos das Presas praticão-se as for
malidades expendidas na palavra — Presa. N. B. 
As L. de 23 de Setembro de 1828, e 22 de Se
tembro de 1829, estabelecem o modo de proces
sar os Réos ausentes; e os Termos de que devem 
constar todos os Processos criminaes. 
que he bom conhecer, são conforme 
applicação nos crimes Militares. Vide o Alv. de 
26 de Julho de 1766 — 4 de Setembro de 1769 — 
16 de Dezembro de 1771 — 28 de Agosto e 10 de 
Novembro de 1772 e outros.

— XXIII. Os Processos crimes de natureza Militar 
dos Officiaes das Ordenanças, são julgados pelos 
Magistrados Civis na forma do Reg. das Ordenan
ças de 30 de Abril de 1758 , e são appellados ex- 
Oíficio e rernettidos por via dos Presidentes ao 
Supremo Conselho Militar. Prov. de 28 de Março

Estas Leis 
ás que tem
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de .1821 expedida sobre Res. de 10 de Fevereiro 
do mesmo anno.

- XXIV. Tela Port, de 28 de Abril de 1823, foi 
ordenado ;

1.0 Que nos crimes em que por Lei se deve li- 
rar devassa não seja o Ftéo sentenciado sem haver 
a mesma devassa. Vide esta palavra — Crimino
so— Res. de 18 de Fevereiro de 1809.

2.0 Que no caso de deserção deve declarar-se, 
se o Fardar^ento levado pelo Reo estava vencido , 
ou por veilcer j no primeiro caso não he por elle 
responsável j mas no segundo commetteo roubo.

3.0 Que no mesmo caso de deserção deve o Com-
mandante da Companhia declarar a data de sua 
qualificação , e a da deserção. , ^

4. “ Q u e  jamais se proceda a Conselho de Guer
ra por deserção , sem se ajuntar ao 1 rocesso o Con
selho de Disciplina como' Corpo de delicto.

5. ° Que os Conselhos de Disciplina nunca de
clarem as penas em que os Réos estão incursos. .

6. ® Que no caso de deserção nunca se prescin
da de indagar as suas qualidades aggravantes.

T.” Recommenda-se a leitura da Ordenança de 9 
de Abril de 1805, todas as vezes que se lerem os
Artigos de Guerra. , . i r»

-  XXV. Devem ser públicos depois da Irqnuncia.
D. de *17 de Abril de 1824, mas na superior Ins
tancia ainda são secretos.

-  XXVI. Os Processos dos Ausentes na Guerra, 
Embaixadas, Legações, Chamamento Real íicáo 
susnensos. Alv. de 21
declara e amplia a Ord. do Liv. 3." Ht. 10 § 3.. 

~ XXVII. 0 Processo dos Crimes públicos e poli- 
ciaes, e as suas penas, foi determinado pela L. 
de 26 de Outubro de 1831 , e o Codigo do Pro
cesso Criminal— L. de 29 de Novembro de 1832; 
e as Instrucções para a sua execução em 13 de 
Dezembro do mesmo anno. Vide Testemunha N. 9. 

- XXVllI. Quando o Conselho Supremo de Jus
tiça manda reformar o Processo, ou parte delle 

 ̂ 43
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por haver faltado alguma solemnidade contra ou 
a favor do R éo, reverte o mesmo Processo ao 
Conselho inferior : e tratando-se de faltas commet- 
tidas da parte do Chefe do Corpo , ou de outra 
Authoridade que fez convocar o Conselho , deve o 
Presidente OíTiciar a essa Authoridade para que lhe 
subministre os dados necessários para proseguir no 
legal andamento do Processo ; mas quando as ir
regularidades náo tenhão procedido da pessoa que 
mandou fazer o Conselho, e so dos Membros des
te  ̂ he o mesmo Conselho quem ha de praticar 
todas as diligencias que forem necessárias ao desem
penho do bom julgamento. Res. de 26 de No
vembro de 1836.

— XXIX. Nos primeiros tempos da Monarchia Por- 
tugueza todos os Processos tinhão forma Militar. 
O Alferes Mor, os Alcaides Mores, e os Senhores 
sentenceaváo os crimes em Conselho com os Juizes 
e Homens Bons. Os Tenentes dos Alcaides Mores, 
ou Pretores presidirão muitas vezes a estes Conse
lhos. No Reinado do Senhor D. Diniz principiou- 
se a alterar este costume , e então os crimes dos 
Fronteiros Besteiros de pé e cavallo, e dos Ho
mens d’Armas, forão julgados pelo Marechal de 
Hoste, com o seu Ouvidor ,• e algumas vezes pe
los Alcaides Mores com os Anadeis e Coudeis. Em 
idades mais próximas era o General em Chefe em 
Conselho^ com assistência do Ouvidor, ou Auditor 
do Exercito, quem julgava os réos Militares. Isto 
prova que em todos os tempos os Soldados forão 
sentenceados em Tribunaes ou Juizos de Jurados 
Militares. Nada ha novo no tempo presente, ainda 
que se diga que as cousas antigas erâo peiores do 
que as  ̂modernas.

PROCISSÃO. Naquellas em que hião os Governado
res e Capitães Generaes, erão estes OíTiciaes segui
dos pelos seus Ajudantes de Ordens adiante das 
Camaras. Provis. de 16 de Julho de 1805 sobre 
Res. de 12 de Junho expedida pelo Desembargo
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do Paço de Portugal. Vide Assento — Guarda — 
Continência. 23 de Julho de 1814.

— II. Os Milicianos não são obrigados a acompanhar 
Procissões particulares, nem afazerem outras Pa
radas que não seja a do Dia 12 de Outubro. Port, 
expedida para Goyaz.

— III. As do Corpo de Deos assistem todas as Tropas , 
e Tribunaes. C. R. de 25 de Julho de 1630 — 15 
de Maio dè 1823.

PROCLAMAÇAO. O costume de proclamar aos Po
vos e aos Exércitos está mais em voga no tempo 
presente do que nos passados : agora proclama-se 
por qualquer motivo, e antigamente so se pro
clamava por motivos mui graves^ v. g. , quando 
o Exercito invadia o Paiz inimigo, ou quando o 
inimigo invadia o nosso Território; ou punha sitio 
a huma Praça de Guerra. As Proclamações então 
tinhão o nome de Bandos, e nelles se declaravão 
as razões de se lançarem , e as penas em que in- 
corrião os transgressores. Os Generaes por tanto 
achão-se authorisados a proclamar.

— II. Aquelle que recebe Proclamações do inimigo, 
ou sabe quem as recebeo, e não os denuncia, in
corre no crime de traição. Este crime acha-se com- 
prehendido na generalidade do Art. 15 de Guerra 
dos dous Regulamentos; e na do Art. 39 dos Arts, 
de Guerra da Armada.

PROCURAÇÃO. Vide Procurador — Privilegio de Ca- 
valleiro.

PROCURADOR. Não pode ser o Official Militar, ou 
aquelle que tem o privilegio de Cavalleiro. Orde
nação do Reino Liv. 3.” Tit. 28. Regul. de 1763 
e 1764 Cap. 13 §§ 7.°s Vide D. de 19 de Novem
bro de 1720 e 10 de Janeiro de 1721. — Indus
tria. N. B. Quando for para objectos do Servi
ço podem os Chefes dos Corpos authorisar a qual- 
quer Official a promover arrecadações, procurar 
transportes, &c. &c.

PROCURADOR da Coroa. Deve ser ouvido em todos 
os Negocios Públicos que involvâo Direitos da Na-



3-Í2 PRO

I I

çâo, e nos papeis de menos importância pode man
dar escrever por outra pessoa. D. de 27 de Maio 
de 167^. Vide Informação N. 9.

PPiOCURADOR da Fazenda. Deve hir ao Alrniranta- 
do (lioje a Repartição de Marinha) quando a isso 
for chamado Pies. de 30 de l\laio  ̂ e D. de 12 
de Agosto de 1801. E responde aos Despachos dos 
Tribunaes. AIv. de 28 de Março de 1817.

— lí. O da Junta dos T res Estados respondia no 
Conselho da Fazenda de Lisboa ern todas as causas 
concernentes ao pagamento da Tropa. C. L. de 
22 de Dezembro de 17G1 Tit. 2.“ § 22. No Bra
sil os Procuradores de Fazenda respondem quando 
ha necessidade sobre as mesmas matérias nas Jun
tas de Fazendas Proviociaes. Vide Remuneração, 
AIv. de 28 de Março de 1(317— 17 de Janeiro de 
1618.

PROFANAÇÃO. Aquelle que profanar igrejas^ e não 
tiver respeito aos Lugares Sagrados, e aos Minis
tros , Capellàes e Pieiigiosos, será castigado con
forme a gravidade do crime : e se comrnetter fur
to em Igrejas tem a pena de morte. Regim. de 
1710 Art. 1,° isto entende-se tanto em Campa
nha, como nas Praças. Regim. de 1708 Cap. 173. 
Vide o Cod. Crim. do império Art. 276 e seguintes.

PROFESSOR. Vide Academia — Escola.
PROHIRIÇÃO. Todas as prohibições feitas nos Ban

dos, e Ordens dos Generaes, devem declarar as 
penas em que incorrem os transgressores no caso 
de não se acharem estabelecidas na Legislação. Vi
de Bando. Alv. de 17 de Agosto de 1758 § 4l.

PROHIBIDO. O que se acha prohibido não se deve 
obrar nem ainda indírectamente. Alv. de 13 de 
Julho de 1751 paragrapho final.

— II. Por hum modo não deve facilitar-se por ou
tro. Ass. de 18 de Julho de 1778.

PROMOÇÃO. O D. de á de Dezembro de 1822 es- 
tabeleceo as regras para as Promoções; anniillando 
todas as Ordens existentes a respeito d’ellas. As 
disposições deste Decreto são as seguintes:
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1. " As Promoções serão geraes por Arma em 
cada Guarnição até o Posto de Tenente inclusive.

2. “ Em Provincia , de Capitão até Coronel tam
bém inclusive.

3. ” Esta generalidade entender-se-ha cm cada 
huma das seguintes Classes.

Corpos de Linha Ligeiros ou Pesados, Caçado-
res , Dragões.

Estado Maior Empregado em Quartéis Generaes, 
ou ás Ordens dos Commandantes d’Armas.

Deputados e Assistentes dos Ajudantes Generaes, 
e Quartéis Mestres Generaes.

Majores e Ajudantes de Milicias feitos depois dc 
postas ern observância as presentes ínstrucções.

Os Ajudantes de Ordens de Pessoa , quando pela 
sua antiguidade obtiverem accésso, poderão ser 
conservados no exercicio das Ordens quando o Go
vernador ou Commandante das Armas assim achar 
conveniente.

- II. Estado Maior de Praças e Fortalezas. Nesta 
Classe comprchendem-se OíTiciaes de Registo.

Ditos empregados em Arsenaes, Laboratories, 
e mais estabelecimentos Militares.

- III. Os Ofliciaes empregados em Secretarias Mili
tares não entrarão em concurrencia com os mais; 
e poderão somente ter acccesso até ao Posto de 
Capitão  ̂ quando pela exactidão dos seus serviços 
naquelles Empregos, e boas informações dos Ge
neraes, ou Commandantes de Armas se fizerem me
recedores de serem attend idos.

' IV. Nos principios dos mezes de Janeiro, Abril, 
Julho e Outubro remetterão todos os Chefes dos 
Corpos, e Repartições Militares, os Governadores 
das Praças ou Fortalezas, e Directores dos Esta
belecimentos Militares as Informações de condueta, 
ou relação de Antiguidades ao Governador ou Com
mandante das Armas , acompanhadas de huma Re
lação dos Postos vagos que houverem nos Corpos 
do seu Commando; e juntamente os requerimentos 
dos OíFiciaes, Sargentos, ou Cadetes que pedirem
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Reforma, os quaes deverão vir ja informados. Vi
de Av. de 6 de Abril de 1791 — Informação— 27 
de Setembro de 1831 — 11 de Dezembro de 1815 
— Veteranos.

— V. ]Na Arma de Infanteria e Cavallaria. Os Go
vernadores, e Commandantes das Arinas^ á vista 
das referidas Informações, formarão huma lista ge
ral década huma Patenteem cada classe, e Arm a, 
e procederão á Proposta na forma do presente De
creto, tendo attenção ao direito de antiguidade, e 
a remetterão, na Corte, á competente Secretaria 
de Estado , e nas Provincias , ao respectivo Gover
no para este a enviar á referida Secretaria de Es
tado com as suas observações.

— M. Precede porém ao direito de antiguidade por 
huma vez somente todo aquclle que apresentar a 
Carta geral do Curso completo da Academia Mili
tar com approvações plenas e premiados tres an- 
nos pelo menos com boa condueta Civil e Militar; 
ou o que se houver distinguido na Guerra por as- 
signaladas acções de valor ̂  servindo este titulo 
de recommendação somente até o Posto de Tenen
te Coronel; por quanto as acções feitas nos Pos
tos Superiores terão huma outra remuneração. Vi
de L. de 22 de Outubro de 1833. Art. 52.

— VII. Perde-se o direito de antiguidade por huma 
condueta relaxada e repetidas faltas de sei-viço; e 
o OíTicial que estiver em taes circunstancias deve 
ser proposto para reforma, ou demittido; decla
rando-se e.specificadamente nas relações de Con
dueta que subirem , a qualidade e numero das fal
tas ; os castigos que tenha soffrido, e os motivos 
que para isso houverão.

— Vlll. Na Artilheria todos os Postos até Major 
inclusive serão providos em consequência de oppo- 
sição, na fórma da L. de 4 de Julho de 1764; com 
a differença de que nas Provincias Subalternas as 
opposições serão feitas com assistência do Com- 
mandante das Armas, ou de hum Official Supe
rior por elle nomeado, e nas Provincias grandes,

- 1
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do Governador das Armas, ou de hum OfTicial 
para esse fim Commissionado. Na Corte porém se
rão as opposições feitas na Academia Militar, e será 
organisada a Proposta á vista da relação de Cou- 
ducta, e das Informações ([ue os Lentes da Aca
demia lhe devem remetter , declarando a sua opi
nião sobre os conhecimentos dos Examinados. iT. 
B. Não tenho noticia da L. de 4 de Julho de 
1764 ; talvez seja a de 4 Dezembro de 1765. Vide 
Exame.

— IX. Não so os Oíficiaes de Arlilheria , como os 
de outra qualquer Arma da mesma Provincia po
derão oppor-se aos Postos de Artilheria tão somen
te até ao de 1.  ̂ Tenente, ficando pertencendo ex
clusivamente aos Oíficiaes de Artilheria os de Ca
pitão para cima; sendo para aquelle fim necessá
rio que os Governadores, ou Commandantes das 
Armas fação publicar na Ordem do Dia quaes os 
Postos vagos nos Corpos de iVrtilheria para que 
se apresentem e sejão admittidos a fazer opposição.

— X. Quando não hajão Oíficiaes theoricos que fa
ção opposição aos Postos poderão ser promovi
dos Oíficiaes de simples pratica, sem com tudo se 
poderem julgar com bom direito ao accesso de 
Oíficiaes Generaes.

— XI. Nos Corpos de Engenheiros unicamente o me
recimento scientiíico e perfeito desempenho das 
Commissões de que possão ser encarregados os Offi- 
ciaes deste Corpo, poderá servir de titulo para 
pretenderem accesso; e por este motivo o Comman- 
dante do Corpo deve declarar nas Informações trimes
tres quaes as Commissões de que os Oíficiaes tem sido 
encarregados, e a maneira por que as desem[)e- 
nhárào. As Informações agora são semestres. Vide 
Exame N. 8.

_ XII. Nas Milicias. Estando já estabelecida a re
gra para a Promoção dos Postos de Majores^ 
dantes de taes Corpos; os de mais Postos serão 
providos segundo o merecimento e antiguidade, 
tendo preferencia aos accessos os que reunirem a

44
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tal titulo o residirem nos districtos das Compa
nhias, e tiverem posses e meios de subsistirem. 
As Propostas desta Linha continuarão a ser feitas 
polos Chefes. Vide Port, de 9 de Setembro de 1824.

— Xlll. Os Majores e Ajudantes dos Corpos de 2."
Linha, serão tirados da 1 , e nella conservarão
a sua antiguidade para serem contemplados na 
Promoção Geral, voltando com o accesso que por 
aquelle principio lhe couber, quando j>elas Infor
mações constar haverem tido o maior cuidado na 
Disciplina e aceio dos Corpos em que servirem , 
devendo porém ser reformados no caso de não te
rem satisfeito as suas obrigações. Vide Exame.

— XIV. Os Majores e Ajudantes que existiâo antes 
da-publicação deste Decreto, seguirão os Postos 
nos mesmos Corpos de Milicias. Prov. de 15 de 
de Setembro de 1824. Vide L. de 24 de Novem
bro de 1830. — Accesso — Antiguidade — Ajudante 
— Major.

XV, Os OíFiciaês Generaes são promovidos por 
merecimento, e não por antiguidade. D. de 28 
de Abril de 1791 que ampliou o Alv. de 15 de 
Dezembro de 1790. Vide 22 de Janeiro de 1814.

— XVI. A Promoção de Officiaes da 1 Linha para 
â  2.a ficou suspensa pela L. de 30 de Agosto de 
1*831. Vide L. de 24 de Novembro de 1830 Art. 11.

— XVII. As dos Oííiciaes dos Corpos de Policia são 
particulares ao mesmo Corpo. 1). de 15 de Abril 
de 1823. N. B. Pela L. de 24 de Novembro de 
1830 se determinou que durante o anuo financeiro 
que ha de correr do 1.® de Julho de 1831 a 30 
de Junho de 1832> os Postos que vagarem no 
Corpo da Policia e Pedestres, e de Ajudantes du 
2.a Linha , sejào preenchidos por Oííiciaes do Es
tado Maior do Exercito, ou dos Corpos que não 
forem necessários para a nova organisação.
* XjÜIl. Os OíFiciaes que por authorisaçáo do Go
verno forão propostos pelos Commandantes em 
Chefe de Corpos de Operações, e fazendo serviço 
dos Postos a que os elevárão não forão ao depois
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çonfirmados pelo Governo por causa de opiniões 
políticas, entrarão em exercido dos naesmos Pos
tos como restituição. D. de 13 de Setembro de 
1831. Vide Av. de 21 de Abril de 1834. — 25 de 
Maio de 1818.
- XIX. Quando hum Capitão he despachado para 
Companhia cujos Oíficiaes Inferiores se achão va
gos , compete-lhe a Proposta dos mesmos OíTiciaes 
Inferiores  ̂ a qual será feita dentro de 15 dias na 
fórma da Lei, e havendo omissão devolve-se o 
direito de nomeação ao Chefe do Corpo; e quando 
este também seja omisso, ao Commandanle das 
Armas. Res. de 22 de Abril de 1757, Reg. de 
4708 Cap. 22. Vide o N. 32.

- XX. Se os Capitães das Companhias se acharem 
ausentes em diligencia, ou com licença do Go
verno , compete-lhes a nomeação dos Postos den
tro dos 15 dias, contados daqiielle em que se re
colherem. Res. de 22 de Abril de 1757. iV. i>. 
A conservação dos Postos vagos sempre he preju
dicial ao Serviço ; e por conseguinte se a ausência 
do Capitão for muito dilatada, o Commandante 
Interino pode fazer a Proposta. Isto mesmo acon
tece a respeito dos Postos dos OíTiciaes. Vide 2 de 
Janeiro de 1734.

- XXL Dos Cadetes e OíTiciaes Inferiores qual he 
a sua precedencia. Vide Cadete.

- XXII. Pelos Regimentos de Fronteiras, Cap. 14, 
1 5 ,1 6 , 17 e 18; e nos Caps. 21 e 111 do de 
1708 , e no Reg. dos Armazéns de 17 de Março 
de 1674 está marcado o tempo de Serviço neces
sário a qualquer Praça para ser promovida a Posto 
Superior. Estas disposições ficárão suspensas pelo 
D. de 4 de Fevereiro de 1754 ; mas forão restabe
lecidas em ([uanto ao accesso gradual e successivo, 
pelos Regul. de 1763 e 1764. Vide 17 de Julho 
de 1732 — 4 de Abril de 1735— Tempo de ser
viço.

-  XXIII. Pelo D. de 5 de Setembro de 1735, or
denou-se que os Capitães poderião nomear para

44



1 348 PRO

H !

‘Li

I i

Sargentos e Gabos de Esquadra ás Praças das suas 
Companhias. Isto foi derogado ern quanto á Arti- 
Iheria pela Res. de 20 de Março de 1789.

— XXIV. Ern quanto houverem OíTiciaes aggregados 
não são promovidos Oíliciaes eíFectivos de Postos 
menores a outros de maior graduação por deve
rem entrar primeiramente os aggregados. D. de 
20 de Agosto de 1715 e Res. de 26 de Maio de 
1758. Vide Av. de 12 de Agosto de 1782; mas 
os Chefes dos Corpos so devem contar com os aggre
gados que tiverem praça nos mesmos Corpos, e 
não em outros. Av. de 15 de Outubro de 1757. 
iV. B. Este inconveniente fica removido pela dis
posição do D. de 4 de Dezembro de 1822 que es- 
taheleceo o systema das Promoções  ̂ visto serem 
examinados e notados pelos Commandantes Milita
res. Os OíTiciaes Avulsos achão-se agora no caso 
dos aggregados , e devem entrar nos Postos eífe- 
ctivos quando houverem vagas. L. de 3 de Setem
bro de 1833. Vide 11 de Dezembro de 1711 — 2 
de Janeiro de 1807 § 4.o

— XXV. Os Oíliciaes devedores, ou obrigados á Fa
zenda Nacional por alcances que tiverão nas suas 
contas, não podem ser promovidos em quanto não 
pagarem. Vide Devedor.

— XXVI. As Promoções dos Cirurgiões Mores dos 
Corpos são feitas sobre Propostas do Cirurgião Mor 
do Exercito.

— XXVII. As dos Cirurgiões dos Hospitaes. Vide 
Hospital.

— XXMII. As dos Medicos do Exercito. Vide Hos
pital.

— XXIX. As dos Capellâes dos Corpos, Fortalezas, 
e Hospitaes são feitas sobre Propostas do Capellào 
Mor do Exercito, o qual recebe as informações 
dos seus Delegados Provinciaes.

— XXX. As dos OíTiciaes do Pequeno Estado maior 
dos Corpos lie da competência dos respectivos Chefes, 
devendo ser ouvidos os Majores quando se trata dos
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k Sargentos Ajudantes. Vide o D. de 25 de Acos
to de 1703.

— XXXI. i\s dos Ajudantes. Vide D. de 25 de Agos
to de 1703 e a palavra Ajudante N. 1.° — Exame 
N. 4.

— XXXII. As dos OíTiciaes Inferiores das Compa
nhias Scào approvadas pelos Chefes dos Corpos so
bre Proposta (tiiplice na Artilheria) dos Comman- 
dantes das Companhias, quer as Propostas perten-

, çào ás suas^ quer á outras Companhias. Res. de 
1G de Junho de 1821 e Prov. de 16 de Agosto 
do mesmo anno : mas os Chefes dos Corpos pode
rão depo-los dentro de 40 dias se não forem ca
pazes , e nomearão outros cm seu lugar. Idem. 
Esta Res. não revoga o Cap. 22 do Re'g. de 1708, 
nem as outras ordens sobre as nomeações dos Offi- 
ciaes Inferiores. Res. de 20 de Março de 1789 pu
blicada pelo Av. de 7 de Julho do mesmo anno 
a respeito dos postos Inferiores da Artilheria. N. 
B. A Collecção das Leis data este Aviso no dia 
7 de Maio , e o mesmo faz o Conselheiro João Pe
dro Ribeiro. Eu segui a Collecção de Verissimo.

— XXXIII. Nas Companhias que se organisão de 
novo são os OíTiciaes Inferiores nomeados pela pri
meira vez pelos Commandantes dos Corpos , e de
pois disso pelos Commandantes das Companhias so- 
lare Propostas feitas aos Chefes na forma dos Re
gulamentos. Res. de 14 de Maio de 1781.

— XXXIV. A Res. de 29 de Novembro de 1820 de
clarou não se poderem conferir Postos de accesso 
por Commissões , em prejuizo de terceiro.

— XXXV. A Res. de 12 de Agosto de 1782 deter
minou que se não propuzessem OíTiciaes aggrega- 
dos para os Corpos. Tem havido inumeráveis ex
emplos em contrario, nascidos de vantagens do 
serviço, ou de protecções particulares. Os dons 
Alferes que houverão em cada Companhia creárão- 
se em Planos de Organisação. Vide Alv. de 2 de 
Janeiro de 1807.

— XXXVI. A respeito dos que se distinguirem no
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Rio Grande, e Pará. Vide D. de 15 de Outubro 
de 1836.

PROMOÇÕES da Armada. Os Officiaes que passao para 
o serviço do Exercito entráo com a sua antigui
dade , e graduação relativa, isto h e , os 1 .os Te
nentes em Capitães, &c. Res. do 1.® de Outubro 
de /J779 — l\es. de 29 de Outubro de 1827.

_ n. Aquelles que tinbão Estudos Mathematicos na
Universidade de Coimbra, ou nas Aulas da Acade
mia de Marinha, tem preferencia aos Postos. Res. 
de 5 de Novembro de 1796. Os Accesses são tres 
quartos por merecimento, e hum por antiguida
de. D. de 13 de Novembro de 1800.

— HI. Os Officiaes das Brigadas da Companhia dos 
Guardas Marinhas preferem nas Promoções aos 
Guaixias Marinhas ordinários. Vide Guarda Mari
nha N. 12.

__  I V .  Os Alumnos da Academia dos Guardas Mari-
rinhas são promovidos a 2.®s Tenentes quando? 
Vide Guarda Marinha N. 31.

— V. Os Guardas Marinhas são promovidos a 2.®» 
Tenentes quando tiverem 3 annos de Estudos ap- 
pravados, e 1 anno de Embarque. Vide Res. de 
14 de Junho de 1830 — L. de 22 de Agosto de 1834 
que alterárão a primeira disposição.

— V'I. Os Pilotos são promovidos a 2.®̂  Tenentes 
quando ? Vide Piloto N. 2.

_ VII. Os Aspirantes são promovidos a Guardas Ma
rinhas quando? Vide Guarda Marinha N. 27. Quan
do tiverem 1 anno de Estudo com approvaçâo. 
L. de 22 de Agosto de 1834, e 27 de Agosto de
1835.

Vlll. No Corpo de Artilheria de Marinha são fei
tas as Promoções e Propostas pelo mesmo methodo 
do Exercito. Av. de 14 de Junho de 1803.

_ IX. Os Officiaes Marinheiros e os Artífices do Ar
senal de Marinha são promovidos sobre Propostas 
do Inspector feitas ao Governo. Vide Inspector.

— X. Ficárão suspensas as Promoções no Corpo da 
Armada durante o anno tinanceiro de 1831 e 1832.

1*
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L. de 25 de Novembro de 1830. Suspensa pela L. 
de 22 de Agosto do 1834. Vide 15 de Outubro de
1836.

— XL Os OiTiciaes da Armada que se distinguirem 
relevantemente no Rio Grande, e no Pará podem 
ser promovidos. D. de 15 de Outubro de 1836.

PROMOÇÃO dos Mestres das Oííicinas do Arsenal do 
Exercito he feita pela respectiva Junta sobre Pro
postas dos Inspectores ( antigamente V ice-In spec to
res ). Vide Junta da Fazenda do Arsenal.

PROMOTOR. Vide Guarda Nacional — Escaler — 
Preso.

PROMPTO, ou Sobre-Parada. Nas occasiões de Pa
radas Geraes , e outras semelhantes os Chefes dos 
Corpos apresentâo aos Majoies de Brigada, Ins- 
pectoi es, &c., os Mappas das Forças sobre Parada, 
isto be , o numero de homens promptos para o ser
viço. Em todos os Mappas a primeira casa, ou 
columna he a dos Promptos.

PRONUNCIA. Os Conselhos de Investigação e Disci
plina servem de Pronuncia dos Crimk dos réos Mi
litares; e por isso em taes Conselhos não se pro
fere Sentença , ou imposição das Penas. Vide Pro
cesso N. 23 § 5.”

PROPíiNxAS dos Contractos arrematados pagava-se para 
Munições de Guerra. Res. de 27 de Outubro de 
1681. Era igual á que os Governadores recebião. 
Forão extinctas pela L. de 26 de Setembro de 1829.

— II. O Governo de Portugal pagava Propinas aos 
Religiosos de S. Pedro de Alcantara pelas Orações 
que rezaváo na occasião em que se benzião os Na
vios de Guerra, e quando sabiàoos da índia. Vide 
18 de Agosto de 1762 e 15 de Novend^ro de 1763. 
Também se concedião para Ltitos , Luminárias e 
Gala a vários Empregados Civis. Forão suspensas 
em 18 de Setembro de 1790.

— III. Aos Constructores das Embarcações de Guerra 
quando as lançào ao mar. Ord. de 9 de Dezem
bro de 1733.
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— IV. Aos OíTiciaes quando os Capitães montão a 
primeira Guarda. Vide Presente.

— V. A vários Empregados para o seu curativo. 
Vide 1." de Junho de 1800 — 10 de Dezembro de 
1822 — 4 de Dezembro de 1810 — 12 de Novembro 
de 1812.

PROPÔSTAS. A sua formalidade. Devem ser acom
panhadas de relação de Antiguidades dos OíTiciaes 
propostos; e Relações de Conducta. Vide Ord. do 
Conde de Lippe de 4 de Fevereiro de 1768 , na 
parte que não está derrogada á respeito dos aggre- 
gados. 9 de Junho 1780 — 6 de Abril de 1791 — 
11 de Novembro de 1 797 — 4 de Dezembro de 1822 
— 5 de Dezembro de 1797 — 22 de Dezembro de 
1824. Vide 17 de Abril de 1809 — 28 de Julho de 
1815 — 21 de Abril de 1834 — 13 de Setembro de 
1831.

— II. Em Minas tem preferencia nas Propostas de OíTi- 
ciaes para os Corpos de 2.» e 3.^ Linha aquelles 
que mais se distinguirem na agricultura das terras 
tomadas aos índios Botecudos. C. R. de 2 de De
zembro de 1808. Vide Agricultura— Mineração.

— III. Propostas para a Fixação de Forças são apre
sentadas até o dia 6 de Maio. L. de 31 de Outu
bro de 1835.

PROPRIEDADE.  ̂ide Direito de Propriedade — Em
prego Civil.

PROTESTANTE. Vide Dissidente — Culto Divino.
PROTESTO. Vide Presa.
PROVIA. N ide Sentença — Testemunha.a

PROVANÇA. Vide Cadete — Comportamento.
PROVEDOR. Vide Eleição de Ordenanças — Intende 

de Marinha.
— II. Os das Comarcas ( os Ouvidores) conhecem por 

turnos com os Juizes de Fora, das queixas contra 
os Capitães Mores que não satisfazem á Lei do Re
crutamento. Res. do 1.“ de Outubro de 1764 § 5.” 
N, B. Este Artigo não tem execução no Brasil, 
mas pode ter applicação em Portugal, não obstante 
as novas Leis de Recrutamento.
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PROVEITO. Vide Liicro—Industria.
PROVIDENCIA. Os Chefes são obrigados a da-las 

(|uando forem necessariaa sobre algum aconteci
mento. Vide Duvida — Questão.

PROVIMENTO dos Postos, Empregos, &c. A C. R. 
de 3 de Fevereiro de 1640, ordenava que as pes
soas mal providas, fossem privadas dos Empregos, 
e repuzessem os vencimentos que houvessem cobra
do. O contrario determinou a C. R. de 16 de No
vembro de 1713 a respeito do pagamento, ou re
posição do Soldo, e da perda do tempo de Servi
ço. Vide 6 de Abril de 1688 — 25 de Maio de 
1720. No Provimento deve-se attender ao espiri
to da Lei. Vide L. de 25 de Novembro de 1830
— 3 de Julho e 1.° de Agosto de 1835 — Promoção.

— II. Do Exercito. Vide Commissariado — Etape — 
Munição.

pr o v ín c ia . As Leis classificão e distinguem as Pro
víncias do Brasil em Grandes e Pequenas. Vide 
Commandantes de Armas — Gratificação.

PROVISÃO, Titulo, Diploma, expedido pelos Tribu- 
naes sobre Resolução de Consulta, ou ainda mes
mo em virtude da jurisdicção desse Tribunal.

— II. Os OíFiciaes das Repartições Civis do Exercito 
(com muito poucas excepções) tem como Diplo
mas , Provisões do Supremo Conselho Militar ; e o 
mesmo acontece ao Juiz Relator, e Adjuntos do 
Conselho.

PROVISORIO. Os Decretos provisorios expedidos pelo 
Governo sobre vários objectos do Serviço Militar 
são observados em quanto a execução delles não 
he suspensa por Lei, ou Decreto. Isto acontece 
quando o Corpo Legislativo authorisa o Governo a 
fazer alguma reforma, &c.

PROVOCAÇÃO. Vide Subordinação—Comportamento
— Codigo Criminal Art. 69.

PRUDÊNCIA. Vide Subordinação — Costume.
PRUMO. Vide Bomba — Commandante do Quarto —

Sonda.

40
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PUBLICAÇÃO. Vide Bando — Edital—Ordem do Dia 
— Sancção.

PUBLICO. Vide Processo.
PÚCARO. Vide Utensil — Hospital.
POLVORINHO. Vide Sobreselente.
PUNHAL. Vide Armas prohibidas.
PURGA. Vide Remedio de precaução.
PURIFICAR. Vide Hospital.
PUTREFACÇÃO. Vide Policia.
PUXAR Cabos. Vide Guarda dos Navios de Guerra. 
PYROTHECHNIA. Vide Laboratorio de Fogos Arti- 

ficiaes.







A D V E I I T E N C I A .

Havendo decorrido perio de très annos depois da 
inVpressâo do 1.° Torno do Repertório, e tendo por 
conseguinte muitos dos seus Artigos sido alterados 
por Legislação posterior ; apresento agora as datas 
nào so dessas Ordens, mas também de muitas outras 
anteriores, cujos extractos se acháo nos Índices chro- 
nologicos, aos quaes o Leitor deverá recorrer para 
sua informação. Segui o systema de mostrar somente 
as datas , para obstar ao augmento de despeza ; pois 
que o trabalho de encontrar qualquer Diploma no 
índice Chronologico, lie obra de alguns segundos, 
e dá a vantagem de se achar a substancia da Lei 
mais extensa , e mais clara do que nos Repertórios. No 
íim do 1." Volume está hum pequeno Appendice que 
deve ser consultado.

I I

I  ̂ 1

i !



■y i;

I III

;

;]> i î i o f p h  a o n n r .  =.d ' î ( t n )  o j  r j q  v ;L : ‘î ' i ù ‘»fil) o î x i y v  d î j  

í r u |  olfiî'^.rf d   ̂ o h o y r o c p / i  o f )  o í i i o T  “ J  o b

o b i a  a o g i j ' î A  í u o a  a o í>  c o i o a i î  o j o i : j ^ ; ) ; n o ' -  

ê f i í f í h  afi / n o ^ j e  o í r i ô s o ^ q í i  < ' l o i ' O J é o q  oß'^>i?idi:(:‘‘>J[ i o t ;  

p í / i í u o  s f í í í i i í T i  9 Í )  r n s c í f o n í  8 r> m  ^ a n o í r i O  805ri>[> o ?  .Ji.; 

-O T ?ÍD  s d o i h n í  e o n  o p í h f ^ o è  8 o : ) o / ; ' i l 7 0  8 o [ u o  , a o - i o i  o . o . i o '  

f i ' ï i s q  I 9 i"i009' í  jR’i S v o l )  ' j o i i o i i  o  & oí>ííp  8 ü £   ̂ « o o i n o í o n  

Q U i j f í J O i  i p i i s o í T !  ô b  í : m í ) í 8 7 2  o  í f i B o è  . o / i o n f í r i r r l i í *  í í d >O'
íiOq ; .liS3 (!83Í> f>b O .O íO íí i jM í í í  Oii  ' l í í J t í í í o  i v / i . í í  , V a»Mi.h

O í i  / j i n o k j i d  ■ :3 i jp iß i i ] >  ' i o r j o o o í f o  o b   ̂ o líj

« 8 o í ) r i i i '< )0 3  a n í j j í í r ,  0I) r / i á o '  o í I , o o i ; p o í o f ! o i f í ; ’ 0 ‘̂ f U n  

i ó J  í í b  í í í O f í i í - í s d í í g  i> i f j i 33 ó h  o i ó p i - J a n /  . ò n  r- 
r ' / l  . a o i ' i O J ' i s a o i i  s o í í  0 0 0  c ' )  í H í j í o  feÍJiiTi o   ̂ . f i a n s i o D  a o r o ,

. 1 ' A  - t .
'•*01; 3 3 t b n O Í | q / ^  0 O 9 O p 3 ( |  O i o d  í í ] 8 ‘> 3 0 0 / í o V - " , f  0Í> i ' . ' i '

, 0 Í t í ' i í Í 0 ? í í 0 ' )  3 3 8

~'*ÂieÍr * ‘

iiííii

Ä  ‘

-E.̂ o
ton̂ ^
\ii.V
-Ik

iCItt

i
t -

tbs.



i t

DA

A

ABASTECER. Vide Prov. de 11 de Maio de 18*29.
ABOLETAR. Av. de 14 de Novembro de 1829 — 

14 de Janeiro de 1643.
ABONO. Vide Soccorro N. 18. Credito — Divida.
ABUSO de Authoridade. 20 de Outubro de 1834. Co- 

digo Criminal Art. 137 e seguintes.
— II. Náo se deve admittir, nem attendee, nem as 

corruptelas — L. de 11 de Dezembro de 1748 — 
17 de Agosto de 1761 — 20 de Setembro de 1768 
— 18 de Agosto de 1769.

ACADEMIA Militar — 23 de Abril de 1790 — 27 de 
Dezembro de 1808 — 23 de Janeiro de 1809— 16 
de Fevereiro de 1818— 2 de Janeiro de 1834.

— II. Dos Guardas Marinhas— 28 de Maio ,de 1808 
— 15 de Novembro de 1831 — 22 de Outubro de 
1833 — 23 íle Fevereiro de 1835 — 21 de Junho de 
1836— 1.“ de Julho dito.

ACÇÃO Distincta. He Aviso, e nào AIv. de 3 de 
Março de 1812.

ACCESSO. 22 de Janeiro de 1814 — 26’de Outubro 
e 29 de Novembro de 1820 — 13 de Janeiro de
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1825 — 10 de Março de 1818 — 2 de Março de 1827 
— 31 de Outubro de 1834. No fim do N. 3." ac- 
crescente-se — c tambem na 2.» Linha — 21 de Abrii 
de 1834 — 17 de Agosto de 1825 — 10 de Outubro 
de 1836.

ACTO Addicional. Vide Reforma de Constituição.
ADJUNTO. 25 de Abril de 1808.
ADUELA. Vide Louca de Tanoaria.
AFERIDO. Vide Afdido.
AGOARDENTE. 4 de Janeiro de 1809 — 27 de Maio 

de 1815.
AGOADA. 25 de Janeiro de 1809.
AGGRAVO. Vide Ordenança.
AGGREGADO. Vide SoIdo^N. 2.
AJUDA de Custo. He Res. de 10 de Abril e nao de 

Agosto — 24 de Dezembro de 1822.
/\JUDANTE de Campo em lugar de 1823 diga-se D. 

de 5 de Outubro de 1822 — 9 de Abril de 1808 — 
19 de Setembro de 1812 — 24 de Junho de 1818 — 
25 de Abril de1831. Vide Commandante N. 9 — 
2 de Setembro de 1807 — 10 de Agosto de 1763 — 
25 de Janeiro de 1827 — 30 de Janeiro de 1815.

AJUDANTE de Corpo da 2.^ Liuba. 12 de Janeiro 
de 1815 — 8 de Janeiro e 17 de Agosto de 1825.

— II. Do Inspector Geral da Marinha — 3 de No
vembro de 1812 — 8 de Junho de 1833 — Em lu
gar de 15 de Dezembro lea-se 15 de Novembro. 
Vide Vencimento N. 2.

— HI. Os Commandantes de Esquadras e Divisões tem 
tido Ajudantes de Ordens com vencimentos como 
taes.

— IV. Do Intendente da Marinha — 21 de Marco —tf
12 de Agosto e 5 de Novembro de 1808.

— V. Do Inspector do Arsenal da Marinha — 5 de 
Maio, 5 e 12 de Agosto de 1808 — 28 de Janeiro 
de 1811, e 21 de Fevereiro de 1814.

AJUNTAMENTOS illicitos. Art. 286 e seguintes do 
Codigo Criminal.

ALABARDA. 13 de Fevereiro de 1746.
ALARDO. 7 de Fevereiro de 1797 Tit. 2.̂ *

í
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ALCATROAR. 12 de Agosto de 1808.
ALFANDEGA. 20 de Setembro de 1834 — 20 de Mar

co de 1812 — 22 de Junho de 1836.
ALFERES. Vide o Regim. dos Armazéns Cap. 11 

§ 3.“ — Tempo de Serviço.— No N. B. do N. 3." 
he 17 de Dezembro e nao Setembro.

ALGARISMO. Vide Assignatura — Data.
ALMIRANTE, lie Dec. de 3 de Novembro — No N.

2. — Dec. de 21 de Março de 1823.
ALMOÇO. 27 de Maio de 1815.
ALMOXARIFE. 19 de Fevereiro de 1824 — 6 e 18

de Fevereiro de 1809 — 21 de Maio e 1.” de Se
tembro de 1808 — 9 de Março de 1835 — 18 de 
Setembro de 1813.

ALMOTAÇAR. Agora he projiibido. Lei de 5 de 
Julbo de 1821.

ALOJAMENTO N. 3. Avis, de 14 de Novembro de 
1829 — 18 de Junbo de 1812 —2 de Agosto de 
1434 Cap. 91.

ALUMNO. He 15 de Março e não Maio de 1824 — 
Vide Camj)anba — Serviço em tempo de Guerra N.
3. — Ao N. 4 da palavra Alumno—-16 de Dezem
bro de 1820 — 27 de Julbo de 1780 — 25 de Se
tembro dito — 21 de Outubro de 1783.

ALVElTAPv. 9 de Outubro de 1811 , e 24 de Maio 
de 1813.

AMANUENSE. 26 de Junlio de 1813 — 7 de Outu
bro de 1829.

AMNISTIA. 19 de Junbo de 1835 — 1." de Setem
bro de 1821.

ANCORADOURO. Ordem de 12 de Agosto de 1808.
ANCORAGEM. 4 de Janeiro de 1809 — 31 de Ou

tubro de 1835— 18 de Abril de 1836.
ANSPEÇADA. 11 de Novembro de 1829: São tra

tados n’ella como Posto.
ANTIGUIDADE. 22 de Janeiro de 1814 — 24 de Se

tembro dito — 16 de Agosto de 1811 — 13 de Fe
vereiro de 1815 — 16 de Junbo de 1813 — 29 de 
Outubro de 1827 — 13 de Março de 1830--8 de 
Julho de 1829. Segundo i Tenente N. 8 — 2 de
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Março de 1827 — 21 de Junho de 1836 — 11 de 
Junho de 1829— 15 de Julho de 1834 — 21 de 
Outubro de 1828 — 4 de Fevereiro de 1823— 15 
de Maio de 1800 — 14 de Junho de 1797.

ANTOINIO (Santo). \  ide ímaíjem— Santo.
APARELHO. 31 de Março de 1808— 15 de Abril, 

12 e 26 de Agosto de 1810.
APENAR. 16 de Fevereiro de 1809.
APONTADOR.  ̂ide Inspecçào do Arsenal — 18 de 

Outubro de 1808.
APOSENTADORIA. Vide Reforma — 9 de Maio de 

1822 — 8 de Outubro dito.
APOSTILI A .  15 de Fevereiro de 1809 —  21 de Agos

to de 1810 — 22 de Outubro de 1833.
APELLAR. lie 1833 — 20 de Janeiro de 1649 — 16 

de .hilho dito — 21 de Junho de 1683.
APRENDIZ. 18 de Maio de 1808 — 3 e 30 de De

zembro de 1833 — Orfão — Escola 6 de Abril de 
1836.

APRESEN'rAR. 2 de Dezembro de 1820 — Adiante 
de — Gu.uda— lê-se N. 13.

ARRITRIO N. 2. 16 de Julho de 1833.
ARCA da Romba. 12 de Agosto de 1808.
ARCíllTEGTURA. Vide Arípiitectura.
ARMADOR. 22 de Dezembro de 1427.
ARMAMENTO. 12 de Novembro de 1811— 23 de 

Julho de 1812 — 5 dè Junho de 1822. No N. 5. 
he 27 de Agosto, e nào 9. No N. 14 accrescen- 
te-se 28 de Janeiro de 1811— Cod. Crim. Art. 297 
e 298 — 25 de Agosto de 1825 Art. 11.

ARMAZÉM N. 3. 23 de Março de 1808 — N. 4 .—
17 de Março de 1674 — G de Fevereiro de 1809.

ARMAZENAGEM da Polvora. Paga-se 320 réis de 
cada barril. Res. de 19 de Julho de 1805.

ARQUEAÇÃO. 18 deMarco de 1684 — 26 de Março 
de 1833.

ARQUITECTURA. 14 de Agosto de 1750.
ARQUIVO Militar. 29 de Novembro de 1834 — 6 de 

Maio de 1835 — 27 de Agosto de 1808.
ARRANJO. Vide Commandante de Navio N. 76,

/J)K
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ARRENDAMENTO de Terras. Tide 5 de Julho de
1812.

ARREMATAÇÃO N. 2. 28 de Dezembro de 1686.
ARSENAL de Marinha. — 11 e 13 de Janeiro, e 5 

de Maio de 1834 — 27 de Julho de 1810.
ARTIFICE N. 1. I T de Aijosto de 1831— 26 de Fe

vereiro de 1833 — N. 3 — 19 de Maio de 1821 — 
N. 4 he de 3 de Seternbro e não Janeiro — N. 5. 
— 2 de Junho de 1824 — N. 6. — 10 de Seternbro 
de 1824 — N. 7 — 5 de Dezembro de 1808 — 27 de 
Junho de 1809 — 21 do Novernbi’o de 1836.

ARTILHERIA N. 4. 29 de Agosto de 1808 — 21 de
Março de 1809 — 31 de Julho de 1819 — N. 6 he 
31 de Janeiro de 1826 e não Fevereiro — 5 de Ju
nho de 1822 — 25 de Setembi-o de 1828 — 29 de 
Novembro de 1810 — 15 de Outubro de 1836.

ANSPIRANTE. 26 de Julho de 1813 — N. 3 — 22 
de Agosto de 1834 — 27 de Agosto de 1835.

ASSENTAR Praça. 7 de Janeiro de 1807 — 18 de 
Novembi'o de 1802.

ASSENTO N. 2. 19 de Dezembro de 1725— 19 de
Maio de 1728 — N. 3 — 15 de Novembro de 1810 
Vide Junta de Justiça — N. 7. Vide Mostra — Re
muneração de Serviços — Serviço N. 13.

ASSIGNATURA N. 1. ^24 de Julho de 1713 — 13 de 
Marco de 1833 — N. 3 — 29 de Janeiro de 1833. 
As assignaturas em OOicios que tern muito papel 
em branco são perigosas : os nomes deverião estar 

ás datas.
Secretas. 22 de Setembro de 1835. 
\ide Madeira N. 31.
11 de Julho de 1825. 

de Janeii'o de 1808 — 18 de Fevereiro

contiffuoso
ASSOCIACOES 
AVALIAÇÃO. 
AVALIADOR. 
AVARIA. 24 

de 1809. 
AUDIÊNCIA. 
AUDITOR N.

Vide Uniforme Ns. 32 e 33.
6. Em lugar de extinctos , diga-se — 

abolidos por agora — 26 de Novembro de 1813 — 
12 de Agosto de 1833— 2 de Janeiro de 1837 — 
N. 15 — 9 de Abril de 1805 — 12 de Seternbro de 
1834.
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AUDITOR da Marinha N.' 2. 21 de Março de 1829
— 12 de Setembro de 1834.

AVENTUREIROS. 2 de Setembro de 1812.
AULA. 20 de Junbo de 1825 — 19 de Agosto de 1738. 
AUSÊNCIA. Vide Guarda N. 8.
AVULSO. Vide Official Avulso.
AZEITE. Accrescente-se — e para Luzes, he de pei

xe. Vide Luz.

B

BAIXA do Serviço. Vide Demittir N. 4. — 1.°de Ju
nho de 1678 § 5 4 — N. 7 — 1.® de Junbo de 1678 
§ 49 — N. 8. Vide Industria — N. 9 : 10 de Outu
bro de 1811— N. 12 ; 21 de Agosto de 1810.

BALANÇA. As dos Armazéns sáo abladas. Regim. 
de 17 de Março de 1674.

BALANCO. 26 de Janeiro de 1809 — 28 de Janeiro 
de 18Í1.

BANDA N. 3. 1.® de Julho de 1808 — N. 6 N. B.
^  i í I g IVIuSlCcl*

BANDEIRA N. 4 Vide Pirata — N. 6. 22 de Dezem
bro de 1427 — Pirata. As Bandeiras e Estandartes 
tem as Armas Imperiaes. Regul. de Cav. Cap. 12 
§ 9. N. B.

BARBA. Vide Lavar N. 2.
BARCAÇA. Vide Rendimento.
— IT. D’Agua. 25 de Janeiro de 1809.
BARRA. Vide Piloto.
BARREIRA. 31 de Julho de 1833.
BARRETINA. 1.® de Setembro de 1808.
BATALHÃO N. 2. Vide Substituição.
BIBLIOTHECA Militar N. 2 ; em lugar de creada di- 

ga-se augmentada — 8 de Junho de 1801 — 23 de 
Setembro de 1813 — 21 de Julho de 1810 — 4 de

•;ilb
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Junho de 1809 — 29 de Outubro de 1810 — 22 de 
Setembro de 1812.

BILHETE. 10 de Outubro de 1811.
BISPO. 12 de Junbo de 1805.
BOTICA N. 1. 21 de Maio de 1808 — N. 4. 8 de 

Junbo de 1809.
BOTICÁRIO. 13 de Agosto de 1808.
BRIGADAS de Engeheiros. L. de 2 de Janeiro de 

1790 nas Instrucções § 12.
BÜLLA. Tide Jejuar — Quaresma.

c
(jfí- CABO de Esquadra N. 2. 18 de Novembro de 1829

— N. 4 em lugar de Cbefe, diga-se Classe — N. 6. 
12 de Agosto de 1808.

CADEIA. 7 de Janeiro de 1807 — 20 de Outubro de 
1763.

CADETE N. 5. 22 de Junbo de 1821— 12 de Ou
tubro de 1825 — N. 6. 16 de Agosto de 1823 — 
N. 13. 8 de Outubro de 1825— N. 16. 14 de Ju
nho de 1830 — N. 17. 22 de Outubro de 1824 — 
N. 19. 20 de Setembro de 1814 — 20 de Maio de 
1824.

— II. De segunda Classe: N. 6: accrescente-se — 
Commandào aos 1.°  ̂ Cadetes mais modernos. 26 
de Outubro de 1820.

CAIXA N. 2 accrescente-se — Rancho N. 2 — 22 de 
Setembro de 1834.

CALABOUÇO. Vide 23 de Outubro de 1811.
CALCETA. Accrescente-se — Infame N. 5.
CALUMNIA. Vide Cod. Crim. Art. 229 e seguintes.
CAMA. 18 de Janeiro de 1433. Vide Alojamento — 

Boleto.
CAMARA. 28 de Janeiro de 1811—6 de Agosto da 

era de 1455 , anno de 1418.
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— II. Municipal : 16 de Setembro de 1829.
CAMARADA. 28 de Janeiro de 1808.
CAMARISTA de Semana. Pode dar Ordem ao Com-

mandante da Guarda do Paço. Vide Guarda do 
Paço.

CAMPANHA. Vide Serviço N. 36 — Tempo de Guer
ra N. 3.

CANAL.  ̂ 27 de Agosto de 1830. Vide Obra.
CAPELLÃO N. 4. 14 de Fevereiro de 1827.
— Da Armada— 1.® de Outubro de 1825. Vide Sol

do. He Dec. de 30 de Outubro de 1816, parti
cipado por Avis, de 18 de Janeiro de 1817.

CAPELLÃO Mor da Armada. 10 de Setembro de 1808. 
— Navio N. 1 — 21 de Setembro de 1809.

CAPIM  ̂ Vide Forragem.
CAPITÃO. Vide o Regimento de Fronteiras Cap. 14, 

o dos Armazéns Cap. 10 § 2.° — e ode 1708 Cap. 
21. Esta Legislação não se acha em vigor — N. 2: 
26 de Agosto de 1808 — 19 de Julho de 1821 — 
N. 3: nas Praças em que não ba Capitão M or, 
serve o Governador delia. Vide Commandante de 
Praça N. 19 — 13 de Outubro de 1836 § 1."

CAPITÃO do Porto. Vide 29 de Março de 1813.
CAPITÃO de Mar e Guerra. Vide o Regim. dos Ar

mazéns Cap. 10 § 2.”
CAPITULAÇÃO. Vide Commandante de Praca N. 18.
CARGA. Accrescente-se — Navio — Bandeira— 15 de 

Novembro de 1831— 11 de Novernbrõ de 1836.
CARNE. 3 de Julho de 1805 — N. 2 : 21 de Maio 

de 1808 — 14 de Novembro do mesmo anno.
CARPINTEIRO. 19 de Outubro, e 14 de Novembro 

de 1808.
CARRETAME. 18 de Agosto de 1808.
CARRO. 7 de Junho de 1834.
CARROAGEM. 31 de Março de 1636.
CARTA. Accrescente-se — Certidão — Exame — Pilo

to — N. 5: 23 de Julho de 1821.
CARTUCHO N. 8. 5 de Outubro de 1773.
CASA N. 1. Accrescente-se Quartel Ns. 7 e 8 — Alo

jamento N. 2 — N. 3 : 4 de Outubro de 1808 —

C í '
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19 de Janeiro de 1828— N.
1824— 8 de Agoslo de 1818.

CASADO. Vide Lista N. 3 — 25 de Novembro de 1809.
CASCO do Navio. 9 de Jiillio de 1810.
CASTIGO. 22 de Junho de 1821 — No N. IL do N. 

7 em a primeira linha da pagina 74 faltou a Par
tícula— não — depois da palavra — deo — N. 7 — 26 
de Novembro de 1784.

CAUDELLARIA. 13 de Outubro de 1736 § 1.“ em 
(pie mostra que o Governador da Praça serve quan
do não ha Capitão Mor; e no  ̂ 21 das Advertên
cias declara que os Militares pagos não podem ser 
Cavalleiros das Caudellarias— 22 e 24 de Dezem
bro de 1764.

CAVACO. Faltou o dia 21 no mez de Dezembro. — 
Kegim. dos Armazéns no Regirn. dos Guardas da 
Ribeira.

CAVALGADURA. 29 de Setembro de 1813.
CAVALLARIA. 7 de Junho de 1834.
CAVALLO. A ccrescente-se as palavras — trato dos 

Cavallos, no Cap. 6.“ do Regul. de Cavallaria. 
Vide Caudellaria.

CAUSAS dos Militares. 19 de Dezembro de 1808.— 
21 de Abril , e 22 de Agosto de 1817.

CERO. Vide Luminárias — Velas.
CERA. 5 de Outubro de 1822.
CERTIDÃO N. 4. 24 de Fevereiro de 1764 — 22 de

Junho de 1611 — 22 de Agosto de 1821 — 29 de 
Março de 1833 — Consulta— 16 de Novembro de 
1836 — 14 de Janeiro de 1737.

CHANCELLARIA. 29 de Agosto de 1809 — 21 de 
Agosto de 1810.

CHAVE N. 4. Accrescente-se N. 23 — Cofre— 12 
de Agosto de 1808.

CHEFE de Esquadra. 6 de Agosto de 1795 — Titulo.
— II. De Classe. Vide Classe.
CHRONOMETRO. Vide Academia dos GG. MM. N. 

6 — 30 de Setembro de 1836.
CIDADÃO Brasileiro. 15 de Novembro de 1825—■ 

N. 3. 15 de Novembro de 1825.
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CIRURGIÃO Mor cio Exercito. 28 de Agosto de 1824.
— N. 4. accrescente-se vide Cirurgião Mor N. 11.

— II. De Regimento ; he Decreto de 23 de Setem
b ro , e não Julho — 8 de Setembro de 1808 — N. 
3. 20 de Fevereiro de 1826 — N. 6. 8 de Setem
bro de 1808 — 21 de Novembro de 1809 — N. 9. 
31 de Julho de 1812 — N. 11. 16 de Dezembro de 
1820.

CIRURGIÃO Mor da Armada : lie 9 de Fevereiro de 
1808 e não 1." de Setembro de 1810. Teve gra
duação de Capitão de Fragata. Era unido ao do 
Exercito — 28 de Janeiro de 1809 — 12 de Agosto 
de 1808 — 30 de Junho- de 1825— Supprimão-se as 
palavras desde Soldo até graduação. — N. 2. 29 
de Julho de 1811 — N. 3. 30 de Maio de 1810 — 
18 de Março, e 21 de Setembro de 1809 — 8 de 
Junho de 1815.

— II. De Numero da Armada. 26 de Agosto de 1808 
— 18 de Setembro de 1835— 17 de Julho de 1836
— N. 5. 11 de Abril de 1821 — N. 6. 2 de Setem
bro de 1808 — 15 de Outubro de 1836.

CITAÇÃO. 22 de Outubro de 1751. 
c ív ica . 8 de Fevereiro, 25 de Setembro e 5 dc 

Outubro de 1823.
CIVILIDADE. 14 de Agosto de 1823.
CLASSES do Estado Maior N. 1. 31 de Janeiro

de 1832 — N. 2. 13 de Fevereiro de 1827. 
COBERTOR. Vide Manta.
COBRADOR da Décima. 11 de Julho de 1825. 
COCHE. Vide Carruagem.
CODlGO Militar. 27 de Maio de 1816 — 27 de Agos

to de 1817 — 7 de Agosto de 1820 — Codigo Cri
minal. 16 de Dezembro de 1830 — Dito do Pro
cesso. 5 de Dezembro de 1832.

COFRE. 19 de Setembro de 1825 — N. 2. 5 de Se
tembro de 1760.

COLONO N. 2. 16 de Fevereiro de 1813— 31 de
Outubro de 1835 Tit. 3.“ Art. 18.

COMBATE. Na 4.  ̂ linha adiante da palavra — todos
— ponha-se — os modos —

{
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COMEDORIAS. 24 de Novembro de 1830 — 4 de Mar
co de 1820— 24 de Maio de 1808 — 12 e 25 de 
Janeiro; 23 de Março e 14 de Outubro de 1809
— 3 de Junbo de 1824 — 13 de Outubro de 1828
— 2 de Janeiro de 1830 — 23 de Outubro de 1834
— 2T de Março e 2 de Julho de 1835 — 21 de 
Maio de 1825 e não 21 de Janeiro a respeito dos 
1 .os Cadetes. As do Commandante da Companhia 
dos Guardas Marinhas , e do Inspector do Arsenal : 
vide Vencimento N. 2. — 2 de Julho* de 1836 — 
N. 2. 12 de Abril de 1809— 12 de Janeiro dito
— N. 3. 5 de Setembro de 1808— 13 de Outubro 
de 1828. Vide Ração N. 7. As do Ajudante de 
Ordens dos Chefes de Divisão. Res. de 10 de De
zembro de 1836 e 28 de Janeiro de 1837.

COMER N. 2. 1.“ de Fevereiro de 1812.
COMMANDANTE de Exércitos. Vide Reunir Tropas.

5 de Agosto de 1465 — 15 de Julho de 1829. 
COMM AN DANTES de Provindas. 9 de Outubro de 

1834 — 15 de Julho de 1829 — 31 de Janeiro de 
1832 — N. 2. 15 de Julho de 1829. Vide Refor
ma N. 3 . — N. 3. 17 de Novembro de 1825 — 
Ns. 7 e 8. 15 de Julho de 1829 — N. 14. Vide
Suspensão — N. 22. Vide 11 de Junho de 1829. 

COMMANDANTE de Districto. 8 de Março de 1834
— N. 3. 15 de Outubro de 1808 — N. 6., onde está 
Res. do dia 4, lea-se Cons, do dia 4. — 4 de Agos
to de 1808 — N. 12. 22 de Marco de 1834.

COMMANDANTES de Praças. 21 de Julho de 1794
— Preferencias de Armas — Estado Maior.

COMMANDANTES dos Corpos N. 9. 2 de Janeiro
de 1734 — 18 de Abril de 1739 — N. 19. 13 de 
Maio de 1808 § 14.

COMMANDANTES de Companhias N. 7. 2 de Janei
ro de 1734 — 18 de Abril de 1739 — 31 de Agosto 
de 1809 a respeito dos de Cavallaria. 

COMMANDANTE de Esquadra N. 14. 12 de Abril 
' de 1809.
COMMANDANTES de Navios que entrào em Linha. 

Vide Segundos Tenentes—■ N. 4. 12 de Abril de
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1809 — 1.” (ie Abril de 1835 — N. 5. 16 de Julho 
de 1833 — N. 6. 17 de Julho de 1836 — N. 21. 
22 de Novembro de 1834 — N. 25. 1." de Abril de 
1835 — N. 29. 12 de Setembro de 1834 — N. 32. 
Vide o N. 85 — N. 50. ^ide Paquete. 15 de No
vembro de 1831— 15 de Julho de 1833 — 20 de 
Setembro de 1834 — N. 57. Vide N. 69 — N. 69. 
Vide N. 57; Gap. 4.° Art. 12 e 13 — N. 70. 25 
de Novembro de 1808— N. 75, em lugar de 29, 
lea-se , 129 — N. 77. Vide N. 102— N. 88 accres- 
cente-se — e aos Administradores dos Correios, 7 
de Outubro de 1834; e aos Presidentes as noticias; 
14 de Maio de 1835— 23 de Agosto de 1808 —

de Março de 1826 — N. 
6

N. 32 N.
95, 96 e 97; 6 de Maio de 1834 — N. 102. 5 de 
Maio de 1828, e 22 de Julho de 1833—N. 103. 
Os Commandantes dos Navios quando chegarem a 
qualquer Porto do Império sào obrigados a apre
sentarem-se aos Presidentes das Provincias ou ás 
.Autoridades principaes. 14 de jMaio de 1835.

COMMANDANTES em segundo ou Oíliciaes imme- 
diatos. Vide 12 de Abril de 1809 — N. 4. 15 de 
Julho de 1833.

COMMANDANTE de Navio em meio armamento. 12 
de Agosto de 1808.

COMMANDANTE de Navio desarmado. 12 de Agosto 
de 1808 — 20 de Setembro de 1834— 30 de Setem
bro de 1836.

COMMANDANTE de Porto. 11 de Novembro de 1825.
COMMANDANTE ou Oííicial do Quarto N. 20. 15

de Julho de 1833 — N. 36 he 62^ e nào 63.
COMMANDANTPl da Companhia dos Guardas Mari

nhas. 7 de Março de 1797 — 23 de Outubro de 
1834.— 2 de Julho de 1836.

COMMANDANTE dos Departamentos das Fronteiras. 
8 de Março dé 1834

COMMANDO dos Corpos do Exercito. 15 de Julho 
de 1829 — 4 de Agosto de 1834 — N. 2. 2 de Ja
neiro de 1734— 1̂8 de Abril de 1739—22 de Ou
tubro de 1824.

n



COM 17

cie Agosto dc

.

ic 1
[ C
L-j:-

^  Í j V ':

-W ■

COMMERCíAR. Vide Industria— 11
1813 — ]N. 3. 16 de Setembro de 1834 — Codigo Cri
minal Art. 148.

COMMISSÃO. 16 de Setembro de 1829 — 1.®de Abril 
e 18 de Setembro de 1805 — 25 de Maio de 1824 
— 26 de Setembro de 1825 — 19 de Agosto de 
1824 —N. 3. 17 de Setembro de 1813 — N. 6. Vi
de Posto N. 7 — Segundo Tenente N. 8 — Promo- 

/cào N. 33 — 11 de Maio de 1835.
GOMMiSSARIADO. Na segunda linha he 22 de De

zembro de 1822 e não 1821— N. 7. 8 de Feve
reiro de 1819 — N. 8 he 1822, e não 1821 — 31 de 
Outubro de 1831.

COMMISSARIO dos Navios de Guerra N. 14. 19 de
í"evereiro de 1824 — N. 15. 26 de Março — . . .  de 
Agosto — 7 de Setembro de 1808 — N. 17. 2 de 
Abril de 1834 — 17 de Julho e 11 de Novembro 
de 1836.

COMPENDIO. Vide 13 de Abril de 1813.
COMPORTAMENTO. Vide Conducta.
COMPRA. 6 e 18 de Fevereiro de 1809— 22 de No

vembro de 1808 — 15 de Outubro de 1836 — 6 de 
Abril de 1812 — 15 de Novembro de 1836.

COMPRADOPt. 27 de Fevereiro de 1809.
COMPROiMISSO. 5 de Janeiro de 1818.
CONCUSSÃO. Vide Cod. Crim. Art. 135 e seguintes.
CONDECORAÇÃO. Vide Insignia—Medalha—Ordem.
CONDESTAVÉL N. 2. O Decreto de 1762 he de 9 

de Abril.
CONDUCÇÃO. Vide Leva — Recruta N. 8 — Escolta 

■ Pf0so ]̂ Í 33
CONDUCTA. 22 de Junho de 1831 — Cod. Crim. 

Art. 166 e seguintes.
CONFERENCIA. Vide Junta.
CONFIRMAÇÃO. Vide Patente N. 13 — 8 de Julho 

e 2 de Outubro de 1829 — 13 dé Março e 21 de 
Abril de 1834.

CONFLICTO de Jurisdição. 25 de Junho de 1831.
CONSELHEIRO. 6 de Agosto de 1795 — 4 de Abril 

de 1821.
47
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CONSELHO de Estado. 17 de Dezembro de 1630 —
9 de Outubro de 1691.

CONSELHO Supremo Militar. 30 de Abril e 3 de 
Maio de 1808 — N. 2. Na segunda Linlia accres- 
cente-se — e do Conselho Ultramarino em os Ne
gócios Militares — N. 4. 6 de Dezembro de 1834 ; 
incluindo 800iJí000 do aluguel da casa da Secreta
ria — 12 de Setembro de 1831 — 26 de Fevereiro 
dito — N. 8. 25 de Abril de 1808 — 31 de Dezem
bro de 1828 — 14 de Outubro de 1834 — N. 9. 
IV. B. 31 de Dezembro de 1828 a respeito do Exer
cito— N. 12. 22 de Maio de 1808— 10 de .lanei- 
ro de 1706 — 16 de Junho* e 20 de Novembro de 
1786 — 18 de Maio de 1644 — 8 de Outubro dito
— 17 de Dezembro de 1832 — N. 17. 16 de Agosto 
de 1810— 13 de Janeiro de 1830 — N. 18. He 1608, 
e nào 1688 — N. 19. Na 1.  ̂Linha be 11 , e náo 
18 — N. 20. 18 de Abril de 1641 — 25 de Setem
bro de 1799 — 20 de Agosto de 1807— ̂N. 22. Na 
ultima linha lie 1826^ e não 1726 — N. 23. Na ul
tima linha he Conselheiro de Estado, e nào de 
Guerra — N. 24. He Junho, e nào Janeiro de 1611
— 9 de Junho, e não Julho de 1621 — 25 de Ju
lho de 1625 — 7 de Outubro e 10 de Dezembro 
de 1626 — N. 25. 29 de Janeiro de 1833. Vide 
Licença N. 34 — N. 26. 15 de Setembro de 1835
— 1.“ de Agosto de 1821 — 7 de Outubro de 1829
— N. 27. 22 de Maio de 1808 — Pena N. 7 — 8 
de Janeiro de 1823— Vide Tribunal.

COjNSELHO de Guerra Regimental N. 5. Vide Justi
ficação N. 2 — N. 7. Na ultima linha da pagina 
147, he 20, mas tarnbem a encontrei com data 
de 24 de Julho de 1813 o cpie lie engano — N. 8. 
1.° de Julho de 1825.

CONSELHO de Disciplina. 4 de Junho de 1833 , a 
respeito da Artilberia de Marinha.

CONSELHO de Administração Regimental N. 27. 26
de Julho de 1831 — N. .28. 30 de Janeiro de 1818.

CONSELHO da Presidência de Provincia. 15 de Ju
lho de 1829.
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CONSERVAÇÃO. Cap. 6 do Regiil. de Cavallarla.
CONSPIRAÇÃO. Cod. Crim. Art. 107.
CONSTITUIÇÃO. 24 de Junho de 1822. O Acto Ad- 

dicional 12 de Agosto de 1834.
CONSTRUCTOR N. 2. Vide Madeira N. 31 — 18 de 

de Setembro de 1824.
CONSUL. 14 de Agosto de 1819 — 14 de Abril de 

1834 — 16 de Junho dito — 7 de Maio de 1835.
CONSULTA. 25 de Setembro de 1799 — 7 de No

vembro dito — 26 de Agosto de 1808 — N, 2. 22 
de Agosto de 1821 — 29 de Março de 1833 — 22 
de Abril de 1809.

CONTA. 8 de Outubro de 1828 — 17 de Outubro 
de 1836.

CONTINÊNCIA N. 2. 25 de Janeiro de 1813 — N. 4
— 25 de Janeiro de 1813.

— II. Ao Imperador; de noite mettem-se as Guai- 
das em íbrm a, com armas ao hombro — 25 de 
Janeiro de 1813 — N. 10. No 1.°Tonio a cjue este 
escripto serve de Apendice disse eu que a Regên
cia , e a cada hum dos seus Membros se fazem 
as Continências de Armas, Bandeiras, e Toques 
que competem a Suas Magestades. A Lei de 14 
de Junho de 1831 no Art. 22 declara (pie cada 
hum dos Membros da Regencia terá a Continência 
Militar dos Generaes Cominandantes em Chefes, sem 
declarar se são Commandantes em Chefe dos Exér
citos Provinciaes, na comprehensào do Decreto de 
17 de de Janeiro de 1704, ouse de todos os Exér
citos Nacionaes. Eu entendo a Lei de 14 de Junho 
de 1831 debaixo deste ultimo ponto de vista ; e por
que os Generaes Commandantes em Chefe de todos 
os Exércitos recebem a mesma Continência de Ar
mas, Bandeiras, e Tociues , ([110 competem ao Im
perador em ausência deste, não posso achar diífe- 
rença entre a Continência que se faz á Regencia , 
e a de cada hum dos Regentes; pois que a Lei 
foi ommissa a respeito da Continência da Regen-

' cia acerca da occasião, não declar ando se se llie 
fazem na presença do Monarcha, o que estava pro-
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liibiclo pela Ordem de 10 Agosto de 1764, e até 
mesmo pelo Gap. 2. § 38 do Regimento Provisio
nal da Armada. Qtie a Continência de cada hum 
dos Ree-enles , lie a de Comrnandante em Chefe 
de todos os Exércitos, e não so de Exercito Pro
vincial, collige-se bem da natureza do Emprego, 
que não he Provincial mas sim Geral; e as Con
tinências a cada hum dos Membros da Regencia 
tanto se lhe fazem no Rio de Janeiro , como se 
lhe farião no Rio Grande ou no Para se algum 
d’elles por ali passasse. Eu sempre entendi que as 
Continências de cada hum dos Regentes devião ser 
as mesmas que em Portugal se fazião ao Conde 
de la Lippe, Duque deLafoens^ Duque da Victo
ria , e Marquez de Campo Maior  ̂ e não ao Ge
neral Comrnandante em Chefe de huma Provincia. 
Se não descorro bem tenho desculpa na obscuri
dade da Lei, e na dilFerença que ha entre as Con
tinências do Comrnandante em Chefe de todos os 
Exércitos, e os do Comrnandante em Chefe de 
Provincia;

CONTINÊNCIAS aos Generaes em Chefe dos Exerci- 
tos. 21 de Novembro de 1704 — 1." de Junho de 
1724 ^ N .  3. Accrescente-se. Vide o Modo de
Acampar, que anda unido ás Novas Ordenanças — 
Sendo de noite que o General passa pelas Guar
das , poem-se Armas ao hom bro.— 13 de Janeiro 
de 1813—N. 4. 25 de Janeiro de 1813.

CONTINÊNCIAS aos Conselheiros de Estado. A Or
dem he de 1762 e não de 1763— 18 de Abril de 
1808. iV. /?. Esta ultima Ordem não manda fa
zer Continência de Bandeira aos Conselheiros de 
Estado e Ministros de Estado, quando as Leis or- 
denão que tenhão as que competem aos Generaes 
Commandantes em Chefe—9 e 22 de Junho de 1816.

CONTINÊNCIAS a outros Generaes. 21 de Novem
bro de 1704— 11 de Junho de 1724— N. 3. 18 
de Abril de 1808 — 29 de Maio de 1823 — N. 4. 
18 de Abril de 1808 — N. 5. 18 de Abril de 1808 
— N. 6. 18 de Abril de 1808 — Espadas abatidas;
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Jiinho de 1805 — IN. 
\'i(le Deputacão c 2G 
Vide N. 4 e\30 — N.

o inesmo se faz aos Ajudantes de Ordens. Esta 
Continência de Espadas abatidas he opposta ás Leis 
do Exercito, c da Armada: nesta ultima so se
pratica com os Gcneraes — N. 7. As Guardas che- 
gcão ás Armas — 18 de Abril de 1808. N. B. Isto 
lie contra a Lei; salvo se os Tenentes Coronéis 
são Commandantes de Corpos— N. 8. 18 de Abri! 
de 1808 — N. 9. 18 de Abril de 1808 — N. 12. 
Sendo Brigadeiro 2 ruíbs, e se for Marechal de 
Campo 3 — 18 de Abril de 1808 — N. 17. 1.“ rle 
Junho de 1724 -—28 de Junho de 1777 — 12 de

19. 18 de Julho de 1677 — 
de Janeiio de 1818 — N. 22. 
24. Tenho visto fazer Con

tinência de Armas sem Bandeira aos Ministros de 
Estado nas Guardas dos Paços Impcriaes, o que 
he hum abuso — N. 36. Leia-se 15 de Novemhio 
de 1707 em lugar de 10 de Novembro de 1710
— 17 de Janeiro^ e 21 de Novemliro de 1704 — 
Cap. 121 do Regim. de 20 fie Fevereiro de 1708
— 2 de Maio de 1782 — 8 de Dezembro de 182á
— ^ide Classe, 6 de Setembro de 1836 — N. 37. 
11 de Fevereiro de 1710 — 18 de Abril de 1808. 
N. B. Náo existe Lei (pie positivamente declare 
as Continências que compelem aos Commandantes 
interinos que tem Patente inferior a Tenente Ge
neral. Em buns lugares fazem-lbe as Continên
cias como ao General em Chefe elfectivo ; em ou
tros lugares as de hum Posto immediatarnente Su
perior ao das suas Patentes , e em outros lugares 
as que competem aos seus Postos no Exercito. Ora 
como a Res. de 11 de Fevereiro de 1710 lhes dá 
as mesmas attribuições , e prerogativas quando são 
nomeados pelo Governo Commandantes interinos , 
segue-se (pie lhes compete a Continência dos efle- 
ctivos. O Governo pode encarregar o Commando 
a quem quizer, segundo as disposições do Reí^im. 
de 15 de Novembro de 1707, e Res. de 11 de 
Fevereiro de 1710 — Vide 6 de Setembro de 1836, 
que prescreveo as Continências dos Commandantes
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das Armas. N. 38— 21 de Novembro de 1704 — 
9 de Junho de 1823 — 29 de Maio e 6 de Junho 
de 1826?

CONTINÊNCIAS Navaes N. 5. Os OiTiciaes abatem 
as Espadas — N. 6. o mesmo que no N. 5. — 28 
de Março de 1823.

co ntínuos  da Pagadoria , e Secretaria do Arsenal 
de Guerra vencem 300,iiOOO réis por anno. — D. de 
17 de Outubro de 1836.

CONTllAGTO. Vide Engajamento — 28 de Dezembro 
de 1686.

CONTRIBUIÇÃO. Vide Monte Pio — Tributo.
CONTUMACÍA em não prestar Juramento de Ban

deiras. — Vide 10 de Outubro de 1836.
COPIA. Vide 22 de Junho de1611— 27 de Outubro 

de 1814.
COPvDOARIA. Foi creada em 22 de Junho de 1808 

— 15 de Junho de 1810.
COPvNETA. 22 de Janeiro, 17 de Março, e 23 de 

Julho de 1835.
CORONEL N. 3. Vide Posto N. 7.
CORPO de Guarda. 14 de Novembro de 1829.
CORPO de Deos. 15 de Maio de 1823. Vide Pro

cissão.
CORREIOS Maritimos. 7 de Outubro de 1834. 0

Olficio de Correio mor foi creado em 2 de Agosto 
de 1525 — 9 de Abril de 1836.

CORRESPONDÊNCIA. 27 de Maio de 1674 — 16 de 
Setembro de 1829— 14 de Julho de 1834 a respei
to das Guardas Nacionaes — 5 de Abril de 1811.

CÓRTE. 28 de Janeiro de 1809 — 9 de Dezembro 
de 1830.

CORTE do Monarcha. 3 de Março de 1770.
COSMOGRAPHO. Vide Regimento dos Armazéns.
COSTANEIRA adiante da palavra — eráo — accrescen- 

le-se — os Corpos.
COSTUME. 27 de Novembro de 1810.
COURACEIROS. Tropa de Cavallaria armada de Cou

raças. Náo existe agora no Brasil nem em Por
tugal.
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COUTO. 7 de Janeiro de 1820.
COZINHEIRO. 28 de Janeiro de 18M.
CRIAUOS N. 2. Regim. Trov. Cap. 1.*’ Art. 7 8 .— 

28 de Janeiro de 1811 — 8 de Agosto de 1836.
CRIME. 20 de Outubro de 1834 — 27 de Agosto de 

1825 — 30 de Agosto de 1823 — N. 2 .— 22 de Ju
nho de 1821— Cod. Criin. Art. 308 — N. 4. vide 
27 de Agosto de 1825 — 13 de Abril de 1833.

CRUZEIRO. 15 de Maio de 1835.
CULPA. Regim. do Cons, de Guer. § 22 — Inst. Ger. 

Art. 3.° § 3 .“
CULTO'^Divino. Vide Cod. Crim. Art. 276.
CULTIVAR. Vide Edifício — Fortificação N. 6.
CUMPRIR ou Cumpra-se N. 2. 23 de IMaio de 1808

— 20 de Junho de 1818 — Patente N. 9 — 3 de 
Janeiro de 1809.

CURATIVO. 17 de Julho de 1836.

I)

8 de Agosto da Era de 1409 — Cod. Crim.

não Dezeni-

DADO. 24 de Julho de 1811.
DAMNO.

Art. 178, 266.
UATA N. 2 he de 17 de Novembro e 

hro — 14 de Janeiro de 1837.
ÜECIMA. 22 de Dezembro de 1810.
DEFENDER. 31 de Outubro de 1825.
DEFESA. 8 de Marco de 1834.
DEFUNTO. Vide Espolio.
DELICTO. Cod. Crim. Art. 61.
DEMITTIR. Vide o Regim. dos Armazéns Cap. 11.

Baixa — N. 3. 5 de Julho de 1815 — N. 4. 9 de 
Dezembro de 1823 que manda readmittir, e con
tar o tempo do serviço anterior— 1.“ de Dezem-

M
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bro de 1835 — 6 de Março dlto — 25 de Novembro 
de 1812— 1.° de Fevereiro de 1826.

DEPARTAMENTO. 8 de Março de 1834.
DEPOSITO de Maruja. 24 de Março de 1808.
JDEPRECAR. 31 de Jullio de 1823— N. 2. 16 de 

Setembro de 1829.
DEPU1AÇÀO. 19 de Abril de 1823 — 12 de Maio 

de 1826.
DEPUTADO. 20 de Setembro de 1832. 

presentacao Nacional.
DER ROT Â. 3 de Janeiro de 1809.
DESCOBERTA. 13 de Outubro de 1808.
DESCONTO. 1.“ de Julbo de 1806 — N.

Soccorro N. 17. — N. 4. be 11 de Abril 
e nao 11 de Janeiro — N. 6. 30 de Abril de 1808 
— N. 8. 13 de Fevereiro de 1827.— 25 de Janeiro 
de 1809. — 6 de Fevereiro de 1828. — Accrescente- 
se N. 9. Faz-se aos Oificiaes da Armada , e a al- 
quns do Exercito para o .Monte Pio.

DESERTAR.  ̂ide o Correio OíRcial N. 67 de 19 
de Setembro de 1834 — Licença N. 33 — 20 de F̂ e- 
vereiro de 1764 — 20 de Dezembro de 1814 — 19 
de Fevereiro de 1829— 26 de Maio de 1835 — N. 
Ti. 1.“ de Julho de 1831 — 20 de Fevereiro de 
1764 — N. 13. accrescente-se — sobre Res. de 8 do 
mesmo mez— 4 de Junho de 1833 — N. 14. 4 de 
Junho de 1833 — N. 28. A respeito das Ordenan
ças vide 20 de Dezembro de 1830 — N. 31. 18 de
Janeiro de 1820 — N. 32. 8 de Março de 1809 —
N. 33. 8 de Outubro de 1809.

DESPACHANTE. 7 de Junho de 1809.
DESPACHO. Accrescente-se — Data N. 2. — N. 3. 3

de Fevereiio de 1810— 30 de Julbo de 1821 — 36 
de Abril de 1835.

DESPENSA. 24 de Maio de 1813.
DESPEZA. 6 e 11 de Fevereiro de 1809 — N. 2. 

accrescente-se — Dos Guardas Marinhas. 28 de Maio 
de 1808 — N. 4. 7 de Novembro de 1810— 19 de 
Fevereiro de 1835.

DESTACAMENTO N. 3. 28 de Janeiro de 1811 —
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- 25 cie Ju- 

N. 7. vide

N. A. 16 de Julho de 1833 — N. 6. 28 de Setem- 
bio de 1800 — N. 7 onde na 3.^ linha eslá IN. 16, 
lea-se N. 17 — Vide Tro|)a.

DETALHE. 20 de Seternbio de 1834 
nho de 1808.

DEVEDOR. 18 de Outubio de 1831- 
Paí>amento.

DIETA. 14 de Abril de 1834.
DlLFEKEiNCA. Accrescenie-se — Preço.
DLMIEIIIO.' 20 de Junho de 1808.
DIQUE. Vide Pvendiinento.
DIRECTOR da Academia Militar. Foi criado interi- 

narnento [)elo D. de 23 de Fevereiro de 1835.
DIRECJORIO. Em iuP,ar de 1788, lea-se 1708.
DISCIPLINA. 20 de Outubro de 1834.
DISSOLVER Corpos. 21 de Maio de 1836.
DLSTINCTIVOS dos Navios. 10 de Junho de 1810.
DISTRÍCTO. 21 de Agosto de 1810 — 4 de Agosto 

de 1811 — 22 de Maio de 1815 — 3 de Janeiro de 
1824.

DIVERSIDADE de matérias nas, correspondências Oííi- 
ciaes. 20 de Outubro de 1803 — 11 de Fevereiro 
de 1800.

DIVIDA. 11 de Outubro de 1811— 25 de Fevereiro 
de 1835. Cod. Crim. Art. 140.

DIVISÃO. 13 de Maio de 1808 — 12 de Setembro 
de 1820 — Commandante de Quarto.

DOCEL. 12 de Junho de 1805 — 3 de Março de 1770.
DOENTE. Vide Enfermo — Soldo N. 23 — 0 de Ja

neiro de 1800 — Se são OíRciaes de Alarinha. 6 de 
Outubro , e 22 de Novembro de 1834 — 13 de Agos
to de 1836.

DOTF7. 20 de Junho de 1648.
DRAGON A. 24 de Abril de 1816.
DROGA. 28 de Abril de 1800.
DUVIDA N. 4. 3 de Janeiro de 1800 — 23 de Agos

to de 1824. Side Questão.

48
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EDITAL. Vide Licença N. 33.
ELEIÇÃO N. 2. Vide Representação Nacional— N.

3. 10 de Maio de 1815.
EMBAIXADOR. Cod. Grim. Art. 75. 
EMBANDEIRAR. 28 de Janeiro de 1811. 
EMOLUMENTOS. 25 de Outubro de 1831— N. 3. 

24 e 29 de Janeiro de 1812 — 1.° de Agosto de 
1821 — 26 de Agosto de 1825 — N. 4. 22 de Agos
to de 1834 — N. 8. 18 de Maio de 1808 — 12 de 
Setembro de 1812 — 9 de Agosto de 1836 — N. 9, 
11 de Março de 1809 — 17 de Outubro de 1811. 

EMPENIIOS. 6 de Outubro de 1834 — 2 de Outubro 
de 1829.

EMPREGADOS Militares. 12 de Junho de 1833. 
EMPREGADOS Civis do Exercito. 13 de Março de 

1824— 18 de Agosto de 1831 — 2 de Abril de 1834
— No N. 2 he 10 de Abril de 1833, e nao 10 
de Março. Vide Oiiicios.'

EMPREGO Politico, e Civil. 1.  ̂ de Junho de 1678 
§ 49 — 9 de Outubro de 1682 — 21 de Julbo de 
1/35 — 28 de Maio de 1824 — N. 2. 14 de Outu
bro de 1723. Vide Industria.— N. 7. 2 de Abril 
de 1834. Vide Provimento — Privação.

EMPRESA. Vide Obra.
EMPRESTAR. Vide Cod. Crim. Art. 149. 
ENFERMEIRO. 19 de Maio de 1808.
ENFERMO. 3 de Abril de 1799 — 9 de Janeiro de 

1809 — 6 de Outubro, e 22 de Novembro de 1834
— 12 de Janeiro de 1810.

ENGAJAMENTO. Vide Oneroso — Recrutamento Na
val.

ENGENHEIRO. No lugar em que se acháo as pa
lavras Alv. de 5 de Agosto de 1779 deve ler-se 
Lei, comprindo todavia notar que na Lei de 2 de 
Janeiro de 1790 falla-se em hum Alv. de 5 de 
Agosto de 1779, que talvez seja a sobredita Lei,
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ou outro Alv. que não fosse impresso.— N. 3. 31 
de Agosto de 1809—23 de Fevereiro de 1820. V̂ ide 
Brigada de Engenheiros— 1.®de Junho de 183G — 
10 de Setembro de dito — 2 de Janeiro de 1837.

ENGENHEIROS Constructores N. 3. 7 de Outubro
de 1807.

ENTERRO. Vide 2 e 13 de Outubro de 1810— 19 
de Outubro de 1836.

ENTRAR N. 2. 26 de Janeiro de 1809 — 5 de Se
tembro de 1831— Cod. Crirn. Art. 209.

ENTRUDO. 28 de Fevereiro de 1835.
ENXARCIA. 12 de Agosto de 1808.
EQUIPAMENTO.  ̂ide 15 de Novembro de 1836.
ERRO. 16 de Janeiro de 1809.
ESCALA. Vide Detalhe.
ESCALER N. 2. Em 1 ugar de 23, lea-se 25 — 10 

de Setembro e 20 de Outul)ro de 1836.
ESCOLA. Vide Orfao — 11 de Agosto de 1836 — 15 

de Novembro dito — 25 de Janeiro de 1837.
ESCOTEIRO. 31 de Janeiro de 1826.
ESCRAVOS N. 4. 17 de Agosto de 1830 — N. 8.

23 de Julho de 1831 — N. 9. 26 de Julho de 1808
— 22 de Janeiro de 1815 — Prcmio N. 6 — 12 de 
Junho de 1835.

ESCREVENTti do Cirurgião IMor da Armada. Per- 
mittio-se-lhe ^por Ordem de 18 de Março de 1809.

ESCR1PTURAÇÃO N. 3. 28 de Setembro de 1808
— 26 de Janeiro e 9 de Novembro de 1809 — 22 
de Setembro de 1831.

ESCRIVÃO. 5 e 12 de Novembro de 1808 — 6 de 
Fevereiro de 1809 — N. 3. 30 de Janeiro de 1808 — 
26 de Janeiro de 1809 — N. 5. 12 de Maio de 
1813 — 2 de Abril de 1834.

— II. Bo Contencioso do Conselho Supremo de Jus
tiça. Vide Processo N. 10 — Presa N. 6.

ESPINGARDA. 4 de Maio de 1726.
ESPINGARDEIRO. 2 de Novembro de 1706—26 de 

Janeiro de 1812— 11 de Julho de 1822 — 27 de 
Junho de 1809.

ESPLANADA. 19 de Agosto de 1817.

..
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ESQUADRÃO. Accrescente-se. Tem havido Esqua
drões de muitas Companhias. \ide  29 de Outu
bro de 1757.

ESTADO Maior N. 2. 4 de Janeiro de 1833.
ESTAMDARTE. N. 2. 18 de Outubro de 1808.
ESTRAiNGEIRO. 14 de Setembro de 1833 — 3 e 9 

de Janeiro de 1834 — 8 de Janeiro de 1823.
ESTROPEAR. Vide Reforma.
ETAPE. 22 de Maio de 1815— 22 de Fevereiro de

1837.
ETIQUETA. 12 de Junlio de 1805.
EXACÇAO. A falta d’ella no cumprimento dos de

veres. Cod. Ciim. Art. 153 e seguintes.
EXAME. 10 de Outubro de 1808 — 14 de Julho de 

1810 — N. 2. O Dec. de 4 de Dezembro de 1822 
falia na Lei de 4 de Julho de 1764 : nào tenho 
noticia d’esta Lei; e pelo seu objecto parece ([ue 
quem redigio o Decreto (eve em vista o de 4 de 
Junho tie 1766. 21 de Outubro de 1828 — N. 4. 
14 de Julho de 1810 — N. 6. 4 de jNovembro de 
1834.

EXECUCÃO. Vide Ordem— N. 2. 1." de Junho 
de 1678 § 60 — 1317 — Cod. Crirn. Art. 153 e se
guintes.

EXECUTOR de Ordens. 11 de Outubro de 1810.
EXEMPLARES. Na 3.“ linha lea-se 1823, e não 1833.
EXERCÍCIO. Vide Phuprego — N. 5. 5 de Outubro 

de 1773 — 12 de Novembro de 1811— 22 de Ju
lho de 1823 — N. 6 accrescente-se 22 de Julho de 
1823 e 15 de Novembro de 1836— N. 11. 8 de 
Outubro de 1808 — 8 de Março de 1831— N. 13. 
22 de Dezembro de 1824 — 2 de Janeiro de 1837.

EXERCITO. 21 de Novembro de 1704.— 24 de Fe
vereiro de 1764  ̂ 10.

EXPEDIENTE. Vide Assignatura.— 24 de Julho de 
1713.

EXPLANADA. 19 de Agosto de 1817.
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FABRICA N. 3. 10 de Fevereiro
7 de Abril de 1818 — N. 9. 10 
1808 — 7 de Mai'co de 1834.

FABRICA de Lonas. 11 de Outubro de 1808.
FABRICA de Cartas de Jo^ar. 10 de Março de 1813.
FABRICO dos Navios. 28 de Janeiro de 1811.
FACULTATIVOS. \ ide Hospital.
FAINA. 28 de Setembro de 1809.
FALIIA.  ̂ide Quebra.
FALLECIMENTO. 19 de Janeiro de 1837.
FALSIDADE. Cod. Crim. Art. 1G7 e sef^uintes.
FALTA. Vide Guarda — N. 8. 23 de Outubro de 

1824 — Licença N. 33.
FALTA do Dinheiro nos Cofres. 19 de Fevereiro de 

1824.
FAMÍLIA. Accrescente-se N. 17 — 28 de Janeiro de 

1811.
FARDAMENTO. No N. B. Accrescente-se — as Ban

das para 2 annos.  ̂ide Banda N. 4 c 5 — N. 11. 
22 de Novembro de1811— N. 14., accrescente-se 
IV. B. A Prov. dá o nome de Alv. ao Dec. de 
29 de Março de 1810 — Avis, de 22 de Fevereiro 
de 1837 a respeito de Fardetas , e Sobrecasacas.

FARINHA de Mandioca. 27 de Março de 1755 — N. 
2. 14 de Novembro de 1808—27 de Agosto de 1828.

FAROL. N. 8. , accrescente-se: acendeo-se no rnez 
de Maio de 1836, ao N. 5. 9 de Dezembro de 1819.

FAZENDA NACIONAL N. 2. Accrescente-se— Deve
dores— 18 de Fevereiro de 1809.

0

FE de OiFicios. Em lugar de Res. de 4 de Janeiro 
de 1751 , lea-se Provisão.

FERIA N. 2. 5 de Novembro de 1808 — 8 de Ja
neiro de 1811 — 28 de Julho de 1836.

FERIADO. 1.° de Abril de 1833 — 12 de Maio de 
1809.

FERRAMENTA. 26 de Março de 1808.
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FIANÇA N. G. 26 de Novembro de 1816 — 9 de 
Março de 1835 — 11 de Novembro de 1659 — 18 
de Óntubro de 1813 — 5 de Fevereiro de 1818.

FIDALGO. Vide Tempo de Guerra.
FINANÇA. Vide Despeza.
FISCALISAÇÃO. Vide Major — Inspector.
FIXAÇÃO das Forças. Propoem-se até o dia 6 de 

Alaio — Leis de 31 de Outubro de 1835 — 10, 15, 
17 e 22 de Outubro de 1836.

FOLHAS Processadas. 18 de Fevereiro de 1809.
FOLHA Corrida. Vide Pxemuneraçào de Serviços — 

12 de Jiinbo de 1835.
FOLHINHAS. 24 de Dezembro de 1822.
FORASTEIPiOS. 29 de Dezembro de 1820.
FORÇA Militar. Vide Codigo Criminal Art. 141,
FOPvMATURA dos Corpos. 2 de Setembro de 1810. 

Este Decreto distingue a Formatura de Organisaçào.
FORIMULARIO N. 4. 28 de Setembro de 1808.
FORNECIMENTO N. 2. 14 de Novembro de 1829.
FORO Militar. 8 de Junbo de 1831 — 20 de Outu

bro de 1834 — 10 de Setembro de 1818.
FORO ou Pensào Pecuniária das terras. 19 de Agos

to de 1817^— 5 de Julho de 1812. Vide Terreno 
N 2

FORRAGEM N. 2. 29 de Janeiro de 1825 — N, 3.
26 de Novembro de 1808— N. 5. 26 de Janeiro 
de 1813 — N. 6. 3 de Novembro de 1824.

FORRIEL. Vide 6 de Setembro de 1820 — 27 de 
Agosto de 1825.

FOPtTlFICAÇÃO. No N. B. que se segue ao N. 6, 
cm o § 4.® na pagina 270 linha ultima deste pa- 
ragrapbo , lea-se 16 de Novembro cm lugar de 6.

FRANJA. \ide Dragona — 3 de Fevereiro de 1746.
FRANQUIA. 30 de Julho de 1821.
FRETAMENTO. Vide Paquete. 15 de Novembro de 

1831— N. 2. 15 de Julho de 1833.
FRONTEIRA N. 2. 8 de Março de 1834.
FUMAR. Vide Inspector— 2 de Maio de 1815.
FUNDIÇÃO. 13 de Janeiro de 1809.
FUNERAL dos Guardas Nacionaes 20 de Novembro

IjM'
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Je 1834— 9 de Agosto de 1836 — 1 4 de Feverei
ro de 1837.

FYSICÜ Mor. Escreveo-se por engano a palavra — 
Exercito — em lugar de — Reino — 7 de íevereiro 
de 1808—N. 2.^ accrescente-se — íNIedico.— A res
peito do Fysico Mor do Exercito. \  ide 26 de Se
tembro de 1810 — 4 de Dezembro de 1814.

G

44 45 311 —

11 de De-

GALxA. Vide Proi>ina.
GALFS. Vide Codigo Criminal Art.

24 de Junho de 1810.
GARANTIAS. Vide Liberdade individual 

zembro de 1836.
GENERAL. Em Portugal houverão Generaes Junto 

á Pveal Pessoa Commandantes de todos os PLxerci- 
tos do Reino^ ou Commandantes de hum so Exer- 

■* cito de Provincia • dos Primeiros tenho noticia
do Serenissimo Principe D. Tbeodosio , Conde de 

, la Lippe; Duques de Lafões e da Victoria; o Mar
quez de Campo Maior , e o Senhor Infante D. Mi
guel : dos segundos sei unicamente do Duque de
tadaval, D . 'Alvaro de Ahranches da Camara,
e Marquez de Marialva. Vide o Regimento do 1.“ 
de Junho de 1678 § 40. As suas Ordens tinhão 

mesmo vigor que competia ás do Soberano. Oo
Principe de Valdec, e o Conde Goltz forão Mare- 
chaes, Commandantes em Chefe debaixo das Or
dens do Marechal General. Na Armada forão Ge
neraes Junto á Real Pessoa o Sr. D. João da Bem- 
posta, o Marquez de Angeja, e o Senhor Infante 
D. Pedro Carlos. No tempo em que o Condesta- 
vel, e o Almirante exercitavão as suas immensas 
prerogativas, as Ordens por elles expedidas tinhão 
o mesmo vigor do que as do Monarcha de quem

49
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erão Representantes Natos — 22 de Janeiro de 1814 
— 30 de Abril de 170T — 24 de Junho de 1820.

GENER.O. 6 de Fevereiro e 10 de Abril de 1809 — 
15 de Novembro de 1836.

GONORHEA. 8 de Junho de 1813.
GOVEPiNADOPx. 13 de Outubro de 1736 — 5 de No- 

vem])i'o de 1782.
GO\EPxiNO.  ̂ 22 de Dezembro de 1808.
GPiADUAÇÃO N. 2. 3 de Fevereiro de 1825 — 29

de Outubro de 1827 — 14 de Junho de 1830. Ao 
N. 3.“ ba de accrescentar-se o § 16 dos Cirurgiões 
da Armada— N. 4.“ 26 de Agosto de 1808 a res
peito dos Capitães Mores de Ordenanças— N. 5.“ 
21 de Outubro de 1828.

GRATlFICAÇlO. 24 de Agosto de 1821 — 1 de Ou
tubro , de 1834 — 6 de Outubro de 1835 — N. 22. 
21 de Junho de 1810.  ̂ide o N. 23 — N. 27. 25
de Setembro de 1828 — 10 de Setembro de 1836
— N. 30. 11 de Novembro de 1829 — N. 31. 22 
de Novembro de 1829 — N. 32. 8 de Janeiro de 
1825 — N. 35., onde está Avis, de 29 de Março, 
lea-se 1 de Março — N. 44. 17 de Junho de 1831
— N. 46. 19 de Janeiro de 1836 — N. 50., accres- 
cente-se — e os do Fmsino Mutuo — 20 de Junho 
de 1825 — N. 51. 8 de Outubro de 1825 — N. 54. 
15 de Setembro e 10 de Outubro de 1835. Vide 
10 de Setembro e 10 de Outubro de 1836 — 10 de 
Novembro de 1824— 2 de Janeiro de 1837.

GUARDA do Paço. Onde está a palavra — Cardeaes
— lea-se — e os Cardeaes. 18 de Abril de 1808 — 
Recebe as Ordens do Camarista de Semana.

GUARDA dos Generaes N. 10. Vide i9 de Julho 
de 1797.

GUAPxDA de Segurança N. 13. 2 de Dezembro de
1820 — N. 17. Por Ordem do Dia de 29 de Outu
bro de 1809 do Exercito de Portugal, determi- 
noii-se que não houvessem estacas fixas para se 
encostarem as Espingardas nos Corpos de Guar
d a — 29 de Julho de 1764.

GUARDAS dos Navios de Guerra N. 12. 13 de Maio

h (I
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tle 1808 § 12 — N. 13. em lugar de 1803, lea-sc 
ÍH09 — N. 14. 13 de Maio de 1808 § 12. 

GUARIJAS dos Navios. 10 de Junho de 1808. 
GUARDAS Marinhas. 29 de Outubro de 1827— 14 

de Junho de 1830 — 22 de Agosto de 1834 — 30 
de Janeiro de 1835 — N. G. 27 de Agosto de 1835
— N. 9. 5 de Outubro de 1796 — N. 14. em lu
gar de Julho, lea-se Junho. 17 de Maio de 1810
— 22 de Fevereiro de 1812 — N. 23. 
bro de 1813— N. 27. 22 de Agosto 
de Agosto de 1835 — N. 28. 23 de 
1810 — N. 31. 28 de Abril de 1810
de Julho de 1808 — 
te de Commissão. 

(illARDA Nacional N. 
N. G. 30 de Março 
neiro de 1834 — N. : 
28. accrescente-se— 
Julho de 1834 — 17

Vide Secundoc7

23 de Setem- 
(le 1834 — 27 
Fevereiro de 
— N. 43. 19 

Fenen-

3. 3 de Outubro de 1834 —
de 1835 — N. 9. 3 c9  de Ja- 
H. 18 de Maio de 1835 — N. 
Corneta — N. 31. 10 e 14 de 
de Março de 1835 — N. 32. 

24 de Setembro de 1834 — N. 39. Vide os Ns. 5G, 
G6 — N. 45. Vide Parada—Ordenança. N. 4G. 18 
de Agosto de 1831 — 17 de Março, 5 de iMaio , 
e 23 de Julho de 1835 — N. 48. 4 de Agosto de
1834 — 3 de Outubro d ito— 17 de Março, e 23 
de Novembro de 1835 — N. 50. 22 de Janeiro de
1835 — N. 51. 14 de Setembro de 1835 — N. 56.
20 de Outubro de 1836 — N. 61. 31 deMarco de 
1835 — N. 69. Sào dispensados os Cônsules, e 
V'ice-Consules : 16 de Junho de 1834 — 23 de Fe
vereiro, 7 de Maio de 1835. — E os Escrivães dos 
Órfãos; 13 de Agosto de 1834 — N. 70. 21 de No
vembro de 1834 — N. 72. 4 'de Agosto de 1834 —
N. 86. 25 de Outubro de 1834 — N. 91. 4 de Ja
neiro e 21 de Novembro de 1834 — N. 92. 23 de
Dezembro de 1831 — N. 93. 2 de Janeiro de 1834 
— N. 99. 9 de Junbo de 1834 — N. 102. 17 e 29 
de Agosto de 1833 — N. 119. 7 e 9 de Maio de 
1835—^N. 120. 3 de Outubro de 1834.— Os seus 
funeraes 20 de Novembro de 1834 — 9 de Agosto 
de 1836— 2 de Janeiro de 1837 — 7 de Novembro

49
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de 1835 — 11 de Janeiro de 1836 — 5 de Fevereiro 
dito — 11 dito — 17 dito — 26 dito — 15 de INIarço 
— 22 dito — 23 dito— 28 dito — 30 d ito — 6 de 
Abril — 19 dito — 24 dito — 25 dito — 27 dito — 
28 dito — 5 de Jullio dito — 20 dito — 18 e 22 de 
Fevereiro de 1837.

GUAJIÜA Policial de S. Paido. 25 de Junho de 1834.
GUARNIÇÃO N. 6 , em lu/^ar de 58 , lea-se 38 — N. 

10 accrescente~se — Vide Destacamento. — N. 12. 
28 de Janeiro de 1811.

GÜARNISARIO. Dcá-se este nome no Serviço Franccz 
ao Soldado que se mette em casa do Paizano para 
ser alimentado á custa deste até que pague a con
tribuição da Guerra cm que foi cotado para a de
fesa da Praca.

I :

HENRIQUES. Pela creação das Guardas Nacionaes, 
cxtinguirão-se os Corpos de Henriques; e agora 
os Pretos estão alistados nas Companhias promis- 
ciiamente com os Brancos. Vide Preto.

HOMENAGEM. Pela creação dos Presidentes das Pro
vindas , c extincção das Ordenanças , não se pres- 
tão mais Juramentos de Homenagem. Vide 23 de 
Maio de 1562,

HONRA Fúnebre N. 5. Nos Funeraes dos Marque- 
zes de Angeja , e de Vagos, Marechaes dos Exér
citos Encarregados do Governo das Armas do Rio 
de Janeiro, deião-se salvas de 21 tiros de peça; e 
aos Conselheiros de Estado, e Guerra, e aos Minis
tros de Estado so 19 tiros, sendo alias as Honras 
destes iguaes ás daquelles. Regim. de 20 de Fe
vereiro de 1708 Cap. 119. Acerca das Honras fú
nebres tem havido grandes alterações a arbitrio do 
Governo ou dos Generaes. As que se achão ex-
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pressamente Decretadas sào as dos Ofïiciaes da Ar
mada. No Rio de Janeiro nunca se derào tiros e 
salvas em funeral nas Fortalezas se não no dia 9 
de Setembro deste anno de 1836^ em que se en
terrou o Marquez de Caravellas , Conselheiro de 
Estado, a quem compelião as Honras de Com
mandante em Chefe de Exercito. Em Portuí^al 
muitas vezes salvarão em funeral todas as Forta
lezas de Lisboa pelos Governadores das Armas, 
como se pode ver por extenso no Livro (pie trata 
da vida do Duque de Cadaval, e no Gabinete His
tórico na paí^ina 256. No que toca aos tiros pe
riódicos ou de intervallos  ̂ tem havido differença: 
humas vezes os tiros forão de meio em meio quar
to de hora, quarto, meia hora, e hora. Tudo 
isto mostra a necessidade que ha de Lei que re
gule as Honras fúnebres no Exercito, assim como 
estão Decretadas para a Armada. Nas Memórias 
Militares do Brigadeiro Antonio do Couto Castello 
Branco e Figueiroa, Tom. l.° Tratado 3.° §3.® está 
a descripção do funeral do Marquez de Mariaiva. 
Vide a j)alavra — Salva — N. 28., e o Alv. de 13 
de Maio de 1808 — 6 de Setembro de 1836. As 
Honras aos Cardeaes Estrangeiros, Nuncios, e Em
baixadores não se fazem sem que preceda Ordem 
do Governo , e isto mesmo se observa a respeito 
das outras Autlioridades na Corte, e Gapitaes das 
Provincias cm oceasioes de Posses, Entradas, e 
Funeraes.

HOSPITAL. V̂ ide 21 de Julho , e 19 de Outubro de 
1810 — N. 25. Art. 4.® linha 2.^ , em lugar de Em
pregados , lea-se Hospitaes.

 ̂ g

‘b I

IDADE N. 3. lie 14 annos, e não 15.
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INCÊNDIO, yicle 5 de Dezembro de 1836.
INDEMNISAÇÃO. N. 2. accrescente-se 10 de Setem

bro de 1824.
INSPECÇÃO. Accrescente-se 12 de Outubro de 1836.
INSPECTOR N. 12. Accrescente-se 18 de Outubro 

de 1836.
INSTRUCTOR das Guardas Nacionaes. Vide 2 de 

Janeiro de 1837.
INTERPRETE. Os que ora existem, não são pagos 

pela Repartição Militar.
JURAMENTO. O que se deve praticar com os Re

crutas que recusão jurar Bandeiras. Vide Av. de 
10 de Outubro de 1836,

0

i

LABORATORIO Chimico. Foi creado o do Rio de 
Janeiro por D. de 25 de Janeiro de 1812. 

LICENÇA N. 3. Vide 16 de Novembro de 1836. Cer
tidão de Vida.

LIVRO. Vide Bibliotheca.
Livro Mestre. Vide 14 de Janeiro de 1837.
Livros dos Navios de Guerra. Vide 20 de Agosto 
de 1836.

LOTAÇÃO. Vide 8 de Agosto de 1836.

M

MALLAS de Correios. Vide 9 de Abril de 1836. 
MARECHAL General. Na 5.  ̂linha, lea-se Beresford. 
MARINHEIROS Aprendizes. Vide 22 de Outubro de 

1836.
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MONTE Pio fios Servidores do Estado. Vide 22 de 
Junho de 1836.

N

JSATURALISAR. Vide W de Agosto de 1827. 
NAVEGAÇÃ.0 do Rio Doce. 7 de Janeiro, 2 de Maio, 

9 de Agosto e 1.® de Dezembro de 1836.

0
OBRAS Militares. Sáo nellas empregados os presos. 

Av. de 25 de Novembro de 1812—-17 de Maio, 
e 1.° de Dezembro de 1836.
Obras Publicas. Vide 28 de Abril de 1836. 

OFFICIAES Supranumerários. He do anno de 1813. 
Ditos da Província Cisplatina. Vide D. de 31 de 
Outubro de 1831.
Ditos do Estado Maior. Vide Organisação dos Cor
pos.
Ditos dos Estabelecimentos Civis do Exercito: ac- 
crescente-se — Tribunaes Militares.

OFFICIO N. 3. Vide Res. de 26 de Novembro de 
1836.

PAGADOR. Vide 24 de Julho de 1812. 
PAROCIIO da Freguezia daLagoa de Freitas, 

de Março de 1812.
Vide 18

■



38 PAS

PASSAPORTE. 2 cie Maio, e 19 de Agosto de 1836.
PATRÃO Mor. Tide 1738.
PEDIDOS, e Requisições, devem ser assignadas , mar

cando a qualidade, e quantidade. Av. de 14 de 
Março de 1812.

POLICIAL (Corpo Policial de Urbanos.) foi creado 
no Rio de Janeiro por D. de 4 de Fevereiro de 
1836.

POLVORA. O seu preço. Av. de 20 de Agosto de 
1836.

PROCESSOS. Vide 14 de Fevereiro de 1837.
PROMOÇÕES no Pará e Rio Grande, são permittidas 

a favor dos que se distinguirem. D. de 15 de Ou
tubro de 1836.

i!
FIM DO SEGUNDO TOMO.
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j j in s

IZS9SZÍ!SllS!'SÍ'Z5B53lÍ!Í!9!lilÍ9S9SZ!!SÍÍZÍ'S''ZSSSZÍÍ!!'C!*SM9S9SZ'!f!'S'ÍS'IZ59S*Í'S''K''S''Z*9S9'!!!*Z'!!Í'Z59SZ!ltll9''Í!^9S9XZ!!ll'Z!'S!lZ59SZÍ'!!!9!ll•llaaaaatiallalialla■ aaallalta>lall■ ■ ■ alaul..«..■
--------------------------------------------------tianiiiaBai|uiuitHM .

.......~ B B ÍÍIill)8 iillll
iiiaiiaaaiaaitaiiaiiiitaaaaaiiauBiiaiiBaaaaaiiiiiBUfiiBapaaiiaiiBiiaiiaaaaatiaiiaiiaiiaaaaaiii

________ __________ _____ ^ __________________^____ ^iiliiiaiB8aiiliiiM ittiBa9ÍiiiiiiiiiM iBBÍiiiiM ÍtiÍM B aiaBiiiiiiitiiii8aa8iiiitBM iiiiaBaani
........8 l9B B lllllBU IIIÍB ÍBBIIIIlBtlinBaBBÍIlliiíllliiB iaaíillillilfliBBBB 8lllllBtllII|B«ÍBninBilÍa ÍBBIBili)]ÍllllllB aBail|llÍlllll8BaBBN IIIB IIIil8BBBB IIL...__________________

\m  iiB iai|uiHÍiiiii|Ba8aiiiu8itiiiBaaBiiiiniM iiiiaaaaiiiM Biiina8aaaiiiiiaiiauBaaíiiiinBiiiHÍBB8aniiiB}iiM BBPBaiiinatiiM aaaBBniiia(iiiiiíaafii|ii8iiiiiÉapaBUiuBiiiiii il :!5SS25!!!!!S!!ã!!5999!!!!!!9!!!!!!ãfi9fi!f!!!S!ÍS!!99995!!S!!s!i:2!99992M!!!9M!!!B555S!!!!'!!!!!ISS959l!!l!!ii!i!95Sfi2!!l!!9!!Sl!59992!!9!!9!!!!!2S95ÊM!!!9!!!!!2999f !!!!!9Ü?
'!Z39S§Íf!ÍÍ3Í!ÍÍÍZS9SZÍÍSÍ!EÍ!tÍÍE595Z!Í!ÍÍEÍÍ§ÍÍ959SSÍÍÍÍÍEÍÍS2Í93SS9!ÍSÍÍ9!Í9ÍÍ9S9SZÍÍ!!Í3ÍÍÍ!ÍZ39S9Í!SlÍS!!fÍ!ZS
ii|i5ãiíjijjgijiijfSããijiij|giií|jig2Í9Í!!lÍ!lj!ÍÍ2599SÍ!Í!!5!ÍflÍ2B995jj!!jSÍÍ!ÍÍ299B 9Í!ÍÍÍ9!!!ÍÍ9999ÍÍ99SSÍÍ9ÍÍ9fÍ!!ÍE3959lÍ9!ÍEl!§ÍÍzScSZÍÍ!ÍÍ9ÍÍ:ÍÍEB9SZÍÍ!ÍÍ9!ÍS!ÍBS98EÍÍ!ÍÍ9ÍÍ2ÍÍ95zSs!ÍÍÍ!9ÍÍSÍ!ZSÊS9ÍÍ9ÍÍEÍÍS!ÍE

__ S S lIin íIlliil
aaBBwinaiiiii 
59S5ÜÜÜ9!!. '

''*S9C*''9'**''*''S*'****'2''S''*''9*^*5''S''9'SÊ''SS5*ZÍ'9''*''*'’*8SS*''*''S''*t'*S9Z*'Í9''S''!''9fi9Z9!'*ÍÍ9ÍÍ{'!ZS9S*''!!'Zl^
iii l25599ÍÍÍ!Í9lÍ!ÍÍ9599ÍÍjflÍ2jÍÍ!ÍÍã59tlÍÍÍÍÍIIÍ!ÍÍfiS5SÍ!!!Í5Í!9ÍÍÍSB99ÍÍ!!Í5Ít!ÍÍÊ5fi5!!ÍliÍ9Í!9lÍ5fi9B!ÍI!Íj9ÍÍ

Í5Sg5SÍÍ§ÍÍ!ÍÍ9!!5SSS9!Í9Í!9ÍÍCÍÍ9SS9ZÍ!9!Í9ÍÍ3fÍEs9SSÍÍ{ÍÍZÍÍ9ÍÍS59S3}Í9ÍÍZÍÍ!ÍÍB59SZÍÍSÍÍZÍÍSÍÍEc*SZÍÍ!ÍÍZÍ...  ... -...—
................... .a9 aaiiin in|iiB aS B iniitÍM iM a B D 8in iiiiM itia B pB B n iiiiliiiiiiP a iiiiiiin ln B vfiB B n iiia iiiii
■ B iiiiiB uiita B aaaiiiiti]iiiiB B ai8 iJiiiiiiiiiB ÍaB iiiitiin iii8Ía iB iiiiiiiiiiiflB B B |i)iiiB iiiiiB B aÍB iiiii8 iiiii

taaaaBuitiaiiiti8aaaBiiiupiilüBaBadniiiaiil|iaBaBBitiiiaMiiiaaéaaiiiii|iiiiiBÍaaBNiiiaiiãiiBaaa|iiiHatiiiiBaPaBiiitiáHiiiaa||oaiiiiiiiiiiiaD«aBiiinaitaiiBapaaiii)iaiiiii
'995S2!!9I!ÍM !"B999"!!!!!9!!!!'BSS” 9'!l!!2"ãÍ!£2555!!!:‘9Mf!'9S595!!S!29M:H2Z592!i!"2'i!!.'S9i>'9z!!f!!2!l!!izSS59!!!!S!Ml!!2S592!!!!!9!!f!!59S9Z!!!!!Z!!9!!95Sfi9!!S!!9!^* 
‘955S9ÍÍÍÍj9Í!:ÍÍ9C5sEI:9Í!EíÍ2!Í2S325'Í9!!fÍIÍíÍE=95EÍÍÍÍÍ9ÍÍíÍÍZÍ9ãEÍ||ÍÍ|Íf|ÍÍ|295EÍíÍÍÍfÍ 
!9BB99ÍÍ!Í!2!l!l!Í9fi92Í!ÍÍ!ÍIÍÍIÍBS999jÍ!lÍfÍl!ÍÍÍ9C95ÍÍ9lÍ9lÍ9ÍÍf Z592ÍÍfÍÍ9Í!!lÍÍ9592ÍÍÍÍ!ÍÍl!Í!99999ÍÍ9ÍÍfÍÍfÍÍ29 
;2^^^9îisii9i;îii259^9i!^i!Biiî^iz*55îi!!ii^iîjiiS^92^îi^^'^ii^iir592^iiêi;£iiii!Z2959ii!ii9iiïii999^^iiÎ!iz*îfî!^

tBBaBBIlltlBitlll8BaB8illilBnÍI!BBaB|illllBllÍilBBaBllilllB<illlBBaBBIIIIIBUlltaBaaaillitÍ]lÍllB 
ta a a B B u it ii i i it ia a p a iii iu i i iiü p B B a ii i i iia ii i  iiB a B B itiiiiM iiip a P B P iiiiiiiiiiip ig a B N iiiP iiã iiB

BPBatiln|tiiiiBaaayitiitiM iii|aaBaninininiapB8ititi|niiiBBaBBM itiáii
___________ ________________________ ______________________________ _____ .jiB B in iiiíit iiiB B ÍB a iiit iiiiiiiiia B iiiii:iiiiiia a B B B iiiiiiiiiiia B a a B iiiiiíii . .
ip a «a p iiiiiB iiiiia B p a p iiit ia H iiita «a a iiiiip iiiiip a B B iiiitiP i(iiiB 8 P a p iiiiiP tiiiip B B iiiiin p iiiiiia B B P M < iiiijf iia a a a a ii4 M P iia iiÍB a ia fu iM fliiiiia a a B B iiiM a iiitiB B * B iiiiiiP iiii
'2ZB2!'!l'!9 !'91'25S99"!"*'!!'"*9592M !’!2!Í9*'99892!!!!!9M9i!22S95!Í.M9Í!!!!2S29!!l!!!2!!9!!99S991!!!l!!l§!!95592!l!!!9!!9M9ZS991!9!!2!l!!!99592!!!!22!l!!!5Z59!!!Í!l9!!sl

ffi5 H 5 ÍM Íü itiiíiiia iS ã tliÜ B ÍiiiÍiS a p ÍM fM ÍiiiiiÍ5 »5 iiÍiliiitS ÍÍB Íp «iiiÍiiin iiiú p 5 ÍB H ÍiÍin i> iiip ÍB n iiiÍM Í.iÍB B P Íüi iB p a B n tn | i i i i i ia B Íf i i iM |i i in p B P B P u S i:in iit E 8 p a a n iiip ii iu a 8 P a iii iu a iif i i8 B P B a t iin |t i i i iB i& iy it i i t ÍM iii ia 8 B a n in in in a a p B 8 it it i |n ii iB B ÍB B M Ít i i i i í i ip a a 8 ÍM Ín iit i i i |  
i ia B a B a i i i ) i8 n iM Q a B a 8 i i i i i i i ) i { iB B a B B ii in i i i ]n f t 8 B B a n ii ia i i i i iB B B iia i i in B ii i i iB j iB B Ín i i i i i t i i iB B ÍB a ii | t i i i i i i i i iB B ii i i i : i i i i i i ia B B B ii i i i i i i i i ia B B a | i i i i i í i i | i iB 9 fB B ii i i is u i i i |----------- 1------ ----- ia p p a iU iip iiiiiP B p p iiiU jp H iiia a S B p iiiiiP iH H p a P B iiiin p iiiiía a p B P M Ííiíu fu p B P B a m M P H iiiia ü a ju ‘ ......... ............. ..........-..̂ ..--1-1.------- --

**9592M!’!2!Í9*'99892!!!!!9M9i!22S95!Í.M9Í!!!!2S29!!l!!!2!!9!!99S991!!!l!!la!!95592!l!!!9!!9M9sS9ll!
Í22S22Í!9ÍÍ2ÍÍtÍl22S22ÍÍÍÍÍZÍÍ9fÍ22932H9ÍÍ2!ÍtÍ!2293ÍÍÍÍÍÍtÍltÍÍZ2922*ÍÍÍf2ÍfS?!22929ÍÍSÍÍXÍÍ!ÍÍ223Ê2ÍÍSÍÍ2ÍÍ9ÍÍ3292

Í Í Í8 j5 9 S ÍB ÍÍ j Í Í2 Í Í ! ! Í Í9 Íã Í I Í8 Í ! ÍM !} Í5 9 B 9 B Í! Í Í ÍB l Í j j Í5 ê ã Ê Í Í Í ! Í Í Í Í Í9 Í í Í9 S 9 9 Í Í ! Í Í9 Í j f Í Í ÍÊ S 9 9 Í Í ! Í !2 Í Í  *:E5922ÍÍ9ÍÍ2íÍÍíÍÍ2?2ZíÍÍÍÍEÍÍ5Í'25e5ÍÍÍ!lí2Íí!;ÍZ2522::?ÍÍÍíÍtÍÍEr52ríÍ!íÍ2Í!r'!f 2S93!*ÍH f
.....  ..........  pSiiiiíiÍM ÍiÍi5pÍBBÍiãt<iiifiii5aM BÍiíiiiÍ> iui55iãM ãÍiiiiiiii£M 5ãiiiiiS iiítiip£niiiiiiiiiiiiä ip S iiiiiiiiiS t I

----------- n|nitii||g88aPiiiii|i||n|BPai|ti;igi|i||aaaai|tiiipii|n|BSaii;|iig||||||agi|||i|||iii|'|falBPBMBttatlB

' f"r 'g**55*ÍÍ!;g!!í!*c5B58;!f;;5ÍÍtÍÍB59X9ÍÍ9ÍÍ2!Ítíí2292EíÍÍÍí2!Í9!í25H59Íí!Í!ZÍíÍÍí22922íÍf!í2ÍÍÍ!!2$

Ín itiiiiaa6a|!i«||pn||i|BPBiniii|i|||||aPÍ9iii|||u|i|i8PB|||f||||||iiaBaaB)|iii||if||

ß-:i!

l<iapaPSiiaiiati|UBPpPBtmiBiifMaP«aai«<M8iiitipp«pfiifMsitiiiBP«aatiÍMBiiaiiap*pfni
fiiaBPa6iiittoiiiiipÍBÍiiiiMpN|itaap8aiiiiiai}itiiaaaiiiiii8iiiiiaalaptiiitBii|iiiaBaii]..— Z-*--------- ----- ------------------------- ------- ---------a------------------_ —  ^|tiiaBBaniuaiiiui8aBÍHSn|iijiiBBBBíninauiiiBBBaininaiiii>BBiBaMiiiauiiiBiÍ8|iiÍii8iiiiii«aBBninBniiiBBBBiuiuãi|iníBBfliiiitiinijiBBBBBiiiw^^^

**S2S*Í9Í'9*'”''92S2*ÍÍ9!Í2'ÍÍÍÍZ2S2ZÍÍÍ2'9Í2ÍÍÍ22S292!9ÍÍ9ÍÍ9ÍÍZ2922!!9Íl9ÍÍÍÍÍ22S2ZÍÍíÍ!ZÍÍSÍí92922Í2Í!!2!!S2!2299Z!!9!!9!
t!jS9B99ÍÍ!!ÍÍiÍÍÍÍ29êt9!!tÍ!9!ÍfÍ!999BS!ÍjÍÍ9!Í9Í!99SB2Í!!ÍÍ9!ÍÍÍÍ99B92ÍÍ9Í!2ÍÍ!Í!9fiÍZÍ!ÍÍIÍ§IÍ9Í!5S559
*r*'9*S25Í'SÍ'Í'*f l*92929fl9ÍÍEÍ!9Íf33929!Í9ÍÍ2ÍÍ9Í'229Z*ÍÍ9Íf2!!SÍ!229XEÍÍ§ÍÍ2ÍÍtÍÍ9292EÍÍSÍÍ9ÍÍÍH9292ZÍÍÍk r ' — = = = = :::;:rr;:;:=|j~2̂ j2j;j2Ítiiiip05âÍiÍíÍÍMÍHÍã55ãMÍ<ÍÍÍÍÍÍiiS8ãâÍ4fliÍiÍiliãp5SaÍiSiiÍtlÍÍiÍ5S5BÍÍÍi<ÍMÍii^ - - ” iiiiiipiiM Biaaaiii(iaiilii|BpaaiiiiiiniM pBBa9iiiit|ii|iiBBPÍsitiii3iiiiiaa9apitiM ÍNintB«M iiiinBii|(ipiaBanaM Ítiii 

^__ ÍliÍIi8IIIM|BBaBllinillllliBBBBNIII|lilliÍBÍBBII|}!ÍilÍII0ÍBBIIIiniillii8aÍBBIir.........
i«BBiiiueiiiuÍBaiBBu|iipiiiiiíapBPiiiiiiiiiitaBaaaniiiiitiiiBÍPBBii|naiiiiii8aaBUL. . . . , . .

>'2*5S*'!9"*'!Ii!E95fis!!$"9!Í9!!S98ZS!!!!12!!91!S9SZ!!l9M9!II!!29fiZ5Í!9!l2!!9!!5BS9S!!!!!9!i9l!!9959!l9l!9!SSi.'!S5591!!!-'2!2!!' 
K''*3S22if9i!Zii9i'22922ii9ii2ii9i!92929ii9ii2i!9i!52932ii9ii2!isii22922ii9!i2iiîii2292zii9!i2ii!!i22S22!i!^'9!i!i!23922t!9!

a iiii i íi i i il
PIIÍí I ÍH ImI  aMàiiiir

■ MiBpppiilíiÍijiii)ipnPBÍiiitiitii(ap«paM»iip
rM Í9 1 Í!!!ln !M !!!Ê !9 9 9 l!!!!!!l!j|J* * J2 j| !f‘Í B Í!i| iip n iiil8 P B a iiiiia iiiiia a B B Íiiin ÍM iiiB B p a p iiit iB M iiia B Íia iiiiia iiíiia a p a a iiiiiin i(|

'■ lil i i l i i í r --------- ---------------------- ----- ---------- ----------------- ------ ------ -------- -

^̂TÍt!ÍKi»SÍ|j!ÍÍ!!ÍÍl!l:ãS:!!llÍi!ÍÍIÍÍÍSS9!!l|i|lll!llS£!l:!lllil|ll|IIU»íi'!' f|̂ !29959!!!l!s|!|!|!9S92‘!!!!f|!!Í!SS89B!!!!!9!!!l!295es!!!!!*!!̂
” 2Z'(I"2"t!!2B922!!9!!2!!9-*9'

a p B B lilllili. _

__ BPBÍii3ii|ni:|B5l!l!f9Sfí!!!!;9‘!Í'|
2922íÍ!ÍÍfÍÍfÍÍ22S25ÍÍ9;|s|:9ÍÍ22Â2ZÍÍ9ÍÍ9ÍjríZ2959!!l!Í|Íj«̂

í«-4,ií

KtitiijMj.II,Ü*'«.

R í

í̂üíll

B''***9"'*SÍ'2'Í9Í**2922ÍÍ9ÍÍ2Í!9!Í22922ÍÍ9!!2ÍÍ9ÍÍ22922ÍÍ9ÍÍ2Í!9ÍÍ22S32ÍÍSÍ!2!Í9ÍÍ22999sf{í!2!Í9!Í22922!'9i!2Í!9!!22539!!9!!3!'Í!!229Z2^
B---?^^?!7;:>*rr;*:!;~~~~=H:;:=l:r:;Ez^:rz;:::;::;::::::=z:::s::s::::;zzzzs::âíí3:iãiíãSãBSãiiSiiãMZí>ã£ããBÍÍBliãáíÍiiãEiSããÍiSííãííííiããa5ã
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